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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÊN
ESTADO DO PARANÁ

CONCORRÊNCIA
011/2024■/ '

J

Protocolo: 3775/2024

Objeto: Recape Pavimentação das Rua Capanema -
Rua Goiânia - Rua São Bento Rua Uberlândia em

CBUQ com área de 6.568,55 m2, incluindo os serviços
preliminares, terraplenagem, base
revestimento (CBUQ), sinalização de trânsito, meio-fio
e sarjeta, e ensaios e controle tecnológicos.

e sub-base.
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Departamento de Licitações e Compras
PREFEITURA

PROTOCOLO N“ 3775/2024

INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E FINANCEIRAS

1) OBJETIVO: Recape Pavimentação das Rua Cápanema - Rua Goiânia - Rua São Bento - Rua

Uberlândia em CBUQ com área de 6.568,55 m2, Incluindo os serviços preliminares, terraplanagem, base
e sub-base, revestimento (CBUQ), sinalização de trânsito, meio-fio e sarjeta, e ensaios e controle
tecnológicos.

2) MODALIDADE: Concorrência.

3) VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 645.277,82 (Seiscentos e quarenta e cinco mil duzentos e setenta
e sete reais e oitenta e dois centavos).

4) FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30 (trinta) dias após emissão de Nota Fiscal.

5) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme LOA 2024

}

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO OBRAS

E URBANISMO
04.001.15.451.0006.1008.4.4.90.51.00.00

6) RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: _ . /
Saldo Atualizado em hrs R$às

( ) Há disponibilidade.
( ) Não há disponibilidade.
( ) Quando se tratar de Registro de Preços o Saldo Orçamentário deverá ser consultado no momento

da fissão do contrato/Empenhó.
(,]^^ecessita suplementaçâo.

José Lui:^ Barros
/PR 049922/0-8

ãtpfcula 35076-1

Contador

1 i20Z.H

8) RECURSOS FINANCEIROS:
( ) Há previsão de recursos financeiros e será incluído na Programação de acordo com a

disponibilidade,
( ) Não há previsão recursos financeiros.

Necessita suplementaçâo.

9) Declaramos que a análise da regularidade orçamentária e legal foi feita pelo órgão solicitante, de
acordo còm as informações constantes no processo e epígrafe, em conformidade com o que dispões
osArts. 16 e17da LC101/00.

eixelra Jung

Secretária Municipal de Administração e Finanças

Silva
í
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Estado do Parana

. CONCORRÊNCIA N» 011/2024

Protocolo Jno 3775/2024i

|l-PREÂMBULO

1.1. A Prefeitura Municipal de Piên, Estado do Paraná^ torna: público a presente licitação na modalidade
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL,.do tipo Menor Preço Global, a realizar-se às 09h30min do dia P2.de
setembro de 2024, na sede desta Prefeitura, situadã à Rua Amazonas, 373 - Centro- Piêh/PR, visando
a Recape Pavimentação das Rua Capãnema
Uberlândia em CBUQ lcom área dé 6.568,55 m2, inclüindò os serviços preliininares,
terraplenagem, base e sub-base, révestimento (CBUQ), sinalização de trânsito, meio-fio e
saijeta, e ensaios e controle tecnológicos.

1.2. A presente licitação sera regida pela Lei n^. 14.133, de 1° de Abril de 2021, Lei Complernentar
123/2006, bem còmo pelas condições contidas neste instrumento convocatório e no processo
adniihistrativòèni epígrafe. , j, ■ J '

1.3. A licitação será conduzida pelo Agente de contratação nomeado nO Decreto n° Ó24/2Ò24'!è suá
equipe.

_ 1.4. HPO DE LICITAÇÃO: O tjpo de licitação será o de MENOR PREÇO - GLOBAL, ou seja: será
vencedor o licitante que apresentar a proposta de acordo com as especificações do edital e
ofertar o menor preço globali! !

' ' i ‘

1.5. O contrato originado da presente licitação será efetuado através de execução ihãirèta
por meio de empreitada por preço global.

1.6. Òs envelopes contendo ps "Documentos de Habilitação" e "Proposta de Preços" deverão ser
entregues simultaneamente diretamenté ao agente de contratações situado na sede da Prefeitura, até
as Ó9h30min da data fixada no ítern 1.1 deste Preâmbulo, para a abertura da sessão.

Rua Goiânia - Rua São Bento - Rua
' k

r

Vi

l

|2-DO PREÇO

2.1. Ò valor globalmáximo admitido será de R$ 645.277,82 (Seiscentos e qüarenta e cinco mil duzentos
e setenta e seté reais e oitenta e dois centavos).

|3 - DO EDITAL E PROJETO BÁSICO

3.1. O Projeto Básico constitui anexo do presente edital podendo ser examinado é obtido
no site da prefeitura municipal nã "ABA" licitações no seguinte link
https://www.Pien.Dr.aov.br/ .

3,2. No Projeto Básico está contida a Planilha Orçamentária pela qual as proponentes deverão embasar-
se para elaboração de süas respectivas. Propostas de Preço, sendo que qualquer subitem cotado em sua
proposta que esteja acima do valòr previsto na planilha será imediatamente desclassificado

3.3. Qualquer alteração do Edital será divulgada no endereço eletrônico indicado no item' 3.1.

|4 - ESCLARECIMENTOS AO EDITAL
. , 1 • ,1 r .

4.1. E facultada a qualquer Interessado a apresentação de pedido de esclarecimentos sobre o presente
edital e seus anexos, podendo até mèsmo envolver á sólicítação de cópias da legislação disclplinadora
do procedimento, o prazo de até 03 (Três) dias úteis anteriores à data fixada pára récebimérltó das.
propostas.

I
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4.1.1. O pedido de esclarecimento sobre, o instrumento convoratório pode ser formalizado por
,meip de requerimento endereçado à autoridade subscritora do EDITAL; devidamente protocolado
junto ao Agente de contratações e sua equipe; situada na Rua Árhazonas n® 373 - Centro - Píên/PR,
durante o expediente normal do órgão licitante, das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00

horas, ou atrayés do e-mail: licitacoes.administracao@pien.pr.govibr, devendo constar no
r assunto: "Esclarecimento ao edital de Concorrência nQ 011/2024".

4.1.2, As dúvidas esclarecidas por telefone serão somente aquelas de caráter estrítamente infor
mal.

4.1.3. Os esclarecimentos deverão ser prestados no prazo de 01 (um) dia útil, a contar do recebi
mento da solicitação por parte do agente de contratação, passando a integrar os autos do processo,
sendo publicado nó site ofícíal.

|5 - DO DIREITO DE IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

5.1. Qualquer cidadão.>é parte legítima para impugnar o presente edital de licitação por irregularidade
na aplicação da Lei 14.133/21, devendo protocolar o pedido em até 03 (Três) dias úteis antes da data
fixada para a abertura dós envelopes.

, 5.1.1. A apresentação de impugnação ao ato convocatório deverá ser formalizada por meio
de requerirhento protocolado junto ao agente de contratação e sua equipe, situada na Rua
Amazonas 373, durante o expediente normal do órgão licitante, das 08:00 às 12:00 horas e
das 13:00 às 17:00 horas: ou pore-mail.

?-

S.l.l.l. A impugnação apresentada por meio eletrônico deverá ser formalizadã através do

'í e-mail: licitacoes.administracao@Dien.br.aov.br. devendo constar no assunto: "Impua-
nação-ao edital de Concorrência no Ò11/2Q24".

5.I.I.2. Pará efeito de recebimentò, á Impugnação apresentada através de e-mail deverá

conter todos os documentos referentesà impugnação devidamente anexados e autenticados

por mèio eletrônico, ou conter assinatura eletrônica dp(s) responsável(is).

‘ •..^ 5.2> O Agente de contratação julgará e responderá a impugnação em. até 03 (três) dias úteis, limitado
a um dia antes dá data da sessão. ^ ^

.• 5.3. A Impugnação feita tempestivamente peió'licitante não o impedirá de participar do processo.

|6 - CONDIÇÕES DÊ PARTICIPAÇÃO

'6.1, Poderão participar da presente licitação as empresas devidamente^habilitadas a executar o objeto
desta Concorrência, na forma estabelecida na Lei 14.133/21 e.Lei 123/2006.

6.2. A proponente deverá entregar os envelòpes de Habilitação e Proposta de Preços díretamente
agente de contratações, situado na Sede da Prefeitura, até as 09h29min no endereço e data citados no
item 1.1 do Preâmbulo deste edital.

6.3. Só poderão participar desta licitação as empresas cujo objeto social ou ramo de átuàção sejam
pertinentes ao objeto deste edital e desde que atendam a todos ós requisitos estabelecidos nesta
Concorrência, seus anexos e legislação èm.vigor.' i

6.4. Não poderão participar desta licitação as empresas interessadas que se encontrem sob falência,
concordata> recuperação judicial, concurso de credores, dissolução e liquidação.

2



Estado do Parana

6.5. Não será admitida a subcontratação total, dos serviços licitados. Somente será admitida
subcontratação parcial mediante préyia e expressa autorização da Administração Pública.

6.6. Está Impedido de participar da licitação:

6.6il. O autor do projeto básico ou executivo da obra, referente à licitação em apreço, pessoa
física òu jurídica;

6.6.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico
ou executivo da(s)'obra(s) ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou
detentor de rriaís de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador,
responsável técnico ou subçontratado;

6.6.3. Empresa' que teriha dirigente, sócio, responsável técnico ou legal que seja servidor
público, funcionário, empregado ou ocupante de cargo comissionado na Administração Pública
Direta ou Indireta do Município de Piên;

6.6.4. Consórcio ou coligação de empresas;

6.6.5. Empresa expressamente declarada inidônea ou suspensa do direito de licitar por
qualquer órgão da Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados> do^ Distrito Federal
ou dos Municípios:

1

|7 - credenciamento

7.1. As licitantes que desejarem se fazer representar dürante as sessões'da presente licitação deyerão
apresentar credenciaméiitò junto ao agente de contratação e sua eqüipe, por representante
devidamente munido de documento que p habiíite a participar deste pròcedimènto licitatório, podendo
responder por süá representada, devendo, ainda, no ato de eiítrega dos; envelopes. Identificar-se
exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento de identificação com foto.

7.2. O credéncíamento far-se-á por meio de instrumento público de mandato ou Instrumento
particular com firma reconhecida, com poderes para praticar todos os atos pértinéntes ao certame,
em nome da proponente. Em sendo sócio proprietário, dirigente oü assemelhado da empresa
proponente, deverá apresentar cópia autenticada do respectivo Estatuto, Firma Individual, Contrato
Sociãl ou documento equivalente no qual esteiam expressos seus pOdéres oara exercereni direitos e
assumir Obrigações. .

7.2.1. Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, está deverá vir
acompanhada do contrato social, estatuto, requerimento do empresário ou outro instrumento
constitutivo da proponente, em que seja expressa a capacídade/competêhcia do outorgante para
constituir mandatário.

7.3. As empresas proponentes enquadráyeis na definição de microempresa ou empresa de pequeno
porte estabelecida pelo art. 3° da Lei Complementar 123/2006 que desejarem fazer uso, dos benefícios
conferidos pelo citado diploma legal, deverão apresentar juhtamente com os docunientos de
habilitação, declaração de enquadramento na'condição de fnicròempresa ou empresa de pequeno
porte, em conformidade com o "MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA

CONDIÇÃO PÉ MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE" constante no ANEXO VI

deste Edital.

|8. PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO

8.1. A Proposta de Preço e os documentos de Habilitação deverão ser entregues em 01 (uma) via, em
envelopes fechados, colados e/ou lacrados^ datadas e assinadas na última folha, bem còmo rubricadas
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em todas as demais pelo representante legal da proponente. A proposta deyé ser redigida em Língua
Portuguesa, escrita com clareza em papel da licitante, timbrado ou equivalente. '

8.2. Os envelopes, respectivamente PROPOSTA DE PREÇOS (Envelope no 01) e DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO (Envelope no 02) deverão sêr apresentados fechados e indevassáveis, contendo, em sua
parte externa, as seguintes informações:

(RAZAO SOCIAL E ENDEREÇO DA PROPONENTE)
CONCORRÊNCIA N<> 011/2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÊN

ENVELOPE NO 01 - PROPOSTA DE PREÇOS

(RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DA PROPONENTE)
CONCORRÊNCIA NP 011/2024
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEN

ENVELOPE NO 02 - HABILITAÇÃO

|9. PROPOSTA DE PREÇOS

9.1. Os documentos constantes nó Envelope po 01 - Prooosta de Preços deverão ser apresentados de
forma, irnpressa, em 01 íumã) via, redigidos com clareza, em língua portuguesa, salvo quanto às
expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras ou entrelinhas que prejudiquem a sua análise,
numeradas, sendo a proposta datada e assinada na última folha e conter o seguinte:

a. Cotação de preços expresso em R$ (reais), tanto em algarismos como por extenso,
prevalecendo este yalor,sobre aquele em caso de divergência,

b. Proposta Com prazo de validade: não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data
prevista, para abertura' dos envelopes mencionada no Preâmbulo desde Editaí. Decorrido

esse prazo, sem que haja convocação para a contratação, ficam os licitantes liberados dos

compromissos assumidos,

c. A Proposta de Preço deverá estar rubricada em todas, as suas folhas e assinada na última,
por aquele com poderes específicos pará tanto.

9.2. A proposta de preço deverá vir acompanhada de:

a. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, apresentando os valores detalhados, conforme "Planilha

Orçamentária parã "Pavimentação em revestimento CBUQ" constante ng Projeto Básico;

b. CRONOGRAMA FÍSIÇÒ-FINANCEIRO, conforme "CRONOGRAMA FÍSICOrFINANCEIRO
PROPOSTO" constante no Projeto Básico;

9.3. A licitante somente poderá retirar sua proposta, antes da abertura dos respectivos envelopes,
mediante requerimento escrito ao agente de contratação, desde qüe caracteHzado motivo justo
decorrente de fato superveniente é aceito,

9.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não |he assistindo o direito
de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob a alegação de erro; omissão ou qualquer outra
justificativa.

9.5. Deverão estar inclusos nos valores unitários todos os custos da execucão do obleto. como

materiais, equipamentos, frete e/ou transporte, instalações, mão-de-obra, bern como os encargos
trabalhistas e sociais, tributos ou outros valores de natureza direta ou indireta, necessários à plena
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execucãó do obieto da lícitacão. não sendo admitidos acréscimos, encaroos ou quaisquer outras
despesas.

9.6. Nó caso de o prazo dè validade da proposta ser omitido nesta, o agente entenderá como sendo,
igual ao mínimo exigido neste edital.

9.7. Para elaboração da proposta de preços, a empresa proponente deverá observar rigorosamente as
especificações dos materiais, serviços e detalhes diversos.

9.8. A proposta deverá còiiter obrigatoriamente, percentual de desconto diferente de zero para todos
ós preços unitários constantes na PLANILHA ORi^MENTÂWA, apresentada no Projeto Básico. Deverão
ser aplicados percentuais de desconto com apenas 02 (duas) casas decimais após a vírgula. Caso o
percentual de desconto ãplicadp contenha mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, os valores
serão arredondados.

9.9. Caso a proposta vencedora seja de micròempresa ou empresa de pequeno porte, resultante de
novo valor em decorrência do empate ficto, após o encerramento da "Sessão Publica", esta deverá
encaminhar, em até 01 (um) dia útil, a(s) Proposta(s) de Preços com os respectivos valores dos itens
readequados proporcíonalmente ao valor total ofertado, représentadp pelp valor vencedor, casp não
possa ser feita readequaçâo ha própria sessão de licitação.

9.10. Na recomposição final, os préçPs dos Itens que compõem o anexo não poderão ultrapassar os valores
máximos que estão fixados neste edital, bem como não poderão ser majorados os valores unitários con
signados na proposta inicial.

9.10. Os preços propostos serão considerados completos e suficientes para a execução^ do objeto lici
tado, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má inter
pretação de parte da licitante. O valor cotado é de inteira responsabilidade da licitante, devendo obser

var com rigor, quando da elaboração da proposta, para que não ocorram erros de digitação, especifi
cações incompletas, equivocos.de marcas ou valores cotados erroneamente, estando sujeito à des
classificação da proposta.

|l0. DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO

10.1. Pará habilitár-se no presente processo de licitação, a proponente térá de apresentar os seguintes
documentos (Envelope 01):

a. Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social, devidamente registrado na Junta Comercial
em se.tratando de sociedades comerciais, acompanhado, no caso de sociedade por ações,
de documento de eleição de seus atuais, administradores; inscrição do ato constitutivo, ho

caso de sociedade empresarial, acompanhado de prova da diretoria em exercício; ou

decreto de autorização, em se tratando de empresa ou socíèdade estrangeira em
funcionamento no País, em vigor; -

á.l. Registro Comercial, no caso de Empresa Individual;

b. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda

(ÇNPJ-MF), a qual poderá ter sua Veracidade confirmada pelo agente de contratações,
através de busca na internet;
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Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal,
houver relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade,
compatível com 0 objeto da presente licitação;

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por tempo de serviço (FGTS),
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais Instituídos por

a. se

b.

ieí;

Prova de Regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União referente
a todos os tributos federais e à Dívida Ativa da União - DAU, abrangendo inclusive
contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei
no 8.212, de 24 de jülho de 1991

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante.aJustiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão Negativã emitida pelo site do Tribunal Superior dó Trabalho.

Pròva de Regularidade relativa a Tributos Estaduais;

Prova de Regularidade relativa, a Tributos Municipais da sede da empresa;

9.I.2.I. As microempresás ou empresas dê pequeno porte, enquadradas nos termos,
definidos na Lei Complementar Federai n°123/06, que queiram usufruir dos benefícios
previstos no art. 43 deverão apresentar, juntamente com a documentação fiscal sem
regularidade:

a. Quando optante pelo SIMPLES nacional: comprovante da opção pejo SIMPLES obtido
sítio dá Secretaria da Receita Federal;

b. Quando não optante pelo SIMPLES nacional: declaração de Imposto de Renda ou Balanço
Patrimonial e demonstração do resultado do exercício -,DRE, ou, ainda Registro do estatuto
ou ato constitutivo na Junta Comercial comprovando ter receita bruta dentro dos limites

estabelecidos nos incisos I e II, do artigo 3°, da Lei Complementar noi23/06.

Observação: A participação nas condições previstas nesta alínea implica no reconhecimento de nãò se
encontrar em nenhuma,das situações previstas no parágrafo quarto, do artigo 3°, da Lei Complementar
nõl23/06.

c.

as

d.

e.

f.

no

10.1.2.2. A comprovação de regularidade fiscal das microempresás e empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, devendo,,
porém, apresentar toda a documentação exigida no item 9.1.2, mesmo que apresente
alguma restrição, sendò-lhe assegurado 0 prazo de 05 (cinco) dias úteis,, prorrogáveis por
igual período, para providenciar regularização, conforme os preceitos, do art. 42 e 43, § 1°
e 2° da Lei Complementar n9.123/06.

10.1.2.3. As empresás de pequeno porte e. microempresás, por ocasião da Lei Comple
mentar 123/06, deverão apresentar toda á documentação acima requisitada para efeito^da
comprovação da regularidade fiscal ainda que com alguma restrição. Destaca-se oue
não serão aceitos, em hipótese alauma. documentos com prazo de validade ven-

cido.

10.1.2.4. A não regularização da documentação, no prazo fixado, implicará decadência
do direito à contratação, sem prejuízo das: sanções previstas na Lei n° 14.133/21.

irSfcii»a-xiJ
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a. Certidão Negativa de recuperação Judicial, falência ou Concordata, expedida pelo
distribuidor da sede da pessòa jurídica, em vigor^ coni data de erníssão não superior a 90
(noventa) dias antes da abérturá do certame;

b. Balanço Patrimonial, devidamente acompanhados das Notas Explicativas, e demoristVáções
contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, que
comprovem a boa situação financeira da empresa, conforme índices descritos a segUIr,
vedada a sua substituição por balancetes ou balançps provisórios, pòdendq ser atualizado
por índices oficiais quando encerrada há 'mais de 03 (três) meses da data de apresentação
da proposta;

Observação: O balanço das sociedades anônimas ou por ações deverá ser apresentado em publicação
nò Diário Oficial. O Balanço das demais empresas vir acómpànhado dós termos de abertura e de
encerramento do Livro Diário, devidamente registrados e âssinados por profissional responsável
(Contador).

bl. Õ Balanço Patrimonial solicitado na alínea; "b" do subitem 9.1.3 deverá ser

' acompanhado da demonstração dos cálculos dos índices elencados abaixo:

Ativo Circulante +

RfialÍ7ávfil a I nnnh Prazo

índices de Liquidez Geral - ILG = > 0,50

Passivo Circulante +

Exigível a Longo Prazo

Ativo Circulante

índices de Liquidez Corrente - ILC = - ^ 0,50

Passivo Circulante

Ativo Total
índice de Solvência Geral • ISG - >0,50

Passivo Circulante +

Exigível a Longo Prazo

Observação: Os documentos acimã aludidos deverão estar dentro de seus prazos de validade.

a) Certificado de Registro de Regularidade da empresa junto âó Conselho Regional de
Engenharia e Agrónomia - CREA, dentro de seu prazo de validade,

ã.l) Empresas qué forèm: sediadas em outra jurisdição e, consequentemente, inscritas
no CREA de origem, se vencedor, deverão apresentar, obrigatoriamente, visto junto
ao CREA/PR, em conformidade com o que dispõe a Lei 5.194/66, em consonância com
a Resolução n^. 4l3, de 27/06/97 do CÓNFEÁ, somente quando da assinatura do
Contrato.
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b) Declaração formal, assinada pelo representante legal da empresa, Indicando um
profissional habilitado, para responder tecnicamente pelos serviços previstos no Edital,
(indicar o nome e número de inscrição junto ao CREA), cujo nome virá a constar da
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART relativo à obra em questão,

b.l) A comprovação de vínculo do profissional que atuará como Responsável Técnico
se dará quando da assinatura do contrato, por meio idôneo (cópia da carteira de
trabalho ou da Ficha de Registro de Empregado da Empresa e caso o(s) proflssional(is)
seja(m) proprietário(s) da empresa, deverá(ão) fazer prova mediante apresentação
de atos constitutivos - estatuto, contrato social ou documento equivalente),

c) Certificado de Registro de Regularidade do Responsável técnico junto ao Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia - CREA, dentro de seu prazo de validade,

d) Atestado(s) ou DeG!aração(ões), devidamente registrado(s) no CREA, expedido por
pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a execução e conclusão bem
sucedida, emitido(s) em nome do Respònsável Técnico indicado consoante item 9.1.4

IV, de execução de obrá(s) de mesma natureza, em quantidades iguais ou superiores à
parcela dê maior relevância do objeto da presente licitação. (A parcela de maior
relevância será de Pavimentação em Concreto Betuminoso Usinado à Quente CBUQ de
no mínimo 56 toneladas)

e) Declaração de que, se vencedora: (Anexo X)

e.l. Manterá, durante toda a execução da obra, no mínimo, um Profissional indicando que
atuará como Responsável Técnico;

e.2. Para fins de contratação, comprovará através de copia autenticada da Carteira de

Trabalho acompanhada da Ficha Registro de Empregado da Empresa que o(s)
profíssional(s) indicado(s) como Rêsponsável(is) Técnico(s), pertence(m) ao quadro
permanente da empresa. Caso o(s) profissipnal(ls) em questão seja(m) proprletário(s)
da empresa, deverá(ão) fazer prova mediante apresentação de atos constitutivos

(estatuto, contrato social ou documento equivalente);

e.3. Para fins de contratação, indicará um Profissional que atuará como Engenheiro
Preposto, sujeitando-se, em caso de descumprimento, à aplicação da penalidade
prevista na cláusula Décima Sexta, parágrafo sexto, da Minuta do Contrato (Anexo XIV);

e.4. Manterá o pessoal técnico e equipamentos declarados na habilitação durante toda a
execução do objeto desta licitação;

e.5i Assume inteira a responsabilidade pela perfeita e completa execução dos serviços;

f) Atestado de Visita Técnica expedido pelo licitador comprovando que a proponente
efetuou vistoria no local onde serão executadas as obras e de que tem pleno
conhecimento do estado do mesmo,

f.l. A proponente, através de equipe técnica devidamente habilitada junto ao CREA, quando
da víSita ao local dá obra, deve obter, por sua exclusiva responsabilidade, toda a
informação necessária para o preparo de sua proposta.

f.2. A Visita Técnica ap locai deverá ser aoendada peio teiefone: (41) 3632-2247 e ocor
rerá até 01 (um) dia útil anterior a data fixada para abertura da sessão, entre
09h00min e 16h00min, sendo que tal comprovação se dará através de atestado emitido

pela Secretaria Municipal de Planejamento, Obras e urbanismo e deverá ser assinado

pelo Servidor Municipal responsável por acompanhar a visita e pelo responsável técnico

as
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da licitante ou representante legal òu pessoa com pròcuração (devendo cópia desta: ser
juntada no envelope de Habilitação)^

.' »

f,3. A declaração de Visita Técnica será emitida cónfòrme modelo constante no Anexo IX.

f.4. No caso de não comparecimento na Visita Técnica, o interessado deverá apresentar a
Declaração de Pleno Conhecimento, conforme modelo do Anexo XI do edital,

g) Declaração de Equipe Técnica, Conforme Ariexo XIII, sob penas de Lei, de que dispõe,
em seu quadro permanente, no mínimo:

9 Engenheiro Responsável Técnico;
■9 Encarregado

g.l) Os profissionais indicados deverão participar da obra ou serviço objeto da lici

tação, admitindo-se á substituição por profissionais de experiência equivalente ou
superior, desde que aprovado pelos fiscais de contrato.

g.2) A comprovação de disponibilidade dos profissionais deverá ser reaiizada dire

tamente ao fiscal das obras, quando do ínfclb dos serviços.

a. Declaração de responsabilidade da empresa, conforme modelo constante no ANEXO

IV do presente edital;

b. Declaração de enquadramento na condição de microempresa ou empresa de pequeno

porte, podendo, para tanto, utilizar-sê do constante no ANEXO VI do presente edital;

caso a empresa se encaixe nesta condição e queira usufruir dos benefícios da lei

123/2006;

c, Deciaração de Não Impedimento que, para tanto, poderá ser utilizado o mòdelo

constante no ANEXO VII do presente edital;

' d. OPCIONALMENTE a proponente poderá apresentar o termo de renúncia que,
para tanto, poderá ser utíljzado o modelo constante no ANEXO V do presente

edital;

Observação: As: declarações deverão ser feitas em papel timbrado da empresa iicitãríte, devidamente
assinadas por seu representante legal ou preposto legalmente reconhecido.

9.2. Os documentos necessários à habilitação deverão estar dentro do prazó da sua validade e sua
apresentação poderá ser feita através de fotocópia autenticada érn Cartório ou pelo agente de
contratação e sua equipe, com a apresentação do original, em sessão.

9.3. Inexistindo prazo de validade nas Certidões, serão aceitas aquelas cujas expedições/emissões não
ultrapassem a 90 (noventa) dias da datá final para a entrega dos envelopes.

9.4. Os documentos apresentados por qualquer proponente, se expressos em língua estrangeira,
deverão ser autenticados por autoridade brasileira no país de origem e traduzidos para p português por
tradutor público juramentado. ■

9.5. A falta de quaisquer dos documentos aqui exigidos, pu sua apresentação erri desconformidade com
0 presente edital implicará na inabilitação da licitante, mesmo se tratando de microempresa ou empresa

9
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de pequeno porte, ressalvado os documentos relativos à regularidade fiscal contidos no item 9.1.2,
devendo ser observado o contido no Item 9.1.2.3.

10.6. A inabilitação do licitante importa preclusão do seu direito de participar das, fases subsequentes.

10.7. A documentação poderá ser da MATRIZ ou da FILIAL, obedecendo à seguinte regra:

10.7.1. Se a matriz for .executar o contrato ou instrumento equivalente, toda a documentação
deverá ser relativa a ela;

10.7.2. Se a filial for executar o contrato ou instrumento equivalente, déverá ser apresentado
documento da filial e da matriz.

10.7.3. Serão dispensados da filial aqueles documentos que, na forma da lei, pela, própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

|ll. CRITÉRIOS PARA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA DE PREÇO

11.1. A empresa vencedora da licitação deverá, quando solicitado pelo agente de contratações sob
■ pena^de desclassificação de sua' Proposta de Preçós, apresentar as pláriilhas detalhando o oreco

unitário proposto, contendb a composição de custos (destacando os custos dé material, mão de obra,
leis ^sociais, equipamentos e BDI - Benefícios e Despesas Indiretas), devendo apropriar os custos e as
distâncias reais;de transporte'independente daquelas indicadas no projeto básico da obra.

11.2. Para a Contratada que irá realizar a Obra, a administração local, instalação de canteiro,
acampamento, mobilização e dêsmobilização (de mão-de-obra e de equipamentos) devem compor
planilha orçamentária da obra, ficando vedada sua inclusão na composição do BDI.

11.3. Para a Contratada, no detalhamento da composição,do seu BDI - Beriefícios e Despesas Indiretas
(despesas indiretas -i- lucro operacional + tributos) e os respectivos percentuais praticados, fica vedada
a inclusão de ,tributps de natureza direta e personalíssima que oneram pessoalmente o contrato, tais
comò 0 IR (Imposto de Renda) e CSLL (Contribuição Sobre o Lucro Líquido), não podendo ser repassado
ao contratante, mesmo se atendida a faixa de admissibilidade de 20% a 30% (vinte a trinta por cento).

11.4. A proponente deverá observar a alíqupta vigente no Município e P regime tributário a que está'
enquadrado, bem cpmo, caso solicitado, deverá comprovar sua situação,através do Contrato Sodal
documento equivalente.

11.5. Considerar-se-á que os preços fixados pela licitante são comoíetòse suficientespara
assegurar a justa remuneração de todas as etaoas de execução do obieto contratado; da
utilização dos equipamêntos e da aquisição de materiais. Desta forma, a não indicacão no

coniuntõ _de comooslçõés de custos unitários de quaioúer insumo ou componente

necessário para a execução dos serviços, conforme oroietos significa tadtamenté que seu
custo está diiuído peios demais itens componentes dos custos unitários, itens estes

julgados necessários e suficientes, e não enselarão quaiouer alteração contratuai sob esta
alegação, ressalvados os casòs excepcionais previstos ém lei.

a

ou

11.6. Pára a elaboração da Proposta de Preço, as licitantes deverão observar, entre outros critérios,
que os materiais a serem empregados na execução da obra: serão fornecidos pela empresa contratada
e todos os custos de aquisição, transporte, armazenamento e utilização deverão estar inclusos
preços unitários propostos para os diferentes serviços. Os materiais deverão ser da melhor qualidade,
obedecer às especificações e serem aprovados pela fiscalização do Departamento cpmpetenté.

11.7. A apresentação da proposta será considerada como evidência de que a empresa proponente:

nos
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a) Examinou criteriosamente os documentos deste Edital, que, os comparou entre sí e obteve
informações sòbre qualquer ponto duvidoso antes de aptésentá-la;

Sendo vencedora da licitação assumirá integral responsabilidade pela perfeita e completa
execução dos serviços.

b)

c) Considerou que os elementos desta licitação lhe perrnitjram a elaboração de urna proposta
totalmente satisfatória.

|l2. PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO

12.1. Os envelopes N° 1 e 2 deverão ser entregues simultaneamente ao agente de contratação até 0
horário definido para abertura do certame.

12.2. Véncído 0 horário párá recebimento dos envelopes, nenhuma outra proposta será recebida, sob
nenhuma justificativa.

12.3. Não serão aceitas propostas abertas, via E-MAIL.

• 12.4. Não será concedido prazo para apresentação ou complementação da documentação exigida e
não inserida nos envelopes 01 e 02.

12.5. No local, data e horário apontados no Preâmbulo deste Edital, 0 agente de contratação è sua
equipe, recebendo de cada um dos representantes a carta de credenciamento, procedendo em seguida
à abertura dos envelopes com 0 título "proposta", submetendo a documentação neles contida ao exame
e rubrica dos representantes dás ernpresas participantes, presentes ao ato.

12.5.1. Para ter 0 direito de participar atívamente das sessões, a empresa deverá,
obrigatoriamente, nomear um representante que deyerá ser credenciado.

Í2.6. Dás reuniões de abertura dos envelopes, serão lavradas atas circunstanciadas, que serão
assinadas pelo agente de contratação, sua equipe e os representantes legais dás empresas
participantes.

12.7. Declarada aberta a sessão, hão mais serãô admitidos novos participantes.

13. JULGAMENTO DA HABILITAÇAO E DA PROPOSTA DE PREÇOS

13.1. O agente de contratação, de posse dos envelopes contendo os documentos parã habilitação e as
propostas de preços, ern sessão pública processará 0 julgamento, obedecendo à seguinte sequência:

a. Abertura e análise dos ENVELOPES N® 01 PROPOSTA, sendo os documentos nejes

contidos submetidos ao exame e-rubrica dos representantes das empresas licitantes

presentes;

b. Julgamento dos ENVELOPES N° 02 - HABILITAÇÃO sendo os documentos neles contidos

submetidos ao exame e rubrica doS'representantes das empresas licitantes presentes;

c. Anunciar aos .presente 0 vencedor do certame, que será a melhor propostá com os
documentos corretos;

d. manifestação do recurso èm ata, se for 0 caso.

11
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g. Ocorrendo adiamento da abertura dos envelopes, os mesmos serão rubricados pelos
presentes, os quais ficarão mantidos fechados, sob a guarda do agente de contratação,
até que sejam solucionados os problemas que motivaram o interregno.

13.2, No julgamento das propostas será observado p percentual de desconto proposto para os preços
unitários constantes na PLANILHA ORÇAMENTÁIUA do Projeto Básico, apresentado para a
execução dos serviços ou para a venda dos equipamentos/materlals de consumo, sendo esta licitação
do tipo "MENOR PREÇO - GLOBAL", bem como serão observados os termos da Lei Complementar
no. 123/2006.

13.2.1. Havendo erros aritméticos nos orçamentos apresentados pelas licitantes, os mesmos
serão corrigidos para mais ou para menos, conforme ocorrer, prevalecendo sempre o valor
unitário grafado, reservando-se ao agente de contratação o direito de levar em consideração
0 valor corrigido para efeito de julgamento.

13.3. Na forma da Lei Complementar 123/2006, será dada preferência de contratação para as
microempresas e empresas de pequeno porte nos casos de empate nas ofertas.

13.3.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais, ou até 10% (dez por cento)
superiores à proposta mais bem classificada, desde que esta tenha sido apresentada por
licitante não enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte.

13.4. Para efeito do disposto no Artigo 44 da Lei Complementar 123/2006,. ocorrendo o empate,
proceder-se-á da seguinte forma:

a. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar
em ato público, no dia e hora indicados na "CONVOCAÇÃO" a ser expedida, a proposta de
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado
em seu favor o objeto licitado;

b. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma
da alínea "a" supra, serão convocadas as remanescentes que se enquadrem na hipótese
do § .10 do Artigo 44 da Lei Complementar 123/2006, na ordem classificatória, para o
exercício do mesmo direito;

c. No caso de equivalência (igualdade) dos valores apresentados por microempresas ou
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no § 1° do Artigo
44 da Lei Complementar 123/2006, será realizado sorteio em ato público entre as mesmas,
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta;

d. Não ocorrendo apresentação de proposta Inferior ,à vencedora pela microempresa ou
empresa de pequeno porte melhor classificada, serão convocadas as demais

microempresas ou empresas de pequeno porte que por ventura se enquadrem no intervalo
estabelecido no § 1° do Artigo 44 da Lei Complementar 123/2006, na ordem classificatória,
para o exercício do mesmo direito.

13.5. Se nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte enquadrada no intervalo estabelecido
no § 1° do Artigo 44 dá Lei Complementar 123/2006 apresentar proposta inferiorà vencedora, o objeto
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

13.6. O disposto no Artigo 44 da Lei Complementar 123/2006 somente se aplicará quando a melhor
oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

13.7. Serão desclassificadas as propostas que:

12
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Não atenderem a qualquer disposição deste Edital e seus Anexos, bem como aos itens
que compõem a proposta, conforme dispõe o Projeto Básico;

Conterem valor unitário (de um ou mais itens') superior àquele estabelecido na Planilha
Orçamentária (Projeto Básico), ainda que o valor total esteja compatível com a mesma.

Resultarem em valor total superior ao limite estabelecido ao correspondente conforme
Planilha Orçamentária;

Não demonstrem os valores unitários de cada item Integrante da correspondente
planiiha.

a)

b)

c)

d)

e) Demonstrem-se manifestante inexequíveis.

13.8. No caso de empate entre duas ou mais iicitantes, o agente de contratações realizará sorteio entre
as mesmas, para definição da empresa vencedora.

13.9. Se todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, a Adminis
tração poderá fixar prazo para nova sessão.

114, CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

14.1. A presente licitação será julgada pelo critério de MENOR PREÇO - GLOBAL.

14.2. As proponentes que não atenderem todas as exigências desta CONCORRÊNCIA e seus anexos
serão desclassificadas.

14.3. Não será considerada quaiquer Oferta de vantagem dos iicitantes que não esteja especificada na
proposta de preço, nem de preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes.

14.4. No caso de absoluta igualdade entre duas ou mais propostas, a classificação se fará,
obrigatoriamente, por sorteio, na sessão.

14.5. O Agente, em seu exclusivo juízo, poderá suspender a audiência para melhor exame e avaliação
das.propostas apresentadas, designando, desde logo, nova data para prosseguimento e divulgação do
julganiento, Independentemente de publicação. O não comparecimento de qualquer licitante ao
prosseguimento da audiência não impedirá que a mesma se realize, não cabendo, nesta
hipótese, qualquer protesto ou reclamação posterior.

14.6. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital, a licitante que ofertar o MENOR
PREÇO. GLOBAL será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame.

14.7. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e
que, ao final, será assinada pelos presentes.

14.8. Após a emissão do relatório de julgamento e decorrido o prazo recursal previsto em lei, o agente
submeterá o processo licitatório ao Secretário Municipal da pasta e a Procuradoria Geral do Município,
para parecer jurídico, e, após, ao Prefeito Municipal para fins de adjudicação e homologação, revogação
ou anulação desta licitação.

14.9. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste edital, com preços
manifestamente inexequíveis.

14.10. Será declarada vencedora a proponente que, após atender todas as exigências previstas neste
edital, apresentar o MENOR PREÇO GLOBAL.
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|l5. RECURSOS ADMINISTRATIVOS

15.1. É facultado a qualquer licitante formular observações no transcurso das sessões da licitação,
devendo constar em Ata dos trabalhos todas as observações pertinentes.

15.2. caso houver apresentação de recurso o procedimento será o do ART 165 da iei 14.133/21.

15.3. Se houver interposição de recurso, todos os licitantes serão comunicados.

15,4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos intéressados no site da prefeitura
municipal.

15.5. Os recursos terão efeito suspensivo, sendo que seu acolhimento importará na invalidação dos
atos insuscetíveis de aproveitarnento.

15.6. Após a apresentação, das contrarrazões ou do decureo do prazo estabelecido para tanto, o agente
dé contratações examinará o recurso, podendo reformar sua decisão ou encaminhá-lo, devidamente / •
informados, à autoridade competente para decisão.

15.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão considerados.

|l6. CONDIÇÕES CONTRATUAIS

16.1. Findo 0 processo lícitatório e para a execução do objeto a, este destinado, será firmado contrato
entre o Município de Plên e a licitante vencedora de acordo com a minuta de Contrato, ANEXO do Edital,
do qual farão parte integrante, como se nele estivessem integral e expressamente reproduzidas, o
presente Edital e seus anexos, o Projeto Básico e a proposta da empresa vencedora.

• 16^2. O objeto desta licitação deverá ser Tígorosamente executado pela proponente conforme
determinações dó Município dé Piên, conforme mernorial descritivo e dentro das cláusulas estabelecidas

no respectivo contrato.

16.3. Se.a licitante vencedora não comparecer dentro do prazo de 05 (cinco) dias, contados da regular
convocação para a assinatura do contrato, ensejará a aplicação das penalidades previstas no edital.

16.4. Durante toda a sua vigência, o Contrato deverá ser executado rigorosamente de
acordo com o pactuado entre as partes no ato de sua assinatura, não sendo permitido iniciar
mudanças neste, fora daqueias em que a Legislação vigente permitir e após assjnatura dè
Aditivo de Contrato.

16.5. Até a assinatura do Contrato, a proposta da licitante vencedora poderá ser desclassificada se o
Município de Piên tiver conhecimento de fato desabonador à sua habilitação, conhecido após
julgamento.

16.5.1. Ocorrendo a desclassificação da proposta da licitante vencedora por fatos referidos no
item anterior, o Município de Piên poderá convocar as licitantes remanescentes por ordem de
classificação.

16.6. O Contrato a ser firmado em decorrência desta licitação^poderá ser rescindido á qualquer tempo,
independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, com base nos motivos
previstos na lei 14.133/21.

16.7. A licitante vencedora, no ato da assinatura do contrato, deverá apresentar garantia de execução.
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16.8. A licitante vencedora que não cumprir as obrigações pactuadas sofrerá aplicação das penalidades
previstas na Léi n°. 14.133/21 e no contrato a sér firniado entre as partes.

16.9. A licitante vencedora, no ato da assinatura do contrato, deverá apresentar na Coordenação de
Contratos da Prefeitura todas as Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista exigidas na habilitação
atualizadas e em plena vigência, O não cumprimento implicará na imediata inabilitação da empresa bem
como ná análise da classificação/habilítação dos remanescentes, se houver, na respectiva ordem.

16.9.1. A convocação referida pode ser formalizada por qualquer meio de comunicação que
comprove a data do correspondente recebimento.

17. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO

17,1. O objeto contratado deverá ser desénvolvido e entregue em consonância corn á minuta de
contrato e projeto básico presente neste Edital.,

17.2. Fica estabelecido o prazo de, no máximo 05 (cinco) dias útèis, ã contar da emissão da ordem de
serviço para ó início, da obra, sendo sua execução total efetivada será de 90 (noventa) dias a contar da

publicação do Contrato no diário oficial, sendo que a vigência dò Contrato será de 12 (doze) meses a
òontar de sua publicação, podendo seu prazo ser prorrogado caso haja necessidade e conveniência por
parte da Contratante, respeitada a legislação em vigor.

17.3i Os prazos de vigência e de execução dp contrato poderão ser prorrogados de acordo com a Lei
no. 14.133/21, caso haja necessidade e conveniência'do Município.

|18, GARANTIA DE EXECUÇÃO

18.1. A empresa deverá: apresentar, no ato da assinatura do Contrato, a título de garantia de execução
dos serviços, a quantia correspondente a 5% (cinco por cento), do valor do pactuado entre as partes,
pelo quê garantirá a fiel observância dos termos dp contrato.

18.2. Ficará a critério de empresa escolher uma das seguintes modalidades de Garantia:

a) Caução em dinheiro
■ b)~-Títulos da Dívida Atlvâ;

c) Fiança bancária;
d) Seguro Garantia.

18.2.1. Caso a empresa optar pela Garantia na modalidade "'Caução em dinheiro" esta deverá
ser depositada com antecedência, através do Banco do Brasil, Agência 0674’2, Conta
Corrente 140008-8. APÓS O DEPOSITO, A EMPRESA DEVERÁ APRESENTAR, JUNTO AO
SETOR FINANCEIRODA SECRETARIAMUNICIPALDE PLANEJAMENTOE FINANÇAS, O
COMPROVANTE DE DEPÓSITO, SENDO QUE ESTE SETOR EMITIRA À EMPRESA

DECLARAÇÃO COMPROVANDO A GARANTIA.
18.3. A validade da garantia deverá tèr coridições legais necessárias durante toda a vigência do
Contrato.

|l9. PREVENÇÃO DE ACIDENTES DE TRABALHO

19.1. A CONTRATADA deverá assumir integral e exclusivamentè todas as responsabilidades no que se'
refere às obrigações fiscais, comércials, trabalhistas e previdencláriãs, bem como às^que dizem respeito
às normas dê segurança do trabalho, previstas na legislação específica, bem como os demais,encargos
que porventura venham a incidir sobre o objeto do contrato;
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19.2. A CONTRATADA deverá providenciar, sob as penas cabíveis, o uso de equipamentos de segurança
obrigatórios, de acordo^com as nçrmas iegais pertinentes, bem como de conformidade com ò "MANUAL
DE EPIs" dp Ministério do Trabaihò e sindicatos deste segmenito.

19.3. Durante a execução dos Trabaihds, A CONTRATADA deverá apresentar, à Fiscalização do
Departamento competente da Secretaria Municipal de Planejamento, Obras e urbanismo, os: seguintes
documentos:

a) Em caso de acidente de trabáiho, a CONTRATADA deverá apresentar ao Departamento
competente, no prazò máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a ocorrência, cópia da CAT
- Comunicação de Acidente do Trabalho, providências tomadas, relatório do acidente

efetuado pelo SESMET, investigação do acidente peia CIPA;

bj No caso de acidente gravè ou fatal, a CONTRATADA devèrá informar imediatarnente a

ocorrência à fiscalização da Secretaria Municipal de Planejamento, Obras e urbanismo.

|20. DAS NORMAS AMBIENTAIS A SEREM SEGUIDAS

20.1. A empresa Contratada deverá cumprir com todas as exigências ambientais, no que se refere às
Legislações a' Nível Municipal, Estadual e Federal relacionadas ao Controle de Ernissões Atmosféricas,
bem cpmo às relacionadas com ps aspectos do Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil - RCC,
de acordo cprfi as Legislações pertinentes.

j21. DASSÃNÇÕES

21.1. A aplicação das sanções obedecerá às normas estabelecidas neste editai e seus anexos sempre
observado a lei 14.133/21.

21.2. A in.execução total ou parcial das obrigações assumidas, bem como a execução irregular ou com
atraso injustificado, tem como consequência, à aplicação combinada das penalidades de natureza
pecuniária e restritiva de direitos, previstas: em lei.

21.3. As sanções deverão ser aplicadas, de forma gradativa, obedecidos aos princípios da razoàbilidade
e da proporcionalidade e mediante regular processo administrativo, garantida a prévia defesa'e o devido
processo legal.

21.4. Configurado o descumprimento. de obrigação contratual, ,a contratada será notificada da infração
e da penalidade correspondente para apresentar defesa, respeitando os critérios da lei 14.133/21.

21.5. Recebida a defesa, a Autoridade competente deverá se manifestar, motivadamente, sobre o
acolhimento ou rejeição das razões apresentadas, concluindo pela imposição ou não de penalidade.

21.6. Da decisão caberá recurso respeitando sempre os prazos da lei 14.133/21.
1

21.7. ,em anexo a este está a minuta do contrato, na qual constam as mu|tãs e penalidades a serem
aplicadas.

22 - DA FISCALIZAÇAO

22.1. A fiscalização da òbra, bem como a verificação do atendimento às especificações dò projeto
básico, ficará a cargo do Engenheiro Emerson Gonçalves, CREA 75446-p/PR, lotado na Secretaria
Municipal de Planejamento, Obras, e urbanismo, para fiscalização de execução de onde contempla o
acompanhamento da execução, fiscalização de todos os materiais e mão dé obra empregados na obra,
atestar as notas fiscais referentes a execução e responder por todos õs assuntos rélaclohados a
execução.
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22,2. A existência e a atuação da fiscaiização, através de servidores préviamente designados, em nada
restringem a responsabilidade, única, integrai e exciüsiva da(s) iicitante(s) vencedora(s),i no: que
concerne a execução do objeto contratado.

22.3. p fiscal citado nó subítem 22.1. responderá tecnicamente pelo Município e terá total direito e
responsabilidade para supervisionar, paralisar, receber provisoriarnente, aprovar ou desaprovar toda e
qualquer condúta e/ou parcela da obra em questão.

23 - DO PAGAMENTO

23.1. A GONTRATADÀ, por ocasião do(s) faturamento(s) ínerente(s) ao objeto contratado, deverá,
obrígatofíamente, comprovar o recolhimento dos encargos previdenciáriós da execução dos serviços,
dè forma que venha a ser elidida a responsabilidade'Solidária do GONTRÀtANTÉ.

23.2. O pagamento será realizado em até 30 dias da apresentação da Nota Fiscal atestada com o
recebimento definitivo da pasta, a ser emitida após a realização de cada medição da obra.

23.3. Os pagamentos serão realizados por medição de serviços efetivamente executados os quais
ocorrerão a cada 30 (trinta) dias, sucessivamònte após o início das obras.

23.4. Junto com, a Nota Fiscal, a GONTRATADA deverá enviar também as Provas, de Regularidade
relativa ao Fundo de Garantia por tempo de serviço (FGTS), aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União, aos Tributos Estaduais e Municipais e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a
Justiça do Trabalho^ podendo a contratante confirmar a veracidade das provas pela Internet;

23.5. No preço pago^ pela GONTRATANTE à CONTRATADA já estarão incluídos todos os impostos,
encargos, taxas, frete, manutenção, leis sociais, instalação,,bem como todo o material e equipamento
necessário para a execução dos serviços.

23.6. Para fins de efetivação do pagamento, deverá constar também:

a) Cópia autenticada das folhas de salário dos empregados envolvidos na execução do objeto
contratado;

. ~^b) Declaração do responsável legal pela empresa dando conta da regular quitação de todòs os
direitos sociais trabalhistas de seuS empregados;
c) Cópia dos termos de rescisão contratual firrriados no período e correspondente termo de quitação

• das verbas rescisórias e recolhimento dp Fundo de Garantia por Tempo de Serviços - FGTS;
d) Declaração do responsável legal da empresa, contendo indicação dos empregados que
desenvolveram as atividades previstas no objeto do contrato por posto de trabalho e período,
integral ou parcial, de atuação no rhês de apuração, com Indicativo expresso da jornada cumprida
em cadá posto de trabalho e horário de intervalo de cada empregado;
e) A declaração mencionada na alínea "d" acima'deverá trazer, ainda, a qualificação civil e número
da Carteira deTràbàlhò e Previdência Social-CTPS de cada üm; dos, empregados envolvidos, bem
como 0 motivo o afastamento durante o mês.

24 - DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

24.1. As despesas decorrentes da presente licitação decorrem das dotações orçamentárias:

Funcional

04.001.15.451.0006.1008.4.4.90.51.00.00

25 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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25.1. Para emissão da Ordem de ServiçO; a empresa Contratada çomprometè-se a apresentar, junto à
Secretaria Municipal de Pianejamento, Obras e Urbanismo, a respectiva ART (Anotação de
Responsabiiidade Técnica) ou, RRT (Registro de Responsabilidade Técnica) relativa ao objeto licitado,
do Profissional Habilitado indicado como Responsável Técnico conforme alínea’"b" do subitem 5.1.4 do

presente Edital, acompanhada de informações relativas ao número de Inscrição junto ao CRÉA/GAU,
número da Cédula de Identidade, (RG) e número do CPF/MF, bem como deverá ser apresentado prova
de registro e quitação junto ao CREA/CAU.

25.2. A èmpresã contratada deverá apresentar à Secretaria Municipal de Planejamento,
Obras e Urbanismo, quando da conclusão dás obras, a "Built", ou seja, um relatório com a
revisão final nos desenhos de projeto, incorporando todas as adaptações feitas no canteiro
de obras, para espelharem fielmente o que foi efetivamehte construído e que venha a
refletir as condições finais da obra.

25.3. Ao término da exècução; dos serviços, o local dos mesmos deverá se apresentar limpo, sem
. qualquer espécie de entulho, devendo os custos Inerentes ser previstos e já inclusos nos preços
propostos. r'

25.3.1. Reserva-se ao Município, ainda, o direito de paralisar oU suspender a qualquer tempo a
execução dos serviços contratados, desde que haja conveniência para o Município, devidamente
autorizada e fundamentada. Se isso vier a ocorrer, a empresa contratada terá direito a receber
ps serviços, éfetivamenté executados.

25.4. A proponente que vier a causar impedimento ao normal e legal andamento da presente
licitação, além das sanções legais previstas, será responsabilizada civilmente pelos danos e
prejuízos causados à entidade licitante, derivado da não conclusão do processo licitatório, bem
como do objeto pretendido.

25.5. 0 Município ;podérá revogar a presente licitação^ por interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente o suficiente para justificar tal conduta, devendo
anuiá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e
devidamente fundamentado, ficando, nesse último caso.

25.5.1. Serão assegurados aos envolvidos o contraditório e a ampla defesa nos casos tratados
no item anterior.

25.6. O objeto licitado poderá sofrer acréscimos ou supressões em conformidãde com o estabelecido
ná lei 14.133/21.

25.7. O Agente de contratações resolverá os casos omissos com base na legislação vjgente, mais
precisamente, na Lei n^ 14.133/2021.

25.8. As normas disciplinadoras desta Concorrência serãò interpretadas em favor da ampliação da
disputa, observada a igualdade de oportunidades entre as proponentes, sem. comprometimento do

■ interesse público, da finalidade e da segurança do contrato.

25.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia do início e indulr-se-á o do

vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em
contrário.

25.9.1. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente no órgão
ou na entidade.

25.9.2. Não havendo expediente no órgão licitante ou ocorrendo qualquer ato/fato
superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão sèrá
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário e local
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estabelecidos neste EDITAL, desde que não haja comunicação do agente de contratações em
sentido contrário.

25.10. Õ desatendimento.de exigências formais .não essenciais deixará de importar no afastamento da
proponente, désde^que possíveis a exata compreensão de sua proposta e a aferição,da sua qualificação,
dürantè a realização da sessão publica da Goncqfrência.

25.11. As decisões do agente de contratações serão consideradas definitivas somente após,
homologação pelo Prefeito Municipal.

25.12. A participação e adão impugnação desté instrumento pela licitante implica aceitação de todos
os termos deste edital e seus anexos, bem cómó,’das normas legais que regem a matéria e, se
porventura a licitante for declarada vencedora, ao cumprimento de todas as disposições cpntidás^nesta .

licitação. ' ^

25.13. Todos ps documentos deverão ser apreséntados, se possível, em folha tamanho A4.

25.14. Todas as Declarações que formam os anexos desta licitação deverão ser assinadas pór pessoa
com comprovados poderes para tanto. f ' <

' I ' ■ 1 '■ ' '

25.15. Em casó de paralisação fareve') dos servidores de órgãos públicos Federais> Estadüáis: e"
Municipais, em qualquer esfera de Poder (Legislativo, Executivo e Judiciário), que impeça a expedição
de documentos oficiais, a habiiítacão da licitante ficará condicionada à apresehtação do dòcUménto que
não pode ser apresentado na data da abertura dos envelopes do certame, em até 05 (cinco) dias úteis
após encerramento da greve. -

! '■ * . " ! .í ■ ■!; í. ! : , ,1
25.16. No caso de apresentação de certidão positiva (ou documento que demonstre que a
licitante está írreguiar perante determinado órgão), haverá a INABILITACÃO em-rázãò de
descumprimento das exigências do Edital.

25.17. Demais esclarecimentos sobre esta Concorrência serão prestados pelo agente de contratações
è poderão ser obtidos mediante solicitação por escrito, nos termos do seguindo os rheios de

comunicação. ! ‘ Í ■ l : i ‘

2^.18. Fazem parte dp presente instrumento convocatório os seguintes anexos:
"Ai^xo L- Memorial Técnico Descritivo
Anexo II - Placa Indicativa da Obra

Anexo III - Carta Credencial

Anexo IV - Declaração dé ,Responsabilidade
Anexo V-Terrho de Renúncia J ,
Anexo VI - Declaração deiEriquadramento na condição de Miçroempresa ou EPP
Anexo VII - Declaração de Não-Impediméntò - ' »

_ Anexo VIII - Modelo de Proposta de Preços
Anexo IX - Atestado dé Visita Técnica

Anexo ,X - Declaração de que manterá profissional que atuará como responsável técnico

Anexo XI - Decjaração de Pleno Conhecimento |
Anexo XII - Declaração dé'disponibilidade de Equipe Técni

Anexo XIII- Minuta do Contrato/ '

iJ'

\r

(Mdibmir José dé Andrade

Secretário Municipal d^ Planejament^, Obras e Urbanismo.
I

, [■
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CONCORRÊNCIA N<> 011/2024

Protocolo no 3775/2024

ANEXO 1 - MEMORIAL TÉCNICO DESCRITIVO

PROJETO BÁSICO

se encontra no Site e Pode também ser disponibilizado èm mídia digital aòs licitantes na

sede da Prefeitura Municipal de Piên. Departamento de LicítacÕes e.Compras - Ruà

Amazonas, ns 373- Centro. Piên/PR.

Horários; dé Seeunda à Sexta-feira das OSiOO às 12;00 e das 13;00 às 17:00.
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CONCORRÊNCIA N» 011/2024
Protocolo li» 377£f/2024

ANEXO il

PLACA INDICATIVA DA OBRA

a) A empresa contratada deverá providenciar^ antes do Início de cada obra, a

colocação de placa(s) indicatíva(s); nás dimensões e quantidades abaixo

discriminadas, cpnforrrie modelo a ser apresentado pela Secretaria Municipal de

Planejamento, Õbras e Urbanismo, e sem ônus algum para esta Seçretaría.

- 01 (uma) placa, conforme dimensões e exigências da Prefeitura Municipal de

Piên, sendo que o texto será defjnido pela fiscalização da Secretaria Municipal de

Planejamento, Obras e Urbanismo, quando da emissão da Ordem de Serviço.

b) A empresa contratada deverá providenciar, ainda, durante a execüção das obras,

a colocação nos locais de trabalho de: placa (s) de sinalização, nas dimensões e

quantidades a serem determinadas pelo Contratante, conforme modelo a ser

apresentado: fitas e outros sinalízadores pertinentes.

c) Caso a fiscalização venha a constatar o não cumprimento destes itens, a Secretaria

Municipal de Planejamento, Obras e Urbanismo, se reserva o direito de aplicar as
multas cabíveis em lei.
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CONCORRÊNCIA N° 011/2024
Protocolo n» 3775/2024

ANEXO III

CARTA CREDENCIAL

Ao agente de contratações da Prefeitura do Município dé Piên.

Prezados Senhores,

0 abaixo assinado, (inserir o nome comolètol. CPF n^ (Inserir o número do CPFI. RG

erir o número e órgão emissor), na qualidade de responsável legal pela proponente

(inserir nòme da proponente), vem, pela presente, informar a V. que o senhor (inserir o

nome completo). CPF ne (inserir o número do CPF). RG (inserir o número e oreão emissor),

é,a pessoa designada pela proponente para acompanhar a sessão de abertura e recebimento

da documentação de habilitação e propostas, de preços, para assinar as atas e demais

documentos, com poderes para renunciar prazos recursais a que se referir a licitação em

epígrafe.

N9 (i

LOCAL, DIA de MÊS de 2024.

Assinatura dp representante legal da licitante

Nome do representante legal da licitante

(Conter firma reconhecida)

OBSERVAÇÃO: A carta de credenciamentó deverá ser apresentada no início da sessão, ao

agente de contratações e sua equipe, fora dos envelopes de habilitação e proposta, em
conformidade com ps preceitos do edital.
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CONCORRÊNCIA N» 011/2024
Protocolo no 3775/2024

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Ao agente de contratações da Prefeitura do Município de Piên.

Declaramos para os devidos fins e direito, na qualidade de proponente dò

procedimento dè licitação, sob a modalidade CONCORRÊNCIA NS 011/2024, instaurado pela

Prefeitura do Município de Piên, que:

a) Assumimos inteira responsabilidade péia autenticidade de todos os documentos

apresentados, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias;

b) Gomprometemo-nos a rnanter, durante todo o período dé contratação, em compatibilidade

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas ha

licitação;

c) Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de

preços decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos Incidentes sobre a execução do
I

objeto, em função de alterações de legislação pertinente, publicadas durante a vjgência do

contrato;

d) Temos conhecimento e sübmetemo-nos.ao disposto na Lei n^. 8.078-Código de Defèsá dò

Consumidor, bem cómo áo edital e anexos, realizado pela Prefeitura dè Piên.

Por ser expressão de verdade,Tirmamos o presente.

LOCAL, DIA de iyiÊS de 2024.

Assinatura do representante legal da licitante

Nome do representante legal da licitante
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CONCORRÊNCIA N^ 011/2024
Protocolo h° 3775/2024

ANEXO V

TERMO DE RENÚNCIA

Ao agente de contratações da Prefeitura do Município de Piên.

A proponente ^ participante da licitação modalidade CONCORRÊNCIA

N^ 011/2024; por seu representante, declara, na forma e:Sob as penas imposta pela Lei n.?

14.133/21, que a empresa que representa não pretende recorrer da decisão do agente de

contratações, que julgou a habilitação, renunciando, expressámente, ao direito de recurso da

fase de habilitação e ao respectivo prazo, concordando com o julgamento dó agente

equipe.

e sua

LOCAL, DIA de MÊS de 2024.

Assinatura do representante legal da licitante

Nome do representante legal da licitante
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CONCORRÊNCIA N° 011/2024
Protocolo no 3775/2024

ANEXÒVI

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA CONDIÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE

PEQUENO PORTE (MODELO DE DECLARAÇÃO)

Em conformidade com a Lei 123 de 14 de dezembro de 2006, Capítulo li, Artigo 39 "Para os

efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou empresas de pequeno

porte a sociedade simples e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei n910. 406, de 10 de

janeiro de 2002, devidamente registrados nó Registro de Empresas Mercantis ou no Registro

Civil de Pessoas Jurídicas..."

(Razão Social da empresa proponente)

privado inscrita no CNPJ/MF sob ns

j pessoa jurídica de direito

sede

, através de seu representante legai, para os fins da Lei

Complementar n9123, de 14/12/2006, DECLARA estar inserida na condição de (assinalar a

opção correspondente à situação da empresa):

[ ] microempresa - receita bruta anual igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta
mil reais);

[. ] empresa de pequeno porte-receita anual superiora RS 360.000,00 (trezentos e sessenta

mil reais); e igual.ou inferior a RS 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais);

DECLARA que até a data da abertura do certame a empresa está registrada como

Microempresa ou Empresa de pequeno porte no Registro de Empresas Mercantis ou Registro

Civil de Pessoas Jurídicas.

DECLARA igualmente que:

1. de seu capital não participa outra pessoa jurídica;

II. que não é filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com

sede no exterior;

III. de seu capital social não participa pessoa física que seja inscrita como empresário ou

seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos

da Lei Complementar n9 123/2006, ou, embora havendo participação, a receita bruta

global das empresas não ultrapassa o limite de que trata o inciso II do art. 39 da Lei

Complementar n9123/2006;

com
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IV. não possui titular ou sócio que partícipe com mais de 10% (dez por cento) do capital

de outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, ou, embora possuindo,

a receita bruta global das empresas não ultrapassa o limite de que trata o inciso II do

caput do art.32 da Lei Complementar n9123/2006;

V. não possui sócio ou titular administrador ou equiparado de outra pessoa jurídico com

fins lucrativos, ou, embora possuindo, a receita bruta global das empresas não

ultrapassa 0 limite de que trata 0 inciso II do caput do art. 39 da Lei Complementar ns

123/2006;

não é constituída sob a forma de cooperativas, salvo de consumo;

não participa do capital de outra pessoa jurídica;

não exerce atividade de banco comercial, de investimentos e de

desenvolvimento ou de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e

investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos,

valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros

privados e de capitalização ou de previdência complementar;

IX. não é resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de

desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-

calendário anteriores;

Não é constituída sob a forma de sociedade por ações;

Por fim, DECLARA, que está ciente que a inverdade relativa as declarações ora prestadas,

sujeita a Declarante às penalidades legais, dentre elas a exclusão do certame licitatório.

Sem mais, subscrevemo-nos,

Atenciosamente

VI.

VII.

VIII.

X.

LOCAL, DIA de MÊS de 2024.

Assinatura do representante legal da licitante

Nome do representante legal da licitante
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO

Através da presente; declaro(amos) expressamente que a Empresa

ÇNPJ n9. '

ínidônea; não está suspensa do direito de licitar e/ou contratar com a Administração

Pública^em suas esferas federal, estadual e municipal nos termos da Lei n^ 14.133/21;

não possui, erri seu quadro de pessoal, empregado ou associado rrienor de dezoito anos

não é declarada

realizando trabalho noturno. périRoso ou insalubre, e/ou menor de dezesseis anos, em

Qualauertrabalho,salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, nostermos

do art. 79. inc. XXXIII. da Constituição Federal.

Declaro(amos) ainda que todo e qualquer fato que importe eifi modificação da situação

ora declarada será imediátamente comunicada, por escrito, ao agente dé contratações

do Município de Piên.

LOCAL, DIA de MÊS de 2Õ24.

Assinatura do representante legal dá licitante

Nome do representante legal da licitante
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ANEXOVIII

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

À Prefeitura Municipal de Piên
Sr. Agente de contratações,
Ref.: CONCORRÊNCIA NS 011/2024.

Venho por meio desta, apresentar Proposta de Preços ao Edital de CONCORRÊNCIA Ns

011/2024, que tem por com objeto a Recape Pavimentação das Rua Capanema - Rua Goiânia -
Rua SãoBénto - Rua Uberlândia em CBUQ com área de 6.568,55 m2, incluindo os serviços preliminares,
terraplanagem, base e sub-base, revestimento (CBUQ), sinalização de trânsito, meio-fiò e sarjeta, e
ensaios e controle tecnológicos.

AQUI DEVERÃO ESTAR DISPOSTOS TODOS OS ITENS INTEGRANTES DÀ PLANILHA DE

VALORES MÁXIMOS ADMITIDOS. COM SEUS RESPECTIVOS VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS
(PROPOSTOS PELA LICITANTE). ONDE SE DEMONSTRE DE FORMA CLARA E OBJETIVA TODOS

OS PONTOS QUE, CALCULADOS. DERAM ORIGEM AO VALOR TOTAL DA PROPOSTA.TUDO

CONFORME PUNILHA DETALHADA CONSTANTE DO "PROJETO BÁSICO"

ESTA EXIGÊNCIA É NECESSÁRIA PARA ANÁLISE, ENTENDIMENTO £ JULGAMENTO, POR

PARTE DO AGENTE DE CONTRATAÇÕES E SUA EQUIPE.

(VALOR PROPOSTO = ).

O pràzo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias a partir da data limite
estabelecida para o recebimento das propostas.

Declaramos, ainda, que estamos enquadrados no regime de tributação de
microempresa e, empresa dè pequeno porte, conforme estabelece o artigo 3^ da Lei

Complementar n^. 123/2006. [somente na hipótese de o licitante ser microempresa
empresa de pequeno porte - ME/EPP]

ou

LOCAL, DIA de MÊS de 2024,

Assinatura do representante lega! da licitante

Nome do representante legal da licitante
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ANEXO IX

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA

À Prefeitura Municipal de Piên
CONCORRÊNCIA N^ 011/2024.

Objeto: Recape Pavimentação das Rua Capanema - Rua Goiânia - Rua São Bento - Rua Uberlândia

em CBUQ com área de 6.568,55 m2, incluindo os serviços preliminares, terraplanagem, base e sub-
base, revestimento (CBUQ), sinalização de trânsito, meio-fio e sarjeta, e ensaios e controle tecnológicos.

Senhor Agente de contratações:

Declaraniòs que o ^ representante da proponente

j devidamente, inscrita no GNPJ sob o ns

credenciado, visitou os locais da execução do objeto da licitação em epígrafe.

Piên, de de 2024.

carimbo, nome, RG ns e

assinatura do responsável legal do licitador

Nome e assinatura do representante da proponente ou pessoa com pr^ocuração

(devendo cópia desta ser juntada no envelope de Habilitação).

OBS. Deverá ser emitido em papel tímbrado do Município.
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ANEXOX

À Préfeitura Municipal de Piên
CONCORRÊNCIA N^ 011/2024.

Objeto: Recape Pavimentação das Rua Capaneraa - Rua Goiânia - Rua São Bento - Rua' Uberlândia

em GBUQ com área de 6.568,55 m2, Incluindo os serviços preliminares, terraplenagem, base e süb-
base, revestimento (CBUQ), sinalização de trânsito, meio-fío e sarjeta, e ensaios e controle tecnológicos.

Senhor Agente de contratações:

Declaramos que a proponente ^ inscrita no CNPJ sob o
ns

a) Manterá, durante toda a execução da obra, no mínimo, um Profissional indicando que
atuará como Responsável Técnico;

b) Para fins de contratação, comprovará através de cópia autenticada da Carteira de Trabalho

acompanhada dà Ficha Registro de, Empregado da Empresa que o(s) profissional(s) indicado(s)
como Responsável (is) Técnico(s), pértence(m) ao quadro permanente da enipresa. Caso o(s)
Profissional, (is) em questão seja{m) proprietário(s) da empresa, deverá fázér prova mediante
apresentação de atos constitutivos (estatuto, contrato social ou documento equivalente);
c) Para fins de contratação, indicará um Profissional que atuará como Engenheiro Prepõsto,
sujeitando-se, em caso de descumprimento, à aplicação da penalidade prevista na cláusula
Décima Sexta, parágrafo sexto, da Minuta dp Contrato (Anexo XIV);

d) Manterá o pessoal técnico e equipamentos declarados na habilitação durante toda a
execução do objeto desta licitação;

e) Assume inteira a responsabilidade pela perfeita e completa execução dos serviços;

Piên, de de 2024.

Nome e assiiiatura-do representante da proponente ou pessoa com procuração (devendo

cópia desta ser juntada no envelope de Habilitação).
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ANEXO XI - DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO

Ao agente de contratações da Prefeitura do Município de Plên.

Deciarãmos para os devidos fins e direito é sob as penas d.a \e\, na qualidade de

proponente do procedimento de licitação, sob a modalidade CONCORRÊNCIA Ns 011/2024,
instaurado pela Prefeitura do Município de Piên, que:

Possuímos Pleno Conhecimento do Edital e seus Anexos e todas as informações, das

condições locais e dificuldades para o cumprimento das obrigações objetó desta licitação, e

ainda, que aceitamos como válida a situação em que se encontra assumindo total

responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para quaisquer

questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a contratante,

pára a Recape Pavimentação das Rua Capanema - Rua Golâiiia - Rua São Bento - Rúa

Uberlândia em CBUQ com área de 6.568,55 m2, incluindo os serviços preliminares,
terraplenagem, base ê sub-base, revestimento (CBUQ), sinalização de trânsito, meio-fio e
sarjeta, e.ensaios e controle tecnológicos.

LOCAL, DIA de MÊS de 2024.

Assinatura do representante legal daJicitanté

Nome do representante legal da licitante
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ANEXO XII - DECLARAÇÃO DE EQUIPE TÉCNICA

À Prefeitura Municipal de Piên
CONCORRÊNCIA N^ 011/2024

Objeto: Recape Pavimentação das Rua Capanenia - Rüa Goiânia - Rua São Bento - Rua

Uberlândia em CBUQ com área de 6.568,55 m2, incluindo os serviços preliminares,
terraplenagem, base e süb-base, revestimento (CBUQ), sinalização de trânsito, meio-fio e
sarjeta, e ensaios e controle tecnológicos.

Engenheiro Responsável Técnico;

• Encarregado.

Declaramos que a proponente inscrita no CNPJ sob o

^ dispõe, em seu quadro permanente, na data prevista para a entrega dos envelopes

de equipe técnica no mínimo;

n9

a) Para fins de comprovação da capacidade técnica, o profissional indicado (Engenheiro Civil

ou. Arquiteto e Urbanista) deverá participar da õbra ou serviço objeto da licitação, admitindo-

se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que apro
vado pelos fiscais de contrato.

b) A comprovação de disponibilidade dos profissionais deverá ser realizada díretarnente ao

fiscal da obra, quando do início dps seryiços.

Piên, de_ de 2024.

Nome, RG ou CPF

assinatura do responsável legal
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ANEXO XIII

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

CONTRATO DE OBRA PÚBLICA POR

EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL QUE
ENTRE SI FIRMAM O MÜNICÍPIO DE PIÊN E A
EMPRESA...

O MUNICÍPIO DE PIÊN; pessoa jurídica, de direito púbiiço'intern o, estabeiecido a Rua Amazonas, n°.
373, Bairro: Centro, inscrita no CNpj n®. 76.002.666/0001-40, neste ato representado por seu Prefeito
Municipal, Senhor MAICON GROSSKPF, brasileiro, residente e domiciiiado em Piên> portador da
Carteira de Identidade RG n°

(a) dò Município
xxxxxxxxmxxxx

e inscrito no CPF/MF sob o n^....,, e assistido pelo (a) Procurador
; e em conjunto com o Secretário Municipal de
^ doravante denominada CONTEWVTANTE, e a

, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.*^

Inscrição Municipal n^.

OAB no

CPF no

empresa e

Inscrição Estadual n^...
,, CEP

,, estabelecida na R.
n®. por seu, representante iegal, Sr. ,, inscrito no

,, doravante denominada CONTRATADA, e perante as testemunhas abaixo

firmadas, pactuam ó presente contrato de prestação de serViços/ cuja celebração foi autorizada pelo
despacho exarado no processo administrativo n®. XXXX/2024, e que se regerá em observância às
disposições da Lei n® 14.133, de 1° de abril de 2021, além das cláusulas e condições abaixo
discriminadas que as partes declaram conhecer e mutuamente;se outorgam, a saber:

,, Fone
CPF sob n®.

DO OBJETO (Alt. 92,1, Lei 14.133/21)

- O objeto do presente contrato é a Recape Pavimentação das Rua Capanema

- Rua Goiânia - Rua São Bento - Rua Uberlândia em CBUQ com área de 6.568,55 m2,
incluindo os serviços preliminares, terraplenagem, base e sub-base, revestimento (CBUQ),
sinalização de trânsito, meio-fio e sarjeta, e ensaios e còntroie tecnoiógicos, conforme Projeto
Básico e Edital da CONCORRÊNQA no 011/2024.,

DO REGIME DE EXECUÇÃO (Alt. 92, IV, da Lei n» 14.133/21)
S - 0 objeto será executado indiretámente através, de empreitada por menor preçoiláüi

global.

Parágrafo Primeiro: A assinatura do presente contrato indica à CONTRATADA possujr plena ciência
de seii conteúdo, bem como dos demais docümentos vinculados ao presente, sujeitando-se os mesmos
às nofitias da Lei n^ 14.133/21 e à totalidade das cláusulas contratuais aqui estabelecidas.

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (Alt. 92, V, Lei n014.133/2l)

M® - 0 valor total do presente contrato, correspondente ao preço obtido no certame
), no qual estão Incluídaslidtatorio, e de R$

todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos
e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais è comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários áo cumprimento integral do objeto da contratação.

Parágrafo Primeiro - O valor acima é méramente, estimativo, de forma que os pagamentos devidos
ãO.còntratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.
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Parágrafo Segundo - Somente poderão ser considerados para efeito de medição e pagamento os
serviços e obras efetivamente executados pela CONTRATADA e aprovados pela FISCALIZAÇÃO^
respeitada a rigorosa correspondência com o projeto e suas modificações expressa e previamente
aprovadas pelo CONTRATANTE.

Parágrafo Terceiro - O CONTRATANTE efetuará os pagamentos das faturas emitidas pela
CONTRATADA com base nas medições de serviços aprovadas pela FISCALIZAÇÃO, obedecidas às
condições estabelecidas nò contrato.

Parágrafo Quarto: A execução do contrato deverá ser iniciada mediante ordem de fornecimento

emitida pelo fiscal do contrato designado pela Secretaria solicitante;

Parágrafo Quinto: A execução do contrato antes de emitida a ordem de fornecimento, nos termos do
parágrafo anterior, é de responsabilidade única e exclusiva do CONTRATADO, não obrigando a
CONTRATADA a adiantar os pagamentos.

Parágrafo Sexto; No caso de execução antecipada, antes da ordem de fornecimento ser emitida, nos
moldes do parágrafo quarto, quando houver a existência de recursos vinculados, a CONTRATADA, desde
logo, fica ciente de que o pagamento dos valores atrelados a receitas vinculadas somente serão

efetuados quando o recúrso financeiro estiver disponibilizado em caixa da prefeitura, correndo por sua
conta e risco a execução antecipada do contrato.

DO REAJUSTE DE PREÇO

Sü^üi^Oaríã - Os preços Inicialmente contratados são fixos e ifreajustáveis no prazo de um ano
contado da data da assinatura do presente contrato.

Parágrafo Primeiro - O orçamento estimado pela Administração basepu-se nas, planilhas referencias
fornecidas pela prefeitura.

Parágrafo Segundo - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado,
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela contratante, do índice nacional de custo
da construção (INCC), exclusivaménté para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

Parágrafo Terceiro - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

Parágrafo Quarto - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitlvo(s).

Parágrafo Quinto - Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

Parágrafo Sexto - Nas aferições finais, o(s) índiceCs) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

Parágrafo Sétimo - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s)
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s); será(ão) adotado(s), em substituição, o(s)
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

Parágrafo Oitavo - Na ausência dè previsão iegal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
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Parágrafo Nono - O reajuste será realizado por apostilamento.

DO PAGAMENTO

- 0 pagamento será realizado através de depósito bancário em até 30 dias

subsequentes ao protocolo da ripta fiscal emitida dè acordo com a medição e atestado pelo Fiscal da
Obra e pelo Secretário Municipal da pasta, conforme disposto lio art 117 e 140 daLéi no 14.333/2021.

Parágrafo Primeiro: Os pagamentos serão realizados por medição de serviços efetivamente
executados.

Parágrafo Segundo: Junto com a Nota Fiscal, a GONTRATADA deverá enviar também a Certidão de

Regularidade junto ao FGTS, a Prova dè regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da

União, a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. Certidão Neoativa de Débitos Municipais, e Certidão

Negativa de Débitos Estaduais, podendo a contratante confirmar as regularidades por via eletrônica, e,
ainda, p comprovante de pagamento do período dos valores relativos aos salários e verbas previdenci-
árías e fundo de garantia de todos os trabalhadores dã obra.

Parágrafo Terceiro: Para fins de efetivação do pagamento, deverá constar também:

a) Cópia autenticada das folhas de salário dos empregados envolvidos na execução do objeto
contratado;

b) Declaração do responsável legal pela empresa dando conta da regular quitação de todos
os direitos sociais trabalhistas de seus empregadps;

c) Cópia dos termos de rescisão contratual firmados no período e correspondente termo de
quitação das verbas rescisórias e recolhimento do Fündo de Garantia por Tempo de Serviços
“ FGTS;

d) Declaração do responsável íegal da empresa, contendo Indicação dos empregados que

desenvolveram as atividades previstas no objèto do contrato por pòsto de trabalho e período.
Integral ou pardal, de atuação no mês de apuração, com indicativo expresso da jornada
cumprida em cada posto de trabalho e horário de Intervalo^ de cada empregado;

a) A declaração mencionada na alínea, "d" acima deverá trazer, ainda, a qualificação civil e
núrriero da Carteírã de Trabalho e Previdência Social - CTPS de cada um dos empregados
envolvidos, bem como o motivo o afastamento durante p mês.

Parágrafo Quarto: Np preço pago pela CONTRATANTE,à CONTRATADA, já estarão incluídos tõdos os
impostos, encargos, taxas, frete, manutenção, leis, sociais, instalação, bem como todo o màtêrial e
equipamento necessário’,para a execução dos serviços.

Parágrafo Quinto: Em caso.de atraso de pagamento em relação ao prãzP estabelecido nesta cláusula,
p valor da nota fiscal poderá ser atualizado mònetariámente pelo INPC (índice Nacional de Preço ao
Consumidor), entre a data em que deveria ter sido adimplida a obrigação e o efetivo pagamento (Lei
Federal 14.333/2021).

Parágrafo Sexto: Nos termos do Decreto Municipal ir^ 157/2Ó23, a administração CONTRATANTE
procederá a retenção do Imposto de Renda na fonte, tanto na aquisição dè bens, quanto na prestação
dé serviços, Inclusive nás obras da construção civil, salvo imunidade, isenção e/ou dispensa prevista em
legislação em vigor, conforme Ipstrução Normativa n.° 1234, dé 2012 da Receita Federal, do BrasiL

14Parágrafp Sétimo: Nos termos do artigó SS e seguintes do Código Tributário Municipal (Lei Muni
cipal n.o 1.485/2022) também será possível a retenção na fonte do Imposto Sobre Serviços.
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Parágrafo Oitavo: Será possível ainda, que a CONTRATANTE, nos casos legalmente previstos, efetue
a retenção de INSS.

DO PRAZO DE ÍNÍCld E EXECUÇÃO DAS OBRAS E VIGÊNCIA DO CONTRATO (Alt. 92, VII,
da Lei 14.133/2021).

p|Mü|@è^t:á;EF^5|fâ|èléGidoro^"pra|p3¥^d-mapÇ);tB|(Gih0i|®s;útep^Çõ®15Ç^;tfiip^
ÍM®enJ#!^se|víçp':pafajp1íníeiò^da=pbrairsendQísüa^eáeçüçãp tòtafiefètiyadálià^iõKinQV^
|^S^Õaiyg^ura'd(|<ãÍftráto;ierido'due“a^êrKÍ^d^òi1trafo:sPS6il:S^õ|^^p|f-a::TOnta^

fazd^sePprdiffiqadffi^sòí fíaiálneGéssidfflÉSMlBiencfepdrMte
QlÉ^ntratáWè^ffespeitã8^iédisláGão'éfn’víqòfj

Parágrafo Primeiro: Para emissãp da Ordem de Serviçp, deverá a CONTRÀTADA prpvídençiár:

Os respectivos Alvarás juntp aos órgãos competentes;

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART relativa à obra, onde deverá constar o
nome e a inscrição junto ao CREA do(s) engenheiro(s) que atuará(ão) como
Responsável(is) Técnico(s) e como Engenheiro(s) Preposto(s), bem como a respectiva
"ART" dos engenheiros responsáveis pela fiscalização dós mesmos, os quais serão
indicados pela CONTRATANTE.

a.

b.

A contratada, neste ato, indica como responsável técnico o sr.

, RG no

apresenta como documento comprobatório de vínculo a/o

., Engenheiro
_, bem como
(Contrato de

Prestação de Serviços, ou â cópia autenticada da Carteira de Trabalho acompanhada
da Ficha Registro de Empregado ou o estatuto ou o contrato social ou documento equi
valente), tudo conforme declaração emitida em sede de licitação.

c.

civil inscrito no CREA sob n® ^ CPF no

Parágrafo segundo: Para início dos serviços deverá a contratada providenciar, junto ao INSS, a
matrícula espécíficá da obra a qual deverá ser apresentada à secretaria municipal de obras,
planejamento e urbanismo e fiscal da obra.

Parágrafo terceiro: Á contratada, por ocasião do recebimento da ordem de serviço, deverá
apresentar, a critério da secretaria municipal de obras, planejamento e urbanismo, uma relação da
equipe completa de profissionais disponibilizados para a execução da obra, devendo nesta relação
dimensionar: engenheiro civil, mestre de obras, encarregados, especialistas, ajudantes/serventes,
profissionais para serviços especializados, enfim, todos os profissionais que fazem parte da equipe de
trabalho (com suas respectivas funções), acompanhada de declaração formal, passada pelo
representante legal da contratada, de sua disponibilidade para atuarem na execução das obras.

Parágrafo quarto: Caso a contratada não venha a iniciar as obras dentro do prazo de 10 (dez) dias
úteis contados da data da ordem de serviço, sem que apresente justificativa plenamente aceita pela
secretaria municipal de obras, planejamento e urbanismo, o contratante reserva-se o direito de cancelar

a ordem dé serviço expedida, com a consequente rescisão do contrato, fundamentada no que dispõe a
Lei Federal 14.333/2021 com alterações posteriores.

Parágrafo Quinto: Em ocorrendo o disposto no item anterior, o CONTRATANTE poderá vir a efetivar
a contratação das obras através da convocação das outras proponentes habilitadas na licitação, em
ordem classificatórla, nos moldes do disposto no parágrafo IP, do artigo'90 da Lei 14.133/2021, ou,
sendo impossível fazê-lo, poderá realizar contratação nos termos do parágrafo IP do artigo 90 da Lei
n.o 14.133/2021.
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Parágrafo Sexto: Executado o contrato, o seü objeto será recebido:

a) provisoriamente, pèio fiscai da obra, mediante termo circunstanciado, assinado peias partes em até
15 (quinze) diás da comunicação escrita, do Contratado;

b) défihitivamente, peió fiscai da obra e peio Secretaria Municipal de Planejamento, Obras e urbanismo,
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo dé observação, ou
vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais

b.l) Caso sejam verificados vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais
empregados, é obrigação da contratada proceder à reparação, correção, remoção, reconstrução ou
substituição, às suas expensas, no prazo máximo de 48 (quarenta ,e Oito) horas de sua notificação.

DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS (Art. 92, VIII, Lei n° 14.133/21)

É - As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta das seguintes
dotações orçamentárias:

Funcional

04.0C)1.15.451.0006.1008.4.4.90.51

DA GARANTIA PARA EXECUÇÃO DA OBRA (art. 96 da Lei n» 14.133, de 2021)

^ Para a assinatura do presente instrumento, a Contratada apresenta, neste ato,

garantia para.a prestação dos serviços, nó valor de R$ Sofel reais e centavos), equivalente
a 5%' (cinco por cento) do valor global do contrato, por intermédio de uma das opções abaixo:

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escriturai, mediante registro

em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados
por seus valores econômicos, conforme definido,pelo Ministério da Economia;

II - segurO-garantia;

ill - fiança bancária emitida por bànco pu instituição financeira devidamente autorizada a opsrar no
País pelo Banco Central do Brasil.

ísüiáa

Parágrafo Primeiro: Á garantia prestada será liberada quando decorridos 03 (três) meses da assina
tura do Termo de Recebimento Definitivo e desde pue satisfeitas às exigências contratuais.

.Parágrafo Segundo: A garantia citada nesta cláusula terá validade durante toda a vigência do
Contrato.

Parágrafo Terceiro: Ao Contratante cabe p direito de descontar do valor da garantia as parcelas de
obras inadimplidas peia Contratada, conforme as disposições do Edital da licitação e cláusulas do
presente contrato.

DASJ^SPONSABILIDADES entre as partes (Art., 92, XÍV e XVI, Lei n° 14.133/21)
São de responsabilidade da CONTRATADA os materiais e equipamentos a serem

empregados e todos os custos de sua aquisição^ transporte, armazenamento e utilização, bem como a
contratação, às suas expensas, da^ mão de obra necessária à prestação de serviços em objetp. Ós
materiais deverão ser da melhor qualidade, obedecer às especificações e serem aprovados pela
fiscalização da Secretaria Municipal de Planejamento, Obras e Urbanismo, antes da utilização dos
mesmos, sób pena do(s) serviço(s) não ser(em) aceito(s), devendo a empresa refazê-lo sem ônus algum
ao CONTRATANTE, em até 48 (quarenta e oito) horas de sua notificação.
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Parágrafo Primeiro: São responsabilidades da Contratada, além das disposições contidas
no Editai da CONCORRÊNCIA n» 011/2024:

a) Realizar adequadamente os serviços ora contratados, utilizando as técnicas constantes no

Projeto Básico, bem como implementos de critérios de rendimento e económicidade, nos
locais previamente determinados pela Cóntratarlte, deixando estes locais em perfeitas
condições de utilização segundo a natureza dos serviços,

b) Dispor de todo õ maquinário, equipamentos, ferramentas, inclusive veículos que forem
necessários para a execução da obra, em especial aqueles constantes nas declarações
apresentadas no procedimento licitatório.

c) Atender no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas as requisições de correções feitas
pela Contratante,

d) Utilizar-se de mão de obra e materiais de boa qualidade, conforme PrOjetO Básiço, com
profissionais altamente qualificados, rèsppnsabilizàndo-se por quaisquer danos de
natureza dolosa ou culposa que estes venham causar à Contratante ou terceiros, bem
como se responsabilizando objetivamente pela qualidade do material e da mão de obra.

e) Cumprir, durante a execução do contrato, todas as leis, posturas federais, estaduais e
municipais pertinentes ,e Vigentes, sendo a única responsável por prejuízos decorrentes
das infrações a que der causa,

f) Manter na obra, desde o primeiro dia de início de serviços, um Livro de Ocorrências, que
deverá ser entregue ao Município, quando da entrega final dos serviços, sendo que o
mesmo não poderá conter rasura sob qualquer hipótese, o qual receberá o visto do Fiscal
de Obras senianalmente como forma de fiscalização,

g) Manter durante a execução do contrato, èm compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de qualificação e habilitação,

h) Arcar cbm os tributos federais, estaduais Ou municipais que venham porventura incidir
sobre o respectivo contrato bem como ps encargos sociais, trabalhistas e previdenciários.

i) Submeter, quando requisitado peia contratante, os materiais utilizados na execução da
obra à prévia aprovação, arcando inclusive com os testes de qualidade quando necessário^
responsabilizando-se pela troca dos mesmos em um prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas até a aprovação final,

j) Prestar a garantia de cumprimento de contrato, no valor de 5% (cinco por cento) do preço
global, necessário para assinatura do presente instrumento mediante escolha da

modalidade qüe mais lhe convier, de acordo, com a cláusula oitava deste contrato,

k) Somente disponibilizar no canteiro de Obras, empregados com o devido registro na CTPS,
com exames médicos e, no mínimo, piso salarial da categoria profissional.

I) Manter à disposição dos funcionários um banheiro móvel (químico),

m) Prestar e garantir os serviços executados e materiais empregados, nos termos
regulamentados por normas técnicas, em especial do GREA, ABNt, INMETRO.

n) Conduzir e executar os serviços de acordo com as normas técnicas do serviço e em estrita
observância a legislação vigente;

V
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o) Obedecer às Normas de Projeto e Execução de Obras da Secretaria Municipal de
Planejamento, Obras e urbanismo, tomando delas, expresso conhecimento;

Reparar, corrigir, remover, reconstruir e substituir, às suas exclusivas expensas e
responsabilidade, no todo ou em parte, o objeto contratado, se forem verificados vícios,
defeitos ou incorreções, resultantes da execução dos mesmos,ou resultantes da qualidade
dos materiais empregados, no prazo máximo de até 48 (quarenta e oito hOras) contados,
a partir do recebimento da notificação da,CONTRATANTE.

Repor no prazo máximo de 24 (vinte é quatro) horas todo e qualquer bem da
Administração e/ou de terceiros que vier a, ser danificado ou extraviado, em razão da
execüçãb do objeto da presente licitação.

Quando houver a necessidade de refazer ou reconstruir parte dòs serviços executados
com erros ou imperfeições, a CONTRATADA deverá solucionar o problema dentro de um
prazo máximo de até 48 (quarenta e oito) horas contados a partir do recebimento da
comunicação da GONTRATANTEí

Se necessário ou solicitado pela Administração, custear ensaios, rtestes e demais provas
exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto de que trata a
presente licitação.

P)

q)

r)

s)

t) Fornecer e fiscalizar o uso dè eqüipamentos de segurança Individuais e coletivps (EPTs e
EPC's), de acordo com as normas legais pertinentes, bem como o uso obrigatório de
crachás de Identificação e uniforme.

u) Assumir Integral e exclusivamente todas as responsabilidades no que se refere às
obrigações fiscais, comerciais e trabalhistas e previdénciária, bem como as que dizem

respeito às normas de segurança do trabalho prevista na legislação específica^ bem como
os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o objeto do contrato-

v) Providenciar, sob as penas cabíveis, o uso de equipamentos de segurança obrigatório,
inclusive aqueles constantes nás declarações apresentadas no procedimento licitatório, de
acordo com as normas legais pertinentes, bem como de conformidade com o "MANUAL

DE EPIs' disponibilizado pelo CONTRATANTE, o qual deverá ser rigorosamente observado
na execução dè obras/serv|çós objeto dó contrato, sendo obrigatório o uso de uniformes,

w) Providenciar, antes do ihícip dos trabalhos e durante a execução dos mesmos, o
fornecimento dos documentos exigidos na Cláusula Oitava^ parágrafo primeiro, do
presente Contrato.,

x) Durante a, execução do objeto cóhtratado e até o seu recebimento definitivo, assumir a
CONTRAtADÁ integral responsabilidade pelos danos que causar a CONTRATANTE ou ai

terceiros, por sl ou por seus sucessores é representantes na execução dos serviços,
isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir em
decorrência dos mesmos;

y) Comparecer,'sempre que o CONTRÁTANTÈ solicitar, às suas repartições pu em outro local
Indicado, parâ examinar e prestar esclarecimento sobre problemas relacionados com o
objeto dõ Contrato,

z) Atender a todas as solicitações dè natureza técnica do GONTRATANtE relacionadas com

0 objeto do contrato;

aà) Resguardar o CONTRATANTE contra perdas e danos de qualquer natureza provenientes
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de serviços executados por força do Contrato;

bb)Manter o CONTRATANTE informado, de acordo com a conveniência deste, de todos, os
pormenores dos serviços;

cç) Respónsabiiizar-se peios serviços de controie de quaiidade dos serviços executados;

dd) Desenvoiver seu trabaiho sob a orientação do CONTRATANTE, acatando as decisões da

Fiscaiização, bem como dos profissionais que respondem peia Secretaria Municipal de
Pianejamento, Obras e urbanismo;

ee) Respeitar, na execução das obras e serviços, as características ambientais da região,
obrigando-se, ainda, a transportar para ioçal apropriado, aprovado pelo CONTRATANTE,
os entulhos e lixos de quaisquer naturezas, provenientes das obras e serviços.

ff) Cumprir com todas as exigências técnicas ambientais solicitadas pela legislação municipal,
estadual e federal, assegurando que o projeto de execução obedeça a todos os requisitos
dispostos nas normas de meio ambiente, com intento de elimiriar ou reduzir os eventuais

impactos ambientais, decorrentes da execução,

gg) Manter os Profissionais e a Qualificação técnica durante otda a vigência do Contrato, sendo
que, em caso de substituição de Responsável Técnico, a Contratada deverá enviar

comunicado à Contratante de forma prévia ê justificadamente, sob pena de não aceitação
e aplicação de penalidades.

hh)A contratada reconhece expressamente os direitos do Contratante em caso de rescisão

administrativa prevista no contrato.

ii) Se a CONTRATADA recusar, demorar, negligenciar ou deixar de eliminar as falhas, vícios,
defeitos ou imperfeições apontadas, poderá o CONTRATANTE efetuar os reparos e subs
tituições: necessárias, seja por meios próprios ou de terceiros, transforrfiando-se os custos
decorrentes, independentemente do seu montante, em dívida líquida e certa da CONTRA
TADA.

A CONTRATADA responderá diretamente por todas e quaisquer perdas e danos causados
em bens ou pessoas, inclusive em propriedades vizinhas, decorrentes de omissões e atos

praticados por seus funcionários e prepostos, fornecedores e subcontratadas, bem como
originados dè infrações ou inobservância de leis, decretos, regulamentos, portarias e pos
turas oficiais em vigor, devendo Indenizar o CONTRATANTE por quaisquer pagamentos
que seja obrigado a fazer a esse título. Incluindo mujtas, correções monetárias e acrésci
mos de mora.

jj)

Parágrafo Segundo: São responsabilidades da Contratante:

Fornecer informações e garantir acesso à CONTRATADA a toda documentação técnica
necessária para a execução do objeto do presente Contrato;
Efètuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas no

instrumento convocatório e minuta do contrato;
Emitir Ordem de Serviços e Autorizações específicas para a atuação da GONTRÁTADA;
Disponibilizar, com necessária antecedência o local onde serão realizados os serviços,
com adequações de, locais próximos para armazenamento de todo o màterial utilizado

peia contratada;
Comunicar, por escrito, imediatamente à Contratada as irregularidades no
desenvolvimento da obra;

a)

b)

c)
d)

e)
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Np ato do recebimento da comunicação supracitada, a Contratada deverá erhítir o

comprovante de recebimento por meiò de assinatura do preposto da obra, sob pena
de descumprimento contratual.

Acompanhar e fiscalizar todas as atividades da contratada pertinente ao objeto
contratado, o que não exime a CONTRATADA da responsabilidáde por danos
causados.

f)

9)

" CONTRATADA não poderá ceder o preseiite contrato, no todó ou em parte, a
nenhuma pessoa física ou jurídica, bem como não será admitido a subcontratação total das obras objeto
do contrato. Somente será; admitida subcontratação parcial mediante prévia e expressa autorização da
Secretaria Municipal de Planejamento, Obras e Urbanismo, com lavratura de termo Adítívo e forneci

mento da mesmã garantia prévista Cláusula Décima deste Contrato.

Parágrafo Primeiro: A autorização do CONTRATANtE para a CONTRATADA subcontratar parcial
mente as obras, objeto do contrato, não reduz nem elimina as responsabilidades, e obrigações da CON
TRATADA frente à CONTRATANTE em decorrência do Contrato,mem importará no estabelecimento de
qualquer vínculo entre o CONTRATANTE e o(s) subcontratado(s).

Parágrafo Segundo: Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a
subcohtratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos comprobatórios de
idoneidade, exigidos da Contratada, na fase de habilitação.

m

jualquer modificação que se faça necessária durante o andamento das

obras, seja nos projetos, detalhes ou especificações, somente poderá ser feita a critério dó CONTRA
TANTE, através da Secretaria Municipal de Planejamento, Obras e urbanismo, que autorizará por escrito,
ficando obrigada a CONTRÁTADA a aceitar has mesmas condições contratuais, os acresçimos ou su
pressões que sè fizerem necessários nas obras para melhor adequação técnica, obedecidos os limites
legais estabelecidos na Lei n.o 14.133/2021.

Parágrafo Primeiro: Caso venha a ser necessária na obra contratada a realização de serviços adicio

nais não previstos originalmente, o custo dos mesmos será definido com base nos preços uiiitários
constantes da Tabela de Preços Unitários vigente na Secretaria Municipal de Planejânfiento, Obras e
Urbanismo, ou, se for o caso, o custo praticado no mercado desde que aprovado pela Secretaria, ob
servadas as condições da proposta da CONTRATADA, formalizando o respectivo aditamento ao Contrato
Primitivo, considerando os valores de desconto da Planilha de Custo da Proposta da licitante vencedora;

Parágrafo Segundo: No casò de acréscimos de serviços, a Ordem de Serviço correspondente somente
será expedida após a formalização do respectivo aditamento ao contrato primitivo, obedecidas às for
malidades legais.

Parágrafo Terceiro: Os pagamentos dos serviços mencionados neste item obedecerão às condições
estabelecidas no Item 23 do Édital.

- A fiscalização da obra, bem como a: verificação do atendimento às

especificações do projeto básico, ficará a cargo do Engenheiro Civil Emerson Goníçalves -
Engenheiro Civil CREA-PR 75446-D, lotado na Secretaria Municipal de Planejamento, Obras e
Urbanismo, para fiscalização de. execução de onde contempla o acompanhamento da execução,
fiscalização de todos os materiais e mão de obra empregados na obra, atestar as notas fiscais referentes
a execução e responder por todos os assuntos relacionados a execução. A gestão do Contrato ficará a

a qual ficará responsável pelo açòmpanhamentp e eóntrole da

usuiai

cargo do servidor IQQC
vigência do contrato, controle de saldo de contrato e controle de saldo de empenho.

Parágrafo Primeiro: A existência e a atuação da fiscalização, através de servidores previamente

designados, em nada restringem a responsabilidade, única, integral, e exclusiva 'da(s) licitante(s)
vencedora(s), no que concerne a execução do objeto contratado.
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49.4

Parágrafo Segundo: O fiscal dos serviços citado nesta cláusula responderá tecnicamente peio Muni
cípio e terá total direito e responsabilidade para supervisionar, paraiisar, receber provisoriamente, apro

var ou desaprovar toda e qualquer conduta e/ou parcela da obra em questão.

Parágrafo Terceiro; A CONTRATADA deverá permitir que funcionários, engenheiros, especialistas e
demais profissionais enviados pelo CONTRATANTE, a qualquer tempo, inspecioneni a execução das
obras, examinem os registros e documentos que considerem necessários conferir, bem como que veri
fiquem se estão disponíveis no canteiro das obras: os veículos, máquinas e equipamentos, indicados
relação e no cronogrâma de utilização de veículos, máquinas e equipamentos fornecidos pela CONTRA
TADA. No desempenho destas tarefas, deverão os técnicos do CONTRATANTE contar com a total cola
boração da CONTRATADA.

Parágrafo Quarto: A CONTRATADA deve manter no canteiro de obras 0 "Diário de Ocorrências"

qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da CONTRATADA e pela fiscali
zação.

Parágrafo Quinto: Quando for 0 caso e a critério da fiscalização da Contratante, para início de uma
nova etapa da obra, a etapa anterior deverá ser submetida à aprovação de laboratório e/ou topografia
indicada pela Secretaria Municipal de Planejamento, Obras e urbanismo, tendo em vista a necessidade
de verificação, por uma terceira empresa especializada, que a parcela da obra concluída tem suporte
técnico para receber a sequência da obra, sendo responsabilidade da Contratada arcar com todos os
ônus e custos decorrentes de tal verificação.

Parágrafo Sexto: A CONTRATADA é obrigada, se for 0 caso, a efetuar e entregar no prazo requisitado
pela fiscalização 0 resultado de testes, ensaios e laudos que se fizerem necessários nas obras. As des
pesas decorrentes são de inteira responsabilidade da CONTRATADA.

Parágrafo Sétimo: O CONTRATANTE e a CONTRATADA, de um a outro, podem solicitar reuniões de
gerenciamento das obras e do contrato. Quando isso vier a ocorrer, a fiscalização do CONTRATANTE
elaborará ata dos assuntos tratados nas reuniões de gerenciamento e distribuirá cópias da mesma
participantes da reunião. A responsabilidade das. partes na tomada de providências deve ser decidida e
informada por escrito.

Parágrafo Oitavo: Toda comunicação entre 0 CONTRATANTE e a CONTRATADA deve ser formalizada

,ppr escrito. Quando se tratar de "notificação", a mesma somente tornar-se-á efetiva após 0 recebimento
da mesma por parte da CONTRATADA.

Parágrafo Nono: A ação ou omissão da fiscalização do CONTRATANTE não eximirá a CONTRATADA

de sua total e exclusiva responsabilidade quanto à perfeição da obra, ao cumprimento dos prazos e
quaisquer outras obrigações contratuais ou legais, responsabilizando-se a CONTRATADA, inclusive, pe
rante terceiros, por qualquer irregularidade, isentando 0 CONTRATANTE de toda e qualquer correspon-
sabilidade.

na

0

aos

Parágrafo Décimo: A fiscalização da execução da obra compete ao CONTRATANTE de forma a ga
rantir a regularidade dos atos praticados e a plena execução do objeto, nos termos do Edital e do Projeto
Básico.

Parágrafo Décimo Primeiro: A CONTRATADA deverá facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a,
ampla ação da RSCALJZAÇÃO, permitindo 0 acesso aos serviços e obras em execução, bem
atendendo próntamente às solicitações que lhe forem efetuadas.

Parágrafo Décimo Segundo: A FISCALIZAÇÃO realizará, dentre outras, as seguintes atividades:

a. Manter um arquivo completo e atualizado de toda a documentação pertinente aos trabalhos,
incluindo 0 contrato. Caderno de Encargos, orçamentos, cronogramas, caderneta de ocorrên
cias, correspondência, relatórios diários, certificados de ensaios e testes de niateriais e serviços,
protótipos e catálogos de materiais e equipamentos aplicados nos serviços, e obras;

como
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b. Analisar é aprovar o projeto das Instalações provisórias e canteiro de serviço apresentados pela
CONTRATADA no início dos trabalhos;

Analisar e aprovar o plano de execução e o cronograma detalhado dos serviços-e obras ,a serem,
apresentados pela CONTRATADA no início dos trabalhos;

Promover reuniões periódicas no canteiro de serviço para análise e discussão sobre o anda
mento dos serviços e obras, esclarecimentos e providências necessárias ao cumprimento do
contrato;

Esclarecer ou sòluclonàr incoerências, falhas e omissões eventualmente constatadas nos dese-

nhos, memoriais, especificações, e demais elementos de projeto, bem como fornecer informa
ções e instruções necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos;

Solucionar as dúvidas e questões pertinentes à prioridade pu sequência dós serviços-e obras

em execução, bem como às interferências e interfaces |dos trabalhos da CONTRATADA com as
atividades de outras empresas ou profissionais eventuaimente contratados pelo CONTRA
TANTE;

c.

d.

e.

f.

Promover a presença dos Autores dos projetos no can eiro de serviço, sempre que for neces
sária a verificação da exata correspondência entre as condições reais de execução e os parâ
metros, definições e conceitos de projeto;

g<

h. Paralisar e/ou solicitar que sejam refeitos quaisquer serviços que não sejam executados em
conformidade com projeto, norma técnica ou qualquer 'disposição oficial aplicável ao objeto do
contrato;

Solicitar a substituição de materiais e equipamentos que sejam considerados defeituosos, ina
dequados ou ínaplicáveis aos serviços e obras;

Solicitar a realização de testes, exames, ensaios e quaisquer provas necessárias ao controle de
qualidade dos serviços e obras objeto do contrato, os quais deverão ser realizados às expensas
da contratada.

j-

k. Exercer rigoroso controle sobre o cronograma de execução dos serviços e obras, aprovando os
evèlituais ajustes que ocorrerem durante o desenvolvimento dos trabalhos;

Solicitar a substituição de qualquer funcionário da CONTRATADA que embarace ou dificulte a
ação da FISCAU^ÇÃO pu cuja presença no lócal dos áerviços e, obras-seja considerada preju
dicial ao andamento dos trabalhos;

Parágrafo Décimo Terceiro; Qualquer auxílio prestado pela ÇISCAÜZAÇÃÕ na interpretação dos de
senhos, memoriais, especificações e demais elementos de projeto, bem como na condução dos traba
lhos; não poderão ser invocado para eximir a CONTRATADA àa responsabilidade pela execução dos
serviços e óbras.

Parágrafo Décimo Quarto; A çomunicaçãp entre a FISCALIZAÇÃO e a CONTRATÀDA será realizada

através de correspondência oficial e anotações oü registros na Caderneta de Ocorrências.

Parágrafo Décimo Quinto; AS reuniões realizadas no local dos serviços e obras serão documentadas
por Atas de Reunião, elaboradas, pela FISCALIZAÇÃO e que conjterão, no mínimP, os seguintes elemen
tos; data, nome e assinatura dos participantes, assuntos tratad 3s, decisões e responsáveis pelas provi
dências a serem tomadas.
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EEusfííalPêtímBérééfi^ - Obrigasse a CONTRATADA, para o bom andamento das obras colocar à

disposição dos mesmos, veículos, máquinas e equipamentos adequados e necessários em quantidade
e qualidade à execução do objeto do Contrato.

Parágrafo Primeiro: Ao CONTRATANTE reserva-se o direito de proibir a utilização de qualquer veículo,
máquina bu equipamento que não esteja em perfeitas condições de uso ou que julgar impróprio para a
execução do objeto do contrato.

Parágrafo Segundo: É expressamente vedado à CONTRATADA o transporte de trabalhadores em
carrocerias de caminhões, dentro do canteiro de obras ou fora dele, que não atenda as normas de
segurança do trabalho e do trânsito. O transporte coletivo de trabalhadores em veículos automotores

deve obedecer às normas de segurança instituídas peló Código Nacional de Trânsito, bem como as
definidas pela Norma Regulamentadora no. 18, do Ministério do Trabalho, de forma que venha a ser

elidida a responsabilidade solidária do CONTRATANTE.

Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA, uma vez iniciados os serviços, somente poderá retirar equipa
mentos e pessoal necessário à execução dos mesmos e, mediante prévia solicitação e expressa apro
vação do CONTRATANTE.

Parágrafo Quarto: A CONTRATADA deverá providenciar, obrigatoriamente, a afixação de adesivo ou
placa em todos os equipamentos/veículos destinados à execução do objeto do Contrato, conforme mo
delo a ser fornecido pela Secretaria Municipal de Planejamento, Obras e urbanismo, sendo vedada a
utilização de tais equipamentos/veículos com tal identificação em outras obras e/ou serviços que não
correspondam ao objeto do presente Contrato.

Parágrafo Quinto: É vedada à CONTRATADA a utilização de placas de sinalização padrão da Prefeitura
Municipal de Piên, bem como de equipamentos ou veículos com a indicação de "A SERVIÇOS DA PRE
FEITURA MUNICIPAL DE PIÊN", em serviços não contratados pelo CONTRATANTE. No caso de ser

constatado pelo CONTRATANTE o não atendimento a este item, ficará a CONTRATADA sujeita à aplica
ção de multa correspondente a 1% (um por cento) do valor global da etapa prevista no mês, nos casos
de incidência e reincidência.

Parágrafo Sexto: Compete à CONTRATADA observar què veículos pesados a serem utilizados na exe
cução dós serviços somente poderão trafegar por vias definidas pela Fiscalização, sendo que as cargas
e descargas de materiais dè construção somente poderão ocorrer através de autorização, por escrito
da FAZTRANS, inclusive quanto ao acesso de caminhões de dimensões e capacidade limitada de carga.

Parágrafo Sétimo: No caso de ser constatado pela fiscalização do CONTRATANTE, o tráfego dos
veículos pesados em vias não autorizadas, a CONTRATADA será notificada e deverá recompor, às suas
expensas, todo e qualquer pavimento ou calçamento que porventura venha a ser danificado em sua
decorrência. Caso a CONTRATADA não venha a recompor os danos causados, o Contratante se reserva

0 direito de realizar os mesmos, descontando da fatura devida à CONTRATADA os valores despendidos
para tal fim, ficando inclusive, a empresa, sujeita à aplicação das penalidades previstas em lei, nO'
Instrumento convocatório e cláusulas do presente contrato.

Parágrafo Oitavo: Compete a CONTRATADA observar que o tráfego de veículos pesados sobre a
calçada existente entre a obra e a rua, deverá ser realizada através da utilização de uma proteção
especial em chapa de aço. No caso de ocorrência de qualquer dano em decorrência de tal tráfego,
obriga-se a CONTRATADA a repará-lo aplicando-se, para tanto, pelo CONTRATANTE o estabelecido no
parágrafo anterior.

“ A CONTRATADA, por imperativo de ordem e segurança, obriga-se a prover
dê sinalização os locais dos serviços, colocando no local dos trabalhos, antes de seu início, tapumes,
cavaletes e demais instrumentos de sinalização, bem como placas indicativas das mesmas.
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Parágrafo único: No caso de ser constatado pelo CONTRATANTE o não atendimento ao Item anterior;
ficará a CONTRATADA sujeita à aplicação de multa correspondente a l%,(um por cento) dp valor global
da etapa prevista no mês, nos casos de Incidência e reincidência.

nÜ - A CONTRATADA é responsável pela solidez do objeto do contrato, nos
termos do Artigo 618 do Código Civil Brasileiro e demais legislação aplicável.

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA resppnsabl!iza-se pelo bom andamento dos serviços, bem comõ
pela execução dos mesmos dentro da boa técnica e rlgorosarriente dé acordo com os projetos, especi
ficações e memoriais respectivos.

Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE, por Intermédio da fiscalização poderá impugnar ou interditar
nO todo pu em parte qualquer serviço, quando os mesmos contrariarem a boã técnica ou quando esti
verem em desacordo cóm os projetos e/ou especificações técnicas e/ou memoriais respectivos.

Parágrafo Terceiro: ,A CONTRATADA assumirá^ integral responsabilidade por danos causados ao CON
TRATANTE ou terceiros, pessoa, física ou jurídica> durante a execução das obras contratadas, inclusive,
quanto a acidentes, mortes, pérdãs ou destruições pardals ou totais. Indenizações, entre outros, isen
tando o CONTRATANTE de toda e qualquer'reclamação que possam surgir em decorrência.

DAS PENALIDADES E DO VALOR DA MULTA (Título IV, Capítuio I, Lei 14.133/2021}

ulao

â - Comete infração administrativa,, nos termos da Lei n.° 14,133, de 2021, o

contratado que:

a) der causa à Inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à Inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) hão manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificadp;

f) não, celebrar o’ contrato oü hão entregar a documentação exigida para a contratação quando

convocado dentro do prazo de validade da sua proposta;

g) ensejar o retardamento dã execução ou dá entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

h)' apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo Ihidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k), praticar atos Ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

I) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nP 12.846, de 1° de agosto de 2013.

Parágrafo Primeifo: Serão aplicadas ao contratado que Incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções::

Advertência, quando o contratado der causa à Inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificara imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, dáLèi n^ 14.133, de 2021);
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Paragráfo Segundo: Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas "b", "c", "d", "e", "f", e "g" da cláusula nona deste contrato, senipre que não se justificar a

Imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n® 14.133, dè 2021);

Parágrafo Terceiro: Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas "h

alíneas "b", "c", "d",
§50, da Lei n® 14.133, de 2021).

Parágrafo Quarto: Multa:
I ^ Moratória:

a) Moratória de 3 % (três por cento) por dia de atraso injustificado sobre 0 valor integral do contrato,
até 0 limite de 20 (vinte) dias;
b) Moratória de 5 % (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre 0 valor integral do contrato,
até 0 limite máximo de 10 (dez) dias, pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposição da garantia;
c) Moratória de 2 % (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre 0 valor integral do contrato,
até 0 limite máximo de 30 (trinta) dias, pela inobservância do prazo fixado pelo fiscal do contrato para
sanar alguma irregularidade do objeto contratual e/ou apresentação de documentação solicitada,
d) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 0 inciso I do artigo 137
daLeIn.o 14.133, de 2021.

II - Compensatória:
a) Para a infração descrita na alínea "a" da cláusula nona, a multa compensatória será de 8% (oito por
cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato,
b) Para a infração, descrita na alínea "b" da cláusula nona, a multa compensatória será de 15% (quinze
por centò) a 30% do valor do contrato,
c) Para a infração descrita na alínea "c" da cláusula nona, a multa compensatória será de 20% (vinte
pòr cento) a 30% do valor do contrato,
d) Para a infração descrita na alínea "d" da cláusula nona, a multa compensatória será de 5% (cinco
por cento) a 10% (dez por cento) do valór do contrato,
e) Para as infrações previstas nas alíneas "e"; "f"; e "g" da cláusula nona, a multa compensatória será
de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) do valor do contrato,

f) Para as infrações previstas nas alíneas "h"; "i"; "j"; "k"; e "I" da cláusula nona, a multa compensatória
será de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

Parágrafo Quinto: A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação' integral do dano causado ao contratante, nos moldes do previsto no artigo
156í parágrafo 9.° da Lei n.o 14.133, de 2021.
Parágrafo Sexto: Todas as.sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa, conforme previsto no artigo 156, parágrafo 7.o, da Lei n.° 14.133, de 2021.
Parágrafo Sétimo: Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis,, contado da data de sua intimação, nos moldes do disposto no artigo 157, da Lei
n.o 14.133, de 2021.
Parágrafo Oitavo: Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo contratante ao contratado, alérri da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
Parágrafo Nono: Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada, pela autoridade competente.
Parágrafo Décimo: A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 0
contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se 0 procedimento previsto no caput e
parágrafos do artigo 158 da Lei n.® 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento dê licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

"i", "j", "k" e "1" da cláusula nona deste contrato, bem como nas

e", "f", e "g", que justifiquem a Imposição de penalidade mais grave (art. 156,
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Parágrafo Décimo-Primeiro: iNa aplicação das sanções seraò considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida.
II - as pecuiiaridades do caso concreto.
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes.
IV - os danos que dela provierem para o contratante.
V - a implantação: ou ó aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

Parágrafo Décimo-Segundo: Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n^ 14.133, de
2021, õu em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que tarnbém sejam,tipificados
como atos lesivos ,na Lei n® Í2.846, dê 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos
autos, observados o ritò prócedirnéntàl è autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

Parágrafo Décimo-Terceiro: A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada
sempre que utilizada com abuso do.díreito para facilitar, encobrir ou dissimulará prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou pára provocar confusão patrimonial, e, nesse cáso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios cOm poderes
de administração, à pessoa jurídica sucessora oú,à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, corii o Contratado, observados, eiti todos os casos, o contraditório, a
ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. Í60, da Lei n° 14.133, de 2021).

Parágrafo Décimo-Quarto: Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de
penalidade que implique no, impedimento de licitar e contratar com 0 Município, ou de declaração de
ínídoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal de Contas do Estado.

Parágrafo Décimo-Quínto: O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas ínidôneas: e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Ernpresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo
Federal. (Art. 16i, da Lei no 14.133, de 2021).

Parágrafo Décimo-Sexto: As sanções de Impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n°
14.133/21.

Parágrafo Décimo Nono: O valor da multa poderá ser descontado do Recibo ou crédito éxisténte

junto ao Município de Piên, em favor da contratada, sendo que, caso o valor da multa seja superior áo,
crédito existente, o débito, se não adimplidp, será inscrito em dívida ativa e executado na forma da lei.

Parágrafo Vigésimo: As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser rejevadas/ motivadamente
e por conveniência administrativa/ mediante ato do Prefeito Municipal, devidamente justificado.

DOS GASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO
(Arts. 1Ò4 e 137, Lei 14.133/2021).

O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as

partes, ainda que issò ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

Parágrafo Primeiro: O contrato será 'extinto quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

Parágrafo Segundo: O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o
contratante, quando este não dispuser de créditos orçaméntáríos para suá continuidade ou quando
entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. Nesta hipótese, a extinção ocorrerá na próxima
data dé aniversário do contrato, desde que haja notificação do contratado pelo contratante nesse;
sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.
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Parágrafo Terceiro; Caso a notificação da não-continuídade do contrato, nos termos do parágrafo
anterior, ocorra com menos de 2 (dois) meses da data dé aniversário, a extinção contratual ocorrerá
após 2 (dois) meses da data de comunicação.

Parágrafo Quarto: O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n^ 14.133/21, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa, aplicando-se também os artigos
138 e 139 da mesma lei.

Parágrafo Quinto: A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

Parágrafo Sexto: No caso do parágrafo anterior, se a modificação implicar mudança da pessoa jurídica
contratada, deverá ser forrnalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

Parágrafo Sexto: O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de:
I" Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
II “ Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
III - Indenizações e multas.

Parágrafo Sétimo: A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório
(artigo 131, caput, da Lei n.o 14.133, de 2021).

Parágrafo Oitavo; O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com. agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, Inciso IV, da Lei n.o 14.133, de 2021).

DA LEGISUÇÃO APLICÁVEL (Alt. 75, Lei 14.133/2021).

f’láü'^la^écÍÍSÕílafaf O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei 14.133 de
01/04/2021, suas. alterações e, pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se supletivamente
princípios da Teoria Geral dos Contratos, as disposições de Direito Privado, Código de Defesa do
Consumidor, Código Civil a Lei Orgânica e demais normas aplicáveis à espécie do Município de Piên/Pr.

Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida Lei e suas alterações,
recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de Direitos.

DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO (Alt. 89, Lei 14.133/2021).

SiaüsüillDêdiBi^^^ FiCa o CONTRATADO obrigado a manter, durante toda a execução do
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na licitação, devendo atender aos encargos trabalhistas, preyidenciários, fiscais
e comerciais decorrentes da execução do presente Contrato.

os.

DO FORO (Alt. 89 § 1», Lei 14.133/2021).

Concorda o CONTRATADO quanto ao foro privilegiado atribuído
CONTRATANTE, qual seja o Foro de Rio Negro, Comarca da Região Metropolitana de Curitiba/PR, para
dirimir eventuais questões oriundas do presente contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

ao
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V

s

E por estarem justos e contratados, as partes firmam o presente Instrumento, obrigando-se a cumprir
fielmente o que nele ficou convencionado.

Piên, ** de** de 2024.

CONTRATADO

MAICON GROSSKOPF

MUNICÍPIO DE, PIÊN
CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

(nome e CPF)
Secretária Municipal de

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx>óooòo<

XX

(nome) OAB n^
Procurador (a) do Município

Testemunhas:

Nome: Assinatura:

Nome: Assinatura:
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SILVANA TEIXEIRA JUNG

Secretária de Administração e Finanças
Piiblícado por:

Ana Claudia íÕassar Àügustin
Código Identificador: 1D37E279Publicado por:

Ana Claudia Klássar Augustin
Código Identii1cador:AA3FCD62 SECRETARIA DÉ ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DECRETO N® 24, DE 23 DE JANEIRO DE 2024.

SEGRETARU DÈ ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
PORTARIA N“ 031, DE 15 DE JANEIRO DE 2024. DECRETO N® 24, DE 23 DE JANEIRO DE 2024.

NOMEIA AGENTE, DE CONTRATAÇÃO,
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO PARA

CONDUZIR OS ATOS DAS LICITAÇÕES É
CONTRATAÇÕES MUNICIPAIS DERIVADAS
DALEIFEDERÀLN° 14.133/2021.

PORTARIA N“ 031, DE 15 DE JANEIRO DE 2024.

CONCEDE FÉRIAS PARA SERVIDOR
PÚBLICO

A senhora Silvana Teixeira Jung, Secretária de Administração e

Finanças da Prefeitura Municipal de.Piên/Estado do Paraná, no uso de
suás atribuições legais conferidas pelo Decreto .229/2023,
considerando ainda 0 disposto-no Título m, Capítulo III dà Lei

Municipal 960/2007 - Estatuto dos Servidores Públicos,

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIÊN, Estado do Paraná, no úso de

Siías atribuições legais, conferidas pelo art. 66, DC, da Lei Orgânica
Municipal^ e considerandb'o disposto na Lei Federal n° 14.133, de 1°
de abrilde 2021,

RESOLVE: DECRETA:

Art. 1“ Conceder férias, no período de 31 de janeiro a 09 de fevereiro

de 2024, ao servidor público ROBERTO SANTOS JUNIOR,
portador da cédula de identidade civil com RG n® 8.339;542-7/PR

, ■ ' /ícula funcional n° 105551, ocupante do cargo público de Técnico
. iegurança do trabalho.

Art. 1® Nomeia-se o servidor Eduardo Duarte Scheivaraski para

exercer a, fiinção de AGENTE DE CONTRATAÇÃO e de
PREGOEIRO dò Município de Piên/PR, a fim de conduzir os atos das

licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal n°

14.133/2021.

Art, 2® Esta portaria entra em vigor nesta data. Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade pregão, a

agente responsável pela condução do certame é designada pregoeiro.
Arí..3° Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 2® Nomeia-se os servidores abaixo para exercerem a função de

equipe de apoio das licitações e contratações municipais derivadas da

Lei Federal n° 14.133/2021:

a) Bemadete Maguerovski, com matrícula de n° 105401;
b) Solange de Fatima Senn, com matrícula de n® 4765826;
c) Sandrieli AparecidáLudvinski, com matrícula de n“ 4765920.

Fiên/PR, 15 de janeiro de 2024.

SILVANA TEIXEIRA JUNG

Secretária de Administração e Finanças
Publicado por:

Ana Claiidia Klassar Augustin
Código Identiricador:931B8842 Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo

auxiliarão a Agente de Contratação e o Pregoeiro no desempenho de
suas atribuições.SECREtARIA DE ADMINISTRAÇÃO É FINANÇAS

PORTARIA N° 032 DE 15 DE JANEIRO DE 2024

Art 3® Integram o rol dé atribuições do Agente de Contratação e do

Pregoeiro, o disposto no Decreto Municipal n® 309/2023, para a

tomada de decisões, o acompanhamento db trâmite da licitação, o
impulsionamento do procedimento licitatório e a execução de

quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame

até a homologação é das contratações diretas, incíuihdp a solicitação
de emissão de pareceres técnicos e jurídicos, para subsidiar as suas

decisões.

PORTARIA N® 032 DE 15 DE JANEIRO DE 2024

Concessão de diária parà servidorfa) público(a).

enhora Silvana Teixeira Jung, Secretária de Administração e

^ nças da Prefeitura Municipal de Piên/Estadb do Paraná, no uso de

súás atribuições legais conferidas pelo Decreto 229/2023 e

considerandb 0 disposto na Lei Municipal 1.366/2019,
§ 1® 0(A) Agente de Contratação ou o(a) Pfegoeiro(a) convocará os

membros da equipe de apbio quando necessário e delegará ás

atribuições para o regular desenvolvimento das licitações e

contratações municipais.

RESOLVE:

Arti 1® Conceder ao servidor público Agínáldo Krusqueveskí
Rodrigues, portador da cédula de identidade civil cbm RG h°

5'.584.147-0/PR matrícüIa funcional 4765689, ocupante dp cargo de
provimento em comissão de Assessor de Area III - Trânsito e

transportes, o pagamento de diária(s):

§ 2® 0(A) Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro(a) convocará

servidores públicos efetivos, que possuam conhecimento técnico

acerca do objeto da licitação, para auxiliarem em atos dos certames.

Arti 4® Este Decreto entra em vigor lia data de sua publicação.Período dc

afastamento
Quantidade de
diirías

N' do
Objetivo da viagem Destino ■Valor.

empenlio

I Assuntos administrativos
referentes aoDetran

24/01/2024 Rio Negro/PR l (um) .383/202450,00 Piên/PR, 23 de janeiro de 2024.

MAICON GROSSKOPF

Prefeito Municipal
Art. 2® Esta Portaria entra ém vigor nesta data.

Publicado por:
Eduardo Duarte .Scheivaraski

Código Identificador;3B6EÁ771 •

Art. 3®'Ficam revogadas as disposições em contrário.

Piên/PR, em 15 de janeiro de 2024.

SILVANA TEIXEIRA JUNG

Secretária de Administração e Finanças IÃ<) M ''!(|.| LI
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Rua Amazonas, 3 73

Centro, Piên-PR

83.860-000

PROCURADORIA
JURÍDICA

PREFEITU RA
3632-1136

Protocolo: 3775/2024

Assunto: "Recape/Pavimentação ruas do Aveneal: Ruas Capanema, Rua Goiânia, Rua são Bento e Rua
Uberlândia".

Requerente: Secretaria Municipal de Planejamento, Obras e Urbanismo.

Parecer Jurídico

1 - Relatório

Trata-se dê consulta jurídica formulada pela Secretaria requerente para análise do Processo

Licitatório na modalidade concorrência pública, tipo menor preço global que tem por objeto a

""Recape/Pavimentação ruas do Aveneal: Ruas Capanema, Rua Goiânia^ Rua são Bento e Rua

Uberlândia".

O processo veio acompanhado do requerimento da secretaria municipal justificando a

necessidade da contratação, estudo técnico preliminar, projeto executivo, minuta do edital e anexos,

bem como declaração orçamentaria/financeira, a quai há necessidade de suplementaçâo.

II - Passamosa análise jurídica.

As aquisições e contratações da Administração Pública somente podem ocorrer de acordo com

os princípios e regras basilares dispostos nò art. 37, caput e inciso XXI, da Constituição Federal e na

leglsía^o infraconstitucional. Na mesma toada, deve respeitar a Lei n° 14.133/2021, que dispõe sobre

Licitação e Contratos Administrativos, prevendo em séu art. 28 as principais modalidades de licitação

orígínalmente existentes, dando,a cada uma delas particularidades bem definidas.

Sendo de suma importância esclarecer que a Administração Pública dispõe da modalidade

Concorrência, como a forma mais ampla de licitação existente, pois perhiite a participação de qualquer

licitante interessado, para a contratação de bens e serviços especiais e de obras é serviços comuns e

especiais de engenharia,

Sendo assim, verifica-se que a concorrência é a modalidade aplicável ao objeto do certame

em questão, nos moldes do disposto no inciso XXXVIII, do artigo 6.° da Lei 14.133/2021, bem como

mostra-se adequada para atender o caráter competitivo do certame.

Anexo ao presente processo consta a minuta padrão do edital fornecido pela SÉCID, indicando

0 objeto da licitação e as regras relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às

penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega do objeto e às condições de

pagamento, portanto, verificámos que o edital seguiu minirpamente as cautelas recomendadas pelo

artigo 25 da Lei n® 14.133/2021.

1
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Rua Amazonas, 3 73

Centro, Plên-PR

83.860-000

(43.) 3632-1136

Considerando que até eritão o procedimento não apresenta irregularidades que possam

macular o certame e que a minuta do edital segue os preceitos legais que regem a matéria, opino pelo

prosseguimento do processo licitatório em seus ulteriores atps.

Ademais, as normas que regulamentam as Licitações, exigem ainda que deverá estar anexo

ao edital a rninuta do contrato, conforme inciso VI do art. 18 da Lei n^ 14.133/2021, sendo que o

contrato deverá ter as suas cláusulas redigidas erri conformidade com o disposto no artigo 92 da lei em

comento.

PROCURADORIA
JURÍDICA

prefeitura

De outro giro, consta no procedimento licitatório o memorial descritivo da obra, bem como o

seu projeto executivo, os quais deverh conter todos os elementos cafacterizadòres dò objeto que se

pretende licitar, como a sua descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos e o cronograma

físico-financeiro da execução, sendo que eles se mostram satisfatórios para o objeto deste processo.

Quanto à forma e os meios de publicidade, conforme a Lei n^ 14.133/2021, orienta-se para

que seja respeitado o prazo mínimo de publicação do editai de licitação e a data da abertura dos

envelopes, devendo ainda observar-se a ampla divulgação do procedimento licitatório.

Para além disso, a Lei no 14.133/2021 estabelece que a realização de licitação depende da

previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de obras

ou serviços a serem executadas no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo

cronograma, neste sentido, foi anexado ao processo a declaração de necessidade de suplementação

pelo setor de contabilidade.

E, por fim, ressalta-se, estar presente declaração da Secretaria de Administração e Finanças,

atestando a existência de parte dos recursos financeiros oriundos de repasse Estadual, faltando a

suplementação de recursos próprios.

Percèbe-se, ainda, quê há o indicativo expresso da regência dó certame, nos termos da Lei

de Licitações, com a designação dò local, dia e hora para o recebimento dos envelopes de documentação

e proposta, entre outros requisitos previstos na legislação vigente.

III - Conclusão:

Pelq exposto, e pelos fundamentos apresentados, temos que o Procedimento Licitatório, cujo

objeto é a "'Recape/Pavimentação ruas do Avença!: Ruas Capanema, Rua Goiânia^ Rua são Bento e Rua

Uberlândia", atende aos princípios norteadores do processo de licitação, bem como a legislação de

regência, se mostrando adequados a modalidade e o tipo de licitação, bem como estando em

conformidade o edital de convocação e seus anexos.

Todavia/ condicionamos a continuidade do procedimento iiçitatório a prévia

suplementação orçamèntária/financeira.

Ressalto, a necessidade de apresentação e verificação, da documentação para habilitação

compatível com o ramo do objeto licitado e dentro do prázò de validade atestado, conforme prevê a lei

2
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(41) 3632-1136

14.133/2021. Por fim, recomendo a área de contratos da secretaria de administração, para que se

atente à vinculação da redação do contrato para com as especificações do edital de convocação.

Anoto que a análise consignada neste parecer se ateve às questões jurídicas observadas na

instrução processual e no Edital, bem como, as justificativas da Secretaria requerente com seus anexos

e que, não se incluem no âmbito de análise desta Procuradoria os elementos técnicos pertinentes ao

certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária.

O presente parecer possui caráter meramente opinativo, destinado a dar subsídios a decisão

da autoridade a que se destina e cinge-se, exclusivamente, de estudo dos contornos jurídicos, da

iegisiação e jurisprudência em torno do assunto em comento.

PROCURADORIA

JURÍDICA
PREFEITURA

É 0 parecer., S.Í4.J.

Piên, 09 de agosto de 2024.

yProcuraQor^-^tírídica
Araújo

OAB/PR 111.206
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Piên, 13 de agosto de 2024.

JÚLIO LEMES RIBEIRO

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

Publicado por:
Bemadete Maguerovski Dos Santos
Código Identií1cador:43B8B028

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
4® TERMO ADITIVO AO CONTRATO N” 052/2020

Publicado por:
Scheilà Fuérst Schroth

Código Identífícador:A38225F7
REFERENTE AINEXIGIBILIDADE 030/2020

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
PORTARIA N“ 820, DE 12 DE AGOSTO DE 2024. 4° TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PIÊN/PR E
FUNERÁRIA SÃO GABRIEL LTDA.PORTARIA N® 820, DE 12 DE AGOSTO DE 2024.

Concede licença MÀTERNIDADE. O MUNICÍPIO DE PIÊN, inscrito no CNPJ/MF sob o n.®
76.002.666/0001-40, sediada na Rua Amazonas, n® 373; Baiixo Centro

em Piên - PR, neste ato representada por seu titular Exmo. Sr.

Prefeito, Sr. Maicon Grosskòpf, portador da Cl RG n° 10094176-7^
inscrito no CPF/MF sob o n° 080.278.589-17, residente e domiciliado

ém Piên - PR, denominado simplesraènté CONTRATANTE, e de

õutrO' FUNERÁRIA SÃO GABRIEL LTDA, inscrita no CNPJ sob

n° 16.967.848/0001r24, estabelecida na Rua Coronel Bento D'

Ainórim, n° 531, Sala 03 Bairro Centro, em Campo Alegre/SC, CEP

89294-Ó00,
fIhanceiro@plahosaogabriel.com.br; representado neste ato pelo Sr.
LUIS GUILHERME HUTTL SCHROEDER, portador do RG h®
5735625 SSP/SC e inscrito no CPF sob n® 104^203.819-88, doravante

denominado simplesmente CONTRATADA, resolvem FIRMAR
TERMO ADITIVO ãò Contrato n® 052/2020 nos termos da Lei n®

8.666/93 e das cláusulas e condições abaixo discriminadas, que as

partes declaram conhecer e mutuamenté se outorgam, a saber:

A senhora Silvana Tebceirá Jung, Secretária de Administração e

Finanças da Prefeitura Municipal de Piên/Estado do Paraná, no uso de

suas atribuições legais conferidas pelo Decreto 229/2023,
considerando ainda o disposto no Art. 104 da Lei Municipal 960/2007

- Estatuto dos Servidores Públicos

RESOLVE:

fone: (47) 3632-7475, e-mail

Art. 1® Conceder licença maternidade, no período de 11 de agosto de

2024 n 06 de fevereiro de 2025, a empregada pública Railane

Aparecida Buba portadora da cédula de identidade civil com RG n°

149215328/PR e matrícula funcional 4765940, ocupante do emprego
público de Técnico em Enfermagem.
Art. 2* Esta Pórtana entra em vigor nesta data, retroagindo seus

efeitos a data do atestado apresentado.
Art. 3® Ficam revogadas as disposições eih contrário.

Cláusula Primeira: O prazo de contratação fica prorrogado por mais
12 (doze) meses á partir de 15/09/2024.Piên/PR, 12 de agosto de 2024.

SILVANA TEIXEIRA JUNG

Secretária de Administração e Finanças
Cláusula Segunda: Ficam inalteradas as demais cláusulas do contrato

original.

Republicado por incorreção Piên/PR, 14 de agosto de 2024
Publicado por:

Ana Claudia Klassar Augüstin
Código Identíf1cador:204B6360

Publicado por:
Bemadete Maguerovski Dos Santos

Código Identificador: 12E3FFDA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
EDITAL DE CONCORRÊNCIA N“ 011/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÊN

A VISO DE LICITAÇÃO

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N® 011/2024 '

SECRETARIA DÊ ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
CONTRATO N® 082/2024

MODALIDADE: REFERENTE A INEXIGIBILIDADE N'

105/2024

Contratado: GOSHME SOLUÇÕES PARA A INTERNET LTDA
CNPJ: 07.112.529/0001-46

Objeto: Contratação do plano “Jusbrasil Pesquisa Jurídica Avançada

+ Processos para 5 (cinco) usuários, através de login e senha

individuais, que permite, através do acesso à plataforma Jusbrasil

(iusbrasil.com.br) (“Plataforma”), consulta, cópia e download de

jurisprudências, diários oficiais, modelos e peças, assim como a

leitura de obras da Revista dos Tribunais, a busca por conteúdo dentro
das obras e a cópia de referências com formatação ABNT, bem como:

acompanhamento e consulta de até 5 (cinco) processos, acesso aos

autos, notificações por e-mail sobre novas movimentações.

O Município de Piên, Estado do Pwaná, toma público que fará
realizar, às 09:30 horas do dia 02 de setembro de 2024, na Sala de

Licitações dá Prefeitura, situada na Rua Amazonas n° 373, em Piên,

Paraná, Brasil, CONCORRÊNCIA PRESENCIAL, sob regime de

empreitada por preço global, tipò menor preço, do seguinte objeto:

Rccapc Pavimentação das Rua Capanema Rua Goiânia - Rua

São Bento — Rua Uberlândia em CBUQ com área de 6.568,55 m2,

incluindo os serviços preliminares, terraplenagem, base e sub-

base, revestimento (CBÜQ), sinalização dé trânsito, meio-iio e

sarjeta, c ensaios.c controle tecnológicos.
A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos
modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada no site

https://www.pien.pr.gov.br/liçitacoes ou solicitada através do e-mail:

licitacocs.administraçao@pieh.pr.gov.br, Informações adicionais,
dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados ao

Agente de contratado de Licitações no endereço ou e-mail acima

mencionados - Telefone (41) 3632-1136.

Valor: R$ 4.075,20 (quatro mil setenta e cinco reais e vinte centavos)

Prazo de Vigência: 12 (doze) meses á contar da suá publicação
podendo ser prorrogado

Data de assinatura: 02 de agosto de 2024.

COORDENAÇÃO DE CONTRATOS.

COMPRAS ELICITA ÇÕES
Piên/PR,, 14 de agosto de 2024.

EDUARDO DUARTE SCHEIVARASKI

Agente de Contratação
Publicado por:

Bemadete Maguerovski Dos Santos
Código Identif1cador:80A27CD4
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28/08/2024 às OShlíiiiín. O edital encontei-se disponível no endereço Av. Agosiíulio
de Souza, a." 646. Paula Fieitas/PR, das OShOOnjiti ás ITliOOrain oii ao site: www.

paulafreitas.pf.gov.br

E-niail: licita.paul3freitas@yahoo.com
14/08/2024

.SEBASTIÃO ALGACIR DALPRA

Prefeito Municipal

08h31min na plataforma BLL “www.bli.org.bf" “Acesso Identificado no link

- licitações."

- O edital completo encontra-se disponível no site do Município de Ouro
Verde

http3://ouroverdedooeste.alende,net/autoalendimento/s8fvicos/c‘o nsultaT

de-licitacoes/detalhar/1/, bem como em campo próprio na plataforma de
realização de pregões eletrônicos “www.bII.org.br" “Acesso Identificado

no link - licitações", para ciência de todos os interessados. Maiores

informações peio telefone: (45) 3251-8000, ramais 201,202 e 203.

do Oeste

93236/2024

»

I Pérola93378/2024

I Paraíso do Norte
1

AVISO DO PREGÃO ELETRÔNICO N* 33/2024

O MUNICÍPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, toma público, que efrá realizar
licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, visando a Aquisição de
materiais e equipamentos permanentes, com recursos provenientes da
RESOLUÇÃO SESA N" 1500/2023.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até 0£)h:0Òm do dia 30/08/2024.
ABERTURA DAS PROPOSTAS; De 05)h;00m á 091i:05m do dia 30/08/2024.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS:. Às 09íi;06m do dia

30/08^024.

LOCAL: PLATAFORMA BLL.

MQDO DE DISPUTA: Aberto.

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Por Lote.
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO; RS 50.662,00 (Cinquenta mil, seiscentos

e sessenta e dois erais).

LEGISLAÇÃO; Lei Federai n° 14.133/21 e suas alterações. Lei Complementar
n® 123/06 e suas alterações, Decreto Municipal u® 059 de 03 de março de 2021 e
Decreto n® 141,21 de Junho de 2024 e demais legislações pertiuentes.
INFORMAÇÕES: Através do endereço eletrônico; bll.org.br óu

wyvw.pcRíla.pr.gqv.bi/, 110 link Processos Licitatórios. Fone: (44) 3636-8300. de

Segunda à Sextu-feira, das OShBOmin às llh30min e das 13h00min às

17h00min.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
ESTADO DO PARANÁ

AVISO HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL N® 80/2024

CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA N® 05/2024-PMPN.

MENOR PREÇO GLOBAL

O Prefeito do Município de Paraíso do Norte coniunica a HOMOLOGAÇÃO è
ADJUDICAÇÃO da Concorrência Piiblica (Eletrônica) n® 05/2024, nos termos

da Lei Federal n° 14.133/21 e demais legislações aplicáveis, do tipo Menor
Preço Global, tendo como Objeto: OBRA: PAVTMENTAÇ.ÃO EM BLOCO

SEXTAVADO NA ESTRADA RURAL - ESTRADA PALANGANA -

TRECHO 01 - MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE-PR- CONVÊNIO
SEAB 127/2024 - PROTOCOLO 18.867.302-3. O Valor Total da Obra é de

RS 2.815.000,00 (dois milhões e oitocentos e qiiinze mil reais), para a Empresa
HÉLIO ANTUNES DE OLIVEIRÀ JUNIOR ME. inscrita no CNPJ n®

24.535.777/0001-19.

Paraíso do Norte, 14 de ngòsto de 2024.
Pérola/PR, 13 de agosto de 2024.

VALDETE CUNHA

Prefeita Municipal
Carlos Alberto Vizzotto

Prefeito do Município
92992/2024

93377/2024

I Piên

I Paranaguá

CONCORRÊNCIA N® OÍl/2024

Tipo; Menor Preço Global
O Município de Piên, Estado do Paraná torna público que fará realizar, às 09:30
horas do dia 02 de setembro do ano dé 2024. na Sala de Licitações da Prefeitura,
situada na Rua Amazonas n° 373, cm Picii, Par.aná, Briisil, CONCORRÊNCIA
PRESENCIAL, sob regime de empreitada por preço global tipo menor preço, do
seguinte objeto: Rccape Pavimentação das Rua Capanema -Rua Goiânia- Rua

São Bento - Rua Uberlândia cm CBUQ com área de 6.568.55 m2, incluindo üs

serviços preliminMes. texraplcnagem- base e sub-base, revestimento (CBUQ),
sinalização de trânsito, meio-fio e sarjeta, e en.saios c controle tecnológicos, APasui
Técnica com 0 inteiro teor do Edital e seus respociivas modelos, adendos e anexos,

poderá ser examinada no site littps:/Ávwtv.píen.pr. gov.br/licitacoos ou através do

c-mail: licitacoes.adrninistrncao@pien.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e
pedidos de esclareciraenio deverão ser encanibhados ào Agente de Contratação de
Licitações no endereço ou e-mail acima mencionados —Telefone (41) 3632-1136.

Pjên/PK, 14 de agosto de 2024.

Eduardo Duarte Scheivaruski

Agente de Contralnção

AVISO DE PREGÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N® 030/2024
REGISTRO DE PREÇOS N» 025/2024

PROCESSO N® 33.985/2024

OBJETO; Contratação de Empresa Especializada em Forneciméntp e

Instalação de Persianas, para atender as necessidades das

Secretarias Municipais. I.D. 1053020
TIPO: Menor Preço
DATA DAABERTURA: 3Ò/08/2024 - HORÁRIO; 09:00 horas

VALOR ESTIMADO: R$ 878.178,85 (Oitocentos e setenta e oito mil.

cento è setenta e oito reais e oitenta e cinco centavos)
^ENDEREÇOS: www.paranagua.pr.gov.br (Portal da Transparência -

Suprimerttos - Compras - Litttações), licitacoes-e2.bb,com.br (Novo
licitações-e)

Contratações Públicas).
LEGISLAÇÃO APLICA'

0 wwvy.gov.br/pncp/pt-br (Portal Nacional de

VEL: Lei Complementar Federal n® 123, de
14/12/2006, altefadá pela Lei Complementar n® 147/2014, Decretos

Municipais n®s 4319/2023 e 883/2018 a ser processada e julgada em
conformidade com a Lei Federal n® 14.133/2021, suas respectivas
alterações e demais legislações aplicáveis, bem como as condições
estabelecidas no Edital e em seus Anexos.

Outros esclarecimentos poderão ser fornecidos pelo Pregoeiro ná Rua
Júlia da Costa, n° 322, Centro, no horário das 08:00.às 11:00 e das

13:00 às 18:00 horas ou pelo telefone n® (41)3721-1010.
PARANAGUÁ, 14 DE AGOSTO DE 2024.

RONALDO RANGEL CORDEIRO

Pregoeiro

93123/2024

‘s:■
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PUEFEITÜRAMUNICTPALDE PEVHALÀO
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL n® 52/2024 PREGÃO ELETRÔNICO EXCIvUSIVÓ PARAME EPP

EMEI-

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALÃO - PR, através de sua Pregoeira.
no exercício das atribuições que lhe confere a Portaria n“ 67/2024, de 18/07/2023,

torna piiblíco. para conhecimento dos interessados que receberá até .às 08:00:00
horas do dia 02/09/2024, propostas para: Aquisição de aparelhos de ar
condicionados e iosralaçao destinados à secretaria municipal de saúde; de acordo
cora a Resolução .SESA n® 860/2022. Os interessados poderão, obter maiores
informações e retirar 0 edital completo pelos sites: htlps://tránsparencia,betba.
eloud/#/dB2cqHx0nAQcCr/6jVAEXbA==, www.gov.br/comprn-Vpt-br, através

do e-mail licitacaophl05@graaiLcóm e no Setor do Licitações, loealiirado na R.iia

Geraldo Vieira, ,410, Centro, Pinliállo-PR, 110 horário das 08:30:00 às 12:00:00 e das
13:00:00 às I7;ÒO;00 horas. Valor máximo: RS 10.413.39 (Dez mil. quatrocentos e
treze reais e trinta e nove centavos).
Critério de Julgamento - Menor preço por Item.

Pinfaa!âo,14 de agosto de 2024.
Francieri Aparecida de Oliveira Souza - Pregoeiro

93166/2024

'XTíT:-'-.
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PREH'I rURA MÜNICIPALDE PAUIuA FREITAS

ESTADO bO PARANÁ

AViSO DE ABERTUR.4 DE I.1CITAÇ.40
PROCESSO LICITATÓRIG N® 66/2024

PREGÃO ELEIRONICO N" 51/2024

OBJETO: Registro de Preço para fuiurà'e «veiitual aquisição de Uniformes

Escolares, tênis e kits de meias, em atendimento a Secretaria de Educação, Cultura e

Desporto de P.iula Freitas/PR: até 28/08/2024 às OShOOmin. Abertura das Ih^opostas;

)

93135/2024
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TERRAPLAN AOEM E PAVIM^NTAÇAO

CONCQRRÊCIA m 011/2024

Protocolo 3775/2024

ANEXO III

CARTA CREDENCIAL

Ao agente de contratações da Prefeitura do Município de Piên.

Prezados Senhores,

O abaixo assinado, Michell de Araújo Wlartha, CPF ns 000.714.831-3, RG n2 9.6Ò9.111-

7 SSPPR, pa qualidade de responsável legal pela proponente, IWAMN TERRAPLANAGEM E

PAVIMENTAÇÃO LTDA vem, pela presente, informar a V.Sas, aue o senhora MIÇHELI DE

ARAÚJO MARTHA, CPF n2'000.714.831-36, RG n® 9.609.111-7 SSPPR, é a pessoa designada pela
proponente para acompanhar a sessão de abertura e recebimento da documentação de

habilitação e propostas de pr:’ços, para assinar as atas e demais documentos, com poderes para

renunciar prazos recursais a que se referir a licitação em epígrafe.

Piên/PR, 02 de setembro de 2024.

A.

MICH

Tabelionato de Notas Fazenda Rio Grande

Marcelo Rodrigo Martins Silverio, Tabeliao
Avenida Paraná 1408, 63. Pioneiros Cep 83833-012 Tel' (41) 3627'!364

Reconheco por VERDADEIRA a{s) firma(s) de;
MICHELI DE ARAÚJO MARTHA.

Fazenda Rio Grande^PR, 28/08/2024

Em test._
JAIR JOSI

da verdade

,NTOS Escrevente

SFTNl.sQ4xb.MojFU

LwNeX.F465q
selo-funarpen.com.dr<è'M

5
e

O/

Av. Nossa Senhora Aparecida, n.490, Sobr.8I^‘Bãt?fo Santa Tereziníia, Fazenda Rio Grande,/PR
CEP. 83.829-018
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇAO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

MICHELI DE ARAÚJO MARTHA

CNPJ 18.115:589/0001-39 NIRE 41107418880

510

MICHELI ,DE ARAÚJO MARTHA. brasileira, casada em regime de separação obrigatória de
bens, nascida em 07/01/1984, RG n° 9.609.111-7 SSP-PR e CPF n°: 000.714.831-36, residente e

domiciliada na Avenida Nossa 'Senhora’ Aparecida, n° 490, casa sobrado 81, Bairro Santa
Terezinha, Cidade de Fazenda Rio Grande - PR., CEP-83.829-018.

Empresário individual, sob o nome empresarial de MICHELI pE ARAÚJO MARTHA

sede à Rua Nossa Senhora Aparecida. n° 490. sobrado 8t* Bairro Santa Terezinha,
Fazenda Rio Grande - PR., CEP 83.829-018, inscrito na Junta Comercial do Paraná sob *
NIRE 4110741888Ü e no CNPJ/MF sob o número 18.115.589/0001-39. fazendo o uso do

que permite >o 3° do art. 968 da Lei n" 10.406/2002, ora transforma seu registro de
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL para SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA,
admitiu o sócio:

com

o

uma vez que

ANDRE LUIS INOCENCjO DO VALE, brasileiro, casado em regime de separação obrigatória
de bens, nascido em 31/03/1987, RG n° 9.461.060-5 SSP-PR e CPF n° 056.994.869-09,

residente e domiciliado na Avenida Nossa Senhora Aparecida, n° 490, casa sobrado 81, Bairro
Santa Terezinha, Cidade de Fazenda Rio Grande - PR., CEP 83.829-018.

Resolve alterar por transformação a empresa individual passando a constituir o tipo jurídico
de Sociedade Empresária mediante as seguintes cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA: DA TRANSFORMAÇÃO DO TIPO JURÍDICO: Fica transformada a

natureza jurídica desta Empresa Individual, em Sociedade Empresária Limitada sob a razão
social de MAMN TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO LIDA, conforme faculta a Lei

10.406/02 artigo 980, que doravante se regerá com sub-rogação de todos os áireitos e
obrigações pertinentes ao tipo jurídico ora transformado.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA ATIVIDADE - A atividade da emptesa altera-se pára: OBRAS DE
TERRAPLENAGEM; OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS;
CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS É FERROVIAS; ALUGUEL DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO

ANDAIMES; COMÉRCIO VAREJISTA DE CAL. AREIA. PEDRA BRITADA. TIJOLOS E

TELHAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO; LOCAÇÃO DE
AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR.

r",

CLÁUSULA TERCEIRA: DO CAPITAL SOCIAL: O capital da empresa individual ora

transformada, já integralizado no valor de R$ 230;0Õd,00 (Duzentos e trinta mil reais)
totalmente integralizado, fica alterado para R$ 300.000,000 (Trezentos mil reais), no valor de

300.000 (Trezentas mil quotas) no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente

integralizado em rtioeda corrente do país.
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ALTERAÇAO PORTRANSFORMAÇAO PO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

MICHELI DE ARAÚJO MARTHA

CNPJ 18.115.589/0001-39 NIRE 411Ò7418880

Parágrafo Único: A sócia MICHELI DE ARAÚJO MARTHA que possui 230.000 (duzentas e
trinta mil) quotas ho valor de R$ .1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 230.000,00
(Duzentos e Trinta mi| reais) totalmente integralizado em moeda corrente do pais, cede e
transfere de forma onerosa 80.000 (ointa mil), quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma,
totalizando R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais) ao-sócio ingressante ANDRE LUIS INOCENCIO
DO VALE.

fey

CLÁUSUU QUARTA: O capital da empresa que é de R$ 30.000;00 (Trinta mil reais), já
totalmente integralizados em moeda corrente do país fica distribuído entre os sócios da

seguinte forma:

Nonie % Quotas Valor R$

MICHELI DE ARAÚJO MARTHA 50% 150.000 R$ 150.000,00

ANDRE LUIS INOCENCIO DO VALE 50% 150.000 R$ 150.000,00

TOTAL 100% 300.000 R$ 300.000,00

CLAUSULA QUINTA: A sócia cedente MICHELI DE ARAÚJO MARTHA dá

ingressante ANDRE LUIS INOCENCIO DO VALE, plena, gerai.e rasa quitação da sessão de
quotas ora efetuadas.

ao sócio

CLAUSULA SEXTA: Em decorrência da presente alteração a administração da sociedade
caberá aos sócios MICHELI DE ARAÚJO MARTHA e ANDRE LUIS INOCENCIO DO VALE,
com OS poderes e atribuições de SÓCIO: ADMINISTRADOR,' competindo-lhes o uso da

firma isoladamente, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em
atividades estráhhas ao interesse social assumir obrigações seja em favor de qualquer
dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis dá sociedade
autorização do outro sócio.

ou

, sem

CLÁUSULA SÉTIMA: Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão
impedidos de exercer a administração da sociedade por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações; de
consumo, fé pública, ou a, propriedade.

CLAUSULA QÜINTA - Para tanto, passa a transcrever, na integra, seu CONTRATO

SOCIAL da referida empresa, com o teor seguinte:
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇAO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

MICHELI DE ARAÚJO MARTHA

CNPJ 18:115.589/0001-39 NIRE 41107418880

MAMN TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA
CNPJ 18.115.589/0001-39

CONTRATO SOCIAL

MICHELI DE ARÃUJO MARTHA, brasileira, casada em reginie de separação obrigatória
de bens, nascida em 07/01/1984, RG n° 9.609.111-7 SSP-PR e CPF n° 000.714.831-36,

residente e domiciliada na Avenida Nossa Senhora Aparecida, n° 490, casa sobrado 81,
Bairro Santa Terezinha, Cidade de Fazenda Rio Grande - PR., CEP 83.829-018, e;

ANpRE LUIS INOCENCIO DOrVALE, brasileiro, casado em regime de separação obrigatória
de bens, nascido em 31/03/1987, RG n° 9.461.060^5 SSP-PR e CPF n° 056.994.869-09,

residente e domiciliado na Avenida Nossa Senhora Aparecida, 490, casa sobrado 81, Bairro
Santa Terezinha, Cidade de Fazenda Rio Grande - PR., CEP.83.829-0T8.

DO NOME EMPRESARIAL - Cláusula Primeira - A sociedade adotará o seguinte nome

empresarial: MAMN TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA.

DA SEDE - Cláusula Segunda - A sociedade, terá sua sede no seguinte endereço: RUA
NOSSA SENHORA APARECIDA, N° 490^ SOBRADO 81, BAIRRO SANTA TEREZINHA,

CIDADE DE FAZÈNDA RIO GRANDE - ESTADO DO PARANA. CEP 83.829-018.

DO OBJETO SOCIAL - Cláusula Terceira - A sociedade terá por objeto o exercício das
seguintes atividades econômicas: OBRAS DE TERRAPLENAGEM; OBRAS DE

URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS;
CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS; ALUGUEL DE MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS PARA CQNSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES;
COMÉRCIO VAREJISTA DE v CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS E TELHAS;

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS
SEM CONDUTOR.

DQ INÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO - Cláusula .Quarta - A empresa iniciará
suas atividades a partir da data de registro na junta comercial e seu prazo de duração
indeterminado.

DO CAPITAL SOCIAL - Cláusula Quinta - ,0 capital é de R$ R$ 300.000,00 (Trezentos mif
reais), divididos em 300.000 (Trezentas mil) quotas, ho valor nominal de R$ 1,00 (Hum real)
cada uma, íntegralizadas em mòeda corrente dò País, pelos sócios da seguinte forma;
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇAO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

MICHELI DE ARAÚJO MARTHA

CNPJ 3.8.1ÍS.589/0001-39 NIRE 41107418880

'i O
ü 1

% Quotas Valor
Nome R$

MICHELI DE ARAÚJO MARTHA 50% 150.000 R$ 150.000,00

ANDRE LUIS INOCENCIO DO VALE 50% 150.000 R$ 150.000,00

TOTAL 100% 300.00Õ R$ 300.000,00

DO PRO LABORE - Cláusula Sexta - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar
retirada mensal, a título de pro laborevpara o(s) sócio(s) adrTiinistradòr(es), observadas
disposições, regulamentares pertinentes.

DA ADMINISTRAÇÃO - Cláusula Sétima - A administração da sociedade será exercida pelos
sócios MICHELI DE ARAUJÒ MARTHA e ANDRE LUIS INOCENCIO DO VALE.

poderes e atribuições de SÓCIO ADMINISTRADOR, competindo-lhes o uso da firma

isoladamente, autorizado o uso do norne empresafiai, vedado, no entanto, em atividades

estranhas ao interesse social óü assumir obrigações seja em faVor de qualquer dos quotistas
ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do
outro sócio.

uma

as

com os

DO BALANÇO PATRIMONIAL - Cláusula Oitava - Ao término de cáda exercício, em 31/12,
o administrador prestará contas Justificadas de sua administração, procedendo à elaboração
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econôrhico, cabendo
empresário, os lucros oü perdas apuradas.

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPÉDIMENTO DE ADMINISTRADOR - Cláusula Nona - 0(s)

administrador(es) da empresa declara(m), sob as penas da lei, que não está impedido de
exercer a administração da ernpresa, por lel especial, ou em virtude de condenação criminal,

por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que terriporariamente, o

a cargos públicos; ou' por crime falimentar, de prevaricação, peita' ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a
propriedade. ;

ao

ou

acesso

DO ENQUADRAMENTO (ME OU EPP) Cláusula Décima - Os sócios declaram que a sociedade
se enquadra como Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos termos da Lei: Complementar n° 123,
de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão
relacionadas no § 4° do art. 3° da mencionada lei. (art. 3°;i, LC n° 123, de 2006).

Parágrafo Primeiro ~ Em caso^de falecimento de um dos sócio.s, aos herdeiros fica assegurado
o direito de substituí-lo se assim o desejarem, e poderão ser incluídos na sociedade.
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇAO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

MICHELI DE ARAÜJO MARTHA

CNPJ 18.115.589/0001-39 NIRE 41107418880 .

Parágrafo Segundo - Para qualquer motivo que seja. para a saída de sócio da sociedade, sejc
ele fundador, sucessor e/ou herdeiro, seus haveres sociais serão apurados em balanço geral
especial com demonstração de resultado, a ser levantado em 30 (trinta), dias da data da
comunicação, e se for do interesse da sociedade ou dos sócios remanescentes.

Parágrafo Terceiro: A retirada,'exclusão ou morte do sócio nãq o exime, ou a seus herdeiros,
da responsabilidade pelas obrigações sociais anteriores, 'até dois anòs após averbada a
resolução da sociedade; nem nos dois primeiros casos, pelas 'posteriores-e 'em igual prazo,
enquanto não se requerer a averbação.

Parágrafo Quarto: ,As divergências que eventualmente ocorrerem entre os sóciòs na

interpretação dos termos e dos casos omissosmo presente instrumento serão resolvidas sob o

amparo legal da Lei n° 10.406/2002 CC e outros instrumentos vigentes, que regem a matéria.

^ i A1 T;

CLAUSULA Décima Primeira- Õs endereços dos sócios, constantes do. Contrato Social ou de

sua última alteração serão válidos para o encaminhamento de convocações, cartas, avisos e etc,
relativos a atos societários de seu interesse. A responsabilidade de informação de alterações
destes endereços e exclusiva dos sócios, que deverão fazê-lo por escrito.

DO FORO - Cláusula Décima Segunda - As partes elegem o Foro da Comarca de Fazenda

Rio Grande, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente
instrumento cohtrátual, bem como para o exercício e cumprimento dos direitos e obrigações
resultantes deste contrato, renunciando a qualquer outro, pof 'mais privilegiado que possa
ser.

E por estarem assim Justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente instrumento,
elaborado em via única, para que valha na melhor forma do direito, obrigando-se fielmente
pôr si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus terrnos.

Fazenda Rio Grande, 31 de Janeiro de 2024.

MICHELI DE ARAÚJO MARTHA

Remanescente

ANDRÉ LUIS INOCENCIO DO VALE

Ihgressante
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MAMN TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA consta assinado
digítalmente por:

!???r

IDENTIFICAÇÃO DO(3) ASSINANTE(S)
CPF/CNPJ Nóme

00071483136 MICHELI DE ARAÚJO MARTHA

05699486909 ANDRE LUIS INOCENCIO DO VALE

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/02/2024 15:05 SOB N" 41212281945.

PROTOCOLO: 240389999 DE 07/02/2024.

CÔDIGÜ DE VERIFICAÇÃO: 12401975374. CMFJ DA SEDE: 18115589000139 .

NIRE/ 41212281945. COM EFEITOS DO REGISTRO EM? 31/01/2024.

MAMN TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO ,LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BÍSCAIA

SECRETÁRIO-GERAL

ww. en^resafacil. pr. gov.br

A validade desce documento, se impresso, fica sujeito à conrprovaçSo de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus lí-.spectlvos códigos de verificação.
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Governo do Estado do Paraná'

Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Paraná r» TA

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Fotocópia de Processo

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comerciai e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: MAMN TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA Protocolo:

PRC24223474g0
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

NIRE:

41212281945 18115589000139

CNPJ: Natureza Jurídica: Socièdade Empresária Limitada Último ArquívamentoNúmero:
Data: 09/02/2024

Arquivamentos solicitado;

Número: Data: Ato:

20155450514 26/08/2015 ALTERAÇÃO

20150863292 04/02/2015 ALTERAÇÃO

20135383900 16/09/2013 ALTERAÇÃO

41107418880 18/04/2013 INSCRIÇÃO

Esta certidão foi emitida pela Junta Comercial em 23/08/2024, às 15:28:02 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade na https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código T3GADZVY.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCÀIA

Secretário Gerai

,• •

r
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9

Ministério do Desenvoivffnento. Indistria e Comércio Exterior

Secretaria de Comércio eSeiMços
Departarnerüo Nacional de Registro do Coiriércio

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
Folhas 1/ 1

MiliraODE DENTtfICACAO DOREQCTnO DEEMmESA-IOiElM ESIE HBEDAFlumonenetiff*»—i<gCTMpml»i«etaHBili

XXXXXXXXXXXXX41107418880

MICHELI DE ARAÚJO MARTHA
HAQOHUJJAOE

BTàOOCML

BRASILEIRA VIÚVO
SEXO rtEOME DEESietw CMtOoí

XXXXXXXXXXXXXMD F S
FlLHOWCkal

IVAN MARTA
• •

I SONIA MARIA DE ARAÚJO RODRIGUES I

NASCIDO EM (Sati ilt rii teBMnlo) ISSNTIDAOE^Qmers)

9.609.111-7

^gSatmlKMr (F ■CPPtnXnciD]
• • •

07/01/1984 SSP PR OOQ.714.631-36
eUAHaPAM artt (ftfniA de «niaicipatla-aaaiania no catt de aunarl

XXXXXXXXXXXXX

u*DOWLUCN3NA (LOGHADOIFO>nM. ty, ètcT NUlCRO
• I • • e

RUA NOSSA SENHORA APARECIDA 81 e

: CODOO Db'wtnciPiO(Uie
ira Comercial)

606B

COWLEKKTO BAlRRCmaTRITO :ep

COND. TERRA SANTA SAMTATEREZINHA 83.829-018
HAcrto

UF

FAZENDA RIO GRANDE IPR

declara, sob as penas dá léi, não estar impedido de exerceratfvidade empresária, que não possuí
outro registro de empresário e requer à JUNTA COMERCiAL DO PARANÁS

DESCfQÇAO DO EVENTO

AL7ERAÇAO DE DADOS (EXCETO t»ME
EMPRE5ARIW

OEScmcAO DO EVEirro
XX>»CVOOOOOO(

COaOODOATO DESaUÇaOpOATO
ALTERAÇ5AO

COaifiODaEVEHTO

002 021
CODIGQ DO EVENTO OESCmçftO DO EVENTO

xxxiOGooooooa
CÚDtCO 00 EVENTO

XXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXX

NOMSEMrftESARIAL

MICHELI DE ARAÚJO MARTHA - ME

LOCRADOURO ltu>.«v, «CC|

RUA GOIABEIRA
NUliEnO

35
COWUliENTO SóftôòBòUUiilclíiio

Uso dsjunâ Comercial)
6066

BAERROUSmiTO ;ep

SOBRELOJASALA02 EUCAUPTOS 83.820-527
uuRCPn IF PAfi COABEIO CLETR CH CO lE-KAB.)

mamterrapl8nagem@outlook.com
FAZENDA RIO GRANDE PR I BRASIL

VALCRDOCAPtTAL-lperoleiiN) *
DUZENTOS ETRINTA MIL REAIS

VALOR DO CAPITAI. - kl

230.000,00

DESCRIÇÃO DO OBJETOTSõõõdIãtívSãm
economca

(íiae)

SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM EM OBRAS;
CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE RODOVIAS. INCLUSIVE PAVIMENTAÇÃO;
OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO DE RUAS E LOGRADOUROS:
ALUGUEL de MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR;
COMERCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA. TIJOLO. TELHA E DEMAIS

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO.XXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXX

Atividade PríncTial

4313400

Alnidacto eeqindârta

4211101

4213800

7732201

4744004

4744099

xxxxxxxxxxxxxxx

xxxxxxx

r«ACXDOE nsaUCAOHOCNPJDATA DB INlCiO DAS ATIVIDADES USO DA JUNTACOUERCIAL

PEPENDBÍTEOB
AUTORIZACto I
OOVERNAMENTU. •——*

TCAMaFERENCU.O6SE0e OU DERUALDE OUTRA IIP
UAEAHTefttOf!

XXXXXXXXXXXXX

IF

18/04/2013 18115589000139 l-alm

l^nSo

XX

ABRÍNA^R^íÃ^PIflWA P^OEMPRESARIO (oii pdo r^reMtrierda^srigtBiAe /fleiente)

s- Í.rK.-ÍL -L.IC..-

DATAPAASWtATTJRA /
11/09/201^

ASaslATURI, DO PPBESARn I

•> £

autemiWàção
JtwíPARA uso EXCLUSIVO DA 'A CCME

DEFERIDO.

PUBLIQU^S(E@J /
RC.: ^7

Agência Fa Grande JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
AGENCIA REGIONAL DE FAZENDA RIO GRANDE
CERTIFICO O REGISTRO EM: 16/C^/2Q13
SOB NÚMERO; 20135383900 // .

Protocolo: 13/538390-0, DE 13/09/2013^v^{^ ■
1 0741B88 0 '

^^^LmicHELI OE AWWJO KARTKé ME 7 "

PR
m:

i

6

. sebastiAomotta

SECRETARIO GERAL ’ .



Sflcrelafla da Micro a Pequena Empresa da Presidnncla da República
Secretaria de Racionalização e Simplificação

* Departamento de Registro Empresarial e Integração

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPkE!^-NIRE DÁ S6D6
4110741888-0

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
1/1

:\vK •a': ).SSS' sV

NIRE DA FILIAU (preencher sornsnte se ato teíorunto a filiai)S:

V'

&Ò
NOME 00 EMPRESÁRIO (ccsmpleio sem abrevieliiras)
MICHELI DE ARAÚJO MARTHA

í. í

.'.M
K

Sr
NACIONALIOADE

brasileira

■N

ESTADO CIVIL

CASADO\

'< • •

í^-

SÊXO>•

REGIME DE BENS (se casado}

^ SEPARACAO Obrigatória de bensDlM a

1FILHO Oe (pai)
IVAN MARTA

(mae)

M a*• SONIA MARIA DE.ARAÚJO RODRIGUES
NASCIDO EM (data de nasclmetilo) IDENTIDADE (rüireto) •

€6091117
OraSo Emissor

SSP
UF CPF (número}

000.714'831-36
07/01/1984 o

f :PR

.EMANCIPADO POR (forma de emancipaçán someni© no caso do mcnoTT ♦ • a

S? •

• l^a
-P «

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc)
RUA NOSSA senhora APARECIDA NUMERO

490
COMPLEMENTO

SOBRADO 81

município ^

FAZENDA RIO GRANDE

Mea
aBAWRO I DISTRITO

SANTA TEREZINHA
CEP'

a .a
k-

83829018 •e
íV

UF

PR
>r

declara, sob as penas da [ei, não estar impedido de'
requer á Junta Comercial do Estado do Parané:

.•i.’

exercer atividade empresária, que nâo possui outro registro de empresário,

I EVENTOl DESCRIÇÃO DO EVENTO ” . . —

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

■A
e

s

DESCRIÇÃO DO ATO

ALTERACAO

ATO *

002
021 í'‘v'V

EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO ■'cTi
EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO

X--
?s'
*

NOME EMPRESARIAL “ ~

MICHELI DE ARAÚJO MARTHA - ME
rii'
>y

'<1

LOGR^OURO{run, ev. etc.)

RUA NOSSA SENHORA APARECIDA NUMERO y
s
K

490
COMPLEMENTO

SOBRADO 81:

S;
íf>’BAIRRO/DISTRITO

SANTA TEREZINHA
CEP

í.'
83829018 S-

S-:MUNICÍPIO

FAZENDA RIO GRANDE
lÈUF PAIS GOHREiC ELETRÔNICO (E-MAIL)

mam(erraplanagem@out!ook.comPR BRASIL

VALOR DO CAPITAL • RS

230.000.00
VALOR DO CAPITAL (por extenso} ' I ’
DUZENTOS E TRINTA MIL REAIS

DESCRITO DO OBJETO

SERvfç™DÍ?ERR°ARAl?AG^

•S
3í1

CÓDIGO DE ATIVIDADE
ECONÔMICA

s
■S''(CNAÉ Fiscal)

4930202 Iv

Atl«ld»«ci «f euntfltf |« *S

4313400

4211101

4213800

7732201

4744004

4744099

4930203

?í

.■C'

kt
Í.V.

S'

s fí'

ix)

jí-

-Ã
■ClDATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES

15/04/2013
NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

■18.115.589/0001-39
TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF
NIRE gnteríor

mv*')
UF :*.l.;

“í?

S:

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO tou pelo represenlarite’assi slente/seren(a}
V

.s

r.S

- rn. 'M.AU,-,drV M-
M

Tp;,-,A I-trcSPiilECiDrO-

26/01/2015

•-.ic;.- AK'-
PARA USO EXCLUSIVO b^JUNTAVCOMÉRcI^"^

AUTENTICAÇÃO

I

y

t:

LIL Ti íS
DEFERIDO.,

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

jnr^o Cx V»\

A'

(.li tcliClU -

',1
'•nWHL inrtnj 'íx':

JUNTA COMERCIAL DO PARANA .
AGENCIA REGIONAL DE FAZENDA RIO GRANDE

CERTIFICO O REGISTRO EM: 04/02/2015
SOBNÚMERO: 20150B63292 a ^
Protocolot 15/086329^2, DE 04/02/2015

iprd3a:41 1 0741688 0

n.•ii iM .K

lÜS!.i
ii'

?

%
S\' •

0 k FEV. M '■m
HBLI DF. WmtIJO KAJLTFjL - ME A

I

. LIBERTADBOGUS

SECRETARIA GERAL

r
í;x'.o LkM

i

MÓDULO INTEGRADOR: PR12015003142® i



^ Secretaria da Micro e Paquena Empresa da Presidôncla da Rspúbifca
Secretaria do Racionaltzacdo o Simptiflcação
Oepartarnentq d» Registro Empresarial e Integração ^19REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 1/

NÚMERO OE IDENTIFICAÇÃO DO RgGISTTtO.ÜE EMPRESA - NiRE DA SEDE

4110741888-0
NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a iflial)

fNOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abrevlaturosl
MICHELI DE ARAÚJO MARTHA

INACIONALIDADE

BRASILEIRA
ESTADO CIVIL

CASADO

SEXO REGIME DE BENS (se casado)

SEPARACAO OBRIGATÓRIA DE BENSM í

FILHO DE (pai)

IVAN MARTA
(mãe) • 0 •

SONIA MARIA DE ARAÚJO RODRIGUES • • ■

NASCIDO EM (data de nascimertto)

07/01/1984
IDENTIDADE (número)

96091117 •’
Orgao Emissor

SSP

UF CPF (número)

000.714.831-36PR •• •

— 1
• ee • ><1

E.fíANCIPADO POR (feirna de emancipação somente no caso de menor)

.■JO

] O

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua. av. etc.)
RUA NOSSA SENHORA APARECIDA

NÚMERO'
• ••

490

COMPLEMENTO

SOBRADO 81
BAIRROJ DISTRITO

SANTA TEREZINHA

CEP

83829016 • « ■

MUNICÍPIO

FAZENDA RIO GRANDE
UF

PR

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário
requer á Junta Comercial do Estado dò Paraná:

DESCRIÇÃO DO ATO

ALTERACAO

I
e

ATO
DESCRIÇÃO DO EVENTO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

EVENTO

002 021

EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO SVENTOEVENTO
i;-:=

NOME EMPRESARIAL

MICHELI DE ARAÚJO MARTHA • ME V,

LOGRADOURO (ma, av. etç.)

RUA NOSSA SENHORA APARECIDA
NUMERO

490

COMPLEMENTO

SOBRADO 81

BAIRRO/DISTRITO

SANTA TEREZINHA'
CEP

í
63829016

município

FAZENDA RIO GRANDE

PAISUF CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)

mamteiraplanagefnlgoutlook.cam :|PR BRASIL

VALOR 00 CAPITAL-RS

230,000,00
VALOR DO CAPITAL (por exienso)

DUZENTOS E TRINTA MIL REAIS
■j

CÓDIGO DE ATIVIDADE
ECONÔMICA

DESCRIÇÃO DO OBJETO Ê

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS EM GERAL; TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS; I
SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM; CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE RODOVIAS E PAVIMENTAÇÃO DE RUAS E "
LOGRADOUROS;. ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR: COMÉRCIO
VAREJISTA DE CAL, AREIA E PEDRA BRITADA; SERVIÇOS DE LIMPEZA DE TERRENO; CONSTRUÇÃO CIVIL E SERVIÇOS ‘
DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO PREDIAL.

(CNAE Fiscal)
AltIlíMa prme^

4313400

/
4744004

4211101

4213800

7732201

4930202

4930203—

4321500

(CONTINUA)

DATA OE INÍCIO DAS ATIVID ADES | NUMERO OE INSCRIÇÃO NO CNPJ

18,115.589/0001-39.'

ASSlMApJRA DA FIRMA P^LO EMÍ’RESAriO (0 fptío representanle/assi stenle/gerente)
■. iik. - h
DATA DjíjMStNATyt^ /
19/08/2015

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU OE FIUAL DE OUTRA UF
NIRE anterior

UF

15/04/2013 5
\

3
AS^ATURA C D ÊMPRESARIO

: JíàM:

•ç5 A-

9

\ÁL-'

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA^COrflEhCIAlL

AUTENTICAÇÃODEFERIDO.

PUBLIQUE-SE E ARQUJVE-SE.
João G. Suíanc 1

c - PFAgêili

í:

UMM
■'7- •'ti

in iiii iiiiiiiiiiii iiii rim iii]iiiiii iiiiii



5 20
S0cr«tarrá da Micro o Pequena Empresa da Presidência da Ropiihlica
Secretaria de Raelonallzaç9o e Sbhplifícação
Departamento de Registro Empresarial c Integração

'■M

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
2/3

'"nÒMERO de IDENTIFÍCAÇAO DO REGISTRO DE EMPRESA
411074188B-0

T.y

V

NIRE DA FÍLÍAL (Dreenchof somente se ato referente a filia!)*í' -NIRE DA SEDE

,íí;)

NOME DO EMPRESÁRIO (cortiploto sem abrevialufes)
MICH ELI DE ARAUJ O MARTHA

i'i'Í

N^CIONiU.IDAD5

BRASILEIRA
ESTADO CIVIL

CASADO
4:

■ '■i -tf:

S0(O
REGIME OE BENS (se casado)

SEPARACAO Obrigatória de bensM « iq
9 * ié

iFILHO DE (pai)
IVAN MARTA (mãe) ■u.

tSONIA MARIA DE ARAÚJO RODRIGUES • •

NASCIOO EM (dala de n&seiiTionlo}
07/01/1984

IDENTIDADE (número)
96091117

EMANCIPADO POR (ftirma de emandpeçao somente no caso'de menor)

«•

OrgSo Emissor

SSP

UF CPF (número)

000.714.831-36PR

’^í.

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua. av. etc)
RUA NOSSA SENHORA APARECIDA

)•
■tí

NUMERO

490
COMPLEMENTO

SOBRADO 81

MÜNIctpiO ~

FAZENDA RIO GRANDE

BAIRRO/DISTRITO

SANTA TEREZINHA
CEP « • >*e

583629018 I>«

UF O

PR
F'

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade

requer á Junta Comercial do Estado do Paraná:
DESCRIÇÃO DO ATO

ALTERACAO

EVENTO] DESCRIÇÃO DO EVENTO

empresária, que nâo possui outro registro de empresário, e

ÊVENTÕj DESCRIÇÃO DO EVaTTO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

EVENTO] DESCRIÇÃO DO EVENTO

||
ATO

^1002
021

1

NOME EMPRESARIAL

MICHELI DE ARAÚJO MARTHA - ME

LOGRADOURO (rua, av, elC.)
RUA NOSSA SENHORA APARECIDA

y'i

# 'i

i"numero
490

COMPLEMENTO

SOBRADO 81

MUNICÍPIO

FAZENDA RIO GRANDE

il:
SAIRRO/DIS7RITO

SANTA TEREZINHA
CEP

!>■

:'.í
83629018

V-) PÃISUF
CORREIO ELETOONICO (E-MAIL)

mamierrap!anagem@out!ook,comPR BRASIL

VALOR DO CAPITAL - R$

230.000,00
VALOR DO CAPITAL (por exlsnao)
DUZENTOS E TRINTA MIL REAIS

1,?!'

M

CODIGO DÊ ATIVIDADE
ECONÔMICA

'JilÕÊSCRIÇAO DO OBJETO

(CNAE Ff$«l)
MiMitBt crincl{al

4313400
:!;ri

«IMd>aMucunüií«>,

4322301

4329199
4330402'^

4330499

4399199^
4311802

4330405/

(CONTINUA)

;?i
n

7I

j

8
'(•

DATA OE INtc]Õ"D'AS ATIVIDADES
15/04/2013

NUMERO OE INSCRIÇÃO NO CNPJ

18.116.589/0001-39
TF^NSFERÉNCIA DE SEDE OU DE FlUAL DE OUTRA UF
NíREantenor Í^ÕÕÃlSfÃCÕUF

NAiijRÃDA FIRMA PeÍo EMPRESÁRIO
yT y^A;.

.DATA d|i> AÇSINAniftít.^^
'19/08/2015

(ou: jlo repreeenlenlB/asíistente/eererte)
í;— -C " V/W .

Aj jFtADdfE^REt
PARA USO EXCLUSIVO^DA
DEFERIDO.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Joao Q- Solano.

íttt

lüüpfrv.>
!• .JS

AUTENTICAÇÃO

.

jrai-.delillxl:

■i ■ITTVJ»! rí\

17 AGO. 206

L^'Í'/ .;

MÓDULO INTEGRADOR: PR12p1500451135



1
,í

521SocMbrIa da Micro o Pcípiena Empresa da Pr9sidêi»eia da República
Secretaria ds Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração

NUMERO DE IDENTlFIcy^ÇAO DO REGISTRO DE EMPRESA ■ NIRE DA SEDE
4110741888-0

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO
3/3.

í;:,
âm

NIRE DA FILIAL (preertcher aomenle se alo referente a BialJ

I;
.A .1'.

I
NOME DO EMPRESÁRIO (completo setn abreviaturaai
MICHELI DE ARAÚJO MARTHA

i

NACIONALIDADE

BRASILEIRA ESTADO CIVIL

CASADO
>■;>

SEXO ití

REGIME 0£ BENS (so cesado)
F SEPARACAO OBRIGATÓRIA DE BENS

rí-
▼M

4

FILKO DE (pal)

IVAN MARTA
iisr n(mãe)

SONIA MARIA DE.ARAUJO RODRIGUES «

TvlNASCIDO EM {data de nascimento}
07/01/’l984

IDENTIDADE (número)
96091117

EMANCIPADO POR (forma de etnahcipajao somente no caso de rnspwr)

OrgSo Emissor

SSP
UF CPF (número)

000.714.831-36PR

T

i
E>V

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av. etc.)
RUA NOSSA SENHORA APARECIDA

COMPLEMENTO

SOBRADO 81

MUNICÍPIO —^

FAZENDA RIO GRANDE

declara, sob as penas da léi, não estar Impedido de
requer à Junta Comerciar do Estado do Paraná;

DESCRIÇÃO DO ATO ^
ALTERACAO

NUMERO

490
1.

BAIRRO/DISTRITO

SANTA TEREZINHA
CEP

w■■'í
83829018

• e frO

UF

PR
ti'

exercer atividade empresária, que não possui outro registro de empresário, e

I EVENTO) DESCRIÇÃO DO EVENTO ^

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)
EVENTOI DESCRIÇÃO DO EVENTO

\

■ípli
002

021•j

EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO

VI ■
NOME EMPRESARIAL

MICHELI DE ARAÚJO MARTHA - ME

LOGRADOURO (rua, 3v, etc.)

RUA NOSSA SENHORA APARECIDA

I

0

•J

'A

È
NUMERO

490
COMPLEMENTO

SOBRADO 81
BAfRRO/DISTRITO

SANTA TEREZINHA
CEP

83829018
MUNICÍPIO

FAZENDA RIO GRANDE
PÃISUF

CORREIO ELÊTRONICO (E-MAtL)

rnàmlôrraplanagBm@outlooJ<.cpm
PR51

BRASIL
çVALOR DO CAPITAL - R$.

230.000,00
VALOR DO CAPITAL (por entenso)
DUZENTOS E TRINTA MIL REAIS

DESCRIÇÃO DO OBJETO

:A:
■:3r

l.í
CODIGO DE ATIVIDADE
ECONÔMICA

ei

(CNAE Fiscal)
UhrU>d«>lbclpd
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CAT COM REGISTRO 5 2 4
DE ATESTADO

I1720240005716 ,
Atividade concluída

Certidão dç Acervo Técnico - CAT
Resolução n° 1.137, de 03 de abril de 2023

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n® 1.'137, de 03 de abril de 2023, do

Confea. que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional ANDRE LUÍS INOCÊNCIO DO VALE

referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s);

Profissional; ANDRÉ LUÍS INOCÊNCIO DO VALE

Registro: PR-204850/D

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL

NCimeroda ART: 1720232987134 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBFWSERVIÇO -i
Tipo de ART-.ART de Obra ou Serviço Registrada em: 22/06/2023 Baixada em: 24/01/2024 Forma de registro: Inicial

Participação técnica: Individual

Empresa contratada: MlCHELl DE ARAÚJO MARTHA - ME
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Contratante: ELAINE CRISTINA KOSINSKl CPF: 066.434.089-03

Rua: RUA LEONOR VIEIRA DE MOURA N'’: 254

Complemento: Bairro: CAMPINA

Cidade; QUITANDINHA UF: PR CEP: 83840-000

Contrato: celebrado em 27/05/2023

Valor do contrato: R$ 125.000.00 Tipo de contratante: Pessoa Física brasileira
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Ação Institucional:

Endereço da obra/serviço: BR 116 N°: KM 165

Bairro: QUITANDINHA

Cidade: QUITANDINHA

Coordenadas Geográficas; -25,874165 x -49,476516

Data de início: 27/05/2023 Conclusão efetiva: 24/01/2024

Finalidade:

Proprietário:

5

CEP: 83840-000 OUF:PR
>

3
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o

CPF:

Atividade Técnica; 1 - Execução de obra de compactação - terraplanagem . 2585.69 M3: 2- Execução de obra ®
base para rodovias . 1995.28 M3: 3- Execução de obra de pavimentaçao asfáltica f mftro^ ^
obra de infraestrutura rodoviária . 3991 M2; 5- Execução de obra de sistema de redes de águas pluviais , 88 METRO

Observações da certidão: ^
O Crea-PR certifica os dados da AR i.

Conforme os registros do Crea-PR houve alteração na razão social da empresa contratada de Micheli de Araújo Martha-

ME para Mamn Terraplanagem e Pavimentação Ltda.

O atestado anexado foi assinado eletronicamente.
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CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo °
atestado contendo 1 folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabiiidade

pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n“ 1720240005716/2024

19/08/202413:36

H

|S

í

aCREA-PRConselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná
0800 041 0067

www.crea-pr.org,br
CÚüc9io * Enócnhuia

0 AQrOAOmU do Pft/AAá



Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução n°1.137, de 03 de abril de 2023 	CREAUIIPR CA COM REGISTRO 

DE ATESTADO ) 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 	 1720240005716 
Atividade concluída 

. 

A CAT à qual o atestado está vinciçido é o documento que 
comprova o registro do atestado no Crea. 

A CAT é válida em todo território nacional. 

A CAT perderá a validade no caso de modificação dos 
dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos 
em razão de substituição ou anulação de ART. 

A autencidade e a validade desta certidão deve ser 
confirmada no site do Crea-PR, no endereço 
https://www.crea-pr.org.br , informando o número do 
protocolo: 20078212024. 

A falsificação deste documento constitui crime previsto no 
Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva 
ação penal. 
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ELAINE CRISTINA KOSINSKI 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

ART: 1720232987134 

. 

Atestamos para os devidos fins, que a empresa juridica. MA.MN  
TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO - EI'? devidamente constituída, poriadora do CNPJ: 
18.11538910001-39, situada em Fazenda Rio Grande - PrAv. Nossa Senhora Aparec!da, n 0490 sala 
81 - Bairro Santa Terezinha, CEP: 83.290-018 juntamente com seu responsável Técnico 
Engenheiro Civil, ANDRÉ LUIS INOCENCIO DO VALE ,CREA/ PR-204850/I) possui competência 
técnica na Prestação de Serviços: Execução de Obras de Terraplenagem e Execução de Obras de 
Pavimentação, onde já prestou os serviços abaixo relacionadas para nossa empresa 

ELAINE CRISTINA KOSINSKI 
CPF: 066434.089-03 
Endereço: RUA LEONOR VIEIRA DE MOURA, 254 CAMPINA - QUITANDIN HÁ/PR - Cep: 83840-000 
Local da Obra:: BR 116, KM 165 - QUITANDINHA/PR - Cep: 83840-000 - QUITANDINHA/PR 
Data de Inicio:; 27/05/2023 

Data conclusão: 24101/2024 

Descrição dos Serviços realizados: 

Execução de obra de compactaçk - terraptanagem - 
Execução de obra de base e sub-base para rodovias 
Execução de obra de pavimentação asfáltica para rodovias 
Execução de obra de infraestrutura rodovia 

Execução de obra de sistema de redes de água pluviais-- 

--2.,85.69 M3 
1.995,28 M3 
97400 TOM 

3.991,00 Mi 
8800 METRO 

o auitandlnha 15 de Maio de 2024 

3 

ELAINE CRISTINA KOSINSKI 
	

RODRIGO MACHADO 
CPP: 064i434089-03 
	

CREIAISc 1194438/O 

ffsoude Olnío/ Eng Fc 

Tet 47 99625.8238 
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TE RRAPl.ANA.G:EM E P A V I ME N TA Ç A O'

CONCORRÊCIA NS 011/2024

Protocolo 3775/2Ó24

ANEXO VIII

PROPOSTA DE PREÇOS.

■'5

Mí

À Prefeitura Miinicipal de Piên
Sr. Agente de contratações,

Ref.: CONCORRÊNCIA NQ 011/2024.

Venho por meio desta, apresentar Proposta de Preções ao Edital de CONCORRÊNCIA m

011/2024, que tem por com objeto a Recape.Pavimentações das Rua Capanema - Rua Goiânia

- Rua São bento - Rua Uberlândia em CBUQ com área de 6.568,55m^ incluindo os serviços

preliminares, terraplanagem, base e sub-base, revestimento (CBÜQ), sinalização de trânsito,

meio-fio e sarjeta, e ensaios n;controle tecnológico.

ij

Av. Nossa Senhora Aparecida, n.490, Sóbr.81, Bairro Santa Terezinha, Fazenda Rio Gfande /PR
CEP. 83.829-018 M
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TERRAPLAN AGEM Ê PAVIMENTAÇAo

Ref.: Edital de Concorrência n° 011/2024

MUNICÍPIO: PIEN-PR
Obra: REC/«=EAMENTO URBANO • RUACAPANEMA- RUAGOIANIA- RUASAO BENTO- RUAUBERLANDIA AVENCAL,PIÊN-PR

í

DESCnçAo' DO ITEM
fefllTAL'

’rFSfl tiQTDE
\

1-.
tí. , /•j;

•T-ll. .•I

1 SERVIÇOS PRELIMINARES
34.461,65

1.1 Placa de obra em chapa aço galvanizada, instalada - Rev 02 01/2022 m2 9,00 'R$ 360,00 3.240,00
1.2 Remoção de pavimento de blocos ínteitra\edo5/asfâltíco

Locação topográfica com nlwlamonto de seçCes transversais de serviços de
terraplenagem,. Inclusive conferências

m3 702,89 R$ 40,00 26.115,60
1.3

688,01 RSm 4,50 3.096,05

2 TERRAPLENAGEM
22.683,46

2.1 'Esc, carga e transp. 1a. cat. 2000-300om m3 1.170,71 R$ 17,00 19.902,07

1.610,44
2.2 Compactação de aterros 95% PN (A) m3 301,74 RS 6,00
Z3 Espalhamento e conformação de bota-fbra m3 1.301,05 R$. 0,90 1.170,95
3 BASE / SUB-BASE

180.621,66
3.1 Regularização compac. Subleito 100% PN (A) m2 1.642,45 RS 5,00 8.212,25

3.2 Macadame seco britado preenchido c/pó de pedra m3 857,10 R$ 150,00 128.565,00

3.3 Brita graduada 100% PI m3 243,58 RS 180,00 43.844,40

4 REVESTIMENTO
320.865,97

4.1 Imprimação com Emulsão EAI - exclusive emulsão m2 1.605,25 RS 0,30 481,58

4.2 Fornecimento de emulsão EAI - imprimação lon 1,77 R$ 1.500,00 2.655,00

4.3 Pintura de ligação com RR-1C - exclusive emulsão m2 6.568,55 RS 0,43 2.824,46

4.4 Fornecimento de emuisâb RR-1C - pintura de ligação ton 3,27 RS 4.560,00 14.911.20

4.5 C.B.U.Q. - CAPA Trraço 1 (Quantidade menor que 10000 toneladas) ton 549,98 R$ 263,00 144.644,74

4.6 Fornecimento de CAP - CBUQ (Quantidade menor que 10000 toneladas) ton 27,51 RS 5.647,00 155.348,97

SINALIZAÇÃO DE TRANSlfÕ5
38.948,22

5.1 Faixa de Sinalização Horizontal c/ tinta acrilíca base solvente - (0,034 m2 265,69 RS 36,00 10.856.22

392,005.2 Placa sinalização retietiva - SEM SUPORTE m2 0,56 RS 700,00
5.3 Suporte metál.galv.fogo d=2.5" c/tampa e aletas anti-giro h=3.00m ud 5,00 R$ 500,00 2.500,00
5.4 Placa sinalização refletiva-circulo (0,1964 m2/ud) suporte METÁLICO

Placa sinalização refletlva-octógÕnõ (0,2160 m2/ud) * suporte METAÜCÕ
Placa sinalização refletlva-losanga (0,2025 m2/ud) + suporte METÁLICO

ud 8,00 RS 700,00 5.600,00
5.5 ud 10,00 R$ 700,00. 7.000,00
5.6 ud 18,00 RS 700,00 12.600,00
6 MEIO-FIO E SARJETA

3,876,00
6.1 Meio-Fio com Sarjeta DER - Tipo 7 • (0,031 m3) - PrfeJVIoldado

Meio-Fio com Sarjeta DER - Tipo 3 - (0,034 m3) - Prê-Moldado
ENSAIOS E CONTROLE TECNOLÓGICOS

(Os.eustos com mobilização e desmobilização de equipe e

equipamentos para a extração de amostras para osonsalos
tecnológicos, exceto da capa aefáltica, serão de responsabilidad e da

empresa executora da obra)

30,00

42,00

RS 55,00m 1.650.00
6.2

RS 53,00m 2:226,00

7
17.460,00

Ensaio de Massa Específica - In Situ - Método Frasco de Areia (Grau de
Compactação) - Regularização e Compactação do Subleito

7.1 ud 5,00 RS 180,00 900,00

Ensaio de Massa Específica - In Situ - Método Frasco de Areia (Grau de
Compactação) - Base

Ensaio de Determinação da Taxa de Espalhamento do Agregado
Ensaio de Percentagem de Betume - Misturas Betuminosas

7.2 ud 5,00 RS 180,00 900,00

7.3 ud 5,00 R$ 90,00 450,00

1,600,00
7.4 ud 8,00 R$ 200,00
7.5 Ensaio de Controle do Grau de Compactação da Mistura Asfáltlca ud 8,00 R$ 150,00 1,200,00
7.6 Ensaio de Densidade do Material Betuminoso ud 6,00 RS 60,00 480,00
7.7 Ensaio de Tração por Compressão Diametral - Misturas Betuminosas ud 8,00 RS 120,00 960,00

7.8 Extração de Corpo de Prova de Concreto Asfállico com Sonda Rotativa ud 8,00 RS 120.00 960,00

Mobilização e Desmobilização de Equipamento e Equipe para Extração de
Corpos de Prova da Cápa Asfâltíca

7.9 gb 2,00 RS 5.000,00 10.000,00

TOTAL DO ORÇAMENTO 619.096,96

Fazenda Rio Grande, 02 de Setembro de 2024.

TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO EPP

CNPJ: 18.115.589/00Ò1-39

Endereço: Rua Nossa Senhora Aparecida, 490-Sobrado 81-StaTerezinha

Represent. Legal; André Luis I. do Vale

CPF:056.994.869-Ü9

RG: 9.461.060-5/SESP/PR

/

AndreLuís 1. do Vale
Eng. CMl

CREA/PR 204850A3

Av. Nossa Senhora Aparecicia, n.490, Sobr.Sl^ Bairro Santa Terezinha, Fazenda Rio Grande /PR
CEP. 83.829-018
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TERRAPLANAGEM E PA VJ M E N TA Ç A O

CRONOGRAMA FÍSfCO-FINANCEIRO

CRONOGRAh/IA FÍSICO FINANCEIRO

EDITAL DECONCORRÊNCIA NACIONAL N‘ 011/2024
PROPONENTE; MAMNTERRAPtANÁGEM E PAVIMENTAÇAO - EPP

MUNICÍPIO/LOCAL PIEN-PR' ArEA CONSTRUÍDA 6568,55 MZ
^ECAPEAMENTO URBANO • RUA CAPANEMA - RUA GOIANIA- RUA SAO BENTO • RUA

UBERLANDIA ■ AVENCAL, PlgN-PR
OBJETO : PAVIMENTAÇAO URBANA PRAZO DE EXECUÇÃO 180 dias

FINAL

Item 0e5çri£|o Valor Parcelas 1 FlSieO(«|2 3 RNAWCIia)

SERVIÇOS PREUMINARES E APOIO1 ü RS 34451,6534.451,65 36 período: 100« KS 100%Ó« RS 34.451,65OK

TERRAPLENA6EM2 RS RS 100%22.883,46 % período: lOOH 22.883,46' DK RS 22.663,46RS0%

BASE/SUB4ASE3 RS 18a.621,65 R$ 90.310,83SOX 100%%£erloao^ 50% RS 90310,83 RS 160.621,660%

REVESTIMENTO4 RS 320.865,97 Kperlotio; 0% 3L 100%90% RS 286.77937 320.865,9710% RS 32jj86,60
SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO5 RS RS 0% 100% 38,946,2238.948,22 %0erl0{ío: 0% RS RS 36.948,22100%

MEIO-FIO E SARJETA6 RS RS 100%3.876,00 100% 3.876,00?fepgr<odo: 3.B76,0Q 0% AS RS0%

ENSAIOS TECNOLãOICOS8 RS 17.450,00 Kperlodo; 25% RS RS 4.36230 100% 17.450,004.362,50 25% RS 8.725,0050%,

TOTAL R$ 155.884,44 ■RS' 383,452,70 RS 79.759,82 619.098,98

TY

Fazenda Rto Grande, 02 de Setembro de 2024;
í I^AVIM •NTA^O

EPP,

CNPJ: JfHft€89/0001-39
Rua Nossa Senhora Aparecida, 490-Sobrado

BlrStaTerezinha

Represent. Legal; André Lufs I. do Vale

CPF;056.994.86g-09

RG; 9.461.06Ò-5/SESP/PR Ehg. Civil

CREA/PR 204850/D

t

Av. Nossa Senhora Aparecida, n.490; Sobr.81, Bairro Santa Terezinha, Fazenda Rio Grande /PR
CEP. 83.829-018
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.TERRAPLANAGEM E PA VI M E N TÁ Ç Á'5

CRONOGRAMA DE UTILIZAÇÃO DE VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
EDITAL DE CONCORRÊNCIA N“ N“ 011/2024
PROPONENTE: MAMN TÉRRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO EPP

municipio.de PIEN

OBJETO: Pavimentação de vía Urbana em CBUQde ; 6568,55 M2

OBRA: Obra: RECAPEAMENTO URBANO - RUA CAPANEMA - RUA GOIÂNIA - RUA SÃO BENTO - RUA UBERLÂNDIA-AVENCAL, PIÊ^

DISCRIMINAÇÃO DOSVEICULOS,MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS,DISPONIBILIZADOS

PRAZO DE E2ECUÇÃ0,(D1AS)ITEM

30 60 90 120 150 180

UTILIZAÇÃO
1 ESCAVADEIRA HIDRAÜLICA 14TON

QUANTIDADE 1

UTILIZAÇÃO

QUANTIDADE
2 RETRO ESCAVADEIRA 4X4

1 1 1

UTILIZÁÇÃO • -
CAMÍNHÃO BASCULANTE 14 M33

QUANTIDADE 1 2 4

UTILIZAÇÃOROLO PÉ DE CARNEIRO 12TON4 dá:

QUANTIDADE •1

UTILIZAÇÃO
5 ROLO LISO 12TON

QUANTIDADE 1

UTILIZAÇÃO
ÇAMINHÃO P1PA80(KI L6

QUANTIDADE 1 1

UTILIZAÇÃO
7 MOTONIVELADOP.A

QUANTIDADE 1 1

UTILIZAÇÃO
CAMINHÃO espargí DOR8

QUANTIDADE 1; 1

—ii
UTILIZAÇÃO

9 ROLO DUPLO TANDE 8 TON
QUANTIDADE •1| 1

UTILIZAÇÃO
10 ROLO DE PNEUS AP 26

QUANTIDADE ■1| 1

UTILIZAÇÃO M11 VIBRO ACABADORA
QUANTIDADE 1 1

UTILIZAÇÃO
12 USINÀ DE SOLOS BRITA GRADUADA

QUANTIDADE 11

UTILIZAÇÃO ,
13 ROLO DUPLOTANDE2TON

QUANTIDADE ’i| 1

UTILIZAÇÃO
VASSOURÃ BpB CAT14

. fQUANTIDADE '1 1

UTILIZAÇÃO
USINA CIVALI130TN/H15

QUANTIDADE 1 1

' razenda Rio Grande, 02 de Setembro de 2024.

/

RA'PLANAGÍM'?PAVII\AfNTAÇÃO EPP
CNPJ: lS:il5.589/0001-39

Andre liuis Inoce^io do Vale

CREA PR204850/b
R 9.461.060-5

MAMN

Endereço; Rua Nossa Senhora Aparecida, 490-Sobrado 81-StaTerezinha

J-

,V

‘•r;

Av.: Nossa Senhora Aparecida, ni490, Sobr.81, Bairro Santa Terezinha, Fazepda RIo Grande/PR
CEP. 83.829-018

\
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TER RAPLANAGEM E PAVIMENTAÇAO

BDI - ACÓRDÃO N® 2622/2013-TCU

ISS = 0,00

PIS = 0,65

IMPOSTOS COFINS = 3,00

CPMF = 0,00

TOTAL = 3,65

TIPO DE SERVIÇO OBRAS MATERIAIS

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 4,67 4 49

RISCOS 0,97 0 82

SEGUROS E GRANTIAS 0,74 0,89

DESPESAS FINANCEIRAS 1,21 1,11

LUCRO 8 69 6 22

BDI (OBRAOU MATERIAIS/EQUiP 21,46 18,38

BDI=(((((1+{C8+C9+C10)/100)*(1 +C11/100)*(1+C12/100))/(1 -C6/100)H )*100)

BDI (OBRA) . 21,46%

V

BDI (MATERIAIS E EQUIPAMENTO 18,38%

r) PERCENTUAIS MÉDIOS - EM CONFORMIDADÉ COM O ACÓRDAO 2622IÍ3-P

TCU. (**) %DA BASE DE CÁLCULO DO(S) MUNICIPIO(S) ABRANGIDO(S) PELA

OBRA *

Vale-

Clyil
CREA/PR 204850/0

Av. Nossa Senhora Aparecida, n.490, Sobr.81, Bairro Santa Jerezinha, Fazenda Rio Grat

CEP. 83.829-018 -•
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TERRAP1.AN AGEM E F» A VI M E N TAçX Ò

VALOR PROPOSTO = R$ 619.096>96 (Seiscentos e dezenove mil noventa é seis reais e

noventa e seis centayos).

O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias a partir da data limite

estabelecida para o recebimento das propostas.

Declaramos, ainda, que estamos enquadrados no regime de tributação de

microempresa e empresa de pequeno porte, conforme estabelece o artigo 39 da Lei

Complementar ns 123/2006.

Piên/PR, 02 de setembro de 2024.

ANDRE^^UIS INOCENCIO DO VALE

QyAv. Nossa Senhora Aparecida, n.490, Spbr.81, Bairro Santa Terezinha, Fazenda Rio Grande /PR
CEP. 83.829-018



Página 1 ^
ALTERAÇÃO PORTRANSFORMAÇAO ÜO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

MICHELI DE ARAÚJO MARTHA

CNPJ 18.1'l5.5S3/0001-39 NIRE 41107418880

MICHELI DE ARAÚJO MARTHA, brasileira, casada em regime, de separação obrigatória de
bens, nascida em 07/01/1984,'FtG n° 9.609.111-7 SSP-PR e CPF n° 000.714.831-36, residente e

domiciliada na Avenida Nossa Senhora Aparecida, n° 490, casa sobrado 81, Bairro Santa

Tcrezinha, Cidade de Fazenda Rio Grande - PR., CEP 83.829-018.

Empresário individual sob o nome empresarial de MICHELI DE ARAÚJO MARTHA

sede à Rua Nossa Senhora Aparecida, n“ 490, sobrado 81, Bairro Santa Terezinha,
Fazenda Rio Grande - PR., CEP 83.829-018, inscrito na Junta, Comercial do Paraná sob

NIRE 41107418880 e no CNPJ/MFsob o número 18.115.589/ÜÕ01-39, fazendo o uso do

que permite o 3® do art. 963 da Lei n® 10.406/2002, ora transforma seu registro de
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL -r^ara SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA, uma vez

admitiu o sócio;

com

o

que

ANDRE LUIS INOCENCIO DC VALE, brasileiro, casado em regime de separação obrigatória
de bens, nascido em 31/03/1987, RG n° 9.461.060-5 SSP-PR e CPF n° 056.994.869-09,

residente e, domiciliado na Avenida Nossa Senhora Aparecida, n° 490, casa sobrado 81, Bairro

Santa Terezinha, Cidade de Farenda Rio Grande - PR., CEP 83.829-018.

Resolve alterar por transformbção a empresa individual passando a constituir o tipo jurídico
de Sociedade Empresária mediante as seguintes cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA: DA TRANSFORMAÇÃO DO TIPO JURÍDICO: Fica transformada a

natureza jurídica desta Empresa Individual, ^m Sociedade Empresária Limitada sob a razão

social de MAMN TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTt-A, conforme faculta a Lei

10.406/02 artigo 980, que doravante se regerá com sub-rogação de todos os direitos e

obrigações pertinentes ao tip(- jurídico ora transformado.

J
J7'

CLAUSULA SEGUNDA: DA /:TIVIDADE - A atividade da empre.sa altera-

TERRAPLENAGEM; OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS;

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS F FERROVIAS; ALUGUEL DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO <iEM OPERADOR, EXCETO

ANDAIMES; COMÉRCIO Vi.REJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS E

TELHAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO; LOCAÇÃO DE
AUTOMÓVEIS SEM CONDUl OR.

para; OBRAS DEro

CLÁUSULA TERCEIRA: DO CAPITAL SOCIAL: O capital ca empresa individual ora

transformada, já integralizado no valor de R$ 230.000,00 (Ouzentos e trinta mil reais)

totalmente integralizado. fica alterado para PS 300.000,000 (Tre;ientr)s mil reais), no valor de

300.000 (Trezentas mil quotas) no valor de. R$ 1,00 (um n.'al) cada uma, totalmente

integralizado em moeda corrç ite do país.
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇAO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

MICHELI DE ARAÚJO MARTHA

CNPJ 18.115.589/0001-39 NIRE 41107418880

Parágrafo Único; A sócia MICHELI DE ARAÚJO MARTHA que possui 230.000 (duzentas e

trinta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um_ real) cada uma, totalizando R$ 230.000,00

(Duzentos e Trinta mil reais) totàlmente integralizado em moeda corrente do pais, cede e
transfere de forma onerosa 80.000 (ointa mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um .real) cada uma,
totalizando R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais) ao sócio ingressante ANDRE LUIS INOCENCIO
DO VALE.

CLÁUSULA QUARTA: O capita! da empresa que é de R$ 30.000,00 (Trinta' mil reais), já

totalmente integralizados em moeda corrente do país fica distribuído entre os sócios da

seguinte forma:

Nome % Valor R$Quotas ..

MICHELI DE ARAÚJO MARTHA 50% R$ 150.000,00150.000

ANDRE LUIS INOCENCIO DO VALE 50% R$ 150.000,00150.000

TOTAL 100% R$ 300.000,00300.000

CLAUSULA QUINTA: A sócia cedente MICHELI DE ARAÚJO MARTHA dá ao sócio

ingressante ANDRE LUIS INOCENCIO DO VALE, plena, geral e rasa quitação da sessão de
quotas ora efetuadas.

CLAUSULA SEXTA: Em decorrência da presente alteração a administração da sociedade
caberá aos sócios MICHELI DE ARAÚJO MARTHA e ANDRE LUIS INOCENCIO DO VALE,

com os poderes e atribuições de SOCIO ADMINISTRADOR, competindo-lhes o uso da

firma isoladamente, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer
dos quotistas ou dê terceiros, bem corno onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem

autorização do outro sócio.

CLÁUSULA SÉTIMA: Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão
impedidos de exercer a administração da sociedade por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLAUSULA QUINTA Para, tanto,' passa a transcrever, na integra, seu CONTRATO

SOCIAL da referida empresa, com o teor seguinte:
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ALTERAÇÃO PORTRANSFORMAÇAO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

MitHELI DE ARÃUJO MARTHA

CNPJ 18.115.589/0001>39 NIRE 41107418880

MAMN TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA
CNPJ 18.115.589/0001-39

CONTRATO SOCIAL

MICHELI DE ARAÚJO MARTHA, brasileira, casada em regime de separação obrigatória
de bens, nascida em 07/01/1984, RG n° 9.609.111-7 SSP-PR e CPF n° 000.714.831-36,

residente e domiciliada na Avenida Nossa Senhora Aparecida, n° 490, arsa sobrado 81,

Bairro Santa Terezinha, Cidade de Fazenda Rio Grande - PR., CEP 83.829-018, e;

ANDRE LUIS INOCENCIO DO VALE, brasileiro, casado em regiíne de separação obrigatória
de bens, nascido em 31/03/1987, RG n° 9.461.060-5 SSP-PR e CPF n° 056.994.869-09,

residente e domiciliado na Avenida Nossa Senhora Aparecida, h° 490, casa sobrado 81, Bairro

Santa Terezinha, Cidade de Fazenda Rio Grande - PR., CEP 83.829-018.

DO NOME EMPRESARIAL - Cláusula Primeira - A sociedade adotará o seguinte nome

empresarial: MAMN TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTOA.

DA SEDE - Cláusula Segunda - A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA

NOSSA SENHOfUX APARECIDA, N® 490, SOBRADO 81, BAIRRO SANTA TEREZINHA,

CIDADE DE FAZENDA RIO GRANDE - ESTADO DO PARANA, CEP 83.829-018.

DO OBJETO SOCIAL - Cláusula Térceira - A sociedade terá por objeto o exercício das
seguintes atividades econômicas: OBRAS DE TERRAPLENAGEM; . OBRAS DE

URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS;
CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS; ALUQUEL DE MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES;
COMÉRCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS E TELHAS;

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS
SEM CONDUTOR.

(

DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO - Cláusula Quarta - A empresa iniciará

suas atividades a partir da data de registro na junta comercial e seu prazo de duração
indeterminado.

DO CAPITAL SOCIAL - Cláusula Quinta - O capital é de R$ R$ 300.000,00 (Trezentos mil

reais), divididos em 300.000 (Trezentas mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Hum real)

cada uma, integralizadas em moeda corrente do País, pelos sócios da seguinte forma:
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ALTERAÇÃO PORTRANSFORMAÇAO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTpA
MICHELI DE ARAÚJO MARTHA

CNPJ 18.il5.5S9/0001-39 NIRE 41107418880

% Quotas Valor

Nome R$

MICHELI DE ARAÚJO MARTHA 50% R$ 150.000,00150.000

ANDRE LUIS INOCENCIO DO VALE 50% R$ 150.000,00150.000

TOTAL 100% R$ 300.000,00300.000

DO PRO LABORE - Cláusula Sexta - Os sócios poderão, de comum âcordo, fixar uma

retirada mensal, a título de p"ro labore para o(s) sócio(s) administrador(es), observadas
disposições regulamentares pertinentes.

DA ADMINISTRAÇÃO - Cláusula Sétima - A administração da sociedade será exercida pelos
sócios MICHELI DE ARAÚJO MARTHA e ANDRE LUIS INOCENCIO DO VALE, com os

poderes e atribuições de SÓCIO ADMINISTRADOR, competindo-lhes o^ uso da firma

isoladamente, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades

estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas
ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do
outro sócio.

as

DO BALANÇO PATRIMONIAL - Cláusula Oitava - Ao término de cada exercício, em 31/12,

o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao

empresário, os lucros ou perdas apuradas.

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR - Cláusula Nona - 0(5)

administrador(es) da empresa declara(m), sob as penas da lei, que não está impedido de
exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal,

ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena,que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra ò sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a
propriedade.

DO ENQUADRAMENTO (ME OU EPP) Cláusula Décima - Os sócios declaram que a sociedade
se enquadra como Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos termos da Lei Complementar n° 123,

de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão
relacionadas no § 4° do art. 3° da mencionada lei. (art. 3°, I, LC n^ 123, de 2006).

Parágrafo Primeiro - Em caso de falecimento de um dos sócios,, aos herdeiros fica assegurado
o direito de substituí-lo se assim o desejarem, e poderão ser incluídos na sociedade.
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ALTERAÇÃO PORTRANSFORMAÇAp 00 INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

MICH ELI DE ARAÚJO MARTHA

CNPJ 18.li5.589/0001-39 NIRE 41107418880

Parágrafo Segundo - Para quálquèr motivo que seja para a saída de sócio da sociedade, seja
ele fundador, sucessor e/ou hérdeirò; séus haveres sociais serão apurados em balanço geral
especial com demonstração de resultado, a ser levantado em_30 (trinta) dias da data da
comunicação, e se for do ,interesse da sociedade ou dos sócios remanescentes.

Parágrafo Terceiro: A retirada, exclusão ou morte do sócio não o exime, oü á seus herdeiros,

da responsabilidade pelas obrigações sociais anteriores, até dois anos após averbada a
resolução da sociedade; nem nos dois primeiros casos, pelas posteriores e em igual prazo,
enquanto não se requerer a averbação.

Parágrafo Quarto: Ás divergências que eventualmente ocorrerem entre os sócios na

interpretação dos termos e dos-casos omissos no presente instrumento serão resolvidas sob

amparo legal da Lei n° 10.406/2002 CC e outros instrumentos vigentes, que regem a matéria.

CLAUSULA Décima Primeira- Os endereços dos sócios, constahtes do Contrato Social ou de

sua última alteração serão válidos para o encaminhamento de convocações, cartas, avisos e etc.,

relativos a atos societários de seu interesse. A responsabilidade de informação de alterações

destes endereços e exclusiva dos sócios, que deverão fazê-lo por escrito.

o

DO FORO - Cláusula Décima Segunda - As partes elegem o Foro da Comarca de Fazenda

Rio Grande. Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes' do presente
instrumento contratual, bem como para o exercício e cumprimento dos direitos e obrigações

resultantes deste contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que possa
ser.

E por estarem assim Justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente instrumento,

elaborado em via única, para que valha na melhor forma do direito, obrigando-se fielmente
pôr si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

Fazenda Rio Grande, 31 de Janeiro de 2024.

ANDRE LUIS INOCENCIO DO VALE

Ingressante

MICHELI DE ARAÚJO MARTHA

Remanescente
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Secretaria de Governo Digital
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MAMN TERRAPLANAGEM E PAVÍMENTAÇÃO LTDA consta, assinado
digitalmente por:

)

CPF/CNPJ Norrie

00G71483136 MiCHELI DE ARAÚJO MARTHA

05699486909 ANDRE LUiS INOCENCiO DO VALE

CERTIFICO O REGISTRO EK 09/02/2024 15:05 SOB N» 41212281945.

PROTOCOLO: 240389999 DE 07/02/2024.

CÕDI60 pE VERIFICAÇÃO: 12401975374. CNFJ DA SSDB: 18115589000139 .

HIRE: 41212281945. COM EFEITOS DO REGISTRO EK: 31/01/2024.

MAMN TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

SECRETÃRIO-GERAL

www.eiapresafacil.pr.gov.br

A validade deste ttoeumento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificaçãf,.
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O

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 3/3

/

NUMERO Oe tOENTIFICAÇAÒ DO RêGISTOÓ DE EMPRÈ^-^Rg
4110741888-0 NIRE DA FILIAL (preencher wmente so slo refersatte^fiBai)

NOME DO EMPRESÁRIO (completo eetn abraviaiüras)
MICHEU DE ARAÚJO MARTHA

NACIONAUOADE
ESTADO CML

CASADO
BRASILEIRA

SEXO REQtME OE BENS (se c89QdÕ)
SEPARAGAO OBRIGATÓRIA DE BENSLMM

FQ^ODEtpai)
(m§e)

IVAN MARTA
SONjA WARIA de ARAÚJO RODRIGUES

NASCIDO ^ (dala de nostímento)
Ò7/01/1984

IDENTIDADE (ralnwo)
96091117

EMANCIPADO POR (foma de emantípaçâo soiiiwilB no caso de niCTioii

Orgao &nissor

SSP

UF C^(núm6fo)

PR , 000.714.831-36

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO nia. av. etc.)
RUA NOSSA SENHORA APARECIDA

NUMERO

490
COMPLEMENTO

SOBRADO 81
BAIRRO/DISTOITO

SANTA TEREZINHÀ
ÇEP

83829018 ,
MUNICÍPIO

FAZENDA RIO GRANDE
UF

PR

iclara, sob as penas da lel, nSo estar impedido dé
..»quer à Junta Comercial dò Estado dò Paraná:

exercer atividádè empresária^ que nSo possui outro registro de empresário,e

DESCRIÇÃO DO ATO

ÁLTERACAO
ATO

DESCRIÇÃO DO EVENTO

ALTERACAÒ DE DADÓS (EXCETO NOME EMPREaWIAL)
EVENTO

002
021

EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO
DESCRIÇÃO DO EVENTOEVENTO

X
NOMEEMPI^SARIAL

MICHELl DE ARAÚJO MARTHA- MÉ

LOGRAOCHJRO ((ua, av. ete.)

RUA NÒSSÁ SENHORA APARECIDA
NUMERO

490

COMFLEMENTO
BAIRRO/DISTRITO

SANTA TEREZINHÀ
CEP

SOBRADO 81
83829018

município

FAZENDA RIO GRANDE
Tuf pÃfã
PR BRASIL

COTRE10a.ETRONICO(Ê-MAlL)

màmteiTáp]àna9em@outíòok.com
VALOR DO, CAPITAL-Rí

230.000,00
VALOR 00 CAPITAL {por Èxtenso)
DUZENTOS E TRINTA MIL REAIS

CÓDIGO DE ATIVIDW3EI DESCRIÇÃO DO OBJETO
ECONI^ICA

(CNAE Fiscal)

43134Ó0
■dfaMOHiSMn

433Ó403
4120400

4391600

DATA INÍCIO 0A8 AnVIOADES | NUMERO OE WSCRIÇÀO NO CNPJ
15/04/2013

TTViNSFERèNClA DE SEDE OU DE FILIAL DE CHJTOA UF
NIRE anterfor ■

UF -ccs
18.115.589/0001-39

im
ASSINA" DA FIRMA PEL aEMPRESARIO (OUpelo representante/assistente^erente)

Jó1

19/08/2015

PARA USO EXCLUSIVO DA JUtJT OMERCIAU

AUTENTICAÇÃODEFERIDO.

PUBLIQUE-SE É ARQUIVÊ-SE.
João 0. Solano w— I

JUNTA COMERCIAL DO PARANA
AGENCIA REGION.J.- FAZENUA RIO GRANDEp7 ' p

l^rande - PR CERTIFICO ©REGISTRO EMAg^ t b/

SOB NUMERO 2^ * 4

Pfçtocolo: 15/545051-4, D£ 25/08/2015.■ t:
/ /

d
, s

:íi

27 ABO. 2015 L

LIBERTAD bogus .

SECRETARIA‘GERAL
jiSZí

w
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1 Socrrtarla <(a Micro e Poquona Émpreoa da Prealdftncla da República
» Secretaria da RaclonellzacAo e Simpliflcaçfio
l* Oepartsmonlo de Registro Empresarial olntosracão REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 1/3

NÒMERO OE IDENTIFIC^Ao DO REGISTRO DE EMPRESA
4110741888-0

NIREDASEDE NIRE DA fILIAL (preencher somente 30 ato refeíwiQ a fillâ)’

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abravimúras)
MICHELI DE ARAÚJO M/^RTHA 'i-

NACIONALIDADE
ESTADO CIVIL

CASADO
BRASILEIRA

REGIME DE ffiNS (36 cesode)

SEPARACAO OBRIGATÓRIA DE BENS□ ^M

FILHO DE (pai)

IVAN MARTA
(mde)

SONIA fiflARIA DE ARAÚJO RODRIGUES ',S

NASCIDO EM (data de rtascimenlo) IDENTIDADE (número)
96091117

10 Emiasof UP CPF (rtúrtHm)

000.714.831-36
07/01/1984

SSP PR

EMANCIPADO POR (forma de BmarK^çflo somente no caso de m«»0

DOMIClUADO NA ft.OGRADOURO lua. av. elâ)
RUA NOSSA SENHORA APARECIDA

NUM^O
1

490
COMPLEM&JTO

SOBRADO 81
BAIRRO/DISTRITO

SANTA TEREZINHA
CEP

83829018
MUNICÍPIO

UF
FAZENDA RIO GRANDE

PR

Jara, sob as penas da lei, nâo estar irtipedldo de exercer atividade empresária
juer à Junta Comèrclál do Estado do Paraná: que nao possui outro registro de erripresárlo, e

ATO DESCRIÇÃO DO ATO EVENTO DESCRIÇÃO 00 EVENTO

/ItERACAO DÉ DADOS (EXCETO NOME EMPHES/«RIAL)
002 ALTERACÀO 021

i'
EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO

EVENTO DESCRIÇÃO 00 EVENTO

NOME EMPRES/VtIAL

MICHELI DE ARAÚJO MARTHA - ME

LOGRADOURO (rua, av,' etc,}

RUA NOSSA SENHORA APARECIDA.
NUMERO

490

COMPLEMENTO

SOBRADO 81
BAIRRO I DISTRITO

SANTA TEREZINHA
CEP

83829018.
MUNICfPIO,

FAZENDA RIÒ GRANDE
pÃis CORREIO S.ETRPNICO -MAiy

mamterraplanagem@outlook.com

UF

PR BRASIL

VALOR DO CAPITAL • RS

230.000.00
V/M.OR DO CAPITAL (por extenso)

DUZENTOS E TRINTA,MIL REAIS

COOIGO DE ATIVIDADE
ECONÔMICA

pÊSCRIÇAO DO OBJETO — —

RODOVIÁRIO descargas EM GERAL; TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS
SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM: GONSTRUÇÁO E MÀNUTENÇÃO DÉ RODOVIAS É PÁVIMÉNTACÁO DE RUÁS E

DE maquinas E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRU^O S^òSoR; COMÉrIiO
SSçAO^É cSv“topS. DE terreno; CONSTRÜÇAO CIVIL E SERVIÇOS

í (CNAE Fiscal)
AUvMctts pfinclpil

4313400

WMCumlMu

4744004-

4211101-

4213800-

7732201-

4930202

4930203-

43215Õ0.

(CONTINUA)

ÕÃmDÊlNlcIÕDÃSÃfÍVÍDÂDÊS~rNCMÍR5WrNSCRÍpQ?;crã3w
15/04/2013

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF
MRE ai^rior -

UF

18.115.689/0001-39

ASSI RADAFIRtJAPPELO

19/08/2015*»i^v

SUi i.
PARA USO EXCLUSIVO DáI JUNTAsCdMÊ IAL

AUTENTICAÇÃODEFERIDO.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

.ÍOãi
rrríSilí"

ie -

•REDATOR
I I

imã bi
É?i

in ãBBi iBiiiiiaaiiiiiiiuiríiiiiBiiiiiiiiii
!



Sectária da Úlcro o Pequona Empròsa da Presidânda dá Rwúbtlca
Socretarta do RaelonaKa>$&) o Simplificicflo
Doparíamento de RoBEstro EntprtsarlaioIntagrBcio REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 5 |/|

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE Bí PRBSA ■ NiRE Sk ShÍe
4110741888-0 NIRE DA FlUAL (preencher aomentõ ae atorefor^lo a ftn^

NOME DO EMPRESÁRIO (complolo sem abreviatw^
MICHEU DE ARAÚJO MARTHA

NACIONALIDADE
^ADO CfWL
CASADO

BRASILEIRA

REGIME OE BENS {se casado) .f '

F 1^ ■ SEPARACAO OBRIGATÓRIA DÈ BENSM

FILHO OE (pai)

IVAN MARTA •{mse)

SONIA MARIA DE ÁRAUJO RODRIGUES
NASCIDO EM (dela de nascimento} IDENTIDADE (número)

96091117
OrgaoEmi^õT UF07/01/1984 CPF (tv)mem)

000.714.831-36SSP PR
EMANCIPADO POR ^nra de emaodpa^o swrerte t» caso de men«)

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua^ av. efõ)
RUA NOSSA SENHOÍ^ APARECIDA NUMERO

480
COMPLEMENTO

BAIRRO ( DISTRITO

SANTA TEREZINHA
SOBRADO 81 CEP

8362901B ^
MUNICÍPIO

FAZENDA RIO GRANDE UF

PR

declara, sob és pènas da lèl,, não estar Impedido de
requer à Junta Comercia! do Estado do Paraná: le exercer atividade empresária, que nâo possui dütro registro de empresário e

DESCRIÇÃO DO ATOATO

DESCRIÇÃO pO E\«NTO ‘ ^—
ALTERA(ÍAÒ DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)
DESCRIÇÃO po EVENTO

E\^NTO
002 ALTERACAO

021

EVENTO OESCRIçAo DO EVENTO
EVENTO

NOME EMPRESyV^IAL

MICHEU DE ARÁÜJO MARTHA .:ME
logradouro (ma. av, etc.)

RUA NÓSSA SENHORA APARECIDA NUMBIIO #

. 490
COMPLEMENTO

BAIRRO (DISTRITO

SANTA TEREZINHA
SOBRADO 81 CEPh;

83829016
MUNICIPK)

PÃiSUF CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL)
mamíerraplánageiTi@oütlook.com

FAZENDA RIO GRANDE
PR BRASIL

VALOR DO CAPITAL - R$

230.000,00
VALOR DO CAPITAL (por «denso)
DUZENTOS E TRINTA MIL REAIS

CÓDIGO DE ATMDADEI DESCRIÇÃO DO OBJETO
ECONÔMICA

(CNAE Fiscal)
âthrldtMpAliapit

4313400

«•■aUMMCuKbiM

4322301-

4329199

4330402

4330499

4399199

4311802

4330405

(CONTINUA)

DATA DE INICIO DAS AIWIDADES | NÚMERO OE INSCRIçAo NO CNPJ

15/04/2013 18.116:589/0001-39
T^NSFERÊUCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF
NIRE ai^eriof ÓSOUAJl»f|*.COMERÕIÃL:

“1 l-S-W
UF

imM^nripF

yrf 11ASSINAI OA FIRMA f ELO EMPRESARIQ (ou pelo representanle/osafetenfe/gerê nte)

19/08/2016

PARA USO EXCLUStVO D^^uiir&CQéil^IAL ^
DEFERIDO.

PUBLIQUE-SE EARQUIVE-SE.
Joâo G. So

/ /

autenticaçAo

Er;-'-PR.

IXMMML



542í Secretaria da Mlcn> o Po^aná Empreea da Pit»ldSncla da República
} Secretaria do RaclonalIncAoeSImpIlRcacao
i Departameiito do Registre Empreserial e IntegnicSe

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 3/3

NUMERO SSsTRO DE ^^^SC-'nIRE OASEOE
4110741888-0

NIRE DA FILIAI, (pnrenchersomarite se ato refereite s filia))

NOME DO EMPRESÁRIO (complelo sem ebreviaiüras)
MICHELI DE ARAÚJO MARTHA

NACIONALIDADE

BRASILEIRA
ESTADO CtNAL

CASADO

SEXO REGIME DE BENS ($e casado) r————
SEPARAGAO OBRIGATORlA DE BENSM

FILHO OE (pai)

IVAN MARTA
<fTldd}

SONIA I^ARIA DE ARAÚJO RODRIGUES.
NASCIDO EM (dela de nasemento)

07/01/1984
^rgão Emissor
'SSP

IDENTIDADE (nümero)

96091117
UF CPF (Ri^nero)

000.714.831^6PR

EMANCIPADO POR (forma de emandpaçao somente no caso de menor)

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua. av. etc.)

RUA NOSSA SENHORA APARECIDA
NUMERO

490

CCAXPLEMENTO

SOBRADO 81

MUNICÍPIO

FAZENDA RIO GRANDE

BAIRRO/DISTRITO

SANTA TEREZINHA
CEP

83629018 ^

UF

PR

Clara, sob ás penas da leí, liâo estar, impedido de exercer atividade empresária, que não possul oütro reqlstro de èmbresário e
requer à Junta Corherciai dó Estádò do Paraná: n .

.

DESCRIÇÃO pp ATO

ALTERACAO

ATO
DESCRIÇÃO DO EVpNTO ^ ^
ALTERACÀO DE D/V30S (EXCETO NOME EMPRES/JRI/U.)

EVENTO

002 021

EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO D^CRIÇAO DO EV^TOEVENTO

NOME EMPRESARIAL ^

MICHELI DE ARAÚJO MARTHA- ME

LOGRADOURO (rua, av, etc.)

RUA NÒSSA SENHORA APARECIDA
NUMERO

490

COMPLEMENTO

SOBRADO 81

município

FAZENDA RIO GRANDE

BAIRRO/DISTRITO

SANTA TEREZINHA
CEP

83829016

RÃIS CORREIO ELETRÔNICO (E-MAtL)

ma)nteniáplanagem@outlook.com

UF

PR BRASIL

VALOR DO CAPITAL-R$

230.000.00
VALOR DO CAPrTM. (por extenso)

DUZENTOS E TRINTA MIL REAIS

CÓDIGO DE ATMO/CEj DESCRIÇÃO DO OBJETO
ECONÔMICA

(CNAE Fiscal)
AiMdadt frimlpad

4313400

d«d**«iC(aadMn

4330403

4120400

4391600

DATA DE INfCIO DAS ATMDAOES

15/04/2013
NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ
18.115.589/0001*39

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA
NIRE entetfor

UF

OA FIRMA PEL XEMPRESARIO (outelo representante/asglstente/g^rrte)ASSINAI

>- «tí

19/08/2015
1

PARA USO EXCLUSIVO DA JÜi :OMERCIAU

AUTENTICAÇÃODEFERIDO.

PUBLIQUE-SE E ARQÜIVE-SE.

Jo^ü^olano
Y

JUNTA COMERCIAL DO PARANA
«'GENCIA REGIONAL DC FAZENDA RIO GRANDE

4

- PR

HfTfím

CERTIFICO O REGISTRO E
l03%Ur,'2R0

ProtocDio: 15/545031-4, DE2&'08/2015

•4

N

j a
/ I !

27 AG0.2015jW
LiBERTAO BOGUS

SECRETARIA CERA
Si

1
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54oO

“"'SSrtodDDisariwvímsTilo, Indústria ©ComêidoEííbrwf
SetreiartadeComô/cioeSeiv^
DepafiameríoMcctonaldeRegislrodoC^roio

REQUERISWENTO DE EMPRESÁRIO
I

Polhss 1/ 1

■aWi)ODEiDENnncii;looaR(gisTROBse'wiiÊ9ã7i

XWXXXXXKOpOt

:OAi MRStiÃKUAI.n»wni».r«e55ir

XXXXXXXJOOOOOC

ttar«r»f«rt6«AS4il

7S

MICHa.1 DE ARAÚJO MARTHA

‘^TÀBOCr/l.

VIÚVO
BRASiLEÍRA

"SIõ"
USI«iDEaSN^«CUKl»|

mD fQ iboooooofenóocx
FLHOOE b«|

IVAN^IARTA «Mk]

[ SONIA MARIA DE ARAÚJO RODRIGUES
KUCM Bàífi^óttamimtel

Q7/0V1984
OBMnOAOS paiMre)

9.609.1Í1-7

Orfiatm

SSP £fPR I 000.714.831-36CUWCP4&0 POR tbm ««.

XXXXOOCOOÜOCX

• «enarite I 'ó«9mwi

UBw:a440or«ft ÇioonAooijfio.rvKw^,™
NUMERO

RUA RUA NOSSA.SENHÓRA APARECIDA •
81CCfi^LEMOviO

BAfRROimtRrTO

r ecdodoo MUKici'c'ioiUio a
]unf« ComÉrc«al>

606S
COND. TERRA SAISfTA SANTA TERE2INHA 83.e2&-018

MÚNEIPIO

UF

FAZENDA RIO Gí^NDE
}PRdeclara, «coas penas da lai, nao estar impedido da exercer atividade empresária, que nSo dossüI

outro regislto de empresários requer à JUNTA COMERCI&Ldq P&Raiua
CdOlOODOàlO C£l 0O4TO

eúaaoooivãirro OESCItlÇAOHEVèHTD
Mdouooooeoox[MSCRIÇ,080

ccooopoEtemo
tOOOOQOQOOOOCX

DCMBItAOOOeVEKrd
nnoaoornncrx

USClIlOUlOOEVUjlO

«ooixMosancix

CdOSODOEtiSITO

JOOÜÓOOOOÜOOCX xxmxxxxxxxx
wxsEtnesjutuu

MICHELI DE ARAÚJO MARTHA

~íiXMaaMÒ\rjajKMr
Mjiieiio

RUA GOIABEIRA
35CWFiaBSKlO

MlftEíafilSTHITO'
JSOBCTCTIUfrCTW
Vsoda jma Camsrcian'
S06ê

:tP

SOBRELOJA - SALA 02 EUCALIPTOS 83.820-527

^RBOELITiníilCOlEilllLT

ale)(andrg>vb@bo[,com.br

P4i3

FAZENDA RiO GRANDE
PR i BRASIL

^HDOCa«?Al-SS VALÇR DOCArmu.-(pi>r«X«in)

30.000,00 TRINTA MIL REAIS
COOieOOEATIVlDADe
ECONSMU

(ouq

DE3ciu$40DOoaíÉro

e EQUIPAMENTOS PARA A CONSTRUÇAO CIVIL SEM OPERADOR'
SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM EM OBRAS;

PEDRA AREIA, TERRA. SAIBRO. CIMENTO E MATERIAIS DE CONST
RUÇAO.XXXXXXXJCOC xxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxx

AMM» PitnaMl

4313400

rtrrtiíitltni iraTirii

4623106

4744004

4744005

7732201

xxxxxxx

xxxxxxx

~oãT«DÍwicioi»s£nvi<iwes TSwBnõlãScjijX^iõíiSSr tsss«í^5arDÉ^iõSB3'5rBLrsrsõüT5!ri»'
AUiaitlQF

xxxxxxmmx

" Ij^ã ÚA XlrtfASõlÜElidÁL'.'

BePQJBSNTÉDE :
WTOKMÇÍO 1 1

. ocvFaruMeriAL '

TF

15/04/2013 xxxxmxxxxxx ' 1-SltR

d-ndo

XX

rSwuHA SAf aniA réio ^
f y.«,v»A

MASSMATUKaV. / l

RESAJUO(<H<peto reent«<»^$tol<7itV«»rent4

•a

MtSlMWM 00 SBB^UAVO

UÂ12/04/2013
V »mUi/

it^CIÁL
U-l

PARA OSO EXCLUSIVO DA JDiJtA

AinEfíncAçÂoDEFERIDO.

RG.;^
vafencia Fazend

PU

í1^ junta COMERCIAL DO PARANA
r fazenda RIO GRANDE
.f CERTIFICO O ftEGlsTROEMí.. /
I*. SOaNUMERO-411034ii?í,e^'?''>'7<^'-;^3.
a. Prolocdio: 13/219077-0. DE'15/04"2Õ:3,^;%g^ •

‘ ir -tw
SEÜASTIAO MOTTA

SECRETARIO GERAL

ído.- PR 11
.11

í

fi

^J'3 ísiSI
íTlMivw

<

-s

1



Desenvolvimento, Indústria e Comércó Exterfor
Secretaria de Comércio e Serviços
Departamer^o Nacior^l de Recistro * Comércio

044
requerimento DE EMPRESÁRIO'*

Folhas 1/ 1

MiLEROOE DENT!FICAC4Õ DOREâSTRO OE EM>RÊ •̂NlSEDA^E
Mae DA RLW. (Pfwnehtt »omf r«e ta Mo trtnM» i«

XXXXXXXWiXXXX.
41107418880

R5^8WBJP5g53CRIBTcS!p??B; ^mndvrasl40Q

MICHELI DE Araújo MARTHA
<iaqON4UMOE

ESTADO CIVU.

BRASILEIRA
VIÚVO

aecuE oe SEtiStu eastde)

XXXXXXXXXXXXXMD F 0
FILHO DfiOui)

IVAN ÍMRTA inlc)

[ SQNIA MARIA DE ARAÚJO RODRIGUES
lUeClOO EM (dHs ds n*Kin«r(o)

07/01/1984
BENTIQAOE (númnv} íxotoenduer

SSP

UF !PF(iilmefo)
9.609.111-7

PR 000:714.831-36EMAIfiaPADO POR (Tenp* d.eBi*ndpaçfc>.*cmmttnBe*sc. d* nreflod.

XXXXXXXXXXXXX

OaaKLUOONA <L9GRAC>OÒHO.r'llJ!.“a",Tin

RUA .NOSSA SENHORA APARECIDA
COMPLEMEKIO

COND. TERRA SANTA
iãffiiCPio ■ “

FAZENDA RIO GRANDE

empresária
ouUo registro de empresário e requer a JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
CCOCODOATO rOESCRICADDOATO

ALTERAÇÃO

NUftERO

81
aAinRcmisrarTo

:ep COCUGODOUMBIPOribeâi
^nlA Canrttíal)
6068

SANTA TEREZINHA 83.829-018

UF

[ PR
que não fsossút

CÚOIÇOOO EVENTO DESCRIÇÃO OO EVENTO' —

^^DEDAÇGS(E^^O«E
DESCRIÇAoboEVENTO '
xxwoqooóotx»

002
021

CdDrCODOEVEinO

XXXXXXXXXXXXX

DESCRIÇÃO CO EVENTO
»OCOOOOOÓOOO(

CÓOiOO DO EVENTO

XXXXXXXXXXXXX
NOMB9>RE8ARIia

MICHELI DE ARAÚJO MARTHA - ME

LOGRAOOURO{nu,«v.eU]

RUA GOIABEIRA NUMERO

35.ClieMTO
8AIRROOISTRITO

;»DIGODOÍblbNICll^O
ILFso da junta Comcdal)
6068

:ep

SOBRELOJA SALA 02 EUCALIPTOS
83:820-527Hiracpto

IF PAB
CCRRBpELerRMCO(E4ttIl| '

miamterraplnnagem@outlo0k.cQm
FAZENDA RIO GRANDE

I PR i BRASIL
VALCR OO CAmAL-RT

VALOR E>OCA^AL-(poraltf»o}
230.000,00 DUZENTOS e TRINTA MIL REAIS

COdOOOEATIViaADG
cconDwca

(«IW9)

DESâUÇADDOOOJETO '

SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM EM OBRAS-
E MANUTENÇÃO DÈ RODOVIAS. INCLUSIVE PAVIMENTAÇÃO-

^ LOGRADOUROS; ^ '
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADDR-

varejista DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLO ÍÍlHaTSs
x>^ix»<xxx CONSTRUÇAO.XXXXXXXXXX xxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxx

Atiiridad? Plineipjl

43134Q0

4211101

4213800

7732201

4744004

4744099

xxxxxxx

DATA OEIlOOO DAS AT1MOADES lArVERO DE DOICRIÇAO NO CNPJ
W^ÊNOA DC SEBE OU OE FRJAL DE OUTRA LP

laRE ANTERIOR

XXXXXXXXXXXXX

UF uso DA JUNTA COKERCSAL
18/04/2013 18115589000139 DEPENDENTG CE

AÜTORGAçXo m
GCVERNAUENTAL

^ 1'8im

' . 3-nao

XX

ASSINATURA DA FIRMA P£LO
RESARIO («upelo r>pr«nn!an!(/jnhi«t«(/o(reN*)

D .1 i

DATADA ASSINATUTU /

11/09/2013^'^-^
*5 ASSINAUkA DOEIBPIlEaÁRIO

) ■
-/ ci-i.O a;.i-

PARA USO EXCLUSIVO DA. JUNTA CCMEI^iÃl
DEFERIDO.

PUBLI
AUTENTICAÇÃO

•UiVE-SE

íj
jjcnnilg T Pi > JUNTA COMERCIAL DO PARANA ,

AGENCIA^REGIONALOE,FAZENDA RIÒ GRANDE
CERTIFICO 0, REGISTRO EM; 16/09/2013 ‘

i SOB NUMERO: 20135383900 ^ '
fírÉU “ Protocolo: 13/538390-0, DE 13/Ò9/2Ó13
'-^•|■i^lpresa_^H^i 0741889 0 "yí

^HtCHEU DS ^llJO MART^ K£

¥

i fi

’4;

SEBASTIÃO MOTTA

SECRETARIO GERAL
■51

.A



54 3
^ Socrotarfa da Micro o Pequena Empresa <la Presidência da Ropúbtiéa
f Secretaria de RaclonaQáçaó é Simplificação
^ Oopatamento de Resistrè Emimisáriái e Integração REQUERIMENTO DE EiyiPRÈSÁRIO 1/1

nJi^SO DE ÍDENTIRCAÇAO DO REGlST'^
•OÍ

•~r-

oe ayiPf^sA-NH^.DA, sede. a

NKE EJA RLIAL (pfMutlw sortionto &o ato reTeronte a t^i)4110741888-0 1

1
NOME DO SMPRÊSÀRiO {cofliptóo sem aíiitivtausías)'
MICHELI DE ARAÚJO MARTHA ^

g !|

KACIONALIDAüm

BRASILEIRA
ESTADO CíVlL ^

CASADO ri

SEXOf

REGIME OE BENS (00 casado} '

SEPARÂGAO ÓBRiGATORlA DE BENSMM F
0 1f

FILHO DE (paí)

IVAN MARTA
úA<$(mdo)

ffONÍA MARIA DE ARAUJÒ RODRIGUES .cl.

NASCIDO EM (daia do fiascimonto)
07/01/1984

j . IDENTIDADE (tltoiero)

96091117 - -
Org&o&nissor' -UF

ÍPR
st CPF (pOrnero)

,000.714.831-36
•• J'

SSP * •

do aqianclpaçfio sertipnio wcasa d#
Os

DOMICILIADO NA 0.OGRADOURO fu3. ae. ctc |
RUA NOSSÁ SENHORA APARECIDA

'n

"nÜIi^RO '■
490',^

■f

COMPLEMENTO

SOBRADO 81
BAIRRO/DISTRITO

SANTA TERE^NHA-
CEP ' !»D ^

^1.83820018
município ^ T—
FAZENDA RIO GRANDE

declara, sob as panas da lei, nâo estar Impedido de
.'•equer á Junta Comercial dp Estado do Paraná:.

DESCRIÇÃO 00 ATD ^

ALTERACAÒ

UF

.i PR

exercer atividade empresáríai, pue hãõ.possul outro registro de empresáriOi1 e

IP
B^NTO \ppO EVENTO002
021 TO NOME Eí-ÍPRESARIAL)

EVENTO tX? EVENTO
EVENTO

NOMEEMPRE&WWt ' " ‘

MICHELI DÉ ARAÚJO MARTHA- ME

LOGRADOURO (rua, sv. etc.)

RUA NOSSA SENHORA APARECIDA

‘3

NUMERO
SÃ

490
COMPlíMEMTO

SOBRADO 81:

MUNlClPiO ^ ^

FAZENÒA RJO GRANDE

SABÍROy DISTRITO '

SANTA TEREiNHÀ
CEPk

83829018

ÜF ^3

PR Bfè^iL
CCWtREtO ELE7RONIÇO ~

mamlerrap!anagem@púU(^çom
\

vALORooc/y^rrAL-RS •

230.000,00
«I'

DUZENTOS E TRlífTA MIL RÊAIS
CÔDIGO.DEATIVIDAOE DESCRIÇÃO DO OBJETO " ^^^ ^ ^ "■ ; —í-.-s \ ■;■■ • •

S^p|pS2uNAÍMrC0ÍlTRÜ
(I

ECONOMtCA

(CNAEFisca!)
A9vM«(9« patoBlpftl

4930202
Mh4M*e teejMirtu

4313400

4211101

4213800

7732201

4744004

4744099 :

4930203

t':

li

gs

WTA OE InTcIO das ATIVIDADeS
15/04/2013

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

18.115.589/0001-39

^PRESÂRIO (ou Mb erprowlanWasslstenteftonmto)

Tf^SFERÊNCIA DE SEDE OU DE FlUAL DE OUTRA UF
NIRE anterior

UF

i»rre^w»ia»rtAaiqit72^JNSOASSI IRADA FIRMAPB-t

/
•J.

:Dk-
ililSÃÊ

26/01/2015

LÂCi XA

PARA USO EXCLUSIVO DÀ JUfjTAlCOftgfetec^

JTENTiCAÇÃd;DEFERIDO.

PUBLIQUÉ-SE E ARQUIVE-SE,
Al

/■

■íg. \f\-Á& Vi'ir*:íí

.r ,§.ÉÍ
:nde.lüão ü. Solano •», w

li
^PLía&bÇ^«í>í<«i15/0863^|DI

^^IjíCfTêLiÍBE

Sp Grande - PR
—i'LÉLATüK

i: tc-

r-ií

1é*~ã AíiÉ^tí *>



n.'
.4 3SocroUrla da Mero e Poquana &nprefta da Presidência da República

^ Seeretado da Racionalizado a ShnpUflcacio
;f Departamonto da Rogistro Empresarial eIntogracAo

Aj

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 1/3

NUMERO DE iOENTIRCAÇAO.DO REGISTRO DE EMPRESA- NIRE DÁ SEDE '
4110741888-0

NlRE DA FlUAL (preencber semente se alo referente a

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem ebrevlabtra^
MICHELI DE ARAÚJO MARTHA

NACIONALIDADE

BRASILEIRA
ESTADO CML

CASADOi4;

SEXO REGIME DE BENS (se casado) ^

SÊPARACAO OBRIGATÓRIA DÉ BENSt M
h

1 FILHO DE (pai)

IVANMARTA
(mãe) rí")!r

.■IfT SONIA MARIA DE ARAÚJO RODRIGUES
NASCIDO EM (data de nasdmenio)
07/01/1984

btgaoEmiÜOTIDENTIDADE (rtúmsro)
96091117

UF CPF (número)

000.714.831-36SSP PR.

EMANCIPADO POR (fofma de emancipação somente no caso de rnene)

- 9?>

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, QV. etc.)
RUA NOSSA SENHORA APARECIDA

NUMERO

490

COMPLEMENTO
BAIRRO/DISTRITO

SANTA TEREZINHA
CEP

SOBRADO 81
83829018 .

munícIpíõ ^

FAZENDA RIÓ GRANDE
1^

UF

PR

DESCRIÇÃO DO ATO

/\LTERACAO

ATO
EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO

ALTERACAO.DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)
002

021

DESCRIÇÃO DO EVENTOEVENTO
DESCRIÇÃO DO EVENTOEVENTO

NOME EMPRESARIAL

MICHELI DE ARAÚJO MARTHA - ME

str)
LOGRADOURO (rua. 8v» etc.)

RUA NOSSA SENHORA APARECIDA.
NUMERO

490 t3
COMPLEMENTO

SOBRADO 81

MUNICÍPIO

FAZENDA RIO GRANDE

8AIRRC-1 DISTRITO

SANTA TEREZINHA
CEP

83829018

PAlS CORREIO ELETRÔNICO ^-MÃÍÜ
mamterraplanagein@ouUook.com

UF

PR BRASIL

VALOR 00 CAPITAL • RS

230.000,00
VALOR DO CAPITAL (per extenso)
DUZENTOS E TRINTA MÍL REAIS

CODlGO DE ATMOADEI DESCRIÇÃO DO OBJETO
ECONÔMICA ^

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS EM GERAL; TRANSPORTE RODOVIARIO DE PRODUTOS PERIGOSOS*
TERRAPLANAGEM; CONSTRUÇÃO E MANUTENÇAÓ DE RODOVIAS É PAVIMÉNTAÇAO DÉ RUAS E

LOGRADOUROS; ALUGUEL DE MÁQUINAS Ê EQUIPAMENTOS.PARA CONSTRUÇAOSEM OPERADOR*COMÉRCIO
E PEOI^ BRITADA; SERVIÇOS DE LIMPEZA DE TERRENO; CONSTRUÇAO CML E SERVIÇOS

DE MANUTENÇAO E CONSERVAÇÃO PREDIAL '

(CNAE Fiscal)
AVtKae»ftMftí

3,, 4313400
H!

iMMCajadártt* u*

4744004-

4211101-

4213800-

7732201-

493Ó202
4930203-

4321500.

(CONTINUA)

*1

,r

. DATA D£ INICIO DAS ATIVIDADES | NUMERO DE INSCRIçAo NO CNPJ

^ 15/04/2013
TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FlUAL DE OUTRA UF
NIRE anlertar

UF

18.115.589/0001-39

NAMRA, DA FIRM; PELO EMPRESÁRIO (eu pelo rcpresentanle/asslstenle/perente)
•J

19/08/2015 0 •aiB

PARA USO EXCLUSIVO DAI JUNT iMEBCIAL

AUTENTICAÇÃODEFERIDO.

PUBLlQUE-SE E ARQUIVE-SE.

.]oa(>-6rS?5liBâ_

Grande - PR

■' KbLArüR
/ /

j

vgencía

ÍR!
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547® P^uena Empresa da Prestddncia da República
8oc«rt«to do RacionaliucAo o Simplificação "«pumica
Departamento de Registro ÊTipresBilai é ItitogracSo' REQUERIMENTO PE EMPRESÁRIO

2/3

NÜMÊRO DE identificação DO RMÍSTRO DÉ^PR^^
4110741B88-P

(completo sem abrmriaturas);
MICHELI DE ARAÚJO MARTHA
NÂCÍÕNWJQftPÊ
BRASILEIRA

SBCÕ

' NiRE DA SEDE

NIRE DAFIUAL ^rôôfKfi^«nwnie ertereni^flii^

ESTADO a\flL

câsado
f^ME DE BENS (se casado

SEPARACAO ÓBRÍGATORIA DE BENS□ !- ^M

RLHO DE 6)aí)

IVAN MARTA (mâe)

SONIA MARIA DE ARAÚJO RODRIGUES
NASCIDO EM (dela de nastímento)
07/01/1984

EMANCIPADO PQR (foima do eínandpapao somente no caso de menor)

IDENTIDADE (número) OigSa&i^ssor

SSP
UP Cf^ (núm«o)

000.714.831-36
96091117

PR

domiciliado Na (LOGRAO(X)RO nra, avrelc.)
RUA NOSSA SENHORA APARECIDA

COMPLEMENTO

SOBRADO Vi

município

FAZENDA RIO GRANDE

NUMERO

490

BAIRRO/ DISTRITO

SANTA TEREZINHA
CEP

83629016

UF

PR

•declara, sob as penas da lei;, nâo estar impedido de
requer à Junta Comércíal do Estado do Paraná: exercer atividade émprêsárla, que nSo possui outro registro dl

DÊKRIÇAO OO EVENTO

ALTÉRACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)
E\^Tü| ÕisCRfÇÀQ DO EVENTO

empresário, e Í
ATO DESCRIÇÃO DO ATO

ALTÉRACAO

rêsCRIÇAO DO EVENTO

EVENTO002
021

R^NTO

NOME ÊMPRESARÚU.

MICHELI DE ARAÚJO MARTHA - ME

LOGRADOURO (rua, av. elc.)

RUA NOSSA SENHORA APARECIDA NUMERO
490

COMPLEMENTO
BAIRRO/DISTRITO

SANTA TEREZINHA
SOBRADO 81 CEP

83829018MUNICÍPIO.
ÜF PAIS .
PR BIWSIL

CÕRREIOELEIHÓNICOÍE-NWL)
márnterraplanagèm@outlook.com

FAZENDA RIO GRANDE

VALOR OO CAPITAL-RS

230.(}00,00
VALOR DO CAPITAL (por eKlerao)
DUZENTOS E TRINTA MIL REAIS

iG DO OBJETOCODIGO DE ATIVIDADE DESCRI
ECONÔMICA

(CNAE Fiscal)
AthrUido

4313400

432^301 •
4329199

4330402

4330499

4399199

4311802
4330405

(CONTINUA)

DATA DE INÍCIO DAS ATMDADES
15/04/2013

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ
18.115;589/0001-39

EMPREsfclB (ou pek) r^resenlanla/aMlslenfe/gerénte)
'

^Í^^NCÍÃÕESÍDÊÔuMFÍUÃLDêÕirf^ÜF

ASSINAT I^DARRMA FfiÇLO

19/08/2015

PARA uso EXCLUSIVO dX JUNT
DEFERIDO.

PUBLIQUE-SE E/\RQUIVE-SE
João G. Soíano . .

AUTENTICÁÇAp

PR

—KCUTQR

/ !

2015

PP5S

lil BSII íBiaBll BBiaa laii BBUl I



Governo do Estado do-Paraná'

Secretaria de Estado.àa Indústria, Comércio e Serviços
Junta Comercia! do Estado do Paraná

/.

V c « N a a a e ¥ r A a a

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Fotocópia de Processo

Sistema Nacional de Registro de Empresas iVlercantis

Certificamos qus as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comerciai e são vigentes na data da suá expedição.

Nome Empresarial: MAMN TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

SINREM
-L

Protocolo:

PRC2422347490
í

NIRE:

41212281945 18115589000139
CNPJ:

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada Último ArquivamentoNúmero:
Data: 09/02/2024

Arquivamentos solicitado:

Número;, Data:
Ato:

201S5-Í50S14
2&'0e/2015

ALTERAÇÃO
20150863292

04/02/2015
ALTERAÇÃO

20135353900
16/09/2013

ALTERAÇÃO

41107418380
18/04/2013

INSCRIÇÃO

Esta certidão foi emitida pela Junta Comercial em 23/08/2024, às 15:28:02 (horário de BrasHia)
Se impressa^ verificar sua autenticidade no https;//www.émpresafacll.pr.gov.br, com o código TSGADZVY.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

Secretário Geral
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
18.115.589/0001*39
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

18/04/2013

NOME EMPRESARIAL

MAMN TERRAPLANAGEM E PAVIMENTACAO LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
MAMN TERRAPLANAGEM E PAVIMENTACAO

PORTE

• EPP

CODIGO E descrição DAATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

43.13-4-00 • Obras de terraplenagem

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
41.20-4-00 - Construção de edifícios
42.11-1-01 - Construção de rodovias e.ferrovias

42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas
47.44-0-99 - Comercio varejista de materiais de construção em geral
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos pars construção sem operador, exceto andaimes

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R NOSSA SENHORA APARECIDA
NUMERO

490

COMPLEMENTO

: SOBRADO 81;

CEP
MUNICÍPIO ■

FAZENDA RIO GRANDE

BAIRRO/DISTRITO

SANTA TEREZINHA
UF

83.829-018
PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO

MAMTERRAPLANAGEM@OUTLOOK.COM
TELEFONE

(41) 3060-3177/(41) 9665-7840L

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA S mjAÇÃO CADASTRAL
18/04/2013

rMOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 20/08/2024 ás 09:45:33 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

^'bout:blank
1/1
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•>

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

18.115.589/0001-39

NOME EMPRESARIAL:

MAMN TERRAPLANAGEM.E PAVIMENTACAO LTDA

CAPITAL SOCIAL:

R$300.000,00 (Trezentos mil reais)

O Quadro de Sócios e Admintstradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

MICHELIDE ARAÚJO MARTHA

Qualificação:
49-Sócio-AdmInístrador

I

T

Nome/Nome Empresarial:

ANDRE LUIS INOCENCIO DO VALE

Qualificação:
49-Sócío-Administrador

I

I

í

(

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emítídonodia 18/06/2024 às 09:59 (dãtae hora de Brasília).

aboutblank
1/1



21/08/2024,10:36 SINTEQRA/PR - Consulta Pública ao Cadastro

551i^l

SINTEGRA

. Consulta Pública ao Cadastro do

Estado do Paraná

^ Data/Hora Host
-Cadastro atualizado até CELEPAR

a data da consultaIDENTIFICAÇÃO 21/08/2024-10:36:13

Inscrição
Estadual:

CNPJ: 18.115.589/0001-39 90630279-92

Nome Empresarial: MAMN TERRAPLANAGEM E PAVIMENTACAO LTDA
h

ENDEREÇO 11-

Logradouro; AV NOSSA SENHORA APARECIDA

Número: 490 Complemento: SOB 81

Bairro; SANTATEREZINHA -

Município: FAZENDA RIO GRANDE UF: PR

CEP: 83.829-018 . Telefone: (41)3060-1212

E-mail: SOCIETARIO@PARANACONTABI L.COM. BR

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Atividade Econômica Principal: 431340D-OBRAS DE TERRAPLENAGEM

4744004 - COMERCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA,
PEDRA BRITADA, TIJOLOS E TELHAS
4744099 - COMERCIOVAREJISTADE MATERIAIS

DE CONSTRUCAO EM GE^M
4120400 - CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS

4211101 - CONSTRUCAO DE RODOVIAS E
FERROVIAS

4213800 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS,
PRAÇAS E CALCADAS

Ativídade(s) Econômica(s)
Secundária(s):

Ihícjo das Atividades: 05/2013

Situação Atual: HABILITADO - DESDE 12/2016

Situação Cadastral: ATIVO-DESDE 12/2016 .
,

SIMPLES NACIONAL/SIMPLES NACIONAL- DIA 03
DO MES+2

Regime Tributário:

SPED (EFD, NF-e, CT-e): MaioresJnforniações clique aqui"

OBSERVAÇÃO: Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo próprio contribuinte cadastrado. Não valem
como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade

tributária derivada de operações com ele ajustadas.

Consultar novo contribuinte do Paraná

Acessar cadastro de outros Estados

'•ww.sintégfa.fazenda.pr.gov.br/sintegra/ 1/1
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Consulta Regularidade do Empregador

552

Voltar Imprimir.

CAiKA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

18.115.589/0001-39

MICHELI DE ARAÚJO MARTHA ME

AV NOSSA SENHORA APARECIDA 490 SOBRADO 81 / SANTA TEREZINHA /
FAZENDA RIO GRANDE / PR / 83829-018

A Caixa Ecoriômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente ^ Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:08/08/2024 a 06/09/2024

Certificação Número: 2024080807542050764756

Informação obtida em 21/08/2024 10:33:35-' /

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade
www.caixa.g0v.br

no site da Caixa:

Mttps;//consuIta-crf.caixa.gov.br/consuItacrf/pages/consulíaEmpregador.jsf 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MAMN TERRAPLANAGEM E PAVIMENTACAO LTDA
CNPJ: 18.115.589/0001-39

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a ’d’ do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http.7/rfb.gov.br> ou <http;//www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamerite com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:07:16 do dia 26/06/2024 <hora e data de Brasília>
Válida até 23/12/2024.

Código de controle da certidão: D7FC.B332.7216.010B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

sua

í2^
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MAMN TERRAPLANAGEM E PAVIMENTACAO LTDA (MATRIZ
CNPJ: 18.115.589/0001-39

Certidão n®: 28509776/2024

Expedição; 24/04/2^24, às 10:34:02
Validade :L^gjTo72‘0g|
de sua expedição.

E FILIAIS)

- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que MAMN TERRAPLANAGEM

FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o
E PAVIMENTACAO LTDA (MATRIZ E

n° 18.115.589/0001-39, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
e no Ato 01/2022 da CGJT,

das Leis do Trabalho,
13.467/2017,
Os dados

de 21 de janeiro de 2022.

são de responsabilidade dosconstantes desta Certidão

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica. a Certidão atesta a empresa em relação
, agências ou filiais,

à verificação de sua

no portal do Tribunal Superior do Trabalho
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

a todos os seus estabelecimentos,
A aceitação desta certidão condiciona-se

autenticidade
na

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas

necessários à identificação das

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada
acordos judiciais
recolhimentos

constam os dados

pessoas naturais e jurídicas

em julgado ou em

inclusive no concernente aos

a honorários, a custas, a
em lei; ou decorrentes

o Ministério Público do

Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que,
contiver força executiva.

trabalhistas,

previdenciários,

emolumentos ou a recolhimentos determinados

de execução de acordos firmados perante
Trabalho,

por

disposição legal.

Dúvidas e sugestões: cndtstst.jus.br



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

^ ^
o o õ

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N“034377384-59

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 18.115.589/0001-39
Nome; WIAIWN TERRAPLANAGEM E PAVIMENTACAO LTDA

Ressalvado o direito da^ Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado
nesta data. ’

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 18/12/2024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.onvhr

Página 1 de 1

Emitido via Internet Pública (2(^8/202410:28:44)
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M Paraná

j PREFEITURA MUN. FAZENQA RIO GRANDE
SECRETARIA DE FINANÇAS

•iv

Data: 20/08/2024 09h50min^
f— Número

16024 19/09/2024
Validade —^

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Nome / Razão Social'

MAMN TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA CNPJ; 18115589000139

- Aviso

Sem débitos pendentes até a presente data.

Comprovação Junto à Finalidade

Mensagem

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
' abaixo caracterizada.

. A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
, mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

r

Código de Controle

CWHAEXYZJSMZMFF1

A validade dò documento pòdè ser consultada no site dá prefeitura por meio do código de controle informado,

Fazenda Rio Grande (PR), 20 de Agosto de 2024

Jacaranda, 300 • Eucalipto
Fazenda Rio Grande (PR) - CEP; 83823114 - Fone:4136278S00

Página 1 de 1



_ta da consulta: 20/08/2024 10:35:47
557’r

Identificação.-dóCcintribúióte.r‘GNPJ .Mate .

ONFJ: 18.115.539/0001-39

Aofjçãó peio Simples Nacional e/ou SIMEÍ abrange todos os esíabelecímenlos da empresa

I
J. . , -1

1;.-.;.'",^:^! r^..

I

:1

2^.2

. Nome Empresarial: MAMN TERRAPLANAGEM E PAVlMENTACAO LtDA

■i I
I

_ oiüiação Atüai
‘

-

t
-

I
..' f
.^4.*'L2.ík;í...k. ...a;',,

3i|yação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 01/01/2S22

Siluação no SIMEI: NÃO enquadrado no 3IMEI

-rr^j-rTT:

Mais íníomiãçõés
- • ■'

\

f

r ■'

/

G.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO PARANÁ

COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA FORO REGIONAL
FAZENDA RIO GRANDE

f

OFICIO DISTRIBUIDOR'

RUA INGLATERRA N“545 - NAÇÕES I
FORO DE FAZENDA R. GRANDE/PR -'83820008

TITULAR

MARCOS VINÍCIUS TROIANO

JURAMENTADOS

JANAINÂ CRISTINA DE LIMA GURANDA
DÉBORA FREIRE DA SILVA PELENTIER

Certidão Negativa
Para efeitos Civis

/

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos
de distribuição CIVEL (Cível. Precatória), FAMÍLIA (Família, Carta Precatória), EXEr
CUTIVO FISCAL, CRIMINAL (Criminal, Carta Precatória), INFÂNCIA E JUVENTUDE
(Infância e Juventude, Carta Precatória, SocioedUcativa, Socioeducativa Precatória),
EXECUÇÕES PENAIS (Execucoes Penais, Carta Precatória), REGISTROS PÚBLI

COS, Acidentes de Trabalho, Competência Delegada, Corregedoria de Presídios

Plenário Tribunal do Juri, Ações: CONCORDATA PREVENTIVA, FALÊNCIA, RECU-
PERACAO JUDICIAL, FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESA

RIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, AUTOFALÊNCIA
sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em an
damento contra:

MAMN TERRAPLANAGEM E PAYIMENTACAO LTDA

CNPJ 18.115.589/0001-39, no período compreendido desde 26/01/1999, data de
instalação deste cartório, até a presente data. '

■ r":

FORO DE FAZENDA R. GRANDE/PR, 30 de Julho de 2024

DÉBORA FREIRE DA SILVA PELENTIER

DÉBORA

FREIRE DA

SILVA

PELENTIER:/o-?fCr^
. Dados: 2024.07.30

551299959 18:21:32-OSW

í''Assinado deforma
>1 digital por DÉBORA
Jk FREIRE DA SILVA
\eLENTIER;1055129

■fl

.rí

04Custas = R$- 42., 96
Página 0001/0001

CERTIFICO CONFORME REQUERIDO PELA PARTE, ESTA E PARCIAL
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559
Termo de Abertura

Nome do Livro: LIVRO COPIADOR - DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

N° de Ordem: 10

vj presente livro do tipo LIVRO COPIADOR - DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS contém registros numerados, do n°
w1 ao n° 60, e servirá para a escrituração dos lançamentos próprios da empresa MAMN TERRAPLANAGEM E

. AVIMENTAÇÃO LTDA, município Fazenda Rio Grande, CNPJ n° 18.115.589/0001-39, Número de Registro

,.J1RE) 4121228T945.

'"f^^.do arquivamento dos atos constitutivos: 18/04/2013
- ínstitutivo: 41107418880

Fazenda Rio Grande, 01/01/2023
•- i

í\

.UJOfMARTHA

Admirnsfrador, Sócio

CPF 000.714.831-36

1

MlCh ELI DE Al PAULO JOSE BARBOSA

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

CRC/PR 05452908

r ■



18.115.589/0001-39

Oi/01/2023 - 31/12/2023
lUnta Comercial: 41212281945 Data: 09/02/2024

.. J.: Número fívro: 0010

j:
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DIÁRIO
60p:

o

Classificação HistóricoDescrição Débito Crédito■ I

CdWPftò; DEMERCÁbdFatóN:Mètêría1s:ÃpÍi^Óps, ná^fíodürao
;Se'rviçosv:,/n. i
Caixa Matriz

■ 11^80,00',1.01.03.06.01;,023 ■’1-'',x.Ti’
ií í;i4.

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATAD23 1.01.01.01.01 11.380,00

11.380,00TOTAL DO DIA 11.380,00

*MàtéfeÍs.Aplicac[ôs'fiãProdticã6 ciê’
.-Sérviços’

Caixa Matriz

__ LegnetÉngenítãnaltda

Receita da Prestação de Serviços no
Mercado Interno

'■COMPRAS DÈMERCADORÍÀS N^TtDÀTÁ' "1.01.03.Õ5.01;'.023 87,40

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

[Tl^PRESTAÇÃÒdÉTSlWÇOSNÉSfA^DÃTrr-'’-!

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA

• D23 1.01.01.01.01 87,40

.i/i023 1.01.02.02.01- 1.800,00, -

D23 3.01.01.01.01.06 1.800,00

TOTAL DO DIA 1.887,40 1.887,40

MátefiaiíAplic^óS-riaj^fáiuraade
Se^i^V';".
Caixa Matriz

;GOMPRAS^DÊ:MERCADO;Rltó NESTÁdÃTÁ• 1.01.03:06.01:^,'323 '^9,70í
'S--

-tL'

COMPRAS DE MERCADORIAS.NESTA DATA323 1.01.01.01.01 49,70

49,70TOTAL DO DIA 49,70

t .iFGTS a Ricõlher "

Caixa Matriz

.. Salàrios.eReniúnéracoeãPagar,,.

Caixa Matriz

Â'RÈCOUÍtER';Dd:MÊS,V*;i;

FGTS A RECOLHER DO MÊS

LCPÃGÃMÊfro^lSÃlÁtÜÕS; DACOMP7.Í2/20^r.'rr-_

PAGAMEimO DE SALÁRIOS DA COMP. 12/2022

TOTAL DO DIA

523. - iOl.01.01.04 .

‘“523

,11Í833,45:'.._

1.01.01.01.01

.023 . 2ÍOÍ.Ò1.0Í.Ò1.V:

11,833,45

7.420,42ri,.

1.01.01.01.01 7.420,42

19.253,8719.253,87

Materiais Ápil^í» náPróducãò!de;

Caixa Matriz

'?'‘'Mat^iaisÁpl[(:idâSdâ’,Prõdiicao'de
.Serviços' . .• __ ...

Caixa Matriz

COMPRAS DE MERGA£)ORÍAS'NESTADATA :l.036,4B^:)23 1.01.03.06.01, •1
• ■ií'i

I

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

)23 1.01.01.01.01

i.òi.óidè.ói'”

1.036,48

vi«,10'•>-023 'f -í ’,
I.''.

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA''■'023 1.01.01.01.01 146,10

1.182,58TOTAL DO DIA 1.182,58

'"T” •*' "Ma^áis'Áplic^os na‘Prodücao' dé'
. ■ Serviços..,; / ..; J.. ....

Caixa Matriz

■ MatefíaisÃplicadcs níProdOrao dê^
,;;serviços.

Caixa Matriz

víLClíèntK: Divtií^s'Jv

Receita da Revenda de Mercadorias no

Mercado Intemò

;~'cáixa;Mátfiz'' r~ iC

Tintas AlessI Ltda

"."CàfaiãMãWz ,:~r' “'--l . JV

Qientes Diversos

“"CÓMPR/ÓbEMÈRCADORIASNÉCTÁ^DÁTA’
• >

.023 1.01;03.06.01 73,05. .■i,.

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

’êÕMPR'^DÈ:MERCADÕRIÃS ÍJÊSfÃpSfÃ.. ~

>...023 1.01.01.01.01

1.01.03.06.Õ1

73,05"í

llíf Tl.380,00.r-.,
I123 •s

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

.l/”VENbASD'^MEÍ^Ò\ppRIAS^IÉ^Àd'AtÁS
VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

123 1.01.01.01.01

i.óiiòi^oiòi;.^

3.01.01.01.01.05

11.380,00
;■(!

123 '• 3;í:i4'.80í,20íi 4;'.i- . .lí'■ «K,

rí;zü23 1.801,20

■;;RerebiÍTÍaitó;do!FÔrneceâõrtfrífâsÁÍSi31!-

Recebimento do Fornecedor Tintas Alessi

JVENDÃS;bE.MBRCAbÕp\S NESTA bAtÀ".;Z

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

íE.41'316,B4:-_IVr'‘l23 1.01.01;01.01

41.316,84123 1.01.02.02.01

'123 --.1.801,20.1.01.01.01.01

1.801,20

56^2,29

1.01.02.02.01A!

TOTAL DO DIA 56.372,29

GÓMPRÂS pÈ‘MERGAbbRÍAS NESTA^DATA' 'r': ^ MàtiráisÁpücápòs ría 'Prõdijcao d?
4_J.’&IVÍÇÓS,.j;;.; 'ípy . -__1-L'.L.-k

Caixa Matriz

'333,03.,-j23 1.01.03.06.01

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 333,03

333,03

.J23 1.01.01.01.01

TOTAL DO DIA .333,03

;l:,r Mércádorlas ^■fa'Reyendà;;'„ .j v..,.

Caíxâ Matriz

■S!'.rNércadorias,’pafã''Revenda":; *" '

CaixaMatnz

, Mercadorias pãrá Rev5ídà~_- ..Z;

Caixa Matiz

Mãtiriáis Apliradbs^nFProHüooile'
r .•* Serviços ., .:r v '..

Caixa Matriz

S£EMeríã<Ípr[^r^'ra'Re/èndariE'ÇSivj;
Caixa Matriz

/ ,','Cãl« Maíiriz..

Legnet Engenharia Ltda

,; Caba Matriz, , .4

Legnet Engenharia Ltda

:n:;;COM'PRASdE'MERCAbORjÁS^NEStÁ;bÁtÀ^^

COMP^ DE MERCADORIAS NESTA DATA

""'dÕMP^^bEMERCAbORIÃS^NÈtÁbÀTÁT,*;

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

“'JlCOMPRÃSDEMÊRCÃbORiÃS tiÉSfADATÂ "'V.

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

■'‘'.'CÕMPRÃSDEMERCADORIAS^NEStA-DÂTÁ' ;

,.,116,8623 1.01.03.01.01 i

23 116,861.01.01.01.01

1
'23 1.01.03.01.01’ ; 800,00,.

23 1.01.01.01.01 800,00
■‘■i

23 1.01.03.01.01

l.pl.01.01.01

i.oi.oaroe.oi'"

:L:Z600,00...

'■'''23 2.600,00

23 1-199.60!

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

ÍOM.pFiÁSjPKMERèAbÒRltô NE^CPATÁ

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

;P.RE^ÁÇÃ,OlDÉSERVIÇOSNESfÃÍPÁTÁ’„C

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA

..,,PRÊStAÇÃO:bE^ER\ÁÇbS,NÉ5fA';DÁrÁ‘;j;

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NE.STA DATA

23 1.01.01.01.01

"■i.ôí'Ô3.bi!òi”.'^'

l.Ol.Ol.Ol.Ol

1.01.01.01.01-.';.’

1.199,60

•2;^ft60r:23 (s*.v>-

•' '•'•'‘23

...i.23

2.446,60

.1.800,OOi

23 1.01.02.02.01 1.800,00

■|‘ 23 1.01.01.01.01 • .. '8.800,00„.

ii.i.u23 1.01.02.02.01 8.800,00

17.763,06TOTAL DO DIA 17.763,06

Q
TRANSPORTE



18.115.589/0001-39

01/01/2023 - 31/12/2023

.jnta Comerdal: 41212281945 Data: 09/02/2024

Número Irvro: 0010
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561DIÁRIO

Classificação Descrição Histórico Débito=.i Crédito

Mate7raÍs'AplIcadãs;nafÍodúaòdí
Seroiços'-:
Caixa Matriz

;:||J|>íÇÕ;M|^^DE;pR^pWÃ5ilÉfTA"^
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

D23 . ,1,01.03.06.01 ,11380,po;;,';i ■•iSí'
j--.

,523 1.01.01.01.01 11.380,00

11.380,00TOTAL DO DIA 11.380,00

"MãteriálsÁplfcaiJtk nã'^F^üao dè".
. .&rviços. 1

Caixa Matriz

’ Materials Ãpii^cs ha Pí^ücaò dé.
'Serviços, . .

Caixa Matriz

"■■MANICAÍPMERGÍÓ;pE'yEICÜLÓS;i.tpÃ'r2PKÉSfAÇÃO’DÉS|RVIÇÕS;NÉSrA‘:^

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA

.:.:ivC-â’ÍPi^AÇÃÕ'DESEpÇOS:NÈSrA'D^^^^

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA

•{
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA'023 1.01’.03.06.01 48,70s

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

7 “ COMPRÃS^EMÉRGADÕRÜS NÉOTADÃtÁ"

■•'.123 1.01.01.01.01

i.01.’03.06ròi
48,70

.323 97,40

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA-,-323 1.01.01.01.01

i.oí.oioioí.,,.

3.01.01.01.01.06

97,40

323^ í;.11í200,OOl-;;;

Receita da Prestação de Serviços no
Mercado Interno

'ílTLegReíÈngerihariKLMaTé

Receita da Prestação de Serviços no
Mercado Interno

)23 11.200,00

800,00.-í<,'i^íilftíi^i.:£;• )23s'7LÓI;02.Ò2.0Í,:?r-

3.01.01.01.01.06:023 1.800,00

TOTAL DO DIA 13.146,10 13.146,10

l_C0MPfVá DÉMlRCMjOiUAS NESTÍÍ.DÃtÃ!7'

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

^Mercadorias para Revenda;...,

Caixa Matriz

.in/)23 ,l.01.03.0i;01 -592,50 ..■i

)23 1.01.01.01.01 592,50

592,50TOTAL DO DIA 592,50

7 - ÍRRÉ.aRecõlhér ^raílanté777:

Caixa Matriz

S»;Outras.Rethiinefãç5esíáj:S:-7'lííi-i?S^-5i
Salaríos e Remunerações a Pagar

7 TWiàntàmintb^a FÍnc|briârics- •
.Circülahtei ..;
Caixa Matriz

'77i^'a”rècòuíÈivdò'mês,í, 1.77

IRRF A RECOLHER DO MÊS

n'Ádiinfâ^n|!f^láfí^í;7vfdFcóm^^^^
Adiantamento Salaríal , da comp. 01/2023

'■ ':pROyiSÃp"F(?f5'^BREl3<’,SAll'lffpDO,^^
: ...Adiàhtamentò aEnipregados.^dà cbhip_0Í72023.,

PROVISÃO FGTS SOBRE 13» SÁLÁRÍO DO MÊS
Adiantamento a Empregados da comp 01/2023

777lNffiAÍRECÕÍirÉ^ÒÃMÉS.Õ2/2ÕyEIZT“7I:

INSS A RECOLHER DO MÊS 02/2023

7

Z01'.01.09.01--, - .

1.01.01.01.01

J237’3,qÍ,;0Í;07roÍ.02'5^

1:146,15 ..íij' .- i

123 46,15

pilesiífâ"• i/. •ht; i\K

Í.J23 2.01.01.01.01

'.1.01.02.0^03,

5.650,62

• b.DbU,b4. - ,123

. -J

(23 1.01.01.01.01 5.650,62

,jNSSa_Recol,hér.'., „

Caixa Matriz

7Sim'ptS'Nacioniía.récolher

Caixa Matriz

2.01.01.01.03

1.01.01.01.01

‘’P023 '2.0ÍÍÒÍÍ9Í8 ’-1

123 -7.206,18

123 7.206,18

.. PAGAMENTAcí;

PAGAMENTO

,10.204,04.

)23 10.204,04

28.757,61

1.01.01.01.01

TOTAL DO DIA

fcl:pMP^'PEl4p^DpWtó7NÊS^^
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

28.757,61

Í'S:13|^’Mâ'terí3|?iSpIic^ps:na'pf]ây«b'^^^^^
.Serviçbs'.7-.'.»''/i:7a7""‘‘*''’'''''
Caixa Matriz

'RralÈá 'È'PÍ^Sçãó'tJeSefv'içç^o“7 I PRECTÃÇÃO^pÈTSERWÇtó N^iÍDÃj/f
:_.,Mêrrado,lhterhb'.-..::i.._ - J. „ .. i’,.
ADIMAX - INDUSTRIA E COMERCIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA

AUMENTOS LTDA.

■'msszz', - yzs i"i^z

Tributos Municipais a Recolher

7’ÒuttS,trtbõtós*,ã,.CbTtrpensãE'C

Tributos Municipais a Recolher

7 ’Òütros:7ributos'a7CÔmpensãr, 7

Contribuição Previdenciaria a Compensar VALOR A COMPENSAR

jS28iÍ8;:t23:,: i.oi.os.pe.oí.

528,18

'.J8.‘9SÍ73Ô

123 1.01.01.01.01

;---523' 3.01.01.01.01.06,-7

16.487,63(23 1.01.02.02.01

77VÁLOfrÃ'RÊGOLHÊR'"J

VALOR A RECOLHER

.áy:i7379,03"3.01.01.01.02i06' .

2.01.01.09.08

'23, .Í;0l6ÍCM.4Ô iZ

2.01.01.09.08

-_.;i,>23.. li0~lT02.Ò4Í4Ó'^,:-

1.01.02.04.18

379,03• ílíOÍÍ

j.L379,03,-

379,03

..J

23

• f,— '■'■''iíírí/y
íií379,03'..liíi..;*:,.

2.084,64

20.237,54

23

TOTAL DO DIA 20.237,54!

7 ÇpMPRAS bÉ'M£RÇAOORIÃS Íli^/í pÁtÁ’“' ’
■_ 27 L!.7;-!Í.‘ Í_lJ1Íí
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

” d5MPRÃS'DE;MraeAdÕRIASNKT^DATA;~

—j
• 7Materiái_s7Aplícádw na P'roducào,dé^
.,, Sé'rvi^S:. - !— _i

Caixa Matriz

Materiais Ãplicàdrw, na Producãb iBe
„.Serviços.., -

Caixa Matriz

-1.01:03.06.017 48,7023 -r.' í

I
1 „

23 48,701.01.01.01.01

1.01.ÕÍ06.0Í'- :ll.380,00■23

,5

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA■"23 1.01.01.01.01 11.380,00

11.428,70TOTAL DO DIA 11.428,70

;i""PRp'Ã^(ípE:5ÈR0OfN^À2DÃXÀ^
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NE^A DATA

■800,00“'O BEtÃGEM 'GONSml3GÓ'ÊS E2
tMPREENDIMBjrOS LTDAt 7,

Receita da Prestação de Serviços no
Mercado Interno

iijzu23 l.OLOZOZOl
•fefr- ■ -ir 1-

■23 3.01.01.01.01.06 800,00

TOTAL DO DIA 800,00 800,00

-•■c0MPÍVVSpÊHERÇ«)ORÍÃS'NÉ5fAlpÁt/r-^T MàtèfialsÂplica^iMna’Pixrfucao'(íé\2
Serviços Z—.:..'. 7.7^ "77
Caixa Matriz

. Ma'téfià'LS Ãpliçaddsnã.P^ucab dé
„;SétVÍçÓS:__ ' "‘■í-'-:.'"’ • . ■.£

f, ,-.023' l.OÍ.03.06.01^ ''312,24 •
)-iH.. 1.. i

COMPRAS DE MERCADORIAS;'iESTA DATA
''CÕMPRÀSDÉ“MÊRCÃDÕtòiSN'ÊstÃDÃTÃ7

fV.A23 1.01.01.01.01 312,24

1.01.03.06.01 50,00'
• r

TRANSPORTE 362,24 312,24

i
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TRANSPORTE

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

362,24 312,24

50,00

362,24

Caixa Matriz023 1.01.01.01.01

TOTAL DO DIA 362,24

Materials AplicadraníPròdúcao de
.—..Serviços.. „r-

Caixa Matriz

Càirâ:Matiiz . 1 ~

MANICA COMEROO DE VEÍCULOS LTDA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA

.7 ^CaiiraMãbiz .7.

Legnet Engenharia Ltda

COMPRAS DE'MÈR:gÀDÒRIAS NECTÃ DATÁ"“ "' -D23 1.01.03.06.01 1
' 490,40

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

7L7Çf^ÃÇÃÒ;DE'SER\rtÇÓS:NÉStADÃTA7I

■ ■'023

..,.023

1.01.01.01.01 490,40

1.01.01.01.01 - .1L200,00.

D23 1.01.02.02.01 11.200,00
— ■ ^

* ■')23 ._;p,RESrAÇAO DE SERVIÇOS'NESíTV DAtÀ^.,7

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA

1.01.01.01.01-.- -- 1.800,óo;..

■■^023 1.01.02.02.01 1.800,00

13.490,40TOTAL DO DIA 13.490,40

"Mérçadôriis/pàraB^évencla^ifi

Caixa Matriz

;,Mêra&6nas',pâraf^éndà_ ’

Caixa Matriz

f ;fl7.COMf?RAS:DBiMER(j^ÕRÍ'ÁS NÉS^WÂSl

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

.^77ÍOMPRAS;DEMÉRCÁpOW« MEStApAtÃ^

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

•T MateSlsÁpiicãdos^naProducâpdé'' ‘ CpMP^'DEMERCADÒÍUASN'ÊSl^'DÀTÀr
;r2:Serviços.... J i_.

123 '71.01.03.01.01

)23 1.01.01.01.01

'■’023 i;0í.0'3.0i.01 r

97,26

;i8,50

. )23 1.01.01.01.01 18,50

t)23 1.01.03.06.01 66,0.0

Caixa Matriz COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

mMPt^ DE' MÉRCADORÍAS'NÉSl% DATÀ"'".'

■123 1.01.01.01.01 66,00

'' Materiais Aplicados na Prbduçad de
Serviçost- -

Caixa Matriz

r 'MaWriâfs'Aplicados na’ Producãõd^I
7'serviços:' .'.j

Caixa Matriz

'rMãteda’lsÃplicadõTni’Pr^ijrao'"d'e-^
:7.Sèrviços.,.7. .

Caixa Matriz

j.~.Merâdóflàs ^üTltenierda.

Caixa Matriz

1. .fritas'Alessi Ltdã 7 . 7 1T

Receita da Prestação de Serviços no
Mercado Interno

1.01,03.06.01 508,24 •
í

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

"GPMP'R^DÊpRdÂDpW;^ lí^A^m’

1.01.01.01.01

L0l'.03.06'.dl

508,24

.*,,.023 48,70
>

CPMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

■'COMPFÍAiS DEjiÍERCADÒráXSNESrA DATA ^

.023 1.01.01.01.01

1.01.03.06.01

48,70

5:690,00'•)23

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

llSlCOMPfL^PEMERCÂbORIAS^^NESrXáATÃ;;

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

.7771 PRESTAÇÃO" DE SERVÍÇÒS NEStA pATAlll

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA

5.690,00123 1.01.01.01.01

3.028,OO-—)23 1.01.03.01.01. .

3.028,00!-?d23 1.01.01.01.01

123 700,001.01.02.02.01.

3.01.01.01.01.06 700,00)23

TOTAL DO DIA 10.156,70 10.156,70

y

^ Materiais Apifcadoslíá Produção dV
,j Serviços

Caixa Matriz

Hdièntes Divirsõsn ;'..l . _ „

■■CDMP"RASpFMERCÂDOFaAS;NÊSfÀ"DÃtÃ'' ^ 48;70123 1.01.03.06.01

COMPRAS DE MERCADORIAS^NESTA DATA

- VlNDAS'DrM’ERCADÒRItó;N

Receita da Revenda de Mercadorias no VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

Mercado Interno

, òrdeTiadõs, SaÈriõs, GratificaçõS e" da conrp..Ól/2023 ° ' ’ . - ■

. Outras Rernünéraçõffi,.

Salaríos e Remunerações a Pagar

Sàiáricfâé Remúheracòèra.Pigar,: ”7” . Ip^anto^íãntem^tp Salarial’,'dãl:õrnpl''‘

Desconto Adiantamento Salarial , da comp.
01/2023

FGÍS'^Fundo de’Garântia'dO;Tempb’WSe77’dã7
■,..comp.'01/2023lli'l'-'H 'u

FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Ser ,da
comp. 01/2023

7'INSS'-FuixbnifTós7-7'da ^com'D7QÍ/ld2Í'^''‘~,'~7

INSS - Funcionários , da comp. 01/2023

Õíitras Còmf«ríaç^ dê INSS ,&acom’p..
01/2023, . 17’:l-.„

48,7023 1.01.01.01.01

' i.oi.o2.oibV177'

3.01.01.01.01.05

:!íi
949,00,‘í‘.-^23.

949,00..,^023

9.485,29.*,^J23 3.01.01.07.01.02 -

T.. —

da comp. 01/2023 9.485,29• 2.01.01.01.01

5,650,62 '2.01.01.01.01

01/2023

Adiantamentos a Funcionários -

Qrculante

;’(-)'ÈnSr^s Stóáè%,FGtS'

5.650,621.01.02.01.03■123

3.01.01.07.01.06: 1.210,85,23

,Sí. iW.

FGTS a Recolher 1.210,85i23 2.01.01.01.04

7 Salanòs'é'[terriúnerações.a"Pagár:

INSS a Recolher

'.ÍNSSãRÕolhir^

.1.272,03:,,2.01.01.01.01, —.

2.01.01.01.03

2.01.Õ1.0L03'

■23
I

1.272,03i23

1.272,03ii/>n23
I

Contribuição Previdendaria a Compensar Outras Compensações de INSS , da comp.

01^023
7'"7 ,aMPLÈS‘NÃaÓNÁi: A'R£GCILHBVDCI'MÈs7.

1.272,03II /VÍÍ23 1.01.02.04.18

' ”(■) Sirriplès Nacional

Simples Nacional a recolher

” ■' ,Cãlxa Mapá

Clientes Diversos

2.928,36 ...13.01.01.01.02.81

SIMPLES NAQONAL A RECOLHER DO MES

7VENbASbÈ:MÉRCÃDORIAS NÉStÃ^bÃTÃr:

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

23 2.01.01.09.28 2.928,36

.ü949,00..,:23 1.01:01.01.01

„ 0^23 949,00

23.765,88

1.01.02.02.01

TOTAL DO DIA 23.765,88

TOTAL DO MÊS 242.339,60 242.339,60

7Caixâ MatHz'

ADIMAX - INDUSnUA E COMEROO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA

AUMENTOS LTDA.

7 '7 prestação; DE;SER\ãÇO,S; NÉSrA7DAtÃ7 77._Í67487763.-. ~r//yii23 1.01.01.D1.01

1.01.02.02.01■ 23 16.487,63

TOTAL DO DIA 16.487,63 16.487,63

TRANSPORTE
i
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.Caixa ... -..ü.

0 BCTACEM CONSTRUCOES E

EMPREENDIMENTOS LTDA

.,;f^ÃÇÃÕTDÉlERyÍÒjS'NEátÁ'DÁtAl

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA

r

.i.òi.oi:oi.oi

1.01.02.02.01

323. K .800,00 ;

■'•’023 800,00

TOTAL DO DIA 800,00 800,00

Salários é R-tmurrêracões a i^’afr_

Caixa Matriz

r™PÁGÃMEÍVtd;D'CSÃLÁWbS'DACOMP.’Õl720^

PAGAMENTO DE SALÁRIOS DA COMP. 01/2023

TOTAL DO DIA

.--323

.^^023

2.01.0L01.01 - , 8.213,26 .

1.01.01.01.01 8.213,26

8.213,268.213,26

FIJTS.a Recolhér”„

Caixa Matriz

ÍL.'I..P39amé(ito dÍFGtsVda^cómpróí/lO^sTr..

Pagamento do FGTS, da asmp. 01/2023

323 2.01:01.01.04.-. .

1.01.01.01.01

.4.210,85,

323 1.210,85

1.210,85TOTAL DO DIA 1.210,85

V íaixa’Matriz' ríis

Tintas Alessi Ltda

!!!r-

?PREStÁÇÃd:b^’SER\ÍÇÕs;NEStAlÒÃtÁls:

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA

7olíôblSi.oi.bi.or.oi':

1.01.02.02.01

;r«íQÍlÍIAv

^-_J23 700,00

700,00TOTAL DO DIA 700,00

(*);Í^riis,i..' .1.

Férias a Pagar

C:3:'Férias'ã'(%^f,

INSS a Recolher

.'f^násáPagár. 7~..-

IRRF a Recolher - Circulante

if^ias;,,'dá’.â)mp.G2/2b23l

Férias, da comp. 02/2023

'ÍNSTí^írda^cornpriÓ^Oã^^

INSS - Férias, da comp. 02/2023

,_.*r.ÍRRF7'FériisIHà'cctmprby2Òír:77

IRRF - Férias da comp. 02/2023

^.-.,-3.433,05..:...323 - 3.0L01.07.01.02.002-..

2.01.01.15.03

1Z/XÍJ23 - 2.01.0Í.'iSÒ3’7.‘

2.01.01.01.03

*i - loi.bi.is'.o'3.7

2.01.01.09.01

)23 3.433,05

...315,29:

315,29

112;e6_

112,86

3.861,20

ij/jf)23

TOTAL DO DIA 3.861,20

'r* -•
■V

ZPRÉStÁ^ò;:bESÉRWÇOS;NE^À:DÃtA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA

'•-ríT,-

l'.Tinás'A'íasi.LMái

Receita da Prestação de Serviços no
Mercado Interno

‘r’T'
1.01.02.02.01

3.01.01.01.01.06

..i.il5:500,00:i.._i_J23i

123 15.500,00

TOTAL DO DIA 15.500,00 15.500,00

(-) drtJéhãcJòs, S3láriõs76raüfÍçaçõèe' * Ádíãniarnêntoaiá^l^Vtlaronip. 0^1023
_,..„.Outras Remunerações

Salarlos e Remunerações a Pagar

- Ádiáhtãniintos a Fundoniáric^-^
^Ciiculánté:,... 1 '

Caixa Matriz

'123 5.465,053.01.01.07.01.02 ,
. . I.

Adiantamento Salarial , da comp: 02/2023

7' ’ PRÕ\^OFG7B;SOBtó^Í3»-SAlAfÜOÜO:MÊS”''"
,_Àdiantarnènto,a,Empregád6s_da.comp'b2/2d23
PROVISÃO FGTS SOBRE IS» SALÁRIO DO MÊS
Adiantamento a Empregados da comp 02/2023

sPÁ^MENtd7£;

PAGAMENTO

5.465,05123 2.01.01.01.01

5.465,05' ^1.0i;OL01.03123

5.465,05123 1.01.01.01.01

ÍSItopíés NàdoiJãíalreCõlhèr

Caixa Matriz

123 2.01.01.09.28.

1.01.01.01.01

iii. 1;

2.928,36

13.858,46

''-jn23

TOTAL DO DIA 13.858,46

Z._;VENdKs'DE MERCADORltó NÉSfÁ'bATA„

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

í‘.Z-CJientK biwrsos77’r._: ^ 7

Receita da Revenda de Mercadorias no

Mercado Interno

77... CaixíMatriz..'.':

Clientes Diversos

.-2296;34:1;01.02.0'2.01.J23

123 2.296,343.01.01.01.01.05

7__,VÉNbíÈDE:'MERÜ®bráAS''NÊSTÂ’bATÃ-.

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

T'~.•= i.oi.ol.oi;oi..'

1.01.02.02.01

2.296;34L.„:

2.296,34

4.592,68

123

TOTAL DO DIA 4.592,68

Z7PF^ÃçÃo!bÊ’S^yiíõs7N^ADÁ7/71:^
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA

■;”'PR^ÀÇÃCÍpE:SERWÇCê;NFSTAD>fÁ
'7.77 .::w. ’ ,_'7:7_1.7.

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA

"77 ".VALÓRA^BECUPERAR7.7.7; ’ j77.37

7i'i7:.~Câi>ã’Màtrlz' 7.117

Tintas Alessi Ltda

||‘7i''’ReceStà âã ^ês|3^ô”d5Sr^^,no,,
iitZ/^Mèrcado Intémo; ' /_ . 7 ■ .Z.:'

Tintas Alessi Ltoa

-;._7.ÒtitrbsTributos7a,Òbmpensar7'j:"^

Tributos Municipais a Recplher

.*7 . pütros.TriButds ,a .Cbmpériãr’. i

C-)iss

7-77.777trtb’ütDs!Hunicipãis^':R^lher777.'

Contribuição Previdenciarla a Compensar VALOR A COMPENSAR

7i.n'-TintasÁléSi Ltdãl 7" "7 7'. ' 7 77' 7-':

Receita da Prestação de Serviços no
Mercado Interno

15:500,00-‘•/'•"'23 !':i;oi7o1'.oi.oi'.-

1.01.02.02.01

■3Toi.0i.Ol.bi.b6v

-„J

15.500,00

1717201;^

'23

T'
'23

s>.S'-'

1.045,72

77724^.77.7

24,04

'23 1.01.02.02.01

'■''123 . 1.01.02.04.40... ..1

2i01.01.09.08123

.7r'i .I.i..24,0423 1.01.02.04.40 ..

VALOR A RECOLHER

'7T7vàÇora'récòIh,er7 TTTTTilZT

24,04■*23 3.01.01.01.02.06

24,04--,--23 2.01.01.09.0B. .. -

132,22

iZ^zTéoHTèrT'

23 1.01.02.04.18

-JPR|StÁÇÃÒ7pEiSERWÇOS:{^tfÂ'DÀtÃ717^

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA

^■^"23 ...-1.01.02.02.01

2.804,613.01.01.01.01.06

TOTAL DO DIA 19.554,67 19.554,67

7;(f)7Òrdêradcs','S^rips,7Gratrfiaçõ«e
-.iOutrasRémunerâçõeS:.-;..: , ,7

Salaríos e Remunerações a Pagar

rsálariose RerTitméracc«V^gar •

--t

‘ da comp. 0^023

da comp. 02/2023

Dèsconi5'Âdian!ã'mento âTariaida conip.
..02/20237:^ ■.

;; , ;8,971,69■"«•23, 3.01.01.07.01.02. i

8.971,69n /in23 2.01.01.01.01

23 2.01.01.01.01. , 5.465,05

/ 14.436,74TRANSPORTE

r
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Desconto Adiantamento Salarial , da comp.
02/2023

■”FGtS'r Fundo de Gàra'ntlá'do Tempo dê^f^tíâ
.còmp.'02/2023 ■ '

14.436,74 8.971,69

5.465,05Adiantamentos a Funcionários

Qrculante

'(-)'^cárgõs Sociais-"^ FGTS,

023 1.01.02.01.03

'523 :V3.ÒÍÕL07.òr.06. ■n.
l-154,92

FGTS a Recolher FGTS - Fundo de Garantia do-Tempo de Ser ,da
comp. 02/2023

JlNSSjiFU(KioiraíÍQS_,,d3Lccimp'.Ò2/2023Í.|_:I.!lI

INSS - Funcionários

023 2.01.01.01.04 1.154,92

.. ,.^:âláríós'e Reinuneracoé a.F^gaí!....;

INSS a Recolher

Or^lâfiós è"ReiTÍünérâc^¥,F^'gãf.7I;
INSS a Recolher

• Éncargds SocBis - FGTS; ?

FGTS a Recolher

023 ZOl.01.01.01

2.01.01.01.03

023 — 2.0Í.bl.0l'.(Íl

2.01.01.01.03

3!oi.ÔÍ.677ÕliÓ6'‘

da comp. 02/2023

~3Nâ:5.'f;éiias;-;daSrhp.1)2/2ü23T7

^'■^023 1.205,40

.-•5,94.
f

INSS - Férias, da comp. 02/2023

"FCTS- FÚndd'dé^raritía dò'fern^de’Ser’.'icS"'
/.è;cqmp..02/2023;i^.,._ .

023 5,94

\^.23 153,40 ■'
--Sct. .'Ir.'.

FGTS - Fundo de Garantia doTempo de Ser ,da
conip. 02/2023

••'"'023 2.01.01.01.04 153,40'

;|'f INSS a'R"^lhér ■ Ouõis^Compensáç^áeliiSS;'
,02/2023

:da:cpmp.■*T23; 2;01.01.01.03
I.

■.?132i22i-■r-
V;

.tL. li

Contribuição Previdenciaria a Compensar Outras Compensaç^ de INSS , da comp.
02/2023

L‘"SIMPÍH'NÂWNALA'RÍaDLflER'MMÈS.';jY;

SIMPLES NAaONAL A RECOLHER DO MES

■ ^.123 l;01.02.04.18 132,22

TiH SÍfriplés'Nãdòriair

Simples Nacional a recolher

3.01.01.01.0181

2.01.01.09.28

^“323 ;:.,.1.935,31'.,...

.023 1.935,31

19.023,93TOTAL DO DIA 19.023,93

TOTAL DO MÊS 103.802,68 103.802,68

MateriáisiApliSdps i^Prõduapde;
:,^Serviçós^Yi.. '

Caixa Matriz

tfírtateílMÂplicBclosna.Prbduâddé'
,'í:i^ryí^; .

Caixa Matriz

•Y a3MPRASDEM|RÇAp01^NE5TA'DATA.. .523 l;01.03.06.01 704,24
■K.

J111—'. ir.

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

'7COMPRAS DE MÉRCADORIÁ^NECTÂfDAtA
.._J23 1.01.01.01.01

)23' --1.0i703'.Ó6.'Ô’i

704,24

21^90:K

.1. Cí'

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 24,90

729,14

123 1.01.01.01.01

TOTAL DO DIA 729,14

CÕMPFtópEMERGÁDÕRIAS'NÉSTA'DAT/i’' Materials Aplicadóis.raprc^ucáo de
Serviços. ,....7-- .. .
Caixa Matriz

;;._;Slm,Réde,de Pc^sLtda.' -

Receita da Pre^ção de Serviços no
Mercado Interno

:U1,80123 1.01.03:06.01
1

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

“PRESTÁ^Ob,ÊSÉRVI^'NESfÁ'DÁtÁ777.

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NÊSTA DATA

111,801.01.01.01.01

i3;^23' ' -1.01.Õ2.Ò2.0Í7.'
3.01.01.01.01.06

123

-i5.50(3,Q0.

5.500,00)23

TOTAL DO DIA 5.611,80 5.611,80

|7^Matelláis'Âp'llciddsnÍ^PrDd
':7,.íi&rvlçds'7-7 '

Caixa Matriz

77’Materiais ÁrJiMdS'na’P7^ücaoi:lè”
77lSeivíçcis’ j

Caixa Matriz

AMereàdorias.pará Reverida.L

Caixa Matriz

’7~7Merc3dorias.pára RévèncíaTl'

Caixa Matriz

7’'67T67lÍ. ^■f 'CC)MPRASDÊ,MERCADORlAàí^'ESTADATA' "■

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

■ n:OMpRÁS DE MERÇtóp!yA.S

, 123 ' i;01.03.06,01.7
Ix7l/T

671,67.123 1.01.01.01.01

Í;bT03'.Cl6!bl ■'1’|23’ 10.080,0Q,;v

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

'i7I7o3MP^P^,merca6õríásnêctãT^^

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

^.^COMPf^pÉMERCADÕIÜÃSNEStAíD^^^

COMPRAS DE MERCADORIAS' NESTA DATA

10.080,00lO'» 1.01.01.01.01
r

€75,76.1";!’'r-.f V

i 1:01.03.01.01
r j

5,76.J23 1.01.01.01.01

’'717909;5’87
I

■123 1.01.03.01.01., ■

1.909,58

12.667,01

■123 1.01.01.01.01

TOrÁL DO DIA 12,667,01

77 MateríáÜT^lícaScK ira ■ Proâúcabfde'
SServiços

Caixa Matez *

” 'Me'ttárióriás‘para^^e'ndá'' 777^

Caixa Matriz

7':,.. MSrSdoriispâii^RSfèridâ' '.'C-TS^

Cáixa Matriz

, .^jMeradwiàs pira^Réverid?'".; 7''7-

Caixa Matriz

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

rG^^OMPRtóbEMERGÀDOrâÁSNÉStÂ^DÁtÀYTTI

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

tCÓMPfWSDÈMERãDORÍtó’NÉSÍÃ'PA^^^

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

'Ti'.r

' i.bLbiôèTòi.
f ^ :

iT019;46 ;U

1.019,46i'trjr\23 l.Ol.Ol.Ol.Ol

-í.oi.oiÔi.bi_:

1.01.01.01.01

T.OLó3ÍbíioT77^

1.01.01.01.01

-.46,44i23-

46,44123

:-7:].1.735,06•:''Y'?23

1.735,06

„COMPRAS.DE MERCADORIAS NÊSTA DATA,.^..

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

-874,102.-:.. --J'.23 1.01.03.01.01 :..r

874,10

3.675,06

■■*-23 1.01.01.01.01

TOTAL DO DIA 3.675,06

;,PÀGÃMÊNtÔ7bÊ7êÃtó§ÍÕS7DA"CÒMP;í^^^

PAGAMENTO DE SALÁRIOS DA COMP. 02/2023

'■-jrCOMPI^D'É'NrÊRCAbOÉ^.N^Ã'DÁtÁ'777;'

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

73TCÕMPRAS"Del®rCÃbÕRIÁS

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

,77.'‘eÕÍÍPRASbÈ'MÊRCAbORIÃSKESfÃ“DÃlí777€

^7"&lariôs eiRemurieraOTês.íPagarT;
Caixa Matriz

Me’rcãdoriás'par'a Revêndã., - ',.

Caixa Matriz

773 MéradòtSs para" Reverida7.~l’'l:27

Caixa Matriz

7‘Meradorias pa^ra Rw^ida" ■: j .

1314Ú23 7.760/35:;2.0r.01-.01.0l:_'

1.01.01.01.01

1.01.03.01.01

W-

7.760,3523

—JV-,.

:í7y966,8'8■23

966,88rjn23 1.01.01.01.01

■ .-.580,00.-23 -1.01.03.01.01 .-■5; 2

580,0023 1.01.01.01.01

n/i/>23 •1.01.03.01.01 :. 164,81

TRANSPORTE 9.472,04
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TRANSPORTE

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

9.472,04 9.307,23

164,81

9.472,04

Caixa Matriz023 1.01.01.01.01.

TOTAL DO DIA 9.472,04

^i;'F^:a'Rècólriêri

Caixa Matriz ,• •

MãteHãís Aplira&osnã',Pitdücab.(Je'
ServiçòSi:;..

Caixa Matriz

'FGt5A;'i^còiiiÊR;bõ;MÊs" i";

FGTS A RECOLHER DO MÊS

Ii:r;308>32•'■'.'•023

...023

2.01.01.01.04 ..:f-

1.01.01.01.01

“i.D1.Ó3.06;Ò”''

.i.—.

1.308,32

COMPRASDÉ'MÉRCADbRlAS.NESTA DAtÁD23I

7-933,11 ^ I
) ■

I
■ai.

;323 COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA1.01.01.01.01 933,11

2.241,43TOTAL DO DIA 2.241,43

iÍMâ^àisApijcádòsTO Pnxilíab üe

Caixa Matriz

iiiiiífSmf^edèTPrbsS^Ltda"

Receita da Prestação de Serviços no
Mercado Interno

CpMPj^b&MÉRCMORÍtó NÈ^Á-WA’

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA.

|pítA^QbEpWçbs:NÊCTÀWASll^
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA

1.0i.03;06.01 ■rS5,90:;

/ !)23 1.01.01.01.01

.j/z023’if LOi.oloSil^^

023 3.01.01.01.01.06

55,90
i-

16.000,00

TOTAL DO DIA 16.055,90 16.055,90

Tv ..MèSadõrte para Rèvéndã^Z

Caixa Matriz

"''^"Mefaãdflas pa^ RewrTda

Caixa Matriz

.íli..jMeftadorjàsl»râi'Rèvinda,.^.;:i...^

Caixa Matriz

lincas Alessi Ltda

‘CaixaMaiílz.

IlGÓMP^DElÍERCÃbÕi^^

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

J3MMP(^'Dê i^CAD'^^
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

“'COMP^:DEÍ4®CÃbÕRÍ/S'NÈSTAbATAil:I_;

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTÁ DATA

m'p»ÃÇ®&ssií:^çtís:fJE^SbMii^íi

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA

;^-PRESfA‘ÇÃÕ'bÍÍ^VIÇÕSN^A'DÃtÃO-Iv

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA

“PRÉSTjltÇÃOTÕEâM^N^Â-DÃTÁ'™”"''

ADIMAX - INDUSTRIA E COMERQO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA

AUMENTOS LTDA.

loGtrosJributos' a.ájrírpénsar.1

. 123 . 1.01.03.01.01

123 1.01.01;01.01

Tõító.oTõi^nr^

1.01.01.01.01

123 _ _ lo'lÒ3Tõi;cííI2^

"■)23 1.01.01.01.01

,^023V;^>'' i.oiTóróEÔÍÍiíIS

,'')23 1.01.02.02.01
'■|23- .1.01i0Í;Ól.0'l.:Ei“;'

iii/.«t23 1.01.02.02.01

123 ’ ' 3.01iWrdrdíÍ6 ~

—640,00.

640,00

-2.000,00.

2.000,00

?^S2in6D,9fiS"- - í

160,97

.iiúr

1.045,72
■r~ —

L'2.'804,60:^."í:

Tintas Alessi. Ltda

'RéceÍteTlFPre^çio’de'^rwçÕi]nóT':.'
,Mercado.ínté'rndj;:;^^;,„....:„., X:.j

2.804,61

1'^19.518,96

123 1.01.02.02.01 16.981,49

.l'.dl;02.Õ4r40

3.01.01.01.02.06

■•J;2T0ÍÍ0ir0‘9.Ô8'

... 123

’’ j23.:--LOÍ7dL04]4C)"

1.01.02Í04.18

IVALOR ÁRÉÇÜPÉRAS”!

VALOR A RECOLHER

"A/ALÕ.ÍCARECOLHÉR.IT

123 .:;.a,3u^wi.'390,38. •—ir!».

(-)I£S

^Tnb'úíc5;Mijnícipàisã'Récòlhér7,'"

Tributos Municipais a Recoiher

IQiítfbsíT irbütds a 'âirnpmãrtSj

Contribuição Prevldenciaria a Compensar VALOR A COMPENSAR

',123 390,38

'7^'.^lSlS7^k.39d38
2.01.01.09.08 390,38

3'i Ül l S', k'£i- í ' Siri.-.

'•',■>23 2.147,09

26.951,02

\

TOTALbO DIA 26.951,02

' CaixüMá&fe'- •

Sim Rede de Postes Ltoa

7líREsr/^òTpE’sÉRviçÒs'NÊçrÃpÀTÃ:CI

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA

.J23 liOl.01.01.01. .;_:5.500,00'

1.01.02.02.01 5.500,00

5.500,00
I

TOTAL DO DIA 5.500,00

''Matais ÀplicadqirnàjPrdduQò de
iJServlços_'J;^^ '•■'■■

Caixa Matriz

í'i;.iaiéntBs7DivêrsòSL77.;i

'ODMPI^DÊ MÈRÍ^OWAS' N ^ÁbAtÁ''1.01.03.06.01:'■^'23- :>• 83,85T .(■

. t■ i,J • ,1a!

■'23 COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

7i£:^NDASlÊl4ÊR(^Wt'ò..NECTÁ"bÃtA"
VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

1.01,01.01.01 83,85
M■(•'r!«23 .l.D1.02;02.01.i .--5,.,,- -3.635,30;»

I.'
'iMi's„ t

Receita da Revenda de Mercadorias no

Mercado Interno

Oientes Diversos

23 3.01.01.01.01.05 3.635,30

•23. .7Í.Òl.dl.OÍ.ÓÍ.74;^

1.01.02.02.01

p.\^bÂS;bE;M^CÃpbRÍtó;iN£CTÃ:DÁtA7

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

•Vi'

7(1..ij—i

23 3.635,30

7.354,45TOTAL DO DIA 7.354,45

Malidãís AplIcadds na Producád de m CÒMPl^ bE MERO^ÒÍÜAS NÉSTÀ^DÂTA

' Sérvlços..!.'!: 7.,' ,.;..:aa„c
Caixa Matriz

• 23 Í;01.d3.06.0Í - • '.681-54,O] *,

:í'-. ' jt.

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATAt <23 l.Ol.pi.01.01 681,54

681,54TOTAL DO DIA 681,54

''^23.''\'4-0Í-Ò3,d6.'ÓÍ" M%riáls>pli(3dosnáypcraÜMod?-'301íbMP[^bÍMMéADpRIAS'NÉStÃpÁm
SéiyÍçds'c.7_,-''-;'S'rí''r>>'’ cV.-rv-.
Caixa Matriz

; Materiais Apl!cadt^nã'PiScluwo.-de
:Séty,i^7aX ■' ^-'>‘'--2-
Cabra Matriz

Í326,40if

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

iC0WRftÁS:bE'MER^bqRÍASNECTA7DAtÃ'

f',’'-'’?23 1.01.01.01.01

23 - Í.Õi;03;Ò67Ól

326,40
•p*-)

1 :l:.068,48
1

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA23 1.01.01.01.01 1.068,48

i.394,88TOTAL DO DIA 1.394,88

7Meradcíias pãra^ítevendãT.Tl.

Caixa Matriz *

,;^bPMPRAS,pE;MÉRÇAP,ORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

i 23. 1.01.03.01.01. • 7.^595,00:-..

k 23 1.01.01.01.01

TRANSPORTE 595,00
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TRANSPORTE 595,00

|'5{W;7r
595,00

çÇ‘'"-;{^ãtèHà!sfÁpÍlcál3os%Pro(íucaÕ'(íe^^

Caixa Matriz

;D23^:' 1.01:03.06.01
íieW' "■
■ íiíVítAí'•'í: lí

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATAD23 1.01.01.01.01 508,71

1.103,71TOTAL DO DIA 1.103,71
f

' 'MMeMS/^iciidos.ná P^üraõílè'’
l.,"SètviçoSí.:''‘■ ' ' '

Caixa Matriz

MYteriáis'ApllcatlcB*nã"Proiji]So’de
.Serviços „• !'
Caixâ Matriz

^^/MenadõriáífáraíRêwndã

Caixa Matriz

ÇÚMPR^ DEMBid^QI^ NÉStÃ^DÃtÃ"'"

COMPRAS DÉ MERCADORIAS NESTA DATA

"CbMPW^bEMERC^Õi^jSN^/fDÃW

■Í923 1.01.03.05.01 ;?326,40 ,'i-' <

•> ■ I

"'023 1.01.01.01.01

101.03.05.01

326,40
SI

-,-023 JT .

, Zq3l;12 .

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA1.01.01.01.01

Í.OÍ.03.0ÍÕÍ7''4

1.01.01.01.01

,,^023 - ;3.0,i.çâ:'0r.0irp6?-

-023 2.031,12

"(::OMpf^:bÈM^ÇÃD0Rltó'.;NÉStAb^^

COMPRAS DE MERCADORIAS.NESTA DATA

•(^"NEStÃ'bÀ,tA;i|Ç:|f

ADIMAX - INDUSTRIA E COMERQO DE PRESTAÇÃO,DE SERVIÇOS NESTA DATA

ALIMENTOS LTDA.

LWtfõsTribüH^à

(-)ISS

323 .-;;503,00.;,íl

■323 503,00

5sS§Ò’,Ò0ÍRecêiSlia^AresÊ^Ôcie^Sèrvlçosno
;.Mefcà'do.IntÊmdi Liiildiii;•■'-fü'"-

'j/tí023 1.01.02.02.01 4.567,50

rVALpíTApICUPliARÍ?
VALOR A RECOLHER

rvÃLORÃ-RÊÕÕLHER™

w2023 .'.L01.02.04.40L.'..

3.01.01.01.02.06

íiLio5;ooij

105,00

A-L-

.123

..jtribirtos.Muhici^Íslà^RÍcoíhêr..r

Tributos Municipais a Recolher

"CÓt3ti^triÊuto^*'Oompen^.

Contribuição Previdenciaria a Comperaar VALOR A COMPENSAR

')23 _.,-ZOI;01.09.08;--:

2.01.01.09.08

Jtl05,00

»-V>>)23 105,00
) r

101.02.04.40 105,00.á .

1.01.02.04.18 577,50

8.320,52TOTAL DO DIA 8.320,52

•''123.^-'íl.'0LÒLCÍLbSi

1.01.02.02.01

.,>^;PRÉCTÁWMrsÉlãÇ^!NÊSfÃ;bAtÂ

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N^A DATASim Rede de Postos Ltda-J23 16.000,00

16.000,00TOTAL DO DIA 16.000,00

L^IliCaixaÍMábTZ i -i,PRESTAÇAO.DE SERVIÇOS MESTA DATA^

ADIMAX - INDUSTRIA E COMERaO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇCK NESTA DATA

AUMENTOS LTDA.

123 -1.01.0101.01.

1.01.02.02.01

Jl_16.981,49'^

123 16.981,49

TCfTAL DO DIA 16.981,49 16.981,49

ã. Recolherei CÍrculãnte_]..--'j'

Caixa Matriz

■:ll'NSS'a:ReçblhS|l’;S'.!i;r3á«l#

Caixa Matriz

!|Mãt5j3is^ApIIi:odQS na. P^ücao"{íe
^Secvir^ v;:'-e,.,: ■
CahQ Matriz

"jMátenais ÃpíiaciM.na Prodiícao dè
.r;,Servi^.!/,L.

Caixa Matriz

.(-)'"Ón3eMdcré,--Sáíáriòs,'6raSfit3çrês'é_|
Outras RernuiiHações'-.r.,.-. '

Salarios e Remunerações a Pagar

^"Ádi^ten^ ots a“ Fuiíionários r.'’-.
i;L.CirculanteL;

Caixa Matriz

JRREXf^CbLHER;'DQ:MÊs7LZ".3ÍS^

IRRF A RECOLHER DO MÊS

INSS>’;R£C0ÍÍ^íDpyMÊS'Ó:y20aS|-,Ífc
INSS A RECOLHER DO MÊS 02/2023

ÍGpMP^'P||l|R^'pWtóN'^^;DA^^
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

CPMPMSPÉMERCAÓORIÂS N^A DAtiV!'"

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

.Tdiãnêmen^áliriaPiriárámpTÕS/iZÕ^,

rn123, .2.0i;01.09.01‘....

1.01.01.01.01

'''2.0L0Í.bír03^

1.01.0101.01

V;1Ò1.Ò3^ÕS.ÓÍ>'

.112,86_i.

;7''’023

-.JJZ3.

112,86

i;25S;15

123 1.255,15

•-923' e 217,70
..j

"_í .A. rj...

217,70---123 1.0101.01.01

1ÒÍ.Ó3.Ó6;ÔL 83;85 ■.J23

83,851.01.01.0101

• 5.585,67-■ 3;010107.01.02
l■.

da comp. 03/2023

~ -TRÕWSÃÕ'FGTXSOTRÈlÍ3p'SAtA|'ÚÕTwI^
;LC,Acnánfâm,èntõ;ay^pregád(K. da;OTmplÓ3/2023L.

PROVISÃO FGTS SOBRE 13» SALÁRIO DO MÊS
Adiantamento a Empregados da comp 03/2023

IRRF A RECOLHER DO MÊS

5!lpá(^énto.F|

PAGAMENTO

Adiantamento Salarial'23 2.01.01.01.01

■1.0'L'02.Òlb?'

5.585,67

^'Fs.585,67;.^23

-t-

5.585,67i23 1.01.01.01.01

yElBRl^'.F^iheíL:^ÍÍci|lãHtesy.'.

Caixa Matriz

FLSimpÍès’Nadonaf5~iicbIlief.„!' _

Caixa Matriz

O:í04^:=^'^ .1■^123 2.0Í.01.09.01.:

1.01.010101

2;01,'01.Ô9.28'”

104,45«23

J1.935,31L123

1.935,31

14.880,66

123 1.01.01.01.01

TOTAL DO DIA 14.880,66

' 1.0103.06.01 JvMàtènaisAp!íradSs'rerPit3dücaòdé' -
F,SénriçòS;...FíJF S,- ^,.7 Ls

Caixa Matriz

■ COMPRtó DEWERGADORltó NESfÂ"DAfA7

'LiíL '
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

T23 080,00;
s

SÍ--33-S'.

23 1.01.01.0101 10.080,00

10.080,00TOTAL DO DIA 10.080,00

;'|'|^ã^rÍa6%pila&b?nFP^uca
7&tviçbs.j2 I-, - , •; ..

Caixa Matriz

''““^Máfefiáis ApliõtÍM liâ Prõdüçãb dé™
/Servlçose ' ^ i_;

Caixa Matriz

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

■■iÇOMPI^'.pEMpctópRrÁS N^^

•"i.ÕÍ;Õ3;Ó6.bX’7:'l| 83,85;ij/zu23

i—

83,85yu23 1.0101.0101

l701;03r06.ÒÍ23 ■;w,85'
-D'»•„ '

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 83,85

167,70

23 1.01.01.0101

/
TOTAL DO DIA 167,70

TRANSPORTE
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«lifMerradoriãs
Caixa Matriz

iS M^âó“ri3s”,'p^ra!RèvémJa2‘rC

Caixa Matriz

"^"^Matiriaís^AiílííadiK na I^uS^dè’’'/
„_S^Içòs ■" ^

caixa Matriz

iLiiMeÍQdoriêfe' piúa.Re/irííã"

Caixa Matriz

, 'i.W ■ i^íiWMWSDEMííÊOfÜApE^^^
COMPRAS DÊ MERCADORIA NESTA DATA

íSõoHprâsotHk&dõríãSnèsiaM

COMPRAS DE MERCADORIA NESTA DATA

■■1:dMPRA'BÉ'MERCAbÍ^NÉStÃ"

286^68■■ 023^.'i''fli01i03.01;01;.'í

1.01.01.01.01

Í»23'> "..IbiroSÍirdí^D!
1.01.01.01.01

‘ílÒÍ.'Ò3.Ó6;òr‘’

ya23 286.68
■"I

023' 1,00

1-Í/V023 802,77
. . .1:

COMPRA DE MERCADORIA NESTA DATA

iCOMPRADÈMrâCÃDÕWA^iÊSÍTtDÃ^^

COMPRA DE MERCADORIA NESTA DATA

'023 1.01.01.01.01

023 . ',I.0L03;ÕÍ:OUl

1.01.01.01.01

802,77
■'S- •I

.115,00
r

323 115,00

1.205,45TOTA DO DIA 1.205,45

ÜMaxadõriàT^ra^fèvénda

Caixa Matriz'

MaterialsÀpifSdKnaR^úcao&ei^Ilijy^^cpMP^DÇWElí^p^At^^^
Caixa Matnz

"■ M«eriáis'ÀpjIcáaos'nà’P7Õdürao‘cfè'í'
ISetviçbs.J^/ ‘ ' . ■'
Caixa Matriz

''T^Hà^aS^ialjSnípfoclÇíãaSe"
^.'lServíç6sL’.Ll' ' '"

Caixa Matriz

j^LÈara.Matriz •

ADIMAX - INDUSTRIA E COMERQO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA

ALIMENTOS LTDA.

:.i:£<CbMPRABÊ,MÉB^^ N^^^Ul!E!!!igÍÍÉKÍS26^n
COMPRA DE MERCADORIANESTA DATA

" ■'323 ^i.01.03.01.01;:

1.01.01.01.01

323 ^T^.03.06.0Ín'

• .w...

c023 266,24

:[^“83,85lhiíil|f
)

COMPRA DE MERCADORIA NESTA DATA

'ÇOMPIÜãpertERCADQR^ NÉStÁ-DAtÁ"

323 1.01.01.01.01

323 ;‘í;01.63.06lbí .

83,85

^••„iu;eo
i-i

'323 COMPRA DE MERCADORIA NESTA DATA

"-L'cpMPfVS'DE MERCAÓp^ NWÍDÂTA"^

1.01.01.01.01

Í.‘orOÍÔ6'W

111,80

;r-n
—r-

'023^ •55,90-I
1.

K ,
.1....

COMPRAS DÉ MERCADORIA NESTA DATA

PREfA^ÍDEWWÇOS7NÉSfÃTb^Ã;:;''

1.01.01.01.01

323 . -..l.OLOÍ.Ol.blí

55,90y

íj;ji4.567iS01.—.j^.... lÁ.

323 4.567,501.01.02.02.01

TOTAL DO DIA 5.085,29 5.085,29

-J V

l’Z;SÍentes Divèrses; .1

Receita da Revenda de Mercadorias no

Mercado Interno

,;'iHCai)S’iMãfiiz'rc.J

Oíentes Diversos

.VENDAS DTM^GADOiÜA;té^À'Íft^^

VENDA DE MERCADORIA.NESTA DATA

'323,'.i-l.Òl.Oloipr

■023

:5.43'ã,00!l..
3.01.01.01.01.05 5.439,00

lVEND>SbE.yERCÀO'RIÁS'tíECTA'^^

VENDA DE MERCADORIA NESTA DAT^

.-J5.439,00-.:." ■323 1.0Í.01.01;01.

1.01.02.02.01 5.439,00

10.876,00

J23•j/,

TOTA DO DIA 10.878,00

7''COMPRS;DE^MERGM3b^jíSrADÃtÃ-
COMPRA DE MERCADORIA NESTA DATA

■CÕMPR;^Dp|J|pC||í^
COMPRA DE MERCADORIA NESTA DATA

iMeraciorias^ra.^venâa;,'.’

Caixa Matriz

fMãÍEB'âi^p!!^doÍjna:Pr^uc^tfeS^?^C
Caixa Matriz

1-3i050,OOLL;—i;or.03.oi.oi

1.01.01.01.01

i.oT^oãiOé.oi

»23 .4

3.050,00)23

.V I||l67,70:
I

i’jnf)23 ■

167,70

3.217,70

n23 1.01.01.01.01

TOTA DO DIA 3.217,70

'CbMP^;pE MEÍÍCto'ORIÂ5NEStA'pÃX^ .< .M^riáis ÀppcâdOT naProdücaó dê\ “
-j:Servlcds ' '

Caixa Matriz

“MTOtí^d^^âlárk^-GraÕlicaçõô^é^^TlSíSmprõWop'"
;_Outras lternunèr^õe_^7.1. - .r-'-- 7~.

;• 10.563,84 ;.J23 1.01;03.06.01 . ' I

J■íT”

COMPRA DE MERCADORIA NESTA DATA 10.563,84■ 1.01.01.01.01

' •i.òiioV.ÒÃõírda^ 8.930,17., }

Salaríos e Remunerações a Pagar da comp. 03/2023

BScíntoÁdiãnfârnenta&IariãlTílà^ómpr
zi .-L-.

Desconto Adiantamento Salarial , da comp.
03/2023

'■•*’.FGtS''nFundoâft6àfantiTáo7'éín^‘Bi'-S&J;3âi'
'i.comb;''Ò3/20Z3:7;-^I->: - |

FGTS - Fundo de Garantia dpTempo de Ser ,da
comp. 03/2023

~ÍNSSlHfín'cíonáriosL,.,TíãrcQfr'p.103/20237

INSS - Funcionários , da cornp. 03/2023

•'7rÍNK''Kfiis7dícbmprb3/20^22n‘7”

8.93b,172.01.01.01.01

■' ’;I23,, “í.0Í;'ÕÍ'.ÕliÇÍ"7;

123

iSalarios eKernuneracòeSia.Pagar

Aíantamentos a Funcionários
Circulante

5.585,67'123 1.01.02.01.03

?1.16lT26”7|f

FGTS a Recolher

3;0Í.01.07,.Dl;06:!7^i':'''j23
KB ■

,A-aV.

1.161,26■123 2.01.01.01.04

rTilSa^lãfícKlelteníüne7ÍcôS’a' PagiF.3

INSS a Recolher

l&íanos.é.RÔrjúrierac^aiPàgar,.. ^

INSS a Recolher

.1.202;50>;.t23 - 2.01.01.01.01.-..w-.-___

2.01.01.01.03

;23 zcri.cii.õi.óíCi'-n.7

2.01.01.01.03

3'.o'ílÒÍ.07.'o£o'f:ÍÍv?7

1.202,50>23

.-6,86

INSS - Férias, da comp. 03/2023

-'7’:R3ts7FuíSo'BB'GaranüTdaTémi»1íelSBr7da''
,l,,comp.i03/20^.' -

FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Ser ,da
comp. 03/2023

rl;}7Óutras’f'âín^nâções'dè''ÍNSS^7Qiaccffnp.77''"
" 'b3/2023ii}7;

6,86■|23
►s

pC^..l(-|Èj'ça^p5axÍâs^’R3ts7’?23 121,24; ' y.
ii. > 'téS: ,I <1.

>

FGre a Recolher

--';líNsSlá^Recòther||>
''yA.7irfS.;_ÃC

'•''>23 121,242.01.01.01.04

,:2;oi'.oí.oi.03:’b!í 1;348,62'"’'^23
Ir'- i

Contribuição Previdendaria a Q>mpensar Outras Compensações de INSS , da comp.
03/2023

;aMPLSjNÃã'ÒNAÃ'8ÉCbffiÉR'DãMÉsrr

1.01.02.04.18•■•'^23 1.348,62

•..-■5C, (TXSmpíès Nàõoíãí.. --L4i777,14-i.3.01.01.01.0Z81

33.697,30TRANSPORTE •28.920,16
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HistóricoClassificação Descrição CréditoDébito

TRANSPORTE

SIMPLES NAQONAL A RECOLHER DO MES

33.697,30 28.920,16

4.777,14

33.697,30

Simples Nacional a recoihér023 2.01.01;Ó9.28

TOTAL DO DIA 33.697,30

TOTAL DO MÊS 213.952,09 213.952,09

' MateriâisAplIcáíjÔsTia Prtâucãõçle"'
,^'Se>viços''. ‘ '" ' '

Caixa Matriz

■CÒMf^'bÉ MERCADORitó NÉSfÃ'bATA~1.01Í03.06.01- .“123

R_i.

' 123 COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA1.01.01.01.01 83,85

83,85TOTAL DO DIA 83,85

■.''Oiz .■'- l.01.02.0ioi wí

3.01.01.01.01.05

..

'^''^[rdientes.bivèrscS5rir.7w.-'il^-

Receita da Revenda de Mercadorias no

Mercado Interno

!|RKâiÍpâí'r^çãp'8CSetyiçwjMÍf
S^;MèraíídÍntérno’

ADIMAX - INDUSTRIA E GOMERQO DE PRESTAÇÃO DÊ SERVIÇOS NESTA DATA

AUMENTOS LfDA.

t’jTnb1SMlMúhicÍÊ«ísirRècQlher7

ÕutrosTributos a Compensar

tUrilSsZ

Tributos Municipais a Recolher

^■QütfõsÍTril3irtos"álGíírnpei^r

í"7/ÊNDÃS'.DÉ.M'EÍ^ÇMOFU^’NÊSfÀ^bAT^^^

. VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA.

7í;26o,'ooTC;S^ISI

323 1.260,00

51'

PI^ÃÇ®,tESÊRWÇÕs;NÍ^Ái®^3i0l;01.0,1.0i:p6:)23: \hI
\ I ?

..T.“í. .«pí

023 1.01.02.02.01 10.126,80

.. t U ' : n. 0230 Í2.0Í.01.09.08..ÍLál

1.01.02.04.40

'.'3.Õlf0Í;Õi;Ó2.Ó6 .'c

2.01.01.09.08

”Í.ÕÍ.0£04.4Ô''7”

.:232;80:;2

)23 232,80

n.VÁÍÍ3RÃ:RECOCHEO;

VALOR A RECOLHER

7ÕmÒR"Â'R£QjPERAR~-~r

Contribuição Previdenciaria a Compensar VALOR A COMPENSAR

7Cai>â. Matriz'""
□lentes Diversos

•jr-A-' < •

•"-l')23 7l;232Í60-l í

.J23 232,80

'•v 232,801

1.280,401.01.02.04.18

■“Tj?.:-; {7VENDÀS;DÈ;MÊR(S^OIÚAS:Nl^Á"'DAtÀV:.
VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

■^.T.2'60,00.;.f;Cs.,..’023;„'l.01i01.01’.0í.

1.01.02.02.01

4.

)23. 1.260,00

14.625,60^TOTAL DO DIA 14.625,60

77SirJrM.èf«aorlas'pa^ípvefQa'!;

Caixa Matriz '

' rTiMéradori^ ;ãra R^ndã7

Caixa Matriz

'’Mà©iáisAp!ica'íosna'Pf5dücãò'3e^c-
;Serviçtjs.,;l^.,:i.^..._ ..J '!
Caixa Matriz

SSCdMPRpiDE MÉRCtódRÍAS

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

3CÓMPR«.DÊ.MÉRCADpRlASNÊ^ÁDAtA'r
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

■■^ÇbMPRÃSDÉ'MÊRÇAbpWÃSNKf^^

n.523. ■\r.Òl!Õ£oirÓÍ.'./í

1.01.01.01.01

l^Òl!03.ÕÍ.ÒÍ'-:_

1.01.01:01.01

i;oi.o3.06.6r ■■

590,00-.:í&híil

“'•>023 590,00

:..-20,oo7-í;)23

)23 20,00

•!\.223,6Cl^ ’
,1 .1

.mM, :< í-.-J

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 223,60

833,60

'■323 l.Ol.Ol.OLOl
r

TOTAL DO DIA 833,60

.4SãÍaripse'Bemuneracoes"a''^ar|:]"
Caixa Matriz

í“pagame^òío"e7sãláwo'Sí. bA

PAGAMENTO DE SALÁRIOS pA COMP.,03/2023

kCÕMP^ DÈ"l^eApdRÍtò

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

7<rÍÍM.Pr^~bE MÊRÇÁPPWÃS NÉ^A^DATÀ

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA D.ATA

'"COMPRA DÊNpRG^pRÍ^'N^A DATA
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

I^£^o,8i7'ik'É-Z023 . :zoi.oi.oi:oi ..i

1,01.01,01.01

‘'i:òii'p3Í'ói^rai
1.01.01.01.01

-aitoi.^os.òi.ói''-

1.01.01.01.01

i:di.o£o6.oi

►w»'’ Tf-i/,

123 7.720,81

SSiálliMraddrias.^irá peveríjaíS
Caixa Matriz

7’CMa^’doi^s'tèra ReveidàL!

Caixa Matriz

~ 'Matoiais ApirqSfc®'íá'F^uSõ di"'
;èrviçcs..!l, ''
Caixa Matriz

Itecêttoda Pi^‘ção'de”&fv(ços nÕ" ?^ÁÍPRECTAÇÃbdÊSÊR\/ÍÇÓS'íiIÉCTÁlíW
Mérçadò;intembi7 - ■ •' i-

1,37-'123..

148,37

7173

15,00

■-t/^023

"A*:?'
15,00-..;

123

317,40
i: ..a '■

t.

317,40

7£4C^6

uirji)23 1.01.01.01.01

3.01.6£Srór;06'
•?—

J)23' ;!.í"i

^ .'':p íryH^■rf.

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA

i^tõiCÁrtòcóíPiis

VALOR A RECOLHER

Tintas Alessi Ltda 2.962,061.01.02.02.01)23

:ÍSl-)23u:. 3.01.01.0T.02.06ii« 'dá:£n:

Tributos Municipais a Recolher

L:21?™17rributíís'MÜn'iàpãisfRwÍberli

l

•"-’023 68,092.01.01.09.08

...123 ''£.di.di.Õ9.'oT'i7

1.01.02.04.40

.-Í.0LÓ£Õ4’.4Õ'.1

:ii£..68,09...:.

Outros Tributes a Compensar

idSfKifritíutosa ;cbrjíp®trar'- _

123 68,09

HVÁLdW.RECÜpÉRARl

Contribuição Pretridenefaria a Compensar VALOR A COMPENSAR

iTTnttS A!^ TBã ül'. mrm

Receita da Prestação de Serviços no
Mercado Interno

••“123

..,-J23

.;68,09.

374,51

1
*Jvi-

1,01.02.04.18

rRRÈSTÁÇÃO.pÈ‘SÈRWÇds7NÉStÁ:PÁtÁ: j.-;7.94440123 1.01.0Z02.01

PRESTAÇAO DE SERVIÇOS .NESTA DATA 7.944,20123 3.01.01.01.01.06

TOTAL DO DIA 19.686,6219.686,62

■Í!j^717peT0lFSftSÍPMÍÍ7Õ3/àj:áí

PGTO FGTS COMP.,03/2023

4ibí.óí;õi7o47üii
rjiz

^F^ijTS-aRecoüiili
Caixa Matriz

)23 1.28250'■'l.r-C:!-'4;

^r>f)23 1.01.01.01.01 1.282,50

1.282,50
I

TOTAL DO DIA 1.262,50

f

> í;Mà^riais Aplicados na;p"rpduCTb'clé'' u CÒMPRAS Pe.MERCaPoRÍAS NEStÁ'DATA
....Serviços.,

Caixa Matriz

Receita da Práte^, de Serviços iró.
.„;:Mercado internó.‘r7 -.7.- -'f- '.7

- í.o“íTo3.ó6.oi7'"'' 167,70
-

COMPRAS DE MERCADORIA? NESTA DATA

'7 PRÈ^AÇÃÒ’DE'^R^^7>^EOTÁ'pATA-T7

;.,-J23 167,70

Í.9354j

1.01.01.01.01

.'3.'0Í.ÓÍ.0Í“Óll06“
r

123 h ■ I

.'o.':

TRANSPORTE 167,70 2.10£85
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•ta Classificação Descrição Histórico Débito Crédito

TKANSPORTE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
167,70

1.683,58

2.102,85
'2023 1.01.02.02.01

i‘‘'2023 -2.01.01.09.08 ir'-'?.'

2023 1.01.02.04.40

' 2023 3.ÕÍXl;Òl',02';06-:=r .í

iÁ'2023 2;01.01.09.08

2023 ‘'T.OÍ.Ó2.04740^

2023 1.01.02.04.18

'^'2023. í.bl;Ò2.0ÍÒÍ ‘

.2023 3.01.01.01.01.06

Tintas AlessI Ltda

iSTíiBütós:Nunícipais'3!Rã6Ítíe1-_->7,

Outros Tributos a Compensar

'HlSS • . .;:?i

Tributos Municipais a Recolher

, -i: Outros Jributos a.CÒmpensarj^Xj

w r-v'.V' ' 1,:^ *L'J;.
íV.i

38,70

Í7mORA'RÈCGtHER"r7“-

VALOR A RECOLHER

■1,'ivÀLOR A'RÉGIJPÉ1ÀR7ÍÍ^

csri;:; rsa8,70?!;•.<•1 *“i'

38,70

Contribuição Previdenciaria a Compensar VALOR A COMPENSAR

iloíás Aiesí ÍMá 117;
212,87

%5ism’ísm2j^zrrl^|PRÉSfA^O:DE;'SER^ÇeiS'NE'§fÃlDAm^
.PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NE^A DATAReceita da Prestação de Serviços no

Mercado Interno 4.515,35

TOTAL DO DIA 6.695,60 6.695,60

Mèrradorrárp0^Révèndál£l;.jll
Caixa Matriz

‘T.,'ÍMatófíaísAptiíá'dosjiaPi6(fiitadWll^
k;a:sen/iços;ir^

Caixa Matriz

t,2023. i.oiios.ói.oi-'-;,;

2023 1.01.01.01.01

•2,023 L0Í.b3.06.bÍ, 1

;.-Zrí:õMRBAS:DE:ME^,bQ^ NE^ã:data

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

■ 7637^00

637,00

'pi':'-W i'-;
3- ..

2023 1.01.01.01.01 COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 5.040,00

5.677,00TOTAL DO DIA 5.677,00

37Òl.bl.Díbí.p& R^lta;âã’Préifâção'dèr^réÍçòíno;!F?-'-‘PR|StAÇÃÓ.DlSER\bÇCSN^;Í^^DAtÀ"*'^'^"
J4erçadolnterhbl&;Xl^í&;flf-lg7::LliÍfi:i:3Í#;17aiÍS

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA,

IvàlõrIrécoBher:;;;!

VALOR A RECOLHER

*^'2023

;%4S78;56

1.01.02.02.01

1023 . 3.0Lbí:01.b2.06l

:023 2.01.01.09.08

'"2023 .”Í0LÒl7Ó9.b8

.,■.2023 1-.01.02.04.40

:023 ■- '1.6í;Ò2.b4;4Ò'ir-■ 7

■ 023 1.01.02.04.18

r.T,.,;023. - 1.01.02.02.0^' ■'

023 3.01.01.01.01.06

Tintas AleMi Ltda

■"h:iss777;’'“ '17
Tributos Municipais a Recolher

Tnbub3s'Nlunícipais'áZf(eçoíher77''7’

Outros Tributos a Compensar

.i;;Ôu^oÍ;Tributós:a'.Qiímperisar''.:

1.373,35

77v31v57iS

31,57

í.''

31,57

valòraZrêcüperabí

Contribuição Previdenciaria a Compensar VALOR A COMPENSAR

nntal Âlessi.Ltda773.'7r'\'r. 7.

Receita da Prestação de Serviços no
Mercado Interrio

„ -ííis^fSi-

173,64

.í:73.'6&3Í3i«;.PRESTAÇÃC),'DE.SÉRVIÇOS.;NESTADA'rAva:

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA

r-.i

is-

3.683,31

I

TOTAL DO DIA 5.325,01 5.325,01

7fe2r. Meícalòrlas para Revenda '

Caixa Matriz

:71,7Mèn30dória5 para Revenda _ l‘'7i:T.7

Caixa Matriz

Ll.7L7fSMer(àdõt[as.parâ’RevendaV>'.7":;í"i7,

Caixa Matriz

' Màfeflüii Aplicados; líà; Prpdúcap de’

Caixa Matriz

. 023 •i;oi.o3.oi.or--;yi;'7'

023 1.01.01.01.01

*^'-'’023 T.'01;03.Ò1.Ò1

023 1.01.01.01.01

323.' - i.OT;d37oi.Õíwí7;’;.v.

•""323 1.01.01.01.01

_323"'', i.oib^6.pr7, r 7| 7

..._:eoMPRAs7DÉ'MêR«bõi^,.N^APÃtA“i'l'

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRA5'DXMÉRC^btóAS’NESfAOAtÂ7LÍ

COMPRAS DE MERCADORIASNESTA DATA

/“ÍÓÒMPtòtóTDiE^^KEReAbÕSíA^N^A^bMÂ^Íi
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

;700,00.

700,00

2.Í;020;00

1.020,00

:42.Í75'367ii;

2.175;36

1.01.01.01.01 COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 742,51

4.637,87TOTAL DO DIA 4.637,87

‘-■'':7'''^ãfêriãS’Apllcados:neP'n>dTOd|e4i^CT|cÓMPFy^^^
Caixa Matriz

S7:Gai^‘',Watrf'e7t;

ADIMAX - INDUSTRIA E COMERCIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA

AUMENTOS LTDA.

)23 \ ,l:01i03.06;bl-.' ■• -.-■i

;;i:/83i85n^s3;:
7

COMPRAS DE MERCADORIAS IIESTA DATA

ZZPREStÁÇÃdbEíSÉRWçOSííÉTAÍDT^^^^

)23 1.01.01.01.01

)23 i'.'òi.óÍí0i;bír l
83,85

7#
:d:tó7i

ia/..i)23 1.01.02.02.01
10.126,80

TOTAL DO DIA 10.210,65 10.210,65

}::ZlSl?S7-77cií>a Mbtrtz^;< 7
Tintas AlessI L,tda

•;iâí)á7MaftÍ2 '3‘t
Tintas Alessi Ltda

' 77:PRK!ÃÇÃdDE]SERVÍCÕSlN^TÃ®^^
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA

77PRÉSTÁÇÃbd;È'SER'WÇbS'NÉStAtiÃtÂ7kt

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA

'-■‘323- • .1.01.01.01;OT-> •

.,-J23 1.01.02.02:01

'liá- •.ibiiOÍroLbC’'

'■ '123 1.01.02.02.01

-a;2.962b6Í:.7

2.962,06

s4i■i7i;i;lia7i944,20,^.“t:4ii'Ci::3;S-!!í;:• ■?._J

7.944,20

10.906,26TOTAL DO DIA 10.906,26

Z:"?7SERRA'MAb7.INbÚSJTbÃE;ráMERÍUÒ''DElÍbRECTA^Q.'bÉ5BlVIÇÕSNestAÍDATA'
i,a-;:MÁbSRASLbi)A;,;ZZlZ:7<727-i^-7“'''' '• ■* -

Receita da Prestação de Serviços no
Mercado Interno

itti n i23 , l.pl.02.02,0.r , ^;8Qo,flp:'Ç'-4

w;y(i23 3.01.01.01.01.06 PRESTAÇAO DE SERVIÇOS NESTA DATA 1.800,00

TOTAL DO DIA

“:'CpMPf^J|M|RÒ\pb|!tój^À':M
COMPRAS DE MERCADORIAS, NESTA DATA

1.800,00 1.800,00

1.01.03!b6.‘pi7', íSfMatenals Aplicadosra Produção de
.l.-iÃn/igos - , . - . „ _

Caixa Matriz

‘23

4'■‘"'■23 1.01.01.01.01

rii..23 7 i.oi.ò'2;02.òi
167,70

rSÕaEOADEiOVlL DESANEAMEMTO'
:LTDA'f P--

TRANSPORTE 4.567,70 167,70
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PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MESTA DATA
4.567,70 167,70

4.400,00
'2023 3.01.01.01.01.06 Receita da Prestação de Serviços no

Merí^do Irítemo

TOTAL DO DIA 4.567,70 4.567,70

'-2023 3.01.01.07.plTÍ6' ■i7ín(-’jÓenraiSTnTpóstos'vTaxas'ê-7ii'j^
.,^'';;Coh&ibuÍçõei;-excétóiR.è‘.CSlX;,:,;

Caixa Matriz

•■;.7'¥MeTCadòriâTpará Rèvendã 2H
Caixa Matriz

? ^ Éjiâteriãis Aplicidos^ ha Protfijcao dê^';’^'
;3S^içòs‘-.* '

Caixa Matriz

|:Ttfe‘:Ã';í>(ÇÒTpyA'p;LAaÃp30
REF. A PCTOIPVA PLACA ATG0975

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

"ÍTOMPRASiiDEiMÉRWDOraí/S N

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

rí*^*-v v-v

:m,r:230mÕ
2023 1.01.01.01.01

230,87
^ 12023 ' "írÒi;03.0Í.‘oíi;'‘

.,2023 1.01.01.01.01

' 20,23 Í!’dl.03.06.'or:'‘

«'-r
-ySs.' ;

^''^.c;S57>00

557,00

%O880,001

2023 1.01.01.01.01
4.880,00

5.667,87
TOTAL DO DIA 5.667,87

1023' -1.01.03.06:0^1 ?;i;!':':'%’#at^ttóiSApticedol;hFPrcãücão,Ôe5
::::::l;:::‘:i!s.Servío3S/^.-’':''7' T y.T.:

■' Caixa Matriz

'Produção "dè^'
=:W!i3;?'Sètv!Ços,L-;S:, "

Caixa Matriz

|"'(^rOrderado^^IáfiiK/;Gra!íficaço'Ã’eri
;r;,^ Outrâs'RêmíineraçÕes',-,:üMl-;:;!;,-;;'' '

Salarlos e Remunerações a Pagar

(ãixa.Matri,

Tintas Alessi Ltda

Cana MaW/T* r'_.':3:
Tintas Alessi Ltda

iiá!»:;. ■.AÍijantarTÍêntosra'FunciffiáriOT-|
SírlGircglàrite:

Caixa Matriz

COMPRAS DE MERCADÕRIAS“NE5rA DATA

COMPRAS DE MERCADORIASi^ESTA DATA

''fTcpM.PR^'eE|^|í^'§|lAS’N^^£^^
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

3|^i|p|mgrit^,§aÍ||a)ir§3|^^
Adiantamento Salarial , da comp. 04/2023

T-:;pRÊsfÃçÃd:DÈ:sER\í^;MfâtA;D^^^
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA

2^pR^ÃÇÃõ;iÍ;MwÇCfe1i|E^MÃt/^í|jü
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA

''^-'"'■''SPRÔWSÃj!,pG^:SÒB^;Í3».SAL(SâODO'M^^^
::fAdiantamèhto.aímpr^ádos|;daÍCÓrhp;Ó4/20Í3Sil

PROVISÃO FGTS SOBRE 130 SALÁRIO DO MÊS
Adiantamento a Empregados da comp 04/2023

^f.PÃGÁMEOTOr,

PAGAMENTO

i'S;«l-!747,Ôg?:pr|^
,’023 1.01.01.01.01

■2023-' . 1.01.03.06.0fí
747,09

l•.<2023 1.01.01.01.01

.!023 'r ‘3.0l5Xdfoi?ÕÍ :7,'í-^
111,80

2.01.01.01.01

í.oi.oi;òi.oi"

'4'7023 1.01.02.02.01

.023 ' ‘^‘r.OLÒiíÒlfoí‘.'í

.023 1.01.02.02.01

'■'.023' ;i.oi:oioL.d3

6.040,32

iileêl-Sá^SLlaíri^^Kí;

1.683,58i'r—a. t' *

•"l

4.515,35
Í0j'-

023 1.01.01.01.01
6.040,32

lSiíf)plès;NÍcioriàrá'iÍKo!fiéC.’?;í^:-
Caixa Matriz

'■'023 Í'01.0l;09.28:,;,

.,^023 1.01.01.01.01
4.777,14

23.915,60TOTAL DO DIA 23.915,60

023 l.OiOl.OliOf*'.'

D23 1.01.02.02.01

14/.>023 Í.01.O1.0Í.0ÍI ''

323 1.01.02.02.01

:pRÉSTÀÇÃÓ:DE:SE'RVIÇOS:NÊÍTÃrDAfÃ21í^

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA

ÍRESTÁ’ÇÃo:DE'%ÉRyiÇOSN^tÂ'DÁ^
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DAJA

_;CalxS®tri2. ’'}ií

Tintas Alessi Ltda

ÍCálxaiMatfiz Ivi

Tintas Alessi Ltda

■i

1.373,35

3.683,31-Í-A

3.683,31

5.056,66TOTAL DO DIA 5.056,66

, Mèrca,3orl3S' paràíRéyèndãt'-
Caixa.Matriz

;)f-Ma®ãís,ÃplÍcadotihã'Pri5düaÓ’dêfií;f
j:sèh/fêosÍ{i.-j =•'

Caixa Matriz

j4ateriai5ÍÁptiMdõ&inãiPfodu(ao"dé
j::ServiçMli:CC

Caixa Matriz

#;eÓ,MÍ?RÂi|DS^RGADQRÍitó;/jr^^^
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

l|cppR^®i;NpeADoíüte
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORI/5 NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

;jWMP^:6E;f:ÉS^ÕiyAS^N'ÊSfAWAÍIÍvv-^^
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

D23" ',.i;oL03.oi:oi

■ '323 1.01.01.01.01

‘ ■ " ■l.Õíi(a;C%Ò,f|p

,i.v2-s5|^or6oSfl£j'Fí'v)':

400,00

! ‘li

í-Lvíd
-J23 1.01.01.01.01

123 1.0Í.Ó3.'06.dí •
577,79

^7#-5v/;3íi59?í3i;;p ■i-syíi).
•'» i k«»'xx,i.ívT^5...í ''í

123 1.01.01.01.01

■123- Í.OÍ.Õ3Toè.-Òl'
592,30

,«^.fiifl.760,0qfci|
'̂'

V .-iS;!-,:

•-Í

23 1.01.01.01.01

>n/zu23 . 1.01.03.0L01Ü '

23 1.01.01.01.01

Caixa Matriz

£l^;Men3clQrÍas pararRèvehiJa

Caixa Matriz

9.760,00
•s^

vsjisf>v346,00.v:
íiâ

346,00

11.676,09TOTAL DO DIA 11.676,09

il';'V (t)'^Dwp^s cós vèfcúl,QS^é dè.'
~?.-= Conretvàção tíe'Benàé Itístala;!,:

Caixa Matriz

:i-®rMB^dàriãs'para,Revehda:,;vl&'

Caixa Matriz

- :'Mèrti'dor,ia’s.para Réver'dá“.“.

Caixa Matriz

;:ijMaténalsÁpllça^^'ft^ijcao'Jè’-I'5
.'JÁfÀ'X^>íÚK-

Caixa Matriz

í'‘-”::Mércadorias'para;R^'nda;

23 ' .‘3.0Í.0LÚ7'^6iv^' ‘ COMPÔS DE MERCADORIAS NESTA DAtA 3*600,
1- í»á

> ít-
s

23 1.01.01.01.01

t‘ '"23 ’^1.0i;03.ÒÍ.Òl*?

.i.,_.23 1.01.01.01.01

I. à:. lioi.bs.oi.õl.I

r ■ >3 1.01.01.01.01

U,^.,23 'Í.01;Ò3.06.0r

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

^ v2I"GÜMÍSAS'DÉ,MEÇtADOlÜÃS IIÉSTA DÀtÀll
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

|Í’rcbMpl^';DÇMEtóÁqdWÀS iJÉSTÁ^
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

600,00

fc'Cií:980;O0à.;-‘i

1.980,00

119,10

vslÇpMf»RÁíb|M|RÇ^díÜAS>llstÁ^^^^
VkVI',: ::---í^hr;:ssí;Syj ^i;^9^2:u

I-.,,l„23 1.01.01.01.01

23 1.01.03.01.01

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

lií:|bMPftÁâçg:H|RÇ/OTiÁs,'N^A"D^^
259,02

r'

iiA2.4Õ0TÕÕi*ia5.v:I

TRANSPORTE 5.358,12 2.958,12
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COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA
5.358,12'2023 2.958,12

2.400,00

5,358,12

1.01.01.01.01 Caixa Matriz

TOTAl do DIA 5.358,12

'2023 Materiais Aplicados na Produiaó de
Seivlços. . 'ü/

Caixa Matriz

1.01.03.06.01
COMPRAS DE.MERCADÕRIÀSNESTAbÁTA' ' —^

COMPRAS DE MERCADORIAS HesTA DATA
' TOTAL DO DIA

. 120,48

'2023 1.01.01.01.01

120,48

120,48120,48

Mércãdotlas paii. Revenda ".T.!.
Caixa Matriz

.■Merca'do’ri3s’^ra'Revenda_J_.
Caixa Matriz

J:Me?cádôrias,para!Rèvenda'ír.“'_
Caixa Matriz ..

Materiais Apn^M'nã; Prajiicáó"de
,Serwços_„„ ;
Caixa Matriz

• V 2023.. . 1.01.03.01.01" '

1.01.01.01.01

1.01.03.01.01

1.01.01.01.01

1.01.03.Ò1.01,.

1.01.01.01.01

T.01.03.Ò6.í)r ”

'■'71 GOMPRAfiDE;MERCAbÒ,RIAS'NE^À'bATA‘.r’..:^
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

„... ‘'CÒMP^bE'MERCÃpORÍAS;NESfÁ',DÃTA.jri:
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

CÕMPRÁSDfe MERCÁdÓl^ NESrÁ'PATÁ..I~4s.
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

GOMPf^ DE MÉRCADÒRÍÃS NECTÂlÕÁtÁ"'"

_16'0',00._-r ... I
2023

160,002023

700>00._
2023

700,002023
-1.

rw-

.7.Í.:«^;:‘680,00
2023

680,00■2023

' 354)58 ’"■
2023 1.01.01.01.01

í.oiiosrde.bi
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

■'^Cbl^WpfMERCtóÕ^ ^CTADÃJÁ

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

", 'l''PREStÃÇÃC>:DÉSÈR\OÇ(^NESTÀbÁfA:"
SERRAMAD INDUSTRIA E COMERao DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
MADEIRAS LTDA

354,582023 ‘ 'Ma^iaísAplÍc3dos’n3.Producaode
. ;Seriiíiços'' .'í;
Cáixa Matriz

Câiia Matriz_T

83,85 ;
2023 1.01.01.01.01

1.01?01.ÒÍ)oi . I

1.01.02.02,01

83,85

.,.,1.800,00..

1.800,00

TOTAL DO DIA 3.776,43 3.778,43

2.0'lipí'.D9.Ó9";'!023 ;: Pãrc^ámeritbs Espaíais a RecÕllíér''
jtriBòtos'FederaÍs,fCir^

Caixa Matriz

•J;:-7PAGÀMEMrbbÒ:PÁReELÃM5NTb'SIMPÍÍS ^
^•NAáÓNÂL U . . 'V

PAGAMENTO DO PARCELAMENTO SIMPLES
NAQONAL

riPRESTÁÇÃÕ'pÊ S^VÍÇ(»"NÈStÃbÃtÃ"~ ~
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA

!023 1.01.01.01.01 . J:

16.018,50

.1023

-t/2023

&txal4atfiz''”1.01.01.01.01

1.01.02.02.01
-4.400,00

SOQEDADE QVIL DE SANEAMENTO
4.400,00LTDA

TOTAL DO DIA 20.418,50 20.418,50

, ’(*)'prd8nãdès,'ãíári(M,Gralfficaç6es'e'
...! „ OutTasRémuneráções,.^.,.,.._..^„

Salaríos e Remunerações a Pagar

felariõs é RemünerãcdêTa^PãgaV'

Adiantamentos a Funcionários -
Qrculante

(-y Enca^'ós' Fins”

■í>'^023 3.0Í.0L07.Ò1.Ó2 cÊ’cõmpr04/2Ò23' 9:904,18- .!■
I ,

“'•»023 2.01.01.01.01

2.01.01.01.01
da comp. 04/2023

'/bêicôntoÃdIaritamêntoálariàr) dícôrnp."
_'.V:’04/2023wk= ' "

Desconto Adiantamento Salarial , da comp.
04/2023

;FGTS - Fundo de GararibâTJÒi ferripídé^Ser ',dã
,còmp. .04/2023;..,'..' '

9.904,18
023 •I'

040,32: i

. 023 1.01.02.01.03
6.040,32

.-023 3.0Í;01.07.01:Ò6
’ 1.275,53

-,,.023 2.01.01.01.04 FGTS a Recolher FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Ser ,da
comp. 04/2023

;JNSS •ípunclòriáriosi

1.275,53

.: ..^.;Sáiáriõs e^Remúneracoêli a.Pagar
INSS a Recolher

"'""ÍNSErRécôlher”":'"

--2.oi.or.oi.oi../i;;

2.01.01.01.03

ZÕi.Õi.OLÒs'

dfcomp.;Ò4/2023;

INSS ■ Funcionários , da comp. 04/2023
i,i)339,83:

i /■-
. / ií-.

1.339,83
■•*023

Outras CõmpensaçSès di"ÍNSS'~,"dircdmp.
04/2Ò23

Contribuição Previdenclaria a Compenar Outras Compensações de INSS , da comp
04/2023

' 1.339,83

' ■'023 1.01.02.04.18
1.339,83

TOTAL DO DIA 19.899,69 19.899,69

,.'tO;Simpjés Nacidriál'

Simples Nacional a recolher

)23 - 3.01.01:01.02:81'.

2.01.01.09.28

. "...iáMPllS NÃaONÀL-À'.RÉCbDHER;borMÈs7“
SIMPLES NAQONAL A RECOLHER DO MES

I
,/:3:680,46,. -

3.680,46

3.680,46
TOTAL DO DIA 3.680,46

TOTAL DO MÊS 185,904,16 185.904,16

,ÇGTS'á Recoíheir:)

Caixa Matriz

!.‘FGtSÁ'RECbCHÉR''D6;M'ÊSli

FGTS A RECOLHER DO MÊS

.M'e'rcádbriaspãrã':Revendá*.'';; :-bOMPRÃS'D'E'MÉRCAbÕRÍAS'NESTÁ'bÃTA7.

2.01.01.01.04 :

1.01.01.01.01

i.oi.oioi.oiL--''

1.01.01.01.01

•1.01.03.01.01 V'

1.01.01.01.01

L---.1.275,53.^1Í
123

1.275,53
'123

Lo.Í0^ÕCÍ
o/.^o23 CalxaMatriz

, V Méttadóriàí^rafRevendá.

Caixa Matriz

COMPR/S DE MERCADORIAS NESTA DATA

bOMPI^èbilflERGAb^^OWÀSiN^Ã^PíSA^^
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

10,00
23

'"27,00-1,:%,y..

23
37,00

1.322,53
TOTAL DO DIA

. .. sãiariòsè Remunerações a,Pagar ; , ."PÃGÃMENtCibÊ'SALÁWÕS„; OÁCÕMP^'04/2023< i'-

PAGAMENTO DE SALÁRIOS ÔA COMP. 04/2023

TOTAL DO DIA

1.322,53

2.01.01.01.01

1.01.01.01.01

*^23
—8.564,35: .--1.

-.--23 Caixa Matriz
8.564,35

8.564,35
/’

8.564,35

TRANSPORTE
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r",, Materiais Àplicèdos nã Produção de-
_ Serviços

Caixa Matriz

'2023. 1.01.03.06.01-
COMPRAS,DE>MERCAbORIAS fiESTTA DATA '

■ 164,22 (

2023 1.01.01.01.01
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

164,22

164,22
TOTAL DO DIA 164,22

(-) Dspèas coiiíTeléfonê êliitemet:. . . REF7Á POTOlDE DESPKtóíOM.TEtfFÒNÉ"'''~
Caixa Matriz

Receite da Prf^çâo'deãfViçõs'nb PRÊSfÀ^O DE SÉRWÇÕS NESTÃ DATA''
Mercado Intenio _• >

/«5IMAX - INDUSTRIA E COMERao DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
AUMENTOS LTDA.

•. ;■ .Tributos Müriicipafs eRõblhèV

Outros Tributos a Compensar

Tributos Municipais a Recolher

: !, jOutrosTrtbiitM á*Comp€n5â'' ^

'■'^2023, 3.01.01.07.Ò1.38

1.01.01.01.01

3.01.01.01.01.06’

55,59,.
2023

REF. A PGTO DE DESPESAS COM TELEFONE
55,59

3Í.4ÍÓ^6
2023

2023 1.01.02.02.01

27.327,01
•VT.-r-2023

•'■■2023

-.2023:

2.0L01.09.08,..:..,, .

1.01.02.04.40

..3.0l‘.0Í'.Ól.02.Õ6 ...

2.01.01.09.08

1.01.02.04.40 "r . ■

1.01.02.04.18

3.01.01;Ól.dl.b6

■ !%■
if

628;21..;^: . I

628,21
.VALdR'ARÉCÚLfiER:
VALOR A RECOLHER

VALÓR Á'RÉajPEBÁR~Z";‘i.
Contribuição Previdenciaria a Compensar VALOR A COMPENSAR

L., Receita da'Preètàçãode'Sèrvlçbs no"'
. .:MèrcadoTriterno,,

ADIMAX - INDUSTRIA E COMEROO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
AUMENTOS LTDA.

i_.Tribút(K’MÍjiijcípãÍS:á RecblherT'. " ~

Outros Tributos a Compensar

2023

628,21
' 2023 -7“,:

:_^-.628;2i...

3.455,14

2023

>023
■ ' PRESTAÇÃO pÊ^yfÇCS N^A-DÁTÃ^' ' -ll'.399,OS

'!023 1.01.0102.01

9.917,17

ZOl.01.09.08 - . :

1.01.02.04.40

■ 3.01.01.Ò1.02.’06;

2.01.01.09.08

-l l.0l!02ÍÒ4.40:'rj'-‘í

1.01.02.04.18

—.227,98.^.-

227,98
>'2023

Tributos Muniçipais a Recolher

^.bütfMTribútoslícbmpênarj'

Contribuição Previdenciaria a Compensar VALOR A COMPENSAR

.:'/alor â';rêcolhert

VALOR A RECOLHER

IVÁLÕR ÁRÈGÜPÈRÁR”'::'

■227,98.-_:
1023

227,98A

:023

LL,;227,98™,:

1.253,90

44.577,38

■,

•''7023

TOTAL DO DIA
44.577,38

.. Mercadorias pára. Revenda] ""l]"

Caixa Matriz

-,-023 1.01.03.01.01 . —

1.01.01.01.01

-'COMPRflSDE MBtCAbÓWASlNÈCTÂbÃtÃ]]!]
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

-462,15
023

462,15

462,15
TOTAL DO DIA 462,15

. ...:Mercaddríaspafá''Rerenda_.

Caixa Matriz

Mer^ádoriãs para’Revenda . \
Caixa Matriz

023 1.01.03.01.01- ...

1.01.01.01.01

liOT.Õ3]pi.ÓÍ:'’] .'
1.01.01.01.01

'COMPRAS DE MÊRCÁbbRiÁS NBTÃ bÃtÁTTT.'
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

''■«.ICÒMPRÀS.bEMÊRCAbdRitó.NECTÃ^bAtÃ^^JJr-
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

—-;..;i6,56;..
.->..023

16,56
023 „ <,

í.:.47,96£ ■íi.

023

47,96

64,52TOTAL DO DIA 64,52

j Receitá di gestação deSér^^ tio ' '
L”.’L.MércàdO'Intecno.^

ADIMAX - INDUSTRIA E COMERQO DE
AUMENTOS LTDA

.-TribiitDÍMunicIpáis a’ Reãlherf-i],

Outros Tributos a Osmpensar

:i:;tõiss, r-

Tributos Municipais a Recolher

■-"'023 3.01.01:01.01.06 PRECTA^ÕbpSERViçbS NÈSTÁDÁTÀ''-'"' "

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA

,42.224;24

'•'023 1.01.02.02.01
36.735.09

.2.0L01.09.Ó8 —

1.01.02.04.40

3.01.01.01.02.06 .-

2.01.01.09.08

t tT.-

844,48 _
-^,*.023

844,48
'123 .. IVAllOR A'RECQLHER‘ , 844,48.._,4.

.)23

àf^J23 -l.dí;02’.Ó4.4Ò. 1'

1.01.02.04.18

VALOR A RECOLHER

SlbiírôsTribütosâ^Gomfretisãr^ " / . ' VALO.RlAbÊeUPÊRAR.li.
844,48

rs^;48ír

4.644,67

43.913,20

ii: J.
123 Contribuição Previdenciaria a Compensar VALOR A COMPENSAR

TOTAL DO DIA 43.913,20

(-) drdèttados,,Saíá'rjos,”Gratifica'ções ê^'
..j-iOutras.RerTiuneraçõeS'.

Salarios e Remunerações a Pagar

CàixalMatriz

123 3.01.01.07.01.02 Adiante’tTrénto’Sala'rial ’,’da comp. 05/2023"’“ '
"

, ■ '

Adiantamento Salarial

'í;

■- 6.040,32
1

123 2.01.01.01.01

'i.oi.’oi:'oi.oí -

1.01.02.02.01

da comp. 05/2023

vreÊStÃ’ç^O'DESERWÇCS
6.040,32

.r-y>23
.;27.327,01._,

.,—23 ADIMAX - INDUSTRIA E COMERDO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NH>TA DATA
AUMENTOS LTDA.

,Cabã Matriz

27.327,01

^.—23 r PREStÀÇÃd.bESERWÇbSNÉ^ÁDÀTA1.01.01.01.01 ... .

1.01.02.02.01

- -9.917,17...;,^.
'23 ADIMAX - INDUSTRIA E COMERQO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS lÍESTA DATA

AUMENTOS LTDA.

lAdiànfâmentos a Fundònários
íircularíte ,
Caixa Matnz

9.917,17

;PRdV]Í5Ãd;FOTS':sbME:í3'>SÁjÁllÜdbQ'M^^
'/tf[làhtaühentò,á'Etnpt^ádòs7da‘cQrTip05/2Ò23„.
PROVISÃO FGTS SOBRE 130SALÁRIO DO MÊS
Adiantamento a Empregados da comp 05/2023

TOTAL DO DIA

23 1.01.02.01.03-
;,6:040;32i

23 1.01.01.01.01
6.040,32

49.324,82 49.324,82

’í J, (-yDemaís Impõ^, Taxas e 7
- Contribuíções,"ew:êto lR',e!CSLL,‘..

Caixa Matriz

23 3.0Í.01.()7.0Í.16 - REF. A PGTÒlWÀfLÃCÁ-ÀtcdWS' 230,87

I 23 1.01.01.01.01 REF. A PGTO IPVA PLACA Ar{;3975 230,87

TRANSPORTE 230,87 230,87
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JBf^ÒTDtgMf?tÈS:NAaÕNALníEStiV,MtÃ12!i=
PGTO DO SIMPLES NAOONAL NESTA DATA

IHpãgãmèntõI'
PAGAMEffTO

230,87 230,87' '2023

,?;2023

'2023

2023

j.ifSmplS^NaciÒnáraréroltTeri^’;^
Caixâ Matriz

i..4...,Simplês Nidc«ãl aiíecolÍTer^s
Caixa Matriz

2.01.01.0928.

1.01.01.01.01

2.o£ÒÍ.'61.28‘'7

1.01.01.01.01

..«v3.680;45«.í

3.680,45
! ••

-3.680,461.=^.

3.680,46

7.591,78
TOTAL DO blA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

7.591,78

-''■;2023

- ..2023

, r.g.Mèradoria“s pára;Rè5éncÍi'.7
Caixa Matriz

1.01.03.0l;01'

1.01.01.01.01

1,

'i

700,00

700,00
TOTAL DO DIA

700,00

,'2023, .3.pl’01.ÕÍ.0l;b6 ,Reoeita,daPr^^pTíeSefínçreriõ' PREStÀ^Ò DESÊRWÇOSN^ADÍTA’”'
.liwMercadoJntemõJ- .Is „ 7 ■„ '''".'"-‘V

ADIMAX - INDUSTRIA E COMERQO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
ALIMENTOS LTDA.

■^^í-íissi^;^

Tributos Municipais a Recolber

...tribute" Mtmii^^atecoíh^”

Outros Tributos a Compensar

SíÓutfostribút^^Còmpensãr-sC

, 35.445,50

30.837,58
2023 1.01.02.02.01

3.0'r0L0Í7b2r06‘;'‘r>'í7

2.01.01.09.08

íòr.bi.09b8~.rrJli

1.01.02.04.40

2023 -aÜ'ÕÍ.'02'.'Õ4!40Í:7r:
"^'1023

■;2023'- f* >*

.lVÂLÕR“Ã"RECdLHERH
VALOR A RECOLHER

Ca\L..z ■T;1a708,91,.
2023

708,91‘•''2023
':j^z i-.708,9l4.

2023

708,91
iVÃLdWRÉCÜPÈRAR:

Contribuição Previdenciaria a Compensar VALOR A COMPENSAR1.01.02.04.18

r 3.899,01

36.863,32TOTAL DO DIA
36.863,32

.,2023 i;01.03.01,0lJ...

1.01.01.01.01

"i.'oi.oi'.ÕLbiv'::?

1.01.02.02.01

Mercadoria's"para. ReveiídaO

Caixa .Matriz

ZCbMP^“bEMÉRCADÒRÍÀSNÈStAÕÁtÂ^
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

7Rf^ÃÇÃÕJ>E:SÉRVÍ0SÍNe.TÃDÀtÃ^
ADIMAX - INDUSTRIA È COMERaO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
AUMENTOS LTDA,

.■^^.,..^130,20 ft.
■2023

130,20"■'2023 ‘

-,2023
l'l36:73S;Ò9Jílr'^''''

36.735,09

TOTAL DO,DIA 36.865^29 36.865,29

■'2.01.0Í.Ô9;09'.“■'7023 V ^rcêlãniéritos* Especiais a Recolher
i2iitiibufòs,l:edéraSS:GlL,j|iktl'^iÍ.

Caixa Matriz '

;, Mercadorias p3ra’RÍvéndã’_~17~."
Caixa Matriz

' 7{-);CfrdénÍclQS/ èfériK, 1 GraBfiâç6è”e’.7
..•..Outras.Rémunerações.

Salarios e Remunerações a Pagar

íí;'- ,Salãrio?e Rêrnúneracoés ã"Pagar

Adiantamentos a Funcionários-
Qrculante

' Eií calgos SôcíàisV FGtS'I'-' “

r|“pCTõ’jfÀRce:^Éffiib"ãMp^
PGTO PARCELAMENTO SIMPLES

77COMPW^Dl'MERCADÕÍyAS.NÊ^^
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

-■Ji
>-:ír
;'áy

'023 1.01.01.01.01

iH-ÒsiOLór' ■'

1.01.01.01.01

3bllÔÍ.07bÍlÒ2.

4.088,60
023 ir.,

.-.'2.327,00.;..a
023

2.327,00
7023 vda CÓmp. 05/2023I

5 .9,360,56 '
Z-iãZ ■LÍ,..iis

■"'•'023

.7023-

2.01.01.01.01

ÍbLÒÍ;bíbÍ'«
da comp. 05/2023

ri7 ^íD^Scõ'nS:Ã8iafièmento''S&l3r’ial 'T^Fcomp.^H^"
;:s/705/2023 ui': - ^.'u_

Desconto Adiantamento Saíaríal , da comp.
05/2023

..CíFCTS-Fündo-'dè7GárãntíídoTêfn^'di’sè'r''7dà
.',ucomp.:05^023i, ' ''' ■

FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Ser ,da
comp. 05/2023

,.ÍNSSi,Fúnciòlíánosl775la!ramirrÒ5/2Ó23i:‘’ i.'""'

INSS - Funüonários , da cômp. 05/2023

'~'qytra?GÕmpérisas6SdeINS3",'dacorirp’'.''l', .
;05/2023 ‘ -■ " ‘ ■ '

Contribuição Previdenciaria a Compensar Outras Compensações de INSS

05/2023

SaMRLKNÂgÒNALÀRECdUiERDOjMÉir.'.

9.360,56
'T1

6.040,32!
Jiíl

-i-023 1.01.02.01.03

6.040,32

i.'o23'' - i.bíbiró/TòLÔeT-'
1.232,05; U!Í. ' i!., .• 1 1':.7i

2.01.01.01.04 FGTS a Recolher

,,;Sa^riõsb" Rem.uneracoS'.á'Í?gir~ú'
INSS a Recolher

■ IN^ a^Recólfiêr,/' 7'"^*

-~'1 1.232,05

2.01;01.01.0t .

2.01.01.01.03

2.01.'01.01;^[)3"'Í

.1U:.1I274,63.
D23

1.274,63
)23

;1.274)63 ’’ i1 ■

I.íiS-JÍXiL.
" D23 1.01.02.04.18

da comp. 1.274,63

')23 ' '-3.Õl.01'.bíi02.81

2.01.01.09.28

.rCírtSírnplès^NacidraCJ’''

Simpte Nacional a recolher
:..:io.473’,õ5E.7

'>023 SIMPLES NAaONAL A RECOLHER DO MES
10.473,05

36.070,84TOTAL DO DIA 36.070,84

TOTAL DO MÊS 266.484,40 266.484,40

,.J23 3.Ó1.0Í.Ó7;0l?22'

1.01.01.01.01

3.0'ÍT0l.Õ7!ÒÍ22’.'

l;0l.0i.oi.oi

~tGfrdlNSS’;Í2/2'bíè

PGTO INSS 12/2018

r.7P(^OÍNSSÍ372"ÓK

PGTO INSS 13/2018

Caixa Matriz

iJrW.MÚlãsU*
■Caixa Matriz

'7 %

123
114,74

, —f-.ç
123

>..41,74;

41,74

156,48
TOTAL DO DIA 156,48

- (rjJ^^p^scbhí'Veiculaedè )'
„.COnseívà^ò déBense ínitalâ
Caixa Matriz

F;RÉF'.'Á PÃG^J^O pE CÕMBÚSf^ TABORDA.23 , 3;pi.O1.07.Ò1.19 ^ ■i-
. ..4.880,00

p' H - 1
.-i-

23 1.01.01.01.01 REF. A PAGAMENTO DE COMBUSTTi^LTABORDA

TOTAL DO DIA

4.880,00

4.880,004.880,00

!'(7XÍ^Í^s:cÓrn:íéfculra~ébe!í
..Consenraçâò dé;,&ns',é,ínsta!a>

3.01.01;07.0i;i9.^-'23
j

u
*'}

1
TRANSPORTE 4.646,90
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TRANSPORTE

REF. A PAGAMENTO DE COMBUSTÍVEL TABORDA

TOTAL DO DIA

4.646,90'.12023 1.01.01.01.01 Caixa Matriz

4.646,90

4.646,904.646,90

ih/2023 3.01.01.07.01.19 . W DK^s.coríV VèícúlKe de
.. Osnseryaçãaiid.èens.e.Instaía

Caixa Matriz

Meradoriãs.^ri Révéhda'”^.™'^^
Caixa Matriz

l; ‘ .trcãiià’Matriz/j, 21' " ’

ADIMAX - INDUSTRIA E COMEROO DE
AUMENTOS LIDA.

^ CÒMPJ^bEM^ÇApORIAS NESTA DATA*

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

2"2L2COM[ÍRtó:DE:MERGADÒWASyEStA'DATÁ^
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

~.27'.PRESTÁÇÃÒ!bÉSERVlÇOS.NECTA'D'ATA’2,'2
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA

.323,40 I

.''2023

2023'

1.01.01.01.01

i.õi'.03.dro'i

1.01.01.01.01

323,40
- .C..;..

•r-r:
.1:088,29.;=

2023

1.088,29

30.837,58

“^'2023. - i.oi.oi;òi;ôi., .

.2023
—"30.837,58

1.01.02,02.01

TOTAL DO DIA 32.249,27 32.249,27

^i-Materteif ApIJcaàds ha ProducaQ:dé22‘
;.„Sé'rviços'>V'"'^^' ■

Caixa Matriz

Sâláriòs.e RimüneracÕKã Pág^^-'

Caixa Matriz

.^,2023 1,Ó1-.03.06,01„ 'CpMPÍ^ DE MERCADORÍAS' NESTA DATA “, .478,14;'*-í. 'i 1íí;. ‘.‘f
1

2023 1.01.01.01.01

2.0Í.0Í:01i01

1■V,

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

- Pãgámentò Folha dôs' Ftmtíonáries/dáxoiíia''
-..__.05/20á...,‘

Pagamento Folha dos Funcionários, da como.
05/2023

478,142023
• !

;:8.p85,93
2023 1.01.01.01.01

8.085,93

TOTAL DO DIA 8.564,07 8.564,07

2.01.01.01.04.

1.01.01.01.01

■ -'.1.0Í.03r0l'01...

1.01.01.01.01

ií^Sa Rãralhér.;'f’^’...T_
Caixa Matriz

MércaijdfiaVFèra Revindai
Caixa Matriz

i.íFGtsÀRÉGõlHERbb'r!iÊs ..““"L"’
FGTS A RECOLHER DO MÊS

.'a)MPRÁSDÊ.M£RbtDOWtó'NESf'A'.D>tA;i7J^^
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRtóDEMjRCÀDOfÜÀSNÈSTÁ"^^^ 1":'

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

■“compras DÊMERCADÒ^ NESTA DÁTÀ "

.....1.232,05>ri.

1.232,05u;no23

, .1023

':023.';,'1.01.03,06.01

.167,83.

167,83

Materials Aplicadòs‘na'PÍ^ücaqde '164,10. •-._.'í Serviços
023 1.01.01.01.01

l.pl.03.06.01'

Caixa Matnz

MatérialsÁpücados naR^uoõde 7' '
. ..Serviços .. 7.7

Caixa Matriz

, ■7» Materials Ápíic^ósnà'Prõdtit2b''dé~‘'''’
,,..'yServiços;;.7..:.ii7, 7, -.'i.'!.,.'

Caixa Matriz

‘ .O.líSpesãstôrnVèculòselJê
_Conseiyação tíe;Bên5.e..Ínsta!a. 1.

Caixa Matriz

164,10•'*•'023,

--■380,80
.-"023

•.,,1023

1.01.01.01.01

' 1.01'.03.06.o’l
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

GpMPI^OEMÊRCADçSÚAS':NÈ^
380,80..I

h

■8.;74p,0à(-■

....í

.-,..023 1.01.01.01.01

XOl.Ol.OTibíÜ'
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

■ COMPRAS De MERCA^iUtó NECTÁ'DÁtÁ"'''

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

8.740,00023
■(

.. - :200,00.-' •

)23 t1.01.01.01.01

200,00

10.884,78
TOTAL DO DIA 10.884,78

i.bi:ol.o6;o“í:7')23 iHa^ais Aplii3tlcís"hã;Prõdúcáô de “'
-....Seivi^, •. ■ ■_ 7_'7

Caixa Matriz

■■':iCbMPí^'bE'MERptp01^7?/ÍESTA'DÃTA“'7'^

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA
123 1.01.01.01.01

107,80

107,80
TOTAL DO DIA 107,80

...y
4.pi:b3.o6Ídi-i7’ ' ’7;MàtejTáisApí]»d6s:riã'‘’Pródu

- . Servíçcs --T’.
Caixa Matriz

Materiais Ãpiirados nVPrÒducaòde
' ._\7&rviços:

Caixa Matriz

•H. r

;®MPÍ^:DEMEROájÒpra^"NESrAOATA' "

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

CÕMPRAS'DÉ'MERCAD'ÒRIÁ3 necta iwÂ" "

190;40 :
{

-"*123 1.01.01.01.01

1.01;0106!Õi‘
190,40

;;38ó,8p . 1

-23 1.01.01.01.01 COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA
380,80

571,20
TOTAL DO DIA 571,20

23 1.01.03.01.01

23 l.Ol.Ol.Ol.Ol

... 7.''. Merãíofias para Revehdá/Tí
Caixa Matriz

.7_d)MPRASOÉ;MERCAbORIAS NESrÃ'DÁTAr: " "

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

,210,64: ^

210,64

210,64
TOTAL DO DIA 210,64

■Mat:er®s’Áplícidás’nâbroíluQcrdê-7
.-.."SêrVÍÇos. C,*'

Caixa Matriz

,"--23 - :1.01.p3;p6bl; fÇÓMPI^ DEíMERCADORIAS NESTA DATA- 248,95:

r—-Z3 1.01.01.01.01 COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA
248,95

248,95
TOTAL DO DIA 248,95

" ~"(-)^p«'(^'s co'rTrVèjcuIbs7e dé. -
-'.'...CpriservaçSo de.Bèns è Instála^í

Caixa Matriz

(-) bSpésascpmVèícúlosebe '"7 '
. .Cdnsetvaçãode.BehseInstala.''... ..

Caixa Matriz

, Materiais AplicabÔs irã ProdiHoTíê'
j .Sèryiços,'-j,':r-;V7‘^ ‘•7 7'-'...

Caixa Matriz

"‘.^Merçadoriãs para Reyehdâ' »;' "'7

3.01.01.07.0i;i9
'"■■R^rApÃ^MENTppEÇÕMBlISTn^

REF. A PAGAMENTO DE COMRUSTIVELTABORDA

R^. À PÂG^ÍENro'OE’COMBUSTÍV^j^ .7

REF. A PAGAMENTO DE COfiBUSTIVEL TABORDA

7‘,CqMPRÃS'DEME[ÍÍiy)ÕFUtó;j^A’bAf^

COMPRAS DE MERCADORIAS 1'i.FSTA DATA

7 .■COMPWãD'Í;.MÉRCAbORIÃS(iESfA“DAtA:'’

7 ,“■4.370700"
.ii

Ib/2u23 1.01.01.01.01

« .3 ,3.01.01.07.0Í!Í9
4.370,00

4.630,00 . '

n . 3 1.01.01.01.01

!( * 3' ,l.Õl.03.06:òr
4.630,00.

161,70

!( 3 1.01.01.01.01

- i3i.b3.oi7di''7‘.'.'

TRANSPORTE

r

L.
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TRANSPORTE

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

9.190,70 9.161,70

29,00
''2023 1.01.01,01.01

.-/2023‘^ _ 1.0lÍb3.0'i;òl=

'2023 1.01.01.01.01

Caixa Matriz

WVrcadáí-lÍpara-j^ewís^i
Caixa Matriz

'í^vTrsV-

265,35

9.456,05
TOTAL DO DIA 9.456,05

:,i;;MètSadoflM'pa^ etSídâ

Caixa Matriz

'2023 Í;01;03i0Í.0Í^'

'2023 1.01.01,01.01

,CqMRRASDÊ;MERCADOWAS',N^

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA
983,00

983,00
TOTAL DO DIA 983,00

i.oi.o3;ó6;òir? .i‘,;iMáterÍáisÀpíicados na'Prbdút2ro'(jè?í=^!í

Caixa Matriz

.,2023 f* >’ '-<■«• ' ' A—.—
,^^r:107,804*;'

4-'^’^ WriJu:a:
.,2023 1.01.01.01.01

20^;; _,3Í0Lôiipi;|iipÍÍ
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

|MESi;AÇÃÓ;DfSÉR^Ç!^|l^SrfD^^
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA

107,80
,“:u'R^Íè''da’'priSa^ò"dé'SetviçoS'nci''^í?;
}í.r'S:iMerad6:íntemoi:

2

2023 1.01.02.02.01

'2023 T2;oMÍ!íl9:Ó8;:f'

.v/2023 1.01.02.04.40

2023 . 37òíí.0Í'JdÍÍ02.Ó6CC

1023 2.01.01.09.08

ib/2023.-'Ti.oi.02;Ó4.^61i7/;

1.01.02.04.18

Tintas Alessi lida

'Srl'>.^/rá7Trlblk(B"Muntc:ipáiè'^Réc;ÔÍÍjér/l|
Outros Tributos a Compensar

609,37

14,01

VALORA RECOLHER

/:pi^.Jè;£v®fABdjlElíÃi^;r:MílSMRr
Contribuição Previdenciaria a Compensar VALOR A COMPENSAR

(
S-tf t;.'i^Íáal4,01L/4:

Tributos Municipais a Recolher

''•,.£Outros!.Tilb5tÔ^''a^Cl3mpe'^K^J-
14,01.

77,05

836,25TOTAL DO DIA
836,25

.023'.' ■' £.01.63.0Íro’l!H

023 1.01.01.01.01

/IV.MercadoríàspáraÍRãréridatísíÀ^/^

Caixa Matriz

'£^CÒMPRASlÉ:MEM'5W&'jSIESÍÃiOÂTXi
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

'ÍK% T47>10^ i. d

147,10

147,10
TOTAL DO DIA 147,10

''-*‘â'4M^^'?'*P''“‘^ós'naÍPrèduraòde'^''’'^

Caixa Matriz

i '£7 MêrcadÒrlsipárã!'ftev(Ífida"£-
Caixa Matriz

££S'BèràdõríàVpara'Reveridá‘:£í.
Caixa Matriz

.v/i.023. ,:i:01.O3.06.O'1:,7’’. ?|;;GOMPpSi:^ÈRÇAOTtò;í|S^
^023 l.Ol.Ol.Ol.Ol

323'’ l:dl7Ò3'.Ói;Òl'7;è:

023 1.01.01.01.01

>>023 • i.oi'íi3.oi'.ò£'7'?;5

J23 1.01.01.01.01

323l 3.01;qí.ÒT;?ÉQ6:;

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

€7CÓMRRA^rD¥'Mll^DOlÜASN’ÉSTÃTDÃtA':'"
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

“"-"l£eOMPM:S:M5^RGADORIÃS-N^AbM^
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

’rÍR^íê'^c?3';presteçSp|feSen/í^s;nò1|;/£:’^PR£^Á§5ò:DB'SÉR\áÇOS NÉ^A?DÀTAitF
..rsMércàdO;Inten:d;r/5ií^;-r;/J!:K‘.;t'il£i<£‘//S£:77'’'iS!4íí:'.;/>:7ii4ll?’í.ft£:7.'j£ll'7.-‘,

ADIMAX - INDUSTRIA E COMERQO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
AUMENTOS LTDA.

£’;(-/lSS,£f

Tributos Municipais a Recolher

£ljri^jSi'Münitípais'à'ffecòlfié!^^^

Outros Tributos a Compensar

Ôut^;j/)bútôs^j^ifípênâ'b§ii

»U/

8.660,00

11,62

5K;3430;-Si

34,30
t o- ~

)23 1.01.02.02.01
49.121,40

')23 .3.0l.01.0irÒ2;Ò6/,7

'^'■^023 2.01.01.09.08

. -123, ■ 2.0r.ÕÍ.Ó'9;08í£/:;,::

il23 1.01.02.04.40

'’,Í:ÕLÒ2TÒ4’407~7',-J>ia

-.jJiU' 1.01.02.04.18

VALOR A RECOLHER
1.129,23

1.129,23

r!:v-2VÃllOR'ARECÚRiuy?i

Contribuição Rrevidendaria a Compensar VALOR A COMPENSAR 6.210,75

67.425,76

'-tf'—_

TOTAL DO DIA 67.425,76

■(;)'D«^^s'a)iTíyéícijI&:edé:
:Çòn^rva^ò dè.Beós.eJnMíà/:
Caixa Matriz

'23 3.01.01.07.0T.19! .R|F7Ã'PAGÂMElWÕ;pEfdÓM.BÚStl\ÍCM ,4.730,ÍO;
.V ». • rmib...

23 1.01.01.01.01 REF. A PAGAMENTO DE COMBUSTTVELTABORDA

TOTAL DO DIA

4.730,00

4.730,004,730,00

:£;/'>770s'£!^£')'^'p^^scpmyé(cúfos.é;dé?fi
Gor)»tS€çlo'dè:&sris!é;,lnstalá ■£;
Caixa Matriz

23 3.01.01;,07.6l:f9í'

23 1.01.01.01.01

^..áÍRÉpAjpÁGApNTÕfpprimy^V^ ■''^líSs ’ y.»——

REF. A PAGAMENTO DE COMBUSTÍVEL TABORDA

TOTAL DO DIA

4.370,00

4.370,004.370,00

£^4T|'P^s^às'cbm VeicüTtóé^le/Jt;:::
/Con^^i^çSojiJe^Bense '
Caixa Matriz '

/'f Píè^(ícirias,para;RH^àá2''’“'"

Caixa Matriz

COMPRAS DE MERCADORIAS

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

22?CÒMPi^,:DEíÍERCAbOfÜAS'NÈSti;bAT^^
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

I , ./3.0i,01,07.01/1?:'27 !*.

I !3 1.01.01.01.01

■ ^óiiOs.oí.òT'

!3 1.01.01.01.01

1.951,00
Iwí.u23

i2;827,00iã^.-#ü2!22■.■Jí "■■-NTf-.,.,

2.827,00

4.778,00TOTAL DO DIA 4.778,00

JsÍmp!És'WacÍOTãir0!^^Ihe?-22í: í;
Caixa Matriz

;72;MércàdS-iaTpára‘Révenda2^i'
Caixa Matriz ■

ll-" T3,; 2.01.0l.09;28

IF''’'''’3 1.01.01.01.01

IL. "'Ür0i;(».01;01'>: :

il 3 1.01.01.01.01

IMSÍMPLÈs;NAdÔ'NAL^'Á'fôCÓEHER:bO;MEC2
SIMPLES NAQONAL A RECOLHER DO MES

;I£tpM'PI^;DEfMÉRí^;QKÍÃ.SíjESrÀ;DfttaM
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

;1,2Sã£=:T0.473;o5mS:

10.473,05

A-"

545,74

TRANSPORTE 11.018,79 11.018,79
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'ata Classificação Descrição Histórico Débito Crédito

- TKAJ^PORTE
Í:St=Xt);prdehad^,SaíérÍos,.Gratificiçõe^.!;J^jÃclianÊmènío&áfâl ’'

Pl^iA:<riQútras'RéiTiroefaçSes”>''a':|%í.'5^ráji£í;v:::;ilá#ik^^^
Saládos e Remunerações a Pagar

. Á^níãrnênt& à^^nciotiàriM v~
l,^.CircuIanCe'y;'''■'

Caixa Matriz ■

11.018,79

6.040;32A>
11.018,79'72023:7 . :3.0i;01.07;01,02'=

«■ ?
0»

■'2023

.J/2023

2.01.01,01.01

Í.01.02?01.03’
Adiantamento Salarial da comp. 06/2023

'pRÕ\aSÃO;fOTS’SOBRE13<>'SÁl^
/^-.Adiantamento a EmprégádÒslída.cómp;Ò6/2023_

PROVISÃO FOre SOBRE 13o SALÁRIO DO MÊS
Adiantamento a Empregados da comp 06/2023

■;7!pj^AÇÃÕlDE;SÉRWÇOS'NOTÃ'DAtÃ'
PRESTAÇÃO DE SERVIÇC^ NESTA DATA

6.040,32
"3'

’ ■6.040,-32;. ,J.
.a./2023 1.01.01.01.01

6.040,32

j/'2b^'

2023

j. SitoRedeôèPretbsltdãT...

Receita da Prestação de Serviços no
Mercado Intemó

.1.01.02.02.01:1..

3.01.01.01.01.06
;4;600,p0j^ r

...'i

4.600,00

TOTAL DO DIA

COMPRAS DE MERCADORIAS NÊSTA DATA'
- i . -Li ’ O

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

'GOMPRtó DE MERCADORIAS NESfA^DATA"

COMPRAS pE MERCADORIAS NESTA DATA

27.699,43 27.699,43

S t^ateriaísApiiçàdds lia' Pralúcao de-
Jlr-Servicós'lK,i'U7:7v'7 ,,

Caixa Matriz-

./MàèHaiíApif(àd^'naPpfbduc35 dé'

Caixa Matriz

2023 •; i-.01.03.06.di
107,80

.2023 l.Ol.OÍ.01.01

2023- ^"lHrÓ3!oXoí’ .107,80
-'•* 'tít

225,61jl

J2023 1.01.01.01.01

225,61

333,41
TOTAL DO DIA 333,41

‘■■‘2023' ” .rÓLObMoi' , ' Materiais Ápli^os ria Produaõdè^
;SéiviçosP.', '

C^íxa Matriz

'.Raelteclá Prata^õlieSeivIçOTno
Í...:MercadoIritemò..' . ....JilJ

ADIMAX- INDUSTRIAE COMERQO DE PRESTAÇÃODE SERVIÇOSNESTA DATA
ALIMÊl^OS LTDA.

':->^£CL&Jrítíutos'iiuniélpais]a;SérolherS^

Outros Tributos a Compensar

Tributos Municipais a Recolher

:;_Oíjbí)ijri'buÈãaíòmjKnfflr77I

CpMPÍ^lpE MBÍÇApORlÁSNÉStÂ^AfA~,' :8i660,00

1.01.01.01.01

3.0Í;bl.ÒÍ.OÍ.06;7^.
COMPRAS DE MERCADORIAS NE^A DATA

^‘^PRESTAÇÃO.DE SERVIÇOS NESTA DATA'^:
8.660,00(

1
V

10(2023 1.01.02.02.01
45.550,80

'•ibífoiiòg^óa''-n-2023
5^! :f^;í;Ò47rÍ5ÍS^^»'€2;'i:ili;I TH

.023 1.01.02.04.40:

1.047,15
b.btoiSi.oi^be-;023:

if‘'?.023
:QLVálõr:àrècôuherI““;"B:“i,

..-1.047,15,
101.01.09.08

.:023-,.1;OÍ;02.Ô4.40’~,
VALOR A RECOLHER

.vw.õR/ij^ajp7B&R'!'

Contribuição Previdendaria a Compensar VALOR A COMPENSAR

1.047,15

-1.047,15;(..

5.759,30
'■ 023 1.01.02.04.16

;3~Ól.bÍ.brbl.ÔS:.■‘'r'023 •t/./Receite "da Prèfâçâo de efryiçõs iro’
MercadoIntemoL»

ADIMAX - INDUSTRIA E COMERQO.DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
AUMENTOS LTDA.

ItriíubK^Múriiçipàis^B^IlTérriíÜ

"pRÉSTA^Ó’bESÈRVÍÇCB.N^A:pATÁ^ ,27.093,69

4',•'023 1.01.02.02.01
23.571,51

'^í)23,_=.2;oi;01.09:08r..

1.01.02.04.40

A A. 4

-,-323

^323^ ■,"3;bliÒl.'0írÔ'ÍÔ6!

’"-‘323

Outros Tributos a Comoensar

.«^iss;:

Tributos Municipais a Recolher

Jl.píSbs,Tritiutósá~^TÍ^nsãr!3'lÍ

541,87

í,«4* o /'íwTwji—'>C. —»

r:»; n :tp'

::VALO,R;ARECblÜEI^WI
VALOR A RECOLHER

!Iví©Ra;régUpérar?3

Oantjibuicao Previdenciaria a Compensar VALOR A COMPENSAR

r?.
1

%VJ.

2.01.01-.09.08

.023.4.'Topbioí.íb'
541,87

7;íí-í 541,87.;

2.g80>31

91.288,98

I 323 1.01.02.04.18

TOTAL DO DIA

R^.^'Çompri' l^^dr^Retro efcavadeiraT^iT^"'”’'

91.288,98•s.

' 'Maqülriâs^Ecfuipimenliòse fiStalaa»'”-;
■■■■Industriais

Engepeças Equipamentos Ltda

-'-1.0Z03.01.06:
_;-:'::^;^,v370.pOO.Op '1. ,1

lIlu
•’ y

.,i
323 , 2.01.01.03.01 Ref. a Compra Maquina Retro£scavadeIra 370.000,00

370.000,00
TOTAL DO DIA 370.000,00

íCaí)te,.MaíteT i*rf!

Tintas Alessi Ltda

r "'■^23 í.oLoi.biiot;

:.,_'j23

.^PRfSTA^d:DE^ÍC^(^ST«PÁWÍÍ^
PRESrAÇÃo;DE SERVIÇOS NESTA DATA,

rd2,®iyi60947J:í;
1.01.0Z02.01

609,37

609,37

{

TOTAL DO DIA 609,37

£!IirirMèrador,ias'parâ,Wèveridar~..
Caixa Matriz

I :MateriaisAplic^w''riVproducáó~cíe~^i
-,*K-j.J.‘/Sefyiçbs..

Caixa Matriz

ijCálxa^Mii&IzlÇ/

ADIMAX - INDUSTRIA E COMERQO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
AUMENTOS LTDA.

123 .1.01.03.01.0t

1.01.01.01.01

"1.01.03.06.01'

^XCÔMPWS'D|^^Õ'^'N'^Ã"DÁtÃ’^
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

r-CÒMPRtórDE MÊRÇ^Orâtó frE^À^pATOT"

— I»» . — —^

^r7ll6,70 .... Zl
23

116,70
rn/yii23

' : j.^

1.01.01.01.01

í 23T 'í.E.oi:ólõí'í;!''

I 23 1.01.02.02.01

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

II^Jpf^ÃÇÃÕ^DESÊRVIÇÕS-NÉ^Ã^DWi^
192,00

4:~49fm',4d;z
I

■t

49.121i40

r
TOTAL DO DIA 49.430,10 49.430,10

;-Í7Materials'ApItcadcS irã Prô^
.i,..Serviçctst=. .7;,.',7 7'.;

Cabra Matriz

23-7 -i.bíios.oe.oT (pMM^DE|lERÇtóp^^N ■•1

161,70 S,;

I 23 l.oi.bl.01.01 COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA
161,70

161,70TOTAL DO DIA 161,70

'MâteriáirApliçadcs-níPjtiduçàò^de •.;r-'“rcbMPtótó^^ MÉRC/ÚDÕRÍAS N^A’PaTÂ'~
.^rviçòs..-'')'v'~_'_.-..:~ ,y ~ ’ „ ' '' '

ti' :!3 1.01.03.06.01 8.660,0b‘"T'

TRANSPORTE 8.660,00
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TRANSPORTE

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA
•8.660,00'/2023 1.01.01.01.01 Caixa Matriz

8.660,00

8.660,00TOTAL pO DIA 8.660,00

.^2023/.-. ;Cil,02^;qg|g^
jy/2023 3.01.01.01.01.06

g|BÕPLE'/ÀRD;PR£Mlt)M":§it"'
íiliEMgREENpÜjiENTCSiTOâlí;,

•Receita da Prestação de Serviços no
Mercado Interno

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
30.000,00

TOTAL DO DIA 30.000,00 30.000,00

'^'2023 l.OLOl.Ol.Ol

20^“’'';''^õí.63]§ii;,~ 'J

. „....|||.PÍr«íàfi®nt^’Sp«Íisa''RécdÍh'èr.í.';
«Í0lá.aTriÍ3Út<Ã'l^éiralsâ:Gr1-|;Í"

PGTO PARCELAMEtlTO SIMPLES

Caixa Matriz COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

Receita da Revenda de Mercadorias no VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA
Mercado Intet no

.-“;'2023.
'4;12S;66;

Caixa Matriz
4.125,66

107,80
t

i2023 1.01.01.01.01

2023k^'

"'■2023 3.01.01.01.01.05

107,80
íÍíSií?x.“ ••T

•78;500,00;

78.500,00

■' ^23:;c^g.qi^ú7iqí;ò|j|S;;
■' '2023 2.01.01.01.01

.-/2023" / 2;òÍ;01.o£o,Í*Í

. 1.01.02.01.03

^,2023'-;c;3.p;L:qí:JllSlg
i«-’2023 2.01.Ò1.01.04

f^r-|t#iÍlliÍ^6Xpa^^TaláapSi;GraiJfí^‘ç^'

Salaríos.e Reitiuneracoes a Pagar da comp. 06/2023
9.317,88

|”Í^cori^=ÃdTinèí., írâl^dâ;cdnip|^='3 mmm
i;-iÂ9-;^rííísí;ay42i

Adiantamentos a Funcionários
Circulante

Desconto Adiantamento Saiarial , da comp.
06/2023

^^‘^GTS_£iüriddtíSSaí®ítlidõ'Templí|è"&^
u,:r;':Ccrnpg06/2(^;Í®íÍiS.^^^iâ;&

FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Ser ,da.
comp. 06/2023

P;PSaíáM^3Reroún^cc^-^!fêgàFsí^lf3;SjN^^|üíggiPÍj.tisi;:'ífgjg5-^^^^^^
INSS - Funcionários , da comp. 06/2023

Í^?«N^ÍR^!h:efl-^ifTâ|iiXi:-™#«XSn^i^çõStllfj'SS^-daFo^^

Contribuição Previdenciaria a Compensar Outras Compensações de INSS , da comp.
06/2023

||:pf^ÃÇÃÚj)‘e^WÇCSÍ^ÉSrá:P®

6.040,32'

'’-"^‘(-)Encargbs'&ciaís-Fcfrs“
4í?> i«í>raI

FGT3 a Recolher
1.228,63

.i"-

•2023 "• 2.0Í^Mír0l'’ÍÃ;'cà3^;
2.01.01.01i03

,023'.' ' ■ídiToí.oiio's"'"'^^;'

SM£
:L';í4

INSS a Recolher:P23
1.269,50

iglf;|'t269j50;r:?:4f#
JÍÍíviSálL'j?5.vSÍ5*.-&

023 1.01.02.04.18
1.269,50

■ 0234 :Ii;oi;ôídi.oiíl

ifi/’023 1.01.02.02.01

'o23’-F‘-‘3.oi:dT:ói.oÍ8X

' 023 2.01.01.09.28

^>023 r:^Í.0Í;ÕÍ.ÒÍ':ÒÍSJ

. D23 1.01.02;02.01

^Gaitó'MátrizlvF^^||^g,4T4?;|j!
Sim Rede de Postos Ltda

r(7)'SÍmpl«’NacrpSí|K;-il^L
Simples Nacional a recolher

Clientes Diversos

J4.60Ò,00,
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA

^«PL|SWÂaQNÁt%"fÉÇÕU^ÉRFDÒTMS';
SIMPLES NAQONAL A RECOUiER DO MES

:iiÊ(iÉ^!pMÊRèÀMRítóli#BíÃr^^
VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

4.600,00

211242,06;

21.242,06

i7Sl500,00.

78.500,00

206.201,35
TOTAL DO DIA

206.201^5

TOTAL DO MÈS 939.630,59 939.630,59

^•F.l;Ól;dÍ;0ÍvÔlV>TSfiiJlJ

1.01.02.02.01

Íí|f#Çá'i)St-Wâií(zJ S',mÍSfÀÇÃÕ:DÈ:SERWÇÒS'N^À;DAté:g;&
ADIMAX - INDUSTRIA E COMERCO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
ALIMENTOS LTDA.

45.550,80

I .'•"wocc,' -•

•c3i’:g-i.bm,6i'diW*'^"^^

1.Ò1.02.0201
lCpMfÁÇÃO;DESlRyiíÕS;NE^ÃWÂ;!:e

ADIMAX - INDUSTRIA E COMERQO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
ALIMEI^OS LTDA.

rãT^0íiigiMríiifi:;i
|■7/^^^23

23.571,51

TOTAL DO DIA 69.122,31 69.122,31

'^teriaisAplicaclòsnaPrDdircaode , " CÓMPRASbE MERCADOR1.\5N£STA’data'"''*
COMPRAS DE mercadoria;! NESTA DATA

ScòiíWiííÉMlRCÂbbBi^
compras de mercadorias nesta data

"■23''' • 1.0l;03.06.01i ;;;í;
'h

I vi c;í9<<1s—X
'■-*23 1.01.01.01.01

1”., ...;23 “.•=rí.Òl'.O3.'0Í.ÕÍ2.’;!
I 23 1.01.01.01.01

f"'4à 1.0Í.Ò3.06.'oÍC’“"':

Caixa Matriz

!íÉ]l^i5ãdôtias;páé'Re«ndà2i-ítíS1iíi,
Caixa Matriz

^|ptetiáis:Apll®bâlía'.P^ÍJ^7di'||T''^'

Caixa Matriz

pWaíeHáislÃpiiiraWsInaPrôbücàirdeF^n
^EBâsiirieciála;'■

Caixa Matriz

,FM;;4feMérâ'âbriás':pàra‘ Rèvendá

408,10

r-x*4s«>'

120,07

tl!:!||124,00'^
*í;11

I. 23 1.01.01.01.01

1.01.03.06.01^"“^

I/ÍÍ.23 1.01.01.01.01

I 13 "' ^iToimdEoFc

i; ■ ;3 Loi.oi.oi.oi

compras DE mercadorias NESTA DATA

compras de mercadorias nesta data

i^íCbfPRAêSÊMÉRéÃlSSi^iií^^^
COMPR.AÇ DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NECTA DATA

124,00

rx'

183,08
.1

3.'i48S,0OÍ:rSâ’4,;;
Caixa Matriz

Sríí~XliM^dòriásíSWwRÍ|Ím3a;;;;5S'J'if
Caixa Matriz

y!iSi;ÍÍ;SeiVÍsbsL»'';ÉgF2v4l;ij4X4:1.t'44:%l.:^g;

85,00

I. . 3 1.01.01.01.01

.•32

1.553,00

13, >4l!Ó,1.03.06Kl^SJ/l

TRANSPORTE. 6.247,05 2.473,25

í. ~
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TRANSPORTE

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA
6.247,05 2.473,25

3.773,80

6.247,05

’^2023 1.01.01,01.01 Caixa Matriz

TOTAL DO DIA 6.247,05

/2023:-/.T.oiróiÕeTpi: .^aíeriâisÁpljradcaTia^Wt^ícâcríJe;

Caixa Matriz'

;G^:^p^:'D&^|ReÂDoTO;iÉsfÃD#À !231i80

72023 l.Ol.Ol.Oi.Ol
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

231,60

231,60
TOTAL DO DIA 231,60

''^"^^''7-::MatHÍÍáJs;ApJi<2dòí}TaPttxJúcaO;^2023: ' l.OLOS.oefeV i:gÓgP(WWM|R0tíOrátó^^ ,:r' ■
J

2023 1.01.01.01.01

2023 ' '4íÒÍ;d2.Ò2;ÓÍ"”:

'2023 3.01.01.01.01.05

Caixa Matriz > COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DAJA

^.^'VENÍ/ÍCÕi^WERSçiD^

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

2StENDÃs;DWÉRÍW^;fJÍÍSfÃlÃfÂ^Íf^
VENDAS DE MERCADORIAS NECTA DATA

8.660,00

;â7.H:is;iJ;S^í„lf30D,00:Kl77C
Receita da Revenda de Mercadorias no
Mercado Interno

2l‘?CSÍ«’'MatrE'4;li

clientes Diversos

1.300,00

■■’':2023 ■-.-4;01.0i;Õl.Ól7r:

..2023 1.01.02.02.01
^>*'íiít!;.4tatÁi;300;00''

1.300,00

11.260,00
TCfTAL DO DIA 11.260,00

2.pl^T.ÒÍ.pr7f; |7g.^p|^e'ft^j&|racòp.|"iPâ^rt
Caixa Matriz

1023;,-
PagámentoFolhadosFundoftários/dacõtn^ -'7” " 8.04b,38y"'-

Af5.7'

8.048,38
!023 1.01.01.01.01

Pagamento Folha dos Funcionários, da comp.
06/2023

TOTAL DO DIA 8.048,38 8.048,38

É;Me«^dQÍ-jãs;para,’Révè5da.71í
Caixa Matriz

'ítf6TSi'ã;Recolhetlf:|2.:-í-
Caixa Matriz

•!023..- '.Ii01.03.01.01:.<

■:023 1.01.01.01.01

._023 1.01.01.01.01

i:gOMPR^;ei:|4ÉSeÃ!pQRrAS:íi|^ítf^T/^:
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

í^amehfô.lítGl^r^í^çompvíOè/ij^^^^

Pagamento do FGTS, da comp. 06/2023

a

4v2S8;OOfe.: f

1.258,00
'.w.

1.228,63

2.486,63
TOTAL DO DIA 2.486,63

023 ' 4.Òl.'Òi.0L0l'7.i”‘‘"

' D23 1.01.02.02.01

3fifâi^;wítrfz'r'-"

BOULEVARD PREMIUM
EMPREENDIMENTOS LTDA

;3PRESTÀÇ^:DÈSER\/lÇOSlfíÍESrA"[^^^
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA

?7£.-'.3;-v30.000iOOi'

30.000,00

TOTAL DODIA 30.000,00 30.000,00

023. ’*'i.oiioíoi;oi!7y3:

1.01.01.01.01

i:;Werâdòriás-^ra.:f^enda-í|:
Caixa Matriz COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

N^iãisÃpIicaifcs na Produção de • -'CÒMPRASÒÈMeRCADORlASNESTAbÃTÀ"
Caixa Matriz

’ ■ 7i4'|tEt|ay ÀpliacIõsinaP^i^o dé’
';3:^r§^dsi'3'.'77'yi:íl£i737’|;i7

Caixa Matriz

i7no23
243,70

)23 -
rCfsn ftrt

)23 1.01.01.01.01

,>23X,1.0l!b3;d6.Õl:
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

699,00

. h

123 l.Ol.Ol.Oi.Ol

'l;OÍiÔ3.afOÍ|it
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

372,80

ÇuMáterlaísS’Aplía5'ós:ra1’iBd'ü(ií;Bé|fy.'"'^f

Caixa Matriz

'•'-i23'
í;'!,<8.660,001;

»nrw'V(,í “-■y-

ua

1.01.01.01.01 COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA
8.660,00

9.975,50
TOTAL DO DIA 9.975,50

isssmsmmmêiV/2u23 ■ y'1.0Lb3.0Í.bi’

23 1.01.01.01.01

23 : '.;i.01.O3,0“6.Òl‘

rM§cadòrias,^ra;Re/éridà'<7.S7=
Caixa Matriz

ifjlatoiis^^Ã^icadMntrPj^ycaoidé;
,SefviçcBT;;7Y-;^/-,377liiíl7if<r/7i;
Caixa Matriz

:Méfâdôriis páf@,f&énda7;37Í!ãi;
Caixa Matriz

ZçqpRÁs;bErMÉRCÃb0iató;NlsrÁ:'b4tAgí
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

IÇOMPRt^òDbíMERCsbbRltóWSTÀ-bÃf^^^^^
3.769,04

•23 1.01,01.01.01

lÍ0ÍÍ03.dliÒl‘

23 1.01.01.01.01

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

ÍCÕMPR&bÈWEfiaDbiUASVF]^^

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

234,85
l//vti23

,«2;ooo,ooí

2.000,00

6.003,89TOTAL DO DIA 6.003,89

*||.-W«iãf^||ç0dos|^|p3üí^dJd|7Jí|tÕÍ4PÍ^pJ^|M||íe^^^NE|^^^
Caixa Matriz

iláS<tWafe7iã!s'Xp)icádoSrTá'Pro(ídciòdé7í
iiyá&ryiçõs7XY','lr’

Caixa Matriz

43; ■ l.Ol.OSiOe.OÇfs-

>3 1.01.01.01.01

‘yi.oÍíb3'b6bi:r;''

yif

I COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA
115,80

4ÇOMpF^bE,MERiÍÁbMÃSÍ4EStA'’bÃ^^|--tn3ç.. -«é A/í ^.V ^

I' .!3 1.01.01.01.01

)//íü23 ‘ ■s.Ol.Ol.Ol.OLO^^lT

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 223,78

.^a^<;Ç6Òp,00dâ, Pí^‘ç|6^débefyíçc6lf
%Ú<Mercadolrtt“mo<-<’•“■■ ’■

AbiMAX - INDUSTRIA E COMERaO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NE^A DATA
ALIMENTOS LTDA.

i7iiÍTriB,i^.Mun!cíf^O'!Rlcolhè0i‘i
Outros Tributos a Compensar

SiMWr

\y

iV/yOZS 1.01.02.02.01
1.392,00

r//.íy23;'/’'2.0l;01;b9;08. ^7.

3 1.01.02.04.40

,r ';3' 73.0Lbí;bí;bi;o&S

2.01.01.09.08

:i Vi 4<a2,00£M:

32,00

VALOR A RECOLHER

'iSilÜÍ^ÒS;
17; j(rí3 Tributos Municipais a Recoilier 32,00

ey
TRANSPORTE 1.795,58 2.003,58
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TTIANSPORTE

VALORKREOIÇERÃRS
1.795,58 2.003,5872023: "1.01;0Z04r40^

.-/2023 1.01.02.04.18

^ ;.rLOutros>Tt5butss:a,Cpinpensar

Contribuição Previdenciaria a Compensar VALOR A COMPENSAR

h

176,00

2.003,58TOTAL DO DIA
2.003,58

'7;lMeVcèdòVías;fí.ra:'^yenclá1;;Í7^';r'íÍ!ÍÍÍ;
Caixa Matriz’

!cüj.CÍientes Divèrsòs;:i!;";;íl];i,J''">j
Receita da Revenda de Mercadorias no
Mercado Interno

,;:R|^i®cla:p'r^^Q'dÍ':Sèr^çoanot7
;7::nMèrcadolritern'd^;:'Í3;:j;;:L;Tí«j;;'v-i*:'!'

Tintas Alessi Ltda

■?«íi;ítriKiíos,'MúnÍç!^’ís!á"Rè&lhérIi5

Outros Tributos a Compensar

'2023 .‘1.01.03.01.01. ,J-

'2023 1.01.01.01.01

■/2023''' '■ Í.Òii02.ÒiÒ^■^^1

'2023 3.01.01.01.01.05

fiiCaMpM^DCMlRd^dRMSNÊStA^DÃf^^^
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

illVÊNDÀSD^piER^bÜraÃriíásTÃ^
VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA

(

208,70

Íi267,90Et[I;

1.267,90

-'^3.oi.qfdí^i|q6^::>2023

3ya^43
2023 1.01.02.02.01

997,39
’ 2Ò23: 2;'ÕÍ.Õl.Og'08'yt/”"

•■"2023 1.01.02.04.40

.. 2023 ■' ’ >3.0Í.ótoi:Ò2.0677t

2023 2.01.01.09.08

■''-•2023:TõÍv02.m:4õT-'y.V:,
..,2023 1.01.02.04.18

22,93
W^físèí^:^-f

'"::VÀLdR'?VRÉeM
VALOR A RECOLHER

í;'7*r-.Tvs

Tributos Municipais a Recolher

'feSd&^rib'®S3ftmMnsa®rSir'5iy'gVMÍ3^ÂteC^
Contribuição Previdenciaria a Compensar VALOR A COMPENSAR

“iVENDASÍilMERCAOÕg^^^^
VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

22,93

126,11

ií:267j9bl
>023 i" 1.01.01.01'01í. 1;

1.01.02.02.01

SicSiCãítàiMafrlz:?!;;
JflTJ

Clientes Diversos
1.267,90

3.936,79
TOTAL DO DIA 3.936,79

wssmM^m
I/ÍJQ2Z ‘ LÒ1.03.bi;0Í

!023 1.01.01.01.01

"''"^'■'líílèradppasparíR^eritíàVii!
Caixa Matriz

;.;j'i^MPRÁS:DB'Í^ÉR:OVpd^'NEStÂO

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA
510,00

510,00
TOTAL DO DIA 510,00

1023. • :i.01;03.06;01 ;Máter(ais;Aplícadc«yn'aR(#ücà6’d6

Caixa Matriz

'ÇbMPRtò^^ÈRCÁlíOraÂS^N^^^ i
5,7^-77 1

i
.023 1.01.01.01.01 COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

5.759,77

5.759,77
TOTAL DO DIA 5.759,77

' D23 1.01.0101:01 tMèlradcíías'pãra Rèyèndál^='
Caixa Matriz

''y>’MatêrÍais'ÂpllraBSS"riaPi;odücad'déf|
«rjServfçcB S 'C

Caixa Matriz

,;Maíeri3is Aplicados nà .Prõdúcao'de
Serviços

Caixa Matriz

irnCdMÉR/SiDEMERCADQfíltóiNESTp^BAtÃÍ;^
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

yyçq^p^^DÊWÉi^bRi/È;-^]^^
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATa"

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATAÍ,-
■ ■' ■ - ■ '■■■' . ■■ ■ ■ ■■■■■ ■■ ■ ■■ I ■ 'fí'i 1^3:

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

i//>023 1.01.01.01.01

.,D23 • '1.0Ír03.06.0'í.
2.199,00

..i

)23 1.01.01.01.01

)23: :,'’l,01;03.Õ6.0T
1.899,50

SèS^tSi",-
123 1.01.01.01.01

2.565,30

6.663,80TOTAL DO DIA 6.663,80

'■'^■■'^--^%:2yu'(-í:bffipfe»5.rom>Ágü|e:ÊsgÓt^o^^^
Caixa Matriz

■5|Materií!s;Á'plicâdtò^na^Pr^ucaõde4'-'’'
í...y= '

Caixa Matriz

3.bl.ÒUO7.'0Í:37y;y

l.Ol.Dl.01.01

.i.b£ò3.Ó6.bi®i?‘

'-■■023 :S:lPÁ6AMÈÍÍÍtÕ.REríMGlfÃ5wfTÕÃ=SANEP^^^
PAGAMENTO REF. AAGUA JUNTOA SANEPAR

l?fll2,52«

112,52

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

'■^yMatiiis'Àp¥cadosTOBi^ücàó'de‘^y:f|j^CdíiÍPl^BEMSt»DÕIÜ/SNÉSTÀ'DÁT/^^^^^

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

i^R^ié^^^alPrditeçâoBè^SeKlçíK^iraiyp^PRÊ^ÂÇÃOiDESERWÇOSNátÁ^bATÁ^íS^-Cy'
dsyMer<3do;;Intemd "0}'^''' ^ ■■■■ ■

ADIMAX - INDUSTRIA E COMEROO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
ALIMENTOS LTDA.

F .i£duttõs'yTi:ibutosfáíi)rnFenra'rvy:r:f''£yl£yÁLÒRfÁyR£CÚpERÃR£Ígií;;%5lS&ll
VALOR A RECOLHER

VÀtORÂ‘lfcdLHER5yyy;a:'ír:f'’y*Sli?

' ' ^"^31,6014
123 l.qi.01.01.01

23 líOliOS.ÒèBl;
231,60

23 1.01.01.01.01

^u23 ’ '3.Òl.01X)LOi;Oâ.

Caixa Matriz
8.651,60

_'ÇK.,:íi:*y30ÕO,óó
Í//Z1.23 1.01.02.02.01

2.784,00

r//z..23 . LÓ1';02.04.40:‘5,

I 23 3.01.01.01.02.06

I 23' , 2.ói.ói;b9.õ8,Cy

\T->'^23 2.01.01.09.08

I 23'.,’’i.oi;02yÕ4.4by,:i

I '>.3 1.01.02.04.18

,j,^«.,3:;-;-:3-:p]_^o£qi;qp6.

&6Cd0iiI:“
Wiss

eiiliTnbSêsiMÜnicipií^s^àiReroíhep

Tributos Municipais a Recolher

■. £OÚ'tfosTrÍbíjtos,a”Còrripensai'C

Contribuição Previdenciaria a Compensar VAÍ-OR A COMPENSAR ’ .

r|tReffitòTç|àTP^;çaolde:S^içcsyn;ofy!'^|R^ÀÇ^oBE.SÈR’W0SNESfÃ^DÁtA^^
.irkrWercadólIhtemor'"''''''"'''' ■ '■'"-'•'■i!--»-—-:-'

ADIMAX - INDUSTRIA E COMERQO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
AUMENTOS LTDA.

syfi^blJtwfMünídpalVaiR^ihiyi*

Outros Tributos a Compensar

Tributos Municipais a Recolher

j7:-rdülrÒ5,tribút(M3;^CòfnpènKr|

64.00

■64,00

64,00

64^00

352,00

BsJ^^pq
r"'''-'!3 1.01.02.02.01

42.477,75

, .2.om.b9708 . •

r;,—3 1.01.02.04.40

3- •■ 3.bT;oi"oi.62.ór

!>' 3 ,2.01.01.09.08

I7zvz.3: ■l;01;à2.04'40ÍFr

:976,50:

976,50
n. 1''7VÂLOR;Á;«EGÕLíÍÊR'|;

VALOR A RECOLHER

ff. MdR^ABEdupaiÁRjS

:f
rs976,S0

976,50
tíV" i'3T:r:6r

1,; :.97¥i5b '•i I

W
TRANSPORTE 57.730,97 63.101,72
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. . TRANSPORTE

Contribuição Previdenciaria a Compensar VALOR AtOMPENSAR
57.730,97

5.370,75

63.101,72

63.101,72•^/2023 1.01.02.04.18

TOTAL DO DIA
63.101,721

.//2023 2.01.01.09.28 . ■ Slhfiples^Nãddnal ã.recolher' REF: A PAGAMÈtífo-DO SÍMPIES NÁàÓNM.lDÀ’
... COMP.Ò6/2Ò231.,;,.-,... - :

REF. A PAGAMENTO DO SIMPLES NAQONAL DA

COMP 06/20^
CbMPiVapÊ“^ÊR(SDOWtóNÉ^Â'^

21:242,07- I
I

.//2023 1.01.01.01.01 Caixa Matriz

21.242,07

- Materiais Aplicados pa Producáo'de"
..Serviços. . ,
Caixa Matriz

/2023 1.01.03.06.01

8.760,00"< ■

■2023 1.01.01.01.01

, 3.01.01.Ó7.Ò1;P2
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

\ (■) Ortíenãdcs, eflários, GrãüflcaçSes e Adlãntemento feíarial da córhpr67/2Õ^ ”
..Outras.Remuneraçõw ,

Salarios e Remunerações a Pagar

t;:, ,..-AdÍ3riÊirnéritoi a^FuRcionafíos
v'!;:iv,CÍitülanter' ’

8.760,00'2023
6.040,32 .

2023 ,2.01.01.01.01

2023’ . Í.0r.02.bl.p3~,'L
Adiantamento Salarial , da comp. 07/2023

PROVISÃO FGTS S0BRE‘l30'^lÁRÍb DÕ;MÊg^f'
,AdIantarri,ento.a;Emprégados !dáxòmp;g7/2Ó23^
PROVISÃO tGTS SOBRE 13° SALÁRIO DO MÉS
Adiantamento a Empregados da comp 07/2023

TOTAL DO DIA

6.040,32

6.040,32;-i

£ .1...
,2023 1.01.01.01.01 Caix? Matriz

6.040,32

42.082,71 42.082,71

. „ Mèrcadorias pára Révendá

Caixa Matriz

M^radoiías ^"ra Revenda’

Caixa Matriz

2023

■•2023

i.oi.o3;oi.ói

1.01.01.01.01

..,2023 1.01.03.Ó1.Õ1

- . ■ GOMÇRtó.DE MÊRCÃDÕFÕfe'NÊm~DÀtÃ '■'J
COMPRAS DE MERCADOR NESTA DATA

rT^;cdMPFW|.Drf^CÁbdFÜÃS'N^ÃDÃTÁ'7"
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

-.-289,95...

289,95

.."w.!.. 819,00...

819,00

1.108,95

1.01.01.01.01

TOTAL DO DIA 1.108,95

1.01.01.0l?ÒÍ

1.01.02.02.01

2023 Caixa Matrlz; ' PRESfÃ^Ò“DÉ ^VIÇÓS NÈbtÀ;DÁtA~
ADIMAX - INDUSTRIA E COMERQO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
AUMENTOS LTDA.

1.392,00.
<>2023

1.392,00

TOTAL DO DIA 1.392,00 1.392,00

•'•■'.023 .Caixa Matriz ’

Tintas Alessi Ltda

1.01.01.01.01

1.01.02.02.01

7 ... .PRESTAÇÃÓrDESÉRVIÇÓS NE^À DÁTÁ^;
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA

...997,39:..- I
..,j023

997,39

997,39
TOTAL DO DIA 997,39

3‘Õl.pl.(l7.ÓÍ.19, (-) D«p^s'cornVèícúI{B edê ' •
.. „Cohservação.tíe‘BenseIn^la, :

Caixa Matriz"

023 ■RÉF ALAGAMENTO DÉ COMBÜSTIVÈL?: :—
J.,.FÓRNECEDdR POSTOS PÉDRÓ.PELANDÂ’.^.

REF A PAGAMENTO DE COMBUSTÍVEL

FORNECEDOR POSTOS PEDRO PEI^DA
■ REF A pagameNto^dé combíotvelc'-” ‘
FOW^ECEDOR;POSTpS;PEDRd.pELÁNpÍil;;;:7:.;.’l'
REF A PAGAMENTO DE COMSÜSTIVa
FOFWEGÉDbR POSTOS PEDRO PELANDA

;!!r.7cdMPRÁSrDE MERGADOWÃS' NlStÃi3ÃTAl77.'
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

■-'"COMPRASDEMÈRGADÒiâ/è NÊ^ÁDATÁ’

-..• j

.;;:i.4ii,38 , ]
.)

023 1.01.01.01.01
1.411,38

W’pespesás'coro.VeícuIòs è de- '
17:7.. CpriservaçãQdê Bens éjnstala .

Caixa Matriz

023' 3.0l;01.07.01.19
234,85:

323 1.01.01.01.01
234,85

-..iiZMeracJÔrlas.pará Revenda T’ T'""
Caixa Matriz

Materiais'Aplicados nãpfódiicaVdè
_ ,_Sèrv!çoS:, ;

Caixa Matriz

, Receite da PrestaçãôlJè Servi^Tib
•T.'-.Mercadólntemo:... ,

PARANA SILOS EMPRETTBRA MAO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
OBRA LTDA

.4 ,, tributos Municipais aLecólhér^’,

023 1.01.Ó3.01.0Í-

1.01.01.01.01

1.01.03.06.01' ■

0:965,49
.323

3.965,49
.-70023

= 8.760,00- . t

1.01.01.01.01

ioí.bi.òi.ói.os
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

■ PRKTÃ^Õ^DÊSERVÍÇOSNbSfÃ^Ãt^^
8.760,00

~5bb'bõ
• --i. 1-U-.. . !

-J

,-J23 1.01.02.02.01
435,00

,-J23 --2.01.01.09.08. .

1.01.Ó2.04.40

3.01i01.bí:oX(36’V''

2.01.01.09.08

1.01.02.04'.40 .'

1.01.02.04.18

77 ■:í^‘„:10,00.t-

123 Outros Tributos a Compensar
10,00

■w ■'

Tributos Municipais a Recolher

'Õiitfos trÍbiitbs'a',CorTipenar

Contribuição Previdenciaria a Compensar VALOR A COMPENSAR

123

..,^j23

'VÃLOR;Á,'RÈCdLHERt?'

VALOR A RECOLHER

valòMrecijpêrãr

10,00l-„.

10,00
123

.... 10,00-.

55,00

14.891,72

23

TOTAL DO DIA
14.891,72

■: Materials AplicadóJni Prõdúao dé ■”'
Serviços ,. _
Caixa.MatriZ'

.ri' Recilte"da“ Prestãçao'’de'sêívi^'s nó
::Iwvií..Merca’dblntemo

ADIMAX - INDUSTRIA E COMERQO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
AUMENTOS LTDA.

:r7;,.!;:j’r|bútbs!MijnÍclpais,a;Rècòlhér, 7,’:,

Outros Tributos a Compensar

v.'>)iss' :

Tributos Municipais a Recolher

.. JJuíôsTnbutoa ã Compensar;. -^'7,

i>/-7n23 C0MP’RÃS de MERCÁéÒFUÁS NESTA DATA,1.01.03.06.01
231,60, ■ '

17/7023 1.01.01.01.01

a.oi.ói.oi.ói.bs^:'"','

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

i-^PRESTAÇÃO' DESERVIÇOS NESTA'DATA''T
231,60

ir825,95
23

23 1.01.02.02.01
1.588,58

I . .23 2.01.01.Ó9.08 .

I 23 1.01.02.04.40

3.01.0'l.0r.02.06. 7

L,--23

I. !3 Í.01.02.04.4Õ-_

-.—iCZ ‘,'1'
^7’.1...36,52;

36,52

. .'“yÂÚ3R ÁRECdLHER';_T7

VALOR A RECOLHER

7 yÀLpRA RÉCUPERÀR^j;

r'"'
,..-.36,52j:.-^:'

2.01.01.09.08
36,52

.36,52....

TRANSronTE 1.929,74 .130,59
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. TRANSPORTE
Contribuição Previdenciaria a Compensar VALOR A COMPENSAR

'PRÉ^AÇÃÒDE SERViÇQS N^^''DAtÁ^^

1.929,74

200,85

2.130,59■72023 1.01.02.04.18

../2023 3.0Í.01.b'l.Òl.06 l^ii, da.preSè^o^dé SêrviçõsTio
Mettádo InterriÒLEJj . .'' ^

ADIMAX - INDUSTRIA E COMERQO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA

_ AUMENTOS LTDA.
, .'.Tributos'Muriicipafsallec6lhèr.,.'.'.. ^ ‘ ' " ' " f' —

' 'í

24.741ÍB7
liT.

..;2023 1.01.02.02.01

21.525,42

-./2023 2.01.01.09.08

1.01.02.04.40

3.01.Ó1.01.02.Õ6.

2.01.01.09.08

1.01.0Z04.'40

1.01.02.04.18

- - -.494,84i,
'2023 Outros Tributos a Compensar

494,84
= ■'2023

-r/2023

. -(-)iss.. V rVÃLÕRÁRECÒLHER" 'Z
VALOR A RECOLHER

. Outros Tributes á Compensar VÀLÕR Á RECCrpÉRAR

Contribuição Previdenciaria a Compensar VALOR A COMPENSAR

.494,84.4...
Tributos Municipais a Recolher

494,84
2023

. 494,84..-

2.721,61

27.862,14

'2023

TOTAL DO DIA
27.862,14

"2023 : ■lioi.óa.oè.oízz '■MàtêriáísÁplírabdsna’Pródücad'de~c
- ., Sen/iços;. ' Z .1 ' ■■ ’

Caixa Matriz

-J-Z ,Máteri3is"Ápilca’d(w‘rià.Prodijrao'dê'
I.:.. ..Sen/i^

Caixa Matriz

;C0MPRASDl'MER^bÕWÁS'NE5TAl)ÂtÃ^ ‘2.2ÍT;58’
-■4,,. ..

‘■’'2023

.-,.2023

1.01.01.01.01

i.bLoioiqíi’
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

'COMPRAS DÈ^MERCADÕMASNÉSfADÁTÃ’’'
2.211,58

86,85

..2023 1.01.01.01.01 COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA
86,85

2.298,43
TOTAL DO DIA 2,298,43

Menidoriàs"p^"Rev€ndàZ

Cawa Matriz

..i.MèrcadoHás.pàra Revenda'"

Caixa Matriz

Mercadorias pára Revenda

Caixa Matriz

1.01.03.01.01.

1.01.01.01.01

'"2023.' 1.01.Ò3.0Í.01.

'023 1.01.01.01.01

>023 i.oi.óa.oi.òr "

'.'".023 1.01.01.01.01

Z COMPRAS DÉMÉRCÀDORitó NÉCTÀ^pÀTA T.ZZ.
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

..Z.'COMPf^ DÉ.MERCADORiÀS NÉSTAWa" ;J
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA*

> .CÒMPliÃS.DÉ’MERCADQRL^;>I^A'DATÁ ./
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

..-1.470,00.

1.470,00

^J30SfiQXir‘

305,00

.í2.68Í,50.:.

2.681,50

4.456,50
TOTAL DO DIA 4.456,50

Mãtefiáis AjjÜcadòs níProdücaò dé
. _ Serviços . - , :

Caixa Matriz

..-:023 1.01403.06.01 COMPR^DÈ MERCADORIAS NESTÁDÁtÀ ■" "

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

—J—V

8.322,00 .

-.,-023 1.01.01.01.01
8.322,00

8.322,00
TOTAL DO DIA 8.322,00

’023 ".ZcãfaQ Matriz'1.01.01.01.01 . _

1.01.02.02.01
. .. .pj^ÀÇÂÒibE^SERViÇOS NE^Á'DATA‘Z

ADIMAX - INDUSTRIA E COMERaO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
AUMENTOS LTDA.

--2.784,OO-.t..-
023

2.784,00

liOLOi.düoi" ' '7'ÍZ. Gàix’a Matriz'023 PFíOTÃ^O'DErSERWÇÓS; NÉ:^A;DAtÁ

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
:42;477,7S,;«

1/7023 1.01.02.02.01 ADIMAX - INDUSTRIA E COMERQO DE
AUMENTOS LTDA. 42.477,75

TOTAL DO DIA 45.261,75 45.261,75

: Èíemáis Impostcs,:taxas*é"
. '—-‘ Contribuições, exceto ir'e.CSLL, „

Caixa Matriz

023 ' REF.'Ã0'PÀ(^ÉNrO DO iPTÍI NKfÀ-bÃTÁ
... jUNTO Á;PRÉJ:ÉrTURA MUNláPÁL pE_FRG..,'

REF. AO PAGAMENTO DO IPTU NESTA DATA

JUNTO A PREFEmjRA MUNiaPAL DE FRG

. ^rcêlãmentos efpeciais a Recolher• ■- '.PCTÒ' PARCTLAMENTO' DO SIMPl£S‘NAaONAL
Tributos Federais-Gir ? • '■ ' ■

3.01.01.07.0Í.16
.2;588,81

1.01.01.01.01
2.588,81

•--"OZS 2.01.01.09.09'
.4.161,07

---,23

..,.J23

1.01.01.01.01

’ l.Ól.03.01.'oi'

1.01.01.01.01

i.oi.bioefoi

Caixa Matriz PGTO PARCELAMENTO DO SÍMPLÉS NAQONAL

;COMPRAS:bèlMYRCAOOfUASfiE^A:pÀtX^
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

/TOMflVSpÈMÉR^^

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

'dícb'nip!Ó7/M23”7~'’ '"Z"'* ''

4.161,07

Mercadorias,para Revenda,.'Z; "'/i- ZIZS
Caixa Matriz

Z Ma*terials'ÀpliiÍ3dbs7ÍaProduao de
„,;Setviços' .Z

Caixa Matriz

'(-)''Ordenabôs, Salários’ Grabfiraçõ^e-'''
. Oubas,Remunerações.

Salarios e Remunerações a Pagar

■ Sa'!ariõs e RèrfíünirâcM^ a Págar •' ^ D^ntoÁdl^antámèntoaiari al ,■'dá'cbmpT
•.,07/2023:.:;..,:'^^ '"1

Desconto Adiantomento Salarial , da comp.
07/2Ó23

, !FGTS'-Funddd&Garântíaí'.;;Térrípõde'Ser ‘,dà
, comp.:07/2d23i,

FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Ser ,da
comp. 07/2023

■&!àriós.e Remijnerâcoès'a Pagar, 'Z Z. INSSZFundbnánòsZZ.ciáicõfnp.'.07/2023Z_ JZ"

INSS - Funcionários , da comp. 07/2023

Òütras Com^niáçõS dèlNSS'’Zdá"ã3ÍTrpZ
.. 07/2023.' . ' ..Z. .- _ -

Contribuição Previdenciaria a Ctompensar Outras Compensações de INSS , da comp.
07/2023

V 1.' ,SIMPLES.NAaÕ'NAL A;RECOLHER PÕ;MESZ'' "Z '

í.
.213i20. :f..

123
213,20

-n-

■ 123

123 1.01.01.01.01

'3;oi.Ói.o'7.óí,b2
314,92

/,4J23
11.129,01

•Aã2 2.01.01.01.01

2,01.01.01.01

da comp. 07/2023 11.129,01
23

6.040,32

23 1.01.02.01.03 Adiantamentos a Funcionários -

Orculante

'^-^^^'rgos áxiaís ^ FGTS- - ’

6.040,32

23 ,3.01.01.07.01.06. |i;373,53' I

r

23 2.01.01.01.04 FGTS a Recolher
1.373,53

23 2.01.01.01.01—:

2.01.01.01.03

2.01.01.01.03

í;1.478,63.^
23 INSS a Recolher

IN^-a Recolher
1.478,63

-1.478,63
. t

,-•--23 1.01.02.04.18

'.:(-).Srmp!é5.N3ciòriaI.'3.01.01.0U02.81. :;_:7.S63;i7..

TRANSPORTE 36.341,29
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■nWNSPÒRTC

SIMPLES NAQONAL A RECOLHER DQ MES

'^■'''^^I'rSfiràlVe7iÍíãMi;Rè'trõ!ÉS£a^àe(ra;^l^£
Ref. a Venda de Retro Escavadeira

36.341,29 28.778,12

7.563,17
■'7/2023

-.■/2023/.!í.ÕÍ:0Í'ÒiIÒÍ'‘::'

‘ '2023

2.01.01.09.28 Simples Nacional a recolher

lílCaííSÍMãtriz;’!

Maquinas, Equipanieritos e Instalações
Industriais

L:Í84.õoí)]Ób.JS
1.02.03.01.06

184.000,00

TOTAL DO DIA 220.341,29 220.341^29

TOTAL DO MÊS 594.365,90 594.365,90

. MãtéiiaisAp-rcádra^Pfwlúcaode"'' T COMPRAS DEMERCADO'rÍÁSNÊSTA DATA^
Serviços:. '
Caixa Matriz

<" Ráiítá^dãPresteçãôde'Se’rviços’nô:ü
,iíMercadobitemo ^

ADIMAX - INDUSTRIA E COMEROO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
ALIMEIÍTOSITDA.

?';Tribuy!'MünicipÍis:ã;Ricoihef3ii|r:'s

Outros Tributos a Compensar

, '2023 .i 1,01.03.06.01 '.i--
240,67 I

-

'2022

''2023 ■

1.01.01.01.01

3.oi.ôí.ómb'6^
COMPRAS DE M_ERC:AD0RIAS NESTA DATA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NECTÃlJAfA"'
- ji.'

240,67

53.03^0
Jf

tl ...iJ2023 1.01.02.02.01
28.742,71

'■2023 t.' 2.01.bir09;08~' -l.K

diL,
■''‘2023 1.01.02.04.40

..2023 : .’3ÍÍH.bL0ÍÒ6T.“
660,75

IlVÀLÓRXRKOtHÉO;; 660,75:
2023 2.01.01.09.08

jiÒ'líl2.0Í40*~'í

1.01.02.04.18

Tributos Municipais a Recolher

,..,Òíitr|:^rlbuti»'irc<5n^nMr,.'J^

Contribuição Prévidendaria a Compensar VALOR A COMPENSAR

VALOR A RECOLHER

r_VÀLÒR:'Ã'R£CÜF!B^:'.i;
660,75

, “72023

.^.2022

‘j •
^660,75:

3.634,14

34.599,77
í

TCFTAL DO DIA
34.599,77

/

1022 >,,.,..Me'fca~ddriaspãra'Révèríclà:77:ii--íCJ
Caixa Matriz

sJitMatBdàisAplicati^^liíPfodücab^àe?'’'
SerylçòsíT.'' " "
Caixa Matriz

■ 7^^aterÈisÀpÍícaBòs/ayproducâo"di7?.í
—..tServiçbs.. '

Caixa Matriz

Materiais Ãpíicadõs na Prodücaoíâe’’ ^
__K;Sèfyiços:7_ " . • •'

Caixa Matriz

MãteriãiVÁpIicádranâ^rbducãõlíe^.'
Serviços

Caixa Matriz -

1.01.03.01.01 .

1.01.01.01.01

',2023.‘7Í“l'0Í:Ò3rÓ6:ÒÍf:

'CÒMP^kDEMERÇÀpbRÍÂS.NÉSfÃTlAtATT;:;
COMPRAS DE MERCADORIAS rÍESTA DATA

!-í0MP^'MíMÉRCÂbOftító'NÉ^Â-^

;S2; i44,po:.
1023

144,00

rl64,76:«<

'«'->023 1.01.01.01.01

'i.oLdübe.bi?
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS PE MpC^pRÈS N^ÃDATÃ'

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

ODMPRÃiTÒETjÊRÕiDOrâAS NÊStÃDÃtÃ

164,76
■!023

86,85-.
1

1023 1.01.01.01.01

T.01.Ò3.C6.01"’
86,85

7023 •EF^

8.760,00 1-i--

023 1.01.01.01.01

1.01.03.06.01

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

‘7;^ÓMp[ító:pEM'|RCAbOfUÂ£kN^Â'p^^

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

8.760,00
''“.-'023

3.833,60\
I

■■'023 1.01.01.01.01
3.833,60

12.989,21
TOTAL DO DIA 12.989,21

3í7,,Méradòrias;f»ra.Revendâl7“:'
Caixa Matriz

-L:"jS:.MercácIói® pàra’Revenda'777-
CabQ Matriz

PARANA SILOS EMPREITEIRA MAO DE
OBRA LTDA

i ■■■ÍBOÜLfVÃRD PRQÍnJM'"""^ lí»?
‘-'''.vEMPREENDIM'ÈNTÒS,.LIDA',._,.,';:.í^.::.;;^

Receita da Prestado de Serviços no
Mercado Interno

.9/^023 '' •.:l.01.03.01.0i;-..L?

1.01.01.01.01

' i.6i.Ô3:òi.õi

1.01.01.01.01

-...í;òi;òi.oí.dr 7

1.01.02.02.01

l;CqMPÍ^'p'ÉME,RCÃl3Üfy7S;f:lE^ÃtM
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

rcbMPf^kDÉK^G^ORjtóà NESTA'W

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

r^^ÁÇÃÒ; DE SERWÇÒS I^A ÍÃtÂTrZ
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA

is.!..!'
^gv&s^'..'.j.r^T»710,l4

D23

1.710,14
;D23 T'í.;

633>79 .1

>023

633,79

Í,:J435,00

435,00

)23 . '1.01.02.02.01, 77pREStAÇÃObESÈR\ÃÇOSN^tA^

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA

'r—r

30.000,00• '.T ‘i
4

.iv..

,123 3.01.01.01.01.06'
30.000,00

TOTAL DO DIA 32.778,93 32.778,93

123 ; -lL.0Í.b3.ÕÍ.Ó'Z!>'

l.Ol.Ol.Ol.OL

\,U<)22 '’.-l.Òl7Ó3:bÍ.Òl

'23 1.01.01.01.01

■23 ’rí.01.Ó3.ÒLÕÍ

o/zu23 1.01.01;01.01

^'23' í,Ól“Õ3lÒ6.Ól~.

Z7Mãr(adofias:raraRÍ\/eiíia'l7~
Caixa Matriz

Mercadorias {àra'íteü(ida'7~.7

Caixa Matriz

MertadòrSs 'páíi^Ra?êráa'"~

Caixa Matriz

'■'.''MàteriaisApliâdõsnaTrôducao.d?
'i. 'Serviços .

Caixa Matriz

ZGbMpRi^DÈfMÊRCADÕRÍ/S;NÉST'Á!bÃ^^

CpMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

ZÜ3MpRtóbÊ'MãCAD^^

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

rZcoMPSAs;pÉj^aRCÃÊõ)üÃs,N^ÃWÁ’Z

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

■?t.COMPRÂS DEMÉraÍAbÕRIÃS NÈSTAíD/cTÃ

*..Li683,86:-:. ...J

683,86

í. *78,02^.;.

78,02
■r -,r-

7.473,34.

7.473,34
1—

8.840,00'' 1

_.w.' .-í.i-l. X’-.
,r t

u~ .1

723 1.01.01.01.01

kLOirÓÍ.OLÕÍX.-

1.01.02.Õ2.01

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 8.840,00
a.. ^PRESTA^O^DEifeRViÇOSkNECTÁíbATl

ADIMAX - INDUSTRIA E COMEROO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
ALIMENTOS LTDA.

...'^LCaixa^Máfrte ,-.7

'£■ :S!íl!.588,58'2lá:íO
[Hnn23

1.586,58

k rpRÉSTAÇÃÕkbÊ SàVÍÇCS N^A DAtA"7;;
ADIMAX - INDUSTRIA E COMERQO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
AUMENTOS LTDA.

I“‘c'p23. 1.01.01.01.01 -

1.01.02.02.01

1_21.525,42
I, U

21.525,42

TOTAL DO DIA 40.189,22 40.189,22

TRANSPORTE
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;<!.Màtefiájs,Ãpííâdos'ni:P7od'ücáb;déê',

Caixa Matriz

, Salafios e f^iúneracoêá^F^gaf"'’

Cabra Matriz

■;2023, l.qi,03.06.01-.^
Çj)MPI^>Ê||^È]3;GApp^^
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

PagãtTíintó Fblha dos Funcionária,'STootríp."’’
_ 07/2023.. ■' ^ '

Pagamento Folha dos Funciortírios, da como.
07/2023

fipriÍ5,80,T !r "i

;í'
' ‘2023

..,,2023

1.01.01.01.01

■2.0Í.01.0Í.Ò1’''' 115,80

9.650,38 I

2023 1.01.01.01.01

9.650,36

TCfTAL DO DIA 9.766,18 9.766,18

«/2023 " Mat€^âir^!i'â'dcs'na’Pròdücáó clè"-T
Servi^ . „ í'. , - .w _
Caixa Matriz

1;01,03.06.01 “COMPRAS DE M^CAb'Ò^ NÊSTÁJDÃTÁ"

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

I275,01

■<'2023 1.01.01.01.01

275,01

275,01
TOTAL DO DIA

vâtf;RèfráO'RerolHÍrnentó“d(í'F.GTSrothpC07/202
Ref. ao Reralhimento do FGT3 comp. 07/2023

'!“~“çbM'pWbTii^^piü«

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

^'PRÊCTA^ÕDESy^VÍÇÕSN^AWA^

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA

275,01

.^■^FGIS:á;RecoIfiér-,
Caixa Matriz

■f' Materials ÃpÜcadõs“nà Prâ'üraò'de’’^
^Senriços',,;..; ;íLT
Cabra Matriz

•• .Receite dàPnBtãçãó"d'e'SenriçSnor'
.....MercadoInterno:.^......,

ADIMAX - INDUSTRIA E COMERQO DE
AUMENTOS Ltda.

•“ Jritiõte Muriícípãisá,Recolher,” L,”-

Outros Tributos a Compensar

£: t-);iss;.;j:a.3,3 :r.:

Tributos Municipais a Recolher

í^rOutrÓsTiibutósíá^Gónipènsa^^lj.,^;
Contribuição Previdenciaria a Compensar VALOR A COMPENSAR

..2023 i...2.01.01.01.04 .

1.01.01.01.01

'í!oi.Ò3;b6.oi'^

'■'in

a^1.373,54.-;
2023

1.373,54
■•2023

I

322,79
j

•■'2023 1.01.01.01.01

loi.oiloi.oi.dõ
322,79

‘'44.62933
i023

2023 1.01.02.02.01•Wl

38.827,51
i

■1 2.ol.bl.Ó9.08,.":’L!

1.Ó1.02.04.40

3;oi.oi.õi7o2.b6,

2.01.01.09.08

'l.01.02.04■40.^^'.

1.01.02.04.18

'O/.t
I-892,59-

.1023

692,59
■ ';:023.

.0/2023

";:yÀCÇi'R'A'RÉCbLHÈR“;“
VALOR A RECOLHER

OÁLbRlUlíECÜPERAR

1'
à.s;i.. 692,59^T.i;t,...si-íü.

892,59
:023

!SOir892,'5Í
4.909,23

48.110,84

.IJ
023

TOTAL DO DIA
48.110,84

í.' Mê«acforiasÉa'rá'Rfive'ndÍ''

Caixa Matriz

Mercadorias parâ"Rêvènda”, ,~'_1
Caixa Matriz

Mércadôriád pá'ríRevehdá”‘'”,iljí
Caixa Matriz

r;Mercadorfas ÍHra.R^e'rida;C;
Caixa Matriz

‘ Mèrradórias. jbib' tóvêndá,,
Caixa Matriz

'Materials À’plic3d(s'râ'Pródúraq'dê~
^ Serviços

Caixa Matriz

” Wércadoríãs p5ra'RÍvend'a;J *7”

Caixa Matriz

^jMateriafs^ApiícádplripTodijrapyer^
;y,ServÍçós
Caixa Matriz

:023 1.01.03.01.01

1.01.01.01.01

1.0Í.03.Ó1.0Í. ■

1.01.01.01.01

*023 : /1.0Í.Õ3.0i7oi7'7

1.01.01.01.01

'.)23 .Vl.OLOa^bV.Oii' ?

1.01.01.01.01

1.01.03701.01'7'

1.01.01.01.01

1.0Í.OÍ06'.'oi, '

1CbMPRAS.'pE, MERCADÕRitó NESTÂ-DAtÃTTT;
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

,7'COMPR/^;;bÉ,MERCÁbÒRIÀS7NE^ÀbATA',,‘“
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

, £7 COMPRAS PE MÊRCAb.ÕRIÁè NE^A DAtÃ£"
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

f7JCbÍ4Piytó;pE:MÉReADORIAS;NEST"fr

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

7JCbMpRAS;pÊMÉRCADORIAS7NESTróTÃ_r7
COMPRAS DE MERCADORIAS RESTA DATA

-‘7ÇÓMPR;fÈ'DEMER'C;!ÈlbRIAS'NerTÂtóTA^

.,44,52 .....
.023

44,52
D23

._5:26,46.i.
■ '923

26,46
n T'*^'m**

:;íú768,34ui.
D23

768,34
f

10/^023

3,20
)23

)23

2.199,00
Dif.>iI23

;'^768,00 í

1.01.01.01.01

’ i.oi.ò3.o'iÍdi.'7

1.01.01.01.01

.Í.0'l.03.Õ6.0Í~

IH//
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

.7“COMPfWSbÊÍÍÊRCÁDbRIÁs7’J’ÉSTÀDÃt^^
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

~'CgpRÃSbf^RGApbW/SNÊérApATÃ^^^

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

768,00
123

..^.678,38. ...

'23

678,38
10/1023

;• ,J8,84^0,0PJ
í F

-

.í. A .'i-i -f:

'23 1.01.01.01.01
8.840,00

13.327,90TOTAL DO DIA 13.327,90

,'MefcádOTias pàrã'Revenda, 7,”'.
Caixa Matriz

Materiais’Aptódcs^na Pròdücá’õ^c(e'
_Sèrvlços. 7_ : . .......
Caixa Matriz

iw23 ICÓMPRAS PÉ;M'ÉRCAbbFãAS'NÈCTÃ'bAfÃ

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

■■ COMPR>S'DE MERCADQFÜAS N^ÃpÃTA "

1.01.03.01.01 £.

1.01.01.01.01

1.01.03.'06’.0Í' '

•>.l;005,27.
F 23

1.005,27
23

,115,80 I

. I

23 1.01.01.01.01 COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA
115,80

1.121,07TOTAL DO DIA 1.121,07

7-7.,. (*) Dap^s.corh'Eriérgia;Èlétilca
Caixa Matriz

7--L(r)ÍDes’pÍsas.çorniteléfode;ê internet 71
Caixa Matriz

Mercadorias d^l'.Reyeridá’.r'í'7..'.:í: -771
Caixa Matriz

.iMerõdorias parã“Revèndà*77' 7"

Caixa Matriz

~5Mêradoriãs'pSã:Ré/en&a“’7

I°nr>i3 .3.01.01.07.01.36 .::;,

1.01.01.01.01

3.01.01.07.0138,

1.01.01.01.01

I.Ól'.()3.0L0irr>7

1.01.01.01.01

i.oi.o3.óboi 7’ 7

1.01.01.01.01

l.ÒÍ.03.'oiSr

..»^77REF7À'bESFEStó,COÍl4'ÈNÉRGIA^'ELETOGA7i;;
REF. A DESPESAS COM ENERGIA ELETRICA

:s?RÉF.':ÃbÉPE^;CbMiTELEFÕNÉ7j
REF. A DESPESAS COM TELEFONE

77GOMÍ>l^bÉÍlERGÃbÜlt:’oNÈtA"bÃ^^^
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

“compras DÈ'MÉRCADbRÍÃS'N^VDÃtÁ7’7;
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

77c:bMPRÃS DE MÊRGÁDORIAS NESTA: DATATT!

.._;4.141,43,
I . >3

141,43
i

► >3

ir-—>3

11. 1Í3

-.rti
:.W'>:l;í,Lí5S,95

55,95

r..;-187,70i:L.
<311

187,70

..L.115,S3..

115,53
II 3

301,83

TRANSPORTE 802,44
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COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

■PREfA^ÕM:sERVIÇÒSNÉSfÀ;DÃtÃ‘’‘''^

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA

802,44 500,61

301,83

1^25ÍÕÕ

2023 1.01.01.01.01

.'«'2023'- 3.0U)1.0i:0X06'y

Caixa Matriz

i^RasIte^dafrésteçlbde fôníçMnd’
‘.‘Mèrcado.Interno':, .„.'i
PARANA SILOS EMPREITEIRA MAO DE
OBRA LTDA

.. -tributos.Municipaisa.Récblhir,,.
Outros Tributos a Compensar

ilítõTíssir",..

Tributos Municipais a Recolher

.r.Gutfos.Trlbutos*a;Cdm'Sna^”.l. ' ™

“'2023 1.01.02.02.01

1.065,75

‘“'2023

.2023

2023'

■"'2023

-.2023

-2.01.01.09.08 ..

.1.01.02.04:40

;3.ÕÍ.01:Oí;02.06Í-.;'.';
2.01.01.09.08

Í.OL02.04.^'.'. ~ “ ‘I

1.01.02.04.18

. I

t..v.24,50........ j.—

24,50
ZVALÕR"Á RECOLHER"

VALOR A RECOLHER

ZS^ÕRA REOJPE^lZr. ’ J i.'.'.
Contribuição Prevldendaria a Compensar VALOR A COMPENSAR

11

Chso2

24,50

— !-...24,S0;;..u

134,75

2.076,44

2023

TOTAL DO DIA
2.076,44

“■2023 . i.oi.òi.or.ol.f'

1.01.02.02.01

PRÉ^Ài^Ò.ÔE‘SERWÇO?,NÈCTÃ:bATA;
AOIMAX - INDUSTRIA E COMERQO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
AUMENTOS LTDA.

'p.'
.::::28.742;7T

-«'2023

28.742,71

TOTAL DO DIA

■ .i Vi^ã^ò; de serwç^7nêota.datãZ,“i:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NECTA DATA

28.742,71 28.742,71

‘“noTS.. - i.or.oi.ò'í7oi.

. :023

. M.. ;iCaixa Mátriz

BOULEVARD PREMIUM
EMPREENDIMENTOS LTDA

rziò.oóô^õòiV
, L

1.01.02.02.01

30.000.00

TOTAL DO DIA 30.000,00 30.000,00

'(-),t;«^ãscbm Véícül(»'e(l?‘
- ;Cori,servaçãò.dé, Bens e. Instala,

Caixa Matriz

. í^Má^rtóis Aplicados irá Prod'iicãó'der''
;,.'Sè'rviçbs. .Z
Caixa Matriz

«2023, 3.01.01.Ó7.01.19
'■■■rpp7A‘p^ESâ‘COM’CÒMBÜSnVÈ,L^^^^ 436,59

•«/2023 1.01.01.01.01

i-òi-óioelor
REF. A DESPESAS COM COMBUSTÍVEL

“ZÓMPií^P'E.MERCApp;RIÃs7NE^À'bA^^^
438,59

;023'

74840,ÒÒ'^'''
. I

. --1
023 1.01.01.01.01

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA
8.840,00

9.278,59
TOTAL DO DIA 9.278,59

r..'MèfcSlofiás prira Revenda

Caixa Matriz

.lílefcadóriM. pare Revenda ;~r
Caixa Matriz

Matais Apliçacíjs ná Prcducao de
- Serviços. .' ’ '■ ,7 „ . , ..
Caixa Matriz

Malinais Aplicados fiáiPróâüraiTde'"'^’''
Servlç^ ,.,.,7..
Caixa Matriz

023 í.oi.o3;oi.òi.-:

1.01.01.01.01

.•1.01.03.01.01'-

1.01.01.01.01

1.01.b3.Õ5.0Í

'.:''7râMPRAS'Dl'SERCÃbpfâÃSNÉ5tÀi^
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

“cõmpras‘p'emercãdoriasn'es^^^

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

■'TTOMPRAS pÉ nM^iToRÍÂS hi^^DÃTÃ" ■■■’
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

DÊ’MERC;AppRlAS NÊStÃfpÃTÁ" ^

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

;i;126,0ÓtS _l.•i

'“'•*023

126,00
, 02 3

.23,15
D23

23,15
«-,023

• ;902,42

--323

-„i'J23

1.01.01.01.01

i.oiTpxÒeroí
902,42

145,00 Z I

.,..023 1.01.01.01.01
45,00

1.096.57TOTAL DO DIA 1.096.57

3.oi.pí;oí.oiro6 , R^tedá,Pre^'^Q'deSen^jbs no
Z■^7Me^'âbb>íritemò!^il;!£7..

ADIMAX - INDUSTRIA E COMERaO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA

_ AUMENTOS LTDA.
7 Tribütos"Miiníc7pãÍs“â'RêcoÍhCT7 777

Outros Tributos a Compensar

z z “rTrírT?:

Tributos Municipais a Recolher

ÕuteòsJributos'a CbnipéiSar’’.77

ÍPRÉCTÃ^OpÉSERtoSNÉStÁp-ÁTÃl ■1.750,00
i.

1.01.02.02.01Ui
1.522,50

123 2.01.01.09.08 r

1.01.02.04.40

‘«''■>023. 37oi.Clí.bT.Ó2;05 T7.'

2.01.01.09.08

l70L02.d4;4'0‘7 ‘

1.01.02.04.18

V"

- - 35,00;
■123

35,00

F'Zvãlqrá:recõlhêr“ -7';'
VALOR A RECOLHER

7..'.vãCõrãrec0perar~.“

Contribuição Prevldendaria a Compensar VALOR A COMPENSAR

:35,00.
123

35,00
.r-

■'23
-.•i’ - .«.J:35,00._...

192,50

1.820,00

'023

TOTAL DO DIA 1.820,00

' Màteiteís ÁpiícSioshaírodualirdê
,'’Seiviçbs\''''7'''''7:7Hv''- 'iviL..;' ■
Caixa Matoz

«..,23 1.01.03.06.01, COMPRAS DEMERCADORIASNESTA^DATA 10.780,00

o/.v23 1.01.01.01.01

1.01.03.06.01

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

Mát&ÍiisÃp!icad(w“nã Produoode'"' "COMPRtóDEM'ÉRGADÕRWSNESfÀ'bÁfA“"
- -Serviços'.., ... • •

Caixa Matriz

7ZICai)a;Matriz

10.780,00
23

3.154,80

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

jZPRESfAÍÃÒTDÉ:SÊRVIÇQS,NEàtA:DÃtÂ7Z7,

AOIMAX - INDUSTRIA E COMERaO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
AUMENTOS LTDA.

,23 1.01.01.01.01

i.dí.bi7di7ôi'.7I

1.01.02.02.01

3.154,80
23

.38.827j51.J..5
w/>ii23

38.827,51

TOTAL DO DIA

' “'‘COMPRAS Df MERCADOÍ^'NECTÁ^DAtA
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

52,762,31 52.762,31

Ma^iais ApIicSíos nã'Pròdúcao dé*''
Serviços„._77 1,7;'-,.;; -■.'F-i: .
Caixa Matriz

1.01-03.06.01
: 456,44

r--23 1.01.01.01.01
456,44

«6,44TOTAL DO DIA 456,44

TRANSPORTE
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(-J.Dspésas có,iTi,Âgúa.e.^oto...'f
Caixa Matriz

* '2023

10/2023

3.01:01.07.01.37.. .. .

1.01.01.01.01

'RÊRA DÈSPÊSASCOM.ÀGUÁ;. 'ü.
REF. A DESPESAS COM AGUA'

- 109,41^;.

109,41

109,41
TOTAL DO DIA 109,41

'2023 .1.01.01.01.01:

1.01.02.02.01

,,.T^ixa.Matriz- r.72P^Ã^DÊ'SÈMC'bs'NESfADÁtÁ;r;
PARANA SILOS EMPRETTEIRA MAO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NSTA DATA
OBRA LTDA

-.1.065,75-
2023

1.065,75

TOTAL DO DIA 1.065,75 1.065,75

.Simples Nacional a rècoifier'-

Caixa Matriz

2023 2.01.01.09.28

1.01.01.01.01

1.0i;Ò3,06.01

'■ V REF. A DESPESAS ÓM DAS 07;2d23r.J_~'.

REF, A DESPESAS OM DAS 07/2023

MatiriaÍs'Aplirados'raProduc^ ” '"CÒMPRASÕE" MÊRCÃDÕWtó NEStÂ'DÃtA'
:Sérviçós„',.

7.563,17.;
2023

7.563,17
■u/2023

•j11.140,00 '

u,2023 1.01.01.01.01

‘3;01'01.07.Õíp27

Caixa Matriz

' '(-VOrcl^closrSBlárròsrGraefiaçõãe’
. -Outras Rèmúnerações.;;-.. .. -

Salarios e Remunerações a Pagar

' Adianteméntos a Fiincldnáriffi-
......Círculánte

Caixa Matriz

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

■ÁdÍãntimèhto'Sá[írTàÍ~“d3tomp.'68/2023'

Adiantamento Salarial , da comp. 08/2023

■7^- - PRÕyiSÃ^FGts7spBR£l3fSÂLÂRIÒ'ÚO MÊS’'"' ~
Adi3Rtatnèrito.a.Êmprégaclos..,da.comp,08/2023.
PROVISÃO FGTS SOBRE 13® S/.LÁRIO DO MÊS
Adiantamento a Empregadcs da comp 08/2023

TOTAL DO DIA

11.140,00
2023 •-? - --1

7.577,31

2023 2.01.01.01.01

2023 - 1.01702.01.03'
7.577,31

7.577,31 '.

1023 1.01.01.01.01
7.577,31

33.857,79 33.857,79

.‘Materiàis-Apliçádós háprSdúcaòdé''
..„.ServIç(js/.. 7 C-

Caixa Matriz

"-;;-'-MatènaísAp!icidóVnã’Produraoclé’''

Caixa Matriz

,,M,éròadoríàsparaRevênd'a77”;:L,; 7.7
Caixa Matriz

2023' i.01.03.06.01 ' compras;de mMi^'dfÔíiàs NÉ^ ‘ 576,00' I
í

!023 1.01.01.01.01

1.0Í.03.06.Ò'Í; '7.
compras de mercadorias NESTA DATA

COMPRA|;pÊ'MERCAbOWÀS
576,00

•'•■T023
92,85

.-j..

■ 1023

—^023

1.01.01.01.01

1.01:03.01,oi7

1.01.01.01.01

3.01.01.Ó1;01.06

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

ZCOMPRtó:bÉWERCApORlAS.I'IESfÁDAtÁ..J
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

,' Rrâitá da Práifâ^ó clé7^fviçós nò , "PRECTA^Õ'bE'SERVIÇb'S.N:^A'bÁTA
: ,;Merca,do'Tntemò a ' - ,. ^

ADIMAX - INDUSTRIA E COMEROO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
AUMENTOS LTDA.

7Z-^:Tr!butoS'Münicrpais:ã;Recóíhet777~«.

Outros Tributos a Compensar

77..::;t)TK, “ -1 :7::i7::~ ■
Tributos Municipais a Recolher

. .Õútros Tributos a.Cbmpeniãr;. 7 .

92,85

•s':eâ
1023

1.380,00

' 4:800,ÒÒ
023

■!:

í

4.176,00

..c
•023 1.01.02.02.01

023 2.01.01.09.08- „ .

1.01.02.04.40

‘3.di.oi.oi.olo6.77

2.01.01.09.08

,i7oi.'6i04.4d. .77

• -yfv.v-'. —

4 -96,00.
'^023

96,00
023 ~ .77vÃLòR7ÃREebLHÉR7777"777r

VALOR A RECOLHER

.7777vãwra'fê'CüpS2Ar77J'.

Contribuição Previdendaria a Còmpensar VALOR A COMPENSAR

96,00...
D23

96,00
ini/023

-.-..96,00--,...

528,00

7.040,85

123 1.01.02.04.18

TOTAL DO DIA 7.040,85

/ Rêreiiá çíá-Westa^íde i^viçós^no'
..‘ííi-i^MércádoTntemo.. , ts* 7^-7 '.^ -

ADIMAX - INDUSTRIA E COMEROO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
AUMENTOS LTDA,

..dV.-,tributos l^unici^is a'Rew|her

Outros Tributos a Compensar

Tributos Municipais a Recolher

7777'777oLrtfÓs jritòtosa compénsarCTTT. ...7"..7..7.valOrá',recupêrâr7'’'77 ..''7I7_7.'.7717'7'.'

Contribuição Previdendaria a Compensar VALOR A COMPENSAR

'C ' Reciita dà'Prés67çãci“d'e^'sètvíçbTnõ 'PRESfÀÇÃÕbÉ SÈRVIÇÒS NÉStÁbÁTA”-"'
, - Mercado Intetrió,' ■' '

ADIMAX - INDUSTRIA E COMERaO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
AUMENTOS LTDA.

__i__.Tribi.Jtcs Municipais ã RecoThérT”-.7_7

PRKTÃÇÃÓ DE SERVIÇOS NESTAbAtÁ3.01.01:01,01.06
3.150,00

1.01.02.02.01
2.740,50

123 - 2.01.01.09.08

1.01.02.04.40

... .63,00 -i
^ = )23

63,00

7.3ãlòrá'recolhér77_.'

VALOR A recolher

■v/^J23 3.01.01.01.02.06 : .

2.01.01.09.08

i.oi7Ò27o4.4b‘7 7

1.01.02.04.18

3.bi;0i.oi.bi;’o6

:63,004._5
123

63,00
:I23

63,00.......

346,50
i«íyil23

123 7"'^''30.000,00
■l

23 1.01.02.02.01
26.100,00

. -3.,. .>23 2.01.01.09.08;-. —600,00ii_l .1

23 Outros Tributos a Compensar1.01.02.04.40

.'3.gi.oi;oi.o2'Õ6;’7
2.01.01.09.08

l:01.dí7Ó4.407_

1.01.02.04.18

600,00
'Vr

'Biss'"- 'VÃLORÁ^feCOlíiÉíÇi^

valor A RECOLHER

'0023 :l600,00...t:í: -.1-t'

23 Tributos Municipais a Recolher

,Z7 Òutrostritíutcs a.CÓmpenár 77 777' 17. ÍVÃLOrWegÜPERAR';.

Contribuição Previdendaria a Compensar VALOR A COMPENSAR

600,00

23' .7i:-;600,oo

, 3J00,OO

34.476,00

,-,..-23

TOTAL DO DIA 34.476,00

' L Caíxà I4at7tíz '• •:77.'PRE^ÀÇÃÕ7bÈ serviços NESTÀlbÀtAl

ADIMAX - INDUSTRIA E COMERQO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA

AUMENTOS LTDA.

''i
1.01.01.01.01.-. . ,LS22,50?í~.'..j.

13 1.01.0Z02.01 1.522,50

TOTAL DO DIA 1.522,50 1.522,50

TRANSPORTE
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'2023 Materiais Ápliradcà na.Prodücao de
iServiços^'. l. .
Caixa Matriz

1.01.03.06.01
ICOMPRAS.DEMERCADORIAS NEÍTÁ^DATA'

-■•t' I I

í:j2023 1.01.01.01.01
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

290,50

290,50
TOTAL DO DIA 290,50

Í^Çí'j''pe^sas.|c^’'VefcuÍSe"dêr?’:'“.'
,;,Conserra’^o-tía Bens’einstálà
Caixa Matriz '

. ^'...MeTOc^rias paraRarêiidá"

Caixa Matriz -

’ ^,Merad'õriá?pal¥,RevenBá'~^“r2“”r!-
Caixa Matriz

MatenaisApiicádõiTè' ProdúãõW ”
tServ[çcs , ,•
Caixa Matriz

*7023 3,01.01-.07.01.19
raMP^ b|]í4pRCTOORI^;N^

«wtw»' •-t-

■383,35
-j-i.

‘I; 'f:
I

-‘"7023 1.01.01.01.01

-.2023- 1.0Íi03'.bl.01:r.'
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

ZCÓMPf^ DE'MER(ÁDÒfÚAS NESTÁ' DAtÁ”“
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

'.l'CÒMpító;DEMEReADbl^NESTA;DAtÀ’'r’j
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

T CÕMPR/JS bÊMÉRCADÕRIÃS'NESTADATA-

383,35

i.-:298,30.
I

1023 1.01.01.01.01

'i.0Í"03.ÕÍ!ÒÍ

1.01.01.01.01

1.01.03.06.01,'

298,30
"7023

,.,,2023
366,04:..;. í

366,04
1023

7.116,00.:<itr-.-; t

1023 1.01.01.01.01
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

1.116,00

2.163,69
TOTAL DO DIA 2.163,69

J023 Í.0Í.Ó3TÓ1.ÕÍ

1.01.01.01.01

!023 -1,01.03.06.01

’:ii£lMercàdÓrÍãs'para Revendai^t 5
Caixa Matriz

■.-MateriaisÁpIiodOTníPrbduraolJé “
.„.‘,Sérviços;4: .. .r'™-..

Caixa Matriz

- .Mi^riàis^ApIicadbsTiÍPraíuraoíli"'"
„_Se,rvi^r_.“'...,\' •.

Caixa Matriz

T%Máteb'^Ápllrad(M

Caixa Matriz

...... Mercadorias para'Revènda*"!..''!. .. ..
Caixa Matriz

jCõmpr^MmèRGÁdõfws:^

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

■ COMPf^pEMÊRCADOfÚ/SNESTA^bÀT^—

■J
Ai

:6.733;26.::,
iH'r.023

6.733,26

: ;480,00.
.. Aü;.,:.

1.01.01.01.01
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

■GÕMPRAS'bFM^CASpW]È"NÊ^Á'W

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

Í0^P^,,D|M|RC^PPAS:NE^Á;^^^

480,00
:p23 '' lidi.ósTbe.orT

'^4p8,6Ò-
i .' 1

í
023 1.01.01.01.01

4’.oi.b3;d6.bV
408,60

'"'•'.023 í:T-jP~'’'K

|li480,^' Ti

'023 1.01.01.01.01

1.01.03.0Í.0Í '

1.01.01.01.01

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

Tt.CÕMPÍ^ DE MERC^Of^ NÉSfÁ.DÀTÁl^r^
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

11.480,00
-.-023

,-..,..195,00—,.
023

195,00

19.296,86
TOTAL DO DIA 19.296,86.r

023 1.01,Õ3,Ò6:oi„' fli^rfaisApIiiãdrána Produção de
...Serviços-H.,

Caixa Matriz

COMPRAS DE M^CÁbpFUASN^A'DATÃ ■12Í^ it

" 023 l.Ol.Ol.OÍ.Ol
COMPRAS DE MERCADORIAS fJESTA DATA 121,80

121,80
TCfTAL DO DIA 121,80

,'^pãrcêlámentos Especiais a’^Recõiher
?r4jribtJtds:Péc!èrafer^Cir'

Caixa Matriz

. Materials JÍÍÍçãdc^tiãp^uOTÍfe
—.Seiviços-.!^;,’ 1-1...,..:!;,-..^, !

Caixa Matriz

’,M^^'áls Apijcados' na' Pj-bdürad^de '
w&briços_„.LÜ;..;. •.-

Caixa Mamz

i:| ;(V)'Órdènãdp'^':Salárids,~Grattficaçõesi-'
Outras Remúiiéraçõès.;! J:
Salarios è Remunerações a Pagar

&lãrics'éRerrrunèiicóêsTPagãr^''

Adiantamentos a Funcionários -
Grculante

- (-)Enrargos'.‘>c5ciáÍs'-'reTS . " '

lO n
923 ,2.01.01.09,09!

REF. APARCELÁMENTO DO^aMPWjfÂgÕNAL^'; 4.196,48
.w

— ÍU^í

'923 1.01.01.01.01

i.01.D3.Ò6^0Í' f
REF. A PARCELAMENTO DO SIMPLES NAQONAL

rS"CÕM_P^'DÊMroÕÂDORltó;NÈp^DÃTÍ^
4.196,48

143,33
..--t

-.-323 1.01.01.01.01

•i.ói.oíbV.óí'
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMP^ DE MÈRCADÕi^' NKÍÍ DATÃ'"'
143,33

276,731..

1.01.01.Ó1.01

.Í'3.Õ1,01.07.01.02,;
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

■£là'a)mp?08/2023
276,73

■ \323 *5'' 12.274,06;(
ff '■ i

"323 2.01.01.01.01

2.01.0Í;Ó1.01
da comp. 08/2023

. DiscoritDAclianlirnento'SâlanãIvi3a~cõmpr
:08/2023L__„ _ „ _

Desconto Adiantamento Salarial , da comp.
08/2023

' FGTS ~ Fundo de Giranfià díTènipode Sã^^^a
-Comp..08/2023. Jl',,.; >' c

12.274,06
.023

7.577,31

'0^^023 1.01.02.01.03
7.577,31

:ü23 3:01.01.07.0l:06
1.588,04'

K.ÍVJ23 2.01.01.01.04 FGTS a Recolher FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Ser ,da
comp. 08/2Ó23 ;

:lNSSAFÜn5ÕnáfíÕs~.~dà orÍTÍD^b8/20Z3'"~'"'~„'

INSS - Funcionários , da comp. 08/2023

V’'Òu5al.'Còm’^nsiçõés’de;IN^''^^da'cõmpr
:Í. 08/20231_J44-_::;:4ÍJ-.,'i4''- -

Contribuição Previdendaria a Compensar Outras Compensações de INSS

08/2023 ■,

7£',SIMpL^NAáONÁLÃ;^CÕÜ-Í^

1.588,04

.Aí23 ,*“'SalâiÍòs:é.Réníun^coes;a,Pagar„. ?
INSS a Recolher

á.RècplKênTJ'’ "BK- ''F'

2.01.01.01.01.-

2.01.01.01.03

2.01.pl;01.'03‘r

1.636,25-^ i tl— i

23
1.636,25

23
4,636,25:

23 1.01.02.04.18 da comp. 1.636,25

- 'j'(Tj.Slmplés’,N3dõn3Í4'.;:j,'f.-

Simples Nacional a recolher

3.Ó1.01.01.Ò2;8iB;.

2.01.01.09.28

23
.«13.163129.1:ijh

>'-’';'23 SIMPLES NAaÒNAL A RECOLHER DO MES 13.163,29

42.491,74TOTAL DO DIA 42.491,74

TOTAL DO.MÊS 461.828,08 461.828,08

i.oi:Õ3m.ói“^

1.01.01.01.01

.. -MercadbriarjSãiRèvèndiT-.'

Caixa Matrc

íÍ7/.‘'j23 ÍOMP^^DEMÈRCADORIAS NEStÁ pÃfAZ"
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

■ I.,4175,61.
23

175,61

Z/
TRANSPORTE 175,61 175,61
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■mANSPORTE _ ;■
. PRESTÁÇÃOÍDIséM^S^N^WJATA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA

175,6^
41176,00'.;^

175,611.'01.01;01'.OÍ.'

1.01.02.02.01

:Caix3;,Màtfiz]

ADIMAX - INDUSTRIA E COMERQO DE
AQMEríTOS LTDA.

-1—
•2023

■2023

4.176,00

TOTAL DO DIA 4.351,61 4.351,61

Matettels Ápfic^os lia Producaodè ,
^Servlços.^! ',.
Cabo Matriz

”2023 1.01.03.06.01 COMPRAS;bÉ MÉRCADORIÀS fJECTÂ DATA'

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

111,60 f
I

'2023 1.01.01.01.01

111,60

111,60
TOTAL DO DIA 111,60

..,^.Cairâ,Maffíz.^2023 . 1.01.01.01.01/>

1.01.02.02.01

.T" “*"■

.;PRESrÀÇÂÓ~Õ.rSER'rtÇCS;NÈSfÁ:pÃ^^^ .2.740,50^ ■■■ I

2023 ADIMAX - INDUSTRIA E COMERQO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
AUMENTOS LTDA.

Câlxa.Máttó 7'I

2.740,50

2023./?. 1.01.bi.bl.01

1.01.02.02.01

í£:PRESTÂÇÃÕ'DÊ;SERVIÇ!:S;NEStÃ:BÁtA-

ADIMAX - INDUSTRIA E COMERQO DE PRESTAÇÃO . DE SERVIÇOS NESTA DATA
AUMENTOS LTDA.

126.100,00.
2023

26.100,00

TOTAL DO DIA 28.840,50 28.840,50

‘1023' Materiais'.^litâdbsrirpr^ucao dè
/_ _,Secvl;os;./

Caixa Matriz

' /'Mat^ais Aplicados íia PfDdijrao'de>'*
?-,w-Serviçc« '..i ,/

Caixa Matriz

. Materials Aplicados"nã^ProduSo^de:/'

Caixa Matriz

£Máterlàls Ap!icados]nai?rbducio.dê
fccl.-Serviços". 7

Caixa Matriz

1.01.03.06.01 COMPRAS DÊ MÉRGÃbÕRIÂS NESTA DATA • 424,80

1023 1.01.01.01.01

’''l’oi,03.06'Òl'
COMPRAS DE MERCADOR1A.S NESTA DATA

”:‘(SmPRÃS DÉ'MERCS^ÍÜA.S
424,80

416,03I

1.01.01.01.01

1.0Í.03’.06.01
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

ÇOMPRASbÉ'MERCÁbÕRIASNESTA'DATA ■'=
416,03

w:-!023
30,00•ir- •

í...

-,^023 1.01.01.01.01

l.Ôíb3;06.Õl
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

'COMPRAS DE'MeiCADORIAS NESTA DATA'/
30,00

1023
11.440,00

.023 1.01.01.01.01 COMPRAS DE MERCADORIA.S /CESTA DATA 11.440.00

12.310,83
TOTAL DO DIA 12.310,83

023 1.01.03.01.01.

1.01.01.01.01

1.01.Õ3.06’.CIl”'’

7rcbMPRÃS DÊ’MÈRCÂbÕRIÀS NWÃIDATÂ”

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

"■ÇÕMPRAS DE MÊRCÁDbMÁS NStÂpATÃ"' ■

. Mercadorias para;Rerendá\r??? 7?.??

Caixa Mabiz

, Materiais Aplicados na PfòduQO de -
Serviços/!
Caixa Matriz

/.■ Mercadorias para Revenda??!

Caixa Matriz

- ■'’Materiáis Aplicados'nd Produção dê
/-Seryiços /-'

Caixa Matriz

..-1.249,98;.....
ih/>023

1.249,98
023

301,30

023 1.01.01.01.01

1.01.Ò3^0Í.Ól'.' '?

1.01.01.01.01

•1.0i;03,Ò6.Òl' ”■

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

.L^.CÕMPRASDÊ^MERGAOdWAS.NESf^^
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

""~COMPRASbETÕCADOFlÍAS NÊ^aToaTA?''
■ ' k.-

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

301,30
523 - tir

/ 2:749,80 ..iir(wK.

"523
2.749,80

523
'749,60’

«I

523 1.01.01.01.01
749,60

5.050,68
TOTAL DO DIA 5.050,68

.... Mercadorias, para Revênda .???.

Caixa Matriz

I
1.01.03.01.01

1.01.01.01.01

1.01.03.01.01

1.01.01.01.01

Í.0Í:ÓÍ06?ÒÍ“

Z03MPRÁS.bÈ,MÊRGÃDÕI^?N^À

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

?.,çbM'PRAS,bÊ!MMÍAbdRlAs,NÉSrÃTpÀtÃ?“
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

■ COMPRÃS^DEMER&AbÓRÍÂS NESTA DÂtÃ/-T

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS-DE MERCADORIAS NÉSTÃDÂtÃ''''

-'.1805,00,.r

805,00
I7/40Z3 ... Mercadorias para Revenda,

Caixa Matriz

' .MateriaisApl'5ddsna'pftjducao'de
..■'.iSeiviços: . ;i'.

Caixa Matriz

4'.! l!’jãteriais''^ll.c3dds7à;Prõd'ucaõ de
/.';Sérví^s?"'' ' '''

,1.020,00...... ..J
123

1.020,00
)23

%451,80 'i

123 1.01.01.01.01

'•■"'23,7 Í.bl.03!Ò6?01
451,80

,,414,90!;f r
•< ü

<>
... .'M .i-C

r„f23 1.01.01.01.01

1.0LÒ3.06.0Í

Caixa Matriz

.Materials Apiirãdòs na Prodiiracrdii^
. .Servipás. _ ,

Caixa Matriz

COMPRAS DE MERCADORIAS,riESTA DATA

'"■■cpMPRAS^pÊMÊiOBdwtóNÈS^
414,90

123
405;23

.í- .

123 1.01.01.01.01

1.01.Ò3.0Í.dÍ. V

1.01.01.01.01

'2,0'l.dl.0Í.Ó4’‘ ?

1.01.01.01.01

2.01.oi.0l.bl7,:'.

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

??CbMPRAS!bE!MÊRÕÃD'ÕRÍÀS NESTA DATA ?~I
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

• PãgTrnênto dapGTS7,d'á“cdnip.?Õ872023r4’_!JL?!

Pagamento do FGTS, da corrp. 08/2023

! •Pàgarnèntb'ftlha.d'õs FúhcKoòénos,': da coriip??” ?
/08/2023.',v'. ' ...1,1 J!

Pagamento ftjiha dos Funcionários, da comp.
08/2023

405,23
^Mercadorias ^ra‘ Revenda\

Caixa Matriz

.„F6tSà'.Rêcc4hêr!'??^,.!i., T7,,..7_l'!

Caixa Matriz

'/''■‘■'r! ''Salariòs ê'Rí'rit’jriêraçoes’'a Pagar?

Caixa Matriz

23.
M

..68,04: í

•?23
68,04

•23
.1.588,04....

23

1.588,04
~'"23:

"ÍÒ.'é37,8Í~?^■I

“'23 1.01.01.01.01
10.637,81

TOTAL DO DIA 15.390,82 15.390,82

■ ■-Materiáis'Ãpti{ã?ç|osnaProcliicaõâé
....i-Serviçcs!,^!.'.^"

Caixa Matriz

1' ,13 l;01.0l06.0l' •- .COMPRAS DÊ'MÊRÊÁpORlAs'NECTA DÃTA"'' ,383;63-'
i!

I 23 1.01.01.01.01 COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA
383,63

TRANSPORTE 383,63 383,63
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COMPRAS DÉ MERCADORIA NESTA DATA

‘■■CÕMPRASjfí^RafibRLANESTÃTi^^

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

-“a)MRÍfe‘p|MEtóflÇpÍ^NECTÀ^

383,63

440ÍÍ0
383,632023 ;^. 1.01:Ò3iD6;ÓÍ;':4 í-iíiMateríais Aplicados na Prodücào dè

TitSeiviçosjj'”'
Caixa Matriz

,Mâ^'áis ÀpliçBdos"ná Praíúcaòle^-■

Câixá Matriz

■'Materials A^iridMMPróiiuSõ^ííê”’
:_Seivlços; ~ ji_;; ■' ^ .

Caba Matriz

I

<1 .3
2023 1.01.01.01.01

j-Òlioio^OlV'
440,10

■«'2023 ■i:;v•íc .■ (
391,05-I

\
‘"'2023

. . 2023

1.01.01.01.01

1.01.03^6.01'
391,05

121>80' I

ik-

.2023 1.01.01.01.01 COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA
121,80

1.336,58
TOTAL DO OlA 1.336,58

;(r)"Dês|resas.ÔDiíj'Véicul(K e
;=;Cori«rvaçãò;ge;Bensé,lri^lá,i;;
Caixa Matriz

f(-);bffipesHíom;;Veícuícs'é*de'’^
.tCoriseriaçãofdeBens.eíristelaj;
Caba Matriz

' ,^’teriife A^iãTc^aProàucaodeS?.’
...Serviços .•-'^‘1: ■
Caixa Matriz

' Ma®iaIsÃpfiâtíòs'na PrBdücaÕW~
.;Serviçcs.i_, ,r. V,--;
Cabca Matriz

, MãterSisT^icádorfla'Produraíaíê!^

Caixa Matriz

,2023 ■- -'3;0l'01.07.pl.l9Jr! ’fr^-■'l^^AjAS^oS■CoM:coMBUsn^vELy:'’^':'í:■'^:^"''":Í?5;f'■ j 453,104* ■ \
r

1023 1.01.01.01.01

' !d23 ->j-3!oiTplTÓ7'oí jgiu'-'"'
REF. A GASTOS COM COMBUSHVEL

'SÉRWCpSi^^QlÃRÍbÓS^M^
453,10

y ■ ‘n
' >1

. 4.

fj-

'-023 1.01.01.01.01

/XÓ2'3‘' ~'l.ÔLÕÍÕ6.’Òl
SERVIÇOS ADQUIRIDOS DETBÍCEIROS

■cbMPRAS~MMÉRÇADÇSãfé WÉ^pÃTÀ"
1.626,13

'•1
485,10 -%

-{■

w'2023 1.01.01.01.01

,L0Íj3‘'.CI6.ÕÍ'
COMPRAS DE MERCADORIA NESTA DATA

'COMPR/È pE;MKGÍ«:pRÍtò ílÉSfA’Í5ÃfÁ'^

COMPRA DE MERCADORIA NESTA DATA

ÇpMPRA DE MERCADORIA NESTÂ'tíÁtÃ~;

COMPRA DE MERCADORIA NESTA DATA

485,10. j-
.1023.

. '390,83'

1.01.01.01.01

tòimp6.oi^;'
390,83

023

.! .
1; Í''C

023 1.01.01.01.01
452,48

3.407,64
TOTAL DO DIA 3.407,64

?rMerçadôTi2S, paii-RÍiffi1ídf£l
Caba Matriz

.j.Mereadows palaReverôa''^

Caixa Matriz '

Mãteríàls ApÜÇKÍo^na^P^UQÕdê
•.'•Serviços;^:,:'.'
Caixa Matriz

MatêriáiVÃpi^dosjTa P^'ucao'dè
..■i'Serviç<K^tií.Í;;.’_445-jr j

Caixa Matriz

Materiais Ap'íi'cadOTna''Prtííuíao'âé
,i'..Servíços.‘, “

Caixa Matriz

■-'S4"4':^.iÕjMPRADEÍÍERC©bRÍÃS,N'É^^
COMPRA DE MERCADORIA NESTA DATA

■(TXÍMPÃA.’DÊBERCaÍ5pRÍA.Í^^
COMPRA DE MERCADORIA NESTA DATÀ

■ "CÒMPR^DE"MM(ÃDOIÜÁ>ÍÈm

‘■'jTS"" ■ ■i;01.Ò3.0Í.01 ív

3.,í.023 1.01.01.01.01

^023 1.01.Õ10Í.Ò1.
•D23 1.01.01.01.01

wzba ' Í.Õr.'03.Ò'6.òr"

.'■.333,15-..-.^.

333,15

,xl.27i;96 .. j

1.271,96
I

1^892,90. e.•I
i

■! • -i
13/^023 1.01.01.01.01

1.0Í.Ò3.b6'.0Í'
COMPRA DE MERCADORIA NESTA DATA

'COMPRA D¥[^RCADORIA NESTA DATA-
1.892,90

023.
284,50

i. I . 1

)23 1.01.01.01.01

■':]2'3 4 ^íJciT.03“D6,pál

COMPRA DE MERCADORIA NESTA DATA

CÕM!^WDE!MéRCAÒRIA'NÉSt^WÃ
284,50

-11.400,00,(>I■1

>• :i.-l lí 1 .A

)23 1.01.01.01.01 COMPRA DE MERCADORIA MESTA DATA 11.400,00

15.182,51TOTAL DO DIA 15.182,51

Mat^ãís AplÍâidc»'ná'ProcIucao!’dè'“
..Senriços^j Vl:“4.
Caixa Matriz

Mamais Ápiladosnl.P^uao de^
,,Sèivi^,,Ji4'._V.! j'
Caixa, Matriz

^'^MateHãts’;Áírfjadòsin¥prcSücab'‘dê|i
,-:^Se'rviços;'j

Caixa Matriz

; j '^^Ma tiriãi;S'Apliaidcis 'riàTrodusia depl

Caixa Matriz

•..‘'"Ma^lèriaís Ã'^!icadrari'Prodücáô'de’^
v.^.;^rvIçosjil' ' '■ ■■

Caixa Matriz

Rasrtedi’Prieiéi^^deSefvjçósrio ■
iMercado, In témol;

ADIMAX - INDUSTRIA E COMERQO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
ALIMENTOS IJDA.

■;;j’.tributDs’MLn,ikíf^s'a'R«nlher 4
Outros Tributos a Compensar

Tributos Municipais a Recolher

-.J.r^OutrosjriBuÍDs_a,''Cõmí«nsár'.T;

Contribuição Previdendaria a Compensar VALOR A COMPENSAR

ReceiSlía Pf^^diServiçSnÕ/r""TpRÊSfAÇÃOjié^S^^^ N^Ã^ÃfÁT

AirtA - INDUSTRIA E COMERQO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
AUMEiíTOS LTDA.

'“123, 1.0i:03.06.Õl- COMPRA OE MffiGADORIÂ,WÊ^Â“bÃTÁ' V.^6.68’ Vc 4.

1.01.01.01.01

.J23'".Í.0T.cS;Ò6jí
COMPRA DE MERCADORIA NESTA DATA

^''‘COHP^WN^^DÕMA/jÊCT^^
COMPRA DE MERCADORIAS NESTA DATA

jCOMPR/S

I

486,66
■-1'

451>5B'

.J23 1.01.01.01.01

l;0'l;Ò3lÕ6.0Í
451,58

1)23' DEMl|CAbOÍ^jNÉ§TÃlDÁtA

COMPRA DE MERCAbORIA NESTA DATA

)

)23 1.01.01.01.01

”l.0llÒ3.b6';bÍ‘
403,65

■.i23' ,.$r
382;,28

COMPRA DE MERCADORIAS NESTA DATA

• tÒMP^bÊ^M^CõiipRIAflÉStÂlbÃtí

123, 1.01.01.01.01

j.01.03.06lÕÍ
382,28

>9>ZtJ23
‘■it- 182,70 • ■

'

-JX'. '

'^..23 1.01.01.01.01

3.0LOj:o'l.àrÕ6l4
COMPRA DE MERCADORIA NESTA DATA

■ PROTA^PIdeJb^^N^A DATA'
182,70

23

.-a;

23 1.01.02.02.01
1.065,75

. ,■)

:i23,v ,2.01.01.09.08' V;*

23 1.01.02.04.40

. -23 2.01.01.09.08

r 23' 1.01.0^04.40-' V"

—^^“23 1.01.02.04.18

i:._.23 '■.■:3‘o'LOÍ.Õirol'iÕ6^

j:"'f

24,50

‘ y/kt-OftAREGOLHER

VAORA RECOLHER

"i■^ÕRÃ;RECÚPERÁR:

í.-.^24,50ii>■- . i xf.

24,50

’> I hl jT! i.-'24;5à:

134,75

2&578,8p

U..-23

;:.-v av..

1.01.02.02.01
23.123.55

/
r

TRANSPORTE 26.304,44 29.759,69
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Classificaçãota

Descrição Histórico Débito Crédito
TRANSPORTE

26.304,44\io23

^/2023 1.01.02.04.40

2ó23=^;òi;ôiÍoib2S!ír“'
.2023 2.01.01.09.08

'"'2023”\-’’d'.Ò'í;Õ2iÒ4S0

„ i023 1.01.02.04.18

29.759,69

Outros Tributos a Compensar
■531,58

VALOR A RECOLHER

i

í^ãk!-:

Tributos Muriicipaisa Recolher

iífàtÒijtií)ÍTri6utoíí'çSff^n^;!^J'
Contribuição Previdendaria a Compensar VALOR A COMPENSAR

53i;58

$•-<*531^58

2.923,67

30.822,85

/*

TOTAL DO DIA
30.822,85

‘1023.^: ‘.i;òi.o3.moi:ií ^'Mâtj&1às'#íçadôs'fra-Pr5díiraò'dè -

, |Í^!dosSí;PrcdíBio"rief

Caixa Matriz

ÍP|MàíeHàlsApíic^òsiha;pro£lu^'de'-''''''^‘"

Caixa Matriz COMPRASDE MERCADORIASNESTA DATA

»isáJÍ®#ÍjlÍÍpÍpÍPIiÍplS®^SÉIii^^
Caixa Matriz COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

TsAl-UÚt-- .p'* íL

, !023 1.01.01.01.01

,2023 l.Ol.Õl.Ol.Ol

CaixaMatríz COMPRAS DE MERCADPRIAS’NESTA DATA 396,23'1023? H ISÍ.
í%á

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA
444,38

’A->:'.
pii-jn.it.wftíigyijLfc ÍÃÍlsS;:»^';;-' •■•*' wV.»-- fe«&iá,£:‘:gÍf3ijiSír;J'•<',2023 1.01.01.01.01

. :'Vo23;r
394,88

1023 1.01.01.01.01

'^4Íoi|pl^ípè

:.023‘ 1.01.01.01.01

‘^a»>Sr*'?í'í

365,18if;

Sff^atwêlsiÃplicados-riáiFro&úcio^Selt^Sfi^ P^iSS^Iol
i

''ícp42V-5yV- k

COMPRAS DÈ mercadorias NESTA DATACaixa Matriz
357,30

1.957,97

269,90

TOTAL DO DIA 1.957,97
- * . • ' • ''iri**"

■ -'T023-l>:^ ;l.0i;03.01'.0l4 ’

.-.J023 l.Ol.Ol.Ol.Ol

:;'S-'^MériâdS-ías'!'i^ãFwehda'v ■

Caí^ Matriz
::CX3Í4PRAS;DÉ;MÊRÇ:AfíP8IÂS;Nè^fDlírAS^^^^
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

„, ,,,,.|®^fMáfôSísl\plicádòála Prcidurao'de^

Caixa'Matriz:

,:023
i--

.023 1.01.01.01.01

' '^?3/i|i;oCT106;oír5
■,' ? 'áfííi^^s^Xi

023 1.01.01.01.01

023;i4^1.(Í3.^ÍÍ
i.01.01.01.01

^023/ '■ i:oirò3,p6Tói®

023 l.Ol.Ol.Ol.Ol

;ã23^;?^lí:,pi;;ÒCÔ6?pip%%f|fi|í^:
D23 1.01.01.01.01

P2324;i;pl.6^0pÍS

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

,-t:tserviçpsái>í^-aá^sâ^àÉá#S5!s&la;lKsi^^^&:á^
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

2.100,00

í£m.íví~'‘tif.

Caixa Matriz
373,95

rdS'^|h)d0rab"deÇ;,l

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA.DATA

J?§09,"^p,,lÉryièòsiil:
w/y023 Caixa Matriz COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

409,28

446,25/a'''^SÍ>i

Caixá Matriz
146,25

f®MPp^;pEMjfGpprâ^^,NEÍfA&
Sí'&tyiçôsl4£

Caixa Matriz
’[iSi;

CPMPRAS pE MERCADPRIAS NESTA DATA
445,95

;f^teriãf;éÂpliratícifnãTP^uâiaaê:<'^£'
í^ri#Ki®á-,Í|;;Í:£IÍÍ:ÍÍí|^l;£^

z-/Tè
É?^é*m

l.Ol.Ol.Ol.Ol Caixa Matriz COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA
423,68

4.169,01
TOTAL DO DIA 4.169,01

-Piáíi^Liípi.òs.oévok ^Í!láteriatsJÀMa^~na'Prdd,ucãS<rJe;

Caixa Matriz.

■GÒMpRAS;pÊ;M|F^;ORÍ.fâ NÈCTÍ^|!AtÂ" »

:284,5p;

:023 1.01.01.01.01 COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA
284,50

284,50
TOTAl DO DIA 284,50V'

"'£iÊ£‘3MâtènjifApÍiÍado|na'P(^urabter>''"í'^.CÕMPRAS,p'E;MÈRCAbÔ^^

COMPRAS DE MERCADORIAS’NESTA DATA

)23,,,4.01i03:06;0l£i'

,)23 1.01.01.01.01

')23 1.01.01.01.01

:023 ■’£l.pp3;ÒKÕÍSJ
023 1.01.01.01.01

■■;£qírtóTo6^Íf.|

-,_g23 1.01.01.01.01

Caixa Matriz
431,55

.-^,,,„.,ii;ffÍ1afe*riáêííplí^osriá°PÍõSucabBé:í

Caixa'Matriz

8Í^Í^§5:App-^cf®l^úrao'aéW-BI’^^^MPáÁSbÈti^
â?-'^rviçCis4-te-r,?.ír^Ís£t?;l:li;l#^£ÍIÍ>3âtl§10íí:^l5Í;MÉ£f^|l"^

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

ireinip
y:!.‘"i''v;S2'-à!í:g’Si<

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

)23;- ^^épNjpi

COMPRAS DE MERCADORIAS N^A DATA 468,23

d
Caixa Matriz

355,50f

;Íê'!SèrQÍ^5'i:.
Caixa Matriz

435,83

Caixá Matriz

pí|MftB^'ííAp|i<^^:ÍÍ"érodâSóaeií5^
:l:££SèryiçdS'^#'r>áíw;I>t£>£!âÍR5'j£!

Caixa Matriz

123

''■'''■23.

1.01.01.01.01

1.01.01.01.01

gí.6Í;M;di^í;^

COMPRAS.DE MERCADORIASNESTA DATA
387,901*

-•s

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

|CpMPj#'DE^MÉRWDOi^SNÉ^À^^^^^
341,40

;i2lr'•J/Í.J23,,-
V.

'

....

[

r>
TRANSPORTE 2.875,61 2.420,41r

\
!

V
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Classificação Descrição Histórico Débito Crédito!

TRANSPORTC

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

.\COMPRAS DEMERCADORIAS NESTA^^DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS" DÉ’MÉRCADORI/S NESTAWA'^

2.875,61 2.420,41

455,20
2023 1.01.01.01.01

1.01iCl3Í06.0Ít-

Caixa Matriz

''’'í'<|MateriaisApliâ£Jos7B:Produt2Òcíe^-
,CServí;os_ .„i „ i_j_„

Caixa MaCr^

Materials'^li^osWProíúcaÕ^è '
Seríiçòs^;.
Caixa Matriz

n-2023 \

>>
'.'^'2023 1.01.01.01.01

iToí.pibèior
296,00

2023
569,00 {y • ■

■J
2023 1.01.01.01.01 COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

569,00

3.740,61
TOTAL DO DIA 3.740,61

--1 t).Dêspesa's coní Águà TÉ^oÍdJJ
Caixa Matriz

Matèriais/Apííridrê rã f^iiraõ de
:!;.SéníiÇ0S:i:. “

Caixa Matriz

^:Mãte^ãisAplicãdõs'^ã't5fod'ucaoílel
i...Serviços.Lw,:

Caixa Matriz

' ^Mèrcádorias. pára' ReverTdí

Cabca Matiü

Í2Ó23 -• 3.01.01.07.01.37,1..,

1.01.01.01.01

..*-2023/:^.Í.Ó’i.cl3.Ò6.dÍ>

;DESpÉS^;CÕMÃGÚAtI

DESPESAS COM AGUA

,COM"P^pE MEROtDORlAS NESTADATA;

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

,COMPRAS DEMÉRCADORIAS NESTADATA'

waLíü ...
■U:,.

■2023

114,88

■ 430,20
■i ;.l

,2023

20233

1.01.01.01.01
430,20

í-OÍ;03.06.0l",
11.460,00;■ j

;»i' >' <
<

2023 1.01.01.01.01

ri.òrõs.óuTrl

1.01.01.01.01

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

CÕMfil^^DETMÊRGADqlÜi^YÍÉSfADi^^^
COMPRAS DE MERCADORIAs'nESTA DATA

11.460,00
2023,.

..«2023
:33.2.250,00.

2.250,00

14.255,08TOTAL DO DIA 14.255,08
s

.'.SÍmplèsNadonilÍTéõò!her

Caixa Matnz

‘•Mãtènais'Aplirad'rê'rã Produraodè'^
Servi^s
Caixa Matriz

-;t:Materlais Aplicados na>rõducab'dè
í I Serviços_ ‘

Caixa Matriz

í Maíffiãís^íi^M nípíSdírao^è^
..SePiflços,..;3^-."':J!

Caixa Matriz

Mâferíals'Apjjc^os nãPmdurao’de”
!i;.ServiçcíS.,...íl " ' '' ''

Caixa Matriz

'MáteíiâirApIiSd» Rrodüraó"dê r
g';>sèrvlcb5!.i':'^-fej?

Cai)Q Maixíz,

'|Mà{eríàlsAy!tadcè'nãPrtJducaade^'

Caixa Matriz

íl?lí£-lMeradôrÍás‘para i^er5à^;'i
Caixa Matriz

,.-'{-y''0rderBd«^ã!á^;à^.Gratíficiç6^è^■,
^J.0utràs.Reinürieraç8esL-.'3 A.'.

Salarios e Remunerações a Pagar

/; ’AdiahÍ2mentM’à'fiJncÍ6náríÔs''2^’

:RÉF.'A>A(^'0^ÒbOSÍMi^ÊS‘NAqONÃL~;
REF. A PAGAMENTO DO SIMPLES NAQONAL

'COMPRAS DE^MERCA'DORyS NESTA'DATA’'“'~

2.01.01.09i28....

1.01.01.01.01

■'''2023' ' 'l.Dl~Ó3.Ò6;òi;r;^

_Wai.;13;i63,-29... (

2023
13.163,29

nij831,42:(<1J K
1. 9

■'1023

. 2023 ■

1.01.01.01.01

1.0Ír03.06.0Íí7í
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

831,42

COMPRAS DEMERCADORIAS NESTÂ^DATA: 422,78 1*-

:ís .:-J--1

L..2023 1.01.01.01.01

XòToioeiôi"
COMPRAS DE MERCADORIAS NE^A DATA

■■■(^MP^bElíÊRCMpi^^WBfÃp^^^

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

•"COMWSDE^MERGikDÕRItó N^^DÃTÍ

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

rCÕMPRAS DE:MERCApq^' N^ASÃ||; '!
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

:™CpMPR^'DE'«lft^PÍ^:NÈ^
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

3T.CÕMPRj^bÈ:MERCApÕRÍ/5'NÈCTÃlDÃT^^^^
COMPRAS DE MERCADORIAS MESTA DATA

;ÃBÍ^Smen^&Iáriál'7(la càíi^l)^Õ23'^
Adiantamento Salarial , da comp. 09/2023

’'i:Ãdiantaméntba'EmDi^dos3'dacomp.09/2023' ,
PROVISÃO FGTS SOBRE 13? SALÁRIO DO MÊS
Adiantamento a Empregados ' tía comp 09/2023

TOTAL DO DIA

422,78
2023.

470,03 1

...J
023 1.01.01.01.01

‘í.01.Õ3iÕ6.0Í
470,03

■"="023. /

■,4.23;23 j
. I

/ ■ ■023 1.01.01.01.01

i023 -. liOimOfOÍ

1.01.01.01.01

T!õí;b3.b6rpíj?'"'

423,23

í :‘;'4p2,3Õr•=»/

^2
■< o .''S- -f

2023
402,30

.323 Tt' • * r T'l■ísM

-Si.,;',

023 l.Oi.01.01.01

í.01.Ô3.01.ÓtTí.^

1.01.01.01.01

ioüófdzõi.brr

301,09
■' 023-

«.^023

—

1.403,44'.

1.403,44
; E’i ■

8.276,40
1. .

023 2.01.01.01.01

í.oi.bzbi.bF'
8:276,40

:D23.
^^8.276,4Pj;

"•r

j
•II

.Circulante. t-^r.

023 1.01.01.01.01 Caixa Matriz
8.276,40

33.970,38 33.970,38

S.MércàdorlasíIeara-f^eí^ãl^'’''-
Caixa Matriz

,' MãteriaisÁpliradw nâ"t%ducãõdé T;'”
_,Sèrviços'.'.’' '

Caixa Matriz

■ i^'^riàis:AÍ^[càdce nãPfbbura^
i]..|^Serviços,'.F ‘ ' '

Caixa Matriz

MáÍBriáísÃp'ic^cSTÍã 'Pfnriucao'de*
:.:£;:iSefvrçús::3.h'.:So!xLi;l^x!i^;iij

Calxâ Matriz

P':j*’'Miter)ãis’Áp''&düFiá'Pr5tiuca'o,des

Caixa Matriz

MãtOTáisÃplirabbs n3'PrbdiicàÔdê
:Serviços'.; •

Caixa Matriz

.jMáteriãls Aplica^jiá'Pj^ucTO de^
, ::&rviços‘.'

,323.:-:i:0l;Ô3.Ò1.01:'-];

1.01.01.Ó1.01

FLCpMPi^bEJ^ÈRCÀbo:wr£:NÈsrÃ!DÁtÁ’:

COMPRAS DE MERCADORl/^ NESTA DATA

;“PpMP^' pEMÉRêAbORÍA:3 ÍHKtÁTÍÁtÀ"

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

■■l:bMPI^bEMÉRQy)FRI&'N^Ãl)ÂtÁ'

. £:

:)23

,,*.023 -1.01.03.06.01*'
50,00

^1“

jD
ITT, ■4.16,03',

2
fe.

.023 1.01.01.01.01

' Í’01.Ó3.Ò6.ÒT‘r

"j,.

416,03
'123

. ■ 485,10;

123 1.01.01.01.01

'323 - ■-■liOi.W.OôH^'^'''

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

:^COMPRtóDEMÉRCAbb’WAS'NE^Á'DÁtA''
485,10

■441,45j;
• t-.s--

123 1.01.01.01.01

í.oiTòíoebi
COMPRAS DE MÉRCADORI/^NESTA DATA

FcbMp[tóbErMERCAbPw:Ás'íiÈstÂ=bÁtÁí''
li!:
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

^?CpMPRASBÈ'M£RCApÕWÁS>;'^À'bATÁ ^

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

■^OTMP^DEíMlpÃbprâAS N^ÃpÁTA"

441,45
f.i 'ííj ''5' V»'

"•Ti

. J

123 1.01.01.01.01
463,05

—ytv-L
123 1.01.03.06.01 ”3’

121,80' I ; ,1
- a

123 1.01.01.01.01

:i.o’iD3.Ò5.bi’123
102/30-;,.
•T.

«■ -í

"R. -1

TRANSPORTE .079,73 1.977,43
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591lata Classificação Descrição Histórico Débito Crédito
■RANSPORTE

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

■‘COMP^ÍDlpReApoM/^^^StA^^

COMPRAS DE MERCADORIAS rjJESTA DATA

':P^ÁÇSbpE,SÈRVIÇÒS.NÊSrÁ'pÃTÀ-—

2.079,73 1.977,43

102,30

- ^.'2023 1.01.01.01.01

ií#/20B. T.DÍ.OS.Õftoi'"

Caixa Matriz

'''i'^Matèrtals’Àp!icádos’nà'Prbducaò'aáY"-

Caixa Matriz ’ ' '

:RÍcdtã dÍPr^^ò‘âé'Sefviçós nb‘~,
. .Mertado.Interri’ó7‘l

ADIMAX - INDUSTRIA E COMEROO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
AUMENTOS LIDA. '

.. fiibiitM Müríid^isTRraiihéri.,’'"

Outros Tributos a Compensar

Tributos Municipais a'Recolher

iÓÜtms^trlbü^iTcbmpensa?’
ContribuicaoiPrèvidenclaria a Compensar VALOR A COMPENSAR

i : 569,OÓX•y:;

Xíd-
13/2023 -r'~1.01.01.01.01

S.Oi.pi.ÕLOlH^ 569,00

95'8h;37
'2023

•... i 1
2023 1.01.02.02.01

83.364,59

2023 2.0L01.09.08 ■

1.Ó1.02.04.40

3ròí.o‘l.OÍ.Õ2Í06;.-''

2.01.01.09.08

1.0Íf02r04.4(j'^r1ír;

1.01.02.04.18

..:1.916,43,
1

2023

1.916,43'“'2023

'2023

.......

r 'VALOR ÃRÉtóLHÈRTi;;!
J^ALOR A RECOLHER

VALOlÍA'BÈàjPÉRM^

rr

..ü-..,ác.'í..i—1.916,43•«i’

1.916,432023

10.540,35

102.302,96

''''2023

TOTAL DO DIA
102.302,96

•^/202Í; ,MatBRais'y^_H3dòs’’nà'PraJücabcfe7

CabQ Matriz

' -Mat^isTpü^cBTiaTrDdúcablle^
&rviços7 ^
caixa Matriz

; Mat&aisAplicâdõs rra Prbílüiaffdi?'’
..lLSe'|y)çbs;.-2.~.v: ■■■■ ' '

Caixa Matriz.

Í4,à!:érÍü'Àpílradós’ria Produção deíS^

Caixa Matriz

!.'iMateriáis'Aplícadcjs;na'P^uâò'cíe"?”
‘.Serviços ..j' "
CahQ Matriz

. ;MatèrIâls'A^icád(^ná PrõdúâodiV
.Seryiço's:;.,u ^
Caixa Matriz

i.01.03.06.01
~ ■ CÒMPRltópÉ' I^ERaÍpÒRIAS',NÈCTÃ:D’™ ' 387,68,

J.';lkjXcCani.'>
.5,2023 1.01.01.01.01

1023. i.ppòi.oé.dí
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

'COHPf^;p MÈR^q^

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS"bÉ,MERCÀDORIAS NESfÃPATÃ'

387,68
4'

,A38i30'

1.P1.01.P1.01

1.0iro’3.Ò6"PÍ"
438,30

';uzj

^•415,58 1

:023 1.01.01.01.01
COMPRAS DE MERCADORIAS .NESTA DATA

cpMPRp P|pp\bp^
415,58.•«'ifiHT'".W/V023. 1.01.03.06.011 :;í,>

j . s .
. i.'*v :

iu,,023 1.01.01.01.01

Í.OÍ;Ó3.Ó6?Ol‘
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

"'ÇÕMP^ pE'^ÇADÕ RÍÁS ÜÉCTÃpÃfÂ’

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

djMF^yOÈl^eADORiAS NÈSTÁ'OÁTÀ''"

431,10
,023

-"T

- -M53,38 '•i.

l-j..
023 1.01.01.01.01

■1.0Í.03Í06.0Í 453,38
023

465,98
•-L.. s..

023 1.01.01.01.01
COMPRAS DE MERCADORIAS'NESTA DATA

465,98

2.592,02
TOTAL DO DIA 2.592,02

'->23 1.01.03.06.01 ■ . í.. MatèríáfeÃpilCados ná Prodücao dei
-Sen/iços „ ‘7
Caixa Matriz

MateTiais AplicadôsTia PraJücao dé':!
; Sewiçõs.";. .

Caixa Matriz

•Màteriâis"ÃptôdcBraP^íiraódeT

Caixa Matriz

Mâteriãls''^!idrâõs'nâ'Pi^úc35'déí;
;.'l&iv!ços:..'o

Caixa Matriz

MàteTials^Ãpliadõsna^Prodúraòdê”.”
7iSe'rviços;7í'

Caixa Matriz

^^‘'^^í&iirloíeRemur^Hcòesê^Pagãf^^
(-) Ordenados, Salários, Gratificações e
Outras Remunerações

. ^(-)' Ençai^bs ^lais - R3T3'

FGré a Recolher

COMPRAS^DEMERO^pRlASWÈCTA^bÁtÀ

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERO^ORÍA.S.NÈStÃrOÃTÃ

'Cl!Í?2JÍ88'
'I

>23 1.01.01.01.01

i.oí.'o3;d^6.oi' 421,88
.?/íd23

;4Q2,98I I.

I3,ZÜ23 1.01.01.01.01

Í.01To3;06:Ò1
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

■ DEMSÍCMjpR^'N^ÃrbATÃ

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

'-^.ÇpMPf^OEMmCADOR^NÊTA^DÀT^^

COMPRAS DE MERCADORIAS ÍiESTA DATA

'■“GOW^Dl Mgíí^DbRIÃS N%rA,pAT^^
COMPRAS DE MERCADORIAS .NESTA DATA

íXilfêteí ÃWs^é'Dêscdntos^'d¥cp!Tip.^d9/202J.
Faltas, Atrasos e Descontos, da comp. 09/2023

FGTS^Fíind¥dé'GaranBá''dÒTêmpodê&jf"tí^
'.;comp..09/2023.;

FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Ser ,da
comp. 09/2023

: _ÍN^7l:üêd"onáncsríldilã3i^^09/2d23PJ7Z~!
INSS - Funcionários , da comp. 09/2023

Rescisõe Tiitalhià^ljê wmp, 09/20Í'3

402,98
J23

. •! '“t
443,48; • >

,|V 1.01.01.01.01

i.õi.òSTdéiõf 443.48A

.448,88i'. I y
K.;.

. 123 1.01.01.01.01

l“Pf’23' . .1.01.0106.51''“
448,88

618,80'.,^1,■yj'' ■I

i°'^23' 1.01.01.01.01

I 'zi'•'«”“2:oi.di':oiroí':7/.í

I' 23 101.01.07.01.02

618,80

I.932;62 SE-i*.-.

1.932,62

I 23 .:3,01.01.07.dl’.06... ' -v' ■
'í.183,34-.

Kl;.; i; ,1

» 13 2.01.01.01.04

183,34

n !3 2.01.01.01.0Í . .

ir'—T3 2.01.01.01.03

¥--'23 3.01.01.07.01.02

'Salàrídse.Rémúrierãdbesa fógár .t
INSS a Recolher

;{-);0«íeriaàc^, S^láfiKrGratlficàçõs e
i.;<«:,Oütras,Rèmiriarãções,

Salarios e Remunerações a Pagar

r|èãÍ>là,'Matri¥‘'

ADIMAX - INDUSTRIA E COMERaO DE

_AUMENTOS LTÜA.
.-i Gaixã.MàftzX:;;.'’ '

LL_M00,53l

100,53

,2:033,15:;*,,;
(

"■iifj
‘L.-*' ar. L‘

IL,—23 2.01.01.01,01

ii" 3' i i.oVoi.ordí;;

Ií.‘ 3 1.01.02.02.01

Rescisões Trabalhistas da comp. 09/2023

^7Í^t'eSfA^p b|SÈRWÇCS;N6^ÁlbÂT^
PRESTAÇÃO ÜE SERVIÇOS NESTA DATA

2.03115■'

:^:l.l<íÍ-iiS;í-l;06Sí7S.

1.065,75

15:-■ 3

l&/zu.^3

ix)r.oi.oi.oi

1.01.02.02.01
''PÍÍSfÂÇÃÕ. dTSÉRWÇÕS: NÉStÃ"DATÂSL

ADIMAX- INDUSTRIAE GOMERdoDE PRESTAÇÃODÊ SERVIÇOSf’^'STA DATA
AUMENTOS LTDA.

"^237Í23;5S..L

23.123,55

TOTAL DO DIA 30.774,96 30.774,96

TRANSPORTE

I
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íç; ■' Materiais Ápílcados^nÍPfbducãotíe ”'
l',.‘,‘;Serviços ; ;• " /

Caixa Matriz

i Materiais Àpüados' nâ Prõdurâoriê" '
Serviços,.,.

Caixa Matriz

'■ ~Mat£riàls'Ap;icadòFnaPfõcíiirâõ‘de
.. Serviços. .

Caixa Matriz

Materiáis Aplicadas na'Produrâo.dé’
--....-Serviços...;:.; .- I j.. _

Caixa Matriz

Maferíàis Aplicados na’Producao de'
Serviços ,

Caixa Matriz

' MatèrSisApIlcadM na. Produção, dé' ~
■■',^.iServiçoS:I ...

Caixa Matriz

:Mãterials Ãplicadós na Prodúcaõde’’'~ ’
Serviços . _

Caixa Matriz

^ Matais AplicadòsKa Pralüiàò de-'~
.Serviços. ^,
Caixa Matriz

' Materiais ApIícãcitS'ria Produção de ' ‘~ -
i,. Serviços f i .

Caixa Matriz.

."l'. ;M,ãtelTais:Apifcados'ra',Producaodé :
._jSè'rviços,'.-: -'-il,'. „

Caixa Matriz

Mitedâls'Ap!irâdõs''ria'ProdijSodé’ "
. Serviços'

Caixa Matriz

, Materiais Aplicados "ria Prõduião .'de'
, ,.',Seiviços . ^

Caixa Matriz

Materiais Ãpllcadornã Prbducáo,dê "
'V.„.!Servtços., ' ..i ■> __

Caixa Matriz

r _ j MateríatS'AplSdôs'rra“'Prod'úcaó de
;—Serviçosu ; .V-t,!.

Caixa Matriz

Materiais Apiícàd&TiaPrDduca’^) dê
'-,'Servfços ...

Caixa Matriz

, Materials'ÂpÍicã£Íòs'riaProducão'"de’ ’ ~
Serviços' ^ . ...i

Caixa Matriz

. FGTS á Recolher.'3’

Caixa Matriz

'2023 i;01.03.06.01 “CONÍPRAS DEMERÇADORIMNECTÂ-DÃTÃ'

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

“comprasWmerc^òwas N^AWÃ'"

'401,63:^ íf ■

2023

iy/2023

1.01.01.01.01

1.01'03.06.dr
401,63

406,13

-2023 1.01.01.01.01

1.01.03.06.01

compras DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DÉTlÉRCAbÓRIAS NE^A DÃTA''"'
406,13

2023

345,83.

2023 1.01.01.01.01

1.01.03.06.01

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRÁS-DÈ MERCAbÓfÜAS NESTA DÃfA
345,83

2023

142,43
j2023 1.01.01.01.01

i.01.03.06.01
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

‘.'COMP^ D|ÍMERÕ\DORI/S DATaT"'

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DImERCADÒRÍAS NÉSTA DÁTA”

142,43
-'2023

.%44S>73;
''''1023 1.01.01,01.01

l;01.03.06’Ól
445,73

,,.1023'
'388;58""'^*^-"' '1

r

-.1023 1.01.01.01.01

Í.0l:03.d6idl
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

■■‘COMPRA, DÉMÊRCÃDÕf^ NÉ^AdÀTÃ'"

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

~CtMpRASpEMÉRCAbÓÍÜÁS'.NÈTA'lW

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

' çompras’%mercãdô'ri«

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

" CÒMpi^bÊMÉR^0FãÃS:NEStÃDATA'’'2

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

“ CÒMP^ DÉ MÉRCibORÍAS.riESTÃ DÃTÁ-

388,58
1023

356,85

!023 1.01.01.01.01

1.0^03.06.01“
356,85

458,10

1.01.01.01.01

1.01.03:06.0*1 ’■
458,10

2023

, 406,58'
-i'-

.023 1.01.01.01.01

’i;oi.p3io6.bí'

•y/

406,58
023

327,38:

023 1.01.01.01.01

1.01.03.06.01
327,38

023
f

368,33
I

023 1.01.01.01.01

1.01.03.06.01

COMPRAS DE MERCADORI/^ NESTA DATA

"COMPRAS DE MERCADORIAS NECTÁ DATA
368,33

«'-'023
420,30

«/>023 1.01.01.01.01

323 'l.01'.Ó3.06.01 '
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

ODMPRtó d'CmIrCAPO^'NOTÃ|ÍATA'' "■

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

''I1:Ò'MPRtó pE MÈRÇÀ DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS flESTA DATA

" CÓMPR/èÍDE MERCAbÓWÂSVíÊ^ÃpÃtÃ'"' ",

420,30

,'-■414,68
I

123 1.01.01.01.01

1.01.03.06.01:
414,68

323

■570,37,

)23 1.01.01.01.01

'1.0L03.06.0Í
570,37

123
834,38

-'-■'P23 1.01.01.01.01

i 1.01.0106.01

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MKGÁbdRlAS NÉCTÂ'bATÀT

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

_ . .*Pag3mêritodoFGfs2rda.cõmp.'’09/2023~

Pagamento do FGTS, da cornp. 09/2023

834,38

‘i11.380,00
I

..-J23 1.01.01.01.01

'2.01.01.01.04

1.01.01.01.01

11.380,00
23

183,34
''"‘23

183,34

17.850,64TOTAL DO DIA 17.850,64

'i;fi;,:Me7SdõrlS'i»ra Rêyêrida’r':;*2,i;S-;
Caixa Matriz

, .Materias’Àplicadòs'na Prodúraó de''
Serviços

Caixa Matriz

Materiaib ApIícãcíórria’PrõdÍJC3Õ dê
. , Serviços

Caixa Matriz

Materiais'Ap!Eados'n'a Pfoducab de
Serviços .. ^
Caixa Matriz

■l!2MátebáÍsÁpliadps'jTa:PríSÍuca’ò‘dè'i ■'
Serviços

Caixa Matriz

.MateriaTs Apíicados na Produção dè
í-..j. Serviços,.'..

Caixa Matriz

.Materiais Áplicadosía Prôdticao de' '
. Serviços . • , _

Caixa Matriz

«/Z..23 - 1.01.03.01.01.

1.01.01.01.01

i.oi;Ò3.06.or

'TCÕMê^'DEMfeRWDOI^'NESTÃ'
COMPRAS OE MERCADORIAS NESTA DATA

■“CÕMPRAS‘DE',M'ÊRCfi^'RIÀS NEfÃ^DÂTÃ'

t;—

680,00 .
'23

680,00
23

2.566,11

;Í3I 1.01.01.01.01

1.01.Ò3'Ò6'.ór
COMPRAS OE MERCADORIAS NESTA DATA

CdMPRASTE MÉRÜiLbORIÀSNKtÀ^bÃTA' "

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

cõMPRi^^bEMKCÃbpRiÀs^NEsrAbÃt'Á" ■

2.566,11
|d;iH-;Í3

429,08

l°'•»n^3 1.01.01.01.01

f. »3 ' 1.'01.0Í06.01
429,08

' 435,38
..n . .

i

I'. !3 1.01.01.01.01

!3 “' •1.01.03.06.01
COMPRAS DE MERCADORIAS NE^A DATA

';S;CpMPRAS‘bEÍMÊ|ieApp[UÁSN^^

CPMPRAS DE MERCADORIAS N^TA DATA

■ 'tOMPRÃS DE MÉRCADdWÀSNE^A ÕÃfÃ""'"

435,38
||

rf*

jíisrài!,"'"'''Í--, • .jV.l

lí !3

ir""'^3

1.01.01.01.01

1.01.Ò3.06.01
445,28

460,58'

ir—-3 1.01.01.01.01

1.01.03.06.ÓÍ
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

■'CbMPRtópEMERGâpbM^ "
460,58

lí *3•//«V

404,78
I

.1
1.01.01.01.01 COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

TRANSPORTE 5.421,21 5.421,21
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TRANSPORTE

.?CÔMP^bEMgRGÃÈ5Ô^TE£TÃlD@

COMPRAS DÉ MERCADORIAS NESTA DATA

'“COMp^WHfRG^^
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

"dÓMPi^ bf M^C^jqratóNÉtÀ^bÃTA"'

COMPRAS DE MERGADO^IIESTA DATA

pÒMPRAS^DE MERCAbÕRlAS/NES^DÁtff
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

'COMPRAS DE MÊRÇÃDORMNÉSTA DAt^SI

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DEMERCADORIAsto-AbÀTÁf;

5.421,21 5.421,21y.Ô£63.o6!oi?4 ri^ajtériWA^ÍMdõs'nâ.Prixlurab*^

Caixa Matriz

^,Mat:eriájs^pli^os’nirp7Dduraa8^
,;;!iServiçcBj_-£^' \ =

Caixa Matriz

' • MateHáÍs'ÁplicaiJci na PróducáíTâèVir'
,ServÍ;os.-.‘..,;
Caixa Matriz

‘Máteriãlsípli^^ ar"Proâijao'(lè
„.Servipjs .-c' ^

Caixa Matriz

;:MãteriaisÃipllcados.rã:Pròdúcãtíâe
Setyi^
Caixa Matriz

MatehârsÃpIiwdoVftâ Prodúcáo tfi
Serviços

Caixa,Maoiz

,*jMétra'dof^pira;Révenda“i
Caixa Matriz ..

'2023:
424|iJ,;4S3Jx~'.

'2023 1.01.01.01.01

'2023^-" Í.OlTp3!06.Or-3'
424,13
—-n;

■45i;Í3'' ^
S—' '•»<

■“'2023 1.01.01.01.01

’Í.ÕÍ.Ò3.06.õr'
451,13

,20á
'460,35, I.

t

.2023

' 2023 ” 1.01.03706.01'' “

1.01.01.01.01

460,35

1s ,440;10
T

i
'2023 1.01.01.01.01

'.2023: '-;'Í.OtO3.06.ÒÍ
440,10

1
447,98

V"

■ '2023 1.01.01,oi-.oi

■ ■i^í;03*06.0i
447,981-^ - -

. 127,85 't
.i.. r ..clir J/....J..

2023. 1.01.01.01.01 COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

^ÍCÒMPRtó.mME^RCÃDOiUÂSrNÊS^^
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

127,85
1023.1 1.01.03.01.01-'.

•1023
.:.873=-‘

1.01.01.01.01
87,38

7.860,13TOTAL DO DIA 7.860,13/■

- -i

->7i.'gi;Ó3;o6ioi‘^ rV' Mitiriãis ÁplicadiM^raPraíucao di”^
' .:;SèrviçõsXi;b

Caixa Matriz

^‘'Sí^^SMI.I^atBriaisí^plif^òsirtârPfôducâadêi;^

Caixa Matriz

(MaTeriais7iplicKl»sTirPi^üHó'dè”^^
„ 7.'., ^ £

Caixa Matriz

'Mat&aisÁpíicadSna ProdiicSde"”
.ServÍçosj£^..
Caixa Matriz

Matériáls ÂpÍicádoi7iã’Prodüão'àe'7~
'Sêtyiços^iíir"’'
Caixa Matriz

:Maèrtej5'jApli^_ósjra;'|rodíca(r^^
í2CfVÍÇíW -,.,,8^,
Caixa Matriz

l7’Matíri3Íi^|icaàosFa’'Prclburaô’de1
'...j&rviçcB' '■ '

Caixa Matriz

^-rMàtiriãé'AÍ liares nã pSiâuciõ^de^ í
..Serviços^:;..
Caixa Matriz

'MãSriais AílíSclS na prõíJúocrde”'
,Serviçòs._.l. ’ '
Caixa Matriz ■

i^àteriàTfAMcáâcSna PrpcJucãõ’der^
.'Sérvíçcis«u.''P.^ÍiiíÜí£,''.:Q,,,;i,l:.l'..7.7i--'
Caixa Matriz

■ Mãt^áÍs'^licaíos1ia;Prõdücáo
ÍSen/içbs-r 77!
Caixa Matriz

”: MaÍBHVs”Apir^(»íFPrixIijcaõ’cfe!'i^
-'^rviçes,:
Caixa Matriz

COMPRtó’DÊ'M^CADOW/SNÉCTÃpVTÂ'‘i \iu> i371i93' í!

‘Ur. '3 - i 4'

10/1023 1.01.01.01.01 COMPRAS DE MERCADORIAS NKTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA ^
■^■CqMPRtóDÉ-MKewiORltí NES^^^

COMPRAS DE MERCADORIAS NECTA DATA

';^MPRÃS DEMÊRC^bí^ ^ESfÃ^pAT^
*■ ■■' »**»■'—«*■ II

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

OÒMPRAS' DÈ MÊRÉAbORDB N^ÂWÃ'
1 ' .• J ' •
COMPRAS DE MERCADORIAS,NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS hiESTA DATA

371,93
•K;'

023 ;
1 -1

. 023 i.oi.oi.oi;oi
441,68••3.-

t’

■-m' 450,00)

■->;
..I

023 1.01.01.01.01

l.DÍ;03.'Ò6.'0'l
450,00

023
38430

s. I

“023 1.01.01.01.01

-023. TÍ.QÍ.O3.067ÒÍ,
384,30

408,38',.■i ,
>

:u.
íi'..

.023 1.01.01.01.01
408,38

'íçr?:'023 ' . T.Ol.03.06.01,:: ■' '■? k:' ■;382>5g:sji‘í

m 1.01.01.01.01
382,50

■023

7'XOMPR^'p|íf|R!cÁpO^NE^A^^^
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

TCüMPI^bEMmpÍDÔRÍASN

.:-i.oi.o3.06.oij
351,00 ‘ ’ 4

0..

)23 1.01.01.01.01

.»/zd23 -i;oí:o3.Õ6!õí7-
351,00

'1.427,95 C,’

•-J
LOl.Ol.01.01

1.01.0X06.017'

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

:~ÇÒM‘^'bE MKGÃDO^^N^A DÃrÃI
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

CÕMPRASDEMÈRWbORItóNESfÃDAtÃ
í..,m

COMPRAS DE MERCADORIASHESTA.DATA

■CÒMÇRfô^DÈTÍÈRCAbbRiÂS NESTA

COMPRAS DE MERCADORIAS ^ESTA DATA
■"COMP^, DE MEKi^bRIAS, NÉSTAÔAfA"'^

‘.'.'2. „L..

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

XteMP^;bÉ.MÈS:M;ORÍAS;N

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

;7i:7VÍNbtó7DlMÈMÍ®bRIAS7N^/rD^^^
VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

ra/z

427,95
'ZJ

'!].1454,28

'23 1.01.01.01.01

,m.W;06Tòí
454,28

723.
*I:ÍÍI®?!^238,\J'.l.

.

l.pi.01.01.01

■^'■^"23 ,s!,: i.oLoTdèíT

■123
402,98

:*:456,08

ionn23 1.01.01.01.01

i;oí.d3.w.oi7 ■'
456,08

TvrT^-Ti'-'23-
498,83-

-.,-23 1.01.01.01.01

:23 •.. Lôí.oioí.'òr.‘.r
498,63

■~í

•;-.2Hercadorias pára.Revenda

Caixa Matriz

.'JlGUéntes ,DKréi^«7_

Receita da Rev'enda de.Mercadorias no
Mercado Interno

Receitaía' Pi^açãode Serviços;nb 7;
Mer«cÍò;inteiTio7iiS_7! . . ..
ADIMAX - INDUSTRIA E COMERQO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
AUMENTOS LTDA.

, 7 1 ‘
DÍi3.497,50.

[7 “*23 1.01.01.01.01

7'’í:oi7õxÔxol':17

3.01.01.01.01.05

3.497,50

2z::n
Ii,-i23

—9.360,OOiiid.
13

9.360,00
•z

£3 ■ ■3.pí;dí;'ÒÍTdíÍ66: ■PREsrA^bibg^p(VIÇOS;NÈâfÃ'bÃfA «•t";

10.302,OPl

I' >3 1.01.02.02.01
8.962,74

riCTribútra.Münicí^rãr^óítiêr!I 13 -2.0L0L09.Ò8—...4

P 53 1.01.02.04.40

IV/2i]23’ ~3.0LÒi7Òí.dxÓ6.77

2.01.01.09.08

f 'í.oí7õiÒ4!4d7.~.7

' 'Í3?-:;-4
,206,04:;..

Outros Tributos a Compensar

r^f-fiss"

Tributos Municipais a Reajlher

j, Ólitrcüfiibutási'Côfn('^nsàr7.7

206,04
í-s

S-mÕRA-RÉGÕLHERX
VALOR A RECOLHER

Z7M'óR:A'RECUKEbw77i77i'[7 v!

• .i'. :n;,Í206,04
II - 3

206,04

.:..-206,04,-iC-

TRANSPORTE 27.468,27
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TRANSPORTE

Contribuicao Previdenciaria a Compensar VALOR A COMPENSAR

Gíentes Diversos

27.468,27

1.133,22

28.601,492023 1.01.02.04.18

l.Òl.OliÓÍ.Ol

1.01.02.02.01

‘f

i/2073 ;‘'3ÉNbÁSlDK^1ÍRÒ®0lÜAS NESr/i;:DÀTÁ'.C^
VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

1
2023

9.360,00

37.961,49
TOTAL DO DIA 37.961,49

.. ' Materiais Aplicados; na Prciducàô de' ' XOMPRÁS DÉ MERCADÒRIAS NÉCTÂÍJATÁ''
■--..Serviços,,.../ ;_J '

Caixa Matriz

~ "MateriaisÁpIlcádcsraPTõduSirdè.
_ ..Servi^ .

Caixa Matriz •

2023 1.01.03.06.01
422^10

2023 1.01.01.01.01

1.Õ1.03.Ò6.01
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

■ÇOMPIÚS DE MERCADORIAS NESTA DÁTAT' ~

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

MSerials Aplicados naProduSò de " ' COMPRAS DEM'ÊRCADOfÜAS NESTÁDÁTÁ""“ "
..Serviços^..,':'"

Caixa Matriz,

- Mat^ais Aplicados ná>’rcâuàô‘de " COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA-DATáT'
/'/•Serviços; « ..

Caixa Matriz

MaterÈís ApIidSõsmÍProducaò dè--"
,i. SérviçoS'„„-.,

Caixa Matriz

422,10
■*:2023

458,78

■*'2023

./2023

1.01.01.01.01

458,78
1.01.03.06.01

422,33-

■.,1023

>Ò23' l."OÍ-.03.06.pi

1.01.01.01.01 COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA
422,33

■fílÓ,85 •
>023 1.01.01.01.01

1.01.03.06;01
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

■•■TiOMPRÁS pFMERü^p!Ü/è NECT
410,85

Í023
'335,56

:023 1.01.01.01.01 COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA
335,56

2.049,62
TOTAL DO DIA 2.049,62

piixd^eriÈís Éspéciafs a R«X3llièr.-/'
..jributos FedéraÍsi:..Cir ;_.//•

Caixa Matriz

. (!•) Ordenados,-Salários, Gratificaçõfâè
Outras-Remunerações

Saianos e Remunerações a Pagar

■ .Slàfios^Rd^unerat^ãiPagar

2.0L01.09.09..' ■REF:'À7ÀRÇELÂMENtÕ'D0‘SIMPLES'NACÍ0NÁr ./• 4.234,21 ■
J

•'■'023 l.Ol.Ol.Ol.Ol

,-p2r , 3.PÍ.01'07.01.02.
REF. A PARCELAMENTO DO SIMPLES NAQONAL

4.234,21

■clacomp;''p9/2023 12.628,00
j

-,-023 2.01.01.01.01

2.01.Ô1.017ÒÍ
da comp. 09/2023

DeaMntirSííanterne'ntei'sãíariál~7tiacõ'mpr
__ 09/20231

Desconto Adiantamento Salarial , da comp.
09/2023

FGTS - rõriBo de Gai^tia So ten^'àé efFVds '
_;Comp.,09/2023_„ J‘...

FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Ser ,da
comp. 09/2023

■. .INSS.r. puntíôrSriosl^acjiTrp/ÓW^iS I

INSS - Funcionários , da cbmp. 09/2023

■ v",Outras Coro|Mniâções'âeTNS3#Jí(a’txmi'^;’''
•.,,.„:..-ip9/2023 : .

Contribuição Previdendaria a Compensar Outras Compensações de INSS , da comp.
09/2023

12.628,00
023

8.276,40 I
r.

1

D23 1.01.02.01.03 Adiantamentos a Funcionários -
Crculante

~’''(TÕ!En(ãr^ Spaáls^FGTS

8.276,40

023 3.01.01.07.01.06
1.672pb i

023 2.01.01.01.04 FGTS a Recolher
1.672,30

, lSalàrios.eTRemunêficcês'a;Pigir „

INSS a Recolher

f ÍNSSa^Rèrolhéf

-023 101.01.01.01,...

101.01.01.03

loi.Ol.OliOS-:^-,

.„./1.749;74;
)23

1.749,74■
iwz023 ■vs:-s

.1;850,27/^,^ . .
st

■3/z023 1.01.0104.18
1.850,27

TOTAL DO DIA 30.410,92 30.410,92

’.:_;^l(T)ysimplês;í'lacíonal.' '"'l

Simples Nacional a recolher

.Q/if,23 ■l,j:!SlMPÍ±S.NÁãbNAL:ÁRECÓLHiER'DÒ.MESr.r.i;
SIMPLES NAQONAL A RECOLHER DO MES

..3.0L01.01.0181.. -1.^

' 101.01.09.28

-_-L_11497,62

12.497,62

11497,62TOTAL DO DIA 12.497,62

TOTAL DO MÊS 419.483,53 419.483,53

/Calxa';Matrb;'l-;:

ADIMAX - INDtJSTRIA E COMERQO DE

AUMEtíTOS LTDA.

P|ÍHSTAÇÃÒrDÉ;SÉR\ÁÇÒS.WÈSTÂ'ÕAtÁZ
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA

'23 l;01.01.01i01/’ .

1.01.02.02.01

,;83.364,59;_,
,23

83.364,59

TOTAL DO DIA 83.364,59 83.364,59

'Mâtériaç AjJticâdos na Pródücab de'? '> COMPRÁS DÊ^MERCÃDORUS N^Ã DATÁ"'
.--.Senriços.

Caix^ Matriz

23 -1;01-.03.05.01
3.253,61

J
23 1.01.01.01.01

1.01.03.Ó6.0Í

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

MateriaisÁpiladcisnÍPiDducaôdê"' " ’GÕMptós’DE'MSCADORÍtó'NétÃ‘DAtÀ“'" *'
: .. ,Serviços..^ , ' ' ‘ ‘ " •

Caba Matriz

3.253,61

i ■ 447,30
I

-.r.-n.

.'''■'''23 1.01.01.01.01

1.'01.03.06.0Í '
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 447,30

'MãWiãis~ÁpíÍcadqsria'Pfbducao de'
Serviços i-./
Caixa Matriz

/'í^Màterlàis Adiados pã'Pr«lürab:d^

Caixa Matriz

■ ^ Máteriãls ÃfíicaBói naí>tpdi;c)Ò dê
./;;&rviços;:„.

Caixa Matriz

.•-,^-23 eÒMPi^’bE MERCADORIAS NESTA DATA 415,58

.w,w23 1.01.01.01.01

-l.bl,Ó3’.Ò5?0l'
COMPRAS DE MERCADORIA MESTA DATA

eOMPMS^bEÍMCADOfÜAVríESrÁ
415,58

>3
I4b7,blI.!

>3 1.01.01.01.P1

i.bl.Õ3!06.Òl
COMPRAS DE MERCADORIÀSNESTA DATA

'compras Dl MERCADORIÁS NÈSTÁ-pATA'';'
407,03

í'' '>3 '
387,68

4^.
-‘J

.!3 1.01.01.01.01

1.01.03.06.01

compras de MERCADORIÁS NESTA DATA 387,68

Materiais■ÁpircarfosraProducibW;"., . 'COMP{VSbÉMERCÃDbRJÁ.SNESfÀ'DATA '
SeivipM,-; •' ' . - . .
Caixa Matriz

.IJ//UZ3
. 226,13

f,

(j/yii/3 1.01.01.01.01 COMPRAS DE MERCADORIAS íJcSTA DATA

TRANSPORTE 5.137,33
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Classificação■:a Descrição Histórico Débito Crédito
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COMPRtóDEMERCADORlAS NESTADATA
5.137,

458,78
5.137,33:2Ó23 >!1.01;03.06.01 ■Materials Aplicados na Produção iJè

Serviços,.
3

2023 1.01.01.01.01

i.òí.oíõelõi

Caixa Matnz COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPl^'bfpReADpÍ^;NEStAbÃT^^^
458,78

"'2023’ > Màteriàis Ãpliçâd^^fia^Pralüraô dS'
„„Sen/içòsI " V

Caixa Matriz

' Miterfais Aplicados na^Prõdiícaõlle”
Serviços.

Caixa Matriz

533,90'.
X

"'2023 1.01.01.01.01

1.01.03.06.01

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

CÒMPRtó DE MERC/^ORtò NÈCTÂ DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

533,90
2023-

393,07

. 2023 1.01.01.01.01
393,07

6.523,08
TCfTAL DO DIA 6.523,08

Materials Apílcados na Produção de
.jServIços _ . _

Caixa Matnz

r^Matériâfs Aplicados na Produção de
:.8,Sérviçòsi'-...í

Caixa Matnz

2023 1.03.03.06.01, COMPRAS DE MERCADORIAS-NESTA DATA' 128,70,
• ' ^

!023 1.01.01.01.01

1023- -.iròLÓToeH
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

,COMPIWS-5É:ii|Í^^QRI.tó^VESrA DAtÃ'
128,70

377,78 ' )

!023 1:01.01.01.01

1.01.03.06.01
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

• •■: MateriafeÃplicadosnaPròdücáode^’Í~GÒ1ÍPÍRAS'DÈMBÍGÁDÕRI«NÉSfÃ^DÀTÃ"^
..iJServiçíK'.

Caixa Matriz

, ' -MateriaisApIi^M nTf^üciÕdè'
”

Caixa Matriz

377,78
.u/2023

-.--j399.60
i

■/2023 1.01.01.01.01

023 - 1.ÒL0Í06.Ô1
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

"'êÒMP^pE'MER(àDÓl^ NKtÁ^DAtÀ';
399,60

375,98;A-

1.01.01.01.01 COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA
375,98

1.282>06TOTAL DO DIA 1.282,06

^^^aieotesTÕiyerscís^J023 .1.01.02.02.01 :::

3.01.01.01.01.05

■VÉNDAS;D'É;ME!(eÁDORÍPS:NESTS’Dtí‘^^^

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

t

í;£ííw..2.56S;00.
■'023 Receita da' Revenda de Mercadorias no

Mercado Interno

'.L.FGts a F^xáliiérf*;T7'
Caixa Matriz

SaiãriíK e l^'rnuneiãco« á F^gar -

2.565,00

“•'023

.-._[)23

2.01.01;01.04

1.01.01.01.01

2.Òí.bl.ÓÍ.0Í

^'d-Pâgánreirto^âoÍGtS^-.bai&mpibg/iíÒZJ';'^^

Pagamento do FGTS, da comp. 09/2023

fegarnen&RÍlhíBS^Functonáriõs.^tócomp'.
^x.09/2022_^: i

Pagamento Folha dos Funcionários, da comp.
09/2023

■ ';PR^A;ÇÃP’DEÍ^W0CS NÉSfÀbA™
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NÇSTA DATA

- l'.672,30:Í4;-:.'á«2;.... « •}

1.672,30
P23.

1,10.878,26

523 1.01.01.01.01 Caixa Matriz
10.876,26

*' Recáta"dâ'Pré^çãó'bê'Serviços no”'’
,_;MercacIò Internò:.__

ADIMAX - INDUSTRIA E COMERQO DE
AUMEJiíTOS LTDA.

;r.tribufís’Mürílâpaii’3'F^lhèivLiTí
Outros Tributos a Compensar

Tributos Municipais a Recolher

,1 Oubbs;fribirtos"à,CÔmpinsãr,'ri~J'4!'

523 3.0i;01.01.01.06
1.125,00

523 1.01.02.02.01
978,75

523 . •2.01.01.09.08

1.01.02.04.40

3.01.Òl.01.b2’.Ò5ll’

2.01.01.09.08

~1.0lub2.O4.40^rJ ’

1.01.02.04.18

. 1.01.01.01.01 .

:.::j.I.A22,50.M
)23

22,50

TÍVÃUCÍR a" tóTOLHEB '11:
VALOR A RECOLHER

T- VALORA RÊcuS^;;.:;

.U/Z023 • 'j r

)23
22,50

)23’
. - ,..22;50...

123,75

jizrsesbõl

5

nrjri23: Contribuição Previdendaria a Compensar VALOR A COMPENSAR

...CabSMabè ''I

Oierites Diversos

í VENDASVbÊMERCADOÍÜÃSN^ADATA?!
VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA1.01.02.02.01

2.565,00

18.850,56TCTAL DO DIA 18.850,56

1.01'.ÒL0Í.Ò1'-

1.01.02.02.01

ts.bèrMVtriz

ADIMAX - INDUSTRIA E COMERQO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
AUMENTOS LTDA.

i:PRESTÀ^o;DÈ5ERVáçds:NÊrrA,bATA'^-^■'23, :í^1-8.962,742 i-.' 1

.23
8.962,74

TOTAL DO DIA 8.962,74 8.962,74

. FériMã Pâgàr^i

Caixa Matriz

K(ias^.Pagaf

Caixa Matriz

~r(:) Féíias,,' -i...

Férias a Pagar

rLíériàsíPagárT’/'

INSS a Recolher

.>^ííj‘--!,Péri3sã'Pàç)ar,'':í
IRRF a Recolher - Circulante

'XFériasiãypàgaC^;

Caixa Matriz

Ll.,.í^gàmérvtodaí,^íSs,,âa’cÓ7ipt;ÍÒ72ÕS!!ir

Pagamento das Férias, da con-.p. 10/2023

, ^ga]Tiento'dM FériMrdãcórfiprip/2Õã'.i

Pagamento das Férias, da comp. 10/2023

rTériãrii' dícõmpí^ÒAbyr.' HIH

Férias, da comp. 10/2023

. JNKs’FériFs’~dà!a5iTipr,X0/202Íir~^C."

INSS - Férias, da comp. 10/2023

';TORP?VférÍasJdâTOmptÍb/2C-23

IRRF - Férias da comp. 10/2023

:2”fègámehfô'dàs^riSJ^a'comp.‘lÒ/2bB2-:

Pagamento das Férias, da comp. 10/2023

iifyii23 . 2.01.01.15.03

1.01.01.01.01

2.01.01.15703

1.01.01.01.01

3.01.’OÍ.07.0LÒ2.0CÍ2:

2.01.01.15.03

'2.01:01.15.Ò3'..“7i:7'.

2.01.01.01.03

•-^2.oiTói.l5b3"777'f?3’

2.01.0Í.09.01

•ibiibi.Í5.537-77‘Tí?7.'

1.01.01.01.01

.3.099,30.
23

3.099,30
23 •'1

3.099,30:.... s

n/Tn23
3.099,30

23 —1

6.993,84-
23

6.993,84
--23

.^645,361:
..,—23

645,36
23

ráí',iTK‘';Í49,88^rÍ5^.4^í&cJ.-,i!'.:'.V

“23
149,88

.<,i3 K/ , '"^'‘~~^'="b3.ôc>4'9o27;; Tz:,. ■i’> i

23
3.004,90

16.992,58TOTAL DO DIA 16.992,58

_ 'Ca5ã Matfiz!3 1.01.01.01.01- . 7';PRESfÃÇÃObÊ”^WÇdSNc^Á;pÂtÁ..., .i^;J-J78,75. . ,1

TRANSPORTE 978,75
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ADIMAX - INDUSTRIA E COMERGO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
AUMENTOS LTDA.

978,75T2023 1.01.02.02.01
978,75

TOTAL DO DIA 978,75 978,75

.2023’;;,>3']bl.PÍvÔ^ÕÍ:Õ'^~4,
2023 2.01.01.01.01

, 2023 3.01.0L07.01.02

, 2023 2.01.01.01.04

'2023'':: =' •l.Òíf01'ÕLSÍ’‘iÍ'ri^
;023 2.01.01.01.03

5.'3Tó'£oM7iiiTq2|:c

^ ^ :;;;('0lO^,éradó^"^^ríós;rGralicáç^ eip'''
:5ífc4;iOüti3S:Rémupera^es,.£,%^í^i,í5ç.,;^|j.i

Salarios e Romuneracoes a Pagar

3l;?,5SiaHóCe^Rè^Sracóe3:’í^ga?lii
Adiantamento Salarial , da comp. 10/2023

%fala>^ía^loêxoníM|!3aaDfripMÕS0B>
'Faltas, Atrasos e Descontos .'^da comp. 10/2023

FGTS - Fundo de.Garantia do tempo de Ser ,da
comp. 10/2023

.tIl^SSí^^uríc[bfiártÍS:|’j:(fâ|cornp

INSS - Funcionários , da comp. 10/2023

#R|a^|$;TrafâlHÍ|2sSdà;£ompMp/2Ôâl

Rescisões Trabalhistas da comp. 10/2023

Bj[5eran^>,;R^gS(MS?.?€TOÍÍR,iíÕ/2023>

Descontos - Rescisões , da cámp. 10/2023

10.711,64

(-) Ordenados, Salários, Gratificações e
Outras Remunerações
(-)L-ncarçósSor,a,s-rG7S'" ' -■

5.334,39

:2023.-v'
;,|ii3Íí92'Jv'

yj,-: ü

FGTS a Recolher
131,92

lãsâliff^:eii^inün^‘'8^a:fêg^2
INSS a Recolher

Salarios e Remunerações a Pagar

if'^^Jps;ê:R^üneSÓes'lí:'p|ga^!;í|l
(-) Ordenados, Salários, Gratificações e
Outras Remunerações

i5fcíií240;80^j

240,80
.-'1023:

:7453/88;*■;«:-

'’'3023 2.01.01.01.01

jd23Aiê'i.òírdiSí.oÍTll
:023 3.01.01.07.01.02

7.193,88

a;6l8,69:

•1.618,69
,r-,

't; * -V'—■

rffÁdiS^eníos:B^^nctó^nosãS
t-fê^&ílQfcúlante ,

Caixa Matriz •

a&54»i:’Éi'?.k’:.sÉâílftpiM:!Nádonãl"â;TCa)ÍNèti?'^Cí
Caixa Matriz

jSL01,02.01;03t3 'S" ts
i^y-i

i=Ad!afáameofâj^nipregaddçida_:cowp40/ad23:“lt
PROVISÃO FGTS SOBRE 13° SALÁRIO DO MÊS
Adiantamento a Empregados ■ da comp 10/2023
ummmi&mí
PAGAMENTO

:023 1.01.01.01.01

'023.'A-j2.'Ò'Í.ÒÍ;ír9r28lB’
■■' 023 1.01.01.01.01

10.711,64

*1

12.497,62

48.440,58
TOTAL DO DIA 48.440,58

.■■■-023X:i:dLS:câ'òivB'

023 3.01.01.01.01.05

i-jrOiêht^!C)iyei«s|;?^]Bi^‘'
Receita da Revenda de Mercadorias no
Mercado Interno

B.;ÕléríteS'Divá’â35ÍB?y8;S;tS-d:'^Sg:

i::0?HS^'^VENDÃS;ÍÍll^ÍRCÃI«BMSeSfÃ^^ ^i'i2;470,CÕKÍi£.%i:fü:,'il:
VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

2.470,00

023 1.0UÓ2.02;Òl.;;t

023 3.01.01.01.01.05
i^Ef^,DAS'Õf;ME8WDípIASÍEW^^^^^

Receita da^Revenda de Mercadorias no VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA
Mercado Interno

Ig-^R^i&dal^Mê^o^dèjS^^sTrid:’
fe2:-MeíTa3d4tftein(^í®l^:SiLÉÍ!fS/íí

ADIMAX - INDUSTRIA E COMERCIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NE^A DATA
AUMENTOS LTDA.

SfaJfjtíyfesíMunlcípl&alR^herTtBi

Outros Tributos a Compensar

!i::sS^Bíiil0.049;32&^-í2s4!Ã

10.049.32

023Í , 3,01i01ipíoi;06! ;Pê|;^AÇÃaDÊ|Ep^tl6^Ã^'Ãt^ ^^980,00/■-H;
I

323 1.01.02.02.01
4.332,60

•■123.,:' 7.0ÍiÚÍ;d9.Õ8;i^S;^.Ü
‘■’')23 1.01.02.04.40

j._ J23 BoiidíiSLÒZÍDèíCiBISÜ
123 2.01.01.09.08

■■'•■)23p^^ito4C02.d4fdBB
1.01.02.04.18

’ ^ '^i---".ii:oT;òi;oivdíScE
123 1.01.02.02.01

.ii/4u23 ^, il.'ÕLdÍ'.d£Ól-!''S'J

'23 1.01.02.02.01

-M

99,60

VALOR A RECOLHER

.:ír.;
h^A'.

Tributos Municipais a Recolher

íS.ÓMtrtjstrióütõsiâ^ÇpTOJénrarJ?

Contribuição Previdenciaria a Compensar VALOR A COMPENSAR

s|Gaira;^lftrir

99,60

>■ 4^»-í“ 1-4S.’í «”

•J/A

547,80

VENDAS DE,MERCADORIAS NESTA DATA

yÉNDÁs;DE:Í^ÉRCtóüftító:NÊSTé'ldÀIÁ5;j
VENDAS DE MERCADORIAS NE^A DATA

nir'7.

Clientes Diversos

Clientes Diversos

2.470,00

^sii::ÍÍ^Í^SaW9;32Ei

10.049,32

30.217,84
'i

TOTAL DO DIA 30;217,84

J'|:;;(ifÒ^ef«dbsçSaíá®!;’Gfatíficaç“^è':^èRS^5e5Trafatfíts^>ida còmpsí£í^0Í3í:1t«
:€»0ütras:Rèmimerações®|bi3!í|^£íÍ5'MÍga^€gSÍ>:Klg|B;!;IÍMâ^^

Salarios e Remunerações a Pagar

'"^¥£TlÊn^mds’SOTÍaís^FGtSl:sB‘l:
FGTS a Recolher

^SUsMlâSSalariqlll
13° Salário & Pagar

}23B" 3.0i;OÍ.07.01;.02:-‘ ' ,;:::;!KÉ;í*i205,65ii4-3Í'

854,'31'

23 2.01.01.01.01

r''"23 '• V ■sVoLOÍÔMÍOsB
23 2.01.01.01.04

Rescisões Trabalhistas da comp. 10/2023

FGTS , da comp. 10/2023

205,65

6*.V;í-B

854,31
:23,^>i:3.0t.01.07,01.02.001'»t:|Ss'il

■■^■23 2.01.01.15.04
Í^Í3filritigrali,idã^pT-nõ/Í0ÍÍ3g .-i,iiais.'-í.iiàiirSt4is.'(i’j'l0.474',03s;':iiu

13° - Integral , da comp. 10/2023

da comp. 10/2023

IfFâfâS^^psosTèlDe^nfiB^idãTddíft^â^^
Faltas, Atrasos e D^ontos, da comp. 10/2023

10.474,03
-23,:

'c:" ^ ' Xí -

ís
.V -t

3*,3-

.W,^v23 2.01.01.01.01

lí - '2ldÍ'ÕKÕU>Íi^f:'

23 3;01.01.07.01.02.

Salarios e Remunerações a Pagar

iSafètíalelBèi^ái^^Figa^iS

(-) Ordenados; Salários, Gratificações e
Outras Remunerações

16.197,56

125,84

' 23;^B'ÍCIÍ:Õ£0B5' ^-■■íbKcdntoiíWaòEméirtdaiàriaiftídSíOTpJ^V' 10./1Í,64

!3 1.01.02.01.03 Adiantamentos a Funcionários -
Circulante

Desconto Adiantamento Salarial , da comp.
10/2023

10.711,64

BlB|CTS>;f^rgrp‘f;|ãraÁaaidStÍtripóíbrfeTirdáíP^i“FiW^^
•'="^^^cornD.«10/2O23’'~'5*lí='?í' ^

niANSPORTE 40.711,64 38.569,03

rf
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DIÁRIO
5 9 7

>ta Classificação Descrição . Histórico Débito Crédito

TRANSPORTE

FGTS - Fundo de Garantia tío Tempo de Ser ,da
comp. 10/2023

; INSS.r FOnaònáriòs7.,'dà.ctw'íp?;Í072023^ "77*

INSS - Funcionários , da oomp. 10/2023

“ _IINSSTFéi^7!da cSíipriÒ/2023T'^i

INSS - Férias, da comp. 10/2023

FGTS-Fundode Garaiitiã dófèmpítíésir^di"
comp. 10/2Ó23_ 7:....
FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Ser ,da
comp. 10/2023

Outras'ComF^sáçõisdeÍN5è'’7dá'cõmp.~
.,-7.10/2023..; - ' ' ’ -■ '

Contribuição Previdenciaria a Compensar Outras Compensações de INSS , da comp.
10/2023

;71'SÍMPl£S:NAGIOI^:A^tóCÒLhlER^DO:MK'7j
SIMPLES NAQONAL A RECOLHER DO MES

40.711,64 38.569,03

2.142,61
2023 2.01.01.01.04 FGTS a Recciher

..'....Sãlàrios e Rcmpnêracoes á’P3gar7’7".

INSS a Reco^Her

.Saiàiiós.è Rèmuneracõêsa Pagar'." 7
INSSaRecdiier

(-)'Encaigbs Sõtíàis-’FGTC ~

FGTS a Recolher

lNSS'a Recolher ' ‘' -

■ -2023 : 2.01.01.01.01.. =

2.01.01.01.03

2.Õ1.01.01.Õ1'

2.01.01.01.03

3.ÓI.OI.OÍO1T06’'

;.:_-2.201,06..
'2023

2.201,06
2023 .

,_....24,08..
2023

24,08
-",'2023

293,82 ■ I

n/2023 2.01.01.01.04
S

293,82

2.dÍ,0Í.ÒÍ.Ó3"'f2023
6?1,55

■ t.

'2023 1.01.02.04.18
671,55

■''2023.P73.bl.ÓÍ'0Í.02r8Í

-.2023

-(•l'SímplK Nãciorial 7’ ■

Simples Nacional a recoiher
:1.Í7SÍ,27.^ — i

2.0i;01.09.28
1.751,27

45.653,42
TOTAL DO.OIA 45.653,42

TOTAL DO MÊS 261.266,20 261.266,20

- Receita" da Pr«tação de Senn^s ho,
_ Mercado.interno . _

ADIMAX - INDUSTRIA E COMERaO DE

_ AUMENTOS LTDA.
,j.jrrbutDs!Mufitcipüs a'’Reailhèr T.

Outros Tributos a Compensar

:íCi)Ks

Tributos Municipais a Recolher

^-.:..Outrós Tributos a'Ccim^'riffl’r '•

‘PREStÃÇÍOrDESERW^S NÈ^ÃpÂtÀ

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA

"023 3.01.01.01.01.06
13.449,00

1.01.02.02.01
11.700,63

:023 • 2.01.01.09.08-..,,2

1.01.02.04.40

’ '■’,023'73Toí.b'i.bl;'o2.o6'7

2.01.01.09.03

1.01.02.04.40 '■

1.01.02.04.18

.-:ímAáy^26,€í.i
:023

268,98

rM'õR7íRECoLHERi;7.T:7
VALOR A RECOLHER

■■7'VÀLORrAtóCUPEÍ^" “;

Contribuição Previdenciaria a Compensar VALOR A COMPENSAR

9'

.1,268,98.^-t -

023
268,98

023
--J 268,98..

1.479,39

13.986,96

... .r.-i--

■ '-'023

TOTAL DO DIA
13.986,96

R^iãdÍPrêsèçâodeSétvIçÕsnc)' "PRESfAÇÃÓbE^SERWÇOSNliSrÁbÀTÁ
'

.-'IMercadò,Interno. ■ ■ • ' " .. . . . .

..1,2023 3.01.01.01.01.06
25.475,70

.1/1O23 1.01.02.02.01 ADIMAX - INDUSTRIA E COMERQO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
AUMENTOS LTDA.

.jributos Municipais aRècõíher,,'

Outros Tributos a Compensar

22.163,86

^023 2.01.01.09.08, '

1.01.02.04.40

3.0Í.01.01.Ó£o67

2.01.01.09.08

T.01.02.Ò4.'40'.' ~.

1.01.02.04.18

I

,<;S09,51.
323

509,51
T -

rv;vÃLÓRArfíCÒLHÈR77';^
VALOR A RECOLHER

“'"valora RECUP"Ê'^'~'"

'323 ?... ,1-)'ISS'; J-

Tributos Municipais a Recolher

OutrosTrfbUtós.a.G5mpenàr

Contribuição Previdenciaria a Compensar VALOR A COMPENSAR

v5Ò9Í5'l?7"-'r-

./V023
509,51

)23. -^1

- .509,51

2.802,33

26.494,72

323

TOTAL DO DIA 26.494,72

. übrâ Maülz’• -."7

ADIMAX - INDUSTRIA E COMERQO DE

AUMENTOS LTDA.

' • PRE^AÇÃb.DE SERWÇOSlN^Ã.OAtA" .Z-'..

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA

r-' ' 1.01.01.01.01.
- ... 4.332,60.. -

.*,-J23 1.01.02.02.01
4.332,60

TOTAL PO DIA 4.332,60

;Í3|46;s?/|

4.332,60

^íariòs,'é'Rêmpnerac^'a

Caixa Matriz

p6TSã,Rec'othér„ 7.:» 7.'.
Caixa Matriz -

SàlarioseFtemunèrácõa à [%gár'

Caixa Matriz

Pagámên'tóf6!h3!dõs‘Fúncionánós,'aa com'p.’’:’i’

Pagamento Folha dos Funcionários, da comp.
10/2023

. - ‘.RãgárnéfitD dpBítS,7’(Jà‘coníp.'[Í0/2023;.’.'r’_7l

Pagamento do FGTS, da comp. 10/2023

, ' Pagarriêhto Folha dos Functaiáriòs, dãcoÍTip.’~'
"

.. .■.,.10/2023._ r V.

Pagamento Folha dos Funcionários, da comp.
10/2023

•'-■''123 2.01.01.01.01 " '.n

“.a.

■ '^»23 1.01.01.01.01
13.846,58

i/,n23 2.01.01,01.04

1.01.01.01.01

23 ,^2.01.01.01.01

...3.422;66„.U..
123

3.422,66

205,65
i

... f. 1

23 1.01.01.01.01
205,65

TOTAL DO DIA 17.474,89 17.474,89

7 ’ R^it3.da'Pre£fâ"^o de'Servlçós no-l-;.
„;7Mércado Interno. ”L 7-..,. *7..’

ADIMAX - INDUSTRIA E COMERQO DE

ALÍMÊNTOS LTDA.

^•■llljributS Müiríclpâís'a:Recolher_ '’";

Outros Tributos a Compensar

.7

Tributos Municipais a Recolher

_ 770utrosTributcsla5õ’mpensa’r •

■3.pi,01.01.0Í.06'>’ PRESTAÇÃO^DESERVIÇOS^NDSfADATAT

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NECTA DATA

23
: 700,00

13 1.01.02.02:01
609,00

r
23.. '2.01.01.09.08 .,'-..1

1.01.0104.40 I

3.0Í.01.'01.0'2.Ó6 7.7

2.01.01.09.08

í.01.02.04.40 ■■

'l’4;'bcr7-77 I
»3

14,00
o23 7Z.v/yIõ'R Â reoqlher;7j^C7

VALOR A RECOLHER

7-7.VALORA ^ÓJPEIAR

• !■ . 14,00 .
>3

14,00
!3

._14,00.

€/
TRANSPORTE 651,00 728,00
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DIÁRIO
I

Ml
Classificação'■"a Descrição Histórico- Débito Crédito

. ^, TRANSPORTE
Contribuição Previdenciarla a Compensar VALOR A COMPENSAR

651,00

77,00

728,00

728,00
2023 1.01.02.04.18

TOTAL DO DfA
728,00

r.OíéntSDiyóiós_„ J ■ ”

Receita da Revenda de Mercadorias no
Mercado Interno

..,2023

1.01.02.02.01 ^

3.01.01.01.01.05

:'IXYENDAS.DETM'^CAbORIAS'.NÊSrÁ,DÃTÂ‘;r^
VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

Receita (|ãPr^^o'de5erSçr:ân'o*':f"PR£^ÃÇÃO'DESERWÇÕS'NE^A'D]CTÃ'''-“

,Mercado.Interno .1''. - " '

AOIMAX - INDUSTRIA E COMBiaO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
AUMENTOS LTDA.

17JOÚ5DS,Tríb'ij^a;tóhnpen»f.^3'

Tributos Municipais a Recolher

ÔlBíísírributoâi^Ccirnpèi^r^Jni

Hiss

%í!ZirirributÍM;Í4ÜniBpiiÍÍJÍ’’ÍíecolheK'r'

1.^13.780,00:..

13.780,00

.^,2023 3.i5i.’òi:oí.oí.ò6:--’
, “ 5.490,004r

t

.-«2023 1.01.02.02.Ó1
4.776,30

.:«2023 .1 'Í.Õl:02.04.^'''.r;"..

2.01.01.09.08

l'.ÒÍ.Ô2l4.WÍÍ“;ít-

3.0r.01.01.02.06

i()2jr: 'iaí;oí.09ror:0

1.01.02.04.18

....:.valoKá recuperar' ..;.109,80..:

109,80
Í023

' '•!023.'

.|'-’.023

|.“'T
~109>80

VALOR A RECOLHER

IwVÃLÒR^Ã^RKdtHElS
109,80/

-!;15
’ÍH ;s^'..í-.109,80

■^:Ó23 Contribuição Previdenciarla a Compensar VALOR A COMPENSAR

líáiiS.MàSizHT]’;

Qientes Diversos

603,90
.-’<'’023.-. -vl.01.0i.01;01

. 023

S.2VÉNDÃS'DÊ;MÊRCAb0ráÂS,NKtÁ^DÃtÂ^
VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

:il3.780,00..,
1.01.02.02.01

13.780,00

33.269,60TCrrAL DO DIA 33.269,60

.2ÍilCãÍ« MaSz!* iT

ADIMAX- INDUSTRIA E COMERQO DE

AUMENTOS LTDA.

V:í.oi;oi.or.oi~.

1.01.02.02.01

ii... PRECTÁÇÃÓ, DE'SERVÍÇOS'NEbtA DÁtÂXL-jiri

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA

; • ç -' 1.11.700,63...

11.700,63

TOTAL DO DIA 11.700,63 11.700,63

023 . ?í.oi:oi']bi'.oiC,'''-'

1.01.02.02.01

™iÍ®íâCÍ0'Mãtr,lz^2'ííi liPRÈSfiÃÇÃd^DElSEmí.d^^

ADIMAX - INDUSTRIA E COMERQO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
AUMENTOS LTDA.

'fijli.-üí,»

,0023
22.163,86

TOTAL DO DIA 22.163,86 22.163,86

■■rri
.rciíHitS blversOTl^!:!

Receita da Revenda de Mercadorias no

Mercado Interno

M"áíiriS!^ànüner3aies.aritegÍrI'^C!"

(-) Ordenados, Salários, Gratificações e
Outras Remunerações

S! (T)'’^Encaiios’ScKlaTs> FGTsT^T:”:"'

FGTS a Recolher

C.. i'ÍENDÀS'pE MERCW)ÕfÜAS;NÇStA:bÁtA;'i~!^
VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

_FâjÍâ^Atíaioite;D^ontês wdírâm^fi/io'^
Faltas, Atrasos e Descontos, da comp, 11/2023

■■FGT5'-,Fundo’'de;6ã^ntia'do,Tém^'3Í~&r'Sa
cómpi ií/2ô2âr ^

FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Ser ,da
comp. .11/2023

FffiiBpnàÍ!0slÍ;^darcompri'l/^l^^

da cornp. ,11/2023

■•'023 1.01-.02.Ó2.D1.'..

3.01.01.01.01.05

~.1í235,OOL
.,.;023

1.235,00

..,^023 - ZOl.Oi.01.01..:';

3.01.01.07.01.02

m.tii. ..‘1i526,66;mi^.. '4
023

1.526,66

, 3.01.01'.07,01.06 ',023 ,70 -'V" t

!)■

023 2.01.01.01.04
58,70

■T ,:r5Trxfr

SalariOT^^Rémuneraci^irpagáríMi
INSS a Recolher

^, (-) QrdenatJi», SaiarfrerGra6fiaçSês'ê
^'jOulras Remunerações' ■ '

Salarios e Remunerações a Pagar

.S^ãíãrics é^Remljoef3ç^.i'Sgir^^

(-) Ordenados, Salários, Gratífícações e
Outras Remunerações

.^rSaiail(K'eRemweiic5es'ã;pTga£
Caixa Matriz

023; . 2.oi:oi.oi;oir:

^ )23

'iiíò23' ‘

•IPT?"

96,73

i.96,73.
2.01.01.01.03

3.0'írôí.Õ7.ÕÍiÕ2'":-

INSS - Funcionários

1ÍScÈsõ«’TüSáíhÍsterBFcòmp7Íl/2Õ23 ” '
. ■ •.•‘"'ü,',' .içf';';.*, "i,'v' 1. .

Rescisões Trabalhistas da comp. 11/2023

^'2.,P^õntcs5'RS^^'7tja'ícmp^iÍ72Õ23l3."

Descontos - Rescisões , da còmp. 11/2023

4 ':2.179^5

2.179,35

'V

V

•>' 2.01.01.01.01

. )ís '.•f2.õi'óí.oi.òÍ;J

3.01.01.07.Ó1.02

•.r

f«?-555,96.^;:;
123

555,96

,2.or.oíiôi^orr"i

1.01.01.01.01

123- - 3.oi.01;01.cii:06'

'123 ■págamentcTdeliSásÕesi;:!

Pagamento de.Rescisões

PRESTA§ÃÕibE3SERW^NEOTÃ[OÃtif:5i

IÍE!;1f2SÍíSíifi.526,6&.i: /;r£j

'n23
1.526,66

f22S^'CroReceita dá Prestaçâo de Serviços no
Mercado Interno

•V

t 1 I?;r 4t t

ADIMAX - INDUSn^ E COMERQO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS NESTA DATA
AUMENTOS LTDA.

T^T T'nbu63s‘Mun'idfeis aRêcõlfiir ."“f:

Outros Tributos a Compensar

£:“(:):iss:r..

Tributos Municipais a Recolher

l,OuÇos.TribütoFà'.CôiFpensar-~

123 1.01.02.02.01
1.065,75

I

.’i23.' . 2.01.01.09.08

1.01.02.04.40

'.'iòi.oiíi.òzõe-

ZOl.01.09.08

23l £l.bi^.Ò4^4Ó,';£"

1.01.02.04.18

Si-T.. liOibíbibi'

1.01.02.02.01

ii,24,50'.., ,

'23
24,50

"valõr‘á'PcòLhèr;’'.

VALOR A RECOLHER

íT-I/ALOIÍÁ' RECUpHWCrt?

Contribuição Previdenciarla a.Compensar V/^OR A COMPENSAR

;!/Z.X£V^PÃS.DÉ;MERGÃtiORlAS'NESTA^^^

"'T23: £.24'50.i Xi

23
24,50
"^1.24,50

"^23
134,75

Ocáíxa MátraJ■t '

.»IJ1.235,00’S_ J

23 □lentes Diversos VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA 1.235,00

9.688,06TOTAL DO DIA 9.688,06

LxJOIèplSr Divèfks;

Receita da Revenda de Mercadorias lio

Mercado Interno

FGTS á'Récòlll^,

Caixa Matriz

V,".\ftNbÃS;DETMK^O®\S;Ni’^Â;,bÀTA
VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

£..'r^gamènt6db,FGlS:.'’da’’aimij~ll/2^â!L7

Pagamento do FGTS, da amp. 11/2023

23 1.01.02.02.01

3.01.01.01.01.05

_ 6.652*50,
' <•',''23

6.652,50

2.01.01.0Í.04

1.01.01.01.01

.-58,70.
.;-.23

58,70

TRANSPORTE 6.711,20 6.711,20
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59 9

Classificação:a
Descrição Histórico Débito Crédito

__ TTy\NSPORTE_
:Reréitída,P'^'âo'yi&™-ços‘nài .?S^PE^Ã$^Q:-DÊ^^VI®'tiiÈSfÁ"ÓÃtA

' 6.711,20 ^711,20
3H65^Ó

2023 , ,3.0r.0í;01.01:06.

;2023 1.01.02.02.01 ADIMAX ■ INDUSTRIA E COMERQO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PRESTA DATA
ALIMENTOS LTDA.

ii":TribütpsMúr,Ícípaisá’Ra:olhè^vj^^i
Outros Tributos a Compenrar

■S't):Í£S?urrfci

2.753,55

.2023 .■■'2!dl!ôí.09;08Ci’

, ’ '2023 1.01.02.04.40

, . ÍàÍ3„.' 3.ÒÍ-dl.ÒÍi0XÒ6;

Í023 2.01.01.09.08

.’:TÕ23 l.Ó1.02'Ò4r4brX

.d023 1.01.02.04.18

■'023 í.diióiidiTòi-íí

'' '1023 1.01.02.02.01

. '^-r' 'íir n-ÍÜ. .Ct63,30lÍX3

63,30
3'syALO'RrÁlREEÓtHER;|:Mti
VALOR Á RECOLHER

!:.ffiBg£-:63.30.
Tributos Municipais a Recolher

•:i,;dutms^r]bu'toâlâ-,Cõni’^l^'rtll
63,30

:'»M;ÃitócüpEWR:íitTís
Contribuição Previdenciaria a Compensar VALOR A COMPENSAR

;.Cá|xa'Mátffe
348,15

'VENDÃSiDlMÈR^DORIÀS*NÉSrÂ:'DATÂl'|7
VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATAGientes Diversos

6.652,50

16.655,30
TOTAL DO DIA 16.655,30

/.023'‘. "l.01;bl.C)lfóí?X...-.
1023 1.01.02.02.01

íiítíTjilMatflzin^íi

ADIMAX - INDUSTRIA E COMERQO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
ALIMENTOS LTDA.

lÊ-IlPR^^oXfcâERVlÇes^^ÂTDÃtÃM^Íif-^ ;; iC'

609,00

TOTAL DO DIA 609,00 609,00

, '023 ''Bí^ibí^òíCdí-bXrSBS^

1.01.01.01.01

•'Xiói.óiibioiroXf

lINSSXR^Í@?lSg
Caixa Matriz

■.q.Hh;;rA^i-ÍPpbad^í^i;ári§;;GraHf!&çõeréia.'íaia'npMtSíSàlafiall?rdamnrB‘fll/^3
ítelí.áS;tOutras'Rém|#erações>J3EX.CJS;1ÍÍKlBi^S«2;ÍrZs$#;.:XsÍXli»t^^

Salarios e Rwiuneracoes a Pagar Adiantamento Salarial , da comp. 11/2023
'í^iCafê^Màttb:-

ADIMAX - INDUSTRIA E COMERQO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
ALIMENTOS LTDA.

M^fâmentosa^FÍncfdháricB^
Gi^.lènté
Caixa Matriz

nl^í(^;Jídí2,d23ili

inss comp. 10/2023

:

2.294,60

■st-v B fBSl^âíSi-irüa:-

' '■'023 2.01.01.01.01

,.._023 Xi.oiToíbilÓiii^íS'

023 1.01.02.02.01

10.192,04
T.'

' 'fÍ£ã4.776,30ld#X^
■■Bi?í5á<yi7'‘v

4.776,30

.023' 'MidíiQÍblMi ;|RÓWSÃO;Íp;SÍSíS^Í3j^LÁFÍ^ijyÒM^^^^
:ôdiantâmèriíò:a;Ímpregáà(:»|ffe,'&1tib;117Í(KÍ
PROVISÃO FGTS SOBRE 13'’ SALÁRIO DO MÊS
Adiantamento a Empregado.? da comp 11/2023

i0:l?2],04
fi.í;

I
323 l.Ol.OÍ.01.01

10.192,04

íi:rrSf.mRlfe'Náadriã[;ã;rérolhèfIXri
Caixa Matriz

J23 . Í01.01.Ò9.28'í,aãl;i%5t£.X:

323 1.01.01.01.01

* 'ist>Ujs: «j w - ?

1.751,27

29.206,25

PAGAMEPrrO

TOTAL DO DIA 29.206,25

’ '-'023: ‘B.2.01ÍÕlTor.(>4'.,“:U

, 323 1.01.01.01.01

' 323. ..*vÍDÍ;0l.0Í.Ò4^Si‘
'•'023 1.01.01.01.01

. ..-)23 -'Í()i^bm.Ô4ÇBj
' 123 1.01.01.01.01

‘'p23'., j:Íbí.cffiÒLb5|BX
^ 3.01.01.07.01.02

Caixa Matriz

í.:B#;a&€fSjt’í3ÊGíSalR^her'1í5?iBliÈi!Mllí|I;0
Caiw Matriz

Caixa Matriz

;BâlãrlÒse'Refnúríe^ofâCPag3r|;Bff,
(-) Ordenados, Saiários, Gratificações e
Outras Remunerações

Adiantamenlcs a Funcionários -
Circulante

FGTS a Recolher

,Bií1ÍSÍÍ3nòâ'Í'ICiliüneraà:^';a*!ãgarj4
INSS a Recolher

Plgamênto.Hq'^í3;7'cfe“wWllil/2Q23g'ír
Pagamento do FGTS, da comp. 11/2023

'F§ga'm§fltoWÈGrTS;:TaaRdm^;|ÍÍ/2b23:^^^
Pagamento dò FGTS, da comp. 11/2023

tèW^nto:do"^5BlâÍW'P«rü?2b2’3li^
Pagamento do FGTS ,.da conio. 11/2023

Faltas, Atrasos e Descontos, da comp. 11/2023

'.li

115,63

:;j3-à'^íU

130,98

84,55r->'

P..Í..Í

.L 1.546,74
> ‘

J23 ^ ;_;2.01.Õl.bí;0Í^S\$'

.J23 1.01.02.01.03

'S.ÔlXíbTrOLlMk:

.y23 2.01.01.01.04

.x,^^23 2‘.’01.ÓU)T.bl

■'23 2.01.01.01.03

23'7‘'Xai:Õ'£õ73i;oXX

híBbesCòpB:^«ntoÍTÍento'SAl3ffalK7áa^domKí7S*''"''^
>|i:i/2023^JS#igB:;iB^!i:% '5if!iÍ:7'íüíHiSC

Desconto Adiantamento Sakrial , da comp.
11/2023

„ S:"'..'i?^'l!WÍycLdé;GÍr9níS'dóXèmpb;'âeSrfidrEl!‘:

FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Ser ,da
comp. 11/2023

á:ilÍNSS]£FÍjndòh'áriiifj£dàTraropv-li72Xâ^^^
INSS - Funcionários , da cordp. 11/2023

stíísifleia»asfi^iHíÍ|lIliB^SÍÍHS
Salarios e Remunerações a Pagar RescisõesTrabalhIstas daconip.il/2023

.,l&^íMe;Remuneraçdei'á;^gabí-;:S:Sl3^'S5l?Rè&isõèsitdá'tMmp.®/^^^
(-) Ordenados, Salários, Gratificações e Descontos-Rescisões , da comp. 11/2023
Outras Remunerações

XíS^^iadôsieRemunefacoe^íPa^rS-I'!,
Caixa Matriz.

/kC diários e^Rèmuneracbes¥Êagar|.tXi-.6.‘í
Caixa Matriz

^■&3i^laríoâX'RSriíjneraro7rá1fógáfiX^^
Caixa Matriz

•M

3.057,12

■í'!. •-J:

331,16
-1:1'

X^àlslíiilÊf
«r -

385,19
X:

ík ' *V

23 2.01.01.01.01

,1 ».'.ti23^ j". iõiiot.bíròi(ir.í

-23 3.01.01.07.01.02

5.944,41i"U

955,36

.Xoí'oiro’l'ÕÍ:.X

. .23 1.01.01.01.01

.;;,-í«23; ioi.oí;bi:òí .S'

, -_j23 1.01.01.01.01

,r “ Í3\:-^2yblXiXir01BÍí^
.'-■"13 1.01.01.01.01

. 23.:-' liS.Pigàmehtiíd&RéscIsãèsi':
Pagamento de Rescisões

' ■'^si j^ga^mltitòííeiiy scTsõeíX
Pagamento de Rescisões '

:^B2540,93:

540,93

bib^ib"

610,10

■Çpãgáídin^tje;RSa:feõesrB-!''i2
Pagamento de Rescisões

''Ã=?í,r.&395;7fcá&:SiS:4i;»k:: ■ü

395,71

14.097,88
TOTAL DO DIA 14.097,88

.l/io23'‘:. ■ "irOLOLOibi.*.'; 'íi:pR:^AÇÁOÍbF.SÊR^Ç(^lLStA=DAtÃ'
.1 . «... *'1-14,'»*

k::l!.065;75£3S;B

TRANSPORTE 1.065,75
í
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«ta Classificação Descrição Histórico Débito Crédito
nViNSPORTE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
1.065,75‘‘2023 1.01.02.02Í01 ADIMAX - INDUSTRIA E COMERQO DE

AUMENTOS LTDA. 1.065,75

TOTAL DO DIA 1.065,75 1.065,75

'2023^' -'Í.ÒÍlÓÍ.ÔÍíÒi;?'
■'2023 1.01.02.02.01

Caixa ,'Mátfiz - PFWãÇÃO pE'SÉlWÇCS:NKSitÃ;DÃtASS
ADIMAX - INDUSTRIA E COMERaO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
AUMENTOS LTDA. ' •

■^:M%753,55

2.753,55

TOTAL DO DIA 2.753,55 2.753,55

■ 3TÓLÒl.pl’.Óilb2;vr'';■ '2023 ‘■\W;ffiv-’(^í'OÍclenãB^'^TáfioSj GratiRra^'
't.':':?'Pr4AOütras'Rémiméraçõâ- ■'' '

Salarios e Renuneracoes a Pagar

(-) Ordenados, Salários, Gratificações e
Outras Remunerações

£!^ar^S'ejReini|iera^tô'^p|gapf,
Adiantamentos a Funcionários -
Circulante

FGTS a Recolher

2ÍP:;í.,“àá[aMè7érróÍTiimè&cçi^’a;Pâgar'?r
INSS a RecolheT

^í-^SiliiSalãnosíéRemun^rimés^áRágàril-
INSS a Recolher

FGTS a Recolher

Contribuição Prevídenciaria a Compensar Outras Compensações de INSS
11/2023

SIMPI±S[NÀaor!lAL*GOijdER'DO;E!jÍS^t'D
SIMPLES NÃaONAL A RECOLHER DO MES

rfôgFrnèntbrni^láríoif.
Pagamento 13? Salario

é;?|fclàíçom^H:í/2Õ2f;ji

da comp. 11/2023

,;:aiFeltaS#ÁtrasÒ5toDègÔntOsfljãff?rnp'jHjl/'ffi73Ty

Faltas, Atrasos e Descontos, da comp. 11/2023

'3?Fp^a)n»Áaíantálentô^!a7ar^>/'dá't^^^^^

Desconto Adiantamento Salarial , da comp.
11/2023

Ç^|.Ò5I)7ÇL
■2023 Z01.01.0l.01

.*,2023. 2.01.01'.ClXÓi<r:

2023 3.01.01,07.01.02

8.051,77

130,04

'2023 ‘/2.01’ÓlvÕl.bl
Wi

iiítp...

2023 1.01.02.01.03

7.134,92

;■:Z0l.ql;O7^0^.p|;:!íÍ023 ‘
.--j;,: - - -4|undó-àl^Garan®áb:fdmW'de:^r?

:023 2.01.01.01.04
FGTS - Fundo de.Garantia do Tempo de Ser ,da
comp. 11/2023

WÉrCFuFÕâniriò^^^ílj^^&mpTif/atíZSlif
INSS- Funciohários , da coriip. 11/2023

llNSS-IPéHés^aaídõmpJ’! y2Ó23

1.449,04

1.494,08

- 2.0Í.ÓÍ;C»ÍC0í:-:^

2.01.01.01.03

’'''5o23 • .52.bi;0ii0írõl4i

023 2.01.01.01.03

""o23' ’ iÒirdi:(j7loi',Ò6;:

•V

INSS - Ferias, da comp. 11/Z023

; FSt^^Knâode'GSr^tíà"àòíèmpo!âè‘Ser>3ap:r^^^
"'íiCdmpHl/202355^^»^:áÍ!U:Tj,|yg

23.26

023 2.01.01.01.04
FGTS - Fundo de Garantia dô Tempo de Ser ,da
comp. 11/2023

265,68

:ó23;i:'’2;da.qí;qívoy:. 4;^tra7^mÍpe“na^s’de:iNSS;TSa^feSffi‘iW'
•>: :A- .42Í305j62‘í^': '-ifS

023 1.01.02.04.18
da comp. 2.305,62

323 ,.3.0Í.Ò1.0Í.02.'8Í

323 2.01.01.09.28

,J23‘•■','2.0iTlÍ5.’04&.

323 1.01.01.01.01

-:-Íl?.'(').Simpíè N.i' lonal "j

Simples Nacional a recolher

fíi^wívíSPíSâlárTiíg.Pagar •
Caixa Matriz

j .'Í!L jTi

5.964,17
^'1

íi4ií33,34:

4.133,84

30.952,42
TOTAL DO DÍA 30.952,42

TOTAL DO MES 235.179,47 235.179,47

)23;i;qi:,ò3.;q6.oi;

1.01.01.01.01

;Mà;tér|áfsÃplfcâdMpã"Projücáo‘de

Caixa Matriz-

;CÒMpR^!bg;M|RCtóOW^ Ne^AT5aTA‘ !?Í5'0;
no

COMPRAS DE MERCADORIAS Í JESTA DATA
74,70

74,70

<

TOTAL DO DIA 74,70

■‘'":i23 -/i;di7Õ3:b6:oi

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

H,WMfRÃS^DEgRíAbO^
'>sxÃS£..';‘wsC

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

Pi;p|ip^’t^>íERC^ò^
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA,

:f-ir:>‘SÍjOS8;6Slí. ."-Cá-

■-23 1.01.01.01.01

.^,í:023 ''4.0LÒ3Td6.Òl'i"Í

Caixa MaPiz

,1.058,65
4,|4áter^spÁpÍica'dra:náÍ'ródilcaa'idelr“''
4:.ftrviçosi ' "■''■ ■" '■ '“■'

Caixa Matriz

iMatertálS'Apl|cados'nd’pròducao"dé-?«

Caixa Mátriz.

'■ ■'" ,ÍEftMatè^'isÁp!!f:idós ná.Pfbducaõ.cle’^^
íSblíServíp3sp4.[;

Caixa Matriz

,4/íü23 1.01.01.01.01

23 '' ‘T.oi.ÒiORot" 861,00
I' -ivf ,-,x -«--2»^' fJC~

i-

23 1.01.01.01.01

23 - ; I:i0ii03.p6,0f i;

23 1.01.01.01.01

■.■.Sioitói.òMiiõèXí^

308,69i'
-..■"■'Xr-s,

10.780,00

10.780,00
;y/víi23 'PiiPR^âSsdaPrtáÈíçídfdeSéHiiçbs-nbiii

T,i-^Méfcadó 3ntonb^f;i-^#/iE

ADIMAX - INDUSTRIA E CÒMERaO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NÉSTA DATA
AUMENTOS LTDA.

if- :Írributós;HunIèífãis ff’RKoÍiieB ‘ -i

'ír 'AS'»?; . A.\ .a

"■""■'""’r-íi26469,00‘^sa-ír- 1 ,
. Ái'C'r!—y

'23 1.01.02.02.01

22.767,03

■i2.oi;õi.'oôi68r''?4

13 1.01.02.04.40

" li-'' ?3.(ffibÍiÒib2^S
‘'‘33 2.01.01.09.08

-13 ' libi.ó^iOí^Ei.: „

:3 1.01.02.04.18

^rt&-Íi£-í.

Outros Tributos a Compensar
523,38

£(-j!ISSiI

VALOR A RECOLHER

£VÃLdRÍÂ:REGgPERAR‘:;iW¥f ‘ ^

Í5230B 3

Tributos Municipais a Recolher

;OütrbsJribu’tòValcbmpénsar.'Vi

Contribuição Prevídenciaria a Compensar VALOR A COMPENSAR

523,38

".£r,S23,38;

2.878,59

40.224,10

'•-í

TOTAL DO DIA
40.224,10

TRANSPORIE

Á
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60

>ta Ciassificação Descrição.; Histórico Débito Crédito

i.pi.bibs.óíT*'*-^'2023^ :':ptóals^ÃpÍít;àdò^ra.Pn^ücab;aè;-T^:GOMptóS'13CMERC^
:í.,-SeiVlÇOSÍ.-J.'> •!'>!,

COMPRAS DE MERCADORIAS WESTA DATA

»PR^^^ERCÃDQ^N^
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

OÍMPRAS DE MERCADOF^I^^Á||^^§i|

:*.45;6Wf;tlbP'
2023 1.01.01.01.01

:í,2023... :Í:Ól;03'.ÔÍíÒÍL'‘

2023 1.01.01.01.01

2023 ” i.oT.b3.Ó6!ml-í:

Caixa Matriz

SMerradbriài, pdra‘^yén'dá^t:
Caixa Matriz ■

gÍMat&jãííl^lícaâtówPFpduiiolfilTT

Caixa Matriz

45.600,00
*14. “'l

179,20

2023 1.01.01.01.01
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS rjESTA DATA

115,80^'2023;:

>Si!ifekâ..;*ÍSérviÇaé-ÍS-Hd'^-‘- 4|í30,(p:jj,.;2023 1.01.01.01.01 Caixa Matriz

30,00

45.925,00
TOTAL DO DIA

4If:!!S!liEe6E4PR^tÍlÉRC^HtóHg&i^^igTg^
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

.5ÉPf93ro^”to''í^iHa.ãüs l!fficl(OTái%è^àã'c(ÍTÍp;‘pffi-;'
"-''lV2023|cág^;£|fIíi|,:â|M3-;^

Pagamento Folha dos Funcionários, da comp.
11/2023

45.925,00

, 2023 ” ;Cl,:Òl;b3Silbí

2023 1.01.01.01.01

“”'2Õ2ÍC'’.2loJ;Ql,bÍ;fT

liSHercádbfías pVra-RêwndãtM
Caixa Matriz.

;|:'*|ê|âíioç'^fettiu1feraaj^a'Írê^r1^j

ilEii

4.022,05

;íi;^a46íí51iV
'[1023 1.01.01.01.01 Caixa Matriz

9.461,51

TOTAL DO DIA 13.483,56 13.483,56

.í.l:01;03,06.01

1.01.01.01:01

.//‘/023' • '1.01X3.06^1

;í:gsfÍ£M^àls’BpÍÍcààra^j^:Pr^uí^!aelc-l

Caixa Matriz '

-;':.'Sií'\M3terIalsApliad6s níPr^LiÍaD dèS-i
Ãí'á§i:-iSe,b')çosfj:ii.>fc;A;fi:&[4r€íiíS[^Ê 'l'--

Caixa Matjiz

BS'J^£lièbtès,&ivirso|£!Ísr|lit3:i^:li|;lS
Receita da Revenda de Mercadorias no
Mercaao Interno

3ráí>:!L‘ÍFGTS a Recolher'''

Caixa Matriz

iíifjlO&ixã^Matfiz “ ,,

Clientes Diversos

Cp.(4PlítóD|M|Í^Ôfâtó:N^AJPÂtA' :3.fâ9;Ó0-
■j

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

pMpK^;Df:i^ERd^Of^'NÈ^Ã’iDÁTA'
3.699,00

:292,68-

V//023 1.01.01.01.01

023 '‘.-"l.OÍX2]02.bÍUíil

023 3.01.01.01.01.05

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

Pagaméntoló:'FGrrS>;Bà;TOrnpidT/2b'ãaC
Pagamento do FGTS, da comp. 11/2023

VENDAS®lMÉKG^;ÔÍUAS;,NÉStAiÕÃt^^^
VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

292,68

9.717>50,

9.717,50

023 ■■ :2.oi.oi;oii04>:,;',;':,:4

1.01.01.01.01

_,..023i -l.dl.bífÓirdíírEi::

023 1.01.02.02.01

TÍ714,72-
•’P023

1.714,72;í

.9.7Í7,50;U

9.717,50

25:141,40
TOTAL DO DIA 25.141,40

D23' -.1.01.03.01.01%;

1.01.01.01.01

D23 ;-1.0Ílbbxr;dll

)23 1.01.01.01.01

)23'4:1.0l:Ò3.0fxr ''

.:::Mercadòriás,p'3ra Reyendá:%[

Caixa Matriz

íStMèradorfas’para:F^Si(j3li:ç,í,
Caixa Matriz

_víj;Wefedor!as'jKra’’Re/è'nda*^‘
Caixa Matriz

f|HaÍ«|iis;ApÍi<iadoslbá’pràlurao',de}

Caixa Matriz

í:::^wpr/®Fdé:merg^òw?s>j^ã^ã^^
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA,DÂTA

lírímpf^DE^MEiáDÕSASNKÍ^

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

,.4í^023
130,00

;£‘.-.i<.„„.:í:444X0-irá>>.;iás;jàrtóii,íiS

444,00

-123 1.01.01.01.01.

m

COMPRAS DE MERCAOORIA.S NESTA DATA

SÒMPR(S|jdMERb^DpraXs ÍJESTÃíMta;
195,70>h-

1,01X3.06.01
;3,1,68,90:

I

1,01.01.01.01
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

3.168,90

3.938,60
TOTAL DO DIA 3.938,60

“*n23.

Caixa.Matriz COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

flf^'^RPaPreitâçãfae^SérviçM'nB%''l|T;5P|^Á^ÕXl'SÉÍÍVÍÇCST^fâTÁ'DAtÂ
Me!tado,lnternôd44dêa4feílL..;.:íMíS..^íi.Ãg£ÉI::;SÍ^S;;â;? ^
ADIMAX - INDUSTRIA E COMERaO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
ALIMENTOS UDA.

'■'‘''■'l&í.^TriBuÍÍK’'Mdrdc$ãiialteoolhe’r5!.
Outros Tributos a Compensar

1.01.03.06XU,H ^'"rPaflSà:.'-|j:6W,40%f|:
‘■"■'23 1X1.01.01.01

■^,^J23 . ■'‘:3x|xÍXÍXÍcf-

23 1.01.02.02.01

634,40

|x7^õg
rf-

■ ^1 cv

761,25

23 2.0IXlX9X8Sf„v5

23 1X1.02.04.40

' -23 3XÍXlÍ0Í.b2XS§S'"
2.01.01.09.08

23' ■ 1XÍ.02X4.40':'-K

' 23 1.01.02.04.18

.*./ Í,\J

X'zÁ.r.7

17,50

^SMMKÕLHEaSi^â ilDiS.,
VALOR A RECOLHER

;4ÓutmsTributoTa”CSmpli^r-'?g7xJí>“JvÃCÒRAÍRECÜPERÃf^
Contribuição Previdenciaria a Compensar VALOR A COMPENSAR

Í?líl7,50a
/<yii23 Tributos Municipais a Recolher

17,50

4l7,50ÍÍ;ri

96,25

1.544,40TOTAL DO.DIA

ZGQMPRtórDÈWERÍ^ÔRrtó^^
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA.DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

1.544,40

iSí“MeVradpriasyparafRêvend374ÍS'i?75'
Caixa Matriz

:7í ''-rMa^nlis Ap)icádcs7ha, PfõdütãbBèi^
LÍ»;pSèrviçcs^^-='

Caixa Matriz

"■%7,i:7?Wtirjl'Ís.Ápijc^dra:rB'Prod'ycab'dd
''7J7.'.í?:?::!7SèS'ídds;7'if,

Caixa Matrí?

■23 - Í.Ó1.03.01Xi:2;'

-23 1.01.01.01.01

23.: I.oíx3.“o6;oi|:/,-

4£i?59S|IS7ll

595,24
■)<>

!3 1,01.01.01.01

!3'4' i;pi.p3:t)6j^7;
115,80

!3 1.01.01X1.01

222,40

TRANSPORTE 933,44 933,44



J.; 18.115.589/0001-39

01/01/2023,- 31/12/2023

Junta Comercial: 41212281945 Data: 09/02/2024

Número livro: 0010■'* 3o:

Página 44 de 61

DIÁRIO
•i.í

í -

Classificação‘»'a
Descrição Histórico Débito Crédito

TRANSPORTE ,
‘ Matériáfe ÁpilcãdM há'Producaó.ãèív^^^^GÕMÇR/ÈijEMlRCÁDdRIAS-N ÊSfA^^DÀÍA'-'

Sj-Sérviçosi.

Caixa Matriz

933,44 933,442023. , 1.0Í.03!b6.Òl"'":
10i58p,00i^v,í:.'--'

2023 l.Ol.Ol.Ol.Ol

,4/2023 * '3.01;bl.bí';ôi:b6 '“
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

y7P^^Ãè|3'bÉ:gÊRW|^^|ESrÁ>D'AtÀ'/~
MADRID ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES ' PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
LTDA ■

’ 7^rifaòlids>|unicípáTíálR&blha''-j
Outros Tribútos a Compensar

7'(-)ISS,

Tributos MüniCipais a Recolher

^:iOutrosTnbutos^a Compensar;:'.-:i-

10.580,00

^^'"143^00
;; iRalitá 'da Prèstapâo de sèViiços^nõ^^W
íí^Mercadò^rritêrrój;;^.,;»I, -iV,»-

■2023 1.01.02.02.01
12.484,50

v'2023. ...2.01.0i;09^08

. ’023 1.01.02,04.40

>023 ^ ,á;01.Ôl.01;02.Õ6

”'023 2.01.01.09.08

>023 à;Õl.02.Ó440

' ' >023 1.01.02:04.18

.'•''T023.''-:' a.pí.oiibíioUõH’

'Tíll ã7SíS7;bbii:^I'il“

287,00

287,00

'VALOR A recõlher:2317J7

VALOR A RECOLHER

4 VAL0R'A RECUPERAR'

'&287íÕÒ3SI

:-í287,00,

1.578,50

fi /

Contnbulcao Previdenciaria a Compensar VALOR A COMPEIÍSAR

PR|SfAGÃp'pE5£RVIÇÕS NlCTÃmtÀ:'R^ta73ãRr'^'^^êSé^'çcsnb;
;Merrab’DiIntómó;iiíLili:3.$^:.2“íirâ
ADIMAX - INDUSTRIA E COMEROO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
ALIMEITTOS LTDA.

lfriffútok.Munidpaisa'’RralKê£7j[=;''7;77017iS£lÍS7'ii7t7S7^’7'>í^T-7iíg‘;7":
Outros Tributos a Compensar

Tributos Municipais a Recolher

bufrõs íribütoáaiGciftip^sar I

Contribuição Previdehciaria a Compensar VALOR A COMPENSAR

,6:630,00

'2023 1.01.02.02.01
5.768,10

"'•''’.023'^ ’2;Ò1'oi'.59;Õ8 '";"

.-,.:023 1.01.02.04.40

'.-'3;oÍ;01.0Í.02TÕ6':

2.01.01.09.08

'i:0Í;02'b4:'4Ò'

,023 1.01.02.04.18,

132,60

132,60
VAlóràrécõlher'-]

VALOR A RECOLHER

iVÃL0ES;^S3pÉRAIÍ;

,132,60':

132,60V

*.tA

s.rá32,60'.,

729,30

33.332,64TOTAL DO DIA
33.332,64

023, ,‘l.Oliír3ÍÔÍ:OÍ:7.'7j

■’'?023 1.01.01.01.01

, 023 . ' Í.OÍiÒ3rol‘.01'r7''

023 1.01.01.01.01

'023 1.01.02.02.01

'Metradoriás pãrá.^endà7^^
Caixa Matriz

*llMétâdòri3s'pa7á4|'^en3a'r?
Caixa Matriz

' ■ ■ ' i-ji-;Rei^itada'Pre^çao'dé:^'ryigKncij;1
;:7il,MérâdâT,ntérri'ò>77;'-.-.73'"’

FREMOR CONSTRUTORA E

EMPREENDIMENTOS LTDA

;iI;Tribljtos’,M'únidpáisa:Recolhèrv4^

Outrbs Tributos a Compensar

:í7:(:-):issj

,>7f‘ÇbMPRAS'bÉ,MERGAbÕRÍÃs;N^^
compras' de MERCADORIAS NESTA DATA

I-VíàjMbRASDE^WERC^ÓWÁSíN^^
COMPRAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA

1 1 ;,d' '_7' '':^c747,9b2ái3:r^7 ií^'ã

747,90

1.251,70

3.253,50

■^'''023 •’''iòi.oi.b9!:b8777i”í

-,-023 1.01.02.04.40

'023: .3:dí.'òiSii02;b6

^~023 2.01.01.09.08

.023 ..■l,01.02.04.4bí'7;:r7

023 1.01.02.04.18

1

:.ii>,<75;0b^íiàir;4!:

75,00

D^LORÁlRECQllHÉFLgg

VALOR A RECOLHER.

4-7>:I0üírÕs.Tributósi;cÍrnpinwr77£lK3gj/ALOffÁ:í^íU
Contribuição Previdenciaria a Compensar VALOR A COMPENSAR

4 ^-^S^OÒ ií í
Tributos Municipais a Recolher

75,00
■s€<rrc;'.■‘r!’

X'

421,50

5.899,60TOTAL DO DIA
5.899,60

m- '-"i.oí!oi.oM>;

l 1.01.02.02.01
lÃC^ÕQiMatrü^g 77;pRéTÂçÃp;bE^èeL'\á'ç<^Nt^St)ÃrÃ5«

ADIMAX - INDUSTRIA E COMEROO OE PRESTAÇÃO DE SERVÍÇOS NE^A DATA
AUMENTOS LTDA. - ' - 22.767,03

TOTAL DO DIA

:H7:Fate‘s/lÁ§ásos.é-TDeicoHtbs'ída'cbmpr,íiy2023r.

Faltas, Atrasos e Descontos, da comp. 12/2023

22.767,03 22.767,03

Saíãrlòb!e;Réni'úrêracoesàÍ'F^gar?7>.7■"•■J23 2.01.01:01^01:; L:

,-,.J23 3.01.01.07.01.02
'..-6.664',937:;:r,!S:,r^;;'.f ’

(-) Ordenados, Salários, Gratificações e
Outras Remunerações

./(Tj'lnrajbp.^aííj!:7K^"''“7^

6.664,93

':i3,pl;bljppp^.J23 r f^ndb'dé'Gàrantíaóò'Témpò^dè^'sé'F4,dFí
±,?£teIcbmb7'l2/2023:4Ê'‘' ■;' 4 -,V v

'H;

.J23 2.01.01.01.04 FGTS a Recolher FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Ser ,da
comp.,12/2023

;,JÍ^S'7Í^aonáriÔsl*rda7o[íip7l2/2o233l
INSS - Funcionários , da comp. 12/2023

-ReicisõesTrabafhistàs'dádomp‘7i^2ó2'3'f5

142,57

y23. 2.Ól'.Ól.ÒÍ;0Í:Í7:7

i23 2.01.01.01.03

123 •7 p.pi.b7i7o>vOi.b27

7íÍÍ7Sarários;áRèWn'^racòes;a:Pagar
INSS a Recolher

xy ~ c > a'* ”

':2ê6;19'i:iò(k-;F^

266,19

■ IF-, P) Òtijeradós,i&Iáí1oC’Gratificações e'
;f7 ÒútrasJtémuneraÇões ■ '

ttt?" I-,

, !

'23 2.01.01.01.01

iOÍ^l-bítÓil:,''"'

i23 3.01.01.07.01.02

Salarios e Remunerações a Pagar

'^•"\.,.v;iFsálaríosje'Rerhünericoês'a'pãgaf.-
Rescisões Trabalhistas da comp. 12/2Ó23

' Descòiitos - Rescisões , dáibmjjíâjyiZÒ^ÍgSÍ
Descontos - ReKisões , da comp. 12/2023

“iRRft-13“ ^fâfi7iECda:cób!M;’iÉ2/2bWÍ73
IRRF-13® Salário , da comp. 12/2023

Pagamento de.fescisõeg'

Pagamento da Rescisões

8.401,70
.4/41123

(-) Ordenados, Salários, Gratificações e
Outras Remunerações

..';S3'®Fsa!áHõ:,a'Págár;7.:;:f'-^^
IRRF a Recolher - Circulante

77sáíàribs.êtRêmuneracbesaFfóbai
Caixa Matriz

1.469,86

I23- ''2;01v01;Í5.CM.;l '

" '23 2.01.01.09.01

^'■>':'23: . 2.bLÓÍ'.bt0Íl 7-

23 1.01.01.01.01

WfíílDI:

0,72

:6.40$/68'\

6.406,68

23.352,65
TOTAL DQ DIA 23:352,65

'í.oitÕ2.b2;bí7 fr Qièrrtès Divèfs'cs}.'23- '•",77.VEND^!5EMÈ'RMbtíRlASfl^ÂFbÀ^^^^ s'.7"4S6i847]50'

TRANSPORTE 6.847,50
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DIÁRIO 603/

Classificação. ■'“'•a Descrição Histórico Débito Crédito
• ■mANSPORTE

Receita da'Revenda de Mercadorias no VENDAS DE MERCADORÍAS NESTA DATA

Mercado Interno ... i ■;

:ISãÍátcorrip-^2/202@:ls^|Viiig^t-
Caixa Matriz Pagamento de Contribuição Previdenciária, da

comp. 12/2023

6.847,50
■ 2023 3.01.01.01.01.05

6.847,50

'■ 2023'' ;42Í0LÓ£Õíip3^'r"i
íí:&8879^84|í

,2023 1.01.01.01.01
879,48

■2023 ■ :3.0i;0I';O7'Õi|l24S\£

•2023 2.01.01.01.01

'2023 3.01.01.07.0Lp2>'-

íi^^fâíÕrdéradpsr^íáncgró^tjflcaçc^^è^^fs
lE;S.OijtrâS:Rémünerações'f«^ ,^ '

Salaríos e Remunerações á Pagar Adiantamento Salarial , da comp. 12/2023

■“-f(:):cfrÕeraaM,^íàf<fK,'|?iercâç6Sraarcomp4í^2'bai^^
Squ^s1?emufíeÍaç8eS:Hã:Í?i@4i;ii4;dlSiÍ:Sf5^€lí^É4i

Salários e Remunerações a.Pagar

ilixIâiríós^e^èmünfi^s:a;PágÍr‘|J"“'
(-) Ordenados, Salários, Gratificações e
Outras Remunerações

SlS*^IÊniá'rg"òI:SoúãlsÍ'pGTC2

7.063,76
•IS»''*

í y,"'

;2023 2.01.01.01.01

->Ó23-':^-'2.01;ÒlT01iÒTs|>14Í.=:;;

023 3.01.01.07.01.02

da comp. 12/2023'

Faltas, Atrasos e Descontos, da comp. 12/2023

fGts , da comp. .12/2023

ÍífIN^f^E^rB|ttã:;ç^r42/2(®1l
INSS -130 Salário, da comp. '12/2023

ipo-rfsÃqllGfsisoBRgiàlJ^iMop
itfiMántameftt^aWptè^'dos|dÍÈéSpJlÍ.^2c^ÍS

PROWSÃO FGTS, SOBRE 13” SA.LÂRIO DO MÊS
Adiantamento a‘ÊmpregadcG ' da comp 12/2023

ÍFpaglTÍenfí;Í3'?íSáíi'nS^s‘4'i|&ISSSIiiSlteSí
Pagaménto.130 Saiario

CMGÃMENtolÍSÍf|gíii:<^45^4|^j’gi|||
PAGAMENTO

S,P^AçÃqoBsM«Ç(^JiÊsfÁ’íp:'Á'^

5.578,42

6.302,71

'"'';023’''i^3"ÒíróÍS7rQÍ:06:

^ ■’‘2023 2.01.01.01.04
^ -.:iÒ23’4'li;oí^ljÍ5.'^;|?8

' '!023 2.01.01.01.03

Sü?.

FGTS a Recolher

^^Pi&lártpj^ãfàivlf;
INSS a Recolher

jA^títómSi.^ljFuncSfíáHõspíi
.Citçüláí^Ti” 44£l5f|fi|4Siil
Caixa Matriz .

507,82

;í;:'Hí:5íb.-ii-á!ifís;íasÉá:i1040;69.;''SÍ ' 2j -ã • s»wp>c,’

1.040,69

1.01.01.01.01
7.063,76

-pcÁ.
2.01.0l.l5.04:j.

.•^,i023 1.01.01.01.01

:023;, ,;2;Õi;dí.0g."28

llSAí^árfia-Pàgit^Çli^llKiii
Caixa Matriz

‘Slmpl»’(Íáctònâ|%Tecoíhèf54S14
Caixa Matriz

‘',R^jta;'^;Pr^a^ÒMle:Sè'rvi^"no;
^Mércac(p,ínÍèrnp,i;.4H^4tr;.âS4'll',

ADIMAX - INDUSTRIA E COMEROO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NE-STA DATA
ALIMENTOS LTÜA.

tr'nb"^'MufiÍcWislí;R«dífiéf^:|.'

R29á,78‘

5.298,78N.

1

■5:964,17^
•.023 1.01.Ó1.01.01

'MÍ.0i^pf.()í;p6'
5.964,17

iõilÃSlso
>Vy023

'V

a
J

.^'>023 1.01.02.02.01
9.522,56

'Xí

•//>023if 2.01;ÒÍ09.'08!
. 023 i.01.02.04.40

'b2âi''''3.oiTòi'^'£o2M:í4F

■’^'’023 2.01.01.09.08

i2l8^91=
Outros Tributos a Compensar

218,91

.Sfeà!Z¥lvTOiÃííècõ'fflEãs
VALOR A RECOLHERTributos Municipais a Recolher

i;i|Í'Õi^4^'fi^alG6^pèr&FitÈ»|
218,91

SliÍÍ2Í®51SÜlíiiW:l

1.204,01

#

,... 023«.' '1;01;02.04.40&...J/'"^"'

’ ']23 i;01.02.04.18

.^■^Õ23''“^ílbí;ÒEofíbífí:Í

•_-023 1.01.02.Ò2.01

iiái'!;

Contribuição Previdenciaria a Compensar VALOR A COMPENSAR

S«?«sâfÇWtÍDM®B?â1Í5RÍ^\tÍÈSf®AfÂ^®4^^
Clientes Diversos VENDAS DE MERCADORIAS NESTA DATA

6.847,50

64.777,91TOTAL DO DIA 64.^7,91

323 ; .::Í:01.01.ÒÍ';Óí5

02^ 1.01.02.02.01

la!lRÉS|«|)ÊS^^lÊS|AíÃ|^ t&W-
Ivií»

ADIMAX - INDUSTRIA E COMERaO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
AUMENTOS 1.TDA. - ' 761,25

-. í'

TOTAL DO.DIA 761,25 761,25
I

.)23Í4:ri.0Í;di-.'bÍ-.bíC

023 1.01.02.02.01

02|í:'-=si.bí;õií6irbi'-:
.)23 1.01.02.02.01

*‘^>‘44 *' <>*/r ;r~* irrvür*' 'rí ■ .*' 1; ; "v, •-. .cr. 'í x—

^=4;iii!-^il4':'r:teCalxa,Mâtn23âi;;> tkPR^AÇÃOÍDE'SÊRWÇÍ3S^NESti;bS/||E^^^^
MApRID ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NÈSTA DATA

12.484,50LTDA

:fi;rcãijS'iMifírí8iiiigii4Çfiitsi^í5»2ilf^ÁçÃb:D:e:sERyiçWNEsrA:í)4t^^^^

ADIMAX - INDUSTRIA E COMEROO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA
AUMENTOS LTDA. 5.768,10

f

TOTAL DO DIA 18.252,60

;PfíE^AÇÃplpEÍSERVIÇOS.f3É^£«)f|pir^^^^^S3^^^^
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA

18.252,60

.V',.J23 ^^'wi;ÒliÕf.OÍ'|^
123 1.01.02.02.01

::í-í5':í: 4l:i4milÍSiCá5ajMatrÍF;
FREMOR CONSTRUTORA E

EMPREENDIMENTOS LTDA
3.253,50

TOTAL DO DIA 3.253,50 3.253,50

• I23l‘ '-\3jÒirÒÍ'jD7ro1S2í 4;44-)ÍPrderaddè^^Íárí('^jS^oç^^'Sf|,:clâ‘cof^TÍ^2b2liríJ4?-;r^'
i!2ÍráíÍ'iÍDüb^:i^munèfáçõ«S'=--“''''“--'"'’^^‘‘‘^‘-"

Salarios e Remunerações a Pagar • da comp. 12/2023

'll4'^l.;Saíarios^è'R«nüneraço,^:íf^gai411,il;|Fa1táp^raMs;eí)^nB'i!da=wrSpIíí^b23SS
(-) qrdenados, Salários, Gratíficações e Faltas, Atrasos e Desconto;, da comp. 12/2023
Outras Rémuiierações

\ . 123
r'

•" -«'«'iig!

2.01.01.01.01

■123 ':'^:biibíbí;(íilik

'023 3.01.01.07.01.02

19.897,70
.j-i.

377,69

23/- 2.0li;di;01;pl

1.01.02.01.03

^ /•%r>

r'

4flÍ'l5/2P23ll;l
Adiantamentos a Funcionários -
Orculante

'”23
Descontn Adiantamento Salarial , da comp.
12/2023 _ ,

lll^IB/fun^í^^ôarantííd&t&ripblieSèf/lBaí^/r

7.063.76
—h

SMildca^oF^^i|;|(fStS5í|"23 3.01.01.07.0TP6
1.401,85T

1

TRANSPORTE 28741,00 27.339,15
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TRANSPORTE • , !

FGTS - Fundo de Garantia dò 'Tempo de Ser ,da
comp. 12/2023

:INssSLFimdb¥áüost^‘;3Ccqmp^4y20237i;í
INSS - Funcionários , da comp. 12/2023

ram^

28.741,00 27.339,15

1.401,85

2023 2.01.01.01.04 FGTS a Recciher

2023 i2i01.01-.01.Ól._-

2.01.01,01.03

2023 \.'’2;6i-ÒT.01:Ò3^' '

üSârá6òs;è"èmàneraçoeía;PSgaf
INSS a Recolher

,‘ÍN5Sa:Raqlh¥r

i

rííí63,69:;«’k
d:

.-"2023

1.463,69■?:
;~k

?:Í5utras:.&m[^í)fflÇ5fâde iNSS

Contribuição Previdenciaria a Compensar Outras Compensações de INSS , da comp
12/2023

fePT!ÉSfAÇ§ÒlDêrSER\,^ÇÕS;NETÃ{D/^^^^
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NESTA DATA

h aíi ><■> rí »■
4>íè ií; a í-

2023 1.01.02.04.18

1.729,88

*-JCaKa'Mãtr'i?-/

ADIMAX - INDUSTRIA E COMERaO DE
ALIMEtíTOS LTDA.

SüÍEngepèças-^ÜipafiftntbilMá'
Caixa Matriz ,

SEEngèf^síqúijramehtÒsTtdâ

Fornecedores - No País - Longo Prazo

.2023 . I .TOl.Ol.OLoi'

1.01.02.02.01

c» í "«v «

39.522,58Á'!k^
2023

9.522,58

2023 2.01;01'.03.Ó1;

1.01.01.01.01

;Rèf3"]Smp/a,MâqiíóaT^!tro'i€s(5f^deit¥^
Ref. a Compra'Maquina Retro Escavadeira

:|íèf.^'(^'p(^M3quiM;ReWõ];^ravãaèíra^
Ref. a Compra Maquina Retro Escavadeira

22ÍJ.80Ó^0 «'r«W

.-■''1023

^J023" 220.000,00
2.01.0i:03.Ôií'''''^'''^ lif «o!ôoS;òõE

!023 2.02.01.01.01

150.000,00

411.457,15
TOTAL DÒ DIA 411.457,15

1023 ■ : 3.01.0T.01.02r8Í<

^í-2023

{-)iSimp!â'MactóhaíIi^?'E2’^^:f
Simples Nacional a recolher

Mâier[ãfe#!ÍGaiJcisnlilPr^tóadq
iSyi;k::Serviços,'í''%''

(-) Curto dos Sérviços Prestados

rtí).CurtDldasl4erc(ãJòf!3s Revendidir

Mercadorias para Revenda

, Rebite jdíRyvenda^BèrMêriáâqris nõ

Resultado do Exercício

'ROTipyá;Prpa^d¥fôl^çc&ncj’?Íi
MercadbíÍntefhòt#si^Ji?r^;33'.E3l
Resultado do Exercício

RÍsutódb’'dq^£xe|ífcid
(-) ISS

Rèsultádqdo líxefacib

(-) Custo das Mercadorias Revendidas

R^!fâdó'db;l^¥n:íàôlí3i?lií3Ei'lt
(-) Custo dos Serviços Prestados

•^•iR^iadò Hò' Exèrcícid

(-) Ordenados, Salários,'Gratificações e
Outras Remunerações

!Í'::Resü[fâdqdo;E<éfdíciV£k:?3-í:'r#i|Í
(-) Encargos Sociais - FGTS

^éúíèdd d'ü:Éxêro'cló

(-) Demais Impostos, Taxas e
Contribuiçõej. exceto IR e.CSLL

Rerti8a¥aüftíxeiçícíq|f;í&£i'’'?

(-) Despesas com Veículos e de
Conservação de Bens e Instala

RSuMdb¥bíBíerçrcib3££3£3
(-) Multas

:;;i:'R«ultado¥q;Exercício:'t:j'iSi£i;|;

(-) Despesas com Energia Elétrica

3S;ResLiltádo do^B^íciò;

(-) Despesas com Água e Esgoto

; R&ijÍtodo^o''Éxercício?MSí;i£SI£i
(-) Despesas com Telefone e Internet

, Resíiíâdô do^Exeir0o7.'^££s!?£::i£
(-) IS^Salario

Rtóuffâciodd BrércídO’í

(-) Férias

RteuiâtíóTdo ÉíS^cíS’'';

(-) Simples Naciorial

,. Resultado dòStêfcíclb:,;
Lucro do Exercício

SIMPLES NACIONAL A‘RECOLHER DO MES

á'“i.

■S.73ê;05
2.01.01.09.28

r, íidí;a3^Gi6.oíí£'

3.01.01.03.01.03

:.:33;oÍrÒÍ03:Oi;oT

1.01.03.01.01

;023' í ,5.01,01.01.01.05;'

6.736,05

i^'p'62,92
1023

Custo iros Servços Prestados '

Custo dos Serviços PrestadoS

'‘^tref/awcúsí^daCméiSdorlàsryètidíilâsTs!
ref. aos custos das mercadorias vendidas

jref. ¥dençerrajTrèHfoldâ'êffi^ciq”£le 2íÒ2í

602.862,92

”rS3TíÍ4,3ffi
040 ‘

-'/.'023

53.124,30

1;S?Í125]56;
!

,.023 2.03.04.01.90.00.1

:3,pi;o'£oi!d|;b5^|;
ref. ao encerramento do exercício de 2023

;r^?aqenrenimeniSdd^ên£ioW2ÔÍÍ
159.125,56

.023

:9Í6;â07i53^
'023 2.03.04.01.90.00.1

■-■'"023. . ’2'03r04.0Í.9Ò.OÒrí:

,023

ref. ao encerramento do exercicio de 2023

’rèf7¥drèncénaiíi?qlè¥dé<érc(8¥
ref. ao encerramento do exercício de 2023

iiíJ^áoyncSrarifStíS^biíixèfcíâqSqíÔáSl!
ref. ao encerramento do exercicio de 2023

'tefSa6e1S^^‘^to}db^er9doiB¥2Q23?|
ref. ao encerramento do exercicio de 2023

rif7ãQ:encéÍram8ntóílõ.ex^dc1õíl¥20íasl.

ref. ao encerramento do exercicio de 2023

916.307,53

3.01.01.01.02.06

■2;03.Ó4ioE90ÍÒO.Í';rí

3.01.01.03.01.02

•2.03.Õ4lOíl90;0ÒTÍ¥

3.01.01.03.01.03

'■''iTdSôlTdi.gõ.ocLÍli

3.01.01.07.01.02

15.465,21
023. '-X

.fc-:53:l24,30í
'.j’.

, ■■■023

-wi023'
53.124,30

602.m,92l
023

602.862,92
)23,

.4/4023
223.826,71

'2.03’O4:ÓT.9d.00H7í'

3.01.01.07.01.06

]23;_ aOS-MldÍMbOríO':

3.01.01.07.01.16

v/;ri23 --'íTds^íoiigbxòTí®

3.01.01.07.01.19

.4,4023 ITéíia^dhTêirarifédtô^a^éiádolâJSbzii
ref. ao encerramento do exercicio de 2023

TeT^qèô^dátoenteTdcrSére^qídè.^òíd^
ref. ao encerramento do exercicio de 2023

Tef.Í8q¥nce^m(ai,tó7dbíSíerc;içièiae'2d'23E
ref. ao encerraménto do exercicio de 2023

írefEÃíencwraTOrtõ^b^exèndclqye-ioaE
ref. ao encerramento do exérdcio de 2023

d9r934;57:
)23

19.934,57
'S

5d)S0,SSi

3.050,55

35.'2f8/7d;
V

123

35.248,70
w

-123 ; ^2.03.04;01;90.00il f SíiS

123 3.01.01.07.01.22

■ .2.d3TcK.bí;9Sdd.i!.li7-

•-_J23 3.01.01.07.01.36

''■i23Trv:2.03;Ò4;diÍ9d.òò'.i..£¥
---■,23 3.01.01.07.01.37

—23 ' ; Eo3".d4.díÍ90:ÔdE£•.

'23 3.01.01.07.01.38

"“'23"'' 2,03.'Ò4.bí;9d.ÕbíÍ£"r£

,4,4ò23 3.01.01.07.01.02.001

2,Ó37Ò4:di3o;õo7Í,X¥
23 3.01.01.07.01.02.002

iôdbw.birgo.dorilEE:;

, 23 3.01.01.01.02.81

23./£2.p3"Í)47dÍÍ9O.0b.l (
2.03.04.01.90.00.2

ZS'*-" ‘2.d3.Ô4:ÒÍ.9d'/00.2l'fÍ

';S
:1-S6^8r«!

156,48

541<43.

ref. ao encerramento do exercicio de 2023

:fef7a3Wç¥réÍ?dferdb;ê<ércibio¥er2Õ25^
ref. ao encerramento do exercido de 2023

TefJáb^en¥errãimât;ò'âql^èrciSò';'dâ!2'd23j|£
ref. ao encerramento do exercicio de 2023

j«f7a¥ScÍtjâtoénfâjd0Lexercícíbde^2Õ23“S!7
ref. ao encerramento do exercicio de 2023

r&7¥o\enceframiii®ò¥^'fcÍci'àbeÍ2d2Í£r;-I
ref. ao encerramento do exercido de 2023

ifefeiqsnHffamtdtbyofmlrocíoSií^a^
ref. ao encerramento do exercício de 2023

rèfíâoencéfrarnwtoyoèxèniiciblíeíSásSkE
ref. ao encerramento do exercido de 2023

ref;íÍbrén^nifqÍnto^q®eraaob¥,2Õ23JS?

141,43
'ii

336,81

: 1 llv54

111,54
.xr.

10.474,03
'23

.ip;426.89:

10.426,89
^'i'"23'

s.fi' :92.7Hi95

92.711,95

7M,0b!
•'ik

■>■■>^23

7.561,00
i Lucro dq.ExefcíciO: r7,56l]dQ?

0/
TRANSPORTE 2.821.150,45 2.813.589,45

J;
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«ta Classificação Descrição Histórico Débito Crédito
TTWNSPORTE

ref. ao eiicerramènto do exercício de 2023'
2.821.150,45 2.813.589,45

7.561,00

-■,;2023 2.03.04.01.01 Lucros Acumulados e/ou Saldo à
Disposição da Assembléia

V
1

TOTAL DO DIA 2.821.150,45 2.821.150,45
s

TOTAL DO MÊS 3.535.336,54 3.535.336,54

\

■)

\

r

-
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BALANCETE

jo Classificação Descrição da conta Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual
1 1 ATIVO

ATIVpciRãjtÁNfE
DISPONIBILIDADES ,

. ÇÁbU GERAL
Caixa Matriz

1.149.658,62D

,' 58£786704D ' ,, 2.9'8Í^Ó2Í779'
207.496,600

207.496,600' 1.2Õ9.ÕÍ7,Ó7"
2Ò7.496,60D

3.351.821,79 3.254.788,91

370705887917"!
1373.326,61
1.273.326,6V _ 143.187,060
í.273.326,61

1.246.691,500

[492.818,920
143.187,060

; 2 1.01

3 í.01.01

, 4 1.01.01.01
' 5 1.01.01.01.01

1.209.017,07
L

1.209.017,07 143.187,060

26 ,i:01.02

27 1.01.02.01

.w49 1.01.02.01.03

CRÉDITOS

ADIANTAMENTOS

Adantamèntos a Funcionários - Qnculante

._50.1«>Mp ^160.116,86

84.683,77

:®Í:^777

LM_1.475,08

84.683,77

M.653,77

68.758,620
0,00 0,00

;P,00 0,00

iy61 1.01.02.02

26 1.01.02.02.01

•”68 1.01.02.02.01

56 1.01.02.02.01

. ‘73 1.01.02.02.01

M 1.01.02.02.01

56 1.01.02.0Z01

—72 l.qi.02.02.01
n 1.01.02.02.01

1.01.02.02.01

'0 1.01.02.02.01

■^■'52 1.01.02.02.01

>9 1.01.02.02.01

—,14.1 iri.02.02.01

DUPLICATAS A RECEBER

ADIMW -JNDUSTRIA E COMERQO DE ALIMENTOS ÇTÜA.
B0ÜLEVa‘rD PREMIUM EMPREENDIMEmbs LTDA
Cliente^Diversos - , . ’
FREMOR CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA

Legne^ngenharia Ltda
_ MADR1D ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA
''■M^ICÁÇOMÉRao pÉVEICÜLÓS~LTDA' ,7!
O BETACEM CONSIRUCOES E.EMp'ftE£:JDIMENTOS LTDA

PAW^Á^LOSÈMPRáfBRAMAqbEOBRALTOÁ ‘‘ '
SERRAMAD INDUSTRIA E COMERÒq DE MADEIRAS LTDA
Sim Rede de Postos Ltífa -

SOQEDADE OVIL DE SANEAMENTO LTDA

■nntas'ÁíéssÍlida

50.116,840 974.900,23

■■-_646.816,98_
60;ÔdÕ,00'

159.125756
3.253,50

37601)7007'
12.484,50 ’
IÍ7720Ò70Ò7' ‘7^!'!7i'i72od,õd‘

800,00

■l.50d,75!
1.M0.M

26.100,00”

4.400,00

85.135,78 ■

1.025.017,07

■646.816,98

60.000,00
'Í59.125,S6

3.253,50"

0,00

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 ■0,00
0,00 0,00i .

; 8.800,qoD ' ! '' ií2.4pp/po;!* , •, 0,00■ it

0,00 12.484,50 0,00
0,00 ■ 0,00
0,00 800,00

7 ' '7 Íi50p775'
_ 1.800,00

7 7 26.100,00

_4.400,00
43.818,94

0,00
0,00 '0,00'
0,00 0,00

0,00I
.0,0.6

0,00 0,00
41.316,840 .0,00.

..1.02.04

07 1.01.02.04.18

18 1.01.02.04.40

TRIBUTOS A COMPENSAR

Contribuicao.PrevicJenciaria a Còmpénsar
Outros Tributos a Compensar

0,00 100.532,86

_”785.p67,65’7
15.465,21'

31.774,24

7 16.309,03
Í5.«5721

68.758,620

7 .68.758,620'-O.OO,

0,00 0,00
I

9 1.01.03

'*6 1.01.03.Ò1

7 1.01.03.01.01

ESTOQUES

ESTOQUES DE MERCADORIAS

Mercadoras‘para Revènda

324.172,600

137.248,700

’,"l37.248,fOD' ^

612:687,86

116.748,84

116.748784

655.987,22'

53[l24,30
"'7'.537Í244d

■ 280.873,240,
200~.873,24d'

_ ■■200.8^,240'
2 1.01.03.06

'7 1.01.03.06.01

ESTOQUES SERVIÇOS

Materias Aplicados na Prpducao de Serviços
186.923,900

. 186.7923790D'.
495^939,02

.. .495.939,02

602.862,92

'602.862792^
80.000,000

'80.000,000

9 1.02

^6 1.02.02

3 1.02.02.01

ATIVO NAO aRCULANTE

INVE^MEOTpS
Bradesco Capitalização

567.872,580

'ioVòoo,po'p
10.000,000

370.000,00 184.000,00 753.872,580

iò.obó,òõD
Ío.ooo,ood’

0,00 p,po
0,00 0,00

5 1.02.03

•■■7 1.02.03.01

7 1.02.03.01.04

S 1.02.03.01.04

_.3 1.02.03.01.06

4 1.02.03.01.07

íi5 1.02.03.01.08

5 1.O7.03.01J0

IMOBILIZADO,^
ÍmÒbÍLIZADO - AQUIsicÁo

' Consórcio dè Veiajlò Trr.002
Consorcio de Veiculo Titulo 001

Maquinas,Equjpam€ntos e lâstefécoes Industriais
Moveis, Utensílios e Instalações Comerdais

Veículos

(-) Depredação Acumylada - tniobilizado

37p7oôp,oa. _
370.oÓo,od

,0,00

556.307,480^^,
556.307,480

!787748,ood;
"2.'627,46D

659.000,OOp
3^70,000

260.836,Èp
378.574,83C

18^000,00 ^
184.ÒbÒ,Ò0

, • 0,00

•i; 742.307,480
742.307,480

L.-. L_

2.627,46D

[_ - 845.000,000
3.670,ÒOD

!'/ -'2_60.83'6,85D,
378.574,83C

(

0,00 0,00

.370.000,00 • - 184.000,00

0,00 0,00

0,00 -0,00

0,00 0,00

_-J.05

■'1 1.02.05.01

» l.OZpS,01.10

INTANGÍVEL

ATIVOS INTANGÍVEIS

Informática - TT

U65,10D

1.565,100

^ Í.565,10D

0,00 p,oo 1.565,100

1.565,100

-'.' 1.565,100
0,00 0,00

0,00 .0,00,

2

I 2.01

•^«4 2.01.01

i 2.01.01.01

75 2.01.01.01.01

2.01.01.01.03

2.01.01.01.04

PASSIVO

P^iyÓ aR^LANTE
' OBRIGACOES DO CIRCULANTE

benefícios E encargos sociais • CIRCULANTE "

Salarios e Remunerações a Pagar
INSSaRecolher ' ■ ' '

FGTS a Recolher

1.149.658,62C

146.916,75Ç-, ;;
146.916,75C

j 26.460,05C
7.42Ò,42C

■' '7.206,Í8C
11.833,45C

1.935.904,78

!852.9Í0;69
852.910,69

.!3Ó9.596;18
2S1.93’5,'95'
‘27.W,44

29.715,79

2.032.937,66

..-r?9?l382,57'^7-;
792.382,57

252368,20""
2p.'^'8,26‘''
19.934,57

1.246.691,50C

L ;!:66.'388^63C
86.388,63C

9.904;9ÒC

7.8S2,'67C‘

-

0,00

2;052,23C

. 2.01.01.03

J 201.01.03.01

'I 201.01.03.01

FORNECEDORES - CIRCULANTE

Engepeças Equipamentos Ltda

Fornecedores - Operacc^ com .=^rtes Nàp Reladonádas - No

.540,bÒC !'370.000,00
370.000,00'

370.000,00

370.000,00

540,OOC
0,00 0,00

WO,OOC - 0,00 0,00 S40,OOC

I 2.01.01.07

' 201.01.07.02

EMPRESnMOS OU FINANCIAMENTOS- CIRCULANTE

Erripre^rhos pu Financiamentos -,no Pas!- Ciréulante' f ^
61.941,68C

.'!61.941,68C‘
0,00 0,00 61.941,68C

--’:61'.'941,68C'• - 0,00 >0,00.. j

OBRIGAÇÕES FISCAIS - CIRCULANTE

ÍRRF á Reróíher - Circulante ' ! ' ' '
Tributos Munidpais a Recolher -

Parcelaniãitos;_E$pedafe a Recüher - Tributos Fedérais - Gire

Simples Nadonal a recolher

■1 2.01.01.09!) 2P1.01.09Í01
201.01.09.08

2.01.Ò1.09.09

201.01.09.28

57.975,02c

! r ib'oó ■ ■. ■
152,413,59

' !263;46 '
15.465,21

. 36.824,52

99.860,40

108.440,62

263746'
15.465,21

14.002,05C

■qoò
0,00 0,00

47.77p,98C
10.204,Ò4C

,0,00 •10.946,46C

3.Õ55,MC92711,95

PROVISÕES-aRCULANTE r

Férias a Pagar

13®Saiário,a,Págar • -

201.01.15

“= 201.01.15.03

201.01.15.04

0,00 ; 20.900,92

' 10.426,89
. 10.474,03

/_2O.SO0,92
/ 10.426,890,00

, 0,00:

202 PASSIVO NÃO-CIRCUUNTE 0,00 0,00 150.000,00 150.000,00c



. J.: 18.115.589/0001-39

01/01/2023-31/12/2023

lunta Comercial: 41212281945 Data: 09/02/2024

Número livro: 0010Mo:

Página 49 de 61

BALANCETE

607
..jo Classíficagão
'l7 2.02.01

'>48 2.02.01.01

’«■ 2.02;01.01.01 ■

Descrição da conta Saldo Anterior Débito Crédito Saldo Atual

i50.ooò;õpc
150.000,ooc

150.000,OÓC

OBRIGAÇÕES ÁLONGÕiPRAZÒ;'; "i'
EMPRÉ^MOS È FINANCIAMENTOS - LONGO PRAZO

‘ ’ Forn^dores-.NoWs-üjrigo^fíàz^ ‘' ".r.;'.;,,..

\ ,ò,ò6 ^ ' 0,00 150.000,00

150.000,00

"'>i5Ó.óqp,'ojr^/

0,00 0,00

; 0-00.

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

çãpítÀLsòç^ ;
CAPITAL REALIZADO - DE RESIDENTE NO PAÍS

_ Cap'ítal Süb^'to de Domialiadose efsidwto no f^ís

10 2.03

'■11 2.03^01

-J9 2.03.01.01

52 2.03.Õ1.0Í.01

1.002.741,87C

'’,‘230S00'ÕÕC'

' 230^000,000
-_'23õtOQO,OOC ’ '

1.082.994,09 1.090.555,09

Z~ ~ õ/õp
l.Q10.302,87C

, ^õ.oop,qõç
23Õ.oob,òoc

•='J—~230.‘Ób0,pÒC-

0,00

0,00 0,00

0,00 I. 9'po.

!4 2.03.04

"S 2.03.04.01

!6 2.03.04.01.01

OinRAS CONTAS DO P/ITRIMÔNIO LÍQUIDO

0(JTRAS~C0OTAS b0 PATRIMÔNIO íiQÜÍpO^
Lucros Acumulados ê/ou Saldo à Disposição da Assembléia

772.741,87C

'_7:^41,87Ç; ,
772.741,87C

1.082.994,09 ^090.555,09

1^082.994,09!. ' r' ‘^^•1.090.555,09,
7!561,00

780.302,87C

7|p.30^87C
78bÍ02,87C0,00

10 2.03.04.01.90

15 2.03.04.01.90.00.1

>-j7 '2.03.04,oi.go.ooiá

Contas do Pabimônio Líquido Nãò Classifícãdas
Resultado do ExercíclO'

0,00 l;082.994i09 . '

1.0^.433,Ò9
1.082.994,09 - .

" l.d:’5.433,09
^rllL^xseí^pP;^,,^'

- í
0,00

í 0,00 0,00
sLu^!^d6',E!terçíci6’ .0,00. I,; 0,00’

.-rO 3
2 3.01

^.^3 3.01.01

3.01.01.01

r '‘~S 3.01.01.01.01

Ó 3.01:01.01.01.05

■ .’,'^?,r.oi.oi.oi.o6

CUCTOS E DESPESAS OPERACIONAIS

, MsULTÁDÔÍ^UippDÒ PEiU^p ANTES D^Ó IRPJ E^ *
RESULTADO OPERÃdÕNÁL

'. .^McÉfrÃÜQufpÀ^ ■ " ■ — ■
RECErT/^BRÜTÁ *
Receita da.Revenda de Mercadoiias no Mercado int^o
Receita da Prestação de Seviços no Mercado Interno

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA , _
(■Hssj ■ " _'■*

,, ■H SimpWiNacípnal T . : " lí* y

CUSTO pOS BENS E SERVIÇOS
CÜSTÒ DOS BENS È SÉRVÍÇÒSVENDIDÒS DASATmC

(-) Custo das Mercadorias Revendidas

(-) Custo dos Sérvíçôs Prestados ■ - .

0,00 2.171.846,67

;l2.17l.M6,67j'
Z17Í.846,6/

’ ^itóreió,^ J
l.O75Í^3,0g"

V ~ 'Í59!i25,56
916.307,53

2.171.846,67

;]_2,17Í:846,~67
0,00

p,pq i. 0,00]
0,00 ^m.846,67

llÕ75.433,b‘9

9ll’3Õ7,53'

0,00

o,op_ q,qo:
0,00 0,00

p,oo ■6,00
0,00 0,00

r
.1.01.01.02

.1 3.01.01.01.Ó2.06
6 '3.01.01.01.02.'81

.0,00 U8.177,16

__ 15.465^21' ~
-■'J2;fll',95"

iq&Í7746 .
‘‘"'i5!465,2Í’'
l£9£7n,95y

q,op
0,00 0,00

0,00: i!-;. 0,00,
r

4 3.01.01.03

■"5 3.01.01.Ó3.01
.7 3.01.01.03.01.02

0,00 655.987,22_ ___ 655.987,22
' .^1987,22 : ;'655.987^22'

53.124,30 ~~

0,00

' 0,00 0,00

0,00 53.124,30

'6p2.8^‘,92’
0,00

B 3.01.01.03.01.03
0,00 602.862,92 ..,0,00

5 3.01.01.07

-»/ 3.pl!01.07.01
' "í 3.01.01.07.01.02

3.01ipi.07.01.02í001
5 3.01.01.07.01.02.002'

f 3.01.01.07.01.06 '•

- 5 3.01.01.07.01.16

' ■ ) 3.01i01.07',01.19

.A 3.01.01.07.01.22

5 3.01.01.07.01.36

3.01.01.07.01.37

' ' > 3.01.01.07.01.38

DESPESAS OPE^aONAIS
D^PÊ^ ppElu'cÍÒNAÍs'DÃSÃ'nVlbtòES EmIgEW

(-) Ordenados, Salários, Gratificações e Outras Remuneraçí
../i:-)Í3?Salário

(-) Férias

.(-) Ef^r^s Sociais-FG^re,--''y
(:) Demais Impostos, Taxas e Contribuições, exceto IR e Cí

’ ’ '(-) Despesas com VetulOT e de„Conset:ração:deiBèns é-üis^"’ y
(-) Multas

• •.(■■)P«PÇsascóm:Energia:E[étrica , • • " •
(-) Despesas com Água e E^oto
(-) Despè^ com Telefone e lnt^et -

0,00

'0,00'
332.249,20

■ 33^249, ^
252.368,20”

~_^'10.474!m'_
10.425,89

j.-‘'Í9^34;57
_ 3.050,55"

jl56,48''''

336,81

jy. 111,54.

332.249,20

_252.368,20

10.426,89

3.050,55’

0,00

0,00

0,00 0,00

;0,00 .0,00.
0,00 0,00

r-.

■' õ'òo‘
0,00 0,00

fT.r-
r,‘C '0,00

0,00 156,48

141,43 ■'
’ 336^81 ’
' 111.54 ■■

0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

0.00 0,00.

DE ARAÚJO MARTHA PAULO JOSE BARBOSA

Reg. no CRC - PR sob o No. PI
CPF: 020.964.769-84

. '•^MINISTRADROR
■: 000.714.831-36

1054529/0-8
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BALANÇO PATRIMONIAL
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^ndigo Classificação Descrição 2023 2022

31/12/2023

58Í'786,04D

207.496,600

iSiPyoii
2 1.01

ATIVO ÇIRCUL^TE

CAIXA GÈRAL ""

492.818,920

üHMlüi
143.187,0W ~

■l

4 1.01.01.01

sfi^giMgíigg ■e2S-1KSl!íí

26 1.01.02

} 1261 1.01.02.02 :
42134 1.01?02.027o1

. ;\426895íqy2:Q2S

CRÉDITOS

IBgpgç^ftóJgEcWgifí^
Legnet Engenharia Ltda

mmamÊmmmm

68.758,620 50.116,840

"" 8.8ob,OOD0,00

tmt
92 1.01.02.04

í'^67;i;Dl4Ò2;04HÍ®:
TRIBUTOS A COMPENSAR

68.758,620

iSliSSIil
0;00

9 1.01.03

77 l.Ôl.ÕS.oT.Ol

ESTOQUES

Mercadorias para Revenda

Materiais Aplicados na Produção de Serviços

SiPíiíMfflliilillli
INVESTIMENTOS

igBtgdeKgtíj3ltofâgpi-i|iÍ:!»gti

IMOBILIZAOO

Consórcio de Veiculo 711.002

280.873,240

lf2o8S':^f4Eli
200.873,240

324.172,600• R

£|l3?.^8/,7qD
"'T37.248,7ÔD

íí: cf-i:;.-!

772]>;LMí^^'Ç{
1027 Í.01?03.06.0Í

186.923,900

10^0,000

r,r

80.000,000

i •<- y'»-

CÜ.V.Í

146 1.02.02

42jq3y';d2!Ô2;jprí
10.000,000

■S'‘
f'.;

r

206 1.02.03

42107 1,02;03.01.04

■'’M2Í06|i;ci^3Ííg||
213 1.02.03.01.06

742.307,480 556.307,480
'í jTf

%W^S6^y*BÜ
8.748,ÕÒd

'Tsil:

8.748,OOD

Maquinas, Equipamentos e Instalações Industriais .845.000,000 659.000,000
2^;rt^lg|c)ii^ÜP§ «r

215 1.02.03.01.08 Veículos
260.836,850 260.836,850

liltllSfiS-ívj-

259 1.02.05

.";“fóo?JÍlílí
42Í04 1.02.0S.OÍ.10

INTANGIVir.

SfeiSgliNiiüü
Informi-;'ca-Tl

r ’v
1.565,100

1.565,100
1.565,100

1.565,100

1.565,100

1,565400

P^HVO CIRCULANTE
|^@Íg§KDÍtt©lGÍÍ||g^|||

BENEHCIOS^i ENCARGOS SOCIAIS - aRCULANTE

17/2^í;>;Í;fe|
18 2.01 sHas6sigBsiilSis«tíssi2fiITãí! kTM-

86.388,63C 146.916,75C
.‘■;:284:|2.^li^;í

285 2.01.01.Ò1 ».9l6,75Ç
9.904;9pC 26.460,05C

■'.tii^iTóí-oisoiiWM'--,1 h-' teáir:;!
_2. 2.01.01.01.03 INSS a Recolher 0,00 7.206,18C-t.

■22^lgi!qi;d4f5 'jí; Wi- ^ ^
/ 'V>, r;i

291 2.01.01.03 FORNECEPORES - CIRCULANTE

BlC®pSol^3ograS§3ÍPartg|j||||SòngÍ5i|5jo%||i|

EMPRÉSTIMOS OU FINANCIAMENTOS- CIRCULANTE

;l|■Et^|rJ|®W[Ô0j^âi&^a^W^tis\ÇnpWisl'fírcula(^lW^I»|iPi^

540,00c 540,OOC
'■,io9a:2Sí,(Hp^i|l|i'

299 2.01.01^7
;L;;,3gT'2iOÍ|gIq7^2

61.941,68C

SI5S®sc
61.941,68C

307 2.01.01.09 OBRIGAÇÕES FISCAIS - CIRCULANTE

^i,giSacÇelamentosjEspAdte^çolíexisl|íg«
Simples Nadonal a recolher

Íil^S§lÃ07ÍiÍÍÍ|^
OBRIGAÇÕES A LONGO PRAZO

ÍíÍ!^ra!ÍÍÍlíÍNÍ|ií^Eg^g|oig§R^^
Fornecedores - No País - Longo Prazo

14.002,05C

3.055,59C

57;975,02C
•',:;:316^^iaiaq9^9;|-i, 5:;
1263 2.01.Ò1.09.28 ”

10.204,04C

346 2,02;
347 2.02.01

’ ,-3^'2^(®^
349 2.O2.OI.0ÍLOI

ÍXS
•S

150.p00,p0C P,00

MpM
150.000,00c

Í.0Í0.3q2,87C ÍÍ||grB@5B||
2ÍBoPP,OÓC

230.000,00c

-^mmm

0,00

'è:-3Õ^JÓfe IflIfRfUôfâójLÍQUIDO
CAPITAL SOCIAL

üSitiSÍ!'KSS?à‘íi

31 2.03.01
230.000,00C

230.000,OOC

23O.00Ò,Ò0C
389:,'£0^w^di||;f

. . ..... ....... .... .

realizado - DE RESIDENTE NO PAIS

Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no País

OUTRAS CONTtô DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

32 2.03.01.01.01

"'f;424;i;2^;04i-^
425 2.03.04.01

780.302,87C 772.741,87C

n
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BAUNÇO PATRIMONIAL

6-0-9?ádÍgo Classificação Descrição 2023 2022

31/12/2023 31/12/2022
7M7M37C426:!2.03.04.01;01

ELI DE ARAÚJO MARTHA

•"‘JISTRADROR

. JOO.714.831-36

PAULO JOSE BARBOSA

Reg. no CRC - PR sob o No. PR054529/O-8
CPF: 020.964.769-84

r ^
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO^DO EXERCÍCIO EM 31/12/2023
\

610:íL

..jo Classificação Descrição 2023 2022

Receita Operacional

[ ilReceita :âatRey^to^§ Mè;r(àâò!ias:rra:_^rç^à
Receita da Prestação de Serviços no Mercado Interno,

1.075.433,09 1.065.209,57

995.209,39

(106.396,07)

(106.3^,07)

'ib; .s.piTpLOiibí.bí
»1 3.01.01.01.01.06

--i.

916.307,53

.*1

Deduções

(-) Simples Nacional

(108.177,16)
■51 '3.01.01.pi;02.0,6
■56 3.01-.01.01,02.81 (§2.711,95)

<■'-''

''4 W4-^ s. y:. 'ã

Receita Líquida 967.255,93 958.813,50
^jyv-— V■ i,y.^,j^

|J(^^àlj4eradõ^aíyefi'(ííâjasi[;|Jo«^
^ (■),Custo das MercadoriasRevendidas

'^“•^^-.('jdisídidò^^íçpliife^dosjr;-?^

;(feS|Í987^2Z)'à ;(435,oiÍb|)l
(50.000,00)

vv-^f)
/,57 3.01.01.03:01.02

•i8.v3ròi'.oi;Jo3.oi.o3 'i;
7

■ (53.124,30)

r,;;^K|(6^;862^):

"MS23J97mf' ‘‘ h -Á

'1’VX'sy-Y

DESPESAS OPERACIONAIS

■54- 3.|l.0l.p7;pÍ®0Í:$i;i;|yil3lÍ!ar^^
'55 3.01.01.07.01.02.002

(20.900,92)

"'YioT426,89)'"’

0,00

(-) Férias f

0,00iS

\-4t M-a V V UÁ.-«? U:;

Outras Despesas Operacionais

Crií*)'ÇC?ÍS9l°'4'J|!ltíps,":G7âtíFtMç6^;e20ySs:Remuneraç5^^tTÍp reià;;!a4
(282.806,79) (305.815,54)

ggigg^s^
(143.500,00)

V

^.01.07.01,PY,^'-;
:i.0Í.07.Ol'04

‘43 yói.pl.blOl.Oêr.:
13 3.01.01.07.01.16

■p6, 3.bl.ÒÍ-^073lfl9;Y:
)9 3.01.01.07.01.22

■ip' 3.pi:oi.p7.oiv2r 1
.23 3.01.01.07.01.36'

■M’' 3.CiÍ.Õl;^;pL37Y|
■>5 3.01.01.07.01.38

(-) Outros Serviços Prestados por Pessoa Física ou Jurídica

(-) Demais Impostos, taxas e Contribuições, exceto IR e CSUL

^^((■r)4Df^^pY^offi]yei^^tós'l,delÇóW^|tól^pM£’^r^Ê|l^iIaçDe|r^"
”^

(-) Multas

-'■(')JO,ca'■gpsIeiPepreaaçapj?::.''^

_(-) Despesas com Energia Elétrica
t/j (-^Desp^y^m:Agu a§;E^p§ /

(-) Despesas com Telefone e Internet

0,00

tg: 'M
(3.050;55) 0,00

—I,

:Í''(35:a&7Ò)l«;i:aSf mMÊm-sf

I

(156,48) 0,00
n íT' ^ jx >'55

(141,43) 0,00

iJ^IS
YT

(lllf54) 0,00
•.ÍO.KV»-'

liá-i
4‘i-sxs

217.981,91Resultado operacional líquido 7.561,00

■S4V.'l*:.Xí<
•V 4*.'

Y

fResúltádòÃn^sSo ijRgI i21^.98Jí9Íaw; Jri'. '>

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

',3-TXÍcS

■iéxíáà 2r■.'ü-

7.561.00 217.9S1.91-

/

ELI DE ARAÚJO MARTHA

LADROR

14.831-36

PAULO JOSE BARBOSA

Reg. no CRC- PR sob o No. PR054529/O-8
CPF: 020.964.769-84

JMJ,

1
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DEMONSTRAÇÃO DOS LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

Timinaçaò Valor

tOS/PREJUIZOS

-do'AnterIpj'de licrqstAçümy
istes Credores de Períodos Base Anteriores

•yèrspode l^ervas
tros Recursos

■:ro Uquldo’dq;Anpv
' Saldo Anterior de Prejuízos Acumulados

Àjustes7De^óre5^degenpdósB|èe^^
Prejuízo Liquido do Ano

LiTAL

,1- l772iHÍl87-w

0,00
■í-;"

:o,o,o.•liB.;r tiíiéVh !Ü;

0,00

j7.561a00“ %

0,00

âiM'cwã

0,00
¥T'

. nNAÇOES: ‘j
insferenclas Para Reservas.

•vldendos Oúluc^DlsWbülii(^r|>,,^
0,00

íiíS':'

iO/Oqiúi

TAL
0,00

'■íí

‘OS ou PRHUIZOS ACUMULADOS
780.302,87

►

#
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DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

CAPITAL

REALIZADO

AUTORIZADO
t

Histórico Capital Sodal Total

.230.000,00;

23O.M0,OO

71 31/12^022
TI 31/12/2023

. ;mooo,oq'
230.000,00

..... j

T
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DEMONCTRAÇÂO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2023

miqo Classificação DescriçãOi 2023 2022

Receita Operacional ;l..075.433,O9 1.065.209,57

"aMii
995.209,39

■ ■.isrqiloí.oraiíDsf
.'41 3.01.01.01.01.06 Receita da Prestação de Serviços no Mercado Interno

' *
916.307,53

Oeducoes (108.177,16) (106.396,07)
;51;;l3.0í.'01.Õi;q2.Ò6U
':^66 .3.01.Ól.01.,b£81 (-) Simpies Nacional (92.711,95) (106.396,07)

Receita.Líquida 967.255,93 958.813,50

:i‘í':5"aK3!r.^SÍT:'i;*.':l ââ-2iJiÍ!

..«>■

.'J.CÍ^s[Mè^ãl^af$;enãWás%;!
'(-) Custo das Mercadorias Revendidas

f,ífí|Lucro:f|u^lí^-

(53.124,30)
«sCiiMflOS-OIffíOSÍi

(50.000,00)
57 3.01.01.03.01.02

'58‘ '3.0L0ll03iÔÍ’id35“::. .
— • ^ — tmmmm

r

WMêM

DESPESAS OPERACIONAIS

(-) Férias

(20.900,92) 0,00

'■'’65 3.01.01.07.01.02.002 (10.426,89) 0,00

'^1 -'y ^ l3f:;5tóíSi>ijiSáíSÍ!«&.::
Outras Defesas Operacionais (282.806,79) (305.815,54)/

/t;di.q7.Qii^2íy
-1.01.07.01.04

C\5ja-l iiill^Sfl-èiííiiSáS
(-) Outros Serviços Prestados por Pessoa Física ou Jurídica 0,00 (143.500,00)

‘•;4'43 ;3'm\òiroJqí;õ6TT:!
13 3.dl.01.07.bl.Í6

'^;i6/l^òiMqÍfÍ9|i|r■
19 3.Ò1.Ò1.07.0L22

(-) Demais Impostos, Ta)ias e Contribuições, exceto IR e CSLL (3.050,55) 0,00

|ç^^'dè;BereÍTr}stóÍ3'^^IÍ'7 Tu IM
(-) Multas

(') Despesas com Energia Elétrica

I|(fj;DKpSlsj^ni^ç^^BggSf^,,^
(■) Despesas com Telefone e Internet

(156,48) 0,00

^iSSISiiiy-V~u'ii£Íí»tS> fíHf-
-23 3.01.01.07.01.36

■!£:3.ouüyp^^^T
<^5 3.ÓÍ.'oÍ.O'7.ÕÍ;38

(141,43) 0,00

mmmm
(111,54) 0,00

w srs - c?; içc: - í <>, * »x.,, > i ^,,

Resultado operacional líquido

.» í:

7.561,00 217.981,91

■1- SS-K;í-.-jiiíl-.ílíffi :ca!i:s;-fei

;r-íReWádo^Áí^s!dp^ÍRVf iiiiisírSi,--fis^y-

ir.:- ri wf-T;*’.';
. r\s

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍao 7.561.00 217.981.91

=11 ne ARAÚJO MARTHA

' (ADROR
. r 14.831-36

PAULO-JOSE BARBOSA

Reg. no CRC - PR sob o No. PR054529/Q-8
CPF: 020.964.769-84

IMI

i
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614DEMONSTRAÇÃO DOS LUCROS OU PRE3UIZOS ACUMULADOS

cnminaçao Valor

ROS/PREJUIZOS

Jdò'AntériÒr',0é Cua0sAaji^ãd^:f^^
ustes Credores de Penbdos Base Anteriores

'.iversão de;Resfr\gs..
-jtros Recursos

cro Uqúídò do Ano*

' Saldo Anterior de Prejuízos Acumulados

I Ajustes D^ejTorffi^é^enbdw efe Ano Anterior ■
' Prejuízo Uquido do Ano

■9TAi.

0,00
•itr

■i-R-;:;--” •K
•t

^.•9i9S■1

0,00

zseiiOò

0,00
•['

' 5 :l'
0,00l ;-.í

0,00

7801302,87c
• ,

'i-riNAçoES . , ' ^ ;
ansfêrenclas Para Reservas

YÍdendqs;OUiLuçras_pls&jrui|iM‘:!
UAL

0,00
X*"' ■í-ptr<

f£D,_ogi'

0,00
lí!" •üifjrrr;: r*-»" • 1

,. t

i'f KOS OU PRQUI20S ACUMULADOS 780.302,87

N

1

t'

/

/
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DEMONSTRAÇÃO DÀS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
f'-'

CAPITAL

REALIZADO

AUTORIZADO

Histórico Capital Social Total

jzãlíocófóoj
^ 4 .Jía:.

230.000,00

■n 31/12/202^

Ti 31/12/2023

;230iooo,5oo.’£& :í;

230.000,00

-1
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PLANO DE CONTAS

'ódigo T Classificação Nome

1 S 1 ATIVO 1

2 S 1.01 ATIVO CIRCULANTE

•bfsPpNIBIUWWK]
CAIXA GERAL

Caixa Mátriz’

2

3 S •i.qi.oij__
1.01.01.01

Í.Ôl.ÕÍ.ÒiiOi

3i-J. ,r

4 S
4

5
5

26, S

27 S

1.01.02_

1.01.02.01

1.01.Õ2.o'i7o3

CRÉDITOS 3!

ADIANTAMENTOS

Adiantaméntos a Furidpnádos — drajlante>

4

1249
5

1261 S

42126

42168

1.0J^02XI2\
1.01.02.02.01

LOÍ;Ò2!02.%_^'
1.01.02.02.01

i.oLÕ27o£y"_7
1.01.02.02.01

l.Ô_lJ2j)2XÍ J
1.01.02.02.Ó1

tioi.òjiqg.m'’"
1.01.02.02.01

'l.01.Ò2Íq2Toí "
1.01.02.02.01

1.01.02.02.01

pl^PLICOTtôA^CEBÈR^
ADIMAX - INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA,

7:‘BOUl.EVi^b'PRE[ÍÍBllÍMPRl^^
Clientes Diversos

: . FJ^MQR ÇÕNÍTRÜrrORATÉMP^NDIMEr^ÓslTOÃ^^
'Leghet Engenharia Ltda

"maDMD 'ENGÈNHjÜUÃTcÓNstl^CÕÉS LTpX
MANICA COMERaO DE VHCULOS LTDA

Ò 'bETACÊM CÒNgrRÜCOÈSrC^m^DIMENT^VTDÃ
PARANA SILOS EMPREITEIRA MAO DE OBRA LTDA

SIm Rede de Postos Ltda

^ i,;^GIEDAbE:ÇI’^|pE;SA]^MÉ^’l^
Tintas Alessi Ltda

r
4

•■J-.

5

"5.)
J

1256
5

1273 ■5

42134

42166.
42172

5

S

51
j

5

5j

5

42170

42052

42169

42089

5]

5
'íM

5'i■''-h

5

92 S 1.01.02.04

i.oi.p^.Js
1.01.02.04.40

TRIBUTOS A COMPENSAR

Contribulcao:Prévidendariá a Compensar

Outros Tributos a Compensar

4

67 t

68

!

9 S 1.01.03

i.gi.pm”^
1.01.03.01.01

ESTOQUES

ESTOQUES bE MERQÃORiAS

Mercadorias para Revenda

76 S
. -iw.

77

772 S

1027.

1.01;03.06

i;Qi.p3'd^oí
ESTOQUES SERVIÇOS

Materiais Ap!ipadjjs_n.a:Prbdurao_de Serviços'

4

5

109 S 1.02 ATOO_NAO CIRCULANTE
IMOBILIZADO

ÍMOBflLlâ^>AQyiSÍÚpj
Maquinas, Equipamentos e Instalações Industriais

S 1.02.03

í.02.Ó3.pi’ _
1.02.03.01.06

S

213

í’

17 S 2 PASSIVO

pf "ÍPASMVQ ÇIRCÜLANTT
OBRIGACOES DO CIRCULANTE

.•Tr~
18 S

284 S

285 S

2.01

2.01.01

2.oi;oipi^
2.01.01.01.01

.2;qi.ÒÍ.p£p3
2.01.01.01.04

BENEFÍCIOS E ENCARGOS SOCIAIS - HRCULANTE

Salarlos e Remunerações a Pagar

_ INSS 3 f^oíher
FGTS a Recolher

75

21

22

291 S

'214 2 ‘

2.01.01.03

£oloi.o3.o'í
FORNECEDORES - CIRCULANTE

Engépeçaj^Equipamento^jLtdaJ'

OBRiGAÇÕES FISCAIS r ClRbÜUNTE

IRRF a Recolher - Circulante

Trib^_osMunÍdpais'a':RecoJher, .
Parcelamentos Bpeciais a Recolher -Tributos Federais - Or

Slmplfô Nadonalarecolhèr

307 S 2.01.01.09 _ :
2.01.01.09.01

2.ÔLÒ1.ÇI9.081
2.01.01.09.09

2.01.01.09.28'

-ík.

89

1250

316

1263

■325 S 2.01.01,15 ;
2.01.01.15.03

PROVlSOES - CIRCULANTE

Férias a Pagar96
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PLANO DE CONTAS

Ddígo T Classificação Nome Grau

617v:r

329 2.01-01.15.04 .V 'l_3g Salário a Págár :5|

PA^iy^ÃO-qScÜLANTÊ ■ i' ■
OBRIGAÇÕES A LONGO PRAZO

; .iMPRjÉsflM^Ê^i^ÇIAMENfoSrX^NGOPR^^
Fornecedores - No Pafe - Longo Prazo

346:_S

347 S

348 S

v2]02:_^
2.02.01

2
r ■

3
•rsr.v

;2.02.qi.qi

2.02.01.01.01

4 I

349 S
l..i’’'

...J
30 S

'Ãiits
425 S

2.03 PATRIMÔNIO LIQUIDO

^ouT^cqMfpjDo[^|^TÍUMqi«^
OUTRAS CONTAS DO PAUUMÔNIO LÍQUIDO

- Lucros AQirínijladòs:e/gu.Saídoà'Dis'posiçÍo’da.A^OTbTéla"..

2

:'2;q3.047;;;;%^
2.03.04.01

2’.03TÓ4.Õl;ÒÍ"

'3J

4

n426 5:i

f-

2.03^04.01.90;;.
2.03.04.01.90.00.1

2'iÔ3;d4.’oi.‘90.60/Í

jji^ntasjdp Patrimõnio.Uquíyo N5çi,ÇÍássWc^"àsy
Resultado do Exercício

430 S J-*

1255 7

^LucrodoExercídór"1257 ..:'L

TT ' 1

,4pys
432 S

433 S

3 j v CUSTOS E DESPESAS OPERAaONAIS r

RESULTADO LÍQUIDO DO PERÍODO ANTES DO IRPJ E DA CSLL < ATIVI

[REj|íLTjfaaof|§cjo^
RECEITA LIQÜÍDA

RfÇÈi^WUTÃ ^
Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

»L^6^6j^J.CfÍg^Ç^P:j^B:^CylCÇ^^nP.Mercadp,Interno

•1-5r .£;_^rirv.-.I

3.01 2

ÍÜiiliíq '¥31
3.01.01.01

'3.’qtoji’^ói.pí;i__
3.01.01.01.01.05

lHrorròi;õ£o6

■:síi:^á

s 4
•r

/S I\ s;

440 6

I
441. ■’ , 'hir-'?; 6

3^0 l|.pi;pl.p2|s„
3.01.01.01.02:06

445'S •If'*i
.DEDUÇÕES bÃRECEITAjlRUTA^

« _
Simples Nacional],

5't-li.

451 6

1266 •3:oí.oí.oi.o2;8i^ "r 61

-

ÇUSTO DpSlBENS E SERVIÇOS

CUSTO DOS BENS E SERVIÇOS VENDIDOS DAS ATIVIDADES EM GERAL

•■l¥(~)'.Qjstodas}4ercadofe'RevenáÍdás'i
(-) Custo dos Serviços Prestados

454 S

455 S

,3.01:01.03 -

3.01.01.03.01

3ÍMipLÕ3!ojLp2
3.01.01.03.01.03

!'¥■ m;¥isâr. ,~a.i

5

r;457
U-.. .íi*.

I

458 6

'TT'
V J - .^s.? ■■ ■»

.-4 ■ J-kí,:.; k.w

486 S

487 S '

3.01.01.07

/o-3íqi),pi57ípiv0l!3
3.01.01.07.01.02

7;3H.ÓlTp770W)2^^
3.01.01.07.01.02.002

;3Ty,òi.o7roi7o6'
3.01.01.07.01.16

'3Ípl.Pl:(^plU9^
3.01.01.07.01.22

^OÍ'OÍ;Ò7ÍÕÍ^
3.01.01.07.01.37

DÈSPE5A5 OPERACIONAIS

DESPE^lòfÍRAaÓNAKpi«^
(-) Ordenados, Salários, Gratifícações e Outras Remunerações

S-)iè7liEf£r^3;Í:'IZ
(-) Férias

(-) Demais Impostos, Taxas e Contribuições, exceto IR e CSLL

4
i

5'4^

489 6
;:'iT

■!1264 • 7\

1265 7
‘

',;6i-5
.V'-.

6

^gCorisg^^ação efBens é,IriSala;'^
(-) Multas

íQ^^_^s^ôm^Ene3Íá-;_&é^ca£'
(-) Despesas corn Água e Esgoto

‘506, ' ''6:!'■fe
rj

509 6
TIL'

'-F'^ 523 wW
'

524 6

lp)mip7!^|8Í .^J(r):Pi^spésas'romT^lèfpné^InÍ^rrMiv^:525Í 6J
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CARTA DE responsabilidade DA ADMINISTRAÇÃO

FAZENDA RIO GRANDE, 31/12/2023
A

ÍRC n." PR054529/O-8

Endereço: , n° 0,. CEP n°

Yezados Senhores:

)eclaramos, para os devidos fins, como administrador e responsável legal da empresa MAMN TERRAPLANAGEM E

"^AVIMENTACAÒ LTDA, CNPJ 18.116.589/0001-39, que as informações relativas ao período base 31/12/2023, fornecidas a Vossas

Jenhorias para escrituração e elaboração das demonstrações, contábeis, obrigações acessórias, apuração de impostos e arquivos
iletrônicos exigidos pela fiscalização federãl, estadual, municipal, trabalhista e previdenciária são fidedignas,

ambém declaramos:

la) . que òs controles internos,adotados pela nossa empresa são de responsabilidadeda administração e estão adequados ao tipo
le atividade e volume de transações;

que não realizamos nenhum tipo de operação que possa ser considerada ilegal, frente à legislação vigente;

que todos os documentos que geramos e recebemos de nossos fornecedores estão revestidos de total idoneidade;

que os estoques registrados em conta própria forarri por nós avaliados, contados e levantados fisicamente e perfazem a
realidade do período encerrado em 2023;

que as informações registradas no sistema de gestão e controle interno, denominado , são controladas e validadas com

documentação suporte adequada^ sendo de nossa inteira responsabilidadetodo o conteúdo do banco de dados e arquivos
eletrônicos gerados.

;

.b)

B)

nlém disso, declaramos que não temos conhecimento de quaisquer fatos ocorridos no período base que possam afetar as

Jemonstrações contábeis ou que as afetam até a data desta carta ou, ainda, que possam afetar a continuidade das operações da
'mpresa.

ambém confirmamos que não houve:

fraude envolvendo administração ou empregados em cargos dè responsabilidade ou confiança;

iq) fraude envolvendoterceiros que poderíam ter efeito material nas demonstrações contábeis;

Joiação ou possíveis violações de leis, normas ou regulamentos cujos efeitos deveríam ser considerados para divulgação nas

demonstrações contábeis, ou mesmo dar origem ao registro de provisãopara contingênciaspassivas.

Atenciosamente,

,v..^ -.A/Julcí
ICHgLl DE ARfAUJO MARTHA
—^DMINÍSTRADROR

CPF: 000.714.831-36

/

/
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Empresa;
CNPJ:

Insc. Junta Comercial: 41212281945.Data: 09/02/2024

MAMN TERRAPLANAGEM E PAVIMENTACAO LTDA
18.115.589/0001-39

Folha:

Número livro;

57

0010

\

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023

1) CONTEXTO OPERACIONAL

A MAMN TERRAPLANAGEM E PAVIMENTACAO LTDA é uma 206-2 - Sociedade Empresária Limitada, com sede
e foro na Rua R NOSSA SENHORA APARECIDA 490, bairro SANTA TEREZINHA,, na cidade de FAZENDA RIO
GRANDE,,estado do PR, com início de atividades em 18/04/2013.

APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios Fundamentais de Contabilidade e
demais práticas emanadas da legislação societária brasileira.

PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS

2)

3.n Aplicações Financeiras

Estão registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos proporcionais até a data do balanço;

3.2) Direitos e obrigações

Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações monetárias e encargos
financeiros, observando o regime de competência;

3.3) ImQbilÍ2ado

Demonstrado pelo custo de aquisição.

3.4) Ajuste de avaliação patrimonial

A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial.

3.5) Investimentos em empresas coligadas e controladas

A empresa não participa do capital social de outras sociedades.

3.6) Impostos Federais

A empresa está no regime do Simples Nacional e contabiliza os encargos tributários pelo regime de competência.

4) EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

A Empresa possui emprestimos/fmanciamentos, estes demonstrados na oconta n” 301 - Empréstimos ou
Financiamentos - No Pais, Circulante

5) RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS

Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que os administradores da empresa, escudados
opinião de seus consultores e advogados, não apontam contingências de quaisquer natureza.

6) CAPITAL SOCIAL

O capital social é de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), dividido em 300.000 (frezentas mil) quotas de R$ 1,00 (um
real) cada uma, totalmente .iniegralizado, pela sócia: MICHELI DE ARAÚJO MARTHA

7) PROPRIEDADE PARA INVESTIMENTO

Propriedade para investimento é a propriedade (teiteno ou edificação) mantida pelo proprietário para auferir aluguel
para valorização do imóvel.

ou

cy
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Empresa:
CNPJ:

MAMN TERRAPLANAGEM E PAVtMENTÀCAO LTDA
18.115.589/0001-39

Insc. Junta Comercial: 41212281945 Data: 09/02/2024

Folha:

Número livro: 620
58

0010

8) EVENTOS SUBSEQUENTES

Os.administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data de encerramento do exercício

que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que possam provocar efeitos
sobre seus resultados futuros.

Fazenda Rio Grande, 31 de dezembro de 2023

r\

MICHEU DE OMAflTHA

:«EH)00.714.83U36

Sócio Responsável
. /

PAULO JOSE BARBOSA

CRC PR054529/O-8

CPF: 020.964.769-84

Contador

1

V

/

tf
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Termo de Encerramento

Nome do Livro: LIVRO COPIADOR - DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

N°de Ordem: 10

J presente livro do tipo LIVRO COPIADOR - DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS contém páginas numeradas, do n°
-1 ao n° 60, e serviu para esccituração no período de 01/01/2023 a 31/12/2023, da empresa MAMN

ERRAPUNAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA.

Fazenda Rio Grandei 31/12/2023

PAULO JOSE BARBOSA

PROFISSIONAL DA CONTABILIDADE

CRC/PR 05452908

MICHELI DÉ ARAÇdO MÁRTHA
Admini:

CPF 000.714.831-36

lor, Sócio
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Ministério da Indústria e Comércio Exterior é Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração 6 22

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura .e de Encerramento doTívro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por RONALDO ANTONlO DO NASCIMENTO, sob a autenticidade n°

12406005241 em 29/04/2024, protocolo 243023588. Para validação de Autenticação dos Termos,
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor
íhttp://www.empresafacil.pr.gov.br) e informar o código de verificação.

Idéiltíficâ

Nome Empresarial: MAMN TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA

Número de Registro: 41212281945

CNPJ: 18115589000139

Município: Fazenda Rio Grande

Identificacao de Livro Digital

LIVRO COPIADOR - DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEISTipo de Livro:

Número de Ordem: 10

Período de Escrituração: 01/01/2023-31/12/2023

Assinante(s} Nome CRCOABi

00071483136 MICHELi DE ARAÚJO MARTHA

02096476984 PAULO JOSE BARBOSA PR054529O8

CERTxFICO A AOTENTICAÇÃO EM 29/04/2024 09:55 SOB N” 20243023508.

PROTOCOLO: 243023588 DE 26/04/2024. CÓDX60 PB \’ERIPlCAÇSO:
12406005241. MIRE: 41212281945.

HAMN TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA

RONALDO ANTONlO DO NASCIMENTO

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
CURITIBA; 29/04/2024

empresaf ac.il.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, ficí* sujeito bomprovaifc de sua autenticidade nos respectivos po ‘.ds,

infc mando seus respectivos cãigos de vertficaÁ>'



^ ?e^1MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página

4

/

ASSINATURA ELETRÔNICA

-certificamos que o ato da empresa MAMN TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA consta assinado
igitalmente por:u

identificação D0{S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

00071483136 MICHELI DE ARAÚJO MARTHA -

02096476984 PAULO JOSE BARBOSA

CERTTFICO A ADTENTICAÇÃO EH 29/04/2024 09:55 .-30B N° 20243023588.

PROTO';OLO: 243023588 OE 26/04/2024. HIRE: 4121228Í945.

MAHH ‘7BRRAP1ANAGEK E PAVIMENTAÇÃO IiTDA

RONALDO ANTONXO DO NASCIMENTO

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
CURITIBA, 29/04/2024

emprésafacil.pr.gov.br

JUCEPAR
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CREA-PR Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e Negátiva de Débitos

ttnseibo Reg(A<al eng«>0iaria
G Ac>«nemJ« do

o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a empresa encontra-se

suas ath]wi'ries n^*F dezembro de 1966, estando habilitadasuas atividades no Estado do Parana, circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).
a exercer

Certidão n°; 102492/2024
Validade: 03/12/2024

Razao social;

MAMN TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA

Num. Registro:
55736

CNPJ:

18.115.589/0001-39

Data do Registro:
04/10/2013

Capital Social:
R$ 300.000,00

Endereço:

RUA NOSSA SENHORA APARECIDA, 490. SOBRADO 81, SANTA TEREZINHA

Cidade:

F/^ENDA RIO GRANDE-PR

N” da Alteração Contratual:

CEP;

83829-018

Data da última alteração:
09/02/20240

bjetivo Social:

íBRAS de TERRAPLENAGEM; OBRAS DE

URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS-
CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS; ALUGUEL DE MAQUInAS E

EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES'
COMÉRCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA. TIJOLOS E TELHAS'

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS
SEM CONDUTOR.

Restrição de atividade:

Atividades técnicas circunscritas às atribuições dé seu responsável técnico.

Encontra-se quite com o exercício 2024

Não possuí débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a presente data.

Responsáveis técnicos pela Matriz-CNPJ: 18.115.589/0001-39

NOME CIVIL: ANDRÉ LUIS INOCÈNCIO DO VALE

Carteira: PR-204850/D

Desde 29/06/2022 - Carga horária: 6h

-«utuaçâo; Ativo

ÍTULO; ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular

Resolução do Confea N.® 218/1973 - Art 7®

TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular

Decreto Federal N.® 23.569/1933 - Art. 28®

TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular
Lei Federal N.® 5.194/1966 - Art. 7®

- Data de expedição: 24/06/2022

Quadro técnico pela Matriz - CNPJ: 18.115.589/0001-39

NOME CIVIL: HENRIQUE APARECIDO DE SOUZA PEREIRA

Carteira: PR-131269/D

Desde 09/01/2024-Carga horária; 20h
Desde 17/01/2020 até 02/01/2023 - Carga horária- 6h
Desde 03/10/2016 até 10/09/2019 - Carga horária' 6h
Desde 25/01/2016 até 10/09/2016 - Carga horária- 120h
Desde 01/10/2014 até 11/09/2015- Carga horária- 6h
Desde 04/10/2013 até 11/09/2014- Carga horária: Bh
Situação: Ativo

TÍTULO; ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular

- Data de expedição: 24/04/2013
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Decreto Federal N." 23.569/1933 - Art. 28®

TÍTULO; ENGENHEIRO CIVIL-Situação: Regular

Lei Federal N.° 5.194/1966 - Art. 7®

TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL - Situação: Regular

Resolução do Confea N.® 218/1973 - Art. 7®

K.

Para fins de: Licitações

validaS^ara^todos o°s alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá

nrntnrniíifi^^o ser confirmada na página do CREA-PR (http;//www.crea-pr.org.br). através do
prc^ocolo n. 239487/2024, ressaltando a impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a
participaçao efetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s).
Emitida via Internet em 20/08/2024 10:51 -40

sua

' 'spensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N® 03/2021
. . falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando 0 autor à respectiva ação penal.

O
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CONGORRÊCIA NS Oli/2024
Protocolo 3775/2024

DECLARÁÇÃO DE INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO
s
8

■ r

A proponente MAMN TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob

n918,115.589/0001-39, em atendimento ap previsto na concorrência 011/2024, vem por meio

deste documento indicar como Responsável 'penico da execução dó objeto da concorrência em
apreço, o Sr. ANDRE LUIS INOCENCIÒ DO VALE, portador do CPF n^ 056.994.869-09 e inscrito

no CREA/PR sob o nS. 204850-D. ' '

J )

Piên/PR> 02 de setembro de 2024.

■

v/

MICHELI ük ARAÚJO wIaRTHA

«edresehtante .legal

MAMN TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO LT^A.

\

>

ANDRE L^ISINOCENCIO DO VALE

Responsável Técnico

MAMN TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA.

Av. Nossa Senhora Aparecida, n.490, Sobr.81, Bairro Santa Terezinha, Fazenda Rio Grande /PR
CEP. 83.829-018 e/

■ i
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CMA- Certidão de Registro Profissional e Negativa de Débitos
Conselho RegbnsI do Cnsentiarfa

« AQto&omla do ^«raná

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que o(a) profissional abaixo
encontra-se regularmente registrado(a) hos termos da Lei Federal n° 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua

profissão no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro. /

Certidão n°: 102496/2024 Validade: 18/02/2025

/Nome civil:

ANDRÉ LUIS INOCÊNCIO DO VALE
CPF:

056.994.869-09

Carteira ■ CREA-PR N”:

PR-204850/D 9.461.060-5

Órgão emissor;
SESP/PR/PR

Registro Nacional:
1721045813

Registrado(a) desde:
24/06/2022

Filiação:
PAI: MOISÉS RIBEIRO DO VALE
■ ■ \E: CELIA MARIA DOMINGUES DO VALE

naturalidade:

TOMAZINA/PR

Encontra-se quite com o exercício 2024.
Não possüi débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a presente data.

títulos

Título: ENGENHEIRO CIVIL

FACULDADE EDUCACIONAL ARAUCARIA - FACEAR

Data da Colação de Grau: 11/02/2022- Diplomação: 17/02/2022

Situação: Regular

Atribuições profissionais:

: Resolução do Confea N.® 218/1973 -Art. 7® de 29/06/1973

Lei Federal N." 5.194/1966 - Art. 7° de 24/12/1966

Decreto Federal N.® 23.569/1933 - Art. 28® de 11/12/1933

' ESPONSABILIDADE TECNICA/QUADRO TÉCNICO:

MAMN TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA

CNPJ; 18115589000139

Desde; 29/06/2022 Carga Horária; 6h

VALE ENGENHARIA LTDA

CNPJ: 19017787000122

Desde: 29/05/2024 Carga Horária: 6h

Para fins de: Licitações

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua

validade.para todos.os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (http://www.crea-pr.org.br), através do

protocolo n.° 239503/2024, ressaltando a impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a
participação efetiva de seu(s) responsáve!(eis) técnico(s).
Emitida via Internet em 20/08/2024 10:55’.46

Díspensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N® 03/2021.
A falsificação deste documento constitui-se em crinif; previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.
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ELAINE CRISTINA KÕSINSKI
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ART: 1720232987134

8
Atestamos para os de^^dos fins, qiíe a empi^sa fundtça. MAMN

TERRAPLANAGEM E PAVIMEN ÍAÇÂO - EPP deindamente ránstituída, portadora do GKPJ:
18.115.589/0001-39, situada em Fa2enda Rio Grande r PrAv. Nossa Senhora Aparedda, n®490 »la
81 - Baiito Santa Terezinha, CBP; 83.290-018 , funtamente coni seu responsável Téniico
Engenheiro Civil, ANDRÉ LÜISINOCENCXO DO 'yAXE,CaEA/ PR-204850/D possui competênda
técnica na Prestação de Sèrviçps: Execução de Obras de Tcrraplenagem e Execução de Obras de
Pavimentação, onde já prestou os serviços abaixo relacionados para nossa emprese.

ELAINE CRIStENAKÒSlNSKI
CPF;GS6.43é.689-Ó3

Endereço; RUA LEONOR VIEIRA DB MOURA, 254 CAMPINA - QÜITANDINHA/PR - Cep: 83840-OGO
Ucal da Obra:: BR 116, KM 16S - QÜITANDIiíHA/PR - Cep: 83840-000 - QÜITANDINHA/PR
Data de Início: i 27/05C023

Data conclusão: 24/01/2024
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Descrição dos Serviços realizados:

Exeojçâode obra de compactação-teffaplansgem
íxficu^ de obra de basee sub^iase para r<»iòvias-t
Execução <k obra de pavimento asfáltica para rodovias
Execüçlo de obra de Infirae^nrfi/ra rodovia

Execução de obra de sistema de redes de água pluviais -

>
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•2.S<t5.69 M3

-).S^,28M3
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•86.00 METRO
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ELAINE CRISTINA KOSINéia
CPF: («6.434.089-03
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RODRIGO MACHADO
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Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução 1.137, de 03 de abrit de 2023
CAT COM REGISTRO

DE ATESTADO

1720240005716

Atividade concluída

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1137, de 03 de abril de 2023, do
Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional ANDRÉ LUIS INOCÊNCIO DO VALE
referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: ANDRÉ LUIS INOCÊNCIO DO VALE

Registro; PR-204850/D

Título profissional: ENGENHEIRO CiVIL

o
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RNP: 1721045813 o
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Número da ART: 1720232987134 Situação da ART: BAIXA,POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO
Tipo de ARTART de Obra ou Serviço Registrada em: 22/06/2023 Baixada em: 24/01/2024 Forma de registro: Inicial
Participação técnica: Individual

Empresa contratada: MICHELI DE ARAÚJO MARTHA - ME -
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Contratante: ELAINE CRISTINA KOSINSKI CPF: 066.434.089-03

Rua; RUA LEONOR VIEIRA DE MOURA N®; 254

Complemento: Bairro: CAMPINA

Cidade: QUITANDINHA UF: PR CEP: 83840-000

Contrato: celebrado em 27/05/2023 ’

Valor do contrato: R$ 125.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Física brasileira

Ação Institucional:

Endereço da obra/serviço: BR '116 N®: KM 165

Bairro: QUITANDINHA

Cidade: QUITANDINHA

Coordenadas Geográficas; -25,874165 x -49,476515

Data de início: 27/05/2023 Conclusão efetiva: 24/01./2024

Finalidade:

Proprietário;

Atividade Técnica; 1- Execução de obra de compactação - terraplenagem , 2585,69 M3: 2- Execução de obra de base e sub-

base para rodovias , 1995,28 M3: 3- Execução de obra de pavimentação asfáltica para rodovias , 974 TONí'4- Execução de
obra de infraestrutura rodoviária , 3991 M2; 5- Execução de obra de sistema de redes de águas pluviais , 88 METRO
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Observações da certidão:
O Crea-PR certifica os dados da ART.

00

o
00

N)
O

Conforme os registros do Crea-PR houve alteração na razão social da empresa contratada de Micheli de Araújo Martha -

ME para Mamn Terraplanagem e Pavimentação Ltda.

O atestado anexado foi assinado eletronicamente.
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CERTIFICAMOS, finalmente, qüe se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT o
atestado contendo 1 folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade
pela veracidade e exatidão das jnformações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n®.1720240095716/2024

23/08/2024 13:48
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia iro Paraná

0800 041.0087

www.crea-pr.org.br

CREA-PR
Conselho R^onAf de Engenharia

B AgroAonlo do parBAá
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Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução n» 1.137, de 03 de abril de 2023
iCAT COM REGISTRO

I DE ATESTADO
11720240005716
Atividade conduída

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

A CAT à qual o atestado está vinculado éo documento que ‘ A CÁT perderá á validade no caso de modificação dos

comprova o registro do atestado no Crea. dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos
em razão de substituição ou anulação de ART.

A CAT e válida em todo território nacional.
o

s >
o>

0)

A autencidade e a validade desta certidão deve ser

confirmada no , site do Crea-PR; no endereço
https://www.creaTpr.org.br, informando o núfnero do
protocolo: 200782/2024.
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A falsificação deste documento constitui crime previsto no

Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à rèspectiva
ação penal.
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Conselho Regional de Engeriharia e Agronomia do Paraná

0800 041 0067
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇAO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA
MICHELI DE ARAÚJO MARTHA

CNPJ 18.115.589/0001-39 NIRE 41107418880

631

MICHELI DE ARAÚJO MARTHA, brasileira, casada enr regime de separação obrigatória de
bens, nascida em 07/01/1984, RG n° 9.609.111-7 SSP-PR e CPF n° 000.714.831-36, residente e

domiciliada na Avenida Nossa Senhora Aparecida, n° 490, casa sobrado 81, Bairro Santa

Terezinha, Cidade de Fazenda Rio Grande - PR., CEP 83.829-018.

. *v

Empresário Individual sob o nome empresarial de MICHELI DE ÁRAUJO MARTHA com

sede à Rua Nossa Senhora Aparecida, n° 490, sobrado 8i, Bairro Santa Terezinha,

Fazenda Rio Grande - PR., CEP 83.829-018, inscrito na Junta Comercial do Paraná sob o

NIRE 41107418880 e no CNPJ/MF sob o número 18.115.589/0001-39, fazendo o uso do

que permite o 3® do art. 968 da Lei ri® 10.406/2002, ora transforma seu registro de

EMPRESÁRIO INDIVIDUAL para SOCIEDADE EMPRESARIA. LIMITADA, uma vez que
admitiu o sócio:

ANDRE LUIS INOCENCIÒ DO VALE, brasileiro, casado em regime de separação obrigatória
de bens, nascido em 31/03/1987, RG n° 9.461.060-5 SSP-PR e CPF n° 056.994.869-09,

residente e domiciliado na Avenida Nossa Senhora Aparecida, n° 490, casa sobrado 81, Bairro

Santa Terezinha, Cidade de Fazenda Rio Grande - PR., CEP 83.829-018.

Resolve alterar por transformação a empresa individual passando a constituir o tipo jurídico
de Sociedade Empresária mediante as seguintes cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA: DA TI^ANSFORMAÇÃO DO TIPO JURÍDICO: Fica transformada a

natureza jurídica desta Empresa Individual, em Sociedade Empresária Limitada sob a razão
social de MAMN TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA, conforme faculta a Lei

10.406/02 artigo 980, que doravante se regerá com sub-rogação de todos os direitos e

obrigações pertinentes ao tipo jurídico ora transformado.

CLÁUSULA SEGUNDA: DA ATIVIDADE - A atividade da empresa altera-se para: OBRAS DE

TERRAPLENAGEM; OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS;

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS; ALUGUEL DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO

ANDAIMES; COMÉRCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS E

TELHAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO; LOCAÇÃO DE
AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO CAPITAL SOCIAL: O capital da empresa individual ora

transformada,, já integralizado no valor de R$ 230;0b0,00 (Duzentos e trinta mil reais)

totalmente integralizado, fica alterado para R$ 300.000,000 (Trezentos mil reais), no valor de ^
300.000 (Trezentas mil quotas) no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente

integralizado em moeda corrente do país.

O
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ALTERAÇÃO POR TRANSFORMAÇAO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

MICHELI DE ARAÚJO MARTHA

CNPJ 18.aÍ5.589/0001-39 NIRE 41107418880

Parágrafo Único: A sócia MICHELI DE ARAÚJO MARTHA que possui 230.000 (duzentas e

trinta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma,' totalizando R$ 230.000,00
(Duzentos e Trinta mil reais) totalmente integralizado em moéda corrente do pais, cede e
transfere de forma onerosa 80.000 (ointa mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada
totalizando R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais) ao sócio ingressante ANDRE LUIS INOCENCIO
DO VALE.

6 32

uma.

CLÁUSULA QUARTA: O capital da empresa que é de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), já

totalmente integralizados em moeda corrente do país fica distribuído entre os sócios da

seguinte forma:

Nome % Quotas Valor R$

MICHELI DE ARAÚJO MARTHA 50% R$ 150.000,00150.000

ANDRE LUIS INOCENCIO DO VALE 50% R$ 150.000,00150.000

TOTAL 100% R$ 300.000,00300:000

CLAUSULA QUINTA: A sócia cedente MICHELI DE ARAÚJO MÃRTHA dá

ingressante ANDRE LUIS INOCENCIO DO VALE, plena, geral e rasa quitação da sessão de
quotas ora efetuadas.

ao socio

CLAUSULA SEXTA: Em decorrência da presente alteração a administração da sociedade
caberá aos sócios MICHELI DE ARAÚJO MARTHA e ANDRE LUIS INOCENCIO DO VALE,

com os poderes e atribuições de SÓCIO ADMINISTRADOR, competindo-(hes o uso da

firma isoladamente, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto,
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer
dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem
autorização do outro sócio.

CLAUSULA SÉTIMA: Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que
impedidos de exercer a administração da sociedade por ler especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela; a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime- falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de
consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLAUSULA QUINTA - Para, tanto, passa a transcrever, na integra, seu CONTRATO

SOCIAL da referida empresa, com o teor seguinte:

em

não estão
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ALTERAÇÃO POR TRAIMSFORMAÇAO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

MICHELI DE ARAÚJO MARTHA

CNPJ 18.115.589/0001-39 NIRE 41107418880

633

MAMN TERRAPLANAGEM E PAVIMÈNTÂÇÃO LTDA
CNPJ 18,115.589/0001-39

CONTRATO SOCIAL

MICHELI DE ARAÚJO MARTHA, brasileira, casada em regime de separação obrigatória
de bens, nascida em 07/01/1984, RG n° 9.609.111-7 SSP-PR e CPF n° 000.714.831-36,

residente e domiciliada na Avenida Nossa Senhora Aparecida, n° 490, casa sobrado 81,

Bairro Santa Terezinha, Cidade de Fazenda Rio Grande - PR., CEP 83.829-018, e;

ANDRE LUIS INOCENCIO DO VALE, brasileiro, casado em regime de separação obrigatória
de bens, nascido em 31/03/1987, RG n° 9.461.060-5 SSP-PR e CPF n° 056.994.869-09,

residente e domiciliado na Avenida Nossa Senhora Aparecida, n° 490, casa sobrado 81, Bairro

Santa Terezinha, Cidade de Fazenda Rio Grande - PR., CEP 83.829-018.

DO NOME EMPRESARIAL - Cláusula Primeira - A sociedade adotará o seguinte nome

empresarial: MÁMN TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA.

DA SEDE - Cláusula Segunda - A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA

NOSSA SENHORA APARECIDA, :N° 490, SOBRADO 81, BAIRRO SANTA TEREZINHA,

CIDADE DE FAZENDA RIO GRANDE - ESTADO DO PARANA, CEP 83.829-018.

DO OBJETO SOCIAL - Cláu.^ula Terceira - A sociedade terá por objeto o exercício das
seguintes atividades econômicas: OBRAS DE TERRAPLENAGEM; OBRAS DE

URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS;
CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS; ALUGUEL DE MÁQUINAS E

EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES;
COMÉRCIO VAREJISTA DE CAL, AREIA, PEDRA BRITADA, TIJOLOS E TELHAS;

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO; lOCAÇÃÓ DE AUTOMÓVEIS
SEM CONDUTOR.

-s,

DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO - Cláusula Quarta - A empresa iniciará

suas atividades a partir* dà data de registro na Juntã cornercial e seu prazo de duração >
indeterminado. (J

DO CAPITAL SOCIAL - Cláusula Quinta - O capital é de R$ R$ 300.000,00 (Trezentos mil

reais), divididos em 300.000 (Trezentas mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Hum real)
cada uma, integralizadas em moeda corrente do País, pelos sócios da seguinte forma:
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%- Quotas Valor

Nome R$

MICHELI DE ARAÚJO MARTHA 50% R$ 150.000,00150.000

ANDRE LUIS INOCENCIO DO VALE 50% R$ 150.000,00150.000 ■

TOTAL 100% R$ 300.000,00300.000

DO PRO LABORE - Cláusula Sexta - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma

retirada mensal, a título de pro labore para o(s) sócio(s) administrador(es), observadas

disposições regulamentares pertinentes.

as

DA ADMINISTRAÇÃO - Cláusula Sétima - A administração da sociedade será exercida pelos
sócios MICHELI DE ARAÚJO MARTHA e ANDRE LUIS INOCENCIO DO VALE,

poderes e atribuições de SÓCIO' ADMINISTRADOR, competindo-lhes o uso da firma

isoladamente, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades

estranhas ao interesse .social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas
ou de terceiros, bem como oriérar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do
outro sócio. ‘ ^

com os

DO BALANÇO PATRIMONIAL - Cláusula Oitava - Ao término de cada exercício, em 31/12,

o administrador prestará contas Justificadas de sua administração, procedendo à elaboração
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao

empresário, os lucros ou perdas apuradas.

DA DECLARAÇÃO DE DÈSIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR - Cláusula Nona - 0(s)

administradorCes) da empresa declara(m), sob as penas da lei, que não está impedido de
exercer a administração da en'tpresa, por lei especial, ou emvi/tude de copderiação criminal,

ou por se encontrar sob os- efeitos dela, a pena que. vede, ainda que temporariamente, o

acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de pre/aricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,

contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a
propriedade. .

DO ENQUADRAMENTO (ME OU EPP) Cláusula Décima - Os sócios declaram que a sociedade
se enquadra como Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos termos da Lei Complementar n° 123,
de 14 de dezembro de 2006, é que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão
relacionadas no § 4° do art. 3° da mencionada lei. (art. 3°, I, LC n° 123, de 2006).

Parágrafo Primeiro - Em caso de falecimento de um dos sócios; aos herdeiros fica assegurado
o direito de substituí-lo se assin-> o desejarem, e poderão ser incluídos na sociedade.
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Parágrafo Segundo - Para qualquer motivo que seja para a saída de sócio da sociedade, seja
ele fundador, sucessor e/ou herdeiro, seus haveres sociais serão apurados em balanço geral
especial com demonstração de resultado, a ser levantado em 30 (trinta) dias da data da

comunicação, e se for do interesse da sociedade ou dos sócios remanescentes.

Parágrafo Terceiro: A retirada,.'exclusão ou morte do sócio não o exime, ou a seus herdeiros,
da responsabilidade pelas obrigações sociais anteriores, até'dois anos após averbada a
resolução da sociedade; nem nos dois primeiros casos, pelas'posteriores e em igual prazo,
enquanto não se requerer a averbação.

Parágrafo Quarto: As. divergências que eventualmente ocorrerem entre os sócios na

interpretação dos termos e dos;casos omissos no presente instrumento serão resolvidas sob o

amparo legai da Lei n° 10.406/2Ó02 CC e outros instrumentos vigentes, que regem a matéria.

CLÁUSULA Décima Primeira-,Os endereços dos sócios, constantes do Contrato Social ou: de

sua última alteração serão válidos para o encaminhamento de convocações, cartas, avisos e etc,

relativos a atos societários de seu interesse. A responsabilidad e de informação de alterações
destes endereços e exclusiva dos sócios, que deverão fazê-lo por escrito.

DO FORO - Cláusula Décima Segunda - As partes elegem o Fòro da Comarca de Fazenda

Rio Grande, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente
instrumento contratual, bem como para o exercício e cumprimento dos direitos e obrigações
resultantes deste contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilégiado que possa
ser.

E por estarem assim justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente instrumento,
elaborado em via única, para que valha na melhor forma do direito, obrigando-se fielmente
pôr si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

Fazenda Rio Grande, 31 de Janeiro de 2024.

MICHELI DE ARAÚJO MARTHA

Remanescente

ANDRE LUIS INOCENCIO DO VALE

Ingressante
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MAMN TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA consta assinado
Jigitalmente por;

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTEfS)
CPF/CNPJ Nome

00071483136 MICHELI DE ARAÚJO MARTHA

05699486909 ANDRE LUIS INOCENCIO DO VALE
i

-i?/'

CERTIFICO O REGISTRO EM C3/02/2C24 15:05 SOB N

PROTOCOLO: 240389399 DE 07/02/2024.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12401975374. CNPJ DA SEDE; 18115589000139 .

NIREs <1212281945. COM EFEITOS DO REGISTRO EMs 31/01/2024.

MAMM TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA

41212281945.

JUCEPAR
«... .. ..■<.< LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

SECRETÁRIO-GERAl.

www.ejnpresafaeil.pr.gov.br

^ validade deste documento, se impresso, fica aujeito à comprovação de sua autetticidade noa respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificaçê >.
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ANEXO X

À Prefeitura Municipal dé Píên
CONCORRÊNCIA N^ 011/2024.

Objeto: Recape Pavimentações das Rua Capanema-Rua Goiânia-Rua São bento-Rua

Uberlândia em CBUQ. com área de 6.568,55m^ incluindo os serviços preliminares,

terraplanagem,.base e sub-base, revestimento (CBUQ), sinalização de trânsito,, meio-fio

e sarjeta, e ensaios e controle tecnológico.

Senhor Agente de contratações:

Declaramos que a proponente MAMN TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA,

inscrita no CNPJ sob ns 18.115.589/00Ú1-39:

a) Manterá, durante toda execução da obra, no mínimo, um profissional Indicado que
atuará como Responsável Técnico;

b) Para fins de contratação, comprovará através de cópiã autenticada da Carteira de

Trabalho acompanhada da Ficha de Registro da Empresa que o (s) indicado (s) como

Responsável (isj, pertence (m) permanente da empresa. Caso o (s) Profissional (is)

em questão seja (m) proprietário (s) da empresa, deverá fazer prova mediante

apresentação de atos constitutivos (estatuto, contrato social Ou documento

equivalente);

c) Para fins de contratação, indicará um profissional que' atuará como Engenheiro

Preposto, sujeitando-se, em caso de descumprimento, à aplicação da penalidade

prevista na cláusula Décima Sexta, parágrafo sexto, da Minuta do Contrato (Anexo

XVI);

d) Manterá o pessoal técnico e equiparfientos declarados na habilitação durante toda

a execução do objeto desta licitação;

e) Assume inteira responsabilidade pela perfeita e completa execução dos serviços;

r"'''

Piên/PR, 02 de setembro de 2024.

Dccuniento assinado digitalmente

MICHEUDEARAUJO ktARTKA

Data: 28/Ó8/2024 09;24:2i-«300
Verifique ein htt|]s://va!idar.iti.gov.br

MiCHELI DE ARAÚJO MARTHA

Av. Nossa Senhora Aparecida, n.490, Sobr.81, Bairro Santa Terezinha, Fazenda Rio Grande /PR
CEP. 83.829-018

■>
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CONCORRÊCÍA NS 011/2024

Protocolo 3775/2024

ANEXO XI - DECLARAÇÃO DE PLENO CONHEÇÍMENTO

Ao agente de contratações da Prefeitura do Município de Piên.

Declaramos para os devidos fins e direito sob as penas da lei, na quantidade de

proponente do procedimento de licitação, sob a modalidade CONCORRÊNCIA Ns 011/2024,
instaurado pela Prefeitura de Plên, que:

Possuímos Pleno Conhecimento do Edital e seu Anexos e todas as informações, das

condições locais e dificuldades para o cumprimento das obrigações objeto desta licitação, e

ainda, que aceitamos como válida a situação em què se encontra assumindo total

responsabilidade por esse fato e informado que; não o utilizará para quaisquer questionamento
futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a 'contratante para a Recape
Pavimentações das Rua Capahema - Rua iSoíânia - Rua São bento - Rua Uberlândia em CBUQ

com área de 6.568,55m^ incluindo os serviços preliminares, terraplanagem, base e sub-base,

revestimento (CBUQ), sinalização de trâtisíto, meio-fio e sarjeta^ e ènsaios e controle

tecnológico.

Piêh/PR, 02 de setembro de 2024.

Oocumenio assinado digicatmente

MICHEU DEARAtUO MARTHA

Data: 28/0S/2Ó24 09:24:21-0300
Verifique em https://validar.iti.eov,br'4

MICHEU DE ARAÚJO MARTHA

Av. Nossa Senhora Aparecida, n.490, Sobr.81, Bairro Santa Terezinha, Fazenda Rio Grande /PR
CEP. 83.829-018

■>
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TERRAPLANAGEM E PAVI M EN.TA Ç A

CONCORRÊCIA N9 011/2024

Protocolo 3775/2024

ANEXO IX

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VjSITA TÉCNICA

À Prefeitura Municipal de Píên
CONCORRÊNCIA N9 011/2024.

Objeto; Recape Pavimentações das Rua Capanema - Rua Goiânia - Rua São bento ^ Rua

Uberlândia em CBUQ com área de 6.568,55m^ incluindo •• os serviços preliminares,

terraplanagem, base e sub-base, revestimento (CBUQ), sinalização de trânsito, meio-fio e

sarjeta, e ensaios e controle tecnológico.

Senhor Agente de contratações

Eu, MICHELI DE ARAÚJO MARTHA, portadora da Cédula de Identidade R6 n9 9.609.111-

7-5 SSPPR e dò CPF n^ 000.714.831-36, na condição de representante legal devidamente

constituído pela proponente MAMN TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA, inscrita no

CNPJ sob 0 n9 18.115.589/0001-39, para fins do disposto na CONCORRÊCIA N9 011/2024,
declaro, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que possuímos

pleno conhecimento de todas as condições que possam, de qualquer forma, influir sobre o custo

dos serviços e de seu respectivo cronograma de execução, pelo que não alegaremos

desconhecimento das condições e do grau de dificuldade existentes como justificativa pará se

eximir das obrigações assumidas para com o Município.

Solicitamos nossa dispensa da visita técnica conforme disposto.

Piên/PR, 02 de setembro de 2024.

Dócumento assinado díptalmente

MICHEU DEARAUJO MMmVl

OaU: 2S/OS/2024 0»26:12a300

Verífiqueem hRp$://valid3rJú.^>v.br

MICHELI DE ARUJO MARTHA

Av. Nossa Senhora Aparecida, n.490, Sobr.81, Bairro Santa Terezinha, Fazenda Rio Grande /PR
CEP. 83.829-018
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TERRAPI-ANAaEM E P A VI M E N TA Ç A.O

CONCORRÊÇIA NS 011/2024

Protocolo 3775/2024

ANEXÕ XII - DECLARAÇÃO DE EQUIPE TÉCNICA

À Prefeitura Municipal de Piên
CONCORRÊNCIA NS 011/2024.

Objeto: Recape Pavimentações das Rua Capanema - Rua Goiânia - Rua São bento - Rua

Uberlândia em CBUQ com área de 6.568,55m^ incluindo os serviços preliminares,

terraplanagern, base e-sub-base, revestimento (CBUQ), sinalização de trânsito, meio-fio e
sarjeta, e ensaios e controle tecnológico.

Engenheiro Responsável Técnico:

• ANDRE LUIS INQCENCIO DO VALE, CREA/PR 204850-D

Encarregados:

• SILVANO PERES DA CRUZ, CPF 016.702.409-40

• VALTER ALVES BOIADEiRO, CPF 688.454.809-68

Declaramos que a proponente MAMN TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA, inscrita no

CNPJ sob n9 18.115.589/0001-39, dispõe, em seu quadro permanente, na data prevista para

entrega dos envelopes de equipe técnica no mínimo:

a) Para fins de comprovação da capacidade técnica> o profissional Indicado (Engenheiro

Civil ou Arquiteto e Urbanista) deverá participar da obra ou serviço do objeto da

licitação, admItindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou

superior, desde que aprovado pelos fiscais de contrato.

b) A comprovação de disponibilidade dos profissionais deverá ser realizada diretamehte

ao fiscal da obra, quando do início dos serviços^

Piên/PR, 02 de setembro de 202:4.

Documento auinado dígrtBlmence

MtCHEUDEARAUJOMARTHA

W Data; 28/08/2024 09:26:12-0300
Verifique eni httpst//va!Idar.ití.gov.br

MICHELI DE ARAÚJO MARTHA

Av. Nossa Senhora Aparecida, n.490, Sobr.81, Bairro Santa Terezinha, Fazenda Rio Grande /PR
CEP. 83.829-018 e
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T E R Pt A P t/A N AG EM E, PAVl WI E N TA Ç A O'

CONCORRÊCIA NS 011/2024
Protocolo 3775/2024

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Ao agente de contratações da Prefeitura do Município de Piên.

Declaramos para os devidos fins e direito, na qualidade de proponente do

procedimento de licitação, sob a mo'dalidade CONCORRENCIA.N5 011/2024, instaurado peia
Prefeitura do Município de Piên, que:

a) Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade dè todos os documentos

apresentados, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias;

b) Comprometemo-hos a manter, durante todo período de contratação, em

compatibilidade corn as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação;

c) Gomprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de

preços decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre a execução

do objeto, em função de alterações de legislação pertinente, publicadas durante a

vigência do contrato;

d) Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na lei ns 8078 - código de defesa

,do Consumidor, bem como ao edital e anexos realizados pela prefeitura de Piên.

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.

Piên/PR, Ò2 de setembro de 2Ò24.

Documento assinado digitalmente

MICHai D£/UtAUJOMARTHA

Data: 26^08/2024 09:24:21-0300
Verifique em https;//valídar.iti.gov.br

MICHELI DE ARAÚJO MARTHA

Av.^ Nossa Senhora Aparecida, n.490, Sobr.81, Bairro Santa Terezinha, Fazenda Rio Grande/PR
CEP. 83.829.018
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T£RRAPL.-ANAC3t£M B' F> AV I M E N TA ÇA Ò:

C0NC0RRÊCIAN5 011/2024
Protocolo

ANEXO VI

r*''

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA CONDIÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE

PEQUENO PORTE.

Em conformidade com a lei 123 de 14 de dezembro de 2006, Capítulo II, Artigo 39

efeitos desta Lei Complementar, consIderam-se mícroempresás ou empresas de pequeno porte

a sociedade simples e o empresário a que se refere b art.966 da Lei n9 10.406, de 10 de janeiro
de 2002, devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de
Pessoa Jurídica..."

Para os

MAMN TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita

no CNPJ/MF sob n® 18.3,15.589/0001-39, com sede na Rua Nossa Senhora de Aparecida, n9 490,

sobrado 81, bairro Santa Terezinha, Fazenda Rio Grande/PR, através de seu representante legal,

para os fins da Lei Complementar n® 123, de 14/12/2006, DECLARA estar inserida na condição
de:

{ ) microempresa - receita bruta anual igual ou inferior a R$ 360.000,00 {trezentos e
sessenta mil reais);

( ) empresa de pequeno porte - receita anual superior a R$ 360.000,00 (trezentos e

sessenta mil reais); e igual ou inferior a RS 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais);

DECLARA que até a data de abertura do çertame a empresa está registrada como Microempresa

ou Empresa de pequeno porte no Registro de Ernpresas Mercantis ou Registro Civil de Pessoas
Jurídicas.

DECLARA Igualmente que;

de seu capital não participa outra pessoa jurídica;

que não é filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com

sede no exterior;

de seu capital social não participa pessoa fis'ca que seja inscrita como empresário

ou seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos

termos da Lei Complementar n9 123/2006, ou, embora havendo participação, a

receita bruta global das empresas não ultrapassou o limite de que trata o inciso II

do art.S® da Lei Complementar n® 123/2006;

não possui titular ou sócio que participe com mais de 10% (dez por cento) do capital

de outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, ou, embora

possuindo a receita bruta global das empresas não ultrapasse o limite de que trata

o inciso II do capút do art.3® da Lei Complementar n® 123/2006;

não possui sócio ou titular administrador ou equiparado de outra pessoa jurídico

com fins lucrativos, ou, embora possuindo, a receita brüta global das empresas não

IV.

V.

Av. Nossa Senhora Aparecida, n.490, Sobr.81, Bairro Santa Terezinha, Fazenda Rio Grande /PR
CEP. 83.829-018 Cl.
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TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO 

ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do art.3 2  da Lei Complementar 

n 2  123/2006; 

VI. não é constituída sob a forma de cooperativas, salvo de consumo; 

VII. não participa do capital de outra pessoa jurídica; 

VIII. não exerce atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento 

ou de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou 

credito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e 

câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de 

capitalizaçãb ou de previdência complementar; 

IX. não é resultante ou remanescente de cisão ou qualquer forma de desmembramento 

de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário 

anteriores; 

X. Não é constituída sob forma de sociedade por ações. 

Por fim, DECLARA, que está ciente que a inverdade relativa 	declarações ora prestadas, 

sujeita a Declarante, às penalidades legais, dentre elas a exclusão do certame licitatório. 

Sem mais, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente. 

Piên/PR, 02 de setembro de 2024. 

Documento assinado digitalmente 

MICHWDEARAUJO MARTHA 
Data: 2810812024 092421-0300 

Verifique uni https://validar.iti.govbr  

MICHELI DE ARAUJO MARTHA 

1 

Av. Nossa Senhora Aparecidd, n.490, Sobr.81, Bairro Santa Terezinha, Fazenda Rio Grande /PR 

CEP. 83.829-018 	 \ 
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO.

Através da presente, Declaro (amos) expressamente que a Empresa MAMN TERRAPLANAGEM

E PAVIMENTAÇÃO LTDA, CNPJ ns 18.115.589/0001-39, não é declarada inidônea; não está

suspensa do direito de licitar e/ou contratar com a Administração Pública, em suas esferas

federal, estadual e municipal nos term.òs da Lei ns 14.133/21; não possuí, em seu quadro de

pessoal, empregado ou associado menor de dezoito anos realizando trabalho noturno, períeoso

ou insalubre, e/ou menos de dezesseis anos, em aualauer-trabalho , salvo na condicão de

aprendiz, a partir de quatorze anos, nos termos do aft.7s. fnc. XXXÍlI. da Constituição Federal.

y

I

Declaro (amos) ainda que todo e qualquer fato que importe em modificação da situação ora

declarada será Imediatamente còmunicada, por escrito, ao agente de contratações do Município
de Piên.

I
I

Piên/PR, 02 de setembro de 2024.

I

Ooaimento assinado digitalmente

MICKELIDEARAUJO MARTHA

Data: 28/08/2024 09:24:21-0300

Verifique «mhnps://validar .iti.gov.br
'I

MICHELI DE ARAÚJO MARTHA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÊN -
PARANÁ

6 4 5

CONCORRÊNCIA N*’ 011/2024

ATA DE SESSÃO DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO.

No dia dois do mês de setembro do ano de dois mil, e vinte e quatro,, às 09:30 horas, em sessão
pública, 0 agente de contratação Senhor Eduardo Duarte Schéivaraski e membros, a Senhora

Berhadete Maguerovskl dos Santos e Sandrlelí Aparecida Ludvinski, designados pela Portaria n®

24/2024 para proceder ao recebimento dos envelopes no 1 e n® 2 entregues pelas proponentes

intéressadàs na execução do objeto da Concorrência ,no 011/20H cujo‘ o objeto Recape
Pavimentação das Rua Capanema - Rua Goiânia - Rua São Bento - Rua Überlândia em

ÇBUQ com área de 6.568,55 m2, incluindo os serviços preliminares, terraplenagem, base e

sub-base, revestimento (CBUQ), sinalização de trânsito, meió-flo e sáijeta, e ensaios e

controle tecnológicos.

Aberta a sessão pelo Senhor agente de contratação, apresentou-se como propohéhte a empresa:

MAMN TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO' LTDA, inscrita np CNPJ n° 18.115.589/0001-39,

estabelecida à Rua Nossa Senhora Aparecida, n® 490, sobrado 81, Santa Terezlnha, Fazenda Rio
Grande/PR, CEP 83829-0Í8, fone: (41) 99802r0323, e-mail adm@marnnterraplanagem.cpm;

representada nessa sessão pelo Sra: MIcheli de Araújo Martha portador do ÇPF: 000.714.831-36. Uma

vez credenciadas as empresas proponentes, o Presidente seguiu com as atividades pertinentes na

seguinte ordem:
1 - Credenciamento.

2 - Abertura'dos envelopes de proposta de preços;

3 - Abertura dos envelopes de habilitação.
4 - Lavratura da Ata e assinatura.

Após 0 credenciamento estando a empresa em conformidade, foi dado sequência à abertura dos

envelopes de propostas, conforme preços ofertados abaixo:

1) MAMN TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA: R$ 619.096,96 (Seiscentos e

dezenove mil noventa e seis reais e noventa e seis centavos).

A proposta foi considerada apta, portanto procedemos cõm a abertura do envelope de habilitação.

O agente de contratação informou que a empresa^ MAMN TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO
LTDA encontra-se habilitada portanto sendó declarada vencedora.

Nada mais havendo a tratar, o senhor agente de contratação deu por encerrada a sessão e informou

que todos os docunientos serão disponibilizados no site oficial.

\

Piên/PR, 02 de setembro de 2024.

PRESIDENTE: Eduardo Duarte Schéivaraski ^

MEMBRO: Bernadete Maguerovskl dos Santos

MEMBRO:, Sandfieli Aparecida Ludvinski

MAMN TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA^
'inr|fLl'A‘ (j SX
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÊN / PARANÁ
Departamento de Licitações e Compras

Protocolo N2 3775/2024

Requerente: Ucitações e compras.

Requisitanté: Secretaria de Planejamento, Obras e Urbanismo.

Objetivo: Homologação de licitação.

Ao Jurídico,

Encaminho ao departamento, os documentos de habilitação, ata da disputa e

demais documentos juntados neste processo para verificação e parecer para

homologação, considerando que não houve recursos.

Piên,. 03 de Setembro de 2024.

Eduán iski. Sch

Licitações e compras
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Rua Amazonas, 373
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83.860-000

Ul) 3632-1136

PROCURADORIA
JURÍDICA

PREFEITURA

Processo Administrativo n®: 3775/2024

Modalidade licitatória: Concorrência n° 011/2024

Requerente: Secretaria Municipal dê Planejamento, Obras e Urbanismo

Objeto: “Recape/Pavimentação ruas do Avencal: Rua Capaneraa, Rua Goiânia, Rua São
Bento e Rua Uberlândia”

ParecerJurídico

1. Relatório

Apresenta-se para parecer derradeiro desta procuradoria jurídica, o

procedimento licitatório na modalidade Concorrência n.“ 011/2024, cujo objeto é

“Recape/Pavimentação ruas do Avencal: Rua Capanema, Rua Goiânia, Rua São Bento e Rua

Uberlândia”, conforme requerimento da secretaria municipal, estudo técnico preliminar, termo

de referência, declaração de existência de dotação orçamentária e recursos financeiros.

Realizada a abertura das propostas em 02 de setembro de 2024, na sede da

Prefeitura Municipal de Piên, a qual transcorreu sem intercorrências de recursos ou

impugnações.

Recebemos o procedimento para análise de cumprirnento dos requisitos legais.

2, Da análise do processo:

A contratação em-epígrafe teve início com a abertura de procedimento

administrativo, contendo o requerimento forrnulado pela Secretaria interessada, detalhando o

objeto de sua pretensão e justificando sua finalidade.

A Portaria n.° 24/2024 designou a Comissão de Licitação para a condução dos

trabalhos, a qual elaborou a minuta do instrumento convocatório.

Já na fase externa, constatou-se que a divulgação da licitação se deu em estrita

obediência ao art. 53 è seguintes da Lei 14.133/2021.

A Comissão de Licitação procedeu a verificação dos documentos apresentados

pelos licitantes relativos a propostas de preços. E, posteriormente, procedeu a análise dos

governodepien
n»* nn\i Kr



PIÊN
Rua Amazonas, 373

Centro, Piên-PR
83.860'000

(41) 3632-1130

documentos relativos à habilitação jurídica, fiscal, qualificação econômico-fmanceira e

técnica, declarações firmadas, proposta técnica da empresa classificada em primeiro lugar,

após exame de sua compatibilidade com as exigências do instrumento convocatório, não

tendo a comissão noticiado qualquer intercorrência, e, nem a manifestação de apresentação de

conclui-se que a licitação foi processada e julgada com observância dos

procedimentos estabelecidos na Lei Federal n° 14.133/2021.

PROCURADORIA
JURÍDICA

P R E F EIT U R A

recursos,

3. Da conclusão:

Considerando que a homologação é o ato de controle da regularidade de todo o

procedimento realizado como condição de validade da contratação, pelo qual se põe fim ao

processo e, considerando ainda, não ter encontrado no processo qualquer oposição por parte

dos. licitantes e não havendo a Comissão de Licitações noticiado qualquer irregularidade no

decorrer de seus trabalhos nesta licitação, não resta outra providência senão opinar pela

regularidade do processo em apreço, podendo o mesmo ser encaminhado para os atos de

homologação e adjudicação pela autoridade competente.

No que tangencia a emissão de parecer proferido por advogado no processo

administrativo, cabe destacar que possui natureza apenas opinativa, verdadeiro controle

preventivo de legalidade, sendo o Administrador/gestor, destinatário da consulta jurídica,

responsável pela edição do ato decisório find.

É 0 parecer.

Piên/PR, 04 de setembro de 2024.

Carolme de Àraujo

P^ocuradoi^urídica
111.206

2
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vanAitá# t^ÍAn ^f\\t Kr



Estado do Parana

HOMOLOGAÇÃO DÈ LICITAÇÃO

O Prefeito do Município De Piêh, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
HOMOLOGA a CONCORRÊNCIA N“ 011/2024, o qúal tem como objeto õ “Recape
Pavimentação das Rua Capanema - Rua Goiânia - Rua São Bento - Rua Uberlândia em

CBUQ com área de 6.568,55 ni2, incluindo os serviços preliminares, terraplenagem^ base e
sub-base, revestimento (CBUQ), sinalização de trânsito, mêio-fio e sarjeta, e ensaios e
controle tecnológicos e ADJUDICA o objeto em favor da seguinte empresa: MAMN
TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ

sob o n° 18.115.589/0001-39,, vencedor dos itens conforme relatório disponível no'
portal da transparência, resultando, nó valor total de R$ 619.096,96 (Seiscentos e
dezenove mil e noventa e seis reais e noventa>e seis centavos).

O processo atendeu á legislação pertinente em toda sua tramitação, conforme
Parecer da Procuradoria Geral do Município em anexo ao processo.

Piên/PR, Ò5 de setembro de 2024.

Maicon Gro^sskopf
Prefeito Municipal
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Objeto: Registro de Preços para eventual contratação de mão de obra

especializada em conserto de aquecedores, bombas de areia, drenagem
e aquecimento para a piscina do GAMU, conforme necessidade da

Secretaria de Assistência Social e Defesa Civil.

Piên/PR, 05 de setembro de 2024.

MAICON GROSSKOPF

Prefeito Municipal

Publicadopor:
Bemadete Maguerovski Dos.Santos
Código Identificador: 1BE977F2

Fiscal Administrativo: SCHEILA FUERST SCHROTH

Prazo de Vigência: 12 (Doze) Meses.

. / .EST\m) DO PARANÁ
PREFEITURA .MUNICIPAJ, DE PINHAI DE S\0 BLNIO

Data de assinatura: 03 de setembro de 2024

Coordenação de Contratos. Compras e Licitações
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO N“ 44/2024, NA FORMA PRESENCIAL

Publicado por:
Bemadete Maguerovski Dos Santos

Código Identificador:61232506

EXCLUSIVO PARA MICROEMPipiSAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE SEDIADAS NO ÂMBITO LOCAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DECRETO N“ 275, DE 05 DE SETEMBRO DE 2024.

RECURSOS: Próprios e/ou oriundos de convênios.DECRETO N“ 275, DE 05 DE SETEMBRO DE 2024.

O MUNICÍPIO DE PINHAL DE SÃO BENTO, Estado do Paraná,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da

Fazenda sob o n° 95.590.832/0001-11, toma público que fará realizar

díá 18/09/2024, às 09:00 horas, na sala de licitações da Prefeitura

Municipal, abertura da sessão pública do PREGÃO PRESENCIAL N®

44/2024 do tipo: MENOR PREÇO POR ITEM, Lei Federal n®

14.133/2021, Decreto Municipal n® 1.107/2023, de 18 de dezembro de

2023, e.suas alterações, para:

EXONERA, A PEDIDO, DJONE FERNANDO

MICHALESWKI WAGNER ocupaNTE Do cargo
EFETIVO DE MOTORISTA

Ó Prefeito Municipal de Piên, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais,, considerando o disposto na Lei Municipal
1.151/2013, de 30 de janeiro de 2013,

DECRETA:

OBJETO: “Aquisição de decoração natalina para o município de

Pinhal de São Bento”, mediante licitação.Art. 1” Fica exonerado, a pedido, o senhor DJONE FERNANDO

MICHALESWKI WAGNER, portador da cédula de identidade civil

RG n® 5.481.833-8/SC, ocupante do cargo de Motorista, a contar de

05 de setembro de 2024.

PROTOCOLO: até 18/09/2024, às 09:00 horas.

DATA DA ABERTURA: 18/09/2024, às 09:00 horas.

LOCAL DA ABERTURA Avenida São Roque, 178, Centro, Pinhal
de São Bento, Estado do Paraná.

Art. 2® Este Decreto entra em vigor nesta data.

Art. 3® Ficam revogadas as disposições em contrário.
EDITAL disponível no site www.pinhaldesaobento.pr.gov.br e outras

informações complementares poderão obtidas na Prefeitura Municipal
de Pinhal de São Bento, no endereço supracitado, de 2“ a 6“ feira, no

horário normal de expediente ou pelo telefone/fax: (46) 3560-1122 e
através

licitacaoecompras@pinhaldesaobento.pr.gov.br

Piên/PR, 05 de setembro.de 2024.

MAICON GROSSKOPF

Prefeito também do e-mail:

SILVANA TEIXEIRA JUNG

Secretário De Administração E Finanças Pinhal de São Bento/PR, em 05/09/2024.

FERNANDO SKREYPCZAK

Pregoeiro
Publique-se e registré-se.

Publicado por:
Ana Claudia Klassar Augustin

Código Identificador:8867323D
PA ULO FALCADE DE OLIVEIRA

Preféito Municipal
Publicado por:

Tailine Maiara da Silva

Código Idcntifiçador:0EF24ClB

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
HOMOLOGAÇÃO DA CONCORRÊNCIA N® 011/2024

O Prefeito do Município De Piên, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, HOMOLOGA a CONCORRÊNCIA N® 011/2024,
o qual tem como objeto o “Recape Pavimentaçãodas Rúa Capanenia
- Rua Goiânia - Rua São Bento - Rua. Uberlândia em CBUQ com
área de 6.568,55 m2, incluindo os serviços preliminares,
terraplen^em, base e sub-base, revestimento (CBUQ), sinalização de
trânsito, meio-fio e sarjeta, e ensaios e controle tecnológicos e
ADJUDICA 0 objeto em favor da seguinte empresa: MAMN
TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA,
jurídica inscrita no CNPJ sob o n® 18.115.589/0001-39, vencedor dos

itens conforme relatório disponível no portal da transparência,
resultando no válor total de R$ 619.096,96 (Seiscentos e dezenove mil

e noventa e seis reais,e noventa e seis centavos).
O processo atendeu a legislação pertinente em toda sua tramitação,

conforme Parecer da Procuradoria Geral do Município em anexo ao

processo.

ESTADO DO PARANÁ

PUn El n RA MUNICIPAL DE PIR \QUA1U

CAMARA MUNICIPAL DE PIRAQUARA
PROCESSO ADIVHNISTRATIVO N® 34/2Õ24 DISPENSA N®

22/2024

pessoa RATIFICO a presente contratação por dispensa de licitação na forma

do Art. 75, inciso II da Lei Federal n® 14.133/21, fundamentado nas

informações èxaradas no présénte processo, bem como ADJUDICO à

WILLIANS ALBERTO DOS SANTOS PERSIANAS., com sede na
Rua Haiti, 142, Vila Varginha, Pinhais-PR, CEP 82320160 inscrita no

CNPJ sob 0 n® 04.048.188/0001-83, a “Aquisição de instalação de

persianas”, no valor de R$ 954,00 (novecentos e cinquenta e quatro

reais).

www.diariomunicinal.com.br/amu 221
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CONTRATO NP 092/2024

REFERENTE A CONCORRÊNCIA N° 011/2024

CONTRATO DE OBRA PÚBLICA POR EMPREITADA POR

PREÇO GLOBAL QUE ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO
DE PIÊN E A EMPRESA MAMN TERRAPUNAGEM E

PAVIMENTAÇÃO LTDA.

Ò MUNICÍPIO DE PIÊN, pessoa jurídica de direito público interno, estabelecido a Rua Amazonas, n®. 373,

Bairro Centro, inscrita no: GNPJ nò. 76.00'2.666/0001-40, neste ato representado por seu Prefeito Municipai,

Senhor MÃICON GRÒSSKPF, brasiieiro, residente e domiciilado em Piên, portador da Carteira de Identidade RG
n°. 10.094.176-7- SSP-PR e inscrito no GPF/MF sob o n°. 080.278.589^17, e pela Procuradoria Jurídica do
Município Sra. Naiany Garoíine de Araújo, QÁB/PR n° 111206/PR e em conjunto com o Secretário Municipai de

Pianejamehto, Obras e Urbanismo Sr. Giaudernir José de Andrade, inscrito iro GPF sob n® 633.107.329-91,

doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa e MAMN TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no GNPJ sob n.° 18.115.589/0001-39, estabelecida na Av. Nossa

Senhora Aparecida, no 490, Bairro: Santa Terezirihã em Fazenda Rio Grande/PR, telefone; (41) 3060-3177, (41)

99802-0323, e-rnaii: mamterraplanagem@outiook.com; neste ato representado peià, Sra. Micheli de Araújo

Mãrtha, inscrita no GPF sob n°L 000.714.83Í-36, doravante denominada CONTRATADA, e perante as

testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente contrato de prestação de serviços, cuja celebração foi

autorizada pelo despacho exarado no processo administrativo n°. 3775/2024, é que se regerá em observância às

disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, além das cláusulas e condições abaixo discriminadas que às

partes declaram conhecer e mutuarnénte se outorgam, a saber:

DO OBJETO (Art. 92,1, Lei n» 14.133/21)

- O objeto do presente contrato é a Récape Pavimentação das Rüa Capahema Rua
Goiânia - Rua Sâo Bento - Ruá Uberiândia em CBUQ com área de 6.568,55 m2, inciuindò os serviços
preiiminares, terrapiènagem, base e sub-basê, revestimento (CBUQ), sinaiizaçâo de trânsito, meio-
fio e saijeta, e ensaios e. controie tecnoiógicos, conforme Projeto Básico e Edital da GONGORRENGIA n°
011/2024.,

DO REGIME DE EXECUÇÃO (Art. 92, IV, da Lei n° 14.133/21)
- 0 objeto será executado indiretamente através de empreitada por menor preço global.

Parágrafo Primeiro: A assinatura do presente contrato indica à GONTRÀTADA possuir plena ciência de seu
conteúdo> bem como dos demais documentos vinculados ao presente, sujeitando-sé os mesmos às normas da Lei
no 14.133/21 e à ottalidade das, cláusulas contratuais aqui estabelecidas.

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (Art. 92, V, Lei n°14.133/21)

S - O valor total dò presente contrato, correspondente ao preço obtido no certame licltatório, é
de R$ 619.096^96 (Seiscentos e dezenove mii e noventa e seis reais e noventa e seis centavos) no

qual estão Incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas ^decorrentes da execução do objeto, inclusive
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdênciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral dp objeto da contratação.

Parágrafo Primeiro - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao

contratado dependerão dos quantitativos efetivamerite fornecidos.

Parágrafo Segundo - Somente poderão ser cpnslderados para efeito, de medição e pagamento os serviços e
obras efetivamente executados pela CONTRATADA e aprovados pela FISCALIZAÇÃO, respeitada a irgorosa
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correspondência com o projeto e suas modificações expressa e previamènte aprovadas pelo CONTRATANTE.

Parágrafo Terceiro - O CONTRATANTE efetuará os pagamentos das faturas emitidas pela^ CONTRATADA com
base nas medições de serviços aprovadas pela FISCALIZAÇÃO, obedecidas às condições estabelecidas
contrato.

Parágrafo Quarto; A execução do contrato deverá ser iniciada mediante ordem de fornecimento emitida pelo
fiscal do contrato designado pela Secretaria solidtante;

Parágrafo Quinto: A execução do contrato antes de emitida a ordem de fornecimento, nos termos do parágrafo
anterior, é de responsabilidade única e exclusiva do CONTRATADO, não obrigando a CONTRATADA a adiantar os
pagamentos.

Parágrafo Sexto: No caso de execução antecjpada, antes da ordem de fornecimento ser emitida, nos moldes do
parágrafo quarto, quando houver a existência de recursos vinculados, a CONTRATADA, desde logo, fica ciente de
que 0 pagamento dos valores atrelados a receitas vinculadas somente será efetuado quando o recurso financeiro
estiver disponibilizado em caixa da prefeitura, correndo por sua conta e risco a execução antecipada do.contrato.

no

DO REAJUSTE DE PREÇO

- Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis. no prazo de um ano contado da
data da assinatura do presente contrato.

Parágrafo Primeiro - O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referencias fornecidas
pela prefeitura.

Parágrafo Segundo - Após o Interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela contratante, do índice nacional de custo da construção
(INCC), èxclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

Parágrafo Terceiro - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

Parágrafo Quarto - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando, a diferença
correspondente tão logo seja(m) dlvulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

Parágrafo Quinto - Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

Parágrafo Sexto - Nas aferições finais, o(s) fndice(s) utilizadoCs) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitívo(s).

Parágrafo Sétimo - Caso 0(5) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a

determinado(s) pela legislação então em vigor.

Parágrafo Oitavo - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, ãs partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

Parágrafo Nono - O reajuste será realizado por apostiiamento.

ser

DO PAGAMENTO

iflMra “ 0 pagamento será realizado através de depósito bancáriò em até 30 dias subsequentes ao
protocolo da nota fiscal emiüda de acordo com a medição e atestado pelo Fiscal da Obra e pelo Secretário
Municipal da paste, conforme disposto no art 117 e 140 da Lei n© 14.333/2021.
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Parágrafo Primeiro: Os pagamentos serão realizados por medição de serviços efetivamente executados.

Parágrafo Segundo; Junto com a Nota Fiscal, á CONTRATADA deverá enviar também a Certidão de
Regularidade iunto ao FGTS, a Prova de regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, a

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. Certidão Negativa de Débitos Municipais, e Certidão Neoátiva de

Débitos Estaduais, podendo a contratante confirmar as regularidades por via eletrônica, e, ainda, o comprovante
de pagamento do período dos valores relativos aos salários e verbas previdenciárias e fundo de garantia de todos
os trabalhadores da obra.

Parágrafo Terceiro; Para fins de efetivação do pagamento, deverá constar também:

a) Cópia autenticada das folhas de saiárió dos empregados envolvidos na execução do objeto
contratado;

b) Declaração do responsável legal pela empresa dando conta da regular quitação de todos os direitos
sociais trabalhistas de seus empregados;

c) Cópia dos termos de rescisão contratual firmados no período e correspondente termo de quitação das
verbas rescisórias e recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviços - FGTS;

d) Declaração do responsável legal da empresa, contendo indicação dos empregados que
desenvolveram as atividades previstas no objeto do contrato por posto de trabalho e período, integral
ou parcial, de atuação no mês de apuração, com indicativo expresso da jornada cumprida em cada
posto de trabalho e horário de intervalo de cada empregado;

a) A declaração mencionada na alínea "d" acima deverá trazer, ainda, a qualificação civil e número da
Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS de cada um dos empregados envolvidos, bem como
0 motivo 0 afastamento durante o mês.

Parágrafo Quarto: No preço pago pela CONTRATANTE à CONTRATADA, já estarão incluídos todos os impostos,
encargos, taxas, frete, manutenção, leis sociais, instalação, bem como todo o material e equipamento necessário
para a execução dos serviços.

Parágrafo Quinto: Em caso de atraso de pagarrierito em relação aó prazo estabelecido nesta cláusula, o valor

da nota fiscal poderá ser atualizado monetariamente pelo INPC (índice Nacional de Preço ao Consumidor), entre

a data em que deveria ter sido adlmplida a obrigação e o efetivo pagamento (Lei Federal 14.333/2021).

Parágrafo Sexto: Nos termos do Decreto Municipal n® 157/2023, a administração CONTRATANTE procederá a
retenção dò Imposto de Renda na fonte, tanto na aquisição de bens, quanto na prestação de serviços, inclusive
nas obras da construção civil, salvo imunidade, isenção e/oü dispensa prevista em legislação em vigor, conforme
Instrução Normativa n.° 1234, de 2012 da Receita Federal do Brasil.

14Parágrafo Sétimo; Nos termos do artigo. 98 e seguintes do Código Tributário Municipal (Lei Municipal n.®
1.485/2022) também será possível a retenção na fonte do Imposto Sobre Serviços.

Parágrafo Oitavo: Será possível ainda, que a CONTRATANTE, nos casos legalmente previstos, efetue a
retenção de INSS.

DO PRAZO DE INÍCIO E EXECUÇÃO DAS OBRAS E VIGÊNCIA DO CONTRATO (Art. 92, VII, da Lei n»
14.133/2021).

Fica estabelecido o prazo de, no máximo 05 (cinco) dias úteis, a contar da: emissão da ordem
de serviço para o início da obra, sendo sua execução total efetivada será de 90 (noventa) dias a contar da

publicação do Contrato no diário oficial, sendo que a vigência do Contrato será de 12 (doze) meses a contar de

sua publicação> podendo seu prazo ser prorrogado caso haja necessidade e conveniência por parte da
Contratante, respeitada a legislação em vigor.

/
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Parágrafo Primeiro; Para emissão da Ordem de Serviço, deverá a CONTRATADA providenciar:

a. Õs respectivos Alvarás junto aos órgãos competentes;

b. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART relativa à obra, opde deverá constar o nome e a
inscrição juptò ao CREA do(s) engenheiro(s) que atuará(ão) como responsável (is) Técnlco(s) e
como Engenheiro(s) PrepostoCs), bem como a respectiva "ART" dós engenheiros responsáveis
pela fiscalização dos mesmos, os quais serão indicados pela CONTRATANTE,

c. A contratada, neste ato. Indica como responsável técnico o sr. André Luís Inocêncio do Vale,
Engenheiro civil inscrito nO CREA sob n° 20450-D, CPF 056.994.869-09, bem como apresenta
como documento comprobatório de vínculo o contrato social tudo conforme declaração emitida
em sede de licitação.

Parágrafo segundo: Para início dos serviços deverá a contratada providenciar, junto ao INSS, a matrícula
específica da obra a qual deverá ser apresentada à secretaria municipal de obras, planejamento e urbanismo e

fiscal da obra.

Parágrafo terceiro: A contratada, por ocasião do recebimento da ordem de serviço, deverá apresentar, a
critério da secretaria municipal de obras, planejamento e urbanismo, uma relação da equipe completa de
profissionais disponibilizados para a execução da obra, devendo nesta relação dimensionar: engenheiro civil,
mestre de obras, encarregados, especialistas, ajudantes/servente s, profissionais para serviços especializados,
enfim, todos os profissionais que fazem parte da equipe de trabalho (com suas respectivas funções),
acompanhada de declaração formal, passada pelo representante legal da contratada, de sua disponibilidade para
atuarem na execução das obras.

Parágrafo quarto: Caso a contratada não venha a iniciar as obras dentro do prazo de 10 (dez) dias úteis
contados da data da ordem de serviço, sem que apresente justificativa plenamente aceita pela: secretaria
municipal dê obras, planejamento e urbanismo, o contratante reserva-se o direito de cancelar a ordem de serviço
expedida, com a consequente rescisão do contrato, fundamentada no que dispõe a Lei Federal 14.333/2021 com
alterações posteriores.

Parágrafo Quinto: Em ocorrendo o disposto, no item anterior, o CONTRATANTE poderá vir a efetivar a
contratação das obras através da convocação das outras proponentes habilitadas na licitação, em ordem
dassificatórla, nos moldes do disposto no parágrafo 7.o, do artigo 90 da Lei 14.133/2021, ou, sendo impossível
fazê-lo, poderá realizar contratação nos termos do parágrafo 7.° do artigo 90 da Lei n.o 14.133/2021.

Parágrafo Sexto: Executado o contrato, o seu objeto será reçebido:

a) provisoriamente, pelo fiscal da obra, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15
(quinze) dias da comunicação escrita do Contratado;

b) definitivamente, pelo fiscal da obra e pelo Secretaria Municipal de Planejamento, Obras e urbanismo, mediante
termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove
a adequação do objeto aos termos contratuais

b.l) Caso sejam verificados vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados,
é obrigação da contratada proceder à reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às suas
expensas, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas de sua notificação.

DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS (Art. 92, VIII, Lei 14.133/21}

1 - As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta das seguintes dotaçõesISI

orçamentárias:

Funcional

04.001.15.451.0006.1Ó08.4.4.90.51
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DA GARANTIA PARA EXECUÇÃO DA OBRA (art. 96 da Lei n» 14.133, de 2021)

Para a assinatura do presente instrumento, a Contratada apresenta, neste ato, garantia para
a prestação dos serviços, no valor de R$ 30.954,84 (trinta mil é novecentos e cinquenta e quatro reais e

oitenta e quatro centavos), equivaiente a 5% (cinco por cento) dp valor global do contrato, por intermédio de

uma das opções abaixo;:

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escriturai, mediante registro em

sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus
valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;

II - seguro-garantla;

III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo
Banco Central do Brasil.

íií

Parágrafo Primeiro; A garantia prestada será liberada quando decorridos 03 (três) meses da assinatura do
Termo de Recebimento Definitivo e desde que satisfeitas às exigências contratuais.

Parágrafo Segundo: A garantia citada nesta cláusula terá validade durante toda a vigência do Contrato.

Parágrafo Terceirò: Ao Contratante cabe o direito de descontar do valor da garantia as parcelas de obras
inadimplidas pela Contratada, conforme as disposições do Edital da licitação e cláusulas do presente contrato;

DAS RESPONSABILIDADES ENTRE AS PARTES (Art., 92, XIV e XVI, Lei n° 14.133/21)

Üta^lBIgnl-- são de responsabilidade da CONTRATADA os materiais e equipamentos a serem empregados e
todos os custos de sua aquisição, transporte^ armazenamento e utilização, bem como a contratação, às suas
expensas, da mão de obra necessária à prestação de serviços em objeto. Os materiais deverão^ ser da melhor
qualidade, obedecer às especificações e serem aprovados pela fiscalização da Secretaria Municipal de
Planejamento, Obras e Urbanismo, antes da utilização dos mesmos, sob pena do(s) serviço(s) não ser(em)
aceito(s), devendo a empresa refazê-lo sem ônus algum ao CONTRATANTE, em até 48 (quarenta e oito) horas de
sua notificação.

Parágrafo Primeiro: São responsabilidades da Contratada, além das disposições contidas no Editai
da CONCORRÊNCIA n° 011/2024;

a) Realizar adequadamente os serviços ora contratados, utilizando as técnicas constantes no Projeto

Básico, bem como implementos de critérios de rendimento e economícidade, nos locais previamehte
determinados pela Contratante, deixando estes locais em perfeitas condições de utilização segundo
a natureza dos serviços,

b) Dispor de otdo o maqulnárlo, equipamentos, ferramentas, inclusive veículos que forem necessários
para a execução da obra, em especial aqueles constantes nas declarações apresentadas no
procedimento licitatório.

c) Atender no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas as requisições de correções feitas pela
Contratante.

d) Utilizar-se de rhão de obra e materiais de boa qualidade, conforme Projeto Básico, com profissionais
altamente qualificados, rêsponsabillzando-se por quaisquer danos de natureza dolosa ou culposa

que estes venham causar à Contratante ou terceiros, bem como se responsabilizando objetivamente
pela qualidade do material e da mão de obra.

e) Cumprir, durante a execução do contrato, todas as leis, posturas federais, estaduais e municipais
pertinentes e vigentes, sendo a única responsável por prejuízos .decorrentes das Infrações a que der
causa.
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f) Manter na obra, desde o primeiro dia de início de serviços, um Livro de Ocorrências, que deverá ser
entregue ao Município, quando da entrega finai dos serviços, sendo que o mesmo não podérá conter
rasura sob quaiquer hipótese, o quai receberá o visto do Fiscai de Obras semanaimente como forma

de fiscaiização.

g) Manter durante a execução do contrato, em compatibiiidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de quaiificaçao e habilitação,

h) Arcar com os tributos federais, estaduais ou municipais que venham porventura incidir sobre o
respectivo contrato bem como os encargos sociais, trabaihistas e previdenciários.

Submeter, quando requisitado peia contratante, os materiais utiiizados na execüção da obra à prévia
aprovação, arcando inclusive com os testes de quaiidade quando necessário, responsabiiizando-se
pe|a troca dos mesmos em um. prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas até a aprovação final.

Prestar a garantia de cumprimento de contrato, no valor de 5% (cinco por cento) do preço giobai,
necessário para assinatura do presente instrumento mediante escoiha da modalidade que mais ihe
convier, de acordo com a cláusuia oitava deste contrato.

i)

j)

k) Somente disponibiiizar no canteiro de obras, empregados com o devido registro na CTPS, com
exames médicos e, no mínimo, piso salariai.da categoria profissional.

I) Manter a disposição dos funcionários um banheiro móvel (químico),

m) Prestar e garantir os serviços executados e materiais empregados, nos termos regulamentados por
normas técnicas, em especial do CREA, ABNT, INMETRO.

Conduzir e executar os serviços de acordo com as normas técnicas, do serviço e em estrita
observância a legislação vigente;

o) Obedecer às Normas de Projeto e Execução de Obras da Secretaria Municipal de Planejamento,
Obras e urbanismo, tomando deias, expresso conhecimento;

p) Reparar, corrigir, remover, reconstruir e substituir, às suas exclusivas expensas e responsabilidade,
no todo ou em parte, o objeto contratado, se forem verificados vícios, defeitos ou incorreções,
resultantes da execução dos mesmos ou resultantes da qualidade dos materiais empregados, no
prazo máximo de até 48 (quarenta e oito horas) contados a partir do recebimento da notificação da
CONTRATANTE.

Repor no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas todo e qualquer bem da Administração e/ou de
terceiros que vier a ser danificado ou extraviado, êm razão da execução do objeto da presente
licitação.

Quando houver a necessidade de refazer ou reconstruir parte dos serviços executados com erros ou
imperfeições, ,a CONTRATADA deverá solucionar o problema dentro de um prazo máximo de até 48
(quarenta e oito) horas contados a partir do recebimento da comunicação da CONTRATANTE.

Se necessário ou solicitado pela Administração, custear ensaios, testes e demais provas exigidas por
normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto de que trata a presente licitação.

Fornecer e fiscalizar o uso de equipamentos de segurança individuais e coletivos (EPPs e EPC's), de
acordo com as normas legais pertinentes, bem como o uso obrigatório de crachás de identificação e
uniforme.

q)

r)

s)

t)

u) Assumir integral e exclusivamente todas as responsabilidades no que se refere às obrigações fiscais,
comerciais e trabalhistas e previdenciária, bem como as que dizem respeito às normas de segurança
do trabalho prevista na legislação específica, bem como os demais encargos que porventura venham
a incidir sobre o objeto do contrato.
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v) Providenciar, sob as penas cabíveis, o uso de equipamentos de segurança obrigatório, inciusive
aqüeles constantes nas deciarações apresentadas no procedimento iícitatório, de acordo com as
normas legais pertinentes, bem como de conformidade corrí ò "MANUAL DE EPIs" disponibilizado
pelp CONTRATANTE, o qual deverá ser rigorosamente observado na execução de obras/servíços
objeto do contrato, sendo obrigatório o uso de iiniformes.

w) Providenciar, antes do início dos trabalhos e durante a execução dós mesmos, p fornecimento dos
doçumentos exlgldos na Cláusula Oitava, parágrafo primeiro, do presente Contrato,

x) Durante a execução dó objeto contratado e até o seu recebimento definitivo, assumir a
CONTRATADA Intégràl responsabilidade pelos danos que causar a CONTRATANTE ou a terceiros, por
sl ou pof seus sucessores e representantes na execução dos serviços, isentando ó CONTRATANTE
dé toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dps mesmos;

y) Comparecer, sempre que o CONTRATANTE solicitar, às suas repartições ou em outro local Indicado,
para examinar e prestar esclarecimento sobre problemas relacionados com o objeto do Contrato,

z) Atender a todas as solicitações de natureza técnica, do CONTRATANTE relacionadas com o objeto do
contrato;

aa) Resguardar o CONTRATANTE contra perdas e danos de qualquer natureza provenientes de serviços
executados por força do Contrato;

bb) Manter o CONTRATANTE informado, de ,acordo com a conveniência deste, de todos os pormenores
dos serviços;

cc) Respohsabi|izar-se pêlPs serviços de controle de qualidade dos serviços executados;

dd) Desenvolver seu trabalho sob a orientação dp CONTRATANTE, acatando as decisões da Fiscalização,
bem como dos profissionais que responderri pela Secretaria Municipal dé Plariejafnento, Obras e
urbanismo;

ee) Respeitar, na execução dás obras e serviços, as características arriblentais da região, obrigando-se,
ainda, a transportar para, local apropriado, aprovado pelo CONTRATANTE, os éntülhos e lixos dé
quaisquer naturezas, provenientes das obras e serviços.,

ff) Cumprir com todas as exigências técnicas ambientais solicitadas pela legislação municipal, estadual
é federal, assegurando que o projeto de execução obedeça a todos os requisitos dispostos nas
normas de meio ambiente, com intento- de eliminar ou reduz|r os eventuais Impactos ambientais,
decorrentes da execução,

gg) Manter os Profissionais e a Qualificação técnica durante toda a vigência do Contrato, sendo que, em
caso de substituição de Responsável Técnico,'a Contratada deverá enviar comunicado à Contratante

de forma prévia e justificadamente, sob pena de não aceitação e aplicação de penalidades.

hh)A contratada reconhece expressamente os direitos do Contratante em caso de rescisão

administrativa prevista no contrato.

Se a CONTRATADA recusar, demorar, negligenciar ou deixar de eliminar as falhas, vícios, defeitos
ou imperfeições apontadas, poderá :o CONTRATANTE efetuar os reparos e substituições necessárias,
seja por meios próprios ou de terceiros, transfòrmando-se os custos decorrentes,
independentemente dp seu montante, em dívida líqujda e certa da CONTRATADA,

jj) A CONTRATADA responderá diretamente por todas e quaisquer perdas e danos causados em bens ^
ou pessoas. Inclusive em propriedades vizinhas, decorrentes de omissões e átos praticados, por seus
funcionários e pfépostos, fornecedores e subcontfatadas, bem como originados de infrações ou /
inobservância de leis, decretos, regulamentos, portarias e posturas oficiais em vigor, devendo-

H)
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indenizar o CONTRATANTE por quaisquer pagamentos que seja obrigado a fazer a esse título,
incluindo multas, correções monetárias e acréscimos de mora.

Parágrafo Segundo: São responsabilidades da Contratante:

Fornecer informações e garantir acesso à CONTRATADA a toda documentação técnica
necessária para a execução do objeto do presente Contrato;
Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas no instrumento

convocatório e minuta do contrato;
Emitir Ordem de Serviços e Autorizações específicas para a atuação da CONTRATADA;
Disponibilizar, com necessária antecedência o local onde serão realizados os serviços, com
adequações de locais próximos para armazenamento de todo o material utilizado pela
contratada;
Comunicar, por escrito, imediatamente à Contratada as irregularidades no desenvolvimento da
obra;
No ato do recebimento da comunicação supracitada, a Contratada deverá emitir o comprovante
de recebimento por meio de assinatura do preposto da obra, sob pena de descumprimento
contratual.

Acompanhar e fiscalizar todas as atividades da contratada pertinente ao objeto contratado, o
que não exime a CÓNTRÀTADA da responsabilidade por danos causados.

fbeiími - CONTRATADA não poderá ceder o presente contrato, no todo ou em parte, a nenhuma
pessoa física ou jurídica, bem como não será admitido a subcontratação total das obras objeto do contrato.
Somente será admitida subcontratação parcial mediante prévia e expressa autorização da Secretaria Municipal de

Planejamento, Obras e Urbanismo, com layratura de termo Aditivo e fornecimento da rnesma garantia prevista
Cláusula Décima deste Contrato.

a)

b)

c)
d)

e)

f)

g)

Parágrafo Primeiro: A autorização do CONTRATANTE para a CONTRATADA subcontratar pàrcialmente as
obras, objeto do contrato, não reduz, nem elimina as responsabilidades e obrigações da CONTRATADA frente à

CONTRATANTE em decorrência do Contrato, nem importará no estabelecimento de qualquer vínculo entre o
CONTRATANTE e p(s) subcontratadoCs).

Parágrafo Segundo: Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a subcontratada
obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos comprobatórios de idoneidade, exigidos da
Contratada, na fase de habilitação.

iTátfsüiaâS^^^BiBlilIal- Qualquer modificação que se faça necessária durante o andamento das obras,
seja nos projetos, detalhes ou especificações, somente poderá ser feita a critério do CONTRATANTE, através da

Secretaria Municipal de Planejamento, Obras e urbanismo; que autorizará por escrito, ficando obrigada a
CONTRATADA a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários nas obras para melhor adequação técnica, obedecidos os limites legais estabelecidos na Lei n.°
14.133/2021.

Parágrafo Primeiro: Caso venha a ser necessária na obra contratada a realização de serviços adicionais não

previstos originalmente, o custo dos mesmos será definido com base nos preços unitários constantes da Tabela
de Preços Unitários vigente na Secretaria Municipal de Planejamento, Obras e Urbanismo, ou, se for'o caso, o

custo praticado no mercado desde que aprovado pela Secretaria, observadas as condições da proposta da
CONTRATADA, formalizando o respectivo aditamento ao Contrato Primitivo, considerando os valores de desconto
da Planilha de Custo da Proposta da licitante vencedora;

Parágrafo Segundo; No caso de acréscinios de serviços, a Ordem de Serviço correspondente somente será
expedida após a formalização do respectivo aditamento ao contrato primitivo, obedecidas às formalidades legais.

Parágrafo Terceiro; Os pagamentos dos serviços mencionados neste item obedecerão às condições
estabelecidas no Item 23 do Edital.

^ - A fiscalização da obra, bem como a verificação do atendimento às especificações
do projeto básico, ficará a cargo do Engenheiro Civil Emerson Gonçalves- Engenheiro Civil CREA-PR
75446-D, lotado na Secretaria Municipal de Planejamento, Obras e Urbanismo, para fiscalização de execução de
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onde contempla o acompanhamento da execução, fiscalização de todos os materiais e mão de obra empregados
na obra, atestar as notas fiscais referentes a execução e responder por todos os assuntos relacionados a
execução. A gestão do Contrato ficará a cargo do servidor Claudemir José de Andrade, o qual ficará responsável
pelo acompanhamento e controle da vigência do contrato, controle de saldo de contrato e controle de saldo de

empenho.

Parágrafo Primeiro: A existência e a atuação da fiscalização, através de servidores previamente designados,
em nada restringem a responsabilidade, única, integral e exclusiva da(s) licitante(s) vencedora(s), no que
concerne a execução do objeto contratado.

Parágrafo Segundo; O fiscal dos serviços citado nesta cláusula responderá tecnicamente pelo Município e terá
total direito e responsabilidade para supervisionar, paralisar, receber provisoriamente, aprovar ou desaprovar
toda e qualquer conduta e/ou parcela da obra em quesfâo.

Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA deverá permitir que funcionários, engenheiros, especialistas e demais
profissionais enviados pelo CONTRATANTE,, a qualquer tempo, inspecionem a execução das obras, examinem os
registros e documentos que considerem necessários conferir, bem como que verifiqüem sè estão disponíveis no
canteiro das obras: os veículos, máquinas e equipamentos, Indicados na relação e no cronograma de utilização de

veículos, máquinas e equipamentos fornecidos pela CONTRATADA. No desempenho destas tarefas, deverão os
técnicos do CONTRATANTE.contar com a total colaboração da CONTRATADA.

Parágrafo Quarto: A CONTRATADA deve manter no canteiro de obras o "Diário de Ocorrências" o qual,
diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da CONTRATADA e pela fiscalização.

Parágrafo Quinto: Quando for o caso e a critério da fiscalização da Contratante, para início de uma nova etapa

da obra, a etapa anterior deverá ser submetida à aprovação de laboratório e/ou topografia indicada pela
Secretaria Municipal de Planejamento^ Obras e urbanismo, tendo em vista a necessidade de verificação, por uma
terceira empresa especializada, que a parcela da obra concluída tem suporte técnico para receber a sequência da

obra, sendo responsabilidade da Contratada arcar com todos os ônus e custos decorrentes de tal verificação.

Parágrafo Sexto: A CONTRATADA é obrigada, se for o caso, a efetuar e entregar no prazo requisitado peia
fiscalização o resultado de testes, ensaios e laudos que se fizerem necessários nas obras. As despesas
decorrentes são de inteira responsabilidade da CONTRATADA.

Parágrafo Sétimo; O CONTRATANTE e a CONTRATADA, de um a outro, podem solicitar reuniões de
gerenciamento das obras e do contrato. Quando isso vier a ocorrer, a fiscalização do CONTRATANTÈ elaborará
ata dos assUntos tratados nas reuniões de gerenciamento e distribuirá cópias da mesma aos participantes da
reunião. A responsabilidade das partes na tomada de providências deve ser decidida e ,Informada por escrito.
Parágrafo Oitavo: Toda çomuiílcação entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA deve ser formalizada por
escrito. Quando sé tratar de "notificação", a mesma somente tornar-se-á efetiva após o recebimento da mesma
por parte da CONTRATADA.

Parágrafo Nono: A ação ou orfiissão da fiscalização do CONTRATANTE não eximirá a CONTRATADA de sua totai

e exclusiva responsabilidade quanto à perfeição da obra, ao cumprimento dos prazos e quaisquer outras
obrigações contratuais ou legais, respónsablllzando-se a CONTRATADA, inclusive, perante terceiros, por qualquer
irregularidade, isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer corresponsabilidade.

Parágrafo Décimo: A fiscalização da execução da obra compete ao CONTRATANTE de forma a garantir a
regularidade dos atos praticados e a plena execução do objeto, nos termos do Edital e do Projeto Básico.

Parágrafo Décimo Primeiro: A CONTRATADA deverá facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla
ação da FISCALI^ÇAO, permitindo o acesso aos serviços e obras em execução^ bem como atendendo
prontamente às. solicitações que lhe forem efetuadas.

Parágrafo Décimo Segundo: A FISCALIZAÇÃO .realizará, dentre outras, ãs seguintes atividades:

a. Manter um arquivo completo e atualizado de toda a documentação pertinente aos trabalhos, incluindo o,

contrato. Caderno de Encargos, orçamentos, cronogramas, caderneta de ocorrências, correspondência,
!<■
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relatórios diários, certificados de ensaios e testes de materiais e serviços, protótipos e catálogos de
materiais e equipamentos aplicados nos serviços e obras;

Analisar e aprovar o projeto das instalações provisórias e canteiro de serviço .apresentados pela
CONTRATADA no início dos trabalhos;

b.

Analisar e aprovar o plano de execução e o cronograma detalhado dos serviços e obras a serem
apresentados pela CONTRATADA no início dos trabalhos;

Promover reuniões periódicas no canteiro de serviço para análise e discussão sobre o andamento dos
serviços e obras, esclarecimentos e providências necessárias ao cumprimento do contratp;

Esclarecer ou solucionar Incoerências, falhas e omissões eventualmente constatadas nos desenhos,
memoriais, especificações e demais elementos de projeto, bem como fornecer informações e instruções
necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos;

Solucionar as dúvidas e questões pertinentes à prioridade ou sequência dos serviços e obras em
execução, bem cpmo às interferências e interfaces dos trabalhos da CONTRATADA com as atividades de

outras empresas ou profissionais eventualmente contratados pelo CONTRATANTE;

Promover a presença dos Autores dos projetos no canteiro de serviço, sempre que for necessária a
verificação da exata correspondência entre as condições reais dé execução e os parâmetros, definições e
conceitos de projeto;

Paralisar é/ou solicitar que sejam refeitos quaisquer serviços que não sejam executados em conformidade
com projeto, norma técnica ou quaiquér disposição oficial aplicável ao objeto do contrato;

Solicitar a substituição de materiais e equipamentos que sejam considerados defeituosos, Inadequados ou
inaplicáveis aos serviços e obras;

Solicitar a realização de testes, exames, ensaios e quaisquer provas necessárias ao controle de, qualidade
dos serviços e obras objeto do contrato, os quais deverão ser realizados às expensas da contratada.

Exercer rigoroso controle sobre o cronograma de execução dos serviços e obras, aprovando os eventuais
ajustes que ocorrerem durante o desenvolvimento dos trabalhos;

Solicitar a substituição de qualquer funcionário da CONTRATADA que embarace ou dificulte a ação da
FISCALIZAÇÃO ou cuja presença no local dos serviços e obras seja considerada prejudicial ao andamento
dos trabalhos;

Parágrafo Décimo Terceiro; Qualquer auxílio prestado peia FISCALIZAÇÃO na interpretação dos desenhos,
memoriais/ especificações e demais elementos de projeto, bem como na condução dos trabalhos, não poderão
ser invocado para eximir a CONTRATADA da responsabilidade pela execução dos serviços e obras.

Parágrafo Décimo Quarto; A comunicação entre a FISCALIZAÇÃO e a CONTRATADA será realizada através de

correspondência oficial e anotações ou registros ná Caderneta de Ocorrências.

Parágrafo Décimo Quinto; As reuniões^realizadas nó local dos serviços e obras serão documentadas por Atas
de Reunião, elaboradas pela FISCALIZAÇÃO e que conterão, no mínirfio, os seguintes elementos: data, nome e
assinatura dos participantes, assuntos tratados, decisões e responsáveis pelas providências a serem tomadas.

- Obriga-se a CONTRATADA, para o bom andamento das obras colocar à disposição
dos mesmos, veículos, máquinas e equipamentos adequados e necessários em quantidade e qualidade à
execução do objeto do Contrato.

. Parágrafo Primeiro; Ao CONTRATANTE reserva-se o direito de proibir a utilização de qualquer veículo, máquina
ou equipamento que não esteja em perfeitas condições de uso ou que julgar impróprio para a execução do objeto
do contrato.

c.

d.

e.

f.

g>

h.

i.

j.

k.
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Parágrafo Segundo: E expressamente vedado à CONTRATADA o transporte de trabalhadores em carroçerlas de
Garhinhões, dentro do caritelro dè obras ou fora dele, que não atenda as normas de seguran^ do trabalho e do

trânsito. O transporte coletivo de trabalhadores em veículos automotores deve obedecer às normas de segurança
ihstituídas pelo Código Naçionaí de Trârisito, bem como as definidas pela Norma Régulamentadora n°. 18, do

Ministériò do Trabalho, de forma que venha a ser elidida a résponsabílidade solidária do CONTRATANTE.

Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA, uma vez iniçíadps os serviços, somente poderá retirar équipartientos e

pessoal necessário à execução dos mesmos e, mediante prévia solicitação e expressa aprovação do
CONTRATANTE.

Parágrafo Quarto: Á CONTRATADA deverá providenciar, obrigatoriamente, a aflxação de adesivo ou placa em
todos os equipamentos/veíçulos destinados à execução do objeto do Contrato, conforme modelO a ser fornecido
pela Secretaria Municipal de Planejamento, Obras e urbanismo, sendo vedada a utilização de tais
equipamentos/veículos com tal identificação em outras obras e/ou seiviçós qüe nãO correspondam ào objetO do

presente Contrato.

Parágrafo Quinto: É vedada à CONTRATADA a utilização de placas de sinalização padrão da Prefeitura
Municipal de Piên, bem como de equipamentos ou veículos com a indicação de "A SERVIÇOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE PIÊN", em serviços não contratados pelo CONTRATANTE. No caso de ser constatado pelo
CONTRATANTE o hão atendimento a este item, ficará a CONTRATADA sujeita à aplicação de multa
correspondente a 1% (um por cento) do valor global da etapa prevista np mês, nos casos de Incidência e
reincidência.

Parágrafo Sexto: Compete à CONTRATADA observar que veículos pesados a serem utilizados na execução dos
serviços somerite poderão trafegar por vias definidas pela Fiscalização, sendo que as cargas e descargas de

materiais de construção somentè poderão ocorrer através de autorização, pór escrito da FAZTRANS, inclusive
quanto ao acesso de caminhões de dimensões e capacidade limitada de carga.

Parágrafo Sétimo; No caso de ser constatado pela fiscálização dò CONTRATANTE, o tráfego dos veículos
pesados em vias não autorizadas, a CONTRATADA será notificada e deverá recompor, às suas expensas, todo e

qualquer pavimento, ou calçamento que porventura venha a ser danificado em sua decorrência. Caso a

CONTRATADA hão venha a recompor os danos causados, o Contratante se reserva o direito de realizar os

mesmos, descontando da fatura devida à CONTRATÂDA os valores despendidos para ta! fim, ficando inclusive, a

empresa, sujeita à aplicação das penalidades previstas em leí, no instrumento convocatório é cláusulas do
presente contrato.

Parágrafo Oitavo: Compete a CONTRATADA observar que o tráfego de veículos pesados sobre a calçada
existente entre a obra e a rua, deverá ser realizada através da; utilização de uma proteção especial em chapa de

aço. No caso dé ocorrência de qualquer dano em decorrência de atl tráfego, obriga-se a CONTRATADA a repará-
lo aplicandp-se, para atnto, pelo CONTRATANTE o estabélecido no parágrafo anterior.

H - A CONTRATADA, por imperativo de ordem e segurança, obriga-se a prover de
sinalização os íòcais dos serviçps, colocando no local dos trabalhos, antes dé seu início, atpumes, cavaletes e

demais Instrumentos de sinalização, bem como placas indicativas das mesmas.

Parágrafo único; No caso de ser constatado pelo CONT^TANTE o não atendimento aò item anterior^ ficará a
CONTRATADA.sujeita à aplicação de multa correspondentes. 1% (um por cento) do valor global da etapa prevista
no mês^-nos casos de incidência e reincidência.

li - A CONTRATADA é responsável pela solidez do objeto do contrato, nos termos do
Artigo 618 dp Código Civil Brasileiro e demais legislação aplicáveis

Parágrafo Príhieirò; A CONTRATADA responsábiliza-se pelo bom andamento dos serviços, bem como pela
execução dos mesmos dentro da boa técnica é rigorosamente de actordO com os projetos, especificações e
memoriais respectivos.

Parágrafo Segundo; O CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização poderá impugnar ou iriterditar ho todo
ou em parte qualquer serviço, quando os mesmos contrariarem a boa técnica oü quando estiverem em desacordo
com os projetos e^u especificações técnicas e/ou memoriais respectivos.

isulaiDéãmi
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Parágrafo Terceiro; A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao CONTRATANTE
ou terceiros, pessoa física ou jurídica, durante a execução das obras contratadas, inclusive, quanto a acidentes,
mortes, perdas ou destruiçõés parciais ou totais, indenizações, entre outros, isentando o CONTRATANTE de toda
e qualquer reclamação que possam surgir em decorrência.

DAS PENALIDADES E DO VALOR DA MULTA (Título IV, Capítulo I, Lei 14.133/2021)

!CiÍãW^laiDê^diTia>'SÍx^ - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.o 14.133, de 2021, o contratado
que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida pára a contratação quando convocado

dentro do prazo de vaiidade da sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante

a licitação ou a execução do contrato;

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar ps objetivos da licitação;

I) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n® 12.846, de 1° de agosto de 2013.

Parágrafo Primeiro; Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções;

Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021);

Parágrafo Segundo: Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "b", "c",: ''d", "e", "f", e "g" da cláusula nona deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

Parágrafo Terceiro: Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "h", "i", "j", "k" e "I" da cláusula nona deste contrato, bem como nas alíneas "b", "c", "d",
"e", "f", e "g", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n^ 14.133, de.2021)i

Parágrafo Quarto: Multa:
I - Moratória:

a) Moratória de 3 % (três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor integral do contrato, até o limite

de 20 (vinte) dias;
b) Moratória de 5 % (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor integral do contrato, até o

limite máximo de 10 (dez) dias, pelá inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou
'reposição da garantia;
c) Moratória de 2 % (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor integral do contrato, até o Ijmite

máximo de 30 (trinta) dias, pela inobservância do prazo fixado pelo fiscal do contrato para sanar alguma
irregularidade do objeto contratual e/ou apresentação de documentação solicitada.
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d) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas ciáusuias, conforme dispõe o inciso I do artigo 137 da Lei n.o
14.133, de 2021.

11 - Compensatória:
a) Para ,a infração descrita na áiínea "a" dâ cláusula nona, a muita compensatória será de 8% (oito por cento) a

15% (quinze por cento) do vaior do contrato,
b) Para a Infração descrita na aiínea "b" da dáusuia nona, a müitã corhpensatória será de 15% (quinze por cento)
a 30% do valor do contrato,

c) Para a infração descrita na alínea "c" da cláusula nona, a multa compensatória será de 20% (vinte por cento) a
3Ò% do valor do contrato,
d) Para a infra^o descrita na alínea "d" da cláusula nona, a multa compensatória será de 5% (cinco por cento) a

10% (dez por cento) do valor do contrato,
e) Para as infrações previstas nas alíneas "e"; "f"; e "g" da cláusula nona, a multa compensatória será de 5%

(cinco por cento) á 10% (dez por cento) do valor do contrato.

' ^ f) Para as infrações previstas nas alíneas "h"; "i"; "j"; "k"; e "1'^ da cláusula nona, a multa compensatória será de

10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) do valor-do contrato.

Parágrafo Quinto; A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao contratante, nos moldes do previsto no artigo 156^
parágrafo 9.° da Lei n.° 14.133, de 2021.
Parágrafo Sexto: Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa, conforme previsto no artigo 156/ parágrafo 7.°, da Lei n.o 14.133, de 2Ò21.
Parágrafo Sétimo: Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação, nos moldes do disposto np artigo 157, da Lei n.° 14.133, de 2021.
Parágrafo Óitayo: Se a muita aplicada e as indenizações cabíveis forem, superiores ao valor do pagamento
eventuaímente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da

garantia prestada ou será cobrada judiclalmente.
Parágrafo Nono: Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa, poderá ser recolhida
administrativamente nó prazo máxinio de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.
Parágrafo Décimo: A aplicado das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
artigo 158 da Lei n.° 14.133, de 2021, pára as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração

. de inidoneídade para licitar pu contratar.
Parágrafo Décimo-Priméirò: Na aplicação das sanções serão considerados:

I - á natureza e a gravidade da Infração cometida.
II “.as peculiaridades do caso concreto.
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes.
IV - os danos que dela prpvierern para o contratante.
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos
de controle.

Parágrafo Décimo-Segundo; Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nP 14.133, de 2021, ou
em outras leis dé licitações e contratos da Administração Pública que tarribéríi sejam tipificados como atos lesivos

na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados p rito
procedimental e autoridade competente definidps na referida Lei (art. 159).
Parágrafo Décimo-Terçeiro; A personalidade jUrídlcã do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusãp patrimonial, e, nesse caso, tpdos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seüs administradores é sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa dó mesmo ramo com relação de coligação ou controle,, de fato ou dê direito, çom o

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia (art. 160, da Lel ,n° 14.133, de 2021).
Parágrafo Décimo-Quarto: Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de penalidade que
implique iro impedimento de licitar e cóntratar com o Município, ou de declaração de inidoneidade, será
obrigatória a comunicação do áto ao Tribunal de Contas dp Estado.

„ Parágrafo Décimo^Quinto; O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da dat_

’ .de aplicação da sanção, informar e manter atuálizadós os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins
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de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n® 14.133, de
2021).

Parágrafo Décimo-Sexto; As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

Parágrafo Décimo Nono; O valor da multa poderá ser descontado do Recibo ou crédito existente junto ao
Município de Piên,. em favor da contratada, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, o

débito, se não adimplido, será inscrito em dívida ativa e executado na forma da lei.

Parágrafo Vigésimo: As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e pof
conveniência administrativa, mediante ato do Prefeito Municipal, devidamente justificado.

DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA ADMÍNISTRAÇÃO (Arts. 104
e 137, Lei 14.133/2021).

iClátt¥ülalbecima:Sétiinat O contrato será extinto quando curripridas as obrigações dê ambas as partes, ainda

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

Parágrafo Primeiro: O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independéntemente de

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

Parágrafo Segundo: O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante,
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender quê o contrato
não mais lhe oferecé vantagem. Nesta hipótese, a extinção ocorrerá ná próxima data de aniversário do contrato,
desde que haja notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelò menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

Parágrafo Terceiro: Caso a notificado da não-continuidade do contrato, nos termos do parágrafo anterior,
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses
da data de comunicação.

Parágrafo Quarto: O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados ó contraditório e a ampla defesa, aplicando-se também os artigos 138 e 139 da
mesma lei.

Parágrafo Quinto: A alteração social pu a modificação da finalidade ou da estrutura^ da empresa não ensejará a

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

Parágrafo Sexto; No caso do parágrafo anterior, se a modificação implicar mudança da pessoa jurídica
contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

Parágrafo Sexto: O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de;
I - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
II - Relação dos, pagamentos já efetuados e ainda devidos;
III - Indenizações e muitas.

Parágrafo Sétimo; A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (artigo 131,
caput, da Lei n.o 14.133, de 2021).

Parágrafo Oitavo; O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade ,

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, y
até 0 terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

b\
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DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL (Alt, 75, Le! 14.133/2021).

0 presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei 14.133 de

01/04/2021, suas alterações e, peíos preceitos de Direito Público, aplicando-se supletivamente os princípios da

Teoria Geral dos Contratos, as disposições de Direito Privado, Código de Defesa do Consumidor, Código Civil a Lei

Orgânica e demais normas aplicáveis à espécie do Município de Plêh/Pr.

Parágrafo Único: Os casos omissos sèrao resolvidos à luz da referida Lei e suas-alterações, récorrendo-se à

analogia, aos costumes e aos. princípios gerais de Direitos.

DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO (Alt. 89, Lei 14.133/2021).

8 Fica 0 CONTRATADO obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação, devendo atender aos encargos trabalhistas, previdèndários, fiscais e comerciais decorrentes da

' ■ execução do presente Contrato.

DO FORO (Alt. 89 § !<>, Lei 14.133/2021).

Concorda o CONTRATADO quanto ao foro privilegiado atribuído ao CONTRATANTE, qual
seja 0 Foro de Rio Negro, Comarca da Região Metropolitana de Curitiba/PR, para dirimir eventuais questões
oriundas do presente contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja;

iSl

E por estarem justos e contratados, as partes firmam o presente instrumento, obrlgando-se a cumprir fielmente o

que nele ficou convencionado.

Piên/PR, 09.de setembro de 2024

Documento assinado digitalmente

MICHEU DE ARAÚJO MARTHA

Data; 09/09/202^' 13:26:33-0300
Verlfiqueemhttps;//va1idar.lti.gov.br

MAICON GRfOSSKOPF
MAMN TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇAO

LTDA

CONTRATADO

Prefeito

rRATAN’

EMIR 30SE DE Al IDfUDE

Secretário de Planejamento, Obras e Urbanismo
/ Decreto n° 22B/2023

NAIÀNY CARO(JNy>E ARAÚJO
( Proajcadoffa^rídica
NsAê/PR 111206

Cl

TESTEMUNHAS:

Nome: Emerson Gonçalves

Nome: Simon Schneider

Assinatura:

Assinatura:



APÓLICE

DE SEGURO GARANTIA

APÓLICE N": 0306920249907751255459000

RAMO; 0775 - SEGURO GARANTIA: SEGURADO - SETOR PUBLICO

PROPOSTA: 2.939.592

VIgõncla do seguro a partir das 00:00h do dia 05/09/2024 até 23:59h do dia 05/09/2025.

DADOS DO SEGURADO

NOME;

ENDEREÇO:

município DEPIEN

R AMAZONAS 373 - CENTRO

83.860-000

76,002.666/0001-40CPFOUCNPJ:

CIDADE: PIÊNCEP: UF: PR

DADOS DOTOMAOOR

NOME; MAMN TERRAPLANAGEM E PAVIMENTACAO LTDA

RUA NOSSA SENHORA APARECIDA, N‘ 490- SOBRADO 81 • SANTA TEREZINHA

FAZENDA RIO GRANDE

18.115.589/0001-39CPF OU CNPJ:

ENDEREÇO;
CEP; 83.829r018 CIDADE: UF: PR

IDADOS DO CORRETOR'

FINLANDIA CORRETORA DE SEGUROS LTDANOME: CPFOUCNPJ: 10.864.69Ò/0001-60 SUSEP:202029643

LIMITE MÁXIMO DE GARANTIA / MODALIDADE

LIMITE MÁXIMO DE GARANTIA (LMG): R$ 30.954,85 - Trinta Mil e Novecentos e Cinquenta e Quatro Reais o Oitenta e Cinco Centavos

MODAUDAOE: Construção, Fomecimsnto_QU Presteção Je S|rviço3,,
0 Limite Máximo de Garantia é o valormáximo que a"senutaílonr‘8eTo3pQnããbilfeára'peranta o segurado em função do paganrentodBl@hrzáçãó^'~'

OBJETO DA-GARANTIÁ

Este seguro garante a indenização;■ até..'.o-:,và!oL da gãrçiiitiá0I>:ãdõ'’i^a;Lapóllcs,apelos prejuizosfcai^dos-pelo;.Jomador:-íáo*Segürádoi;i'Brh>irãzâo';de inadimplemento das obrigações

previsfasnoCONTRATOnMecorTCnllEd1teÍ..011/2d2'4;;MOCESSOgf^feTp'n^47!^2ÓÍ4^'-''^--- •' - - t
Recape Pavimentação das Rua ^apãneiiia;-. Rui?|G^ânia'ç'^ã,;SãÃ| ;|enío •'“ jfluá:;Uberlândia eirÊÇffiQlíCpniV^raa d9.É,S68,S5,n>2g:lnGÍuin^?os'i^servlços preliminares, terraplanagem
baseesub-base,revestimento(CBUfe^ifiÁlizacãòdetetiStófríielD-fiõ'ésírlèfa/fl^^osáconltQlBtecnolõnlcbs'”

j

coberturas CONTRAfÁDAS
•iBERTURA ■ i

IMPCRJÁNÇIÃS|GURADA
' R$30.954,85

PRÊMIO LiQÚlDO

R$ 248,79Construção, Fornecimento ou Prestação de serviços

Ações Trabalhistas e Previdenclarias

Não se aplica franquia a nenhuma das coberturas contratadas por esta Apólice.

R$30.954,85 R$ 24,87t

DADOS 00 PRÊMIO DE SEGURO,
CUSTO DO SEGURO

Prêmio Líquido

i

FORMA OEPAGAMENTOBOL^O;
, fK ■■Valor,

'•V .m.. 273,66 ij- ■1^PafCBlã~ Vencimento

Adicional de Fracionamento R$273.660,00: 21/09/2024

dÍ '■'V ' -t ■Custo de /^óllce ^0,00 ir

lOF • 0,001..
.1

Prêmio Total R$ 273,66 ;•
I

1
i •■■

i
t•!

'1

-i

;{h
r^ .j

:|
i

■M ,4■ .í

l

Susep - Superintendência de Seguros Privados - Autárquiayjedê^SiÍKpbn^yeJ' pela fiscáizaçâpíj-^õrmãjlzãçâo èontrole dos" mercados de seguro, previdência complementar

- -rberta, capitalização, resseguro e; .corretagem de seguros; .PIrmõ'rde^Ségurpslaprovkio^em borifonfilda^ecom, Circular. Susep 662/2022e Processo Susep 15414.637957/2022-35, O

^jgistro deste plano na Susep não iimplica, por parte 'da;l/®^gq^]fTncenlÍvp£ou-|recoi|B'nlj^IõlÍà^í|uâ^’içomercyização. ■ O Processo deste plano e a situação cadastral do(s}
. -orretoríes) deste Seguro poderão ser consultados no site iiWN.susêprgov!6fif^pór'‘mEiíp dos?; númeròsÍJe>T0gÍstrp3Íi[n?^^^ nesta apólice^ òu pelo telefone SUSEP de atendimento

ao público 0800 021 8484 {ligação gratuita). • , ''I - v '
i' i

íV
Í-.S

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP 2200*2 de 24/08/2001, que

Instituiu a Infraestmtura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP Brasil, em vigor consoante

E.C. n* 32d9 11/09/2001 - Art.2«, Aitl»,

Públicas Brasileira

Rca Insbtulda a infraestrutura de Chaves
Belo Horizonte, 06/09/2024 14:55:00

ICP Brasil, para garantir a autenticidade, integridade a validada

jurídica da documentos em forma eletrônica, das ^llcações de suporta e das

aplicações que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações

.. eletrônicas seguras.

A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo em forma eletrônica

deve ser verificada no endereço http3;//wviívv.püíleíiGial,com.b r/cc»nsultar~apolíce.

No site, informe o N' da Apólice: 0306920249007751255459000. Após sete dias úteis
da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou eridosso foi
correfamento registrado no site da SUSEP: wwv.cussp.gov.br sob o n® de;documento1

Jòâo d» Lihiá Géo Neto iregótio.
.030892024000907761255459,Diretor ' DiTétof

As coberturas desta apólice foram contratadas em conformidade com as Condições Contratuais do Seguro

Garantia, de acordo com a Circuiar SUSEP n® 662/2022. As Condições Contratuais deste produto podem ser

verificadas nas páginas seguintes, bem corno encontrarri-se disponiveis no endereço: wvvw.poitenciai.com.br, ou através do QR Code

:.í ■■

'i
I
•.r

POTTENCIAL SEGURADORA S/A CÓDIGO SUSEP 03069 wmpQttencla1.com.br-Ouvldorla:080Q-2001080ouvl(jorla®pottenclal. com.br SAC; (31) 2121 -777710800A08,'7688 Página 01 de 16
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APÓLICE
DE SEGURO GARANTIA

APÓLICE N°: 0306920249907751255459000

RAMO: 0775 - SEGURO GARANTIA: SEGURADO - SETOR PUBLICO

PROPOSTA: 2.939.592

CONDIÇ.QES CONTRATUAIS^

SEGURO GARANTIA - SETOR PÚBLICO

CONDIÇÕES CONTRATUAIS - CONSTRUÇÃO, FORNECIMENTO OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

1. DEFINIÇÕES

Aplicam-se a esse seguro, as seguintes definições;

Apólice: documento, emitido pela Seguradora, que, em conjunto Com as Condições Contratuais,

representa o contrato de Seguro-Garantia; ,
r ^ , - — ■ _

Condições ! Contratuais: conjunto idas-icláusulas/Que^estabelecem’ asv^obfigações e os direitos

entre Segurado e Seguradora;

Condições ; Particulares: conjunto" dè -* cláusulas que regulam^ r a. ícontratação de condiçõe-?

específicas ou de coberturas adicionais''não, prévistâs nas Condições iCòntratuais e que passam a integra)
.' . • .íi ^ --- J 1 - í /

estas últimas;

1.1.

Í.2.
r

\

1.3.

I
1

i

Endosso: documento emitido^ pela-Seguradora] por :meio .do jqual são formalizadas alterações da1.4.

í

Apólice;
?

!

»

Expectativa de Sinistro: ó fato. ou 'ato. que' indique-a'possibilidade de caracterização do sinistro e1.5.
I 1

.1
I

0 início da realização de trâmites e/oü veríficaçãade eritériòs para comprovação da inadimplência;
1 5

Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes doi inadimplémento da obrigação1.6.

coberta pelo seguro ou execução da Obrigação Garantida
- ? ' : ’ i - - - j

Objeto PrinCipàl: relação jurídica;.-opntrátual óu editalíciailgéradora de obrigações e direitos entre

Segurado e Tomador, independentèmente da denominação utilizada;

Obrigação Garantida:^ obrigação assumida; pelòiTomador junto áo Segurado iro objeto principal ^

devidamente garantida pela Apólice de Seguro'Garantia, réferente à .construção, fornecimento ou prestação

de serviços;

1.7.

f

1.8.

1
1

Prejuízo: é a perda pecuniária comprovada, correspondente ao custo adicional excedente aos

valores originalmente previstos para execução da Obrigação Garantida conforme descritas no frontispício

da Apólice, e que tenha sido provocado pelo inadimplemerito do Tomador;

Prêmio: valor devido pelo Tomador à Seguradora, a título de contraprestaçâo pela aceitação do

risco,, e que deverá constar da Apólice e/ou Endosso;

Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a Seguradora constatará ou não a

procedência da Comunicação do Sinistro, bem como apurará a existência e extensão dos Prejuízos

cobertos pela Apólice;

Segurado: é o ente da Administração Pública credor das obrigações assumidas pelo Tomador no

1.9.

1.10.

1.11.

1.12.

POnEWCIAL. SEGURADORA S/A CÓDIGO SUSEP 03069 www.pattenclal.com.br> 0uvlúorla;0800'200l 080 ouvldorla@pottenc ial.com,br SAC: (31) 2121-777710600 606 7688 Página 02 delõ
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X APÓLICE

DE SEGURO GARANTIA

APÓLICE N®:V -V w 0306920249907751255459000

RAMO; 0775 - SEGURO GARANTIA: SEGURADO - SETOR PUBLICO

I PROPOSTA:4 2.939.592-

5..
lU^

Objeto Principal;

1.13; Seguro Garantia: seguro cujo objetivo é garantir o fiel cumprimento das obrigações garantidas e

pode se limitar a fases, etapas, ou entrêgas parciais do Objeto Principal, conforme descrito no frontispício

da Apólice;

1.14. Sinistro: inadimplência do Tomador em relação á Obrigação Garantida;

Tomador: devedor das obrigações estabelecidas no Objeto Principal e que contrata o Seguro

Garantia em favor do Segurado;

Valor da Garaj|ia:^^à[Orv nja^^^^ pèla Seguradora, conforme'" indicado no frontispício da

1.15.

1.16.

Apólice.
f

/ ’ 1
7

"J- f

ii

- . ACEITAÇÃO DA GARANTIA

A contrataçáo/alteraçâo da . Apôlicê" sômeptp assinada pelo

proponente, seu representante ou p|or :Cor|etof“4è ilsegurptl^abilitádp.lA .proposta èscn deverá conter os

elementos essenciais ao exame e âçei|lç%";do. riscó^ tendo|^^^ o prazo de 15 (quinze) dias

para se manifestar sobre a sua ádei6|lGf<^sêm iprejjufzllt^lpsdl iòitájçãp -de d complementares

hipótese na qual o prazo será.suspénfò^flojtando 4 eritrega da docümentação, conforme

disposto na proposta.

No caso de., não- .aCeitaçãõíÇ^ÇjpopIst^

2.1.

t

2.2.

s.egü^dora|| deverá
proponente, ao seu representante Téga||Jú|cbfretor déí^segurosífia^^^ de não aceitação da proposta,

comunicar formalmente ao;a

com a devida justificativa da recusa.

,2.3.

)

ír'

1 -

A ausência de nianifestaçâõ.i^pójfescfitpi^da |segpMdgra^^^^ 15 dias, caracterizará a

aceitação tácita da proposta,

u.;
.. ;

3. OBJETO

Esta Apólice garante a Indenização, até o Valor da Garantia e na extensão dos Prejuízos

efetivamente apurados no Processo de Regulação de Sinistro, em razão do inadimplemento do Tomador

exclusivamente com relação à Obrigação Garantida descrita no frontispício da Apólice.

Esta Apólice também garante multas devidas ao Segurado, aplicadas mediante o competente

Processo Administrativo, na forma da Lei 8.666/1993 ou Lei 13.303/2016 ou Lei n° 14.133/2021, conforme

aplicável e devidamente previstas no Objeto Principal.

3.1.

f

3.2.

POnENCIAl. SEGIJIW50RA S/A CÓDIGO SUSEP 03ÜB9 www.pottenclal.com.br- Ouvldorja:0800-20Q1oe0 OLivldorla@pottenc lal.com.br SAC: (31)2121-777710800 6067688 Página 03 de Tõ
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DE SEGURO GARANTIA
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APÓLICE N"; 0306920249907751255459000

1
-
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o RAMO: 0775 - SEGURO GARANTIA: SEGURADO • SETOR PUBLICO

PROPOSTA: 2.939.592m
i

€1_

4. RISCOS EXCLUÍDOS

Sem prejuízo de outras situações descritas nas presentes Condições Contratuais e/ou Condições

Particulares, tendo em vista que a Apólice não garante todas as obrigações do Objeto Principal,

são riscos expressamente excluídos pela presente Apólice:

I. A inadimplência da Obrigação Garantida decorrente de atos ou fatos de

responsabilidade do Segurado que tenham contribuído de forma determinante para

ocorrência do Sinistro;

II. A inadimplência,de obrigações quèThão sejãni deTesponsabílid ade.dò Tomádpq
III. Obrigações : que não estejam ■ expressampnte garantidas 4 ^ pFeviéfas no Objeto da

presente Apólice; . ^

IV. Casos fòrtúitòs òu de força maior, hos termos dp Código Civil; ^

V. Alteração do devedor da ^Obrigaçap ,Garantida pela; Seguradora, sem a prévia anuência

da Seguradora, ainda que decorrente de operações spcíetáríaé; |

VI. Pagamento de verbas ^ ou obrigaçoos trabalhistas e/ou

responsabilidade do Tomador, salvo quando cotitratada . Cpberturã Adicional de Ações

Trabalhistas e Prévídenciárias;

previdenciárias de

.!
C _

VII. Prejuízos decorrentes de : outras modalidades dé Seguro Garantia ou de outros ramos

limitando^ 'a .segurp de riscos de engenharia e dede seguro, tais como, mas . nãO: se

responsabilidade civil, bem como perdas.e danos e lucroS^cessantes;

VIM. Atos de Hostilidade, /guerra,; rebelião, ■^insurreição, revolução, confisco,

nacionalização, destruição óú' requisição decorrentes ,de Qualquer ato de autoridade de fat

ou de direitp, civil ou . militar, bem cpjno/todas-as ;9uWas ações realizadas fora de

contexto de Estado de Direito e, em geral, todo ou qualquer ato ou consequência dessas

ocorrências, bem como atos praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com

qualquer organização cujas atividades visem a derrubar pela força o governo ou instigar a

sua quedaj pela perturbação da ordem política e social dó país;

IX. Prejuízos causados por roubo, furto, estelionato, apropriação indébita ou quaisquer

crimes praticados pelo Tomador, por seus funcionários e/ou prepostos,

èvéntuáis prestadores de serviços agindo em seu nome;

X. Danos ambientais e aqueles advindos de catástrofes naturais, riscos hidrológicos e/ou

geológicos;

um

bem como por

POnENClAL SEGURADORA S/A CÓDIGO SÜSEP 03009 VirwVii.potlenclal.com.br> Ouvldorla;0800-2001080 ouvldoria@pott enclal.com.br SAC: (31) 2121 >777710800 606 7688 Página 04 de 16
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RAMO: 0775 - SEGURO GARAfíTIA; SEGURADO - SETOR PUBLICO
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PROPOSTA: 2.939.592

XI. Prejuízos decorrentes do não cumprimento de obrigações fiscais e tributárias;

XII. Prejuízos decorrentes de fatos ou atos cometidos pelo Tomador antes da emissão da

■'

Apólice, bem como fatos e atos cometidos pelo Tomador antes da emissão de Endosso,

não comunicados à Seguradora previamente à respectiva emissão do Endosso;

XIII. Prejuízos decorrentes da alteração da Obrigação Garantida por esta Apólice que

tenha sido acordada entre Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por

meio da emissão de Endosso;

Quaisquer > prejuízos, multas, rescisões e/ou penalidade^i-elãcip^ a atos ilícitos

dolosos praticados pelo .Segurado no âmbito da Obrigação' Garantiã^|i^/(>u atos violadores

de normas de antícorrupção perpetrados pelo Tomador, / coobrigadp&H^ suas controladas,

controladoras,, coligadas,, filiadas, filiais e seus] í respectivos" - sócios/acionistas,

representantes,, titülarês, funcionários s/ou í prepostos no' âmbito da Obrigação Garantida,

com o conhecimento ou concurso de atos dolosos do Segurado; :

Prejuízo decorrente da falta pu atraso na obtenção de quaisquer licenças e/ou

autorizações governamentais necessárias, àr execução da Obrigação' Garantida, decorrente

de atos ou fatos provenientes .de órgãos da administração pública, direta, indireta ou

fundacipnai; ] • | . |

XVI.

XIV.

XV.

Determinações, atos ou omissões provenientes de órgãos da administração pública,

direta, indireta e/ou fündacional, que prejudiquem tou retardem a execução da Obrigação

Garantida; . - [ ' •. !

XVII. Vícios .de: construção pu falha/deficíência ou . ausência de/em ; prPjetos, estudos,

avaliações e análises de natureza técnica referentes ao / Objeto Principal, incluindo aqueles

havidos em relatórios e estudos de impacto ambiental, viabilidade da contratação e análises

de risco, que sejam de responsabilidade do Segurado;

XVIII. Quaisquer perdas, destruição ou danos, de qualquer bens materiais, prejuízos é

despesas emergentes ou quaisquer danos consequentes, ou qualquer responsabilidade

legal de qualquer natureza, direta ou indiretamente causados por, resultantes dé, ou para

os quais tenham contribuído radiações ionizantes ou de contaminação por radioatividade

de qualquer combustível nuclear ou de qualquer resíduo nuclear, resultante de combustão,

cisão ou fusão de material nuclear, bem como qualquer perda, destruição, dano ou

responsabilidade legal direta ou indiretamente causados por, resultantes de, ou para os

POTTENCIAL SEGURADORA S/A CÓDÍGO SUSEP 03069 www.pottenclal.com.br> 0uvl()orla:0800-2001080 ouvldoría®pott9nc lal.com.br
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quais tenha contribuído material de armas nucleares, ficando, ainda, entendido que, para

fins desta exclusão, combustão abrangerá qualquer processo auto sustentador de fissão

nuclear;

Refazimento da Obrigação Garantida em decorrência de mudanças no projeto ouXIX.

escopo;

XX. Refazimento da Obrigação Garantida em decorrência de vícios, quaisquer defeitos ou

deficiência de qualidade da obra ou serviço realizado pelo Tomador e aceito pelo

Segurado; | ^ ^ ‘
XXI. O pagám^nto ou liberação financeira a maior em -benefício dó Tomador, promovida

pelo Segurado;V

XXIL O impa'cfo "~‘decorrente da insuficiência^ ou deficiência de materiais e/ou serviçc _

constantes do orçamento elaborado òu aprovado pelo Segurado há ocasião da sua

contratação;

XXIII. Os custos relativos^ %Ç;éxécuçãp| da Obrigação :jGarantidá nãò previstos ou não
orçados no projeto executivo: _

XXIV. Atos terroristas, conformèiliéfihidp emilegislação èspêòífíca.
í

í

!
5. VALOR DA GARANTIA

O Valor da Garantia dessa Apólice; é ^GÍtlirnite, máximo, á'réêri deserhbolsado pela Seguradora para5.1.

<*

fins de Indenização erh caso de Sinistro coberto

Salvo disposição em sentido contrarip- nasí Çon PartículàYes, o Valor da Garantia não sofrer^5.2.

atualização monetária, sendo indenizado atãóTimiíe máximo-nominal désòrito no frontispíçiò da Apólice.

O Valor da Garantia somente poderá ser ‘modificadoou átuálizadò por meio da emissão de5.3.

Endosso pela Seguradora e cobrança do respectivo Prêmio adicional do Tomador.

6. VIGÊNCIA

O prazo de vigência da Apólice será o previsto no frontispício da Apólice e deverá ser igual ao prazo

de vigência da Obrigação Garantida, salvo se o Objeto Principal ou sua legislação específica dispuser de

forma distinta.

6.1.

No casO' de a Proposta de Seguro ser encaminhada posteríormente ao início de vigência da6.2.

Obrigação Garantida, o início de vigência da Apólice deverá ser da data da Proposta.

Caso a vigência da Apólice seja inferior à vigência da Obrigação Garantida; a Seguradora6.3.

POTTENCIAL,, SEGURADORA S/A CÔQiGO SUSEP C3G69 www.pottenclal.CQm.br-OuvIdorfBiasoo-SOOloaDouvIdoilaSpottanclãl .com.br SAC: (31) 2121-7777 1 0800 606 7688 Página 06 de 16

CNPJ: 11.699.534/0001-74. Av,RaJaQabaplla,,1143/19“ CEP 30380-403 - Luxemburgo - BH-MGI Rèclamações do consumidor www.consumldof.0ov.brl Atendimento PNE; www-pottenclaI.com.br/fale-conosco



6?2
>‘í- 1 APÓLICE

ii DE SEGURO GARANTIA
APÓLICE N®: 0306920249907751255459000

U
RAMO: 0775 - SEGURO GARANTIA: SEGURADO - SETOR PUBLICOi í,K^.

PROPOSTA: 2.939.592
ti,'-m

4 ^ i.. .

assegurará a manutenção da cobertura enquanto houver risco a ser coberto, respeitados òs mesmos

critérios técnicos e financeiros do Tomador, quando da emissão da Apólice.

6.3.1. O Tomador e/ou Segurado poderão soiícitar à Seguradora mediante proposta, até o término

da vigência da Apólice, a renovação e manutenção da cobertura da Obrigação Garantida mediante

comprovação da manutenção dos critérios técnicos e financeiros do Tomador, bem como

apresentar o termo de regUiaridade da execução da Obrigação Garantida.

7. ALTERAÇÃO DO OBJETO PRINCIPAL E DA APÓLICE
i

'

A Apólice sõíT^htypc>dêrâ=S^t-^ãiterafe ■ pèdi8S-^"^Seduraclo--:6ul^qíJando o pedido for

realizado -peio Tornadpj-®#eu \Te|Ssentàr1téx|!QXji| còrfitdn| l^Weguròs

oncordância.

7.1.

/3

habilitâdOi ^Jcorh sua expressa/.

F
i -

í

.i i

Quando efetuadas aiterações|;mã Obriga|âó Gá^fántidá ’ das' quais se faça necessária

modificação da Apólice, esta:

7.2.1. Deverá acompanhar tais ,aiterãÇõ|s,íícaso|J.ténharh5^^^^^ prèviamente éstipuiadas no Objeto

Principai, em, sua iegisiação |spec[fica;^J6li-íHo àòCurfíèhtó|!qpe|'serviu de base para a aceitação do
fisco pela Seguradora: ou ^

7.2.2. Poderá acompanhar tais%ltéra|Õe|||ém çíuàçòês]^^^ pelo ítem 7.2.1, desde que

haja 0 respectivo açélte pela sW|uraclpra

Em ambas as hipóteses, sOb^pt^lJe Pérpà fecebifhéntp da Indenização, a

Seguradora deverá ser ImediafaÉêlíeM^òInunicâda pelo Segurado da alteração do Objeto

diâ^cprriljW^Sfcpffiárida alteração.

7.2.

■H'

(

f I

r
i
i

í

7.3.

i
. -T<-

Principal, em prazo nunca superior à 20

7.3.1. Caso a alteração agravei fP^^ riscó ey í cóncómitantemente. tenha relação direta com o

sinistro, ou sejá, cómproyadptiqüfcõlSèguràdòSiílènciòu*^'^ má-fé, Thayera perda de direitos

por parte do Segurado.

Em ambas as hipóteses, sob pena de perda do direito ao recebimento da Indenização, a

Seguradora deverá ser comunicada acerca da existência de descumprimentos da Obrigação Garantida

peia Apólice previamente a quaiquer modificação desta.

Se a; aiteração previamente estabeiecida no Objeto Principai não possujr relação direta com a

Obrigação Garantida, a Seguradora não estará obrigada a acompanhar a referida aiteração.

7.4.

7.5.

8. EXPECTATIVA. CARACTERIZAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO SINISTRO

8.1. A comunicação da Expectativa de Sinistro é obrigatória e deverá ser realizada pelo Segurado, por
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escrito, imediatamente após a identificação de qualquer fato e/ou inadimplemento do Objeto Principal

capaz de gerar prejuízo.

8.2. A Expectativa de Sinistro deverá ser realizada ainda que o Segurado esteja adotando medidas para

solucionar a inadimplência ou o fato capaz de, gerar prejuízo.

8.3. A ausência ou intempestívidade na comunicação da Expectativa de Sinistro poderá gerar

perda do direito de Indenização, caso configure agravamento do risco, ainda que não intencional,

e impeça a Seguradora de adotar as medidas de acompanhamento e mitigação do risco previstas

na Cláusuía 9, itens ILe lil. " \ : ^

8i4. O Sinistro [èstará, "caracterizado .'quando."^comprovada -a inadimplência exclusiva do Tomador em

relação à Obrigação .Garantida pela Apólice-.

8.5. A Comunicação -do-.Sinistro ’ deverá .e'er- ; etícaminhadáT pejo/Segurado;---por meio escrito,

Seguradora, logo após o conhecimento f de suá caractefizaçãOj .acompanhada .dos documentos que

comprovem o inadimplemento do Tòmador, para, que pseja -iníciado d Processo de Regulação de Sinistro

pela Seguradora. j’ * i ' . ‘^

8.5.1. Pára a Comunicação dò Sinistro,. será ' necessária. a apresentação dos seguintes

documentos básicos: : ‘ * 1

a) Cópia do contrato que; formaliza a Obrigação Garantida, seus anexos, apostílamentos e

aditivos, se houver; ; ..I j ..

b) Cópia integral de todos , òs processos administrativos^ instaurados em face do Tomador

relacionados ao Objeto Principal, se houver; >

c) Cópia integra] do processo administrativo que documentou, a inadimplência do Tomador

e respectivo trânsito em julgado; i
s •• • * ' ' * i . , * ’ ' ' / ..

' , ‘ I .i , . ’ ■ " -

d) Cópias de atas, notificações, contranotificações, .documentos, correspondências,

inclusive e-mails, trocados eiitre o Segurado e o Tomador, relacionados à inadimplência do

Tomador;

e) Planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores retidos;

f) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos.

8.6. O Processo de Regulação de Sinistro somente será iniciado após a entrega de todos os

documentos básicos exigidos pela Seguradora.

8.7. O prazo para a conclusão do processo de Regulação de Sinistro pela Seguradora é de 30 (trinta)

dias corridos, contados a partir da entrega de todos os documentos básicos citados no item 8.6.

8.8. Com base em dúvida fundada e justificável, a Seguradora poderá solicitar ao Segurado o envio de
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documentação e/ou informações complementares, o que poderá ocorrer mais de uma vez.

8.8.1. Na hipótese do item 8.8, o prazo de 30 (trinta) dias corridos será suspenso, voitando a correr

a partir do dia útii subsequente àquele em que forem atendidas todas as soiicitações da

Seguradora.

O não pagamento da indenização no prazo de 30 (trinta) dias a contar dò recebimento do último

documento necessário para a Reguiação do Sinistro ensejará na correção pela taxà SELIC ou índice que

vier a substitui-ia, pro-rata temporis, sobre o vaior da Indenização apurado, aplicada a partir do primeiro

dia útil após a data em que deveria ter^ocorrido o pagamento.

8.10.

8.9.

-

.-1

A não formalização, dá.-Comunicação do Sinistro tornará/'sem efeito l a Expectativa de
r ' f A • ■ ' i

\ ' f:
Sinistro.

V .í

A Indenização- dependerá, da^àvaliaçâo da Seguradora sobre 'a cobertüra -pafá~o Sinistro ao iongo1.11.

do Processo de Reguiação de Slnistro.[ ' ^

8.12. O Processo de Regulação ideySinistro’ será isuspenso ,nOí caso dé ajuizamento de ação e/ou

procedimento arbitrai que tenha cõmo,-objeto:o Sinistro comunicadote desde ;qué possua pedido de tutela

provisória pendente de juigamento pelo poder judiciáriopu por tribunal ,arbitrai.

8.12.1. Caso haja indeferimento da' tutela íprqvisórià, o. processo dè regulação de sinistro será

retomado.

I

rI -■

(

I

-i:

9. I\/1ITIGACÃ0 DO RISCO

Comunicada a Expectativa de Sinistro naJfGffnaldá/çráujsula^S poderá:

I. realizar 0 acompanhamentole/ou^fnonitprámentld^^ Pririápai;.

II. atuar como mediadora 'dl| ínadimplêncjl "op:Ç|i e^ entre Segurado e Tomador,

devendo o Segurado cõòperar-òq'm1.;a%lTniciãtlVa"s#^^^^ peia SegUfadora para mitigação do

risco;

lil. prestar apoio a assistência ao Tomador.

10. INDENIZAÇÃO

A Seguradora indenizará o Segurado até o Valor da Garantia e na extensão do Prejuízo aferido no

Processo de Reguiação de Sinistro, mediante:

pagamento em dinheiro dos Prejuízos devidos pelo Tomador e garantidos peia Apóiice em

decorrência da inadimpiência da Obrigação Garantida; ou

II. a execução da Obrigação Garantida até sua conclusão, nos mesmos termos e condições

10.1.

I.
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t
e

estabelecidos no Objeto Principal, exceto se de outra forma acordado entre Segurado e

Seguradora.

10.2. No caso de extinção do Objeto Principal, por conta da ocorrência de Sinistro, os eventuais saldos

de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, no âmbito do Objeto Principal, serão utilizados para

amortização do Valor da Indenização, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido.

10.3. Caso a Indenização já tenha sidO' quitada ou caso a Seguradora já tenha dado início ao processo de

execução da Obrigação Garantida quando da conclusão da apuração dos saldos de créditos do Tomador

0 valorjunto ao Seguradono ^ Objeto ‘Principair- Q.^Segurado fica.--0líigádòjlà;fdévbívej,àSeguradora
excedente recebido.^ IV'J

/
\

*\

11. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES -
i

É vedada a utilização de maislde-uma; Apólicerj dè| ' Segurq\;Gafantiá'para cobrir a mesma Obrigação

Garantida, salvo no casò de apólices complementares.: Í \

I

!‘

fr>

1

1
t

I í

1

12. CONCORRÊNCIA DE GARANTÍA i. I
1

(

No caso de existirem duas óu rriais formass de 'garaçtTa^íistiníaslTcobrindo cada uma delas a Obrigação

Garantida por este seguro, em benéfício do; mesnip*'Seguràdò;"-- a Seguradora responderá, de forma

proporcional ao risco assurhido, com os^demais párticipántés;:-relátivarnenteÍao prejuízo comum.
I

I

13. PERDA DE DIREITO ÁO RECEBIMENTO DA1NDENI2ACÃ0 SECURITÁRIA

i
I

Sem prejuízo dé outras situações descritas nas presentes Condições; Contratuais e

Condições Partjcuiãres, o Segurado perderá b direito ài indenização

mais das seguintes hipóteses

Atos iiícitos doiosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo Segurado

ou ainda pelo representante, de um ou de outro;

II. O segurado nâò cumprir integraimente quaisquer obrigações previstas nas presentes

Condições Contratuais ou no frontispício da Apólice, quando houver;

III. O Segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé

circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação de

do Tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta;

nas
1

I

na ocorrência de uma oi

JS;

I.

risco de inadimplência

IV. A inércia do Segurado no Processo de Regulação de Sinistro pelo prazo prescricipnal

aplicável, após o recebimento da úitima solicitação de documentos enviada pela
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Seguradora;

V. Ausência ou intempestívidade da comunicação da Expectativa de Sinistro na forma da

Cláusula 8.1 das presentes Condições Contratuais, caso impeça a Seguradora de adotar as

medidas de mitigação do risco previstas na Cláusula 9, itens II e III;

VI. Se o segurado agravar intencionalmente o risco;

Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as

consequênciasdp^inistro, nos termos do artigo 771 do Código Ciyil; , .

Se |fp|J::rea)izàfeíl^^^^^^ Objeto ,/:|||í§cipalí^|âemfí-Êomunj^ à Seguradora,

conforme itèm^tTs^

Vil. Se o

VIII.

■1

4. EXTINÇÃO DAAPÓilíCÉ
1

O Seguro Garantia será extinto ófiÇçojnlnGíiió segjJnte|ieventos . o que ocorrer primeiro:

I. quando a Obrigação' ^arantf|açWd^

manifestação exprèsèã do SeguraÓpSnlsJl séjnticip; ^
II. quando ó Segurado e a Segürlfpl^SpresJamènteiacPrí^^

14.1.

eofnprovadamente concluída e houver;e

,-j::

III. quando o pagamento dáJndènIzáçâoSio Segurado ãtingirPiValpr da Garantia;
-ll

IV. quando o Objeto Principal ,fpr;p|t|ít^|?u^

V. quando do térrnino dej .|^^gcia>, ,dá j Apól^-
Contratuais. - 1

r

i

Óbsèryâdos os termos destas Condições

l: l

i'

5. DEVOLUÇÃO DE PRÊMIÒ

Exceto na hipótese de extinção do SépíçgiGarahliâJpèldcJé de vigência e/ou pelo pagamento

da Indenização, cabêrá a devolução dõ~ prêmid'pago"" em’'íiaso de cancelamento dà Apólice,, conforme

disposições a seguir;

15.1.1. Na hipótese de extinção a pedido da Seguradora, esta reterá do prêmio recebido, além dos

emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido;

15.1.2. Na hipótese de extinção a pedido do Segurado, a Seguradora reterá, no máximo, além dos

emolumentos, o prêmio calculado de acordo com á seguinte tabela de prazo curto:

15.1.

POnENClAL SEGURADORA S/A CÔQICO SUSEP 03069 www.pattancl3l.com.br • Oiivldorla;0S00-2001080 ouvldatla@pott6n cla1.com.br SAC:(31) 2121-777710800 6067688 Páginall de 16

CNPJ; 11.699.534/0001-74. Av.Raja Qabagiía, 1143/19’ CEP 30380-403-Luxemburgo-BH-MGIReclamagSes do consumidor: www.con3UmIdor.gov.br lAtendlmanto PNE: www.pottancial.com.br/lale-conosco



677

M APÓLICE
DE SEGURO GARANTIA

APÓLICE U°i 0306920249907751255459000

RAMO: 0775 - SEGURO.GARANTIA: SEGURADO - SETOR PUBUCO

PROPOSTA: 2.939.592

Relação a ser aplicada

sobre a vigência originai % do prêmio

para obtenção do prazo

em dias

Reiação a ser aplicada

sobre a vigência original

para obtenção do prazo

em dias

% do prêmio

15/365

30/365

45/365

60/365

75/365

90/365

105/365

120/365

135/365

150/365

165/365

180/365

13 195/365

210/365

225/365

240/365

255/365

270/365 '

285/365 /

300/365

i 315/365

. 330/365

j 345/365.
i 365/365

73

20 75

27 78

30 80

37 83

40 .

46

85
N,

88
V

50 90
s

V.

56 93

60 95

- 98

s
i i

• r >

f
1 .66

; 70 '
A

100I

li-

it

1 i

15.1.2.1. Para prazos não previstos na ^tabela constante; do] subitem 15.T.2., deverá ser utilizado
í - • i r • '

percentual correspondente ao prazo imediatamenteiínferior.- ^

' \

15.2. Os valores devidos a título dé'devolução^ de :Prémios. sujeitam^se à correção pelo IPCA ou índice que

!? ' .1 i’ ■: , ' ■
vir a substitui-lo, a partir da data em que setòrnaremfexigíveis .. ' í

15.2.1. No caso dé. recusa de Proposta pela^ Seguradora-os>--vaI ores serão exigívels a partir da data
; t . 5 í .1 '

do recebimento do Prêmio
(

. í I

15.2.2. No caso dè cancelamento • da Apólicer os valores serão exigívels a partir da data de
i; , ' ■' i ■

recebimento, pela Seguradora, de todos. os documentos - necessários para comprovação da
í ■

extinção do risco, ou, se este ocorrer porl iniciativa da Seguradora, a partir da data do efetiv/

cancelamento.

15.2.3. No caso de recebimento indevido de Prêmio pela Seguradora, os valores serão exigívels a

1 ■■

(•

partir da data de recebimento do Prêmio.

Caso as informações bancárias para a restituição não forem disponibilizadas pelo responsável ou

estejam incorretas, o prazo estipulado na cláusula acima será reiniciado, a contar da data do envio dos

dados corretos.

15.3.

16. SUBROGACÃO

Paga a Indenização, a Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra16.1. 0

tomador, ou contra terceiros cujos atos ou. fatos tenham dado causa ao sinistro.

16.2. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os direitos
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a que se refere este item. Deverá o Segurado, ainda, envidar esforços e praticar todos os atos legalmente

permitidos para que a Seguradora exercite de forma tempestiva e eficiente seu direito de sub-rogação

previsto nesta cláusula.

17. DISPOSIÇÕES FINAIS

Esta apólice não surtirá quaisquer efeitos jurídicos se o Objeto Principal exigir contratação de

Seguro Garantia com cláusüla de retomada nos termos do art. 102 dá Lei n° 14.133/2021, devendo ser

considerada nuia para todos os fins de direito por inadequação da modalidade de Seguro Garantia
contratada. , ,,

17.2.

17.3.

17.1.

A forma de cojitrãtaçâo'doSèguro-Gárant]aié|a.risco absoluto#»^ ". ; --Crflfl

A Apólice continuará em .^.vlgor mesmo quando o Tomador não houver realizado o pagamento do

prêmio nas datas convencionadas

O Valor da jSâlIltfâ^hfOãSeráfefeint^ emJçaso: dei-pagaméntpi .igd"èl3i2aÇâtf|è2cu eventual reembolso,
elo Tomador, do valofThdenízado

17.5.

17.6.

i

. ■.'7.4.
l

I >?;■

1

A aceitação do seguro estará sujeita à anáijserdõ risco pela Seguradora^

A contratação e/ou a alteração! do contrato,de» seguro somente poderá ser feita mediante a aceitação do

risco pela sociedade seguradora. ^
17.7.

i ‘ 5

r

o registro do produto é aütomáticd;.e nãt^representajaprovaçãoío u recqmendação por parte da SUSEP.

O Segurado poderá consultar!a situação cadastral do corretor dè segurós^ e da Seguradora no sítio

eletrônico www.susep.aov.br <httD://www.sLJsep.aQv.br>.

17.8.

O registro deste plano nai SUSEP não implica; por -parte da Autarquia, incentivo ou recomendação à sua

comercialização.

17.10. Após sete dias úteis da emissão deste - docurnento, poderá ser verificado' sei a Apólice ou Endosso foi

corretamente registrado no site dá SUSEP^www:suseP:aoy.br.<http://www:susep:aov.br.>'

17.11. Considera-se como. âmbito geográfico todo b.' íerritórib' nacional, salvo disposição em contrário nas

Condições Particulares dá Apólice.: j ‘ .
17.12. Os eventuais encargos de tradução* referentesi ao reembolso de despesas efetuadas no exterior ficarão

totáímente a cargo da Sociedade Seguradora. ;
7.13. Cabe ao Segurado a conferência das condições e termos desta Apólice è/ou Endosso, estando de

pleno acordo que a Seguradora a presteé cumpra, tal como disposto no presente documento.

17.14. Proteção de dados. A Seguradora se cornpromete ;à' tratar os-dados pessoais relacionados a esta Apólice,

única e exclusivamenté no Ijmite do necessário para o cumprimento das finalidades da mesma e de obrigações

legais ou reguiátórias, e em respeito à toda a legislação e normas técnicas aplicáveis sobre segurança da

informação e proteção de dados, Inclusive, mas não se limitando, à Lei Gerai de Proteção de Dados (Lei

13.709/2018). Neste sentido, a Seguradora declara que atua de acordo com suas políticas de privacidade e

segurança presentes em www.Dottencial.com.br <httDs://\Aww.DOttencial.com.br/> e que poderá compartilhar as

informações referentes à execução da Apólice e finalidades a ela inerentes, com outras empresas que participam

da relação securitária e de resseguro.

17.15. Para dirimir eventual questão entre a Seguradora e o Segurado, fica eleito o fóro do domicílio do Segurado.

17.9.

"1

5

t

I
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Texto Cobertura-

Ações Trabalhistas e Previdenclarias

COBERTURA ADICIONAL PARA AÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS

1. OBJETO;

1.1. Esta Cobertura Adicional garante, a indenização, até o Valor da Garantia, dos valores desembolsados

pelo Segurado, erní'razão de^,condenação ."transitada em juIgadoí em^^Açâo frabalHistá ou Previdenciária,
’ ’ % ” - I p- „ ' 1

j X. ' i' • \ , r t i

cujo objeto seja a cobrança 'de obrigações não adimplidas pelo; Tomador^ ,com relãçâò à empregado que
; ‘ / • '1, • i

prestou serviços em,prol do segurãdoma éxecuçâo da-Qbrigaçâo Garantida, idurante^a vigência da Apólice.
", ■ ! ■ . i

1.2. A presente cobertura é-de reembolso, e soménté terá eféito'para .os.‘casos em-que o Segurado fo,

condenado de forma subsidiária e quer a; sentença tenha^ transitado.'eni julgadOi séndo imprescindível a

comprovação do desembolso por parte do segurado. ' • i

■ ' ^ 1-
1.3. A presente cobêrtura também íterá efeito em i razão^ dos; valores desembolsados pelp Segurado

' ' , ■ ■ * . - ' ■ '

virtude de acordos firmados nos autos vda AçâoJ Trabalhista ,ou' Previdènciária, desde que previamente
, ! í ; ' . ! •■

anuídos pela seguradora e respeitados» .os:.. requisitos estabelecidos na Cjáusuia 2 desta Cobertura

Adicional.

' ’ J
1.4. Para fins de Açõés Trabalhistas?:?a :presenta cobeilura-terá efeiio; mesmò após o término da vigência

■ ■ ' \ ’ '• 1
da Apólice, visto que a ação poderá ser ajuizada erh até 2 (dois) ,anos do fim do contrato de trabalho

í ■ í
firmado entre o empregado e o Tomador, na fórma artigo 7]xXIX,.da Constituição Federal.

em'I

i

i

j
I

2.ACORDOS:

í.I

2.1. Quando o Segurado tivér intètição de;, realizárj: ãcórdo nas i-áçõês judiciais alcançadas por esta

cobertura adicional, este deverá encaminhar à seguradora cópia da petição inicial, se ainda não o fez,

memória de cálculo simples das verbas pleiteadas em juízo e estimativa do valor a ser acordado.

2.2. A seguradora, após receber os documentos elencados no Item 2.1., terá o prazo de 30 (trinta) dias,

contados da data do último documento necessário para avaliação, para informar ao Segurado seu parecer

quanto à anuência do acordo e, em sendo o caso, valor máximo alternativo à proposta apresentada.

3.EXPECTATIVA. CARACTERIZAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO SINISTRO:

3.1. A comunicação de Expectativa de Sinistro é obrigatória e deverá ser realizada pelO Segurado, por

escrito, imediatamente após o recebimento de, citação/intimaçâo judicial para atuar em Ação Trabalhista

e/ou Previdenciária, enviando cópia da respectiva Petição Inicial.
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3.1.1. A Ausência ou intempestividade na comunicação da Expectativa de Sinistro poderá

gerar perda do direito de indenização, caso configure agravaniénto do risco, ainda que não

intencional, e impeça a Seguradora de adotar as medidas de acompanhamento e mitigação

do risco previstas na cjáusuia de Mitigação de Riscos prevista nas Condições Contratuais

da Apólice.

3.2. O Sinistro restará caracterizado com o pagamento, pelo Segurado, da condenação oriunda de

sentença, transitada em julgado.

3.2.1. Para os caspsr;de,,^^pSafent^ forma da Cláusiila 2 destávCobertura-Adicional, o Sinistro

restará caracterizado coma homologação do acordô e.o pagamento, pelo.Segurado, do valor pactuado.

3.3. A comunicaçãO::idó-;:Sjni|tr§idèyèrákser'.Lencam]nhada .pelo Segurado, por meió• escrito, à Seguradora,

jgo após 0 conhecírríêhtÓ--.de^Spa baractèrizaçâo e’ com os documentos' que comprovem a caracterização!,

para que seja Iniciado 0 Processo de Regulação de Sinistro pela seguradora. ?
í- - f .' . ‘ .

Para a comunicação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes3.3.1.

i

documentos:

a) Cópia do contrato que formaliza, a\ Obrigação Garantida, seus anexos, apostilamentos e

aditivos, se houver;, . i v j
I ' " i [ 'í ■

b) Cópia integral da Ação Trabalhista,e/óu Preyídenciária;

c) Comprovante de pagamento da condenação; ^

d) DoCumèntOs Çomprobatórios de quje o Empregado' prestou serviços em prol do

Segurado na execução do Objeto Principal; |

e) Termo de homologação do acordo e comprovante de pagamento, se houver.

3.3.2. A não fòrmallzação.da C6niunieação£dOiSjnlstro tornárá.sem.pfeito.a Èxpectativa do Sinistro.

I

4. PERDA DE DIREITO AO RECEBIMENTO DA INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA:

4.1. Além das perdas de direito descritas nas Condições Contratuais desta Apólice, o Segurado

perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes situações:

1. Não cumprimento, por parte do Segurado, das exigências descritas na Cláusula 3 desta

Cobertura Adicional.

II. Quando o Segurado deixar de apresentar defesa ou perder prazo para interposição de

recurso, for considerado revel, nos termos do artigo 844, parágrafo único da CLT, ou

confessar.
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llh Nos casos de condenações do Tomador e/ou Segurado no que se refere à dano moral e/ou

dano material, assédio moral e/ou sexual e indenizações por acidenté dò trabalho.

5. RATIFICAÇÃO:

Ratificam-se integraímente as disposições das Condições Contratuais que não tenham sido

alteradas pela presente Cobertura Adicional.

■ - --'.f
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#SUSEP I Emissão de certidões

MINISTÉRIO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGISTROS E AUTORIZAÇÕES

CERTIDÃO DE ADMINISTRADORES

Certificamos que a POTTENCIAL SEGURADORA SA. com sede na cidade BELO HORIZONTE, CNPJ

11699534000174. possui os seguintes diretores;

Nome Cárgo

CARLOS FERREIRA QUICK Diretor

EDMARVIDIGAL PAIVA Diretor

JOAO DE LIMA GEO NETO Presidente

RiCARDO NASSiFGREGORIO Diretor

Código da Certidão: CA03069.02092024í152036_557

Esta certidão é válida por 30 (trinta) dias. a contar da data de emissão.

Rio de Janeiro, 02 de Setembro de 2024,

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados

Avaliar o Serviço

E
EVP VJ PÃTHIAAflADA

BRASILI |itform«4ÍA



683

MINISTÉRIO DA FAZENDA

SUPERINIENDÊNaA DE SEGUROS PRIVADOS

CERTIDÃO DEUCENgAMENTO

Certificamos que POTIENdAL SEGURADORA S.A., CNPJ n° 11.699.534/0001-74, está autorizada a operar, conforme Portaria SUSEP 3556,
publicado(a) no D.O.U. de 25/02/2010.

Certificamos íúnda que a entidade NÃO é partícqiante do Open Insurance

Certificamos também que a entidade NÃO se encontra, nesta data, sob regime especial de Liquidação,DireçãoFiscal ou Intervenção.

O Sistema de Certidões é público e pode ser acessado por meio do site da Susep, no endereço: https://www.gov.br/pt-br/servicos/eniitir-certidao-susep

O Sistema de Certidões abrange, ainda,.a certidão de apontamentos, disponibilizada pelo mesmo link acima.

O manual com explicação e descrição dos princçais conceitos abrangidos pelo Sistema de Certidões ficará dispomvel no she da Susep (no mwmo link acima).

Código da,certidão para autenticação no site da Susep: CL-cc9f6f68-9c86-4d56-8cd^201fa985be3f

Esta Certidão foi emitida em 02/09/2024, às 15:21, e é válida por 30 dias,, não prevalecendo sobre certidões geradas posteriormente.

Emitida em 02/09/2024, às 15:21
POTTENCIAL SEGURADORA S. A.

11.699.534/0001-74 Página 1 de 1
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IVONISIÉRIO DA FAZBSDA

SUPERINUNDÊNaA DE SBGÍÍIOS PRIVADOS

CPRTIDÃO DE APONTAMEMOS

Observado o previsto ná Circular Súsepn® 691/23, certificamos que POTnT*OAL SEGURADORA SA, CNPJ 11.699.534/0001-74, nesta-data e horário,

possui a seguinte situação em relação aos apontamentos listados a seguir;

01. Patrimônio Líquido Ajustado (PLA) inferior ao Capital Mínimo Requerido (CMR)

NADAGONSIA

02. Montante de ativos garantidores inferior à necessidade de cobertura das provisões técnicas

NADA(X)P6TA

03. i^ustes nos reportes contábeis e/ou prudehciais exigidos pela Susep e ainda não realizados, considerando‘0 prazo ^tabelecido pela Autarquia

NADACX)NSTA

04. Plano de Regularização de Solvência (PRS) etn andamento.

NADA CONSTA

Ó5. Plano de Regularização de Suficiência de Cobertura (PRQ em andamento

NADACOPeXA

06. Plano de Regularização de Solvência (PRS) descumpridò

NADA GOr«TA

07. Plano de Regularização de Suficiência de Cobertura (PRC) descumpridò

NADACOP«TA

08. Não apresentação ou apresentação incompleta do formulário de informações periódicas (FlP/Susep) ou das demonstrações financeiras na forma da
legislação aplicável

NADA CONSTA

09. Processo para Reparação de Apontamentos (PRA) descumpridò

NADA CONSTA

10. IndispomTiilidade de autoriza^ para movimentar livremente a carteira de títulos e valores mobiKários dados em cobertura de provisões técnicas

NADACOI«TA

Erntlda em02/09/2024, às 15:22
POTTENCIALSEGURÀDORA S.A.

11.699.534/0001-74 Página 1 de 2
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' 11. Medida prudencial preventiva e/ou medida cautelar em vigor descumprida

NADA CONSTA

12. Instaur^âo de Fiscalização Especial, decorrente do previsto no art. 89 do Decreto-Lei n® 73/66

NADACO>BTA

13. Instauração de regime de Direção Fiscal pu de Intervenção

NADACOP6TA

14. Não pagamento da taxa de flscaEzação

NADA CONSTA

15. Não encaminhamento da documentação referente a assembléias gerais e nomeações de administradores

NADACOÍBTA

A existência de eventuais apontamentos não implica perda da autorização ou impedimento ao funcionamento da supervisionada. i

O Sistema de Certidões é público e pode ser acessado por meio do site da Susep, no endereço: http5://vtw.gov.br/pt-br/servicos/cmitir-certidao-susep

O Sistema de Certidões abrange, aind^ a certidão de licenciamentos, disponibilizada pelo mesmo link acima.

O manual com explicação e descrição dos principais conceitos abrangidos pelo Sistema de Cólidões ficará disponível no site da Susep (no mesmo link acima).

Código da certidão para autenticação no .site da Susep: CA-ebdbl98c*adel*49n-93S4-aÓ(fi)e2aa515b

Esta Certidão foi emitida em 02/09/2024, às 15í22, e é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas posteriormentè.

I

Emitida em 02/09/2024, às 15:22
POTTENCIAL SEGURADORA S.A.

11.699.534/0001-74 Página 2 de 2
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EDSOM LUIZ BAGETTI, Prefeito Municipal de Pérola D'Oeste,
Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas

por Lei, Resolve;

CONSIDERANDO o disposto no § I® do Artigo 69 da Lei Municipal
n° 300/2002 (alterado pela Lei Municipal n® 1.102/2018).
RESOLVE

Alt. 1°. Conceder férias de 10 (dez) dias a partir do dia 09.09.2024 a

18.09.2024, a Servidor Público Municipal abaixo relacionado:

CNPJ: 27.074.498/0001-93

VALOR; R$ 9.950,00 (nove mil novecentos e cinquenta reais)

AUTORIZAÇÃO: 09/09/2024

Publicado por:
Bemadete Maguerovski Dos Santos
Código ldcntífícador:SD57598B

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DISPENSA DE LiaTAÇÃO 056/2024

SECRETARU MUNIQPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS

CONTRATAÇÃO DIRETA
Dispensa de Licitação N® 056/2024

NOME DO SERVIDOR CARGO

Gabriele AmandaLang Fisioterapeuta

Art. 2®. A presente Portaria entra em vigor nesta data, revogando as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pérola D'Oeste, em 09 de setembro

de 2024.

EDSOM LUIZ BAGETTI

Prefeito Municipal
PROTOCOLO: 3964/2024

Publicado por:
Aliane Cristina Lavarda

Código Identificador:247E60DC

Objeto: Dispensa para aquisição de pneus, para manutenção de

veículos da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÊN-PR.
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA N" 126/2024 CONTRATADA: CPX DISTRIBUIDORA S/A

CNPJ: 10.158.356/OÓ01-01

VALOR: R$ 9.000,00 (nove mil reais)EDSOM LUIZ BAGETTI, Prefeito Municipal de Pérola D'Oeste,
Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas

por Lei, Resolve;

CONSIDERANDO o disposto no § 1° do Artigo 69 da Lei Municipal
n° 300/2002 (alterado pela Lei Municipal n° 1.102/2018).
RESOLVE

Art. 1®. Conceder férias de 60 (sessenta) dias a partir do dia

09.09.2024 a 07.11.2024, a Servidor Público Municipal abaixo

relacionado:

AUTORIZAÇÃO: 09/09/2024
Publicado por:

Bemadete Maguerovski Dos Santos
Código Identiricador:20C97ÇFE

SECRETARU DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 116/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS

CONTRATAÇÃO DIRETA
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N® 116/2024

NOME DO SERVIDOR CARGO

Pedro Luiz Garzao Contador

Art. 2°. A presente Portaria entra em vigor nesta data, revogando as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pérola D'Oeste, em 09 de setembro

de 2024.
PROTOCOLO: 3999/2024

Objeto: Contratação de empresa especializada para a realização de

ações in loco em alusão ao “setembro amarelo” para realização de 7
(sete) palestras com o tema “SETEMBRO AMARELO: UMA
CONVERSA SOBRE BULLYNG, DIVERSIDADE E SAÚDE
MENTAL”, tendò como público-alvo os adolescentes dp município de
Piên.

EDSOM LUIZ BAGETTI

Prefeito Mimicipal
Publicado por:

Aliane Cristina Lavarda

Código Identificador:BFC59DA3

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÊN-PRESTADO DOTARANÁ ' '
. , PREFJEnimMUMGffALDEÉiÊN

PESSOA JURÍDICA: GRAZIELLE TURBAY ASSESSORIA E
CURSOS LTDA

CNPJ: 53.213.890/0001-86

VALOR: R$ 7.206,10 (sete mil duzentos e seis reais e dez centavos)

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DISPENSA DE LICITAÇÃO Ó55/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS

CONTRATAÇÃO DIRETA
Dispensa de Licitação N® 055/2024

AUTORIZAÇÃO 09/09/2024
Publicado por:

Bemadete Maguerovski Dos Santos
Código Identifícador:A92BAAS5

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
CONTRATO N® 092/2024

PROTOCOLO: 3953/2024

Objeto: Dispensa de licitação para aquisição de equipamento e

serviço de monitoramento via sistema de gerenciamento Wi-Fi

Logger, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO N° 092/2024

MODALIDADE: REFERENTE A CONCORRÊNCU N“
011/2024

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÊN-PR.

CONTRATADA: REVIMEDIC EQUIPAMENTOS MÉDICOS
LTDA
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Contratado: MAMN TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO
LTDA

CNPJ: 18.115.589/0001-39

Objeto: Recape Pavimentação das Rua Capanema - Rua Goiânia -

Rua São Bento - Rua Uberlândia em CBUQ com área de 6.568,55

m2, incluindo os serviços preliminares, terraplenagem, base e sub-

base, revestimento (CBUQ), sinalização de trânsito, meio-fio e sarjeta,
e ensaios e controle tecnológicos.

Art. 1® Conceder a empregada pública Daiana Sueli dos Santos,

portadora da cédula de identidade civil com RG n® 5.841.467/SC

matrícula fimcional 4765965, ocupante do cargo de agente honorífico

de Conselheiro, o pagamento de diária(s):

Período

arastnmento

dòde Quantidade de
dUrins

N'
Objetivo da viagem Destino Valor

empenho

ReuniSo com o promotoi
e os conselbos tutelares da 29A)S/2024

comarca

RioNegro/PR I (um) 53,00 8004/2024

Valor: R$ 619.096,96 (Seiscentos e dezenove mil e noventa e seis

reais e noventa e seis centavos)
Fiscal do contrato: Emerson Gonçalves
Prazo de Execução: 90 (noventa) dias a contar da sua publicação.
Prazo dc Vigência: 12 meses a contar da sua publicação

Art. 2® Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 3® Ficam revogadas as disposições em contrário.

Piên/PR, em 28 de agosto de 2024.
Data dc assinatura: 09 de setembro de 2024.

SILVANA TEIXEIRA JUNG

Secretária de Administração e FinançasCOORDENAÇÃO DE CONTRATOS.

COMPRAS E LICITAÇÕES
Publicado por:

Ana Claudia Klassar Augustin
Código Identiricador:F10C6B05Publicado por:

Bemadete Maguerovski Dos Santos
Código Idcntificador:095AF6AB SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PORTARU N“ 927 DE 28 DE AGOSTO DE 2024

SECRETAIUA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
PORTARIA N® 925 DE 28 DE AGOSTO DE 2024 PORTARIA N® 927 DE 28 DE AGOSTO DE 2024

Concessão de diária para empregado(a) púbUco(a).PORTARIA N® 925 DE 28 DE AGOSTO DE 2024

A senhora Silvana Teixeira Jung, Secretária de Administração e

Finanças da Prefeitura Municipal de Piên/Estado do Paraná, no uso de

suas atribuições legais conferidas pelo Decreto 229/2023 e

considerando o disposto na Lei Municipal 1.366/2019,

Concessão de diária para empregado(a) público(a).

A senhora Silvana Teixeira Jung, Secretária de Administração e

Finanças da Prefeitura Municipal de Piên/Estado do Paraná, no uso de

suas atribuições legais conferidas pelo Decreto 229/2023 e

considerando o disposto na Lei Municipal 1.366/2019, RESOLVE:

Art. I® Conceder ao empregado público Marcos Aurélio Miclkc,
portador da cédula de identidade civil com RG n® 5.239.644-I/SC

matrícula funcional 4765964, ocupante do cargo de agente honorífico

de Conselheiro o pagamento de diária(s);

RESOLVE:

Art 1° Conceder a empregada pública Rosangcla David dos Santos,

portadora da cédula de identidade civil com RG n® 3.641.251/SC

matrícula funcional 4765967, ocupante do cargo de agente honorífico

de Conselheiro, o pagamento de diária(s): Período de

afaslamento
Quantidflde de
dlilríaí

N‘ do
Objetivo da viagem Destino Valor

empenho

Reunião com o promotoi
e os conselhos tutelares do 29/08/2024

comarca

Período de

afastamento
Quantidade de
di4rías

N* do RÍB Negro/PR 1 (um) 53.00 8003/2024
Objetivo dn vingem Destino Valor

empenha

Reunião com o promoioi
e os conselhos tutelares da 29/08/2024

comarca

Rio Negro/PR I (um) 53.00 8006/2024

Art. 2® Esta Portaria entra em vigor nestá data.

Art 3® Ficam revogadas as disposições em contraio.Art. 2® Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Piên/PR, eni 28 de agosto de 2024.Art. 3® Ficam revogadas as disposições em contrário.

SILVANA TEIXEIRA JUNG

Secretária de Administração e Finanças
Piên/PR, em;28 de agosto de 2024.

Publicado por:
Ana Claudia Klassar Augustin

Código Idcntiricador:04IC1656

SILVANA TEIXEIRA JUNG

Secretária de Administração e Finanças
Publicado por:

Ana Claudia Klassar Augustin
Código Idçntificador:B5191469 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PORTARIA N“ 928 DE 28 DE AGOSTO DE 2024

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
PORTARIA N® 926 DE 28 DE AGOSTO DE 2024 PORTARIA N® 928 DE 28 DE AGOSTO DE 2024

Concessão de diária para servidor(a) público(a).

A senhora Silvana Teixeira Jung, Secretária de Administração e

Finanças da Prefeitura Municipal de Piên/Estado do Paraná, no uso de

suas atribuições legais conferidas pelo Decreto 229/2023 e

considerando o disposto na Lei Municipal 1.366/2019,

PORTARIA N® 926 DE 28 DE AGOSTO DE 2024

Concessão de diária para empregado(a) público(a).

A senhora Silvana Teixeira Jung, Secretária de Administração e

Finanças da Prefeitura Municipal de Piên/Estado do Paraná, no uso de

suas atribuições legais conferidas pelo Decreto 229/2023 e

considerando o disposto na Lei Municipal 1.366/2019, RESOLVE:

Art. 1® Conceder a servidora pública Alessandra Brunnqucll
Gruber, portadora da cédula de identidade civil com RG n®

RESOLVE:
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